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Prefeito (a) do Município de São José do Barreiro, com sede à Rua 
José Bento Teixeira, n° 45, pelo presente instrumento, manifesto a 
ADESÃO deste município ao Programa "Ação 
Edu;acíonallEstado!Município/Educação Infantil", de conformidade 
com o disposto no § 3 0  do artigo 20  do Decreto n° 57.367, de 26 de 
setembro de 2011. 

Na oportunidade designo o (a) Senhor (a) Juliana Biftencour Marin 
Santos Siqueira Braga, R.G.: 27.431.554-3, Arquiteta, como 
técnico(a) responsável pela execução local do Programa. 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012. 

JOSÉ MILTON E MAGALHÂES SERAFIM 
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Prefeitura do Município de São José do Barreiro, 03 de Janeiro de 2014. 

OF.CV. no 0112014 

Excelentíssimo Senhor Secretário: 

Respeitosamente, vimos à presença de Vossa Excelência, para solicitar a assinatura 

do Convênio Construção de Creche-Escola, nos termos das normas definidas pela 

Fundação para o Desenvolvimento da Educação - Secretaria de Estado da Educação do 

Estado de São Paulo. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e 

consideração. 

Respeitosamente, 

À 

Sua Excelência 
Herman Jacobus Cornelis Voorwald 

D0 Secretário de Estado da Educação 

SÃO PAULO - SP 



Rua José Sento Teixeira, n 9  45-Centro - SP 
Fone (012) 577-1288 - Fax 577-1183 

C.G.C. 45.200.62310001-46 

 

LEI N.° 743 DE 29 DE AGOSTO DE 1997 

"Autoriza o - Poder Executivo Municipal a celebrar 
Convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria da Educação objetivando a implantação e o 
desenvolvimento de programas na área da Educação" 

Marco Antonio de Oliveira Santos, Prefeito Municipal de 
São José do Barreiro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, Faz Saber, 
que a Câmara Municipal de São José do Barreiro, aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Artigo 1? - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar Convênio e Termos Aditivos com o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria da Educação objetivando a implantação e o desenvolvimento de Programas na 
àrea da Educação. 

Artigo 2.°  - Fica o Poder Executivo autorizado a tomar 
providências necessárias a execução do Convênio referido no artigo anterior. 

Artigo 3? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

1997. 	
Prefeitura Municipal de São José do Barreiro, 29 de Agosto de 

Marco AntoeoíraSan' Prefeito Muni  

Registrada neste Setor de Assistência Adnfr
<tiva em próprio e publicada no Paço Municipal na4ata supra. f\ 

_____________ 	 - ;;;;g;;n— 
ótE 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins que a Lei Municipal n.° 743, de 29108197, foi 

publicada no Quadro de Editais da Prefeitura Municipal, na data supra, conforme cópia em 

anexo do art. 99, da Lei Orgânica Municipal e está em vigor. 

Prefeitura Municipal de São José do Barreiro, 03 de janeiro de 2014. 

Municipal 



- tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado do cargo, 
emprego ou função; 

II - investido no mandato do Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-
lhe facultado optar pela remuneração que lhe convier; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
desempenharão ambos as atribuições e perceberá as vantagens do seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo 
da remuneração do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercido de mandato eletivo, seu 
tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento. 

V - para efeito de benefícios previdenciário, no caso de afastamento os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse. 

SUBSEÇÃO V 
Da Responsabilidade do Servidor 

Art. 93 - O servidor municipal responde civil, administrativa e penalmente por seus atos. 
Art. 94 - O Executivo é obrigado a propor a competente ação regressiva contra o servidor 

municipal de qualquer categoria, declarado culpado por haver causado a terceiro lesão de direito quê a Fazenda 
Municipal foi obrigada a reparar judicialmente ou em decorrência de sentença homologatória de transação ou de 
acordo administrativo. 

Art. 95 - O prazo para ajuizamento da ação regressiva será de sessenta dias a partir da data 
em que o Município efetuou o pagamento do valor resultante da decisão judicial, da transação em juizo ou do 

- 	acordo administrativo. 
Art. 96 - O desoumprimento, por ação ou omissão, ao disposto nos artigos anteriores, desta 

subseção, apurado em processd regular, implicará solidariedade do servidor na obrigação de ressarcimento ao 
erário. 

Art. 97 - A cessão, por qualquer forma, do exercido da função pública, não exclui o servidor dá 
responsabilidade perante a Fazenda Municipal. 

Art. 98 - A Fazenda Municipal, na liquidação do que for devido pelo servidor, poderá optar pelo 
desconto em folha de pagamento, o qual não excederá de 30% do valor da remuneração do servidor; 

§ 1° - 	O agente público fazendário que autorizar o pagamento da indenização dará ciência 
do ato, em cinco dias, à autoridade competente, sob pena de responsabilidade solidária; 

§ 2° - Aplica-se o disposto nesta subseção, no que couber, a autarquias, sociedades de 
economia mista, fundações públicas e empresas públicas do Município. 

SEÇÃO V 
Dos Atos Municipais 

SUBSEÇÃO 1 
Da Publicidade 

AI. 99 - A publicidade das leis e dos atos municipais, não havendo imprensa oficial, será feita 
em jornal local ou, na sua inexistência, em jornal regional ou publicação no quadro de editais da Prefeitura e da 
Câmara, admitido extrato para os atos não normativos. 

Parágrafo único - A contratação de imprensa privada para a divulgação de leis e atos 
municipais será precedida de licitação, na qual serão consideradas, além das condições de preço, as 
circunstâncias de freqüência, horário, tiragem e distribuição, 

Art. 100 - Nenhuma lei, resolução ou ato administrativo normativo ou regulamentar produzirá 
efeitos antes de sua publicação. 	 - 

AI, 101 - Os Poderes Públicos municipais promoverão a consolidação, a cada 4 anos, por meio 
de publicação oficial, das leis e dos atos normativos municipais. 

Parágrafo único - A Câmara Municipal e a Prefeitura manterão arquivo das edições 
dos órgãos oficiais de divulgação, facultando o acesso a qualquer pessoa. 

SUBSEÇÃO II 
Da Forma 

AI. 102 - A formalização das leis e resoluções observará a técnica de elaboração definida no 
Regimento Interno da Câmara Municipal. 

AI. 103 - Os atos administrativos da Câmara Municipal serão veiculados por portarias e 
instruções normativas, numeradas em ordem cronológica, observadas as disposições do Regimento Interno. 

AI. 104 - A veiculação dos atos administrativos da competência do Prefeito será feita por: 

decreto, numerado em ordem cronológica, quando se tratar, entre outros casos, de: 

25 



PREFEITURA MUNICIPAL 
Estância Turística de São José do Barreiro - SP 

EthnciaTurl,tica  

sAo JOSÉ DO BARREIRO-SP 
Tempo de prospevidadtt 

PREFEITURA MUNICIPAL 
Rua José Bento Teixeira, 45- Centro 
CEP: 12830-000 - Te],  (12) 3117 9200 

INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

CADASTRO DE MUNICÍPIO 

Município São José do Barreiro - SP 

CNPJ 45.200.62310001-46 

CEP 12830-000 

Endereço Rua José Bento Teixeira Número: 45 

Complemento  

Bairro Centro 

Tel./Fax DDD(12) Tel. 3117-9200 
DD D 

( 
12 

Fax3117-9200 

PABX (12)31179200 
Ramais: 206 (Gabinete 

) 
e 214 

(Contabilidade) 

E-mail convenios©saojosedobarreiro.sp.gov.br  

Site wwwsaojosedobarreiro.sp.govbr 

CADASTRO DE PREFEITO E VICE-PREFEITA 

Nome do prefeito José Milton de Magalhães Serafim 

CPF 959.188.257-20 

Identidade n°. 15.766.580-X Data de Emissão: 14104193 

Órgão emissor SSP UF: SP 

Mandato - início 0110112013 Final: 3111212016 

E-mail zemiltonprefeito@bocairia.tur.br  

Celular DDD: (12) J Fone: 99728.1174 Fone Residencial: 3117.1178 

Prefeito Eleito Interino: nada consta 

Partido PSDB 

Nome da vice-prefeita Suma de Oliveira Santos Filgueiras 

CPF 073.845.178-93 

Identidade n°. 12.184.424 Data de Emissão: 18111177 

Órgão emissor SSP UF: SP 

Mandato - início 0110112013 Final: 3111212Q1 

E-mail gabinetesjbsp©gmail.com  

Celular Fone: 997647559 Fone Residencial: 3117.1179 

Prefeito Eleito pe -iro: rç 	çoç 
Partido PSDB 



- -. 	 PREFEITURA MUNICIPAL 
Estância Turística de São José do Barreiro - SP 

JOSÉ DO BARREIRO-SP 
Tempo do prosperidade! 

PREFEITURA MUNICIPAL 
Rua José Bento Teixeira, 45- Centro 
CEP: 12830-000 - Tel: (12) 3117 9200 

Lei que autoriza convênio: Lei n.° 743 de 29 de agosto de 1997. 

Conta Corrente: 
Agência: 6680 - X 	Conta n.° 6423-8 

São José do Barreiro, 03 de setembro de 2014. 

Serafim 



INTERESSADA: Prefeitura Municipal / Secretaria de Educação de São José do Barreiro -SP 

ASSUNTO: Examina consulta sobre a necessidade de construção de uma Creche - Escola no 

município de São José do Barreiro - SP 

RELATOR: Anderson de Oliveira - RE: 3340L4384 
PROCESSO N°: 00112013 
PARECER CME/SJE NO: 00112013 

APRO\MDO EM: 08 de outubro de 2013. 

tELATÓRIO 

Da soiicitaç 

Trata o presente processo de solicitação da Secretaria Municipal de Educação, junto ao 

Conselho Municipal de Educação, no sentido de expedir parecer acerca da Política de Qualidade 

de Atendimento na Educação Infantil da Rede Municipal do Município de São José do Barreiro. 

Hório 

O município de São José do Barreiro conta com aproximadamente 177 (cento e setenta 

e sete) alunos matriculados na Educação infantil na Zona Urbana. 

Atualmente as instituições não atendem a demanda com quadade no quo se refere aos 

aspectos arquitetônicos O município conta apenas com unia Creche, e, a procura pelas mães 

que trabalham vem crescendo a cada ano As dependências não estão apropriadas para o 

atendimento com qualidade nos ambientes, pois conta com: 01 (um) berçário com capacidade 

para 05 (cinco) berços; 1 (uma) sala de aula com capacidades para 15 (quinze) crianças, 

número esse máximo permitido para formação de classe aos alunos na faixa etária de 03 (três) 

anos e não oferece espaço (Pano)  coberto para recreação. Esta instituição Creche Municipal, 

além dos 56 (cinqüenta e seis) alunos matriculados, atende aos alunos de 04 / 05 anos 

matriculados no contra turno,da EMEI "Pedro Senne Varajão", em atendimento às mães que 

trabalham. 

A necessidade de implantar parceria entre o Estado e o Município de São José do 

Barreiro, para ampliar o atendimento das crianças da Educação Infantil, prioritariamente, a 

oferta do período integral noatendimento de Creche em busca de uma condição mais humana 

e uma qualidade de vida as famílias que são atendidas pela instituição. 

Considerando que a Educação Infantil é a primeira etapa da Educação Básica, o 

município tem como política educacional ofertar uma educação de qualidade para essa faixa 

etária 0 a 5 do município. 

Por meio do Ofício n°: 090, 04 de outubro de 2013, a Secretaria Municipal de Educação 

apresenta uma série de justificativas no sentido do poder público assegurar o acesso e a 



peranência dos alunos na Educação Básica, colocando que a Educação infanti m 	 l é. um 

- 	seguimento desta Educação Básica. 

Considerando que o Conselho Municipal de Educação de São José do Barreiro - SP, 

instituído pela Lei Municipal n°: 020, de 20 de agosto de 1998 e constituído pelo Decreto 

Municipal n° 031, de 21 de agosto de 1998, é órgão colegiado e permanente do Sistema 

Municipal de Ensino - SME, política e administrativamente autônomo e tem caráter deliberativo, 

normativo, consultivo e fiscalizador sobre as questões da educação municipal. 

O CME, no exercício de suas atribuições, propugnará para que a educação sela direito 

cia todos e assegurada mediante políticas econômicas, sociais e culturais visando garantir o 

acesso e a permanência à educação contínua de qualidade, sem qualquer discriminação, em 

ambiente de gestão democrática nas escolas de seu sistema de ensino. 

fl VOTO DO RATOR 

Dentre as finalidades e competências do Conselho destaca-se a de consultar a necessidade 

ofertar o atendimento da Educação infantil em espaço físico adequado e com qualidade no 

serviço educacional prestado ao publico - alvo de crianças de O (zero) a 5 (cinco) anos no 

Sistema Municipal de Ensino das instituições de educação infantil criadas e mantidas pelo poder 

público. 

É o parecer que submeto ao Conselho Municipal de Educação. 

São José do Barreiro, 08 de outubro de 2013 

/Pí! 
o 

Conselheiro Relator 
Andei -sor, de Oliveira 

RG: 33.401438-4 

1H DECISÃO DO CONSELHO 

O Conselho Municipal de Educação do município de São José do Barreiro, aprova por 

unanimidade o voto do Relator. 

Casa dos Conselhos, em 08 de outubro de 2013. 
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ANEXO 1 
PLANO DE TRABALHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 00 BARREIRO 
PROGRAMA "AÇÃO -EDUCACIONAL ESTADO! MUNICÍPIO! EDUCAÇÃO INFANTIL" 
PAEM! EDUCAÇÃO INFANTIL 

O presente plano tem como participantes o Município, o Governo do Estado de São Paulo, 
através da Secretaria de Educação e a Fundação para o Desenvolvimento da Educação. 

A) JUSTIFICAMVA 

Considerando: 

• Que a Constituição Federal estabelece o regime de colaboração entre Estados e 
Municípios, permitindo a cooperação técnica e financeira para manutenção do 
desenvolvimento de programas de Educação Básica. 

• A necessidade de implantar parceria educacional entre o Estado e os Municípios, 
para ampliar o atendimento em creche às crianças da educação infantil, residentes, 
prioritariamente, em localidades com maior vulnerabilidade social e déficit na oferta 
de vagas para esse nível de ensino. 

• Que foi criado o Programa de Ação Educacional Estado! Município! Educação Infantil 
visando a fortalecer a ampliar o atendimento de crianças na educação infantil; 

• Outras considerações. 

B) IDENTIFICACÃO DO OBJETO CONVÉNIO 

Ação integrada em regime de colaboração para fortalecer o atendimento de crianças na 
educação infantil, mediante a transferência de recursos financeiros para construção de 
CRECHE e aquisição de equipamentos e materiais no município. 

- 	C) OBJETIVO DO COVÊNIO 

Propiciar às crianças atendidas na educação infantil, desenvolvimento integral em seus 
aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da 
comunidade e fornecendo melhores condições para prosseguimento no ensino fundamental. 

D) METAS A SEREM ATINGIDAS 

Explicitar quantas crianças serão atendidas com implantação do Programa. 
1. ( ) Creche para atendimento a 70 crianças na faixa etária de O a 4 anos 
2. ( ) Creche para atendimento a 150 crianças na faixa etária de O a 4 anos 
3. (x) Creche + pré-escola para atendimento a 130 crianças na faixa etária de O a 6 

anos 

E) ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO 

Apresentação dos documentos para efetivação do convênio. 
Análise dos documentos técnicos, viabilidade do terreno indicado para implantação 
da creche e orientação técnica aos municípios. 
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• Elaboração de projeto de implantação e orçamento para execução da obra. 
• Licitação de obra. 
• Apresentação dos documentos de licitação. 
• Contratação e execução de obra. 
• Fornecimento de equipamentos e materiais permanentes. 

F) CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO 

Disponibilização de terreno de propriedade do município e infraestrutura básica para o 
funcionamento da creche. 

O) PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINACEIROS 

Construção nova....................................... 

Equipamentos e Materiais Permanentes.. 

Recursos de R$___________________ 

Recursos de R$____________________ 

H) 

Prazo de análise de viabilidade: 
Prazo de elaboração do Projeto: 
Prazo de elaboração da Licitação: 
Prazo de execução da obra: 

Início:  

dias 
dias 
dias 

Término:  

1) CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Valor do Convênio: R$ — 

N° de parcelas Execução Física Repasse Financeiro 
Tempo Previsto de 

Realização 

10 0% 15% 1 	 o 
20  15% 20% 1 	dias 
30  40% 20% Ç 	dias 
40  65% 15% dias 
50 85% 15% dias 

60 
Equipamentos e materiais 

permanentes 
10%* 

 dias 
70  100% 15% dias 

Repasse  de recursos independente do valor total previsto para a construção propriamente dita, calculado sobre esse 
valor. 
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SÃO JOSÉ DO BARREIRO-SP Rua José Bento Teixeira, 45-Centro 
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- 	 — -- 	 —; 	 - 	 - - -- --- 

São José do Barreiro, 03 de janeiro de 2014. 

José 	CgLs Serafim 
Pre o Muni ipal 

J) APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PELA SEE 
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ANEXO II 
FICHA DE INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1. Tipo de Intervenção Física proposta: CONSTRUÇÃO DE CRECHE-ESCOLA 

2. Nome da Obra: CRECHE - ESCOLA CENTRO 
Código FDE do Prédio:  

3. Nível de Atendimento/Ensino previsto: Educação Infantil 

4. Indicar qual a demanda deverá atender: 

4. ( ) Creche para atendimento a 70 crianças na faixa etária de O a 4 anos 

5. ( ) Creche para atendimento a 150 crianças na faixa etária de O a 4 anos 
6. (x) Creche + pré-escola para atendimento a 130 crianças na faixa etária de O a 6 anos 

5. Caracterização do Imóvel e da região 
Vide Projeto de Localização em anexo. 

6. Localização do terreno: 
Endereço completo: Rua Francisco José Ferreira 
Bairro/Distrito/Município: Centro - São José do Barreiro - SP 
CEP: 12830-000 

7. Propriedade do terreno: 

Municipal 

8. Identificar as ruas do entorno, preencher (sim ou não) para os serviços de infraestrutura 
existentes nas ruas que circulam o terreno indicado. 

Ruas do entorno Calçada Guia sarjeta Pavimentação 
Rede de Rede de Energia Iluminação 
esgoto elétrica pública 

Francisco José 
Não Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim 

Ferreira 
Luiz de Barros 

Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Não 
Guimarães  

Virgilino Ribeiro 
Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim de Carvalho 

Imperial j_Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim 

Nome da Concessionária de energia elétrica: ELEKTRO 

Nome da Concessionária de água e esgoto: PREFEITURA MUNICIPAL 

Melhor acesso para os alunos da creche (indicar): RUA IMPERIAL 
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9. Imóvel em Zona urbana nx Zona de Expansão Urbanafl 
	

Zona Rural[—] 

1O.Uso predominante no entorno do imóvel: Residencial LIII 
	

Não residencial 
Misto E 	Vazio 

11 Padrão habitacional no entorno do imóvel: Baixo M Médio 

12. O Município possui Plano Diretor Participativo? Não 

13. Possui Lei de Uso e Ocupação do Solo? Não 
Indicar a Zona de Uso ou Macrozona: Não existe 
Indicar a Categoria de uso permitido: Permite 

14. Parâmetros Urbanísticos de ocupação do solo, exigidos por lei municipal para o imóvel 
• Recuos mínimos de frente (em metros): inexistente 

Recuos mínimos de fundo (em metros): inexistente 
Recuos mínimos de laterais (em metros): 1,5 m 

• Coeficiente de Aproveitamento máximo: inexistente 
• Taxa de ocupação máxima: inexistente 
• Coeficiente de Permeabilidade mínima: inexistente 
• Outros parâmetros (lote mínimo, gabarito de altura, n° de vagas de 

estacionamento): Lote 125 m 2, sem gabarito, sem vagas. 

15. Indicar a existência de: 

SIM NÃO 
Prédio 	 Interesse _Tombado _ou_de_ 	_Histórico  X 
Imóvel em Zona Aeroportuária  X 
Imóvel em Área de Proteção aos Mananciais - APM  X 
Imóvel em Área de Proteção Ambiental - APA  X 
Imóvel com Área de Preservação Permanente - APP  X 
Córrego a menos de 50m de distância de uma das divisas  X 
Represas, lagos, nascentes, a menos de 50m de distância  X 
Terreno brejoso ou encharcado  X 
Terreno com árvores isoladas a serem removidas  X 
Terreno com maciço de vegetação nativa a ser suprimido  X 
Terreno aterrado com material nocivo  x 
Dutos, canalizações a menos de SOm de distância  X 
Torres de transmissão, de telefonia a menos de 50m de distância  X 
Outras restrições  X 

16. Indicar a existência de agentes poluidores ou prejudiciais à saúde, num raio de 2 km 
(ruídos, vibrações, gases, odores, poeira, esgoto a céu aberto, etc.): 

LATICINIO SÃO JOSÉ DO BARREIRO 

17. INDICAÇÃO do Responsável Técnico, a nível municipal, com a identificação do 
arquiteto ou engenheiro responsável pelo acompanhamento técnico do convênio 



PREFEITURA MUNICIPAL 

W7K. 	1 	Estância Turtstica de Mb José do Barreiro - SP 

!ncjau,íIt;ca 	

a— —, 	PREFEITURA MUNICIPAL 

	

sAo JOSÉ DO BARREIRO-SP 	 Rua José Bento Teixeira, 45-Centro 

	

TempodeprosperIddet 	 CEP: 12830400- Tel: (12) 3117 9200 - 	------ 
(documentos do terreno, topografia e obra) e dados cadastrais para contato (telefones e 
e-mails): 

Nome do Responsável Técnico Patrick Luiz de Oliveira 
CALJ n°:A84464-0 
Telefone: (12) 31179200 
Celular (12) 991060509 
e-mail: arq.pattrick©gmail.com  

Nome do Prefeito Municipal: JOSÉ MILTON DE MAGALHÃES SERAFIM 
Telefone: (12) 3117-9200 
e-mail: zemiltonprefeito@bocainatur.br  

erafim 

São José do Barreiro, 03 de janeiro de 2013. 
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Dou fé. 	 21 DEZ 2013 
S. J. do Barreir~ J4__J_._±E, N.° 023! de 17 de dezembro de 2013 

Poder Público Municipal desapropriar área que especifica" 

ÇØÉ MILTON DE MAGALF-IAES SERAFIM, Prefeito Municipal de São José do 
iro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais Faz Saber que a Câmara Municipal de 

José do Barreiro aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 1  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desapropriar uma gleba 
de terras pertencente a Luzia Paes de Carvalho, com as seguintes descrições: 

- Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, localizado no 

alinhamento predial projetado da Rua José Ferreira, de coordenadas N 7495758.371 m. e E 

543095.626 m. Encontra-se o mesmo (vérticel) distante 8,87 metros, com azimute 17 043'30" 

da boca de lobo situada do outro lado da Rua José Ferreira de coordenadas, e 27,12 metros 

com azimute de 99°25'59" da boca de lobo situada na confluência da Rua José Ferreira com a 

Rua Luis de Barros Guimarães de coordenadas. Segue o alinhamento em linha reta 
confrontando com a Rua José Ferreira com azimute de 305 021'33" e distancia de 22,75 m 
até o vértice 2, de coordenadas N 7495798.537 m. e E 543077.072 m.; segue com azimute de 
29203611" e distância de 29,46 m., confrontando neste trecho com a Rua José Ferreira, até o 

vértice 3, de coordenadas N 7495809.860 m. e E 543049.875 m, segue com azimute de 

20034'03" e distância de 57,95 m., confrontando neste trecho com a propriedade de João 

Goulart e a rua projetada sem saída, até o vértice 4, de coordenadas N 7495864.113 m. e E 

543070.232 m.; segue com azimute dei 16 044'50" e distância de 58,54 m, confrontando neste 
trecho com a propriedade remanescente de Luiza Paes de Carvalho, até o vértice 5, de 

coordenadas N 7495837.767 m. e E 543122.507 m.;segue com azimute de 205 033'29" e 
distância de 36,75 m, confrontando neste trecho com os fundos dos lotes 13 e 14 de 

propriedade de Virgilina Ribeiro de Carvalho e lotes 15 e 16 de propriedade de Maria Ribeiro 

de Carvalho, os quais estão situados na Rua Projetada de nome Virgilino Ribeiro de Carvalho 

até o vértice 6, de coordenadas N 7495804.573 m. e E 5431 06.636 m.; segue com azimute de 
209049'43" e distância de 22,13 m., confrontando neste trecho com os fundos dos lotes 17( 
casa de n 020) e 18 (sírio), os quais estão situados na Rua Projetada de nome Virgilino Ribeiro 

de Carvalho até encontrar o vértice 1 ,ponto inicial da descrição deste perímetro. Totalizando 
uma área de 3.170,34 m2  e perímetro de 227,62 m. 

Art 20 
- O imóvel descrito no item 1 do artigo 1 1  destina-se a construção de 

Creche Escola, objetivando atender aos interesses da comunidade. 
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Art. 3 - Fica fazendo parte integrante desta Lei, Planta, Memorial 

Descritivo e ART devidamente recolhida. 

Art. 40  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando em 
especial os termos da Lei Municipal n.° 013, de 03 de setembro de 2013. 

São José do Barreiro, 17 de dezembro de 2013. 

José 

Prefeito de Sã\5 José do Barreiro 

1  Paço 
	ai :j. 

Antonio Gonçaives 

Assistente Admi, ratio 

Cartório do Reg. Civil e Tabe1iovto 
Sio José do Barreiro - SP 
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PREFEITURA MUNICIP 
Rua José Bento Teixeira, 45 - C 
CEP; 12830-000 - Tel: (12) 3117 

SP. 
N.° 059 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013 

pública de área que especifica, para fins de desapropriação 

4j 
0t 

São José do Barreiro, no uso de suas atribuições legais: 

Po 1.0 - Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação, por via amigável ou 
dbicial, uma área de propriedade remanescente de Luiza Paes de Carvalho e outros, situado no 
Município de São José do Barreiro - SP, Um terreno de área remanescentes de desmembramento 
de área original de 10.865,00 m 2 , localizada entre os dois cemitério, cuja parte de terras fica entre a 
antiga Estrada e a atual Rodovia São Paulo - Rio, hoje avenida Fortunato Lobão, e pelos lados 
divide-se com terreno de Marins Freire; com propriedade de José do Vale e pela frente com a antiga 
Estrada Rio - São Paulo, atual Avenida Fortunato Lobão, medindo de frente o terreno 125,5 metros 
com uma área remanescente de 10.865,002; Iniciando-se a descrição deste perímetro no vértice 1, 
localizado no alinhamento predial projetado da Rua Francisco José Ferreira, antiga Estrada de 
Rodagem que segue para Areias (de coordenadas N 7495758.371 m. e E 543095.626 m. Encontra-
se o mesmo (vérticel) distante 8,87 metros, com azimute 17 043'30" da boca de lobo situada do 
outro lado da Rua Francisco José Ferreira, antiga Estrada de Rodagem que segue para Areias de 
coordenadas, e 27,12 metros com azimute de 99°25'59" da boca de lobo situada na confluência da 
Rua Francisco José Ferreira com a Rua Luis de Barros Guimarães de coordenadas. Segue o 
alinhamento em linha reta confrontando com a Rua José Ferreira com azimute de 305 02133" e 
listancia de 22,75 m . até o vértice 2, de coordenadas N 7495798.537 m. e E 543077.072 m.; segue 

com azimute de 292 036'11" e distância de 29,46 m., confrontando neste trecho com a Rua 
Francisco José Ferreira, até o vértice 3, de coordenadas N 7495809.860 m. e E 543049.875 m, 
segue com azimute de 20 034'03" e distância de 57,95 m., confrontando neste trecho com a 
propriedade de João Goulart e a rua projetada sem saída, até o vértice 4, de coordenadas N 
7495864.113 m. e E 543070.232 m.; segue com azimute de116°44'50" e distância de 58,54 m, 
confrontando neste trecho com a propriedade remanescente de Luiza Paes de Carvalho, até o 
vértice 5, de coordenadas N 7495837.767 m. e E 543122.507 m.;segue com azimute de 205 033'29" 
e distância de 36,75 m, confrontando neste trecho com os fundos dos lotes 13 e 14 de propriedade 
de Virgilina Ribeiro de Carvalho e lotes 15 e 16 de propriedade de Maria Ribeiro de Carvalho, os 
quais estão situados na Rua Projetada de nome Virgilino Ribeiro de Carvalho até o vértice 6, de 
coordenadas N 7495804.573 m. e E 543106.636 m.; segue com azimute de 209 049'43" e distância 
de 22,13 rn., confrontando neste trecho com os fundos dos lotes 17( casa de n 020) e 18 (sfn°), os 
quais estão situados na Rua Projetada de nome Virgilino Ribeiro de Carvalho até encontrar o vértice 
1 ,ponto inicial da descrição deste perímetro. Totalizando uma área de 3.170,34 m 2  e perímetro de 
227,62 m. 
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Artigo 2. 0  - A área a ser desapropriada será utilizada para serviços de estrutura da Prefeitura 
Municipal, para construção de Creche Escola, objetivando atender aos interesses da comunidade. 

Artigo 3. 0  - As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta da dotação 
previstas no orçamento vigente. 

Artigo 4. 0  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

São José do Barreiro, 19 de dezembro de 2013. 

José Milton d Ma a es Serafim 

Pref o Municipal 

Registrado e Publicado no site e no Quadro 	Editais da Pref itura Municipal. 

( 	
Antonio GonçqLe 

J Assistente AdministrØvo 

cartório do Reg. Civil e Tabaliorbato 
São José da Barreiro - Si' 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado de São Paulo 
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hcórdia, neste município de São José doBarrSiro, Estado de São Paulo; 6 Renata 
arecida de Carvalho, maior, brasileira, dó lar," solteira, pórtadora doRG si 0  21.739.950 
;psp, inscrita no CPF/F4F sob no 128308.208-00, residente e, dàmiciliada Avenida 
rtunat9 Lobão f-'1j1, nesta cidade; 7 - Marta/Heléna de Carvalho Marcelo Pereira, 
flor, btasileira,  professora, portadora do RG n° 8.212.746-3 SSSP, inscrita no CPF/MF 

	

b n 0  832.169.57868, casad?: com Mário Marcelo Pereira, maior, brasileiro, aposentado, 	'\ 

rtador d à  RG-  no  5.269.9551 SSfSP J  inscrito no CPFIMF sob n° 276L549A5853, sob 
ime dp comunhão de behs, antérioçnente à vigência 'da Lei 6'515/77, Livro gt13(folhas 

	

Termq ria 20, deste Cartório, 	 e domiciliada Rua Mãe Teresa ri ° 	Jardim das / 
rnções, no Município deTaubaté, Estado de São'iaulo e 8 - Virgilino Ribeiro de 
irvalho Filho, maior, brasileiro,, funcionário público municipal, portador do RG n° 
k0p.,41 ,SSPSP, inscrito no CPF/MF sob n° 831.920.428-34, casado con Maria Helena 
g'a de Carvalho, maior, 'brasileira, do lar, portadora do RG .n° 17.858.739' SSRSP, 
crita p0 CPF/MF sob n° 272.832:208-50, sob o' regime da comumnhão parcial de/bens, 
mo &92, folhas 100; Livro 13-13, deste"Cartório, resid&ntes e domiciliados Praçá Coronel 
nKa Lara n° 14, nesta cidade é de outro lado como outorgada expropriante: 
EFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA DE SÃO josÉ DO BARREIRO, 
iidamerte cadastrada no CNPJ sob n° 45.200.6231000146, estëbelecida à Rua José  
sito Teixeira n° 45, Centro, nesta cidade de São José do Barreio, Estado de Sãô'Paulo, 
te ao devidamente representad6pr seu Prefeito Municipal Senhor JOSÉ MILTON DE 
GAl±HAES SERAFIM, 'brasileiro, maior, funcionário público municipal, casado, pprtador 
RG n° 15166,580-k SSP.SP, inscrito no CPFf/MF sob n 0  959.188.257-20, residenté'<e 2 

-niciliado na Estrada Estadual da Bocaína Km"24,5 ri°  98, neste município de São José" 
"Barreiro, Estado de São Pàu!o todos conhecidos pior mir*" face ai dicuriientos 
-esentados do que, dou féi E pela outqrgante ekpropriada me foi dito que ) é senhora e 

Ir rt 	 si 	r1 ítima n 	m ossuido hnmn niee.irn'n ,imóvi renresentnrin nnmn um terreno  rhnnnhIn -r, »-r' 	 .......... 
cidade dèi São José( do Barreiro; Estado de São Paulo, Comarca de Banana-SP, 

alizado entre os dois Cemitérios, buja parte de terras fica entre a1ntiga Estrada  e atual 
dovia São Paulo-Rio, hoje Avenida Fortunato Lobão, pelos lados divide dom terrenos ,\ 
f\layde Sylvia Freire; com propriedade  de Herdeiros de José Veríssimo de Marins'ei -e; 
n propriedade de José do Vale epelafrente com a antiga Estrada Rio-SbcPaulo,tu'l 
mida'Fortunato Lobão, medindo de frente o terreno 125,5 metros. (cento &Vinte'e cinco 
tros &meid) com urnq área total remanescente de 10.865,00 metros quadrados (dez mil, 
)centos e sessenta e cinco metros quadrados), mais ou menos, contendo urfl'a prédio d 
idência com 03 (três) quartos, 02 (duas) salas, cozitiha, e coberto de telhas francesas'  
scrição esta conforme Matrícula 2.819, livro 2-N, folhas 061, do Cartório de Registro de 
yes da CiSffiarco de Bananal, Estado de São Paulo.1Nos termos do ormal de Partilha 

raídoem dez de junho de mil novecentos e oiterita' dbs autos de ln*en$rio  dos bens 
d'è Carvalho, processo n°'115172,ocotrido em' 

d xpn cenfos e setenta e dois, que correu seus,trâmites pelo antigo 
Carii-io de fl"otas Ofício de Justiça, desta Comãrca de Bananà!, SP., assinadb pela 
#nvãjtêWcc$rade Novais homologado por sentença do Jbiz de Direito Doutor 

de cíuatorze  de março de r+iil novec'õntds e oitenta, 
partilhado a outorgante expropriada a metade ideal ou 

por centt (50%) do imóvel desta matrícula./Da área pertencente a outorgante 
ropriada, Luzia ,aqs de arvalho a/outorgada expropriante Prefeitura Munitipal\ da" 
à n,  9w@ 9tri4ãóJosé-d&Barreiro, Estado de São Paulo, através do\Debreto n 9  
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058 e Lei 923, de dezessete de dezembro de dois mil e treze, desmçmbra edeclar de 
utilidade p4blica parains de desapropriação para construção de Creche Escola uma 
área de 3 110,34 n12, localizada entre os dois cemiteriÓ iniciando»se a dqscrição deste 

	

.2 
. 	

perírnetro no vértice 1, Içcalizado no alinhamento predial projetado da Rua FFancisco José 

	

i( 	Ferreir; antiga Estrada de Rodpqrn São Paulo - Rio que segue para Areias de 
• 

 
coordenadas N 7495758.371 m. e E 543095.626 ,fn. Encontra-se o Jneto  (vértice 1) 
distante 8,87 metros, comazimute 17°43.'30" da bpca de lobo situada do:outro lado )da Rua 
Francisco José Ferreira, antiga Estrad.de Rodagem São - Paulo Rio quis segue para 

LAreias de coordenadas, e,27,12 metros 'com ãzimute de 9925'59" da(boca de lobo situada 
na confluência da Rua Francisco Jose Ferreird com a Rua Luis de Brros Guimarães de 
coordenadas. Segue o alinham ento em linha reta confrntando com a Rua Francisco José 
Ferreira com azimute r de 305°21'33" e distancia de 22 , 75-, m ate o vértice 2," de 
coordenadas N 7495798.5S7 m E 543077 072 m, segue com azimute de 292°36'11" e \ 
distân4ia de 29,46 m. , confrontando neste trecho com a Rua Francisco JosFerreir.-ae o 

- vertice\3, de coordenadas N 7495809 860 m e E 543049 875 m, seque com /aifrnute d'e 
20034lo, e distância do' 57,95 m. Confrontando neste trecho com a Øropriedadd de João 

rt Gouta'e'a rul projetada sem salda, ate o vértièe 4, de çoorden.adas N 7495864 < 113 iii.  e E 
543070 232 nÁ, segue com azimutb de 116°44'50" e distância de 58,54 rn, confrontando 
neste trecho com a propriedade ,  remanescenté de Luiza Paes de (Carvalho, ate o vértice 5, 
de coordenadas N 7495837.767 m. e E 543122.507 m'.;'segue com azimute de 205°3329" e 
distância de 3,6,75 m, confrontando neste trecho/com os fundds dos lotes 13 e 14 de 
propriedade de Virgilina Ribeiro de Carvalho e lotes 15 e 16 de propriedade de Maria 
Ribeiro de Carvalho os quais estão situados na Rua Projetada de nome Virilino Ribeiro de 
Carvalho ate' o vértice 6,de coordenad as N 7495804.572i. m. e E343106.636 m.; segue 
com azimute de 2U9°49'43" e distância de22,13 m, confrontando neste trecho com os 

Dá 5 fundos dos lotes 17' ( casa de n°20) e 18 (sln°), os quais esto sitdadosna Rua Projetada 
de nope Virgilino Ribeir\o de' Carvalho ate encontrar oyertice 1, ponto inicial da descrição 
deste peri,metroTotal;zando uria área de 3 170,34 m2 e perimero de 227,62 m MemoriI 
Descritivo assinado pelo Engenheiro Agrônomo Ricardo \ Azeredo lndiani CREA 

\  5060586613, IART n° 9222122011663678 O preço cedo e ajustado qUe a outorgada 
expropnante ira pagar a outÕrgàrte -exp ropriada pelo terreno descrito será de R$ 
285.330,60 (Duzentos e oitenta é cinco mil, trezentos e trinta reais e se senta 
centavos), da seguinte forma no ato dá assinatura desta Escritura mediantê deposito 

- 

 
Bancário Ra conta 450075-X, agência 6680-X, Banco do Brasil, da outorgante exprópriada, 
o valor de R$ 2500009 (Duzel?tos  e, trinta e cinco mi( reais) e o saldo de R$ 50.30,BÇ 

1 

» , (Cinqüeqia mil, trezentos e trinta\reaid e sessenta centa,yos) mediante depósito Bancário: 
até a dSa' de vinte e oito de fevereiro' de dois mil e quétorze. Uma vez que a outorgante 
expropriada é senhora e legitima possuidora do terreno acima descriminado, cede e 

pgsb.il 	 swes a -outorgada expropriante, prpmetndo fazer e.ta 
obrigando-se em todo o tempo a responder pelã 

• 	evicção de. direito pondo a oàtorgada exproprlante.a par e a salvo de quaisqt?ier..dúvidas 
• 	 1 	 futura&,Akí1sgiwUK6glMDtoda a.pose, dpmínio, direitq, ação e servidão que "até então 

emitindo-2 na posse do mesmo em virtude 

	

-- 	 O imóvel esta cadastrado na Prefeitura Municipal 
Oson° O209.14t.0Ç1 , Código do Imóvel 336. Apresentaram para lavratura desta 

cJur;.MptrículaolRepistro de Imóveis de Bananal, livro 2-N, matricula 2.B i9 quê 
'lid'ara 	 folhas 022113; Certidão Negativa de Débito junto a 

A UiiPflAq r7St 
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1 	'. 	 1 	Ii 	1 	i 	 . 	, 
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Livro 017—Página 290 	 ( 
feitura local queficará arquivada na Pata n °  02, folhas 013/la; Certidãof'Jegativa de 

bufos Federais é a Dívida-Ativa da,&Jniâo emjnome da outorgantd expropriada que ficará-- - 
iuivadana Pasta n° Oljolhas 02/13, todas pastas de arquivo deste Cartório. Esf ato é 
nto do recolhimento 'folhas  Ímposto de Transmissão de Bens. Declara a outorgante "--

ropriada pára fins do arL$, do Decreto Lei Estadual 4.476/84, que se responsabiliza, 
idariamente por eventuais débitós incidentes sobre o imóvel, tais comõ impostos, taxas 
'tarifad. Declara para fins do Dpereto ri o  1958, de 09.09.1  982, que não está em débito 
n a Previdência Social como empregadora, hão. estando, portanto, sujeito\ às 
itribuições obrigatórias de INSS, lAPAS, FUNRURAL06 PRORURAL Declara ain da sob 
penas da lei que y,Mexiste tramitando no momento nenhuma ação fundada em direito 
il ou direito pessl e tenha p&objeto o.imóvel o ra transacionado, tudo no4 termos do 
21 , do art. 1 1 , d4 lei 7.433, de 18.12:1985, ficando asirn-ispensado certidões nesse. 
itido Pela outorgante,éxpropnada estar  impossibilitada dp assinar, como 'ad-hoc" 
)resentarído à mesma: asskna Eli dos Santos Ribeiro, maiàr, brasilpiro,'comerciante., 
rtador do RG ri' 2$.375.9\17 SSPSP, inscrito no dFF/MF sob ri'0  112.495.538-06, 
;idente e domiciliadd na Faen1a Concórdia, neste município, ç.  as teternunhas\$oraya 

.Madora Ramos de Carvalho, maior, ,  brasileira, empresá\ia,: podor do Re 
.117 SSP'SP.r'inscrita no CPF/MF sob n°( 019.674A48-31,residenté, 	omiciliada na 

a Domingos Antonio Florenzano n° 34 cõntro,Lorena, Estadõ de São Paulo .e Fabiani 
arecida de Carvalho, maior, brasileira, chefé de secretaria, soltéira, porta 	RG n° 
.534.767-7 SSPSP, inscrita no CPFIMF sob n° 185.719.358-07resi ente e domiciliada 

,Rua Nicolino Cantelmo /s/n°, nesta cidade .,.FeI.a outorgada expropriante representada 
tç ato pelo Prefeito Mutucipal, já qualificado, me foi dito que aceitava esta Escntura em 

:.S expressos iermcs e que 1foi informado da necessidade do 'Regist'ro da P resente 
ritura ho Cartório de RgiStró de 'Imóveis Õomptente. Foi feitô ,consulta na Centrat  dç 

isponibilidade 	(gerando 	resultado . negativo 	e': 	Código 	HASFI 
te.P41.f6&5.ab82.460.943e.2d9O'\9cb8.d0d9(ac97. Assi 	di e m e dou fé. A pedido 

partes, lavçi esta Esëritura, a ual feita e lhes rido ida, aramrna conforme, 
:orgararn,.a'cetarame assinam, ficando cientes de, e esta per çao rácomunicada a 
cretaria da Rebeita Federal, através da DOI. Ai, /44' - 1 ,Julio Cesar 

II 

rins\odrigues, Oficial eTabeliãe', digitei 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
Run José Bento Teixeira, 45 - Centro 
CEP: 12830-000 - T&: (12) 3117 

PORTARIA N.° 126 DE 14 DE OUTUBRO DE 1 	: 
Yf ck 

CD, 

JOSÉ MILTON DE MAGALHÃES SERAFIM, Prefeito Municipal de São 
José do Barreiro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Artigo 1 0  - Conceder um afastamento sem remuneração a Senhora 
JULIANA BITTENCOURT MARINS SANTOS SIQUEIRA BRAGA, portadora do RG n.° 
27.431.554-3, CPF n.° 216.011.328-08, a partir do dia 14110113, do cargo de Arquiteta, de 
provimento efetivo, por um prazo de 02 (dois ) anos. 

Artigo 2. 0  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de São José do Barreiro, 14 de outubro de 2013. 

José 
	

ifi 

Publicada no Paço 3d 

;tente 
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i__L_' 	 PRFEliTU'RA MUNffC:'AL 

sAo JOSÉ 00 BARREIRO-SP 	 Rua José Benta Teixeira, 45-  Centro 
Tun,pdopxoprdadei 	 CEP: 1233-00 —Tal: (12) 317 920 

PORTARIA N.° 128 DE 17 DE OUTUBRO DE 2013 

JOSÉ MILTON DE MAGALHÃES SERAFIM, Prefeito Municipal de. São 
Jose do Barreiro, Estado de São Paulo, no LSO de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1.6 - Nomear o Sánhor PATICk LUIZ DE OLIVEIRA, RG n.° 
35.014.727-9, ORE n.° 316.092.078-07, para ocupar o cargo de Secretário Municipal de 
Planejamento de Obras e Serviços, com subsídios do cargo. 

Artigo 2.1  - Esta Podaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

São José do Barreiro, 17 de outubro de 2013. 

José 1 

Registrado e 

stente 

pai. 	'.. 

•1. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
Estância Turística de São José do Barreiro -5! 19 -- 

, '____ - PREFEITURA MUNICIPAL 
To Ft.Snc.., 	t' 

SÃO JOSÉ DO BARREIRO-SP Rua José Bento Teixeira, 45-Centro 
Tempo d*prasperldadel CEP. 12830-000 - Tel: (12) 3111 0200 

-:=--= 	- 	 --- 	 - 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, que o Arquiteto 

PATRICK LUIZ DE OLIVEIRA, CAU n.° A84464-0 será o responsável técnico para 

acompanhar a obra: Construção de Creche - Escola. 

Prefeitura Municipal de São José do Barreiro, 03 de janeiro de 2014. 

José 	 à Serafim 
4refei Munici ai 



Cleider FaIlani 

De: Cleider Failani 
Enviado em: quarta-feira, 15 de janeiro de 2014 17:23 
Para: 'zemiltonprefeito@bocatna.tur.br ; 'gabinete©saojosedobarreiro.sp.gov.br'; 

'educacaobarreiro.sp.©bol. com- br; 'srnesaojosedobarreiro@bol.com.br ' 
Assunto: CRECHE - PM de São José do Barreiro 

Senhores 	 - 

Recebemos documentos referentes à troca do terreno ofertado para construção da creche, nessa cidade. 

Deverão vir os seguintes documentos, como complemento, em 2 vias, assinadas pelo prefeito: 

-Declaração do Uso e Ocupação do solo; 
-declaração sobre a diretriz ambiental municipal; 

-declaração sobre a disponibilidade da intraestrutura para funcionamento da creche 

-Relatório fotográfico com indicação da posição de onde foram tiradas as fotos. 
Qualquer dúvida, entrem em contato. 

aewer EaftauI 
Departamento de Geste da bafraesfrqt.re 
~"da ~de Eç,md, dø 5 

ti 2218'M2SJ 3flS2OGntn.a 2532 

xor-' 
GUQ3  
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- PREFEITURA MUNICIPAL 
- 

SP 

PREFEITURA MUNICIPAL 

AO JOL DO SARREIRO-SP Rua Jose Sento Teixeira, 45 	Centro  
CEP: 12330-000 - Tal: (12 ) 3117 9200 

Declaração de Uso e Ocupação do Solo 

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de São José do Barreiro - 
SP, representado pelo seu corpo técnico de Engenharia, informa: que o 
município não possui lei que rege o Uso e Ocupação do Solo, sendo assim 
adotado a termo de normatização o Código Sanitário do Estado de São Paulo. 

São José do Barreiro, 05 de fevereiro de 2014. 

José MütarÍ Magalhbes Serafim 
Pref@jto Municipal 

1 



Declaração de Diretriz Ambiental 

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de São José do Barreiro - 
SP, representado pelo seu corpo técnico de Engenharia, informa: que a área 
que vai ser construída a Creche-Escola não está dentro de área de 
preservação ambiental, reitera que o município não possui lei que rege a 
Diretriz Ambiental, sendo assim adotado a termo de normatização o Código 
Sanitário do Estado de São Paulo. 

São José do Barreiro, 05 de fevereiro de 2014. 

1 



Declaração de Disponibilidade de lnfraestrutura 

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de São José do Barreiro - 
SP, representado pelo seu corpo técnico de Engenharia, informa: que a área 
de implantação da Creche-Escola é dotada de toda infraestrutura urbana (rede 
de água, esgoto, pavimentação e coleta de lixo). 

São José do Barreiro, 05 de fevereiro de 2014. 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL 

p11 	
Estância Turística de São José do Barreiro - SP 

PREFEITURA 
ttlnCIur tica 	

Lo 
SÃO JOSÉ DO BARREIRO-SP 	

Rua Jose Bento Teixeira, 45- Centro 

Te m po  dePrQSPea 	
CEP 12830-000 - Tel: (12) 3117 9200 

-
:rr..L.. .......

.-... 

Relatório Fotográfico Creche Escola 

Localização: Rua José Ferreira, Vila Cidade Nova, São José do Barreiro/SP 

As fatos foram tiradas em 05/0212014. Construção da Creche Escola. 

Vista da Rua José Ferreira 

Vista da Rua Ferreira à 
esquerda acesso a Rua Luis de 
Barros GuimareS. 

a direita vista do cote onde 
rimpantada a Creche. 



PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL 

1'4 rw 	 Estância Turística de São José do Barreiro - SP 

PREFEITURA MUNICIPAL 
Estnc1Turística 	 -- 

SÃO JOSÉ DO BARREIRO—SP 	 Rua Jose Bento Texeira, 45- Centro 

	

Tempo deprospeddadc! 	 CEP: 12830-000 - Tel: (12) 3117 9200 

Rualoséfetreira,ea 
a lote onde ser 
da a Ceche 

da Situç atuá do Pote 



PREFEITURA MUNICIPAL 
Estância Turística de São José do Barreiro - SP 

PREFEITURA MUNICIPAL 
fst'tncs TuritIca 

	

SÃO JOSÉ DO BARREIRO-SP 	 Rua José Bento Teixeira, 45- Centro 

	

Tempo deproperIddI 	 CEP: 12830-000 - Tel: (12) 3117 9200 

Vista da Lateral do Lote 

Vista da Vegetaço 

situada dentro do lote 

onde será Implantada a 

Creche. 



PREFEITURA MUNICIPAL p 
10 

Estância Turística de São José do Barreiro - SP 

E~Uncia Turftfica 	 - - 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO BARREIRO-SP Rua José Bento Teixeira, 45- Centro 
Tempo deproperidAdet CEP: 12830-000 - TeI (12) 3117 9200 

Vista de dentro do terreno onde 
ser im$antada a creche, 
visando confroritane e 

Vista da Rua Virgilino Ribeiro de 
Carvalho, à esquerda vi stado 
lote onde serirnpbnada a 
Creche, eadireta vista de 
terreno evi2khOs. 



PREFEITURA MUNICIPAL 
Estância Turística de São José do Barrebo - SP 

EstnciaTurht!ca --_ 

	

SÃO JOSÉ DO BARREIRO-SP 	 Rua José Bento Teixeira, 45- Centro 

	

Tempo de prosperidade! 	 CEP: 12830-000 - Tel: (12) 3117 9200 

Ri Wgi1lço Ribird€ 
) com Postnamentos 

írdoIoe oda' 
nzado a CtecJ, com st 
agalia degu Piuda 

José Feui.a. 



PREFEITURA MUNICIPAL ,r4i £'r.'C Estância Turistica de São José do Barreiro - 

yp • 
,.'.--. 

-. 	.-./' PREFEITURA MUNICIPAL 
131 	flhi.I tutiStI 

sÃo JOSÉ DO BARREIRO-SP Rua José Bento Teixelra, 45-Centro 
ycmpõdeprosperIdadeJ CEP: 12830-000 - Tel: (12) 3117 9200 

Prefeitura Municipal de São José do Barreiro - SP, aos 05/02/2014. 

Prefeito Municipk4esiiftne agalhães Serafim 



Estância Turística de São José do Barreiro - SP 
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11 	 PRrFEITUAA MUNICIPAL 
e,tancaTurIsftt., - 	- 

SÃO josÉ no BARREIRO-Si' 	 Rua José Bento Tobtelra, 45-Centro 
Tcn,podenrcsné.Idade! 	 CEP: 42830-000 - Tal: (12) 3117 9200 

Prefeitura do Município de São José do Barreiro, 12 de março de 2014. 

OF.CV. n° 0812014 

Excelentíssimo Senhor Secretário: 

Em obediência às instruções da Fundação para o Desenvolvimento da Educação - 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, encaminhamos a Vossa Excelência, para 
apreciação, a documentação abaixo relacionada necessária à celebração de convênio 
Construção de Creche - Escola: 

(x) Certidão Atualizada; 
(x) Declaração de Responsabilidade; 
(x) Topografia Creche Escola; 
(x) Declaração Diretriz Ambiental. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e 
consideração. 

Respeitosamente, 

José l 	agalhães erafim 
Prefei Municipal 

A 
Sua Excelência 
Herman .Jacobus Cornelis Voorwald 
DD. Secretário de Estado da Educação 

SÃO PAULO - SP 



IMÓVEL: 
Uma áreaurbana coe 3.170,34m2 (tras mii, cento e setenta 

metros quCdrdos e trinta e quatro decÇmetros quadrados) e permmtro de 

227,62 metros, sem benfeitorias, icalizada entre os dois cemitérios, si 

tuoca à rua josé Ferreira, na cidade de São José do Barreiro, Estado de 

$o Paulo, escrita a caracterizada da forma adiante: "Inicie-ae a dma-' 

criço deste perímetro no vértice' 01, 1oca1izao no alinhamento prédisl' 

.tadd da rua Francisco José Ferreiro, antiga Estrada de Rodagem Rio-

$o Paulo Que segue pera'Areis de coordenadas N 7495758.37 41m. e E 54309 

5.626m. Enc.dntr.a-se o mesmo (v.rticm 1)  diatante8,8.7 metços com azimUte 

1754230" da bcca de lobo situada do outro lado da rua Francisco Jos 

Ferreira, antiga €:str.00a de Rodagem Sa0 Paulo-Rio que..aegue para Areias' 

de coordnedas, e 27,12 metros com gzimute de 99525'59" da boca de lobo' 

situada na confluincia da rua Francisco josé Fereira com a rue Luis de 

Barros Guimeraes_db coordenadas. Segue o alinhamento em linha reta con- 

• 	frontandocom a rua Francisco Jose Ferrere com azkmute do 305521 1 33" e 
_O) 	

dietncia de 22,75m. até o értice 02, de cooroenmdàa 9 7495798..537m. e 

5. 	
E 54077.072m.; segue com. azimute de 29293;6.111 e distancia de 29,46m. 

confrontano neste trecho com.e rua Francisc.c José Ferrexr.a, até o vérti 
ço 	 ca 3, de coordenadas N 7495809.860mE 543049.875m, segue com'azimutc de 

20e3 4 ' 03" e diat.ncie de 57,95m, ccnfrontando ndst trecho com a proprie 

João 
	. 	 — 

- o 	• ,< 	dade de Joao Coulart e a ruo projetada Cem moida • a e o ver tir.e 4, 	de 

> 	. C 	 coordenadas P4 7495864.113m. e E 543070.232m; seque com azimute de 11654 

.3 	50" e distancia de' 	 confrontando neste trecho com e propriedade 
1- 

	

	remanescente de Luisa Paga de Carvalho, até o vértice 5 de Cooidea13s ti 

7495837.767m.' E 543122507m.; segue com azi,mute.de 205233 1 29" e oistân  

• 	ia de 36,75m, confrontando neste trecho com os fundos dos lotes 13 	e 

J 	4de propriedade de Virgilina Ribeiro de Corvelho e lotos 15 e 16 	de 

ropriedade de Maria Ribeiro de Carvalho, os quais eat8o .ituados..qe rua 

rojetada da nome Virgilino i-beiro da Carvalho até o vértice 6, de co.or,  

denadas P4 7495804.573m. e E 543106.636m.; segue com azimute de 209.940 1 43 11  

e distancie de 22,13m, confrQntaMo haste trecho com os fundos dos lotes 

i17 (casa de nC.20). e 18 (s/na. os quais estão situados ija rua Projeta-

da de nome. Virgilino Ribeiro de Andrede, digo, de Carvalho até elcontrar 

o vértice 1,ponto inicial da descriçao deste perímetro. O inve1 acima' 

roi, ob ;jeto de medição pelo argenhero aQrncreo Ricardo Azeredo Indiani,' 

REA r5. 5060586613 em data de 04 
1 

i2113. PROPR.IETARIA: LUZIA PAES DE CAR 

VAL 'AG, brasileira, viúva' aposenteda, RG.nQ. 884445-SSP.SP. e CPF/MF. 
•.ø 	 )Ofl 	 AD_fl#. 	 ••I•• 	 1 ..L.....n1fl1 

dada de Sio -José do..fierreirP. TITULO NTERl0R: R-.Q1/2.8I, fis. 61, 

do 1.2 2-N, do R.I. focal, em' 12/04/2.002. CADASTR: Na ?bEiturs Munic 

pcI de 3a0 José do Bsrreiro-P., sob o n. 02.09.14l.flCl,.6Jjqo do im- 

• 	vel 336, as nomde propriatéria acima. O Cfic 

R. O/3.&47, em 10 de fevereiro de 2.014. Nos 

trsnos 1da eacitura pública de Oesar.opriaçao Amjéve1 iCurada és fis, 

287 do L 17 doi TebaUon'to di São Jose do Barreiro-SP., em data de 20 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
Estância Turística de São arfifiro - SP do 

- PREFEITURA MUNICIPAL 
Estánci 	T'ni II. n 	- 

SÃO JOSÉ DO BARREIRO-SP Rua José Bento Teixeíra, 45-Centro 
Tcmpodtpro,peridado! CEP: 12830-000 - Tel: (12) 3117 9200 

- 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO, Estado de 

São Paulo, devidamente registrada no CNPJ n° 45.200.62310001-46, neste ato 

representada por seu Prefeito José Milton de Magalhães Serafim, RO n° 15.766.580-

X órgão expedidor SSP/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECLARA, para todos os fins de direito que se responsabiliza pelos custos e 

execuções da terraplenagem e/ou contenção do terreno no qual será implantado a 

Creche Escola, objeto do Convênio a ser firmado entre esta Prefeitura Municipal e a 

FDE - Fundação para o Desenvolvimento da Educação, através do Programa "Ação 

Educacional Estado/Município/Educação Infantil" PAEM. 

São José do Barreiro, 12 de março de 2013. 

José 



PREFEIIUItA MUNICI PAI. 
Estância Turística doMo José do Bnnolro 

PREFEITURA MUNICIPAL 
C,tSnda Tu 1,11.1.1 

SÃO JOSE DO BARREIRO-SP Rua Jose Bento Teixeira 45 	Centro 
T. ...pod,p,asperJdadat CEP: I230.000 - Tet: lia 3117 9200 

Declaração de Diretriz Ambiental 

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de São José do Barreiro - 
SP, representado pelo seu corpo técnico de Engenharia, informa: que a área 
onde se preiteia a construção da Creche-Escola não está dentro de área de 
preservação ambiental de qualquer tipo. A área apresenta predominantemente 
a vegetação rasteira tipo capim apresenta também cinco exemplares de arvore 
da espécie Artocarpus heterophyllus vulgarmente conhecida como Jaqueira, 
não apresentando nenhum outro tipo de vegetação, reitera que o município não 
possui lei que rege a Diretriz Ambiental, sendo assim adotado a termo de 
normatização o Código Sanitário do Estado de São Paulo. 

São José do Barreiro, 12 de Março de 2014. 
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71412014 	 Gmail - FM: CONVÊNIO PAEM - MUNIC1PIO SÃO JOSÉ 00 BARREIRO -  12.01.164 -  BAIRRO CENTRO 

Gma li 
byC,OOSIC  

Fwd: CONVÊNIO PAEM - MUNICÍPIO SÃO JOSÉ DO BARREIRO - 1201.164 - 
BAIRRO CENTRO 

Patrick Oliveira carq.pattrickgmail.com > 
	

31 de março de 2014 17:05 
Para: Josilene Germano cprestcontassjbgmaiI.com > 

Mensagem encaminhada 	- 
De: Débora chaim <debora.chaim@priductor.com.br > 
Data: 28 de março de 2014 11:50 
Assunto: CONVÉNIO PAEM - MUNICÍPIO SÃO JOSÉ DO BARREIRO - 12.01.164 - BAIRRO CENTRO 
Para: arq.pattrickgmaiI.com , zemiltonprefeito@bocaina.tur.br  
Cc: MariaRey.Yamane@fde.sp.gov.br , ,José Roberto Paglioni <JRoberto.Paghonifde.sp.gov.br >, Elisa 
Faccina da Silva <elisa.faccina@fde.sp.gov.br > 

Prezado Prefeito de São José do Barreiro - Sr. José Milton de Magalhães Serafim 

Prezado responsável técnico municipal pelo Convênio - Arq°. Patrick Luiz de Oliveira 

Tendo em vista a proposta para celebração do Convênio PAEM abaixo: 

TERRENO BAIRRO CENTRO (Cód. FDE 12.01.164) - ON/CRECHE -130 CRIANÇAS 

No dia 2610312014 a Prefeitura en'siou por e-mail o Levantamento Topográfico que está de acordo com o 

Manual de Topografia da FDE. A Preitura deverá enviar oficialmente conforme orientações abaixo. 

Obs.: Fa'or indicar a poligonal do terreno com pena mais grossa 

Para continuidade do convênio a prefeitura deverá encaminhar os seguintes 

documentos/informacões complementares 

• Declaração da Prefeitura optando pela implantação da creche de tamanho 

menor -70 crianças (caso a prefeitura opte por manter a mesma área); 

• 	Levantamento Planialtimétrico Tino 1 do terrena e entorno na escala 1:200, de 
acordo com o padrão estabelecido nela FDE, para subsidiar a elaboração dos 
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71412014 	 OrnalI - Fwl: CONVÉNIO PAEM - MUNICÍPIO SÃO JOSÉ DO BARREIRO -  12.01.164 -  BAIRRO CENTRO 

projetos pela FDE: 

Em papel (2 vias): 

- Levantamento Planialtimétrico - plotagem em papel sulfite tamanho AO na 

escala 1:200; 

- Memorial DescritÍvo do Levantamento - Cópia em folha A4 

2. 	Em meio digital (1 CD contendo): 

- planta do Levantamento - arquivo extensão ".DWG" 

- planta do Levantamento - arquivo extensão ".PLT' 

- memorial descritivo - arquivo extensão ".DOC" 

AU., 

Arqa. Sandra Mor! (11) 3158-4406 

Débora Chaim 	(11) 3158-4120 

Consórcio PDJ 

FDE/DOS/GOE/DOEV 

F— Fundação para o Desenvolvimento da Educação 

debora.chaim@priductor.com.br  

Patrick Oliveira <arq.pattrickgmail.com > 
	

4 de abril de 2014 18:05 
Para: Josilene Germano <prestcontassjbgmail.com > 

Mensagem encaminhada 
De: Sandra Regina Mori cSandra.Morifde.sp.gov.br> 
Data: 2 de abril de 2014 16:49 
Assunto: ENC: CONVÊNIO PAEM - MUNICÍPIO SÃO JOSÉ DO BARREIRO - 12.01.164 - BAIRRO CENTRO 
Para: "zerniItonprefeito©bocainattr.br" <zemiltonprefeitobooaina.tur.br >, "arq.pattrickgmail.com " 
<arq. pattrickgmail .com >, Heitor Correa Filho <Heitor. Correa@fde.sp.goV.br > 
Cc: Maria Rey Kobayashi Vamane cMariaRey.Yamanefde.sp.gov.br>, Débora Salasar Chaim 
cdebora.chaim©prjductor. com . br> 

Prezado Prefeito de São José do Barreiro - Sr. José Milton, 
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714/2014 	 GmaiI - F: CONVÊNIO PAEM - MUNICÍPIO SÃO JOSÉ DO BARREIRO -  12.01.164 -  BAIRRO CENTRO 

Prezado responsável técnico municipal pelo Convênio - Arq. Patrick Luiz de Oliveira 

- Com relação a proposta para celebração do Convênio PAEM abaixo: 

TERRENO BAIRRO CENTRO (Cód. FDE 12.01.164) - ON/CRECHE- 130 CRIANÇAS 

Inicialmente esclarecemos que o terreno indicado pela Prefeitura de São José do Barreiro para implantação 
de uma unidade de creche, por ser muito íngreme, não apresenta as condições mínimas necessárias para 
implantação de um platô de 35mx57m. 

A FDE então sugeriu a implantação da creche de tamanho menor (p1 70 crianças) visando minimizar o 
movimento de terra e contenções (muros de arrimo) resultantes. 

Como a Prefeitura posicionou-se contrária a implantação da creche p1 70 crianças, a FDE elaborou uma 
simulação para implantação da creche de tamanho maior (130 a 150 crianças). 

O estudo de implantação comprovou que haverá necessidade de grande movimentação de terra (corte e 
aterro) e possíveis contenções (muros de arrimos) que serão definidos no desenvolvimento do projeto 
executivo. 

Também haverá necessidade de supressão de parte do pátio (solarium) junto à sala de uso múltiplo e/ou 
atividades, na extremidade do bloco. 

Aguardamos uma Declaração da Prefeitura concordando e se responsabilizando pelos custos e execução 
de Terraplanagem (corte e aterro) e contenções (muros de arrimos). 

Att. 

Arquiteta Sandra Mori 

Consórcio PDJ - Fone (11) 3158-4406 

fW - Fundação para o Desenvolvimento da Educação 

De: PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO BARREIRO [ma ilto:zemiltonprefeito@ boca ina.tur.br ] 
Enviada em: sexta-feira, 28 de março de 2014 15:17 
Para: Débora Salasar Chaim; alckminfflho@gmail.com ; samueImoreira@al.sp.gov.br ; Heitor Correa Filho 
Cc: arq.pattrick@gmail.com ; Maria Rey Kobayashi Yamane; José Roberto Paglioni; Elisa Faccina da Silva 
Assunto: Re: CONVÊNIO PAEM - MUNICIPIO SÃO JOSÉ DO BARREIRO - 12.01.164 - BAIRRO CENTRO 

Prezados, 

Já estive por quatro vezes em reunião no FDE, duas delas juntamente com o Dr. Barjas. 

Estou enviando essa mensagem com cópia para o Governador Geraldo Alckmin e para o Deputado Samuel 
Moreira pois foi para ambos que pedi essa creche para meu município e ambos estão fazendo o 
acompanhamento. 

São José do Barreiro é um dos municípios mais carentes do Estado de São Paulo e fizemos um esforço 
HOMÉRICO para conseguir comprar um terreno de 3 mil metros quadrados para a creche escola. 
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71412014 	 Omail - Fv4: CONVÉNIO PAEM - MUNICÍPIO SÃO JOSÉ DO BARREIRO -  12.01.164- BAIRRO CENTRO 

Apesar de não ter muitos terrenos disponíveis em São José do Barreiro por se tratar de um município 
montanhoso, achamos um o mais plano possível e, depois de uma vistoria de técnicos do FDE nós 
compramos o terreno e o disponibilizamos. 

NÃO VAI ADIANTAR ficarmos com uma creche de 70 alunos pois está abaixo de nossa demanda; 
precisamos de uma creche de 130 alunos senão nosso problema não 'daí ser resolvido! 

Não temos outro terreno, muito menos recursos para comprar outro... 

Podemos fazer uma terraplanagem que não será de grande escala para acertar o terreno atual que temos 
para recebermos uma creche de 130 alunos. 

O que preciso é de um pouco de boa 'vontade por parte dos senhores e ver que São José do Barreiro é um 
município EXTREMAMENTE carente e que fez um esforço enorme para receber esse equipamente de 
extrema importância para nossa população. 

Não podem simplesmente virar as costas para nós e dizer que esse terreno não dá... 

Não podemos ter o mesmo tratamento que outras cidades que são maiores e que possuem recursos 
suficientes para comprar quantos terrenos forem necessários; aqui a realidade é outra. 

PRECISO DE AJUDA! 

Tem que ter uma forma de acertar um terreno de 3 mil metros quadrados para caber uma construção de 21 

Por favor, me ajudem! 

Aguardo uma posição, 

José Milton 

Prefeito Municipal. 

Em 28.03.2014 11:50, Débora chaim escreveu: 

Prezado Prefeito de São José do Barreiro - Sr. José Milton de Magalhães Serafim 

Prezado responsável técnico municipal pelo Convênio - Arq°. Patrick Luiz de Olheira 

Tendo em vista a proposta para celebração do Convênio PAEM abaixo: 

TERRENO BAIRRO CENTRO (Cód. FDE 12.01.164) - ON/CRECHE -130 CRIANÇAS 

No dia 2610312014 a Prefeitura enviou por e-mail o Levantamento Topográfico que está de acordo 
com o Manual de Topografia da FDE. A Prefeitura deverá enviar oficialmente conforme 
orientações abaixo. 

Obs.: Favor indicar a poligonal do terreno com pena mais grossa 

Para continuidade do convênio a prefeitura deverá encaminhar os seguintes 

documentos/informacões complementares 

• 	Declaração da Prefeitura optando pela implantação da creche de tamanho menor - 70 

crianças (caso a prefeitura opte por manter a mesma área); 

• 	Levantamento Planialtimétrico Tipo 1 do terreno e entorno na escala 1:200, de acordo 

com o padrão estabelecido Dela FDE, para subsidiar a elaboração dos projetos pela FDE: 

1. 	Em papel (2 vias): 

- Levantamento Planialtimétrico - plotagem em papel sulfite 

tamanho AO na escala 1:200; 
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Omail - FM: CONVÉNIO PAEM - MUNICÍPIO SÃO JOSÉ DO BARREIRO -  12.01.164 -  BAIRRO CENTRO 

- Memorial Descritivo do Levantamento - Cópia em folha A4 

2. 	Em meio digital (1 CD Contendo): 

- planta do Levantamento - arquivo extensão ".DWG" 

- planta do Levantamento - arquivo extensão ".PLT' 

- memorial descritivo - arquiv extensão ".DOC' 

Att., 

Arqa. Sandra Mori (11)3158.4406 

Débora Chaim (11)31584120 

Consórcio PDJ 

FDE/DOS/GOE/DOEV 

F- Fundação para o Desenvolvimento da Educação 

debora.chaim©priductor. com . br 

2 anexos 

D 1201164 — OITLT-01 00_04-DWF.DWF 
271K 

. 1201164 — 01 TLT_01 00_04-DWF. PDF 
7311K 
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11412014 	 GnEiI - FM: CONVÉNIO PAEM - MUNICÍPIO SÃO JOSÉ DO BARREIRO -  12.01.164 -  BAIRRO CENTRO 

- Gria if 	 Josilene Germano cprestcontassjbgmaiLcom 

- wCoog 

Fwd: CONVÊNIO PAEM - MUNICÍPIO SÃO JOSÉ DO BARREIRO - 12.01.164 - 
BAIRRO CENTRO 
1 mensagem 

Patrick Oliveira <arq.pattrick©gmail.com > 
	

31 de março de 2014 17:05 

Para: Josilene Germano <prestcontassjb@gmail.com > 

-- Mensagem encaminhada 
De: Débora chaim cdebora.chaim@priductor. com . br> 

Data: 28 de março de 2014 11:50 
Assunto: CONVÊNIO PAEM - MUNICÍPIO SÃO JOSÉ DO BARREIRO - 12.01.164 - BAIRRO CENTRO 

Para: arq.pattrick©gmail .com, zemiItonprefeitobocaina.tur.br  
Cc: MariaRey.Yamanefde.spgov.br, José Roberto Paglioni <JRoberto.Paglioni@fde.sp.gov.br >, Elisa 

Faccina da Silva <elisa.faccina@fde.sp.gov.br > 

Prezado Prefeito de São José do Barreiro - Sr. José Milton de Magalhães Serafim 

Prezado responsável técnico municipal pelo Convênio - Arq°. Patrick Luiz de Oliveira 

Tendo em vista a proposta para celebração do Convênio PAEM abaixo: 

- TERRENO BAIRRO CENTRO (Cód. FDE 12.01.164) - ON/CRECHE -130 CRIANÇAS 

No dia 2610312014 a Prefeitura enviou por e-mail o Levantamento Topográfico que está de acordo com o 

Manual de Topografia da FDE. A Prefeitura deverá enviar oficialmente conforme orientações abaixo. 

Obs.: Favor indicar a poligonal do terreno com pena mais grossa 

Para continuidade do convênio a prefeitura deverá encaminhar os seguintes 

documentosflnformacões complementares 

• Declaração da Prefeitura optando pela implantação da creche de tamanho 

menor -70 crianças (caso a prefeitura opte por manter a mesma área); 

• 	Levantamento Planialti métrico Tipo 1 do terreno e entorno na escala 1:200, de 

acordo com o padrão estabelecido pela FDE. para subsidiar a elaboração dos 

https -J/maiI.google.coriVrmil/?ui=2&ik=e1857077aS&4ew=pt&search=aII&th= 14519bf8cb774660&simI= 14519bf8cb774660 	 112 



11412014 	 Ormil - Fv.d; CONVÊNIO PAEM - MUNICÍPIO SÃOJOSÉ DO BARREIRO -  12.01.164- BAIRRO CENTRO 

projetos pela FDE: 

1. Em papel (2 vias): 

- Levantamento Planialtimétrico - plotagen -t em papel sulfite tamanho AO na 
escala 1:200; 

- Memorial Descritivo do Levantamento - Cópia em folha A4 

2. Em meio digital (1 CD contendo): 

- planta do Levantamento - arquivo extensão ".DWG" 

- planta do Levantamento - arquivo extensão ".PLT' 

- memorial descritivo - arquivo extensão ".DOC" 

Att., 

Arqa. Sandra Mori (11)3158-4406 

Débora Chaim 	(11)3158-4120 

Consórcio PDJ 

FDE'DOSIGOFJDCEv' 

- Fundação para o Desenvolvimento da Educação 

debora.chaimpriductor.com.br  

14519bf8cb774660&sirrd= 1451 9bf8cb774660 	 212 



8f4/2014 	 GmaiI - E: CONVÊNIO PAEM - MUNICÍPIO SÃO JOSÉ DO BARREIRO - 12.01.164 - BAIRRO CENTRO 

- Memorial Descritivo do Levantamento - Cópia em folha A4 

2. 	Em meio digital (1 CD contendo): 

planta do Levantamento - arquivo extensão ".DWG" 

- planta do Levantamento - arquivo extensão ".PLT" 

- memorial descritivo - arquivo extensão ".DOC" 

Att., 

Arqa. Sandra Mori (11) 3158-4406 

Débora Chaim 	(11) 3158-4120 

Consórcio PDJ 

FDE/DOS/GOE/DOEV 

_ Fundação para o Desenvolvimento da Educação 

debora.chaimpriductor. com . br 

2 anexos 

D 1201164 — 01TLT-0100-04-DWF.DWF 
271K 

1201164 — 01TLT-0100-04-DWF.PDF 
7311K 

Patrick Oliveira carq.pattrickgmaiI.com > 	 8 de abril de 2014 11:59 
Para: Josilene Germano cprestcontassjbgmaiI.com > 

Mensagem encaminhada 
De: Samanta Rosa de Andrade Cunha Ferreira csamanta.rosaeduneLsp,gov.br> 
Data: 8 de abril de 2014 10:28 
Assunto: CONVÊNIO PAEM - MUNICÍPIO SÃO JOSÉ DO BARREIRO - 12.01.164 - BAIRRO CENTRO 
Para: "zemiltonprefeito@bocaina.tur.br" <zerniltonprefeito@bocaina.tur.br>, "arq.pattrick©gmaii.com " 
<arq.pattrickgmail.com>, Heitor Correa Filho <Heitor.Correafde.sp.gov.br> 
Cc: Maria Rey Kobayashi Yamane cMariaRey.Yamane©fde.sp.gov.br >, Débora Salasar Chaim 
<debora.chaim©priductor. com . br>, José Roberto Paglioni <JRoberto.Paglionifde.sp.gov.br >, Sandra 
Regina Mori <Sandra.Morifde.sp.gov.br>, Elisa Faccina da Silva celisa.faccinafde.sp.gov.br > 

Prezado Prefeito de São José do Barreiro - Sr. José Milton, 

Prezado responsável técnico municipal pelo Convênio - Arq ° . Patrick Luiz de Oliveira 

Com relação a proposta para celebração do Convênio PAEM abaixo: 

TERRENO BAIRRO CENTRO (Cód. FDE 12.01,164) - ON/CRECHE -130 CRIANÇAS 
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No dia 0710412014 a Prefeitura enviou por e-mail a Declaração de responsabilidade de execução de 
terraplanagem no terreno. 

For favor, enviar oficialmente o Levantamento Topográfico conforme orientações abaixo para subsidiar a 
elaboração dos projetos pela FDE: 

• Levantamento Planialtimétrico TIDO 1 do terreno e entorno na escala 1:200, de acordo com o 
øadrão estabelecido Dela FDE: 

1. Em papel (2 ias): 

- Levantamento Planialtimétrico - plotagem em papel sulfite tamanho AO na 
escala 1:200; 

- Memorial Descritivo do Levantamento - Cópia em folha A4 

2. Em meio digital (1 CD contendo): 

- planta do Levantamento - arquivo extensão ".DWG" 

- planta do Levantamento - arquivo extensão ".PLT' 

- memorial descritivo - arquivo extensão . DOC' 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

A metragem do terreno deve ser idêntica em todos os documentos apresentados, como: memorial 
descritivo, plantas, certidões e leis que envolvam o imóvel; havendo divergência, a Prefeitura deverá 

esclarecer. 

As complementações de documentos solicitadas pela FDE deverão ser entregues diretamente na FDE - 
Departamento de Convênios, localizada na Av. São Luis, 99-2° andar— República - São Paulo. 

Aguardamos breve contato! 

Enga.  Samanta Ferreira 

CONSÓRCIO POJ 

3158-4722  

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

14519bf3cb774660&sft11=1452e927dc3a7cd0&91 	616 
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ENGENHARIA E TOPOGRAFIA 

MEMORIAL DESCRITIVO 
TOPOGRAFIA TIPO -1 

Assunto: 	Memorial Descritivo de um terreno para implantação de creche 

Código FDE: 12.01.164 

Município: 	São José do Barreiro 

Área (m2): 	 3.170,34 m2 	 Perímetro 	227,62 m 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, localizado no alinhamento 
predial projetado da Rua José Ferreira de coordenadas N=7495785.371 e E=543095.626 
.Encontra-se o mesmo (vérticel) distante 8,87 metros, com azimute 17°43'30" da boca de 
lobo situada do outro lado da Rua José Ferreira de coordenadas N=7495776.925 e 
E=543092.925, e 27,12 metros com azimute de 99025159!  da boca de lobo situada na 
confluência da Rua José Ferreira com a Rua Luis de Barros Guimarães de coordenadas 
N=7495789.816 e E=543068.872. Segue o alinhamento em linha reta confrontando com a 
Rua José Ferreira com azimute de 305 021'33" e distancia de 22,75 m até o vértice 2,de 
coordenadas N=7495798.537 e E=543077.072; segue com azimute de 292 0361 1" e distância 
de 29,46 m., confrontando neste trecho com a Rua José Ferreira, até o vértice 3 de 
coordenadas N7495809.860 e E=543049.875,daí deflete a direita e segue com azimute de 
20034'03" e distância de 57,95 m., confrontando neste trecho com a propriedade de João 
Goulart e a rua projetada sem saída, até o vértice 4 de coordenadas N=7495864.113 e 
E=543070.232,no qual deflete a direita e segue com azimute dei 16°44'50" e distância de 
58,54 m, confrontando neste trecho com a propriedade remanescente de Luiza Paes de 
Carvalho, até o vértice 5 de coordenadas N=7495837.766 e E543122.510,.que deflete a 
direita e segue com azimute de 205 033'29" e distância de 36,75 m, confrontando neste trecho 
com os fundos dos lotes 13 e 14 de propriedade de 'Jirgilina Ribeiro de Carvalho e lotes 15 e 
16 de propriedade de Maria Ribeiro de Carvalho, os quais estão situados na Rua Projetada de 
nome Virgilino Ribeiro de Carvalho até o vértice 6 de coordenadas N=7495804.573 e 
E=543106.636, segue com azimute de 209°49'43" e distancia de 22,13 m., confrontando neste 
trecho com os fundos dos lotes 17( casa de n°20) e 18 (s/n°), os quais estão situados na Rua 
Projetada de nome Virgilino Ribeiro de Carvalho até encontrar o vértice 1 ,ponto inicial da 
descrição deste perímetro. Totalizando uma área de 3.170,34 m 2  (três mil cento e setenta 
metros quadrados e trinta e quatro decímetros quadrados) e perímetro de 227,62 m. 

São José do Barreiro, 2 de Abril de 2014. 

Eng° RICARDO AZEREDO DJDIANIE 

PRAÇA MONSENHOR SILVA BARROS 199, Sala 42, CEP: 12020-070, CENTRO, TAIJBATÉ-SP 
Telefone: +55(12) 34322028 	 Finail: geoseg@ig.com.br  
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ENGENHARIA E TOPOGRAFIA 

MEMORIAL DESCRITIVO 
TOPOGRAFIA TIPO -1 

Assunto: 	Memorial Descritivo de um terreno para implantação de creche 

Código FDE: 12.01.164 

Município: 	São José do Barreiro 

Área (m2): 	 3A70,34 m2 	 Perímetro 	227,62 m 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, localizado no alinhamento 
predial projetado da Rua José Ferreira de coordenadas N=7495785.371 e E=543095-626 
Encontra-se o mesmo (vérticel) distante 8,87 metros, com azimute 17 043'30" da boca de 
lobo situada do outro lado da Rua José Ferreira de coordenadas N7495776.925 e 
E=543092.925, e 27,12 metros com azimute de 99 025'59" da boca de lobo situada na 
confluência da Rua José Ferreira com a Rua Luis de Barros Guimarães de coordenadas 
N=7495789.816 e E=543068.872. Segue o alinhamento em linha reta confrontando com a 
Rua José Ferreira com azimute de 305°21'33" e distancia de 22,75 m. até o vértice 2de 
coordenadas N=7495798.537 e E=543077.072; segue com azimute de 292 03611" e distância 
de 29,46 m., confrontando neste trecho com a Rua José Ferreira, até o vértice 3 de 
coordenadas N=7495809.660 e E=543049.875,dai deflete a direita e segue com azimute de 
20 034'03" e distância de 57,95 m., confrontando neste trecho com a propriedade de João 
Goulart e a rua projetada sem saída, até o vértice 4 de coordenadas N=7495864.113 e 
E=543070.232,no qual deflete a direita e segue com azimute dei 16°44'50" e distância de 
58,54 m, confrontando neste trecho com a propriedade remanescente de Luiza Paes de 
Carvalho, até o vértice 5 de coordenadas N=7495837.766 e E543122.510,.que deflete a 
direita e segue com azimute de 20503329h1  e distância de 36,75 m, confrontando neste trecho 
com os fundos dos lotes 13 e 14 de propriedade de Virgilina Ribeiro de Carvalho e lotes 15 e 
16 de propriedade de Maria Ribeiro de Carvalho, os quais estão situados na Rua Projetada de 
nome Virgilino Ribeiro de Carvalho até o vértice 6 de coordenadas N=7495804.573 e 
E=543106.636, segue com azimute de 209°49'43" e distância de 22,13 m., confrontando neste 
trecho com os fundos dos lotes 17( casa de n°20) e 18 (sln°), os quais estão situados na Rua 
Projetada de nome Virgilino Ribeiro de Carvalho até encontrar o vértice 1 ponto inicial da 
descrição deste perímetro. Totalizando uma área de 3.170,34 m 2  (três mil cento e setenta 
metros quadrados e trinta e quatro decímetros quadrados) e perímetro de 227,62 m. 

São José do Barreiro, 2 de Abril de 2014. 

Eng° RICARDO AZEREDO INDLM%iI 

PRAÇA MONSENHOR SILVA BARROS 199, Sala 42, CEP: 12020-070, CENTRO, TAURATÉ-SP 
Telefone: +55(12) 34322028 	 Email: geoseg@ig.coni.br  
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- Memorial Descritivo do Levantamento - Cópia em folha A4 

2. 	Em meio digital (1 CD contendo): 

planta do Levantamento - arquivo extensão ".DWG" 

- planta do Levantamento - arquivo extensão ". PLT' 

- memorial descritivo - arquivo extensão ".DOC" 

Att. 

Arqa. Sandra Mori (11) 3158-4406 

Débora Chaim 	(11)3153-4120 

Consórcio PDJ 

FDEJDOS/GOEJDOEV 

FX- Fundação para o Desenvolvimento da Educação 

debora.chaim@priductor.com.br  

2 anexos 

D 

1201164 — 01TLT-0100-04-DWF.DWF 
271K 

. 1201164_0ITLT_O100_04-DWF.PDF 
' 7311K 

Patrick Oliveira <arq.pattrick©gmail.com > 
Para: Josilene Germano <prestcontassjb@gmail.com > 

8 de abril de 2014 11:59 

Mensagem encaminhada 
De: Samanta Rosa de Andrade Cunha Ferreira <samanta.rosaedunet.sp.gov.br > 
Data: 8 de abril de 2014 10:28 
Assunto: CONVÊNIO PAEM - MUNICÍPIO SÃO JOSÉ DO BARREIRO - 12.01.164 - BAIRRO CENTRO 
Para: "zemiltonprefeito@bocaina.tur.br " czemiItonprefeitobocaina.tur.br>, " arq. pattrickgmaiI .com " 
carq.pattrick©gmail.com>, Reitor Correa Filho <Heitor. Correa©fde.sp.gov . br' 
Cc: Maria Rey Kobayashi Vamane 'cMariaRey.Yamanefde.sp.gov.br>, Débora Salasar Chaim 
<debora.chaim©priductor. com . br>, José Roberto Paglioni cJRoberto.Paglionifde.sp.gov.br >, Sandra 
Regina Mori <Sandra.Mori@fde.sp.gov.br>, Elisa Faccina da Silva <elisa.faccina@fde.sp.gov.br > 

Prezado Prefeito de São José do Barreiro - Sr. José Milton, 

Prezado responsável técnico municipal pelo Convênio - Arq ° . Patrick Luiz de Olheira 

Com relação a proposta para celebração do Convênio PAEM abaixo: 

TERRENO BAIRRO CENTRO (Cód. FDE 12.01.164) - ON/CRECHE -130 CRIANÇAS 

1452e927dc3a7cd0&si.,. 	516 
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No dia 0710412014 a Prefeitura en4ou por e-mail a Declaração de responsabilidade de execução de 

terraplanagem no terreno. 

Por favor, enviar oficialmente o Levantamento Topográfico conforme orientações abaixo para subsidiar a 

elaboração dos projetos pela FDE: 

• Lentamento Planialtimétrico Tipo 1 do terreno e entorno na escala 1:200, de acordo com o 

Padrão estabelecido Dela FDE: 

1. Em papel (2 vias): 

- Levantamento Planialtimétrico - plotagem em papel sulfite tamanho AO na 

escala 1:200; 

Memorial Descritivo do Levantamento - Cópia em folha A4 

2. Em meio digital (1 CD contendo): 

- planta do Levantamento - arquivo extensão ".DWG" 

- planta do Levantamento - arquivo extensão ".PLT' 

- memorial descritivo - arquivo extensão ".DOO' 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

A metragem do terreno deve ser idêntica em todos os documentos apresentados; como: memorial 

descritivo, plantas; certidões e leis que envolvam o Imóvel; havendo divergência, a Prefeitura deverá 

esclarecer. 

As complementações de documentos solicitadas pela FDE deverão ser entregues diretamente na FDE - 

Departamento de Convênios, localizada na Av. São Luis, 99 20  andar— República - São Paulo. 
2 

Aguardamos breve contato! 	
'o 

• 	 (_ 	-rk 

0 ,2' '- - L' 

Eng8. Samanta Ferreira 

CONSÓRCIO PDJ 

1) 3158-4722 

F- FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

616 



PREFEITURA MUNICIPAL 
Estância Turfstica de São José do Sarreiro - Si' 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SÃO josÉ DO BARREIRO-SP 	 Rua José Bento Teixelra, 45- Centro 
tcmpod.niosDerIdaeeJ 

 

CEP. 12530-000 - Tel: (12) 3117 9200 

Prefeitura do Município de São José do Barreiro, 14dL&bril  de 2014. 

/r 
-ç 

OF cv no 2012014 	

/ 
Excelentíssimo Senhor Secretário: 

Em obediência às instruções da Fundação para o Desenvolvimento da Educação - 
Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, encaminhamos a vossa Excelência, para 
apreciação, a documentação abaixo relacionada necessária à celebração de convênio 

Construção de Creche - Escola: 

• Levantamento Pianialtimétrico Tipo 1 do terreno e entorno na escala 1:200, de acordo 

com o padrão estabelecido pela FDE: 

1. Em papel (2 vias): 

- Levantamento Planialtimétrico - plotagem em papel sulfite tamanho AO na escala 1:200; 

- Memorial Descritivo do Levantamento - cópia em folha A4 

2. Em meio digital (1 co contendo): 

- Planta do Levantamento - arquivo extensão ".DWG" 

- Planta do Levantamento - arquivo extensão ".PLT" 

- Memorial descritivo - arquivo extensão ".DOC' 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e 
consideração. 

Respeitosamente, 

À 

Sua Excelência 
Herman .Jacobus Cornelis 
DO. Secretário de Estado da 
SÃO PAULO - SP 

±:C1 	1 



PREFEITURA MUNICIPAL 
Estância Turística de São José do Barreiro - SP 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EsundaTulística 

	

SÃO JOSÉ bó BARREIRO-SP 	 Rua José Bento Teixelra, 45- Centro 

	

téMDõdeprosperIdádet 	 CEP: 12830-000 - leI: (12) 3117 9200 

MEMORIALDESCRITIVO 
TOPOGRAFIA TIPO -1 

Assunto: 	Memorial Descritivo de um terreno para implantação de creche 
Código FDE: 12.01.164 
Município: 	São José do Barreiro 

Área (m2): 	 3.170,34 m2 	 Perímetro 	227,62 m 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, localizado no alinhamento predial projetado da 
Rua José Ferreira de coordenadas N=7495785.371 e E=543095.626 Encontra-se o mesmo (vérticel) distante 
8,87 metros, com azimute 17 043'30" da boca de lobo situada do outro lado da Rua José Ferreira de 
coordenadas N=7495776.925 e E=543092.925 , e 27,12 metros com azimute de 99 025'59" da boca de lobo 
situada na confluência da Rua José Ferreira com a Rua Luis de Barros Guimarães de coordenadas 
N7495789.816 e E543068.872 Segue o alinhamento em linha reta confrontando com a Rua José Ferreira 
com azimute de 305°21'33" e distancia de 22,75 m . até o vértice 2,de coordenadas N=7495798.537 e 
E=543077.072; segue com azimute de 292 0 361 1" e distância de 29,46 m., confrontando neste trecho com a Rua 
José Ferreira, até o vértice 3 de coordenadas N=7495809.860 e E=543049.875,dai deflete a direita e segue com 
azimute de 20034'03" e distância de 57,95 m., confrontando neste trecho com a propriedade de João Goulart e a 
rua projetada sem saída, até o vértice 4 de coordenadas N=7495864.113 e E=543070.232,no qual deflete a direita 
e segue com azimute dei 16044s50h1  e distância de 58,54 m, confrontando neste trecho com a propriedade 
remanescente de Luiza Paes de Carvalho, até o vértice 5 de coordenadas N=7495837.766 e E=543122.510,.que 
deflete a direita e segue com azimute de 205 033'29" e distância de 36,75 m, confrontando neste trecho com os 
fundos dos lotes 13 e 14 de propriedade de Virgilina Ribeiro de Carvalho e lotes 15 e 16 de propriedade de Maria 
Ribeiro de Carvalho, os quais estão situados na Rua Projetada de nome Virgilino Ribeiro de Carvalho até o vértice 
6 de coordenadas N=7495804.573 e E=543106.636, segue com azimute de 209 049'43" e distância de 22,13 m., 
confrontando neste trecho com os fundos dos lotes 17( casa de n 020) e 18 (s/n°), os quais estão situados na Rua 
Projetada de nome Virgilino Ribeiro de Carvalho até encontrar o vértice 1 ,ponto inicial da descrição deste 
perímetro. Totalizando uma área de 3.170,34 m 2  (três mil cento e setenta metros quadrados e trinta e quatro 
decímetros quadrados) e perímetro de 227,62 m. 

São José do Barreiro, 2 de Abril de 2014. 

Patrick L. de Oliveira 
Secretário de Planejamento de Obras e Serviços 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
EStSflcIatUdSUta 

SÃO JQtÉ DOBARREIRO4SP 	 Rua José Bento Teixeira, 45- Centro 
CEP: 12830-000 - Tel: (12) 3117 9200 

MEMORIALDESCRITIVO 
TOPOGRAFIA TIPO -1 

Assunto: 	Memorial Descritivo de um terreno para implantação de creche 
Código FDE: 12.01.164 
Município: 	São José do Barreiro 

Área (m 2): 	 3.170,34 m2 	 Perímetro 	227,62 m 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, localizado no alinhamento predial projetado da 
Rua José Ferreira de coordenadas N=7495785.371 e E=543095.626 Encontra-se o mesmo (vérticel) distante 
8,87 metros, com azimute 17°43'30" da boca de lobo situada do outro lado da Rua José Ferreira de 
coordenadas N=7495776.925 e E=543092.925 , e 27,12 metros com azimute de 99 025'59" da boca de lobo 
situada na confluência da Rua José Ferreira com a Rua Luis de Barros Guimarães de coordenadas 
N=7495789.816 e E=543068.872 . Segue o alinhamento em linha reta confrontando com a Rua José Ferreira 
com azimute de 305 021'33" e distancia de 22,75 m . até o vértice 2,de coordenadas N=7495798.537 e 
E=543077.072; segue com azimute de 292 0361 1' e distância de 29,46 m., confrontando neste trecho com a Rua 
José Ferreira, até o vértice 3 de coordenadas N=7495809.860 e E543049.875,dai deflete a direita e segue com 
azimute de 20°34'03" e distancia de 57,95 m., confrontando neste trecho com a propriedade de João Goulart e a 
rua projetada sem saída, até o vértice 4 de coordenadas ft7495864.113 e E=543070.232,no qual deflete a direita 
e segue com azimute dei 16°44'SO" e distância de 58,54 m, confrontando neste trecho com a propriedade 
remanescente de Luiza Paes de Carvalho, até o vértice 6 de coordenadas N7495837.766 e E=543122.510,.que 
deflete a direita e segue com azimute de 205 033'29" e distância de 36,75 m, confrontando neste trecho com os 
fundos dos lotes 13 e 14 de propriedade de Virgilina Ribeiro de Carvalho e lotes 15 e 16 de propriedade de Maria 
Ribeiro de Carvalho, os quais estão situados na Rua Projetada de nome Virgilino Ribeiro de Carvalho até o vértice 
6 de coordenadas N=7495804.573 e E=543106.636, segue com azimute de 209 049'43" e distância de 22,13 m., 
confrontando neste trecho com os fundos dos lotes 1 7( casa de n 020) e 18 (s/n°), os quais estão situados na Rua 
Projetada de nome Virgilino Ribeiro de Carvalho até encontrar o vértice 1 ,ponto inicial da descrição deste 
perímetro. Totalizando uma área de 3.170,34 m 2  (três mil cento e setenta metros quadrados e trinta e quatro 
decímetros quadrados) e perímetro de 227,62 m. 

São José do Barreiro, 2 de Abril de 2014. 

Patrick L. de Oliveira 
Secretário de Planejamento de Obras e Serviços 
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Fwd: CONVÊNIO PAEM - MUNICÍPIO SÃO JOSÉ DO BARREIRO - BAIRRO 
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1 rnensagerr 

Patrick Oliveira <arq.pattrick@gmail.com > 
	

5 de maio de 2014 10:21 
Para: Josilene Germano <prestcontassjbgmaiI.com > 

Mensagem encaminhada 
De: Patrick Oliveira <arqpattrick@gmail.com > 
Data: 5 de maio de 2014 10:21 
Assunto: Fwd: CONVÉNIO PAEM - MUNICÍPIO SÃO .iosÈ DO BARREIRO - BAIRRO CENTRO 
Para: obrassjb@saojosedobarreiro.sp.gov.br  

Mensagem encaminhada 
De: Samanta Rosa de Andrade Cunha Ferreira <samanta.rosa@edunet.sp.gov.br > 
Data: 29 de abril de 2014 15:43 
Assunto: CONVÉNIO PAEM - MUNICÍPIO SÃO JOSÉ DO BARREIRO - BAIRRO CENTRO 
Para: "zemiltonprefeito©bocaina.tur.br " <'zemiltonprefeito@bocaina.tur.br '>, "arq.pattrickgmail .com " 
<'arq. pattrickgmaiI.com'> 
Cc: Maria Rey Kobayashi Yamane cMariaRey.Yamanefde.sp.gov.br >, Débora Salasar Chaim 
cdebora.chaim@priductor.com.br >, José Roberto Paglioni <JRoberto.Paglioni©fde.sp.gov.br >, Sandra 
Regina Mori cSandra.Mori©fde.sp.gov.br>, Elisa Faccina da Silva <elisa.faccina@fdasp.gov.br > 

Prezado Prefeito de São José do Barreiro - Sr. José Milton, 

.__. Prezado responsável técnico municipal pelo Convênio - Arq°. Patrick Luiz de Oliveira 

Com relação a proposta para celebração do Convênio PAEM abaixo: 

TERRENO BAIRRO CENTRO (Cód. FDE 12.01.164) - ~CRECHE -130 CRIANÇAS 

No dia 1610412014 a Prefeitura enviou oficialmente o Levantamento Topográfico de acordo com o Manual 
de Topografia da FDE. 

Informamos que o processo passará por adequações internas e posteriormente será enviado para elaboração 
dos projetos pela FDE. 
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Aç,unto 

De. 

P ara 

Cópia 

Data 

P rio rd a de 

Webmail GRECHE- PM SÃO JOSÉ DO BARREIRO 

CRECHE - PM SÃO JOSÉ DO BARREIRO 
Sheila Cristina Frasca 
<Sheila.Frasca@edunet,sp.gov.br >Jb 

gabinete@saojosedobarreiro.sp.gov.br  
<gabinetesaojosedobarreiro.sp.gov.br >L 

Bene Mascarenhas 
<benemascarenhas©edunet.sp.gov.br >k, Ivan Luiz 
Aguiar de Andrade <ivan.aguiar@edunet.sp.gov.br > 
k, Rubens Antonio Mandetta de Souza 
<Rubens.Mandetta©edunet.sp.gov.br>Z' 

05.052014 15:38 

Mais alta 

• SÃO JOSÉ DO BARREIRO - 12.01.164.doc (1.1 MB) 

Prefeitura Municipal de São José do Barreiro 

Envio anexo arquivo como Cronograma de Desembolso da EDE para a construção de creche, através da formalização do 

convênio do Programa Creche-Escola. 

Informamos que o valorde recursos financeiros para aquisição de equipamentos e materiais permanentes. Para esse 

fim o município receberá mais R$ 161.915,89, isto é mais 10% do valor da obra. 

Pedimos ainda que corrijam o Plano de Trabalho nos itens "g", "Ii' e "i" e nos enviem uma cópia o mais rápido possível. 

Sheila Cristina Frasca 
Departamento de Gesto da Jnfraestnitura 
Secretaria da Educação do Estado de Sk Paulo 

aca*SirmLspov.br 1 11 3218-8826132i8-2W0 ramal 232 
Pça da RbKca, 53-- São Paulo - SP - CEP 0104-903 

webmaiInon.saojosedobarreiro.sp.gov.br/?task=maiI&action=print&uid=1923&rnbo)eINBOX 	 1/1 
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F£ FUNDAÇÃO FAFOI O 

DESENVOLVIMENTO 	 SECRETARIA 	 GOVERNO DO ESTADO 
44 EDUc4ÇAO 	 DA EDUCAÇÃO 	 DE go PAULO 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO/INDICAÇÃO DE FISCAL DA FDE 

PROCESSO N 

INFORMAÇÃO N 

PROGRAMA: 

MUNICÍPIO: 

ESCOLA: 

CÓDIGO FDE: 

P1 N 

OBJETO DO CONVÊNIO: 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO NA SEE: 

PRAZO DE ELABORAÇÃO DA LICITAÇÃO: 

PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 

PRAZO TOTAL PREVISTO: 

VALOR ESTIMADO DA OBRA: 

0375412012-SE 

0058212012 

CONVÊNIO PAEM/ EDUCAÇÃO  INFANTIL 12014 

SÃO JOSÉ DO BARREIRO 

CRECHE BAIRRO CENTRO 
12.01.164 

2012/00558 

OBRA NOVA CRECHE (130 CRIANÇAS) 

15 

90 L 
210 

315 

R$ £619.158,974- 

N2  DA PARCELA 

% DE EXECUÇÃO 

FÍSICA 

% DE REPASSE 

_FINANCEIRO 

TEMPO PREVISTO DE 

REALIZAÇÃO (dias) 

1? O 15 0 

22  15 20  180 

3 40 - 20 230 

49  65 15 260 

52 85 15 290 

6-a  EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES-85 10 290  

79  100 15 315 

NOTA: Os prazos estimados estarão sujeitos a alterações em função de mudanças no 
tempo previsto para tramitação na SEE, para elaboração da licitação, contratação 
e execução da obra pelo município. 

O PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA OBRA PELA FDE SERÁ O 

ARQ. GUILHERME GALL( DE SOUZA SANTOS, CAU 21432-9. - 

São Paulo, l6de abril de2Ol4. 

ENGa SELENE AUGUSTA DE SOUZA SARREIROS 

Resp. Diretoria de Obras e Serviços 

Fundação para o Desenvolvimento da Educação 
Avenida São Luís, 99 República 01048-001 TeL (11) 3168.4000 

www.fde.sp.gov.br  
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SÃO josÉ DO BARREIRO -SP 	 Rua José Bento Teixeira, 45-centro 

	

tompodoprosnerldadcl 	 CEP: 12830-000 - Te]: (12) 3117 $200 

Prefeitura do Município de São José do Barreiro, 07 de maio de 2014. 

OF.CV. n° 2712014 

Excelentíssimo Senhor Secretario 

Em obediência às instruções da Fundação para o Desenvolvimento da Educação - 
Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, encaminhamos a Vossa Excelência, para 
apreciação, a documentação abaixo relacionada necessária à celebração de convênio 

Construção de Creche - Escola: 

(x) Plano de Trabalho atualizado (itens: "g", "h" e "i") 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e 

consideração. 

Respeitosamente, 

José Mllten-étV[iffiâet Serafim 
Mun 

A 

Sua Excelência 
Herman Jacobus Cornelis Voorwald 
DD. Secretário de Estado da Educação 
sÃo PAULO - SP 
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ANEXO 1 
PLANO DE TRABALHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO 
PROGRAMA "AÇÃO EDUCACIONAL ESTADO! MUNICÍPIO! EDUCAÇÃO INFANTIL" 
PAEM! EDUCAÇÃO INFANTIL 

O presente plano tem como participantes o Município, o Governo do Estado de São Paulo, 
através da Secretaria de Educação e a Fundação para o Desenvolvimento da Educação. 

A) JUSTIFICATIVA 

Considerando: 

Que a Constituição Federal estabelece o regime de colaboração entre Estados e 
Municípios, permitindo a cooperação técnica e financeira para manutenção do 
desenvolvimento de programas de Educação Básica. 

• A necessidade de implantar parceria educacional entre o Estado e os Municípios, 
para ampliar o atendimento em creche às crianças da educação infantil, residentes, 
prioritariamente, em localidades com maior vulnerabilidade social e déficit na oferta 
de vagas para esse nível de ensino. 

• Que foi criado o Programa de Ação Educacional Estado! Município! Educação infantil 
visando a fortalecer a ampliar o atendimento de crianças na educação infantil; 

• Outras considerações. 

B) IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO CONVÊNIO 

Ação integrada em regime de colaboração para fortalecer o atendimento de crianças na 
educação infantil, mediànte a transferência de recursos financeiros para construção de 
CRECHE e aquisição de equipamentos e materiais no município. 

C) OBJETIVO DO COVÊNIO 

Propiciar às crianças atendidas na educação infantil, desenvolvimento integral em seus 
aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da 
comunidade e fornecendo melhores condições para prosseguimento no ensino fundamental. 

D) METAS A SEREM ATINGIDAS 

Explicitar quantas crianças serão atendidas com implantação do Programa. 
1. ( ) Creche para atendimento a 70 crianças na faixa etária de O a 4 anos 
2. ( ) Creche para atendimento a 150 crianças na faixa etária de O a 4 anos 
3. (x) Creche + pré-escola para atendimento a 130 crianças na faixa etária de O a 6 

anos 

E) ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO 

• Apresentação dos documentos pará efetivação do convênio. 
• Análise dos documentos técnicos, viabilidade do terreno indicado para implantação 

da creche e orientação técnica aos municípios. 
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• Elaboração de projeto de implantação e orçamento para execução da obra. 
• Licitação de obra. 
• Apresentação dos documentos de licitação. 
• Contratação e execução de obra. 
• Fornecimento de equipamentos e materiais permanentes. 

F) CONTRAPARTIDA DO MUNICIPIO 

Disponibilização de terreno de propriedade do município e infraestrutura básica para o 
funcionamento da creche. 

G) PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINACEIROS 

Construção nova...................................... 

Equipamentos e Materiais Permanentes.. 

E 

Prazo de tramitação na SEE 
Prazo de elaboração da Licitação: 
Prazo de execução da obra: 
Prazo total previsto: 

Início: 0510912014  

Recursos de R$ 1.619.158,97 

Recursos de R$ 161.915,89 

15 dias 
90 dias 

210 dias 
315 dias 

Término: 0510412015 

1) CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Valor do Convênio: R$ 1.781.074,86 (um milhão, setecentos e oitenta e um mil, 
setenta e quatro reais e oitenta e seis centavos) 

N° de parcelas Execução Física Repasse Financeiro Tempo Previsto de
Realização 

10 0% 15% O 
20  15% 20% 180 dias 
30  40% 20% 230 dias 
40  65% 15% 260 dias 
50  85% 1 	15% 290 dias 

60 
Equipamentos e materiais 

permanentes 
10%* 

__________________ 290 dias 
70  100% 1 	15% 1 	315 dias 

Repasse de recursos independente ao valor total previsto para a construção propriamente dita, calculado sobre esse 
valor. 
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São José do Barreiro, 06 de maio de 2014. 

J) APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PELA SEE 
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Sistema Único de Saúde - SUS do Estado de São Paulo. O referido 
Programa será organizado em três fases:

* A primeira compreenderá as cirurgias realizadas nos 
serviços de saúde próprios Estaduais, localizados na região do 
Departamento Regional de Saúde 1 – DRS-1,

* A segunda se estenderá às cirurgias realizadas nos demais 
serviços de saúde da rede do Sistema Único de Saúde - SUS 
localizados na região do DRS-1 e,

* A terceira abrangerá as cirurgias realizadas no conjunto 
de serviços da rede SUS em todas as regiões do Estado de São 
Paulo.

Orientações Gerais:
Todo serviço de saúde participante do Programa receberá 

um kit-mostruário de óculos para que os pacientes escolham 
tamanho, cor e modelo da armação. Somente serão fornecidos 
óculos com lentes monofocais.

Após a cirurgia de Facectomia, o médico oftalmologista 
fará a prescrição, em Receituário Padronizado pela Secretaria de 
Estado da Saúde - SES (Anexo II)

No receituário deve constar a prescrição de correção 
refrativa ou outro tipo de correção, medição da “Distancia 
Interpupilar”, o tamanho da “ponte” (caso haja necessidade) e 
o tamanho das armações, utilizando a codificação do mostruário 
fornecida pela Secretaria de Estado da Saúde.

Os pacientes serão informados que receberão os óculos em 
sua residência e orientados sobre a necessidade de retornarem 
ao serviço médico para conferência e possíveis ajustes no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias do recebimento dos óculos.

Após esse período não será possível fazer correções ou 
trocas, por defeito de fabricação. Recomenda-se que na consulta 
médica de prescrição dos óculos, seja feito o agendamento pré-
vio do retorno do paciente em 90 (noventa) dias.

Após o preenchimento, o receituário padronizado (prescri-
ção médica) deverá ser encaminhado ao respectivo departamen-
to Regional de Saúde - DRS, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis a contar da data da prescrição.

A Empresa fornecedora dos óculos, definida pela Secretaria 
de Estado da Saúde, deverá retirar nos DRS, semanalmente, em 
dias previamente estabelecidos, as prescrições médicas para a 
prestação de serviço com o fornecimento dos óculos, mediante 
relação de remessa, data e assinatura de quem recebeu o lote 
de prescrições.

A empresa fornecedora de óculos, a contar da data do 
recebimento das prescrições médicas, terá um prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis para confecção e envio à residência 
do paciente (via Sedex – com Aviso de Recebimento - AR) dos 
óculos, bem como uma cópia da prescrição médica.

O aviso de recebimento (AR) assinado pelo usuário ou 
representante será encaminhado pela empresa fornecedora 
dos óculos, juntamente com a Nota Fiscal, ao respectivo DRS, 
mensalmente, mediante relação de remessa, para efeito de 
pagamento.

O DRS deverá ainda realizar, o controle, o monitoramento e 
a avaliação, além de auditoria das ações, prazos e metas a serem 
cumpridas pelos serviços de saúde integrantes do Programa bem 
como das empresas fornecedoras de óculos.

A auditoria será realizada por amostragem aleatória de 
Autorização de Internação Hospitalar - AIHs e Autorização de 
Procedimentos de Alto Custo/Complexidade - APACs, utilizadas 
para inserção do paciente no Programa.

O detalhamento do processo de envio de Nota Fiscal e 
recebimento do pagamento será objeto de documento específico 
à empresa fornecedora dos óculos.

 Saúde
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SS - 84, de 2-7-2014

Institui, no âmbito da Secretaria de Estado da 
Saúde, o Programa Vale a Pena Ver de Novo que 
prevê, como sequência de tratamento, o forneci-
mento de órtese visual tipo óculos aos pacientes 
idosos que tenham realizado cirurgia de catarata 
pelo Sistema Único de Saúde/SUS, a partir de 
julho de 2014, residentes no Estado de São Paulo, 
mediante a prescrição médica da OPM

O Secretário de Estado da Saúde, considerando:
* Atualmente, a população com 60 (sessenta) anos e mais 

representa 12,5% do total da população no Estado de São Paulo;
* A incidência de catarata senil atinge cerca de 20% da 

população na faixa etária de 60 (sessenta) anos e mais;
* Os idosos que enxergam melhor sofrem menos quedas, 

cometem menos erros com medicações, apresentam menos 
depressão e menor isolamento social, são mais independentes e 
têm melhor qualidade de vida em sociedade;

* O Estado de São Paulo realizou, em 2013 pela rede SUS, 
cerca de cem mil cirurgias de catarata em pacientes acima de 60 
anos e cerca de 90% dessa população alvo necessita de recurso 
óptico auxiliar tipo óculos, no pós-cirúrgico;

* E que a restauração visual do idoso produz amplos bene-
fícios econômicos e sociais, resolve:

Resolve:
Artigo 1° - Instituir no âmbito do Estado de São Paulo, a 

partir de Julho de 2014, o Programa Vale a Pena Ver de Novo, 
com o objetivo de fornecer órtese visual tipo óculos com lentes 
monofocais, como sequência de tratamento complementar a 
Facectomia por facoemulsificação (cirurgia de catarata), com 
implante de Lente Intra Ocular dobrável, quando indicado pelo 
médico, em pacientes com 60 (sessenta) anos ou mais, residen-
tes no Estado de São Paulo, que tenham realizado a cirurgia pelo 
Sistema Único de Saúde - SUS.

Parágrafo Único - O Programa Vale a Pena Ver de Novo 
será implantado de forma gradativa, iniciando-se nas Unidades 
de saúde próprias Estaduais localizadas na Capital e Região 
Metropolitana da Grande São Paulo, estendendo-se em seguida, 
às demais Unidades do Sistema Único de Saúde - SUS desta 
mesma região e finalizando com a expansão para todas as 
regiões do Estado.

Artigo 2º - A adesão das Unidades de Saúde próprias e con-
veniados ao SUS que realizam esse tipo de cirurgia, inclusive as 
de gestão municipal, será feita mediante as orientações contidas 
no Anexo I, desta Resolução.

Artigo 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação

ANEXO I
(a que se reporta a Resolução SS - 84, de 02-07-2014)
Introdução:
O Programa Vale a Pena Ver de Novo prevê o fornecimento 

de órtese visual - tipo óculos - como complemento assistencial, 
no pós-cirúrgico de facectomia por facoemulsificação com 
implante de Lentes Intra Ocular (LIO) dobrável, de pacientes com 
60 (sessenta) anos e mais, residentes no Estado de São Paulo e 
que tenham realizado a cirurgia através da rede de serviços do 

São Paulo e demais órgãos vinculados. - Prazo: 30 dias - Valor: 
R$41.236,10 - Data de Assinatura: 02/07/14.

Ordem de Fornecimento: 57/00059/14/05-001 referente à 
ata 57/00232/13/05-001 - Empresa: LPM Teleinformática Ltda-
epp - Objeto: Contratação de Serviços de Infraestrutura com 
Manutenção corretiva, Manutenção Preventiva, Instalações, 
Desinstalações e Remanejamentos em Rede de Telefonia, Lógica 
e Elétrica, em Unidades Escolares da Rede Pública Estadual de 
São Paulo e demais órgãos vinculados. - Prazo: 30 dias - Valor: 
R$13.497,06 - Data de Assinatura: 02/07/14.

Ordem de Fornecimento: 57/00060/14/05-001 referente à 
ata 57/00232/13/05-001 - Empresa: LPM Teleinformática Ltda-
epp - Objeto: Contratação de Serviços de Infraestrutura com 
Manutenção corretiva, Manutenção Preventiva, Instalações, 
Desinstalações e Remanejamentos em Rede de Telefonia, Lógica 
e Elétrica, em Unidades Escolares da Rede Pública Estadual de 
São Paulo e demais órgãos vinculados. - Prazo: 30 dias - Valor: 
R$12.176,58 - Data de Assinatura: 02/07/14.

Ordem de Fornecimento: 57/00061/14/05-001 referente à 
ata 57/00232/13/05-001 - Empresa: LPM Teleinformática Ltda-
epp - Objeto: Contratação de Serviços de Infraestrutura com 
Manutenção corretiva, Manutenção Preventiva, Instalações, 
Desinstalações e Remanejamentos em Rede de Telefonia, Lógica 
e Elétrica, em Unidades Escolares da Rede Pública Estadual de 
São Paulo e demais órgãos vinculados. - Prazo: 30 dias - Valor: 
R$8.264,62 - Data de Assinatura: 02/07/14.

Ordem de Fornecimento: 52/00102/14/05-001 referente 
à ata 13/00018/13/05-001 - Empresa: Ag Relevo Comércio de 
Placas Ltda. - Objeto: Ata de Registro de Preços para confecção 
e fornecimento com instalação de placas em aço inox para 
as escolas da rede estadual de ensino - Prazo: 1 dias - Valor: 
R$1.000,00 - Data de Assinatura: 18/06/14.

Ordem de Fornecimento: 52/00103/14/05-001 referente 
à ata 13/00018/13/05-001 - Empresa: Ag Relevo Comércio de 
Placas Ltda. - Objeto: Ata de Registro de Preços para confecção 
e fornecimento com instalação de placas em aço inox para 
as escolas da rede estadual de ensino - Prazo: 1 dias - Valor: 
R$500,00 - Data de Assinatura: 23/06/14.

Termo Aditivo de Contrato
Contrato: 05/0122/09/01 – Empresa: CONSTRUTORA TEC-

NIBRÁS LTDA. – Objeto: Termo de Aditamento n.º 5 – ref. à EE 
PROF. SERGIO DA COSTA – Prazo: 90 dias – Vigência: 900 dias 
– Data da Assinatura: 02/07/2014.

Termos de Rescisões de Contratos
Ordem de Fornecimento: 36/00671/12 – Empresa: AMPOLO 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO - EIRELI - EPP. 
– Objeto: Termo de Rescisão Amigável – Valor (R$ - 9.638,00) – 
Data de assinatura: 01/07/2014.

Ordem de Fornecimento: 36/00661/12 – Empresa: AMPOLO 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO - EIRELI - EPP. 
– Objeto: Termo de Rescisão Amigável – Valor (R$ - 125.494,00) 
– Data de assinatura: 01/07/2014.

 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
 Portaria CEE/GP nº 248, de 2-7-2014
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos ter-

mos do Decreto 9.887/77, com fundamento na Indicação CEE 
99/2010, e à vista dos documentos constantes do Protocolo CEE 
99/03/2014, Resolve:

Artigo 1º - Divani Alves Martins de Oliveira, RG 55.415.694-
5 – SSP/SP, Técnico em Enfermagem, habilitada em 2005, pelo 
Colégio Logos Sociedade Educacional – Montes Claros - MG, 
tem direito a exercer a função de Auxiliar de Enfermagem, por 
ser uma Qualificação integrante do itinerário profissional do 
Curso Técnico de Enfermagem, fazendo jus a respectiva inscrição 
profissional.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 FUNDAÇÃO PARA 
O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

 Despacho da Assessoria da Presidência da FDE, 
de 2-7-2014
Tornando Sem Efeito, na publicação do D.O. de 

26/06/2014, o Despacho da Assessoria da Presidência da FDE 
sobre declaração de dispensa - Processo 12/00002/14/04.

 Extratos de Contratos
Contrato: 46/00209/14/04 - Empresa: C.T.C. PROJETOS E 

CONSULTORIA S/S LTDA - Objeto: Elaboração de revisão do pro-
jeto executivo de estrutura de concreto do projeto padrão FDE 
"Parque das Nações" para remoção das quadras (eixo cinco) e 
subsolo (entre os eixos onze e doze) e adequação das estruturas 
nos eixo cinco e entre os eixos onze de doze - Prazo: 30 dias - 
Valor: R$ 14.953,70 - Data de Assinatura: 30/06/2014.

Contrato: 46/00258/14/04 - Empresa: CEPOLLINA ENGE-
NHEIROS CONSULTORES LTDA - Objeto: Elaboração de parecer 
técnico de solos e fundações para obra nova no TERRENO 
TABOÃO - (EE DE TABOÃO DA SERRA), situado na Praça Miguel 
Ortega, S/N - Parque Assunção - TABOÃO DA SERRA - SP - código 
01.36.140 - Prazo: 30 dias - Valor: R$ 4.377,78 - Data de Assi-
natura: 09/06/2014.

Ordens de Serviços e/ou Fornecimento
Ordem de Fornecimento: 57/00057/14/05-001 referente à 

ata 57/00232/13/05-001 - Empresa: LPM Teleinformática Ltda-
epp - Objeto: Contratação de Serviços de Infraestrutura com 
Manutenção corretiva, Manutenção Preventiva, Instalações, 
Desinstalações e Remanejamentos em Rede de Telefonia, Lógica 
e Elétrica, em Unidades Escolares da Rede Pública Estadual de 
São Paulo e demais órgãos vinculados. - Prazo: 30 dias - Valor: 
R$1.750,67 - Data de Assinatura: 02/07/14.

Ordem de Fornecimento: 57/00058/14/05-001 referente à 
ata 57/00232/13/05-001 - Empresa: LPM Teleinformática Ltda-
epp - Objeto: Contratação de Serviços de Infraestrutura com 
Manutenção corretiva, Manutenção Preventiva, Instalações, 
Desinstalações e Remanejamentos em Rede de Telefonia, Lógica 
e Elétrica, em Unidades Escolares da Rede Pública Estadual de 

 COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

 CENTRO DE CONVÊNIOS
 Extrato de Convênio
Parecer CEE 180/2014
Autorização do Governador: Decretos 57.367/2011 e 58.117/2012
Convenentes: Estado de São Paulo - Secretaria de Estado da Educação; Fundação para o Desenvolvimento da Educação- FDE e 

os Municípios indicados na planilha a seguir:
Objeto – O Desenvolvimento do Programa ”Ação Educacional Estado/Município” – em regime de colaboração, visando fortale-

cer e ampliar o atendimento de crianças na educação infantil.
Vigência – O presente Convênio vigorará por 2 anos, a contar da data de sua celebração, podendo ser prorrogado até o limite 

de 5 (cinco) anos, caso não haja manifestação em contrário, por nenhum dos partícipes.

Nº Município Valor/Obra – R$ Valor/ Equipa-
mento – R$

Valor Total Processo Parecer CJ Assinatura

1 Álvares Florence 1.405.863,29 140.586,33 1.546.449,62 6160/2013 1595/2014 26/06/2014
2 Aparecida 1.619.158,97 161.915,90 1.781.074,87 6437/2013 1720/2014 26/06/2014
3 Araraquara 1.619.158,97 161.915,90 1.781.074,87 6912/2013 1606/2014 26/06/2014
4 Bariri 1.619.158,97 161.915,90 1.781.074,87 1620/2014 1596/2014 26/06/2014
5 Batatais 1.619.158,97 161.915,90 1.781.074,87 7264/2013 1597/2014 26/06/2014
6 Bertioga 1.619.158,97 161.915,90 1.781.074,87 1598/2014 1598/2014 26/06/2014
7 Bragança Paulista 1.619.158,97 161.915,90 1.781.074,87 1625/2014 1724/2014 26/06/2014
8 Brodowski 1.619.158,97 161.915,90 1.781.074,87 4875/2013 1610/2014 26/06/2014
9 Cravinhos 1.619.158,97 161.915,90 1.781.074,87 7259/2013 1602/2014 26/06/2014
10 Dracena 1.619.158,97 161.915,90 1.781.074,87 5206/2013 1603/2014 26/06/2014
11 Embu Guaçu 1.619.158,97 161.915,90 1.781.074,87 3426/2013 1604/2014 26/06/2014
12 Engenheiro Coelho 1.619.158,97 161.915,90 1.781.074,87 2221/2012 1726/2014 26/06/2014
13 Engenheiro Coelho 1.619.158,97 161.915,90 1.781.074,87 0878/2014 1725/2014 26/06/2014
14 Florínea 1.405.863,29 140.586,33 1.546.449,62 1568/2014 1605/2014 26/06/2014
15 Glicério 1.405.863,29 140.586,33 1.546.449,62 3652/2013 1723/2014 26/06/2014
16 Herculândia 1.405.863,29 140.586,33 1.546.449,62 5947/2013 1601/2014 26/06/2014
17 Ilha Solteira 1.619.158,97 161.915,90 1.781.074,87 5615/2013 1600/2014 26/06/2014
18 Itariri 1.619.158,97 161.915,90 1.781.074,87 3404/2011 1728/2014 26/06/2014
19 Matão 1.619.158,97 161.915,90 1.781.074,87 5848/2013 1736/2014 26/06/2014
20 Meridiano 1.405.863,29 140.586,33 1.546.449,62 3644/2013 1751/2014 26/06/2014
21 Monte Azul Paulista 1.619.158,97 161.915,90 1.781.074,87 4022/2013 1786/2014 26/06/2014
22 Monte Azul Paulista 1.619.158,97 161.915,90 1.781.074,87 6856/2013 1717/2014 26/06/2014
23 Pedreira 1.619.158,97 161.915,90 1.781.074,87 0074/2014 1716/2014 26/06/2014
24 Pirajuí 1.619.158,97 161.915,90 1.781.074,87 0478/2014 1715/2014 26/06/2014
25 Pontalinda 1.619.158,97 161.915,90 1.781.074,87 6365/2013 1718/2014 26/06/2014
26 Presidente Bernardes 1.619.158,97 161.915,90 1.781.074,87 4980/2013 1719/2014 26/06/2014
27 Presidente Venceslau 1.619.158,97 161.915,90 1.781.074,87 5207/2013 1778/2014 26/06/2014
28 Rubinéia 1.619.158,97 161.915,90 1.781.074,87 1569/2014 1607/2014 26/06/2014
29 Santa Barbara d’Oeste 1.619.158,97 161.915,90 1.781.074,87 6452/2013 1733/2014 26/06/2014
30 Santa Barbara d’Oeste 1.619.158,97 161.915,90 1.781.074,87 6486/2013 1732/2014 26/06/2014
31 Santa Cruz das Palmeiras 1.619.158,97 161.915,90 1.781.074,87 6588/2013 1608/2014 26/06/2014
32 São Carlos 1.619.158,97 161.915,90 1.781.074,87 4591/2013 1612/2014 26/06/2014
33 São José do Barreiro 1.619.158,97 161.915,90 1.781.074,87 3754/2012 1611/2014 26/06/2014
34 Silveiras 1.619.158,97 161.915,90 1.781.074,87 5491/2013 1594/2014 26/06/2014
35 Vargem Grande do Sul 1.619.158,97 161.915,90 1.781.074,87 0422/2014 1734/2014 26/06/2014
36 Vargem Grande do Sul 1.619.158,97 161.915,90 1.781.074,87 0544/2014 1729/2014 26/06/2014
37 Viradouro 1.405.863,29 140.586,33 1.546.449,62 0373/2014 1730/2014 26/06/2014

 Extrato de Convênio
Parecer CEE 124/2014 e 140/2014
Autorização do Governador: Decretos 36.546/93; 40.904/96; 41.814/97 e 49.507/05.
Convenentes: Estado de São Paulo - Secretaria de Estado da Educação; Fundação para o Desenvolvimento da Educação- FDE e 

os Municípios indicados na planilha a seguir:
Objeto – O Desenvolvimento do Programa de Ação Cooperativa Estado/Município, para Construções Escolares.
Vigência – O presente Convênio vigorará por 2 anos, a contar da data de sua celebração, podendo ser prorrogado, automatica-

mente, até o limite de 5 (cinco) anos, caso não haja manifestação em contrário, por nenhum dos partícipes.

Nº Município Processo Escola Intervenção Valor do convênio Parecer CJ Assinatura
1 Aspásia 6070/2013 EMEIF Cinderela - “Joanício Gomes Júnior” Reforma 38.045,77 948/2014 26/06/2014
2 Carapicuíba 6565/2013 EMEF Prof. Argeu Silva Bueno Reforma 149.999,96 1017/2014 26/06/2014
3 Carapicuíba 6553/2013 EMEF Edegar Simões Reforma 299.996,24 1016/2014 26/06/2014
4 Carapicuíba 6555/2013 EMEF Profa. Nai Molina do Amaral Reforma 149.993,27 954/2014 26/06/2014
5 Carapicuíba 6600/2013 EMEF Dep. João Hornos Filho Reforma 149.984,49 951/2014 26/06/2014
6 Guaira 7031/2013 EMEF Francisco Gomes de Souza Reforma e adequação 578.297,53 1309/2014 26/06/2014
7 Osasco 5783/2013 EMEF Escultor Victor Brecheret Reforma 499.999,14 1033/2014 26/06/2014

ANEXO II
(a que se reporta a Resolução SS - 84, de 02-07-2014)
PROGRAMA “VALE A PENA VER DE NOVO”

Serviço de Saúde:________________________________________________CNES__________________ 
Data da realização da cirurgia: ____/_____/_____ DRS :_________________________________ 

 AIH nº ________________________  APAC nº ________________________________ 
Nome do Paciente: _______________________________________________________________________ 
Sexo:      Masc.   Fem. Cartão SUS nº _____________________________________ 
Endereço: _________________________________________________________________________________ 
Complemento: _____________________________Bairro: ______________________________________ 
Município: _______________________________________ CEP: ___________________________________ 
Tel. para contato: (_____) __________________________ 
                             (_____) __________________________ 

PRESCRIÇÃO MÉDICA 

 Esférico Cilíndrico Eixo 

OD    
OE    
       Data_____/____/_______                        Médico:___________________________                                                                                         Assinatura, CRM e carimbo 
  
      OBS: O paciente terá 90 (noventa) dias a contar da dta de recebimento dos óculos para  
conferência das lentes, ajustes e correções oriundas do processo de fabricação e/ou danos  
ocorridos durante o envio dos óculos para a residência do mesmo. 
 

ANOTAÇÕES PARA A ÓTICA 
DIP (Distância Interpupilar): ____________________           PONTE: _______________ 
Modelo dos óculos escolhido pelo paciente: _____________________________  
(Utilizar mostruário fornecido pela SES)      Cor _______________________________ 
Técnico responsável pela anotação dos dados: ____________________________ 

                                                                                            Assinatura e carimbo 
  

OBS1: Este formulário deverá ser preenchido pelo serviço de saúde onde o paciente 
realizou a cirurgia. 

OBS2: Em caso de prescrição para 02 óculos (um para longe e outro para perto) 
deverão ser preenchidos 02 formulários. 

1
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Quando se analisa o crescimento da oferta para o atendi-
mento da meta de cobertura de educação infantil do PNE 2011-
2020 e seu impacto nos gastos dos 645 municipais, observa-se 
a necessidade de graus de esforços individuais bastante diferen-
ciados para os municípios. Os grandes municípios apresentam 
as dificuldades decorrentes do grande número de crianças a 
ser atendido, especificamente no segmento da creche. Entre os 
pequenos, apesar da menor demanda, o contexto socioeconômi-
co do município influencia na sua capacidade de atendimento, 
ou seja, municípios com demandas relativamente iguais podem 
ter capacidades de resposta a essa demanda muito distintas.

Do ponto de vista da legislação, portanto, a questão está 
aparentemente equacionada. A primeira infância tem um papel 
de destaque em toda nossa legislação educacional, que estabe-
lece, de forma clara, a responsabilidade exclusiva dos municípios 
na educação infantil. Essa é a sua atribuição constitucional.

Mas a realidade também tem demonstrado que o pacto 
federativo estabelecido não tem sido suficiente para fazer frente 
à enorme demanda da educação infantil, particularmente das 
crianças de zero a três anos. É praticamente impossível os muni-
cípios fazerem frente a este enorme desafio, contando apenas 
com as próprias forças.

Para superar este desfio é preciso formular políticas públicas 
através das quais se estabeleça a colaboração efetiva entre 
municípios, estado e Governo Federal. Nada impede que Estados 
e União exerçam um papel suplementar ao dos Municípios para 
que estes possam desempenhar bem suas atribuições.

Esta complementariedade não só é desejável, como é 
imprescindível para o Brasil alcançar as metas definidas pelo 
Plano Nacional de Educação – PNE.

1.4.3. A Ciência e as novas descobertas sobre o desenvolvi-
mento cognitivo das crianças

Com relação à educação infantil, sabemos que os primeiros 
anos de vida são fundamentais para o desenvolvimento das 
crianças. É, por exemplo, do zero aos três anos de idade que 
70% das conexões cerebrais acontecem e onde se desenvolvem 
grandes habilidades motoras. Estudos realizados em todo o 
planeta por uma enorme gama de profissionais - dentre os quais 
neurocientistas, economistas, assistentes sociais, educadores - 
provaram a importância de uma ação integrada entre Educação, 
Saúde e Assistência Social para atender as crianças nessa faixa 
etária. Os cuidados médicos e nutricionais, bem como os estí-
mulos ao desenvolvimento cognitivo, emocional e cultural de 
crianças desta faixa etária podem trazer inúmeros benefícios a 
longo prazo. Tudo isso foi possível graças às recentes descober-
tas cientificas de inúmeros pesquisadores na área.

No Brasil, muitas instituições e prefeituras têm realizado 
trabalhos diferenciados ao tratar com a educação infantil. Den-
tre elas destaca-se, desde 2006, a Fundação Maria Cecília Souto 
Vidigal que atua na promoção do desenvolvimento da Primeira 
Infância por meio de um conjunto de ações integradas, voltadas 
para a geração e a disseminação do conhecimento prático e 
científico sobre o tema.

No planeta, um dos maiores centros de estudos sobre 
o desenvolvimento da primeira infância é o Center on the 
Developing Child, da Universidade de Harvard, nos Estados 
Unidos. Ele pode ser acessado no endereço eletrônico www.
developingchild.harvard.edu Lá encontramos alguns dados que 
mostram a importância da primeira infância para o aprendizado, 
comportamento e saúde:

1. Nos primeiros anos de vida, 700 novas conexões neurais 
são formadas a cada segundo. Elas acontecem por conta das 
interações da criança com o mundo. Quanto mais estímulos 
recebem, melhor. Em especial as interações que ocorrem entre as 
crianças e os adultos, e que os pesquisadores de desenvolvimen-
to chamam de reciprocidade contingente, “serve and return”. 
São as conexões neurais que constroem a arquitetura do cérebro 
– a base da qual depende todo o aprendizado, comportamento 
e saúde futuros.

2. As experiências na infância e os ambientes em que as 
crianças se desenvolvem nos primeiros anos podem ter um 
impacto permanente no sucesso escolar e nas suas vidas. Os 
obstáculos para as conquistas educacionais da criança começam 
cedo e continuam crescendo sem intervenção. As diferenças na 
quantidade de vocabulário da criança aparecem primeiramente 
aos 18 meses de idade, dependendo de se ela nasce em uma 
família com educação e renda altas ou educação e renda baixas. 
Aos 3 anos de idade, crianças cujos pais ou responsáveis pelos 
primeiros cuidados tinham nível superior possuíam vocabulário 
2 ou 3 vezes maior do que aqueles cujos pais não tinham 
completado o ensino médio. Quando estas crianças atingem a 
idade escolar, já estão atrasadas em relação a seus colegas a 
não ser que sejam logo introduzidos em um ambiente rico em 
linguagem.

3. A ocorrência de uma adversidade significativa pode 
debilitar o desenvolvimento da criança já nos primeiros três anos 
de vida – e quanto maior a adversidade que a criança enfrenta, 
maior é a probabilidade de atraso no seu desenvolvimento. Na 
verdade, os fatores de risco como pobreza, doenças mentais dos 
responsáveis, maus-tratos e educação materna precária têm um 
impacto cumulativo: crianças expostas a 6 ou 7 riscos enfrentam 
uma probabilidade de 90% a 100% de sofrer um ou mais déficits 
em seu desenvolvimento cognitivo, linguístico ou emocional.

4. Mas a ocorrência de fatores de risco na primeira infância 
também afeta a saúde física da criança - não interfere somente 
no desenvolvimento cognitivo e emocional. Eles trazem efeitos 
para toda a sua vida. Um conjunto de pesquisas recentes vincula 
adversidade significativa na infância a risco maior de problemas 
de saúde na fase adulta, incluindo diabetes, hipertensão, aci-
dentes vasculares cerebrais, obesidade e alguns tipos de câncer. 
Adultos que lembram ter tido 7 ou 8 experiências adversas 
sérias na infância têm 3 vezes mais probabilidade de sofrer de 
uma doença cardiovascular quando mais velhos.

5. Propiciando um ambiente saudável para que as crianças 
pequenas possam aprender e crescer não é somente bom para 
o seu desenvolvimento – os economistas têm mostrado que 
programas na primeira infância de alta qualidade dão retornos 
expressivos em investimentos para os governos. Três rigorosos 
estudos de longo prazo comprovaram um retorno na faixa de 
US$ 4 e US$ 9 para cada dólar investido em programas de 
aprendizagem para crianças de baixa renda. Participantes dos 
programas tornaram-se adultos beneficiados pelo aumento 
de renda enquanto o governo obteve retornos em termos de 
redução com educação especial, previdência, gastos com crimes 
e aumentaram a receita por meio de impostos recebidos destas 
pessoas.

1.4.4. A Comissão de Planejamento e o Conselho Estadual 
de Educação

Por todas essas razões o Conselho Estadual de Educação 
tem se manifestado favoravelmente à transferência de recursos 
da Secretaria de Estado da Educação a Municípios para cons-
trução ou reforma de prédios públicos destinados à Educação 
Infantil através do “Programa Ação Educacional Estado/Municí-
pio/Educação Infantil” que foi instituído pelo Decreto Estadual 
57.367 de 26 de setembro de 2011 e cujo objetivo é o de propi-
ciar às crianças atendidas na educação infantil, desenvolvimento 
integral em seus aspectos ”físico, psicológico, intelectual e 
social”, complementando a ação da família e da comunidade 
e fornecendo melhores condições para prosseguirem no ensino 
fundamental. O convenio prevê a transferência de recursos 
financeiros aos municípios para construção, ampliação, reforma 
ou adequação de prédios públicos destinados à educação infan-
til, bem como para a aquisição de equipamentos e materiais.

Neste sentido, é meritório e impressiona o esforço do 
Governo do Estado para atender as necessidades dos municípios 
de São Paulo e repassar um total de recursos de mais de meio 
bilhão de reais desde que o Programa destinado a Educação 
Infantil foi instituído há dois anos e meio. A tabela abaixo 
mostra todos os convênios para a construção de creches -inclu-

Presidente Venceslau 5207/2013 1.781.074,87 1.619.158,97 161.915,90
Rubinéia 1569/2014 1.781.074,87 1.619.158,97 161.915,90
Santa Bárbara d’Oeste 6452/2013 1.781.074,87 1.619.158,97 161.915,90
Santa Bárbara d’Oeste 6486/2013 1.781.074,87 1.619.158,97 161.915,90
Santa Cruz das Palmeiras 6588/2013 1.781.074,87 1.619.158,97 161.915,90
São Carlos 4591/2013 1.781.074,87 1.619.158,97 161.915,90
São José do Barreiro 3754/2012 1.781.074,87 1.619.158,97 161.915,90
Sertãozinho 6660/2013 1.781.074,87 1.619.158,97 161.915,90
Silveiras 5491/2013 1.781.074,87 1.619.158,97 161.915,90
Vargem Grande do Sul 422/2014 1.781.074,87 1.619.158,97 161.915,90
Vargem Grande do Sul 544/2014 1.781.074,87 1.619.158,97 161.915,90
TOTAL 71.643.898,81

Sendo os pagamentos dos respectivos convênios efetuados 
em 07 (sete) parcelas da seguinte forma:

I – 1ª parcela: 15% (quinze por cento) do valor da obra 
no prazo de até 15 (quinze) dias contados da assinatura do 
Convênio;

II – 2ª parcela: 20% (vinte por cento) do valor da obra, 
quando esta atingir 15% (quinze por cento) de sua execução;

III – 3ª parcela: 20% (vinte por cento) do valor da obra, 
quando esta atingir 40% (quarenta por cento) de sua execução;

IV – 4ª parcela: 15% (quinze por cento) do valor da obra, 
quando esta atingir 65% (sessenta e cinco por cento) de sua 
execução;

V – 5ª parcela: 15% (quinze por cento) do valor da obra, 
quando esta atingir 85% (oitenta e cinco por cento) de sua 
execução;

VI – 6ª parcela: 10% (dez por cento) do valor da obra, 
atingidos 85% (oitenta e cinco por cento) de sua execução, para 
aquisição de equipamentos e materiais de natureza permanente;

VII – 7ª parcela: 15% (quinze por cento) do valor da obra, 
quando esta atingir 100% (cem por cento) de sua execução;

nota: o percentual excedente (referente ao item VI - 6ª par-
cela) refere-se ao valor destinado a aquisição de equipamentos 
e materiais permanentes, que é de 10% do valor total da obra.

1.4 Considerações
A infância brasileira é protegida por uma vasta legislação, a 

partir da Constituição Federal de 1988. Entretanto, em que pese 
os avanços na legislação e nas políticas públicas, existe uma 
inaceitável distância entre o ideal proposto pelos dispositivos 
legais, e até mesmo pelas políticas públicas, e a realidade social 
e de desenvolvimento da maioria das crianças brasileiras. Para 
reduzir a distância entre o preconizado e o realizado, há novos 
desafios no campo das leis e das políticas públicas a serem 
enfrentados pelos Parlamentos e o Poder Executivo. Os tópicos 
abaixo contextualizam, de forma breve, o quadro em que nos 
encontramos e as ações deflagradas no Estado de São Paulo.

1.4.1. União, Estados e Municípios
Os grandes marcos que organizam a Educação no Brasil 

são a Constituição Federal (CF) de 1988; a Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (LDB - Lei 9.394/1996); o Plano 
Nacional de Educação (PNE), entre outras regulamentações. A 
Constituição Brasileira estabelece que o país deve proporcionar 
ensino público de qualidade e que garanta o direito de aprender 
a todas as nossas crianças e jovens. Isso é reforçado no Plano 
Nacional de Educação (PNE) e na Lei de Diretrizes de Bases da 
Educação (LDB).

A CF preconiza, em seu art. 211, que a União, os estados, 
o Distrito Federal e os municípios organizarão, em regime de 
colaboração, seus sistemas de ensino. Define, ainda, no art. 30, 
inciso VI, que compete aos municípios manter, com a cooperação 
técnica e financeira da União e do Estado, programas de educa-
ção infantil e de ensino fundamental.

O PNE tem como objetivo articular o sistema nacional de 
educação em regime de colaboração e definir diretrizes, obje-
tivos, metas e estratégias de implementação, para assegurar a 
manutenção e o desenvolvimento do ensino em seus diversos 
níveis, etapas e modalidades, por meio de ações integradas dos 
poderes públicos das diferentes esferas federativas.

Para o financiamento da educação, a CF determina, no art. 
212, que a União aplicará, anualmente, nunca menos de 18%, e 
os estados, o Distrito Federal e os municípios 25%, no mínimo, 
da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente 
de transferências, na manutenção e no desenvolvimento do 
ensino. A educação básica pública tem como fonte adicional 
de financiamento a contribuição social do salário-educação, 
recolhida pelas empresas na forma da lei.

A distribuição dos recursos entre o Distrito Federal, os 
estados e seus municípios é assegurada mediante a criação, no 
âmbito de cada estado e do Distrito Federal, do Fundeb, com 
natureza contábil. Os fundos são constituídos por 20% dos 
recursos provenientes das receitas de impostos próprios e das 
receitas de transferências constitucionais, e distribuídos entre 
cada estado e seus municípios, proporcionalmente ao número de 
alunos das diversas etapas e modalidades da educação básica 
presencial, matriculados nas respectivas redes.

1.4.2. O Atendimento à Educação Infantil
De responsabilidade dos municípios, o atendimento à Edu-

cação Infantil tem aumentado significativamente no Estado de 
São Paulo. Para as crianças de 0 a 3 anos (creche), o atendimento 
saltou de 10%, em 2000, para 33%, em 2012. Desta forma, as 
matrículas em creche em 2012 totalizaram 837.453, sendo 53% 
da rede municipal, 29% da rede privada com convênio e 18% 
da rede privada sem convênio. Nessa faixa etária, a taxa de 
frequência entre as crianças pertencentes às famílias mais ricas 
permaneceu muito maior do que a das crianças das famílias 
mais pobres.

Já para as crianças de 4 e 5 anos (pré-escola), no mesmo 
período o atendimento aumentou de 52% para 87%. Em 2012 
ocorreram 1.014.089 matrículas na pré-escola, sendo 79% 
na rede municipal, 3% na rede privada com convênio e 18% 
na privada sem convênio. Constatou-se, ainda, diminuição da 
desigualdade no acesso entre ricos e pobres nessa faixa etária.

Observa-se assim que a participação pública (oferta direta 
ou conveniada) é majoritária nos dois segmentos da educação 
infantil, respondendo por 82% das matrículas da creche e 
pré-escola.

O Plano Nacional de Educação de 2011 até 2020, que 
tramita no Congresso Nacional, estabelece uma meta de que 
até 2020 pelo menos 50% das crianças de 0 a 3 anos sejam 
atendidas em creches. Além disso, com relação à Educação 
Infantil, o PNE também adota como meta a universalização do 
atendimento na pré-escola, com todas as crianças de 4 e 5 anos 
atendidas até 2016.

São Paulo começou a se organizar para enfrentar esse 
desafio imposto pelas metas do PNE. Dentre as diversas ações 
implementadas, como o decreto que instituiu o “Programa Ação 
Educacional Estado/Município/Educação Infantil”, foi elaborado 
um longo estudo sobre o tema pelo CEPAM, FUNDAP e SEADE 
que divulgaram recentemente um relatório final do projeto: 
ELEMENTOS PARA A MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE OFERTA 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO ESTADO DE SÃO PAULO. O projeto 
dimensionou a capacidade dos municípios no cumprimento das 
metas de atendimento escolar à população de 0 a 5 anos, preco-
nizadas no Plano Nacional de Educação (2011-202), bem como 
trouxe subsídios para a tomada de decisão pelo governo do 
Estado de São Paulo sobre possíveis ações a serem implementa-
das em apoio aos municípios no cumprimento da lei.

Neste trabalho foi realizada a projeção das vagas necessá-
rias para cada um dos 645 municípios do Estado de São Paulo 
com base nas projeções populacionais calculadas pela Fundação 
Seade, que coordenou o projeto, e nos dados do Censo Escolar.

O trabalho apontou que devem ser geradas 284.844 
novas vagas em creches no período 2013 a 2020, totalizando 
1.122.297 matrículas em 2020.

Para a pré-escola, o número de novas vagas corresponde 
a 92.833, totalizando 100% de atendimento (ou 1.106.922 
matrículas) em 2016.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE/GP nº 213, de 13-6-2014
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto nº 9887/77 e, considerando o contido no Parecer 
CEE nº 185/2014, homologado pelo Secretário de Estado da 
Educação, conforme Resolução SEE de 10-6-2014, publicada no 
D.O. de 11-6-2014, Resolve:

Artigo 1º - Aprovar, por três anos, com fundamento na 
Deliberação CEE nº 99/2010, o Reconhecimento do Curso de 
Bacharelado em Educação Física, do Centro Universitário Fun-
dação Educacional de Barretos.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Deliberações da 2518ª Sessão Plenária Realizada em 
4-6-2014

Proc. SEE 373/2014 e Outros - SEE, FDE e PM’s de Viradouro 
e Outras

Parecer 180/14 - da Comissão de Planejamento, relatado 
pelo Cons. Hubert Alquéres

Deliberação: Na íntegra
Processo: SEE 373/2014 e Outros
Interessadas: SEE FDE e PM’s de Viradouro e Outras
Assunto: Celebração de Convênios para a construção 

de creches conforme Decreto nº 57.367/2011, alterado pelo 
Decreto nº 58.117/2012. Aplicabilidade do Decreto Estadual nº 
59.367/2011, alterado pelo Decreto Estadual nº 58.117/2012 e 
Decreto Estadual nº 59.215/2013.

Relator: Conselheiro Hubert Alquéres
Parecer CEE nº 180/2014 - CPL - Aprovado em 04/6/2014
CONSELHO PLENO
1. RELATÓRIO
A Secretaria de Estado da Educação encaminha, para 

manifestação deste Conselho, nos termos do artigo 2º, III da 
Lei Estadual nº 10.403/711, os autos relativos aos Convênios a 
serem celebrados com os Municípios.

1.1 Objeto
O processo tem por objeto a celebração de Termo de 

Convênio, entre o Estado de São Paulo, através da Secretaria 
de Estado da Educação, a Fundação para o Desenvolvimento da 
Educação - FDE e os 41 Municípios, para implantação e o desen-
volvimento do “Programa Ação Educacional Estado/Município/
Educação Infantil” em regime de colaboração, para fortalecer 
o atendimento de crianças na educação infantil, mediante a 
transferência de recursos financeiros destinados à construção de 
creches, em terreno cedido pelo Município, nos termos do Decre-
to nº 57.367/11, alterado pelo Decreto nº 58.117/2012 e Decreto 
Estadual nº 59.215/2013. Os convênios objetivam também a 
aquisição de equipamento e material de natureza permanente 
destinados ao uso exclusivo da educação infantil.
MUNICÍPIO PROCESSO Nº
Viradouro 373/2014
Álvares Florence 6160/2013
Aparecida 6437/2013
Araraquara 6912/2013
Bariri 1620/2014
Batatais 7264/2013
Bertioga 1598/2014
Bragança Paulista 1625/2014
Brodowski 4875/2013
Cravinhos 7259/2013
Dirce Reis 3523/2012
Dracena 5206/2013
Embu Guaçu 3426/2013
Engenheiro Coelho 2221/2012
Engenheiro Coelho 878/2014
Fernandópolis 383/2014
Florínea 1568/2014
Glicério 3652/2013
Herculândia 5947/2013
Ilha Solteira 5615/2013
Itariri 3404/2011
Matão 5848/2013
Meridiano 3644/2013
Monte Azul Paulista 4022/2013
Monte Azul Paulista 6856/2013
Ocauçu 15100/2012
Pedreira 74/2014
Pirajuí 478/2014
Pontalinda 6365/2013
Presidente Bernardes 4980/2013
Presidente Venceslau 5207/2013
Rubinéia 1569/2014
Santa Bárbara d’Oeste 6452/2013
Santa Bárbara d’Oeste 6486/2013
Santa Cruz das Palmeiras 6588/2013
São Carlos 4591/2013
São José do Barreiro 3754/2012
Sertãozinho 6660/2013
Silveiras 5491/2013
Vargem Grande do Sul 422/2014
Vargem Grande do Sul 544/2014

1.2 Prazos
Os convênios a serem celebrados com os Municípios 

citados terão vigência de 02 (dois) anos, contados a partir da 
data da sua celebração, podendo ser prorrogado até o limite de 
05 (cinco) anos, caso não haja manifestação em contrário, por 
nenhum dos conveniados, até 30 (trinta) dias antes do término 
de sua vigência.

1.3 Recursos
O valor estimado do convênio é de R$ 71.643.898,81 

(setenta e um milhões, seiscentos e quarenta e três mil, oito-
centos e noventa e oito reais e oitenta e um centavos), assim 
distribuídos:
MUNICÍPIO PROCESSO Nº VALOR TOTAL R$ VALOR DA 

OBRA R$
VALOR EQUI-
PAMENTO R$

Viradouro 373/2014 1.546.449,62 1.405.863,29 140.586,33
Alvares Florence 6160/2013 1.546.449,62 1.405.863,29 140.586,33
Aparecida 6437/2013 1.781.074,87 1.619.158,97 161.915,90
Araraquara 6912/2013 1.781.074,87 1.619.158,97 161.915,90
Bariri 1620/2014 1.781.074,87 1.619.158,97 161.915,90
Batatais 7264/2013 1.781.074,87 1.619.158,97 161.915,90
Bertioga 1598/2014 1.781.074,87 1.619.158,97 161.915,90
Bragança Paulista 1625/2014 1.781.074,87 1.619.158,97 161.915,90
Brodowski 4875/2013 1.781.074,87 1.619.158,97 161.915,90
Cravinhos 7259/2013 1.781.074,87 1.619.158,97 161.915,90
Dirce Reis 3523/2012 1.794.865,19 1.631.695,63 163.169,56
Dracena 5206/2013 1.781.074,87 1.619.158,97 161.915,90
Embu Guaçu 3426/2013 1.781.074,87 1.619.158,97 161.915,90
Engenheiro Coelho 2221/2012 1.781.074,87 1.619.158,97 161.915,90
Engenheiro Coelho 878/2014 1.781.074,87 1.619.158,97 161.915,90
Fernandópolis 383/2014 1.781.074,87 1.619.158,97 161.915,90
Florínea 1568/2014 1.546.449,62 1.405.863,29 140.586,33
Glicério 3652/2013 1.546.449,62 1.405.863,29 140.586,33
Herculândia 5947/2013 1.546.449,62 1.405.863,29 140.586,33
Ilha Solteira 5615/2013 1.781.074,87 1.619.158,97 161.915,90
Itariri 3404/2011 1.781.074,87 1.619.158,97 161.915,90
Matão 5848/2013 1.781.074,87 1.619.158,97 161.915,90
Meridiano 3644/2013 1.546.449,62 1.405.863,29 140.586,33
Monte Azul Paulista 4022/2013 1.781.074,87 1.619.158,97 161.915,90
Monte Azul Paulista 6856/2013 1.781.074,87 1.619.158,97 161.915,90
Ocauçu 15100/2012 1.794.865,19 1.631.695,63 163.169,56
Pedreira 74/2014 1.781.074,87 1.619.158,97 161.915,90
Pirajuí 478/2014 1.781.074,87 1.619.158,97 161.915,90
Pontalinda 6365/2013 1.781.074,87 1.619.158,97 161.915,90
Presidente Bernardes 4980/2013 1.781.074,87 1.619.158,97 161.915,90

Leia-se:
Secretaria de Estado da Educação de São Paulo(SEESP)/ 

Coordenadoria de Gestão da Educação Básica(CGEB) - Secreta-
ria de Estado da Educação de São Paulo(SEESP)/ Coordenadoria 
de Gestão da Educação Básica(CGEB) – Projeto nº 160/2014 - 
“Transtorno Global do Desenvolvimento e suas Especificações” 
–PEB I, PEB II, Professor Coordenador de Núcleo Pedagógico e 
Supervisores de Ensino - 13/03/2014 a 24/07/2014 – 32 horas 
- São Paulo/Núcleo de Apoio Pedagógico Especializado / CAPE

 COORDENADORIA DE GESTÃO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

 Portaria da Coordenadora, de 6-6-2014
Prorrogando, com fundamento no artigo 2º da Resolução 

SE-29, de 13-3-2012, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
da Comissão de Sindicância, designada pela Portaria CGEB 
de 16, publicada no D.O. de 22-10-2013, para continuidade 
de seus trabalhos junto ao Colégio Manuel Bandeira. (Doc. 
711/1110/2013).

 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
 Portaria CEE/GP nº 203, de 13-6-2014
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto nº 9887/77 e, considerando o contido no Parecer 
CEE nº 171/2014, homologado pelo Secretário de Estado da 
Educação, conforme Resolução SEE de 10-6-2014, publicada no 
D.O. de 11-6-2014, Resolve:

Artigo 1º - Renovar, por quatro anos, com fundamento 
na Deliberação CEE nº 99/2010, o Reconhecimento do Curso 
Superior de Tecnologia em Gestão da Tecnologia da Informação, 
oferecido pela FATEC Bragança Paulista, do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica Paula Souza.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE/GP nº 204, de 13-6-2014
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto nº 9887/77 e, considerando o contido no Parecer 
CEE nº 172/2014, homologado pelo Secretário de Estado da 
Educação, conforme Resolução SEE de 10-6-2014, publicada no 
D.O. de 11-6-2014, Resolve:

Artigo 1º - Aprovar, por três anos, com fundamento na 
Deliberação CEE nº 99/2010, o Reconhecimento do Curso Supe-
rior de Tecnologia em Construção de Edifícios, oferecido pela 
FATEC Tatuapé, do Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE/GP nº 205, de 13-6-2014
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto nº 9887/77 e, considerando o contido no Parecer 
CEE nº 173/2014, homologado pelo Secretário de Estado da 
Educação, conforme Resolução SEE de 10-6-2014, publicada no 
D.O. de 11-6-2014, Resolve:

Artigo 1º - Renovar, por três anos, com fundamento na 
Deliberação CEE nº 99/2010, o Reconhecimento do Curso de 
Nutrição, da Faculdade Municipal Professor Franco Montoro, 
de Mogi Guaçu.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE/GP nº 206, de 13-6-2014
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto nº 9887/77 e, considerando o contido no Parecer 
CEE nº 174/2014, homologado pelo Secretário de Estado da 
Educação, conforme Resolução SEE de 10-6-2014, publicada no 
D.O. de 11-6-2014, Resolve:

Artigo 1º - Renovar, por cinco anos, com fundamento na 
Deliberação CEE nº 99/2010, o Reconhecimento do Curso de 
Licenciatura em Artes, das Faculdades Integradas Regionais 
de Avaré.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE/GP nº 207, de 13-6-2014
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto nº 9887/77 e, considerando o contido no Parecer 
CEE nº 175/2014, homologado pelo Secretário de Estado da 
Educação, conforme Resolução SEE de 10-6-2014, publicada no 
D.O. de 11-6-2014, Resolve:

Artigo 1º - Aprovar, por três anos, com fundamento na 
Deliberação CEE nº 05/98, o Recredenciamento Institucional, da 
Escola de Engenharia de Piracicaba, mantida pela FUMEP - Fun-
dação Municipal de Ensino de Piracicaba.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE/GP nº 208, de 13-6-2014
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto nº 9887/77 e, considerando o contido no Parecer 
CEE nº 177/2014, homologado pelo Secretário de Estado da 
Educação, conforme Resolução SEE de 10-6-2014, publicada no 
D.O. de 11-6-2014, Resolve:

Artigo 1º - Indeferir, com fundamento na Deliberação CEE 
03/1999, o aumento de vagas do Curso Superior de Tecnologia 
em Fabricação Mecânica, da Escola de Engenharia de Piracicaba.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE/GP nº 209, de 13-6-2014
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto nº 9887/77 e, considerando o contido no Parecer 
CEE nº 178/2014, homologado pelo Secretário de Estado da 
Educação, conforme Resolução SEE de 10-6-2014, publicada no 
D.O. de 11-6-2014, Resolve:

Artigo 1º - Aprovar a nova estrutura curricular do Curso de 
Administração, da Faculdade de Ciências e Tecnologia de Birigui, 
para que seja implementada a partir do ano letivo de 2014.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE/GP nº 210, de 13-6-2014
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto nº 9887/77 e, considerando o contido no Parecer 
CEE nº 179/2014, homologado pelo Secretário de Estado da 
Educação, conforme Resolução SEE de 10-6-2014, publicada no 
D.O. de 11-6-2014, Resolve:

Artigo 1º - Aprovar, a alteração proposta para o Regimento 
do Instituto Municipal de Ensino Superior de Bebedouro “Vic-
tório Cardassi”.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE/GP nº 211, de 13-6-2014
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto nº 9887/77 e, considerando o contido no Parecer 
CEE nº 183/2014, homologado pelo Secretário de Estado da 
Educação, conforme Resolução SEE de 10-6-2014, publicada no 
D.O. de 11-6-2014, Resolve:

Artigo 1º - Aprovar, as alterações propostas para o Regi-
mento da Faculdade de Ciências e Letras de Bragança Paulista.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE/GP nº 212, de 13-6-2014
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos 

do Decreto nº 9887/77 e, considerando o contido no Parecer 
CEE nº 184/2014, homologado pelo Secretário de Estado da 
Educação, conforme Resolução SEE de 10-6-2014, publicada no 
D.O. de 11-6-2014, Resolve:

Artigo 1º - Aprovar, a nova estrutura curricular do Curso de 
Bacharelado em Ciências Contábeis, da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia de Birigui, para que seja implementada a partir do 
ano letivo de 2014.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Termo de Convênio que entre si celebram o Estado 

de São Paulo, por intermédio da Secretaria da 

Educação, a Fundação para o Desenvolvimento da 

Educação - FDE e o Município de SÃO JOSÉ DO 

SARREIRO, objetivando a Implantação e o 

Desenvolvimento do "Programa Ação Educacional 

Estadã-Múhkípi37 EuiçãoInfantil" 

(Processo n 2  3754/2012) 

Pelo presente instrumento, o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da 

Educação, doravante denominada SECRETARIA, neste ato represêntada pelo seu Titular Senhor Herman 

Jacobus Cornelis Voorwald, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos 

termos do Decreto n2 57.367, de 26 de setembro de 2011, alterado pelo Decreto n9 58.117 de 11 de junho 

2012, a Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, neste ato representada por seu Presidente, 

Sarjas Negri, na forma de seu Estatuto, aprovado pelo Decreto n 2  51.925, de 22 de junho 2007, doravante 

denominada FUE, e o Município de São José do Barreiro, doravante denominado MUNICÍPIO, representado 

pelo(a) Prefeito(a) Municipal Sr(a). José Milton de Magalhães Serafim, R.G. n9 15.776.580-x, CPF n2 

959.188.257-20, devidamente autorizado por Lei, observadas as disposições da Lei federal n2 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e da Lei Estadual n 2  6.544, de 22 de novembro de 1989, no que couber, têm entre si justo e 

acertado celebrar o presente Convênio, mediante as cláusulas e condições seguihtes 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Do Objeto 

Constitui objeto deste Convênio a ação integrada da SECRETARIA, FDE com o MUNICÍPIO, 

em regime de colaboração, para fortalecer o atendimento de crianças na educação infantil, mediante 

transferência de recursos financeiros, destinados à execução de projeto para construção de creches, bem como a 

aquisição de equipamentos e materiais permanentes, conforme plano de trabalho de fis. 81 do processo n2 

3754/2012, o qual, aprovado pelo Secretário, passa a fazer parte integrante do presente instrumento, 

independentemente de sua transcrição. 

1 - A construção da creche será em terreno ou edificação de propriedade do 

MUNICÍPIO, localizado à Rua Francisco José Ferreira, matriculado sob o n 2  3.847, no Cartório de Registro de 

Imóveis de Bananal. 

§ 2 - Os equipamentos e os materiais de natureza permanente de que trata o "caput" 

desta Cláusula, serão para uso exclusivo da educação infantil. 

§ 32 - O projeto mencionado no "caput" desta cláusula poderá ser alterado 

parcialmente, mediante prévia autorização da SECRETARIA, desde que atenda a melhor adequação aos 

recursos repassados. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Das Obrigações dos Partícipes 

- obrigações da SECRETARIA; 

a) prestar orientação normativa na área administrativa; 

b) destinar recursos financeiros, para a execução  deste convênio; 

c) acompanhar, avaliar e ajustar as atividades previstas neste convênio; 

d) reservar em seu orçamento os recursos para atender aos compromissos decorrentes 

deste convênio; 
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li—obrigações da FDE: 

a) disponibilizar projeto executivo-padrão para construção de creches; 

b) elaborar projetos complementares de implantação, sempre que pertinentes ao objeto 

do convênio; 

c) definir exigências e padrões mínimos de infraestrutura para o funcionamento 

adequado de instituições de educação infantil; 

d) acompanhar a execução das abrase elaborar relatórios de avatiaçjo de vj5tor[as 

com .vista ao cimprirheribdoR5ionograma físico-financeiro e à liberação das parcelas previstas na 

Cláusula Quarta deste instrumento; 

III -do MUNICÍPIO: 

a) adotar as providências necessárias à edição de normas que viabilizem a execução das 

obrigações previstas nas cláusulas deste convênio e de seus eventuais aditivos; 

b) dar início, somente com autorização da EDE, à execução dos serviços e das obras 

mencionados na Cláusula Primeira, consoante o cronograma físico-financeiro, sob sua inteira e total 

responsabilidade técnica, nas condições estabelecidas, observando a legislação pertinente e os melhores 

padrões de qualidade e economia; 

c) responsabilizar-se pelas contratações e aquisições que fizer, na forma da lei; 

d) administrar com critério e rigor, no âmbito de suas atribuições aqui conveniadas, os 

recursos repassados pela SECRETARIA para a execução deste convênio; 
e) aplicar os recursos repassados pela SECRETARIA, no intervalo entre a liberação destes 

e sua efetiva utilização, em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso 

for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado 

aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando sua utilização verificar-se em prazos inferiores a um 

mês; 

f) apresentar à SECRETARIA demonstrativo da correta aplicação dos recursos 

transferidos, em estrita conformidade com o cronograma físico-financeiro previamente aprovado, anexando 

extrato bancário e demonstrativo do movimento diário dos recursos financeiros aplicados, 

independentemente da prestação de contas devida ao Tribunal de Contas do Estado; 

g) permitir e facilitar à SECRETARIA o acompanhamento, a supervisão e a fiscalização da 

execução do objeto deste convênio, inclusive colocando à sua disposição a documentação referente à 

aplicação dos recursos; 

h) permitir vistorias, a serem realizadas pela FDE; 

i) destinar recursos financeiros necessários à execução deste convênio, conforme o 

cronograma físico-financeiro estabelecido; 

j) reservar em seu orçamento, para os exercícios subsequentes, os recursos necessários 

para fazer face às despesas decorrentes deste convênio; 

k) remeter à FDE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da celebração, o 
contrato firmado entre o MUNICÍPIO e terceiros, no qual a FDE deverá figurar como normatizadora e 

fiscalizadora dos serviços a serem prestados, cabendo à FDE, além das obrigações previstas no inciso II desta 
cláusula, exercer a mais ampla e completa fiscalização da(s) obra(s), sem restringir a responsabilidade dos 

profissionais indicados no alínea i' deste inciso; 

1) indicar o(s) profissional(is) gestor(es) do convênio, bem como aqueles que 

responderão tecnicamente pela fiscalização da obra, mediante a apresentação à FDE, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias contados da assinatura deste convênio, de cópias da respectiva ART - Anotação de 

Responsabilidade Técnica, acompanhada do respectivo recibo de pagamento. 

m) executar os serviços de acordo com as normas técnicas, em estrita observância à 

legislação federal, estadual e municipal, bem como a quaisquer ordens ou determinações do poder público, 

em especial a NBR-9050, da ABTN, Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos, 

o Decreto na 56.819, de 10.03.2011, relativo ao Sistema de Proteção e Combate a Incêndio, e a legislação 

ambiental, sendo de sua responsabilidade a aprovação do projeto e a obtenção das licenças necessárias junto 

ao Corpo de Bombeiros, à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e demais órgãos competentes; 

n) em caso de rescisão do(s) contrato(s) firmado(s) entre o MUNICÍPIO e terceiros, 

entrar imediatamente na posse da(s) obra(s), equipamentos, materiais e demais elementos necessários à 
continuidade dos serviços; 	

1/ 



o) apresentar à FDE, antes do início da obra, cópias das ARTs - Anotações de 

Responsabilidade Técnica, devidamente recolhidas, dos profissionais que responderão tecnicamente pela 

fiscalização (Prefeitura), pela execução da obra objeto do Convênio (contratada) e pelo parecer técnico de 

fundações (Prefeitura), bem corno cópia do. edital de licitação, do memorial descritivo, da planilha 

orçamentária, do contrato da obra e cronograma físico/financeiro, da sondagem do subsolo e do parecer 

técnico de fundações; 

p) apresentar à FDE, ao final da obra, o AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, 

sem pr ue pétifi5tdõbJÉft6dõõhvêhio- - 

q) colocar e manter placa de identificação da obra, de acordo com o modelo oficial do 

Manual de Identidade Visual do Governo do Estado de São Paulo, aprovado pela Portaria n 3, de 12 de 

março de 2012, da Subsecretaria de Comunicação, da Casa Civil,, publicada no DOE de 14 de março de 2012; 

r) retirar placa de identificação da obra ao término desta 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Do Valor e dos Recursos 

O valor total do convênio é de R$ 1.781.074,87 (um milhão, setecentos e oitenta e um 

mil e setenta e quatro reais e oitenta e sete centavos, sendo, R$ 1.619.158,97 (um milhão, seiscentos e 

dezenove mil, cento e cinqüenta e oito reais e noventa e sete centavos), referente ao valor total da obra, 

onerando a Classificação Econômica 44.40.51, acrescido de R$ 161.915,90 (cento e sessenta e um mil, 

novecentos e quinze reais e noventa centavos), que corresponde a 10% do valor da obra, para aquisição de 

equipamento e materiais de natureza permanente, onerando a Classificação Econômica 44.40.52, para o 

exercício de 2014. 

O valor de R$ 1.781.074,87 (um milhão, setecentos e oitenta e um mil e setenta e quatro 

reais e oitenta e sete centavos), pela SECRETARIA, correrá à conta da Classificação Funcional Programática 

12368081453100000, vinculada à Unidade de Despesa do orçamento vigente. 

§ 1 - A SECRETARIA adotará as medidas necessárias para a inclusão, na lei orçamentária 
dos exercícios seguintes, das dotações correspondentes às obrigações assumidas neste instrumento. 

§ 2 - As receitas financeiras auferidas em razão da aplicação dos recursos serão 

obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, com exclusividade, no objeto descrito na 
Cláusula Primeira deste instrumento, devendo constar de demonstrativo especifico que integrará a prestação 
de contas. 

§ 32 - A movimentação dos recursos financeiros será feita exclusivamente por meio de 

conta de crédito especial, aberta pelo MUNICÍPIO junto ao Banco do Brasil S.A. 

CLÁUSULA QUARTA 

Da Transferência dos Recursos Financeiros 

Os recursos de que trata a cláusula anterior serão repassados ao MUNICÍPIO, em 7 (sete) 

parcelas, na seguinte conformidade: 

- lã parcela: 15% do valor da obra no prazo de até 15 (quinze) dias contados da 

assinatura deste Termo; 

li - 22  parcela: 20% do valor da obra prevista, quando esta atingir 15% de sua execução; 

III - 3 9  parcela: 20% do valor da obra quando esta atingir 40% de sua execução; 

IV - 49  parcela: 15% do valor da obra quando esta atingir 65% de sua execução; 

V —9parcela: 15% do valor da obra quando esta atingir 85% de sua execução; 

VI - 69 parcela: 10% do valor da obra para aquisição de equipamentos e materiais de 

natureza permanente; 

VII - fl parcela: 15% (quinze por cento) do valor da obra, quando esta atingir 100% (cem 

por cento) de sua execução. 



§ 1° - O repasse das parcelas dependerá: 

1. de solicitação de pagamento de parcela, pelo MUNICÍPIO, e emissão, pelo profissional 

indicado na letra 11 1" do inciso III da Cláusula Segunda, de documento atestando que a obra efetivamente já se 

encontra com os percentuais físicos que autorizam, segundo o critério estabelecido nesta cláusula, a 

liberação das respectivas parcelas e que a sua execução está em conformidade com o projeto e demais 

especificações técnicas originalmente previstas e aprovadas pela FDE e as normas deste convênio. 

-- Zï dé --ernissão, pélã"FDE, dë ifõcümãnfo qüé ateste que a obra efetivamente se encontra 

com os percentuais físicos que autorizam, segundo o critério estabelecido nesta cláusula, a liberação, 

respectivamente, das 2 ~, 3, 4, 5á e 7? parcelas, e que sua execução está em conformidade com o projeto e 

demais especificações técnicas originalmente previstas. 

§ 22 - A inobservância dos prazos estipulados no cronograma físico-financeiro e de 

qualquer das determinações contidas no parágrafo primeiro desta cláusula implicará a suspensão dos 

repasses de recursos por parte da SECRETARIA, possibilitando-lhe rescindiro presente convênio. 

§ 39 - Os saldos dos recursos repassados pela SECRETARIA ao MUNICÍPIO, enquanto não 

utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial, se a 

previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 

operação de mercado aberto lastreada em título de dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-

se em prazos menores que um mês. 

§ 49  - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos 

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 

realizadas, deverão ser devolvidos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena de 

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável. 

CLÁUSULA QUINTA 

Da Suplementação dos Recursos Financeiros 

Havendo disponibilidade orçamentária e financeira e presente necessidade devidamente 

justificada pelo MUNICÍPIO e aprovada pela SECRETARIA e pela FDE, a SECRETARIA e o MUNICÍPIO 

comprometem-se, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes, a suplementar, mediante 

termo de aditamento, o valor deste convênio, nos seguintes casos: 

I.- necessidade de atualização do valor originalmente previsto, excluída a parcela 

referida no inciso 1 da Cláusula Quarta, respeitando o período mínimo de 12 (doze) meses contados a partir 

da data-base do orçamento que definiu o valor da obra (convênio), em cumprimento a Lei federal n 2  10.192, 

de 14.02.2001; 

II - necessidade de acréscimo de serviços inicialmente previstos ou serviços não 

previstos inicialmente, mas considerados imprescindíveis para a conclusão do objeto deste convênio. 

§ 1° - 0 repasse do valor suplementar será realizado em parcelas, conjuntamente com 

os repasses dos recursos já previstos neste convênio, em conformidade com a Cláusula Quarta, sendo que a 

primeira parcela suplementar, a ser liberada em até 15 (quinze) dias da assinatura do termo aditivo, 

corresponderá à suplementação das parcelas já liberadas. 

§ 22 - Considerando que a suplementação prevista no Inciso 1 desta cláusula refere-se 

exclusivamente à atualização do valor originalmente ajustado, para efeito de cálculo do valor da 

suplementação, deverá ser considerada a variação do Índice de Preços de Obras Públicas, Edificações da 

coluna Escolas, elaborado pela FIPE (Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas) e publicado pela Secretaria 

de Estado da Fazenda de São Paulo no Diário Oficial do Estado, no período compreendido entre o mês da 

data-base do orçamento que definiu o valor da obra e o mês de assinatura do(s) contrato(s) da obra entre o 

MUNICÍPIO e terceiros, respeitado o período mínimo de 12 (doze) meses, aplicando-se a seguinte fórmula: 

Vs = In/Io*Vc, onde: 



Vs = Valor do convênio suplementado 

Vc = Valor do convênio 

lo = Índice de Preços de Obras Públicas - Edificações - coluna Escolas, da FIPE, referente 

ao mês base que definiu o valor da obra (convênio) 

In = Índice de Preços de Obras Públicas - Edificações - coluna Escola, da FIPE, referente 

ao mês da assinatura do contrato da obra entre o Município e Terceiros. 
.................. ...... ———— ...........

- -3v:O atrasas  verificados ...dénoMfíéh±õ 	àipas do convênio e no 

justificados, ou cujas justificativas por parte do MUNICÍPIO não tenham sido aceitas pela SECRETARIA e FDE, 

não serão computados para fins da periodicidade prevista no parágrafo segundo desta cláusula. 	- 

§ 49 - Considerando que a suplementaçãõ prevista no inciso 11 desta cláusula refere-se 

exclusivamente a acréscimo do objeto do convênio, o valor a acrescer deverá estar referenciado à mesma 

data-base do orçamento que definiu o valor da obra. 

§ 59 
- Dos recursos financeiros necessários à suplementação referida nos incisos 1 e II 

desta cláusula, caberá à SECRETARIA o repasse do valor apurado segundo o critério previsto nos §§ 22 ou 42, 

respectivamente, e de acordo com o cronograma previsto no § 1 2, sendo que, na hipótese do inciso II, a 

suplementação estará sujeita ao limite de 25% para obras novas e ampliações e de 50% para reformas, 

cabendo ao MUNICÍPIO, em contrapartida, complementar os recursos financeiros em valor equivalente ao 

que ultrapassar estes limites. 

CLÁUSULA SEXTA 

Das Alterações 

O presente convênio poderá ser modificado ou alterado, mediante Termos Aditivos, 

tendo em vista a conveniência e o interesse dos participes. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Da Prestação de Contas 

A prestação de contas dos recursos financeiros deverá ser feita pelo MUNICÍPIO à 

SECRETARIA, nos moldes exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado. No caso de aplicação indevida da verba 

consignada pela SECRETARIA, será exigida a sua devolução acrescida de juros e correção monetária, 

calculados na forma dos aplicados às Cadernetas de Poupança. 

CLÁUSULA OITAVA 

Da vigência 

O presente Convênio vigorará por 2 (dois) anos, a contar da data de sua celebração, 

podendo ser prorrogado até o limite de 5 (cinco) anos, caso não haja manifestação em contrário, por nenhum 

dos partícipes, até 30 (trinta) dias antes do término de sua vigência. 

CLÁUSULA NONA 

Da Denúncia, Rescisão ou Resolução 

O presente Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, por qualquer dos 

participes, mediante comunicação escrita com antecedência de 90 (noventa) dias; e será rescindido por 

infração legal ou descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 

Parágrafo único - O Secretário de Estado da Educação e o Prefeito Municipal são as 

autoridades competentes para denunciar, resolver ou rescindir o presente Convênio. 	

~f1 



CLÁUSULA DÉCIMA 

Do Foro 

Fica eleito o Foro da Capital do Estado para dirimir todas as questões resultantes da 

execução deste Convênio, após esgotadas as instâncias administrativas. 

E por estarem dcacordo; firmam -  apresente -Termo- em-3-   (trêsvias de•igu•t tear 

juntamente com as testemunhas abaixo. 

- 

	

São Paulo, a 	de &J...4A—A6 	de 

HERMAN JACOBUS CORNELIS VOORWALD 

Secretário de Estado da Educação 

PrE 

Desenvolvimento da Educação 

JOSÉ M HÃSSERAFIM 

Prefeito(a) Munici 1 de So J sé do Barreiro. 

Testemunha_,." 

Nome: 
Maria Euge 	

ber11í-j, 
kG: 4.200.171.7 CPF: 	

CPF: 356903128.04  

2 

Nome 	Fernando Hajna- -- 
RG: 3.778.189-3 

CPF: 070.194,38-91 

CPF 

Terma 766/2014 



ANEXO 2 

REPASSES A ÓRGÃOS PÚBLICOS 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO CONCESSOR: Secretaria de Estado da Educação 

ÕRGÃO BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de São José do Barreiro 

NÚMERO DO CONVÊNIO: n° 375412012 - SE 

TIPO DE CONCESSÃO: Construção de Creches 

VALOR REPASSADO: R$ 1.781.074,87 

Pelo presente TERMO dama-nos por NOTIFICADOS para o acompanhamento 
dos atos da tramitação do correspondente processo no Tribunal de Contas até 
seu julgamento final e conseqüente publicação, e se for o caso e de nosso 
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e 
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 
a partir de então, a contagem dos prazos process ais. 

São Paulo, nG dq/4Je 	de 2.0 

HERMAN JACOBUS CORNELIS VOORWALD 
Secretário da Educação 

BARJA 
Presidente da Fundação para o 
Desenvolvimento da Educação 

JOSÉ MILTON D AGALHA 3 RAFIM 
Prefeito Municipal 	São Josk do Barreiro 



a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ao e.3ss Se W..wenin 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO 
AuenídaVIr9ItIo P.~.. OSA Centro 
CEP: 12830.000. Tel: (12)  3117 2007  

E'Iwtafl; oducacaobarr.IrospbcLcan.br  4 

De: Edna Faria Pereira da Silveira - Secretária de Educação 
Para: José Milton de Magalhães Serafim - Prefeita Municipal 

Memorando n°: 0311 2015 - SESJB 

Em 02 de março de 2015. 

Assunto: relação de mobiliários e equipamentos creche escolas 

Exrn°.. Senhor, 

A Sra.  Edna Faria Pereira da Silveira, Secretária de Educação de São José do Barreiro, 

ENCAMINHAR relação de mobiliário e equipamentos para compor licitação referente a Creche Escola. 

Atenciosamente, 

Edna Faria Pereira da SIveira 
RG; 10386.627-6 

Secretaria de Educação 



PREFEITURA MUNICIPAL 1* 
Sa.. 7à.4 4.. e.,i..rntn ic>l=> 1' 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Avenida Vr9IIIo Pereira, 06* Centro 

.4 	 CFP: 12fl0-000 - tal: (12) 3117 2007 
E-t.Saii: edncacaobarreircspboLcambr 	 41 

RELAÇÃO DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS PARA CRECUE ESCOLA 

DIREÇÃO 
01 computador 
01 mesa para computador com porta CPU 
01 armário de aço 2 portas grande 
01 impressora 
01 mesa com cadeira encosto alto executivo 
01 relógio de parede 
01 lixeira com pedal 
01 & condicionado 
01 máquina para encadernação 

SECRETARIA 
01 TelógIo de parede 
06 prateleiras de aço para exposição 
02 arquivos mortos de aço 
02 impressoras (01 jato colorido) 
02 computadores 
02 cadeiras para escritório giratórias com braço 
02 arquivos para caixa suspensa de aço 
01'bebedouro para secretaria 
02 armáriosvestiário (roupeiro) 
02-mesas para computador com porta CPU 
03, mesas aço com gavetas 
01 -  ar condicionado 
03, gaveteiros aço 
04 estantes baixas MDF 
03 armários baixos MDF 

COORDENAÇÃO/ PROFESSORES 
01. computador 
01 mesa para computador comporta CPU 
01 mesa com cadeira aço 
03 	para almoxarifado (material escolar) 
01 bebedouro para sala dos professores 
01 mesa (80 cm largura e 2,50 cm de comprimento), com oito cadeiras para sala dos 
professores 
01 ar condicionado 

SALA DE VIDEO 
01 relógio de parede 
01 TV 32 polegadas de LEI) ou LCD 
01 DVD com Karaokô 



01,  caixa de som 
15 ventiladores de parede 
01 máquina fotográfica 
Oliavador a jato 
01 ar condicionado 

SALAS IW AULA 
07jelógios de parede 
03 mesas c/ cadeiras para professores 
26 mesinhas; 
80 cadeiras 
15 ar condicionados 
80 metros de tatame emborrachado 
20 murais 
150 coichonetes revestidos com lona resistente 

LACTÁRIO 
01 fogão com 4 queimadores 
01, geladeira 36 litros - 110w 
01 armário de aço 2 portas grande 
01 mesa! 01 cadeira 
01 higienizador 
01- relógio de parede 

FRALDÁIUO 
02colchonetes para troca 
01 lixeira c/ pedal grande 
01 saboneteira p1 sabão liquido 
01 relógio de parede 

BERÇÁRIO 
08berços c/ colchão (até 30kg - 16 cm de espessura) 
06 cadeiras de bebê de aço 
03 carrinhos de bebê 
01 relógio de parede 
02 secadores de cabelo 

COZINHAI COPA 
01- fogão industrial 6 queimadores e forno 
01-fogão 4 queimadores 
01freezer horizontal de 1 tampa 
02 geladeiras dupiex (cozinha)360 litros 
0 1: microondas (copa) 
Ormicroondas (cozinha) 
01 batedeira industrial (cozinha) 



01 mesa com 4 cadeiras (copa) 
01 geladeira pequena (copa) 360 litros 
01 espremedor de frutas industrial 
01 liquidificador industrial 
Ormesa com 4 cadeiras (cozinha) mdf 
01 liquidificador tamanho comum 
03 lixeiras c/ pedal grande 
02 saboneteiras sabonete liquido 
01 batedeira industrial 
01 batedeira com tigela 
0 1. processador industrial 
02: relógios de parede 
01 carrinho de copa alumínio ou inox 
01 filtro de água direto no encanamento 

UTENSÍLIOS I'/ COZINHA 
02 panelas grades (n°45) 
04 panelas (10 litros) 
03 panelas (18 litros) 
02 panelas pressão (7 litros) 
01- panela pressão (18 litros) 
02 frigideiras grandes 
03. tabuleiros grandes 
03 saladeiras grandes 
o t chaleira grande (5 litros) 
01 chaleira (3 litros) 
01 bule grande (5 litros) 
02 garrafas térmicas (2 litros) 
03, garrafas térmicas (1 litro) 
02 picadores legumes tripé grande de alumínio 
01 balança digital 
0 1 balcão de inox com prateleira 
03 contêineres (»05) 

02 panelas pressão 4 litros 
01 espremedor de batata grande de alumínio ou inox 
01 escorredor de prato grande de mcx ou alumínio 
03 leiteiras de alumínio 5 litros 
03 leiteiras de alumínio 3 litros 
03 leiteiras de alumínio 2 litros 
02, descascadores de legumes 

iuinrrÓiuo 
01 relógio de parede 
04 tesas grandes 
0Sbancos 
06'cadeiras de bebê de aço 



LAVANDERIA 
02 máquinas de lavar (15 kg) 
01 máquina secadora (10kg) 	( 
O2 ferros de passar ll0w 

BANHEIROS 
07 lixeiras com pedal p1 banheiro 
06 saboneteiras sabão liquido 
03 chuveiros 220 w 

CORREDOR 
06 vasos grandes p1 planta de cimento oval ou quadrado 

JARDIM 
02 mangueiras (grandes) 
06 vasos grandes pi plantas 



1 
FIE FUNDAÇÃO PARA O 

DESENVOLVIMENTO 	 SECRETARIA 	 GOVERNO DO ESTADO 
- 	 DA £DUCACÁO 	 DA EDUCAÇÃO 	 DE SÃO PAULO 

OF 68100969114-969 

São Paulo, 15 de dezembro de 2014. 

Assunto: Convênio PAEM/Educação lnfantil/2014 Município: São José do Barreiro 
U.E.: CRECHE BAIRRO CENTRO (Licitação) 
Código FDE: 12.01.164 P1 n°: 2012100558 Processo n°: 03754/2012-SE 

Senhor Prefeito, 

Estamos encaminhando, para fins de licitação da obra, os arquivos digitais do projeto executivo 
do bloco padrão completo, projeto de Implantação de Arquitetura, Sondagem e Parecer Técnico 
de Fundações da Obra Nova para 130 crianças da Creche em referência. 

s:. Iniciar as obras somente com autorização da FDE que se dará após a entrega, pela Prefeitura, 
dos seguintes documentos: 
a) ART - Anotação de Responsabilidade Técnica pela Fiscalização da obra (Prefeitura); 

b) ART - Anotação de Responsabilidade Técnica pela Execução da Obra (Contratada); 

c) Edital de Licitação, contrato da obra, memorial descritivo, planilha orçamentária e 
cronograma físico/financeiro da empresa contratada. 

Esclarecemos que as respectivas ART5 conferem toda a responsabilidade pela fiscalização e 
pela execução da obra exclusivamente aos profissionais nelas indicados. 

Esclarecemos, ainda que a licitação da obra deverá obedecer aos trâmites legais estabelecidos 
pela Lei 8666/93. 

Para a execução da obra e aquisição do mobiliário a Prefeitura deverá consultar os Catálogos 
técnicos da FDE de Componentes, Serviços e Mobiliário/Creche no Iink: 
httrx//catalopotecnico.fde. sp. pov.br/meu  site/index.htm 

Colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, através 
do Sr. José Roberto Paglioni do Departamento de Convênios, pelo telefone n° (11)3158-413 ou
pelo e-mail: iroberto.paglioni@fde.sp.gov.br.  II 

Atenciosamente,  

$ENG SELEN AUGUSTA DE SOUZA BARREIROS 

Resp. Diretoria de Obras e Serviços 

OfIco FDE 
M6800969f14 GED 2014-150192 

iIIIIJIl IflhIIIIlIIIllIflHlI 
2EE46263B0 

Fundação para o Desenvolvimento da Educação 
Avenida São Luís, 99 República 01046-001 Tel. (11) 3158.4000 	 - 

www.tde.sp.gov.br 
 

Exmo. Senhor 
JOSÉ MILTON DE MAGALHÃES SERAFIM 
Prefeito Municipal de São José do Barreiro 

C/C' -  DIONE WHITEHURST DI PIETRO 
DD. coordenadora da CISE 



01 .01. 001 

02.00,000 

02.01.000 

02.01.001 
02.01.010 
02.01.012 
02. 01 .015 
02 .0 1. 025 

02.02,000 

02.02.0 53 

02.03.000 

02.03,001 

02. 04. 000 

02. 04.002 
02. 04. 003 

02. 05. 000 

RETIRANDO AVEGETACAO, TRONCOS ATE 5CM DE DIAMETRO E 

INFRA ESTRUTURA 

ESCAVACAO 

ESCAVACAO MANUAL - PROFUNDIDADE ATE 1.80 M 
APILOAMENTO PARA SIMPLES RECULARIZACAO 
LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM 
LASTRO DE CONCRETO -5CM 

REATERRO INTERNO APILOADO 

FUNDACAO PROFUNDA 

ESTACA PR&MOLD CONC SECAO MIN 314 CM2 PIATE 25 TF 

FORMA 

FORMA DE MADEIRA MACICA 

ARMADURA 

ACO CA 50 (A OU 8) FYK= 500  PA 
ACO CABO (A OU 8) FYK= 600 M PA 

CONCRETO 

M2 2000,00 

M3 	222,40 
M2 	105,70 

M2 	105,70 

M2 	105,70 
M3 	152,70 

M 	930,00 

M2 	399.70 

KG 4634,00 

KG 524,00 

Fundação para o Desenvolvimento da Educação 
Estado de São Paulo 

Relatório do Orçamento Padrão 

)rçamento: 114833 PADRAO CRECHE CR-01 + IMPLANTAÇÃO! V.2014 

)ata Base: 0112014 	 P1: 0100000 	 L.S o 93,64% BOI = 2590% 

'ródio: 	- 	 Município: 

Percentagem 
Codigo 	 Quant. 	Preço 	Valor Servi AT/ET 
Atividade Descrição da Atividade 	 UN Orçada Unitário Orçado Ativ. ETITT 

01.00.000 SERVICOS PRELIMINARES 	 4760,00 	 0,3 

01.01.000 LIMPEZA DO TERRENO 	 4.76000 100,0 100,0 

02.05,018 CONCRETO DOSADO E LANCADO FCI@25MPA 
	

M3 	46,40 

02.06.000 EMBASAMENTO 

02.06.003 ALVENARIA EMBASAMENTO TIJOLO BARRO MACIÇO E= 1 TIJOLO M2 	52,00 

02,07,000 IMPERMEABILIZACOES 

02,07,001 IMPERM RESP ALV EMBAS COM ARCAM CIM-AREIA 1:3 CONTENDO M2 300,20 

0100,000 SUPER ESTRUTURA 

03.01,000 FORMA 

03.01.001 FORMAS DE MADEIRAMACICA M2 1092,00 

03.02,000 ARMADURA 

03.02,002 ACO CASO (A OU 6) FYK= 500 	PA CC 5655,00 

03.02.003 ACO CASO (A OU B) FYK= 600 M PA KG 541,00 
03.02.005 TELA ARMADURA (MALHA ACO CA 60 FYK= 600 M PA) <O 1014,22 

03,03.000 CONCRETO 

	

2,38 	4,760,00 	100,0 

	

229,193,05 
	

14,2 

	

19,942,70 100,0 
	

8,7 

	

47,68 	10.604.03 	53,2 

	

503,13 	2.5 

	

660.70 	3,4 

	

25,49 	2.694,29 	13,5 

	

35,76 	5,480,55 	27.4 

	

111.348,90 	100,0 
	

48,6 

	

119,73 111.348,90 	100,0 

	

21.208,08 	100,0 
	

9,3 

	

53,06 	21.208,08 100.0 

	

39.868,62 100,0 
	

17,3 

	

7,71 	35,728,14 	90,1 

	

7,52 	3.940,48 	9,9 

	

19.083.39 	100,0 
	

8,3 

	

411,28 	19.083,39 	100,0 

	

6.770,92 100,0 
	

3,0 

	

130,21 	6.770,92 	100.0 

	

11.170,44 	100,0 
	

4,9 

	

37,21 	11.170,44 	100,0 

	

253,623,30 	 15,7 

	

64.509,88 100,0 	33,3 

	

77,39 	84.509,58 100,0 

	

56.472,18 	100,0 	22,3 

	

7,71 	45,142,05 	79,9 

	

762 	4.068,32 	7,2 

	

7,16 	7.261,81 	12,9 

112.541,24 100,0 	44,4 
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Fundação para o Desenvolvimento da Educação 
Estado de São Paulo 

Relatório do Orçamento Padrão 

Orçamento: 114833 PADRÃO CRECHE CR-01 + IMPLANTAÇÃO! V.2014 
Data Base: 0112014 	 P1: 0100000 	 LS = 93,64% 13D1= 25,90% 
Prédio: 	- 	 Município: 

Codigo 

Atividade Descrição da Atividade UN 
Quant. 
Orçada 

Preço 
Unitário 

Percentagem 
Valor 	Servi AT!ET 

Orçado 	Ativ. 	ETÍTT 

0303.016 CONCRETO DOSADO E LANCADO FCK25 MPA M3 84,10 41128 34.586,64 30,7 

03.03.018 LAJE PRE-FABRICADAVIGOTATRELICADA UNIDIRECIONAL M2 838,20 93,00 77.95260 69,3 

04,00.000 ALVENARIA E OUTROS ELEMENTOS DIVISORIOS 67.329,50 4,2 

04.01.000 ALVENARIA 59.160,15 100,0 67.9 

04.01.030 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO E=9CM CLASSE C M2 99,79 45,93 4.563,35 7,7 

04.01.031 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO E=14CM M2 660,22 60,78 40.128,17 67,8 

04.01,032 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO E=19CM M2 168,72 1090 11.962,24 20,2 

04.01.045 CONCRETO GROUT, PREPARADO NO LOCAL, LANÇADO E M3 3,80 367,41 1.396,15 2,4 

04.01.046 ARMADURA CA 50 PARA PAREDE AUTO-PORTANTE KG 144,00 7,71 1.110,24 1,9 

04.03.000 PLACAS DIVISORIAS 8,149,35 100,0 12.1 

04.03.002 DV-02 DIVISORIA DE GRANILITE- LATERAL FECHADA M 1,70 381,29 648,19 6,0 

04.03,003 DV-03 DIVISORIA DE GRANILITE .FRONTAL M 3,40 1.156.58 3.932,37 48,3 

04.03.005 DV-06 DIVISORIA DE GRANILITE SANITARIO INFANTIL H=1 ,20M M 5,90 264.85 1.562,61 19,2 

04.03.006 DV-07 DIVISORIA DE GRANILITE SANITÁRIO INFANTIL I-I1,90M M 5,10 393,37 2.006,18 24,6 

05.00.000 ELEMENTOS DE MADEIRA/COMPONENTES ESPECIAIS 65.831,05 4,1 

05.01.000 PORTASIBATENTES/FERRAGENS 19.571,19 100,0 29,7 

05.01.004 PM-04 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P1 PINT. BAT. MADEIRA UN 1,00 558,01 558,01 2,9 

05.01.014 PM-24 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P1 PINT. BAT. MADEIRA UN 3,00 558,01 1.674,03 8,6 

05.01.029 PM-74 PORTA DE SARRAFEADO MACIÇO PIBOXES UN 4,00 351,44 1.405,76 7,2 

05.01,070 PM-83 PORTA DE CORRER ACESSIVEL SARRAFEADA MACIÇA UM 3,00 1.510,04 4,530,12 23,1 

06,01.095 PM-63 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P1 PINT. CI BAND. BAT. UN 1.00 579,93 579,93 3,0 

05.01.096 PM-64 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P1 PINT. CI BAND. BAT. UN 16,00 601,63 10.829,34 55,3 

05,05.000 OUTROS COMPONENTES PADRONIZADOS 46.253,86 100,0 70,3 

05.05.034 BS-05 BANCADA PARA COZINHA - GRANITO M 10,70 398,98 4.269,08 9,2 

05.05.037 BS-08 BANCADA PARA FRALDÁRIO M 5,20 727,70 3.784,04 8.2 

05.05.064 PR-08 PRATELEIRA DE GRANITO M 10,70 160,92 1.721,84 3,7 

05.05.067 PR-03 PRATELEIRA DE GRANILITE - L30CM M 4,10 575,34 2.358,89 5,1 

05,06.075 PR-09 PRATELEIRA EM GRANILITE- L55CM M 8,30 662,57 5.499,33 11,9 

05.05.078 GS-03 GUICHE DE SECRETARINJANELA DE 2 FOLHAS UN 1,00 2.342,10 2.342,10 5,1 

05,05.080 ET-05 ESTRADO DE POLIPROPILENO M 2,50 44,30 110,75 0,2 

05.05,086 BA-13BALCAO ATENDIMENTO -GRANITO UN 1,00 6.057,32 6.057,32 10,9 

05,05.090 BA-1 1 BALCÃO DE DEVOLUÇÃO DE GRANITO (L70CM) UN 2,00 990,14 1.980,28 4,3 

05.05.099 COMPONENTES MV 15,81 366,16 5.788,83 12,5 

05.05.101 CC-01 CUBA INOX (60X60X30CM) INCLUSIVE VÁLVULA UN 1.00 2.455,47 2.465,47 5,3 

05.05.103 CC-03 CUBA INOX (50X40X2SCM) TORNEIRA DE PAREDE UN 3,00 2.389,12 7.167,36 15,6 

05.05.104 CC-O4 CUBA DUPLA INOX(102X40X25CM) INCLUSIVE VÁLVULA UN 1,00 3,718,57 3,718,57 8,0 

06.00.000 ELEMENTOS METALICOS/COMPONENTES ESPECIAIS 175.753,82 10,9 

06.01.000 ESQUADRIAS METAUCAS 106,514,91 100,0 60,6 

06.01.002 EF-02 ESQUADRIA DE FERRO 90XI20CM UN 1,00 603,97 603,97 0,6 

06.01.003 EF-03 ESQUADRIA DE FERRO 90X150CM UN 21,00 733,21 15,397,41 14,5 

06.01.005 EF-05 ESQUADRIA DE FERRO 180XI20CM UN 2,00 1.174,89 2.349,38 2,2 
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06.01.013 EF-13 ESQUADRIA DE FERRO 90X9OCM UN 41,00 489,98 20.089,12 18,9 

06,01.014 EF-14 ESQUADRIA DE FERRO I80X9OCM UN 10.00 889,70 8.897,00 8,4 

06.01.015 EF-15 ESQUADRIA DE FERRO / VENTILACAO CRUZADA 11=30 A M2 18,20 463,43 8.798.42 8,3 

06.01.022 EF-20 ESQUADRIA DE FERRO I80X1800M UN 12,00 1.727,65 20.731,80 19,5 

06.01.025 CAIXILHOS DE FERRO -BASCULANTES M2 9,46 539,55 5.104,14 4,8 

06,01.026 CAIXILHOS DE FERRO -FIXOS M2 33,51 491,08 16.456.09 15,4 

06.01.080 VENEZIANA INDUSTRIAL -ALETAS PVC MONTANTES ACO M2 52,96 152,71 8.087,52 7,6 

06.02.000 PORTAS 46.050,72 100,0 27,3 

06.02.019 PF-19 PORTA DE FERRO P/ RESERVATORIO - GALVANIZADA UN 2,00 1,841,31 3,682,62 7,7 

06,02,020 PORTA DE FERRO (TIPO PF-11) M2 34,40 781,43 26.881,19 55,9 

06.02.049 PF-30 PORTA EM CHAPA DE AÇO CNENT.PERM (LI40CM) UN 1,00 2.187,47 2.187.47 4,6 

06,02,050 PF-31 PORTA EM CH,DE AÇO COM VENT.PERM,(L82CM) UN 2,00 1.098,76 2.193,52 4,6 

06.02,053 PF-32 PORTA EM CHAPA DE AÇO 82X210CM CNENTILAÇÃO UN 1,03 2.229.94 2.229,94 4,8 

06.02.054 PF-33 PORTA EM CHAPA DE ACO 180X215CM UN 1,00 3.624,28 3,624,28 7,5 

06.02,092 ME-02 MONTANTE ESTRUTURAL VERTICAL P1 ESQUADRIAS EM M 33.10 87,37 2.891,94 6,0 

06,02.093 ME-03 MONTANTE ESTRUTURAL HORIZONTAL P1 ESQUADRIAS M 49,90 87,37 4.359,76 9,1 

06,03,000 OUTROS ELEMENTOS METALICOS 21.188,19 100,0 12.1 

06,03,001 TI-ai TAMPA DE INSPECAO - ACO UN 2,00 380,70 761,40 3,6 

06,03,003 AF-01 ALCAPAO PARA LAJE DE FORRO UN 1,00 458,60 458,80 2,2 

06,03,019 EM-OS ESCADA MARINHEIRO (GALVANIZADA) M 8,50 378,29 1215,48 15,2 

06,03,020 EM-OS ESCADA DE MARINHEIRO CIGUARDA CORPO GALVANIZADA M 9,50 843,44 8,012,68 37,8 

06,03.024 TP-1 2 TELA DE PROTECAO REMOVIVEL M2 19,22 436,80 8.395.29 39,6 

08.03,034 GR-02 GRADE DE PROTECAO / GUICHE (122X92 CM) UN 1,00 344,76 344,76 1,8 

07,00.000 COBERTURA 47,628,86 2,9 

07.31,000 ESTRUTURA DE COBERTURA EM MADEIRA DE LEI 13.801,05 100,0 29,0 

07.01.026 EM TERCAS PARA TELHAS DE CIM-AM/AL/PLAST M2 838,46 16,46 13.801,05 100,0 

07,03,003 COBERTURA 33,827,81 100,0 71,0 

07.03.091 TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA E8MM M2 890,44 37,99 33,627,81 100,0 

08,00,000 INSTALACOES HIDRAULICAS 185,351,35 11,4 

08,01.000 CAVALETE E ABRIGO 900,01 100,0 0,5 

08.01.002 AC-05 ABRIGO E CAVALETE DE 1" COMPLETO 85X65X30CM UN 1,00 900,01 900,01 100,0 

08,02,000 ABRIGO E REDE DE GAS 12,005,70 100,0 6,5 

08.02.003 AG-06 ABRIGO PARA GAS COM 6 CILINDROS DE 45 KG UN 1,00 10,054,15 10.054,15 83,7 

08,02,016 PROTECAO ANTICORROSIVA PARA RAMAIS SOB A TERRA M 7,00 14,07 98,49 0,8 

08,02,021 VG-01 VALVULA E REGULADOR DE PRESSAO DE GAS UN 2,00 405,23 810.46 6,8 

08.02.040 TUBO ACO GALV NBR5590-CLASSE PESADA DN 20MM (3/4") INCL M 7,00 96,51 675,57 5,6 

08,02,081 TUBO DE COBRE P1 GAS CLASSE A SICOST DN314 (22) SOLDA M 4.20 87,39 367,03 3,1 

08,03,000 REDE DE AGUA FRIA: TUBULACOES 	 9.503,11 100,0 	5,1 

05,03.016 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 25MM (314") INCL 	M 	128,00 	15,48 	1,981,44 20,9 
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08.03.017 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL ON 32MM (1") INCL M 81,00 20,67 1.674,27 17,6 

08.03.019 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 5OMM (1.112") INCIL M 54,00 30,79 1.682,66 17.5 

08.03.020 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 60MM (7) INCL M 16.50 39,57 652,90 6,9 

06.03.021 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 75MM (2.112) INCL M 44,00 56,84 2,492,16 26,2 

08.03.022 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 851011 (3") INCL M 16,00 64,98 1.039,68 10,9 

08.04.000 REDE DE AGUA FRIA: DEMAIS SERVICOS 9.119,35 100,0 4,9 

08.04.005 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 40MM 1 112' UN 1,00 96,16 96,16 1,1 

08.04.022 REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA CROMADA DN 20MM (314") UM 20,00 89,93 1.798,60 19,7 

08.04.023 REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA CROMADA DN 25MM (1") UN 3,00 106,09 318.27 3,5 

08.04.032 REGISTRO DE PRESSAO C/ CANOPLA CROMADA DN 20MM (314") UM 23,00 92,16 2.119,45 23.2 

08.04.044 VALVULA DE DESCARGA C/ REG INCORP DN40MM(1 112) ACAB UM 14,00 341,92 4.786,88 52.5 

08.08.000 COMBATE A INCENDIO : DEMAIS SERVIÇOS 906,32 100,0 0,5 

08.08.045 EXTINTORES MANUAIS DE CO2 COM CAPACIDADE DE 6 K UN 1,00 414,40 414,40 45,7 

08.08.045 EXTINTORES MANUAIS P0 QUIMICO SECO COM CAPACIDADE DE 4 UN 2,00 122,98 245,96 27,1 

06.08.050 EXTINTORES MANUAIS DE AGUA PRESSURIZADA CAP DE 10 L UN 2,00 122,98 245,96 27,1 

08,09,000 REDE DE ESGOTO: TUBULACOES 12,919,17 100,0 7,0 

08.09.015 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL ON 40MM (1.117) INCL M 29,50 28,99 855,20 6,6 

08.09.016 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA ON SOMM (2") INCL M 82,00 32,79 2.688,78 20,8 

08.09.017 TUBO DE PVC RIGIOO JUNTA ELASTICA DN 75MM (3") INCL M 24,00 39,33 943,92 7,3 

08.09.018 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA DN IOOMM (4") INCL M 79.00 43,93 3.470,47 26,9 

08.09.019 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA DN I501010 (6") INCL M 60,00 82,68 4.960,80 38,4 

08.10.000 REDE DE ESGOTO: DEMAIS SERVICOS 8.213,12 100,0 4,4 

05.10.006 CAIXA SIFONADA DE PVC DN 150X150X50MM C/GRELHA METALICA UN 12,00 49,30 591,60 7,2 

08.10.034 CI-02 CAIXA DE INSPEÇÃO 80X8OCM PARA ESGOTO UN 4,00 743,10 2,972,40 36.2 

08.10.036 CG-01 CAIXA DE GORDURA EM ALVENARIA UM 2,00 977,05 1.954,10 23,8 

08.10.038 CI-01 CAIXA DE IMSPECAO 60X6DCM PARA ESGOTO UN 6,00 395,83 2.374,98 28,9 

08.10.049 RALO SECO CONICO PVC DN IOOMM C/GRELHA PVC CROMADO UM 7,00 45.72 320.04 3,9 

08.11.000 REDE DE AGUAS PLUVIAIS: TUBULACOES 4.531,03 100,0 2,4 

08.11.033 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA DN IOOMM (4") INCL M 69,00 40,27 2.778,63 61,3 

0811.034 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA DN I5OMM (6") INCL M 26,60 65,88 1.752,40 38,7 

08.12.000 REDE DE AGUAS PLUVIAIS: DEMAIS SERVICOS 4.942,88 100,0 2,7 

08.12.033 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 24- CORTE 0.33 M M 74,80 39,71 2.970,30 60,1 

08.12.034 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 24- CORTE 0,50M M 27,20 67,35 1.831,92 37,1 

08.12.067 GRELHA HEMISFERICA DE FERRO FUNDIDO ON I50MM (6") UN 8,00 17,58 140,64 2,8 

08.11000 RESERVATORIO: INSTALACOES-TUBULACOES 5.965,89 100,0 3,2 

08.1 3.012 TUBO ACO GALVANIZ NBRSSBO-CL MEDIA, DN25MM (1")- INCL M 8,00 62,97 503,76 8,4 

08.13.013 TUBO ACO GALVANIZ NBRSSBO-CL MEDIA, DN32MM (1 114")-INCL M 28,00 74,98 2.099,44 35.2 

08,13,014 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN40MM (11/2") - MCL M 17.00 83,65 1.422,05 23,8 

08.13.017 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CLMEDIA, DN8OMM (3')-INCL M 13.00 149,28 1,940,64 32,5 

08.14.000 RESERVATORIO: INSTALACOES -DEMAISSERVICOS 69.786,65 100,0 37,7 
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06.14003 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 25MM (1") UN 2,00 55.02 110,04 0,2 

05.14,004 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 32MM (1 114") UN 2,00 79,60 159,20 0,2 

08.14.005 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 40MM (1.112) UN 4,00 96.16 364,64 0,8 

06,14,006 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 8OMM (3") UN 1,00 414,84 414,84 0,6 

08.14.027 VÁLVULA DE RETENCAO VERTICAL DE BRONZE DE 1.114" UN 2,00 95,11 190.22 0,3 

08.14.037 VALVULA DE RETENCAO DE PE COM CRIVO DE BRONZE DE 1.112" UN 1,00 105,98 105,98 0,2 

08.14.046 TORNEIRA DE BOlA EM LATAO (BOlA PLAST) DN 25MM (1") UN 2,00 68,99 137.98 0,2 

0614,078 CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 1 HP 8500 UH-20 MCA UN 2,00 938,90 1,877,60 2,7 

08.14.085 ANEIS PRE-MOLDADOS EM CONCRETO ARMADO P1 M 11,50 5.224,85 60,055,77 86,1 

08,14.086 LAJE PRE-MOLDADA D=2,50M E8CM P1 RESERVATORIO UN 2,00 1.271,59 2,543.18 3,6 

08.14.087 LAJE PRE-MOLDADA D=2,50M EI5CM P1 RESERVATORIO UN 2,00 1.888,50 3.777,00 5,4 

08,15.000 BEBEDOUROSLAVATORIOS E MICTORIOS PADRONIZADOS 9.487,96 100,0 	5,1 

08.15.002 BN-01 BANHO BERCÁRIO UN 2,00 2.371,64 4.743,28 50,0 

08,15003 BN-02 BANHO INFANTIL CJ 6,00 790,78 4,744,68 50,0 

08.16,000 LOUCAS 27.407,55 100,0 	14,8 

08,16.001 BACIA SIFONADA DE LOUCA BRANCA (VDR 61-) C/ ASSENTO UN 2,00 197,79 395,58 1,4 

08.16.003 BACIA SANITÁRIA INFANTIL UN 9,00 303,44 2.730,96 10,0 

08.16.010 LAVATORIO DE LOUCA BRANCA SEM COLUNA C/ TORNEIRA DE UN 13,00 579,01 7.527,13 27,5 

08.16,045 TANQUE DE LOUCA BRANCA,PEQUENO C/COLUNA UN 4,00 604,00 2.416,00 8,8 

08.16051 SABONETEIRA DE LOUCA BRANCA DE 15X15 CM UN 2,00 54,95 109,90 0,4 

08.16.065 PAPELEIRA DE LOUCA BRANCA DE 15X15CM UN 11,00 56,40 620,40 2,3 

0816.070 CABIDE DE LOUCA BRANCA COM 2 GANCHOS UN 2,00 35,17 70.34 0,3 

08.16.083 VA-01 VARAL/TOALHEIRO UN 2,00 306,73 613,46 2,2 

08,16.089 BR-01 BACIA P/ SANITÁRIO ACESSIVEL CJ 3,00 1.837,71 5,513,13 20,1 

08.16.090 BR-02 LAVATORIO PARA SANITARIOACESSIVEL CJ 3,00 1.278,07 3.834,21 14,0 

08,16.093 BR-O5 TROCADOR ACESSÍVEL UN 1,00 1.629,74 1,629,74 5,9 

08.16.094 BR-06 CHUVEIRO ACESSIVEL CJ 1,00 1.946,70 1.948,70 7,1 

08.17.000 APARELHOS E METAIS 9.862,82 100,0 	5,2 

08.17.038 CHUVEIRO SIMPLES CIARTICULACAO, LATAO CROMADO DN ISMM UN 7,00 150,47 1.053,29 10,9 

08.17.049 PURIFICADOR/BEBEDOURO DE AGUA REFRIGERADA UN 3,00 2,235,29 6.705,87 69,4 

08.17,052 EX-01 EXAUSTORAXIALDN4OCM UN 1,00 960,86 960,88 9,9 

0817.058 FT-02 FILTRO PARA AGUA POTÁVEL UN 2,00 444,00 888,00 9,2 

08,17.080 TORNEIRA DE LAVAGEM COM CANOPLA DE 112" UN 1,00 54.60 54,60 0,8 

09,00.000 INSTALACOES ELETRICAS 108.950,89 6,6 

09.02.000 ENTRADA EM BAIXA TENSAO 7,944,39 100,0 	7,4 

09.02.061 AE-21 ABRIGO E ENTRADA DE ENERGIA (CAIXA M OU H): AES UN 1,00 3,632,96 1632,96 45,7 

09,02.080 CONJ 4 CABOS P1 ENTRADA ENERGIA SECCAO 150MM2 C/ UN 1,00 3.383,99 3.383,99 42,6 

09.02.082 CONJ ENTRADA P/ TELEFONE EM ENTRADA DE ENERGIA UN 2,00 329,60 659,20 8,3 

09.02.088 DISJUNTOR TRIPOLARTERMOMAGNETICO3XIOAA3X5OA UN 1,00 68,02 68.02 0,9 

09.02.090 DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 125A A 225A UN 1,00 200,22 200,22 2,5 

09.03.000 ENTRADA: INTERLIGACAO AO QUADRO GERAL 10.880,73 100,0 	10,2 

09,03.008 CABO DE 70 MM2 -750V DE ISOLACAO M 19,00 52,90 1.005,10 9,2 

09.03.011 CABO DE 150 MM2 -750V DE ISOLACAO M 76,00 112,02 8,513,52 78,2 
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09.03052 	ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE BSMM - INCL M 	19,00 59,18 1.124,42 	10,3 

09.03.090 	ENVELOPE DE CONCRETO PARA DUTOS M 	19.00 12,51 237.69 	2,2 

09.04.000 QUADRO GERAL 784,64 100,0 0,7 

0904.006 CAIXA EM CHAPA DE AÇO 16 COM PORTA E FECHO M2 0.37 875,78 324,04 41,3 

09.04.021 QUADRO GERAL - DISJUNTOR TERMO MAGNETICO 3X200A UN 1,00 196,74 196.74 25,1 

09,04.042 QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 100 A M 1,20 17,27 20,72 2,6 

09.04.044 QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 200 A M 1,60 36,90 59,04 7,5 

09.04.091 DISJUNTOR 8IPOLARTERMOMAGNETICO2X1OAA2X5OA UN 2,00 41,38 82,76 10,5 

09.04.092 DISJUNTOR BIPOLARTERMOMAGNETICO2X8OAA2XIOOA UM 2,00 50,67 101,34 12,9 

09.05.000 REDE DE BAIXA TENSAO: DUTO/QUADROS PARCIAIS 12.925,46 100,0 12,1 

09.05.013 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 25MM - INCL M 105,00 18,83 1.977,15 15.3 

09.05.014 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 32MM - MCL M 33,00 22,87 754,71 5,8 

09.05.015 ELETRODUTO DE PVC RIGIOO ROSCAVEL DE 40MM - INCL M 32,00 28,35 907,20 7,0 

09.05.017 ELETROOUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 60MM - INCL M 39,00 37,74 1.471,88 11,4 

09.05.040 ENVELOPE DE CONCRETO PARA DUTOS M 113,00 12,51 1.413,63 10.9 

09.05.054 QUADRO DISTRIBUICAO, DISJ. GERAL 1 OCA P128 A 42 DISJS, UM 2,00 676,70 1.353,40 10,5 

09.05.069 INTERRUPTOR TIPO AUTOTvtATICO DE BÓIA UN 2,00 78,30 156,60 1.2 

09,05,070 DISJUNTOR BIPOLARTERMOMAGNETICO2X1OAA2XSOA UN 23,00 52,13 1.198.99 9,3 

09.05.071 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETICO 2X60AA2XIOOA U  1.00 61,42 81,42 0,5 

09.05.073 DISJUNTOR UNI POLAR TERMOMAG NETICO IX1OAA1X30A U  21,00 14,32 300,72 2,3 

09.05.076 QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO MOTOR BOMBA TRIFASICO U  2,00 804,10 1.608,20 12,4 

09.05.082 QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO MOTOR BOMBA BIFASICO UN 1,00 785,72 785,72 6,1 

09.05.085 QUADRO COMANDO PARA BOMBA DE INCENDIO TRIFASICO DE UN 1,00 424,94 424,94 3,3 

09.05.092 INTERRUPTOR AUTOMATICO DIFERENCIAL (DISPOSITIVO DR) UM 2,00 255,46 510.92 4,0 

09.06.000 REDE DE BAIXATENSAO: CAIXAS DE PASSAGEM 1.177,90 100,0 1,1 

09.06.001 CAIXA DE PASSAGEM ESTAMPADA COM TAMPA PLÁSTICA DE 4"X2" UN 10.00 14,06 140.60 11,9 

09.06.002 CAIXA DE PASSAGEM ESTAMPADA COM TAMPA PLÁSTICA DE 4"X4" UM 15,00 24,57 368.55 31,3 

09.06.025 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE 0,40X0,40X0,40 M UN 5,00 133,75 668,75 58,6 

09.07.000 REDE DE BAIXATENSAO: ENFIACAO 5.120,68 100,0 4,8 

09.07.005 FIO DE 4 MM2 -750V DE ISOLACAO M 315,00 3,37 1.061,55 20,7 

09.07.006 FIO DE 6 MM2 -750V DE ISOLACAO M 160,00 4,36 697,60 13,6 

09.07.011 CABO DE 10 MM2 -750V DE ISOLACAO M 130,00 7,44 967,20 18,9 

09,07.013 CABO DE 25 MM2 -750V DE ISOLACAO M 105,00 18,75 1.966,75 38,4 

09.07.015 CABO DE 50 MM2 -750V DE ISOLACAO M 10,50 40,53 425,56 8,3 

09.08.000 PONTOS DE: INTERRUPTORES E TOMADAS 14.642,46 100,0 13,7 

09.08.058 INTERRUPTOR DE 1 TECLA SIMPLES CAIXA 4"X2'-ELEFR PVC UN 1,00 85,52 85,52 0,6 

09,06,067 INTERRUPTOR 1 TECLA BIPOL SIMPL CAIXA 4"X2"-ELETR PVC UN 42,00 96,68 4.060,58 27,7 

09.08,075 INTERRUPTOR 1 TECLA SIMPLES/TOMADA 2P+T PADRÃO NBR UM 2,00 92,52 185,04 1,3 

09.08.079 TOMADA 2P+T PADRÃO NBR 14136 CORRENTE 1OA-250V-ELETR. UM 81,00 97,60 7.905,60 54,0 

09.08.080 TOMADA DE PISO 2P+T PADRÃO NBR 14136 CORRENTE UN 8,00 132,35 1,058,80 7,2 

09.08,081 PONTO SECO PARA TELEFONE-ELETRODUTO DE PVC UN 3,00 74,83 224,49 1,5 

09.08.085 PONTO SECO P/INSTALACAO DE SOM/TV/ALARMEJLOGICA- UN 15,00 74,83 1.122,45 7,7 

09.09.000 LUMINARIAS INTERNAS 20.658,05 100,0 19,5 
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11376,34 100,0 

184,00 40,78 7.503,52 56,1 

130,00 25,61 3.329,30 24.9 
8.00 136,79 1.094,32 8,2 

10,00 40,35 403,50 3,0 

10.00 51,71 517,10 3,9 

15,00 35,24 528,60 4,0 

6. 884 .01 

5.805,23 100,0 

110,52 42,40 4.686,04 80.7 

49,72 22,51 1.119,19 19,3 

1.078.78 100,0 

84,00 16,27 1.041,28 96,5 

5,00 7,50 37.50 3,5 

92.701,07 

31.271,92 	100,0 

Fundação para o Desenvolvimento da Educação 
Estado de São Paulo 

Relatório do Orçamento Padrão 

Orçamento: 114833 PADRÃO CRECHE CR-01 + IMPLANTAÇÃO/ V.2014 
Data Base: 01/2014 P1: 0100000 LS = 9364% 	BDI= 25,90% 

Percentagem 
Codugo Quant. Preço Valor Servi AT/ET 
Atividade Descrição da Atividade UN Orçada Unitário Orçado Ativ. ETITT 

0909.034 IL-42 LUMINARIA C/ DIFUSOR TRANSPARENTE P1 LAMPADA FLUOR UN 21,00 164,90 3.462,90 16,6 

09.09.044 IL-05ARANDELA BLINDADA UN 5,00 262.16 1,310,80 6,3 

09.09.050 IL-28 ILUMINACAO AUTONOMA DE EMERGENCIA UN 9,00 230,03 2.070,27 9,9 

09.09,051 IL-44 LUMINARIA PARA LÂMPADA FLUORESCENTE (IX32 UN 2,00 90,79 181,58 0,9 

09.09.052 IL-45 LUMINARIA PARA LAMPADA FLUORESCENTE (2X32V UN 52,00 125,84 6.543,68 31,4 

09.09.060 IL-60 LUMINARIA DE SOBREPOR O/REFLETOR EALETAS UM 11,00 199,90 2.198,90 10.5 

09.09,070 IL-70 LUMIN.EMBUTIR O/DIFUSOR TRANSLUCIDO P/LAMP.FLUOR. UN 8,00 146.50 1.168,00 5,7 

09.09.071 IL-71 LUMIN.EMBUTIR O/DIFUSOR TRANSLUCIDO P/LAMP.FLUOR. UN 12,00 199,14 2.389,68 11,5 

09.09.072 IL-72 LUMINARIA PRISMATICATRANSP.P/LAMPADAAVAPOR UM 4,00 378,06 1.512.24 7,3 

09.10.000 CENTRO DE LUZ 17.81200 100,0 16,7 

09.10.003 CENTRO DE LUZ EM CAIXA FM ELETRODUTO DE PVC 11   122,00 146.00 17,812,00 100,0 

09.11.000 ILUMINACAO EXTERNA 1.428,26 100,0 1.3 

09.11.035 1—.06 LUZ DE OBSTACULO COM LAMPADA DE 60W UN 1,00 254,18 254,18 17,8 

09.11.072 IL-55 PROJETOR MEDIO P/ VAPOR DE SODIO 150W UN 4,00 293,52 1.174,08 82,2 

12,5 09.13.000 PARA RAIOS 

09.13.024 CORDOALHA DE AÇO GALV. A QUENTE 50MM2 (318") C/SUP.DE M 

09.13.025 CORDOALHA DE AÇO GALV. AQUENTE 80MM2 (7119') SOB ATERRA M 

09.13,027 TERRA SIMPLES -1 HASTE COM CAIXA DE INSPEÇÃO UN 

09.13.032 CONEXAO EXOTERMICA CABO/CABO UN 

09,13.033 CONEXAO EXOTERMICACABO/RASTE UN 

09.13.034 CONEXAO EXOTERMICA EM ESTRUTURA METALICA UN 

11.00.000 IMPERMEABILIZACOES / JUNTAS DE DILATACAO 

11.02.000 IMPERMEABILIZACOES: LAJES, CALHAS, MARQUISES 

11.02.026 IMPERM 0/ EMULSAO ACRILICA ESTRUT 0/ VEU DE POLIESTER-8 M2 

11.02.064 REGULARIZACAO DE SUPERFICIE P/ PREPARO IMPERM 1:3 M2 

11.03.000 IMPERMEABILIZACOES: RESERVATORIOS D'AGUA 

11.03,003 IMPERMEABILIZACAO ARGAMASA POLIMERICA P/ RESEVATORIO- M2 

11.03.010 COM TINTA BETUMINOSA (APLICACAO EXTERNA) M2 

12,00,000 REVESTIMENTOS: TETO E PAREDE 

12.01.000 REVESTIMENTO DE TETO 

12,01.001 CHAPISCO M2 900,43 

12.01.006 EMBOCO DESEMPENADO M2 900,43 

12,02,000 REVESTIMENTO DE PAREDES INTERNAS 

12.02.002 CHAPISCO M2 473,28 

12.02.005 EMBOCO M2 473,28 

12.02.009 REVESTIMENTO COM GESSO M2 895.49 

12.02.036 REVESTIMENTO COM AZULEJOS LISOS, BRANCO BRILHANTE M2 429,79 

12.02.038 PERFIL SEXTAVADO EMALUMINIO PARA AZULEJO M 6,00 

7,90 	7.113,39 	22,7 
28,83 	24.158,53 	77,3 

46.132,23 100,0 

4.47 	2.115,58 	4,6 

22,12 	10.466,95 	22,7 

13,94 	12.483,13 	27,1 

48,69 20.926,47 45,4 

23,02 	138,12 	0,3 

0,4 

84,3 

15,7 

5,7 

33,7 

49,8 
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Fundação para o Desenvolvimento da Educação 
Estado de São Pauto 

Relatório do Orçamento Padrão 

Orçamento: 114833 PADRAO CRECHE CR-01 + IMPLANTAÇÃO/V.2014 
Data Base: 0112014 	 P1: 0100000 	 LS = 93,64% BOI= 25,90% 
Prédio: 	- 	 Município: 

Percentagem 
Codigo Quant. Preço Valor 	Servi AT/ET 
Atividade Descrição da Atividade UN Orçada Unitário Orçado 	Ativ. ETITT 
12.04.000 REVESTIMENTO DE PAREDES EXTERNAS 15.296,92 100,0 16,5 

12.04.004 CHAPISCO M2 468,72 4.47 2.184,57 14.3 
12.04.006 EMBOCO DESEMPENADO M2 488,72 26,83 13.112,35 85,7 

13.00.000 PISOS INTERNOS / RDDAPES / PEITORIS 102.930,01 6,4 

13.01.000 LASTRO PARA PISOS E ENCHIMENTO DE REBAIXOS DE LAJES 40.290,29 100,0 39,1 

13.01.004 LASTRO DE CONCRETO C/ HIDROFUGO E=5CM M2 764,50 26,65 20.107,42 49,9 
13.01.006 LASTRO DE PEDRA BRITADA- 5CM M2 754,50 6,44 4.858,98 12,1 
13.01.017 ARGAMASSA DE REGULARIZACAO CIM/AREIA 1:3 ESP=2,50CM M2 754,50 20,31 15.323,89 38,0 

13.02.000 REVESTIMENTO DE PISOS 54.485,97 100,0 52,9 

13.02.026 CERAMICA ESMALTADAANTIOERRAPANTE 30X3OCMA 45X45CM PEI M2 137,12 54,17 7.427,79 13,6 
13.02.075 CHAPAS VINILICAS (COR ESPECIFICAR) ESPESSURA DE 2 MM M2 617,38 76,19 47.038,18 86.4 

13.05.000 REVESTIMENTO DE SOLEIRAS 3.655,63 100,0 3.6 

13.06.076 80-16 SOLEIRA EM GRANILITE L15,5CM DESNIVEL 1,5CM M 26,00 85,83 2.231.58 61,0 
13.06.077 SO-17 SOLEIRA EM GRANILITE L=22CM DESNIVEL 1,5CM M 14,80 96,22 1.424,05 39,0 

13.07.000 REVESTIMENTO DE PEITORIS 4.518,12 100,0 4,4 

13.07.002 PE-02 PEITORIL M 83,70 53,96 4.518,12 100,0 

14.00.000 VIDROS 17.034,88 1,1 

14.01.000 VIDROS 17.034,88 100,0 100,0 

14.01.002 VIDRO LISO COMUM INCOLOR DE 3MM M2 208.06 67,15 13.971,22 82.0 

14.01.008 VIDRO LISO COMUM INCOLOR DE6MM M2 26.68 114,83 3.063,66 18,0 

15.00.000 PINTURA 48.178,75 3,0 

15.02.000 FORROS! PAREDES INTERNAS 30.305,04 100,0 62.9 

15.02.005 TINTA LATEX ECONOMICA M2 867,49 17,10 14.663,07 48,4 
15.02.019 ESMALTE M2 855,22 18,29 15.641,97 51.6 

15.03.000 ESQUADRIAS 10132.39 100,0 21,0 

15.03.007 ESMALTE COM MASSA NIVELADORA EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 182,73 31,82 5.814,46 57,4 

15.03.021 ESMALTE EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 218,79 19,00 4.157,01 41,0 

15.03.060 FACE EXTERNA DE CALHAS/CONDUTORES COM TINTA SINTETICA M 18.00 8,94 160,92 1,6 

15.04.000 EXTERNA 7.741,32 100,0 16,1 

15.04.006 TINTA LATEX STANDARD M2 486,72 15,64 7.741,32 100,0 

16.00.000 SERVICOS COMPLEMENTARES 215.108,43 13,3 

16.01.000 FECHO:MURQ61ALAMBRADOS/PORTOES 76.424,23 100,0 35,5 
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Fundação para o Desenvolvimento da Educação 
Estado de São Paulo 

Relatório do Orçamento Padrão 

Orçamento: 114833 PADRAO CRECHE CR-01 + IMPLANTAÇÃO! V.2014 
Data Base: 0112014 	 P1: 0100000 	 LS = 9364% BOI 2590% 
Prédio: 	- 	 Município: 

Percentagem 
Codigo Quant. Preço Valor Servi AT/ET 
Atividade Descrição da Atividade UN Orçada Unitário Orçado Ativ. ETITT 

1601014 FD-14 FECHAMENTO DE DIVISNBLOCO DE CONCRETO! S/REVEST, M 19000 37989 72.17910 94,4 
1601034 PT-50 PORTÃO DE TELA PARA SETORIZAÇÃO UN IDO 1.307,76 1.307,76 1,7 
16.01.064 PT-29PORTA0 DE TELA PARA QUADRA M2 4,75 618,39 2.937,35 3,8 

16.02.000 PISOS 23.575,50 100,0 10,9 

16.02.070 LASTRO DE CONCRETO - 5CM M2 325,00 25,49 8.284,25 35,1 
16.02.071 LASTRO DE PEDRA BRITADA- 5CM M2 325,00 6,44 2.093,00 8,9 
16.02.090 CIMENTADO DESEMPENADO COM JUNTA SECA E=3.5CM INCLARG M2 325,00 40.61 13.198,25 56,0 

16.05.000 DRENAGEM DE ACABAMENTO 36.708,13 100,0 17,1 

16.05.031 CA-21 CANALETA DE AGUAS PLUVIAIS EM CONCRETO (20CM) M 86,00 98,54 6.474,44 23,1 
16.05,047 TC-10 TAMPA DE CONCRETO PRE-MOLDADA PERF. P/CANALETA M 43,00 74,19 3.190,17 6,7 
16.05,052 TAMPA PRÉ-MOLDADA 02,50M PARA POÇO DE RETENÇÃO DE A.P. UN 4,00 590,48 2,361,92 6,4 
16.05.058 POÇO DE RETENÇÃO DE ÁGUA PLUVIAL 02,50M COM FUNDO DE M 10,00 2.268,16 22.681,60 61,8 

16,06.000 COMPLEMENTOS EXTERNOS/CANTEIRO DE OBRNALAMBRADO 26.655,00 100,0 12,4 

16.06.023 AL-01 ABRIGO PARA LIXO UN 1,00 3,704,47 3.704,47 13,9 
16.06.051 CANTEIRO DE OBRAS - LARG 3,30M M2 47,19 295,87 13.982,10 52,4 
16.06.076 FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACAS DE OBRA M2 28,50 288,46 8.164,11 30,6 
16.06.077 MANUTENÇÃO MENSAL DE PLACAS DE OBRA M2 258,50 2,27 582,25 2,2 
16.06.086 INSTALAÇÃO DE QUADRO BRANCO (08-01) UN 2,00 13,40 26,80 0,1 
16.06.090 INSTALACAO DE LOUSA (LG-07) UN 5,00 26,81 134,05 0,5 
16.06.091 INSTALACAO DE MURAL (MR-02) UN 10.00 6,70 67.00 0,3 
16.08.092 INSTALACAO DE FOGAO INDUSTRIAL UN 1,00 14,22 14.22 0.1 

16.11.000 LIMPEZA FINAL 

16.11.005 LIMPEZA DA OBRA 

16.18.000 SERVICOS COMPLEMENTARES - CIVIL 

16.18.070 SI-01 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE AMBIENTE 200X200MM (PORTA) 
16.18.080 SI-li SINALIZAÇÃO HORIZONTAL PARA VAGA ACESSIVEL 

16.19.000 SERVICOS COMPLEMENTARES - HIDRAULICA 

16.19.001 SERVICOS - HIDRÁULICA 

6.786,92 100,0 	3,2 

M2 813,78 8,34 6.786,92 100,0 

1.401,45 100,0 	0.7 

UN 28,00 44,15 1.147,90 81,9 
UN 1,00 253,55 253,55 18,1 

43.557,20 100,0 	20,2 

MV 118,96 366,15 43.557,20 100,0 

Valor Total do Orçamento = 	R$ 1.619.158,97 
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F£ FUND4ÇÃOPARA 0 
DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO 

Relatório do Orçamento Padrão 

Orçamento: 114833 PADRÃO CRECHE CR-01 + IMPLANTAÇÃO! V.2014 
Data Base: 0112014 	 P1: 0100000 	 LS = 9364 BDI = 25,9 

Resumo por Etapa 
Percent. 

Código Quant. 	Preço 	Valor 	Sem/ ATIET 
Atividade Descrição da Atividade UN 	Orçada 	Unitário 	Orçado 	Ativ. ET/TT 

01.00.000 SERVICOS PRELIMINARES 4.760,00 0,29 

02.00.000 INFRAESTRUTURA 229.19305 14,15 

03.00.000 SUPERESTRUTURA 253.523,30 15,65 

04.00.000 ALVENARIA E OUTROS ELEMENTOS DIVISORIOS 67.329,50 4.15 

05.00.000 ELEMENTOS DEMADEIRA/COMPONENTES ESPECIAIS 65.831,05 4,06 

06.00.000 ELEMENTOS METAUCOS/COMPONENTES ESPECIAIS 175.753,82 10,85 

07.00.000 COBERTURA 47.628,86 2,94 

08.00.000 INSTALACOES HIDRAULICAS 185.351,35 11,44 

09.00.000 INSTALACOES ELETRICAS 106.950,89 6,60 

11.00.000 IMPERMEABILIZACOES / JUNTAS DE DILATACAO 6.884,01 0,42 

12.00.000 REVESTIMENTOS: TETO E PAREDE 92.701,07 5,72 

13.00.000 PISOS INTERNOS / RODAPES / PEITORIS 102.930,01 6,35 

14.00.000 VIDROS 17.034,88 1,05 

15.00.000 PINTURA 48.178,75 2,97 

16.00.000 SERVICOS COMPLEMENTARES 215108,43 13,28 

Valor Total do Orçamento = 	R$ 1.619.158,97 

CUSTO TOTAL M2: 1.989,68 	 CUSTO TRATAM. TERRENO M2: 551,82 	 CUSTO PREDIO M2: 1.437,85 
100% 	 27,73% 	 72,27% 

TOTAL CUSTO MATERIAL: 1.123.379,53 	 TOTAL MO C/LS: 495.779,44 
69,38 % 	 30,62 % 
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FaE 
FUNDAÇÃO PARÁ O 
DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO 

CRECHE CRI 

 

CÁLCULO DA QUANTIDADE DE MÓDULO DE VERBA 

 

MÊS BASE 1 	Jan/2014 

VALOR QUANTIDADE 
QUANTIDADE 

CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
DE MV 

TOTAL DE MV 
POR CÓDIGO 

505099 Prateleora de granilite 2594 m2 223,17 R$5.789,03 15,81 15,81 

Forn. /Inst. Boiler aço inox capacidade 15001 1,00 Un 9.112.85 R$9.112,85 24,89 

Porn. /Inst. Placas coletoras para sistema de 
aquecimento solar 18,00 Un 84790 R$15.262,20 41,68 

Forn. /Inst. Suporte de placas 18,00 Un 296,17 R$5.331,06 14,56 

1619001 117,43 
Forn. /Inst. Kit para circulação (bomba,terniostato) 1,00 Un 925,21 R$925,21 1,00 

Forn. /Inst. Kit para inst. de 16 a 20 placas 1,00 Un 4.398,21 R$4.398,21 12,01 

Tubo de cobre DN314" (22) 100,00 m 46,37 R$4.637,00 12.66 

Tubo de cobre DN=l" (28) 68.00 rn 57,22 R$3.890,96 10,63 

R$49.348,52 	 1 	133,24 

FÓRMULA 	 VL.TOTAL / MV 
VALOR M.V. Jan.2014 	R$366,15 
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DESCRIÇÃO 
Tubos e luvas de derem de polivinil [PVC), rígido, tipo 

Pesado, com rosca, cor preto, com gravação da marca do 
fabricante, bitola e número de norma NBR-6150, 
'Curva, buchas de cloreto de polivinil (PVC3, rígido, tipo 
Pesado com rosco. 

• Braçadeira era 0, nas dimensões que possibilitem sua 
correia adaptação aos oletrodutos. 

Protótipo comercial 
Elalroduto: 
- TIGRE 

WETZEL 

APLICAÇÃO 
Em instalações elétricas e de telefonia, embutidas em 

lajes, paredes ou pisos. 

'Cm instalações enterradas, devidamente envelopados em 
Concreto. 

EXECUÇÃO 
Cortaras eletrocutar; perpendicularmente a seu eixo e 

executar de forma a não deixar rebarbas e outros elementos 
capazes de danificar a isolação dos condutores no momento 
da enfiação. 

Executar as junções com luvas e de maneira que as pontas 
dos tubas se toquem, devendo apresentar resistência à 
tração pelo monas igual à das eletrodutes. 

Não deve haver curvas com raio inferior a 6 vezes o diãme 

tro do respectivo eletroduto; somente curvar na obra eletro-
duto com bitola igualou rnenora 25mni2 (3/4") e desde que 
não apresente redução de seção, rompimento, dobras ou 
achatamento do tubo: nos demais casos, as curvas devem 
ser pré-fabricadas. 	 - 

Quando enterrada rio solo, envolver a tubulação por uma 
camada de concreto; como elemento vedante nas junções, 
utilizar-  fita Teflon; a tubulação deve apresentar uma ligeira 
e contínua declividade ore direção às caixas, não sendo 
admitida a formação de Cotovelo na sua instalação. 
• Quando embutidos em laje, instalar os eletrodutos apôs a 
armadura estar concluída e antas da concretagem; devem 
ser fixados ao madeiramento par meio de pregos e arames 

usados com 3 ou mais fios, em pelo menos 2 pontos em 

cada trecho; fazer asjunçães com zarcão ou fita Teflori. 

• Nas juntas do dilatação de lajes, seccionar os eletrodutos, 
mantendo intervalo igual ao da própria junta; fazer o junta 
dentro da luva de diâmetro adequado. 
o Quando embutidos no contrapiso, assentar sobre o lastro 
de concreto e recobrir com concreto magra par; sua prote' 
ção até a execução do piso, 
• Fazer a fixação dos eletredutos às caixas de derivação e 
passagem por meia do buchas na parte interna e arruelas na 
parte externa. 
'Durante a execução da obra, fechar as extremidades livres 
do tubo e as caixas, para proteção. 

• Deixar no interior dos elerrodutos, provisoriamente, arame 
recozido para servir de guia à enfiação, inclusive nas tabula. 
cães Secas. 

RECEBIMENTO 
- atendidos as recomendações de execução, os tubos devem 
apresentar as superficies internas e externas isentas de 
irregularidades, saliancias, roenlrtncias, bolhas ou vazios. 

SERVIÇOS 
09.03 	ENTRADA: INTERLIGAÇÃO AO QUADRO GERAL 

09.03046 	ELETROCUTO E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO, 

ROSCÂVEL 0 2SMM (314') 

09.03.04? 	ELEtROCUTO E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO, 

ROSCÃVEL UM 321,11,1 (1'] 
09.03.048 	LLETR000TOECONEXÕESOE PVC RÍGIDO, 

ROSCÁVEL UM 40MM (1 114') 
09.03.049 	ELETROOIJTO E CONEXÕES DE PVC RjGIDO, 

ROSCAVEL OH SOMM (1112'] 
09.03050 	ELETRODUTO E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO, 

ROSCÁVEL OH 6OMM (2') 
09.01051 	ELETR000TO E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO, 

ROSCÁVEL CM ?SMH (2 112') 
09.03.052 	ELETR000TO E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO, 

ROSCÁVEL CM 85M1,1 (3') 
09.03,053 	ELETROOUTO E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO, 

ROSCÁVEL OH I10M1,1 (4') 

09.05 	REDE DE BT: OUTO/OUAOROSPARCFAIS LUZ/ 
QUADROS TELEFONE 

09.05.012 	ELETROCUTO E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO, 
ROSCÁVEL OH 201 ,11,1 (1/2') 

09,05,013 	ELETROCUTO E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO, 
ROSCÁVEL OH 25MM (314') 

09.05.014 	ELETROCUTO E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO, 
ROSCÁVEL OH 32MM (1') 

09.05,015 	ELETR000TO E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO, 
ROSCÁVEL OH 40MM (1 1/4'1 

09,05.015 	ELETRODUTO E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO, 
ROSCÁVEL OU 50H14 (1 112'3 

09.05.01? 	ELETROCUTO E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO, 
ROSCÁVEL OH GOMM [2') 

09.05.018 	ELETROCUTO E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO, 
ROSCÁVEL CM ?SMM 1[2 112') 

09.05.019 	ELETRODUTO E CONEXÓES DE PVC RÍGIDO, 
RDSCÁVEL OU 85MM (3') 

09.05,020 	ELETROCUTO E CONEXÕES DE PC RÍGIDO, 
ROSCÁVELDN 1101414(4') 

SERVIÇOS INCLUÍDOS NOS PREÇOS 
09.03.046 09.03,047 09.03.048 09.03.049 
09.03,050 09,03.051 09,03.052 08.03.053 
09.05.012 09.05.013 09.05,014 09,05.015 
09.05.016 09.05.01? 09.05.018 09.05.019 
09.0 5. 02 O 
• O preço unitária remunera o fornecimento e a instalação 

do eletrocuta PVC roscàvel, inclusive conexões, abertura e 
fechamento de rasgos em paredes ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de O,60m, 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
09.03.046 09.03.04? 09.03.048 09.03.049 09.03.050 
09.03.051 09.03.052 09.03,053 09,05.012 09.05,013 
09.05.014 09,05.015 09,05,016 09.05.017 09.05.018 

09.05,019 09,05.020 
• m - pelo Comprimento. 

NORMAS 
• NBR 5410- Execução de instalações elétricas de baixa 

tensão. 
• NER 5354 .Requísitos gerais para materiais de instalações 

elétricas prediais. 
• NBR 6150- Elerrodutos de PVC rígido. 
• NBR 6233 -Verificação da esranqueidade à pressão interna 

de eletrodutos de PVC rígido e respectiva junta. 
• MB 963 Eletroduta de PVC rígido- verificação da rigidez 

dielétrioa, 
• Obs.: As edições ïndicadas estavam era vigor no momento 
desta publicação. Como toda norma está sujeita à revisão. 
recomenda-se verificar a existência de edições mais recentes 

das normas citadas. 

Serviços 

Etapa 
Rede de distribuição 

Eletrodutos 
e conexões 
dePVC 
rígido 
roscável 

Revisão 	2 
Oatri 	30/05110 

Página 
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913688 
913687 
	

9136da 

bolsa rosca 

12 Iegrand 

iumutti 
de passagem e derivação 

Dimensões (mm) 

9137,/O 
913671 

38 

• Dimensões (mm) 

c 
	 e 

913070 	 913680 
	

913062 
913079 	 913681 

	
913663 

Fixadores 

-NUA 2 
20.1 18 

32.7 20 281 

410 22 331 

1. 	 1ØIL 
913070 

- 	913877 

93.3601 
038(02 

913600 
013691 

Outros acessórios 

932620 

8 

O 

973633 
9136)6 

Cclr Cv,zacjjo . el..; 1 
I368.1 013205 32 21.1 31 18_ - 

I88 1 	9 1 3881 28 ._  261 

Si33 ( 	£113620 36 1 33.1 37.8 

jí 

• Quantidade de adaptadores por caixa 0 
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Etetrodutos pretos 
caracteristicas técnicas 

• Dimensões (mm) 

t— ~
C , 

,.. 

lntrrdiiti nr8los 

21.1 1 	3000 	1 2 15 

20.2 300 . 	 • 2.3 	. 

214 

___ 21,4 	- 

60.4 à= - L. 25,7 

75.1 3= 3,5 30.2 

88 ,  - 3000 4 	" 333 

113.5 3000. 5 	'• . 	 349 

wvas pretas 

J 
- 

à. 

1 
113 

 

914123 

r.os em PVC rigdo autoextinçuivel, em barras cia 3m. 
Mos, Curvas e luvas com rosca padrão NBR NMlSO 7.1:2000. 

Eletrodutos pretos - EL 

914161: 112 
914102 314 
.914103. r 
914104 1 1/4 
914105 1 112 
914106 2 
914107,  2 1/2 
914108Ê 3 
914109' 

Acessórios 
AR 

Curvos 90 pretas CRV 

i*iLiã 112' 
914I2I 3(4- 

r 
14i.j4 1 114 

9141j5 1 112 
.9141tE 2 

h9.14i8 3- 
1 4:1 	4 

Luvas pretas - LV 
914l$21 112 
9.14122 314 

r91123i r 
•94124i 1 114' 

t4125 1 112 
:9i#í26 2 
914j27l 2 1/2' 

t9141281 3.  
914i 	4- 

Fixadores pretos - FIX 
1g4131.. 112' 
914132. 3/4 
9 

•4 Adaptadores bolsa rosca PVC pretos- ADP BR 
9414l 1/2 
914I42 a'4 

F9J4t48 l 
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Etetrodutos pretos 
características técnicas E 

F 

* Dimensões (mm) 

11 
Luvas pretbs 

91412!,9 	20 	21,5 	31.5  

22 	1 	27 	34  
39.5 	33,9 	401 	10,1. 

48 	4.7, 	46- 	22.1 
55.5 	48,5_ 	4&5 	22,3 
67,5 	60.4 	53.5 	25.8 
85 	75,9 	83 	30,3 
97 	ea.s 	39 	332 
124 	113j 	SI 	38,9 

* Detalhes técnicos 
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gnwadoa r.a peço 

1 
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-.--.-.----- 
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26.1 	18 	21.1 

	

3.7 	20 

'.914i3i 	416 	22 	33.1 

ed 
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91411 	 914142 	 914143 

Adaptadores bolsa rosca PVC pretos 

32 1 21 .1  flJ 18  

	

38 	1 	26.1 	33.3 	20.3 	 . 	-• 	- 	-' 
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914131 	 914132 

Fixadores PVC pretOs 
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c Fis. n - 
1 	 Rubrica: 

FUNDAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO 

DOCUMENTO: Parecer sobre a utilização de eletrodutos flexíveis no projeto de creche 

INTERESSADO: Tribunal de Contas do Estado 

Em atendimento ao parecer do Tribunal de Contas do Estado sobre a substituição de eletrodutos rígidos pc 
flexíveis no projeto de creche, vimos informar que o projeto foi concebido utilizando-se materiais e serviços, cüas 
especificações estão em conformidade às normas técnicas vigentes e de acordo com a padronização utilizada na 
construção escolar estadual, consubstanciadas nos catálogos técnicos da rIDE. 

A solicitação refere-se à substituição de eletrodutos de PVC rígidos roscáveis por eletrodutos flexíveis em 
polietileno utilizados para execução das instalações elétricas. Esta demanda é fundamentada na afirmação de 
que: .. o projeto possui curvas e raios que impossibilitam a utilização de um eletroduto RÍGIDO..." 

Cabe ressaltar o equivoco técnico contido nesta afirmação, uma vez que qualquer traçado é possível com 
eletrodutos rígidos, desde que se utilizem curvas em ângulos adequados. Os componentes complementares de 
eletrodutos rígidos apresentam-se em diversas conformações (ver anexo). 

Alem disso, eletrodutos corrugados não constam dos Catálogos Técnicos da FDE e seu uso não é autorizado em 
obras da FIDE, pelos motivos técnicos citados abaixo: 

• As especificações da obra pública devem considerar a melhor relação custo x beneficio, a durabilidade 
do edifício, a facilidade de manutenção e a segurança dos usuários; 

• A variedade e fragilidade destes produtos em termos de amassamento e de perfuração dificultam a 
passagem dos cabos; 

• O mercado dos eletrodutos corrugados é muito diversificado, encontrando-se alguns produtos de 
qualidade, no entanto, muitos produtos desqualificados, inaceitáveis em obras públicas; 

• Não exige mão de obra qualificada; 
• A dificuldade no controle de qualidade do produto e sua instalação comprometem a durabilidade e, 

consequentemente, ampliam a necessidade de manutenção do edifício; 
o Embora o custo do produto e da mão de obra dos eletrodutos flexíveis (não se utilizam de conexões) 

seja inferior ao dos rígidos roscáveis, não se justifica pela qualidade e durabilidade resultantes; 
• A autorização de uso de eletrodutos flexíveis, caso houvesse, se restringiria a situações de 

impossibilidade de utilização dos eletrodutos rígidos roscáveis, quando constatada. A conexão de 
trechos de eletrodutos de diferentes tipos (rígido e flexível) não é recomendada, pois não há como 
estabelecer adequadamente a continuidade dos condutos, 

Pelo fato de tratar-se de obras públicas, o referencial técnico da FDE em diversas situações é mais severo do 
que alguns parâmetros normativos. Constar em norma uma determinada permissão não é muitas vezes 
suficiente para sua aceitação irrestrita uma vez que isto pode conflitar com os interesses técnicos ou financeiros 
da instituição. 

Atenciosamente, 
16/04/2014 

Avany de Fráhcisco Ferreira 
Gerente de Projetos 

CAU A3277-8 

ArqDM;t Sí 
Chefe do Departamento de Projetos 

CAU A8913-3 

r 

c c.  
FnfJ.° gon'M. ToilQkO 
- cRÉA 0601007317 

Consórcio P0.) 



Memorial Descritivo - Creches 
Informações sobre as características construtivas do edifício de Creche 

Fundação. 
O estudo do terreno está baseado nos padrões técnicos da Engenharia de solos; as cargas estruturais 
foram dimensionadas, de acordo com os critérios estabelecidos em normas da ABNT (NBR 6122). Serão 
executadas fundações de acordo com o parecer técnico de solos e fundação, pois temos quatro tipos de 
fundação (estacas, estacas com piso estruturado, tubulões e sapatas isoladas). 
Estrutura. 
Concreto armado moldado no local com lajes treliçadas. 
Número de pavimentos. 
Térrea - único pavimento 
Alvenaria. 
Blocos de concreto. 
Cobertura. 
Telhas onduladas tipo CRFS sobre laje de cobertura. 
Instalações elétricas e hidráulicas. 
Instalações hidráulicas e elétricas contemplando sistemas sustentáveis (economizadores) e incluindo 
separação de circuitos elétricos nas salas de atividades e sistema de aquecimento solar para cozinha, 
lactário e áreas de banho de crianças e funcionários. 
Instalações elétricas 
O sistema elétrico será executado rigorosamente de acordo com o respectivo projeto, normas da ABNT e 
determinações da concessionária local. 
A edificação possui tensões nominais de acordo com a concessionária local, medidores em centro único 
de medição e quadro de distribuição geral. 
Instalações hidráulicas: 
Os sistemas hidráulicos, compreendendo as redes de água fria, esgoto e águas pluviais, serão 
executados rigorosamente de acordo com os respectivos projetos, normas da ABNT e determinações da 
concessionária de água e esgoto local. 
A reserva para o consumo diário se faz por meio de um reservatório cilíndrico em anéis de concreto, 
abastecida diretamente pela concessionária. 
Revestimentos e Pinturas. 
Internamente gesso sobre blocos com pintura em áreas secas e azulejos em áreas molhadas. 
Externamente chapisco, emboço e reboco com pintura sobre blocos. 
Utilização de cores diversas tanto para ambientes de circulação e pátios quanto para as fachadas. Todas 
as tintas utilizadas são à base de água. As cores são fixas, as especificações não devem ser alteradas 
quando da implantação dos edifícios. 
Pisos. 
Piso vinílico em placas internamente. Áreas molhadas: piso cerâmico. Área externa: cimentado 
desempenado ou pedrisco 
Forros. 
Ambientes com laje de forro pintada. 
Portas e caixilhos. 
Portas internas em madeira e externas em ferro com vidro. Caixilhos de ferro basculante. Na área de 
circulação e pátio coberto iluminação tipo shed com aletas de PVC translúcido industrial. 
Proteção contra incêndio. 
Os edifícios contam com extintores e sinalização direcional. Não há necessidade de reserva de incêndio e 
hidrantes, pois os edifícios têm menos de 750,00m2 de área passível de proteção. 
Geral. 
Para complementação das informações relativas à execução de obra consultar o catalogo de 
Componentes, Serviços e mobiliário/Creche da FDE no site 
htt://catalogotecnico.fde.sp.gov.br/meu  site/index.html 
Componentes e Serviços serão executados de acordo com as especificações do projeto, devendo ser 
respeitado às normas vigentes e as determinações contidas nos catálogos da FDE, que regem sobre o 
assunto. 
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Sr PRflFEIORfl MUNICIPAL 
-./ 	iurtip 

2iftr ,/t:/z* Eatmicla Turistica de São José do Barreiro - sr 

- PRErrITURAMUNICIPAL - -- 

SÃO JOSÉ DO BARREIRO-SP Rua Jose Bento Tnlwejra. mi 	Centro 
CCI'; 12Z3@-209 - TI; jiZi 3 117 $200 

Concorrência 00112015 
Edital no 01712015 

Processo administrativo municipal n° 02812015 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CRECHE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS 
CONSTANTES DO EDITAL 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

A empresa GIGA CONSTRUTORA LTDA ME, CNPJ 11.657.578/0001-31 vistoriou os locais onde 
serão executados os serviços objeto desta Concorrência n 0001/2015, tendo tomado conhecimento de 
todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta 
licitação. 

São José do Barreiro, 06/07/2015. 

L% Çj 
Assessor 1 de Obras e Serviços 

Nícolas Seixas Pinto 

Página 1 



Q1GA 
CARTA CREDENCIAL 

SÃO JOSÉ DO BARREIRO, 06 de julho de 2015. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA P4° 0112015 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CRECHE 

A empresa GIGA CONSTRUTORA LTDA ME, tocatizadá na Avenida dos 
Diamantes 1740, ELdorado, Tremembé, SP, CNPJ ti 0  11.657.57810001-31 e JE 
695.078.815.111, por sua representante LegaL, abaixo assinada e identificada, vem peta 
presente CREDENCIAR Sra. LUCIANA CARDOSO DOS SANTOS, BrasiLeira, Engenheira 
Civil, portadora da céduLa de identidade RG n°48.456.514-X SSP/SP, cr n° 
397.437.668-56 e CREA506, 312.4380, como sua representante na VISITA TECNJCA da 
CONCORRÊNCIA epigrafado, com poderes para praticar todos os atos que se fizerem 
necessários, visita essa a ser reaLizado dia 0610712015 às 09: hüomin. 

Atenciosamente, 

%YÁ3iqpcVí$firtP$kototo 
Representante Legal 

RG 29.666312-5 
CPF 253.308.488-30 

GIGA CONSTRUTORA LTDA - ME 
AV DOS DiAMANTES 1740-JD.FiDORÂDO- TREMEME3E-SP--CEP 21200ÜO 

Td: (i2) 36211335 - &MA(L - OtGACoNSrktrroRkíUoL.coMsg 
CNPJ II k57.578/OÇjOi .31 



SR 	
pncuru na unicarAat.. 

StWV 	Estância TuNistica de sa. José do aneIyo - si. 
PREFEITURA MUNICIPAL  - 

	

SÃO JosÉ DO BARREIRO SP 	 Rua Jose Sente T. incita, 49P - Cvntrq 

	

Tcmc..'du Dru.prIdad 1 	 CEP: 12830-003- Tel: (42) 3117 0200 

Concorrência 00112015 
Edital n° 01712015 

Processo administrativo municipal n° 02812015 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CRECHE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS 
CONSTANTES DO EDITAL 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

A empresa Gaspar& Gaspar Construções LTDA, CNPJ 04.721.493/0001-00 vistoriou os locais 
onde serão executados os serviços objeto desta Concorrência n 0001/2015, tendo tomado 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto desta licitação. 

São José do Barreiro, 17107/2015. 

Assessor 1 de Obras e Serviços 
Nícolas Seixas Pinto 

Página 1 



A Empresa Gaspar & Gaspar Construções Ltda. 
- (INPJ: 04,721.493/0001-00, declara que o Engenheiro Civil, 

Manuel do Arnaral Gaspar, portador do CREA 0600758939, 
RG n,° W 186.981-4, CPF: 627.926.878-00, realizará a visita 
técnica referente à Concorrência Publica n,° 001/2015 - 
"Construção de Creche". 

Pindamonhangaba, 08_de  Julho de 2015 

Gaspar & Gaspar Construções Ltda. 

O472i493IOOOlOO 
GASPAR 8 GASPAR 

GONSTRUÇOES LIDA. 
RUADF{. FONTES JUNIOR. 895 

SAO SNE{JTO 

CEP 12421 5€O 

1 PLNOÂMONHANGABA £2 j 

Fone: (12) 3642-26241 3642-8199 - Site: www.gasparegaspsrconstrutora.com.br  

Rua Dr, Fontes Junior, 898 - São Benedito 1 CEP 12420-560 - Pindamonhangaba - SP 



_____ 	PREFEIVURa uutucsrat 
EstM*da turística de S*a .*** do Sarreiro - SI) 

PIREFIEITURA MUNICIPAL 

	

sAn .iosÊ DO BARREIRO SP 	 Rua JOSÓ Sente TcnIn,45 - Centro 

	

tcnwodcu,os,,çidadc 	 CEP: 12330-000-- TeI (12) 2147 0200 

Concorrência 00112015 
Edital no 017/ 2015 

Processo administrativo municipal n° 028/ 2015 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CRECHE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS 
CONSTANTES DO EDITAL 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

A empresa Campos Meio Engenharia Ltda - EPP, CNPJ 07.291.184/0001-35 vistoriou os locais 
onde serão executados os serviços objeto desta Concorrência n°001/2015, tendo tomado 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto desta licitação. 

São José do Barreiro, 17/07/2015. 

ÕeIXaS pinto 

Assessor I de Obras e Serviços 
N(colas Seixas Pinto 

Página 1 



quinta-feira, 6 de agosto de 2015 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 125 (144) – 263

o objeto contratado, de modo a cumprir os estabelecidos em 
Cláusulas Contratuais, sem prejuízo de aplicação das penalida-
des contratuais. 2- Tendo em vista os fatos gravosos relatados, 
concedo 2 dias úteis para a empresa, em querendo, apresentar 
o contraditório, em atendimento aos ditames constitucionais, 
tendo em vista os fortes indícios de descumprimento da obri-
gação assumida, que poderão acarretar rescisão contratual, 
aplicação de multa de 30% do valor atualizado do contrato e 
suspensão de licitar com a Administração Pública. SME - Telma 
Antonia M. Vieira

COMUNICADO
NOTIFICAÇÃO
EXTRA POLPAS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA - ME
Ref. Pregão Eletrônico n° 391/14 - Processo n° 13087/14 – 

Empenho n° 11699/15
O Município de S. J. Rio Preto, através da Sec. Munic. Educa-

ção, tendo em vista o descumprimento das cláusulas descritas, 
NOTIFICA O REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA, para: 1- No 
Prazo de 24 horas, impreterivelmente, a contar do recebimento 
desta, regularizar a entrega do objeto contratado, relativo aos 
pedidos 98/15 e 99/15; de modo a cumprir os estabelecidos nas 
Cláusulas 2.1 e 2.1.3 da Ata de Registro de Preço n° 475/14, 
sem prejuízo de aplicação das penalidades contratuais. 2- Tendo 
em vista os fatos gravosos relatados, concedo 5 dias úteis 
para a empresa, em querendo, apresentar o contraditório, em 
atendimento aos ditames constitucionais, tem razão dos fortes 
indícios de descumprimento da obrigação assumida, que pode-
rão acarretar na aplicação de multa de 20% do valor da ordem 
de fornecimento e suspenção de licitar com a Administração 
Pública por até 05 anos. Telma Antonia M. Vieira - SME

COMUNICADO
RETIFICAÇÃO DE EDITAL E REDESIGNAÇÃO DE DATA
Modalidade: Pregão Eletrônico n.° 295/2015 – Processo 

13132/2015
Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais para 

o Laboratório Municipal de Sorologia. Secretaria Municipal de 
Saúde. Informamos que foi retificado o Capitulo VI, item 1.4, 
Capitulo X, item 2.2 e Anexo I – Termo de Referência do edital, 
disponibilizado a todos os interessados na nova versão do edital 
no link “Edital Completo e Anexos”. Fica redesignada a data 
de processamento do pregão conforme segue: O recebimento 
das propostas dar-se-á até o dia 19/08/2015, às 08h30min e 
abertura a partir das 08h32min. Celia Candida Faria – Pregoeira.

COMUNICADO
RETOMADA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

247/2015 – PROCESSO Nº 12.680/2015.
Objeto: Aquisição de equipamentos para implantação da 

oficina ortopédica do Núcleo Municipal de Reabilitação. Secre-
taria Municipal de Saúde. Fica designado a data da sessão de 
retomada do pregão para o dia 07/08/2015 às 09:00 hs para 
continuidade dos trabalhos. Lúcia Helena Antonio – Pregoeira.

COMUNICADO
RETOMADA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

262/2015 – PROCESSO Nº 12.810/2015.
Objeto: Registro de Preços para aquisição de gêneros 

alimentícios hortifrutigranjeiros para as unidades escolares 
no ano letivo de 2015. Secretaria Municipal de Educação. Fica 
designada a data da sessão de retomada do pregão para o dia 
07/08/2015 às 09:00 hs para continuidade dos trabalhos. Eloisa 
Sestini da Cunha Pinheiro – Pregoeira.

COMUNICADO
RETOMADA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

143/2015 – PROCESSO Nº 11.811/2015.
Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais 

medico hospitalares. Secretaria Municipal de Saúde. Fica desig-
nada a data da sessão de retomada do pregão para o dia 
07/08/2015 às 14:30 hs para continuidade dos trabalhos. Eloisa 
Sestini da Cunha Pinheiro – Pregoeira.

 COMUNICADO
SEC. COMUNICAÇÃO SOCIAL
Nos termos dos §§ 1º, 2º e 3º do art. 14 da lei 12.232/2010, 

comunicamos que a abertura dos envelopes de preços de pro-
dutora para execução de VT institucional da cidade de São José 
do Rio Preto será dia 11 de agosto de 2015, às 8h, na rua 15 de 
Novembro, 3822, nesta urbe

 EXTRATO
7. TERMO ADITIVO CONTRATUAL
PREGÃO ELETRONICO N. 0291/2013
CONTRATO: PRE/0130/13
CONTRATADA: STAFF’S RECURSOS HUMANOS LTDA
Nos termos do Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93, fica acrescido 

em aproximadamente 0,52% do valor inicial do contrato supra-
mencionado. S.M.A. LUIS ROBERTO THIESI

EXTRATO
2. TERMO ADITIVO CONTRATUAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 032/2013
CONTRATO: DIL/023/13
CONTRATADA: VIÇOSO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA
Nos termos do Art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93, fica pror-

rogado por mais 24 meses o contrato supramencionado. S.M.C. 
ALEXANDRE COSTA

EXTRATO
4. TERMO ADITIVO CONTRATUAL
PREGAO ELETRONICO N. 0181/2013
CONTRATO: PRE/0088/13
CONTRATADA: OXIMED TECNOLOGIA EM ESTERILIZAÇÃO 

- EIRELI
Nos termos do Art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93, fica pror-

rogado por mais 12 meses o contrato supramencionado. S.M.S. 
TERESINHA APARECIDA PACHA.

EXTRATO
14. TERMO ADITIVO CONTRATUAL
CONCORRENCIA N. 004/2012
CONTRATO: COC/0014/12
CONTRATADA: CASELLA ENGENHARIA, INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA
Nos termos do Art. 57, § 1º Inciso IV da Lei 8.666/93, fica 

prorrogado por mais 90 dias o contrato supramencionado. 
S.M.E.L. FRANCISCO S.R.JUNIOR.

EXTRATO
2. TERMO ADITIVO CONTRATUAL
CONCORRÊNCIA N. 002/2014
CONTRATO: COC/0010/14
CONTRATADA: CONSORCIO AEROCARTA TECNOSIG
Nos termos do Inciso II, do § 1º, do Art. 57 da Lei 8.666/93, 

fica prorrogado por mais 4 meses, o contrato supramencionado. 
S.M.F., Mary Brito Silveira.

 ERRATA
EXTRATO DE CONTRATO
Publicação do dia 04.08.15 referente ao PREGÃO ELETRÔ-

NICO Nº 215/2015
ATA Nº 0379/15
CONTRATADA: LUAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALI-

MENTOS LTDA
Onde se lê: CONTRATADA: LIMERCY NANTES CARIDA – ME
Leia-se: CONTRATADA: LUAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS LTDA
 LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta prefeitu-

ra, https://compras.empro.com.br/WBC6/, o pregão eletrônico 
n.° 324/2015, processo 13.551/2015, objetivando Registro 
de preços para aquisição de cimento para manutenção da 
Fábrica de artefato e outros setores da Secretaria Municipal de 
Serviços Gerais. O recebimento das propostas dar-se-á até o dia 
19/08/2015, às 08h30min e abertura a partir das 08h32min. O 
edital, na íntegra, e demais informações, encontram-se à dispo-
sição dos interessados, no Portal de Compras.

 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 AVISO
EXTRATO DE SESSÃO E TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMO-

LOGAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 281/2015 – Processo n.º 

12.990/2015
Objeto: Aquisição de câmara para armazenamento de 

vacinas para a UBSF Lealdade/Amizade. Secretaria Municipal de 
Saúde. Sessão pública realizada online dia 21/07/2015, sendo 
adjudicado o item à vencedora: LAU COMÉRCIO DE EQUIPA-
MENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA. (item 1). Não houve 
manifestação de recurso. A íntegra da sessão está disponível no 
“Portal de Compras”– Lúcia Helena Antonio - Pregoeira.

HOMOLOGO este procedimento licitatório por não vis-
lumbrar nenhuma irregularidade. Teresinha Aparecida Pachá 
– Secretária Municipal de Saúde.

AVISO
EXTRATO DE SESSÃO E TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMO-

LOGAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 269/2015 – Processo n.º 

12.955/2015
Objeto: Registro de preços para prestação de serviço com 

fornecimento de materiais para confecção de envelopes diver-
sos. Secretaria Municipal de Saúde. Sessão pública realizada 
online com inicio dia 30/07/2015, sendo adjudicados os itens 
à empresa declarada vencedora: JOSÉ DOMINGOS GIMENES 
ME. (itens 1, 2 e 3). O item 4 foi declarado FRACASSADO. 
Não houve manifestação de intenção de recurso. A íntegra da 
sessão está disponível no “Portal de Compras”– Celia Candida 
Faria- Pregoeira.

HOMOLOGO este procedimento licitatório por não vis-
lumbrar nenhuma irregularidade. Teresinha Aparecida Pachá 
– Secretária Municipal de Saúde.

AVISO
EXTRATO DE SESSÃO E TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMO-

LOGAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 223/2015 – Processo n.º 

12.546/2015
Objeto: Registro de Preços para aquisição de gêneros 

alimentícios para os serviços especializados da Secretaria muni-
cipal de Saúde. Sessão pública realizada online dia 06/07/2015, 
sendo adjudicado os itens às vencedoras: MM BRASIL COMER-
CIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP (itens: 3, 5, 9, 10, 
11, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19); START MAX COMERCIO DE PRO-
DUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA ME (itens: 1, 4, 6, 7, 8, 12). 
O item 2 foi declarado FRACASSADO. Não houve manifestação 
de recurso . A íntegra da sessão está disponível no “Portal de 
Compras”– Sandra Cristina Dourado Neves Saeki - Pregoeira.

HOMOLOGO este procedimento licitatório por não vis-
lumbrar nenhuma irregularidade. Teresinha Aparecida Pachá 
– Secretaria Municipal de Saúde.

AVISO
EXTRATO DE SESSÃO E TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMO-

LOGAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 212/2015 – Processo 

n.º 12360/2015
Objeto: Registro de Preços para aquisição de órtese, prótese 

e meios auxiliares de locomoção. Secretaria municipal de Saúde. 
Sessão pública realizada online dia 24/06/2015, sendo adjudica-
do os itens às vencedoras: ADÃO MURILO VIEIRA ME, itens 05, 
06 e 07; NAZIRA HUSNI CHAMAS ALVES ME, itens 01, 04, 09, 10, 
11, 12,13, 15, 17 e 22 e SAS PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
ME, item 03. Os itens 02, 14 e 16 foram fracassados. Os itens 08, 
18, 19, 20, 21 e 23 foram cancelados. Não houve manifestação 
de recurso . A íntegra da sessão está disponível no “Portal de 
Compras”– Regina Garcia Eredia - Pregoeira.

HOMOLOGO este procedimento licitatório por não vis-
lumbrar nenhuma irregularidade. Teresinha Aparecida Pachá 
– Secretaria Municipal de Saúde.

AVISO
EXTRATO DE SESSÃO E TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMO-

LOGAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 256/2015 – Processo 

n.º 12772/2015
Objeto: Aquisição de cabos de cobre e de alumínio para 

ampliação e manutenção da iluminação pública de vias públicas 
e praças. Secretaria Municipal de Obras. Sessão pública realizada 
online dia 21/07/2015, sendo adjudicado os itens às vencedoras: 
LLA COMÉRCIO E SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI ME, itens 07, 
09 e 15; RAFAEL JOSÉ BRECHOTI ME, itens 18 e 19; RD VELANI 
ELÉTRICA ME, itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 10, 11, 12, 13, 14 e 
16. O item 17 foi declarado fracassado. Não houve manifestação 
de recurso . A íntegra da sessão está disponível no “Portal de 
Compras”– Regina Garcia Eredia - Pregoeira.

HOMOLOGO este procedimento licitatório por não vislum-
brar nenhuma irregularidade. Luís Carlos de Q. P. Calças – Secre-
tário Municipal de Obras.

 COMUNICADO
NOTIFICAÇÃO
PROTOCOLO: 2015239852
CONTRATADA: SANDRA REGINA MIQUE DA SILVA
DISPENSA POR LIMITE Nº 327/2015 – PROCESSO 

Nº12.632/2015
NOTA DE EMPENHO Nº 11.774/2015
Notifico o representante legal da empresa supramenciona-

da para entregar no prazo de 03 dias úteis, impreterivelmente, a 
contar do recebimento desta, a totalidade do EMPENHO supra-
citado. Importante registrar que a empresa esta em atraso para 
com esta secretária desde 21/06/2015. O não recebimento do 
produto vem comprometendo a execução das atividades, neces-
sitando da totalidade do objeto do referido empenho para que 
não cause interrupção das ações. Desta feita o não cumprimento 
do prazo estabelecido implicará na aplicação das penalidades 
administrativas, bem como a suspensão do direito de licitar e 
contratar com administração pelo prazo de até 02 anos. Fica 
concedido o prazo de 5 dias úteis para a empresa em querendo, 
apresentar contraditório, em atendimento aos ditames constitu-
cionais. S.M.S - Andrea Renata Munholi.

COMUNICADO
NOTIFICAÇÃO - URGENTE
PREGÃO ELETRONICO N.º 005/2014 - PROC. LIC. N.°15/2014 

- ATA REG. PREÇO Nº 105/14
CONTRATADA: DMED DIST. DE MEDIC. E PRODUTOS MÉDI-

CO-HOSPITALARES LTDA.
Tendo em vista a penalidade atribuída à empresa supra-

mencionada, publicada no DOE/SP dia 01/08/2015, notificamos 
o representante legal da empresa para que efetue o pagamento 
do boleto anexo no valor de R$183,84, no prazo improrrogável 
de até 08/09/2015, em face da penalização decorrente da res-
cisão da Ata de Registro de Preços em epígrafe, fundamentada 
no artigo 87, inciso II, artigo 7º da Lei 10.520/02 c.c. cláusula 
6.2 inciso IV da Ata de Registro de Preços, sob pena de inscrição 
do débito em dívida ativa do município para futura execução 
judicial. Sec. Mun. Saúde – Teresinha Ap. Pachá.

COMUNICADO
NOTIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 074/2011 – PROCESSO nº 

15.862/2011
EMPRESA: ALTTEC SERVIÇOS TÉCNICOS EM GERAL LTDA.
O Município de S. J. Rio Preto, através da S. M. Educação, 

tendo em vista o descumprimento das cláusulas 4.2.4; 4.2.5 
e 4.2.17, NOTIFICA O REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA, 
para: 1 - No Prazo de 24 horas, impreterivelmente, a contar do 
recebimento desta, regularizar a execução contratual/entregar 

 AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/2015
PROC. ADM. nº 1452/2015
Tipo da Licitação: Menor Preço Unitário por Item.
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UTILIZAÇÃO 

NAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA, VISANDO ATENDER 
AO PROGRAMA NACIONAL DE MELHORIA DO ACESSO E DA 
QUALIDADE DA ATENÇÃO BÁSICA (PMAQ-AB) DO GOVERNO 
FEDERAL, COM ENTREGA INTEGRAL, CONFORME ANEXO I 
DO EDITAL.

Abertura da Sessão com o Credenciamento e entrega dos 
envelopes PROPOSTA; HABILITAÇÃO: 20/AGOSTO/2015, ÀS 
09h00.

Cópias do Edital completo poderão ser retiradas, junto ao 
Setor de Licitação e Despesas da Prefeitura nos dias úteis no 
horário das 13h30 às 16h30 ou pelo site oficial da Prefeitu-
ra – www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. Maiores informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3810-9010.

São Joaquim da Barra, 05 de agosto de 2015.
Dr. Marcelo de Paula Mian - Prefeito

 SÃO JOSÉ DO BARREIRO

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO

 AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO (PRESENCIAL) nº 15/15 
- Edital nº 20/15 – Proc. Adm. Mun. nº 33/15. CRITÉRIO DE JUL-
GAMENTO: menor valor unitário por item. OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE 01 VEÍCULO POPULAR PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DO SETOR DE SAÚDE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
ANEXOS DO EDITAL. DATA DA REALIZAÇÃO: 18 de agosto de 
2015. HORÁRIO DE INÍCIO: 09h30 (horário de Brasília) - início 
do credenciamento. LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala 
de reuniões da Prefeitura Municipal de São José do Barreiro - SP, 
localizada na Rua José Bento Teixeira, nº 45, Centro, São José 
do Barreiro - SP, CEP 12830-000. EDITAL na íntegra poderá 
ser consultado na Sala de Licitações e Compras da Prefeitura 
Municipal de São José do Barreiro - SP, localizada na localizada 
na Rua José Bento Teixeira, nº 45, Centro, São José do Barreiro - 
SP, CEP 12830-000, ou retirado GRATUITAMENTE no site: www.
saojosedobarreiro.sp.gov.br.

 AVISO DE ABERTURA DO ENVELOPE 2 – PROPOSTAS 
COMERCIAIS. Concorrência nº 001/2015 - Edital nº 17/2015 
– Proc. Adm. Mun. nº 28/2015. OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CRE-
CHE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS 
CONSTANTES DO EDITAL. Decorrido o prazo sem a interposição 
de recursos pelas empresas participantes, ficam intimadas as 
empresas CME CAMPOS MELO ENGENHARIA LTDA e GASPAR 
& GASPAR CONSTRUÇÕES LTDA, que a abertura dos envelopes 
de Proposta Comercial (Envelope 2) se dará no dia 24 de agosto 
de 2015, às 09 horas e 30 minutos, na Sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de São José do Barreiro - SP, localizada na 
Rua José Bento Teixeira, nº 45, Centro, São José do Barreiro - SP, 
CEP 12830-000.

 Extrato de Contratos – Julho/2015 (incluindo aditivos de 
junho/2015). Contrato nº: 39/2015. Data: 14/07/2015 - Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ORGANIZAÇÃO E DE EVEN-
TOS: FESTA DE SÃO JOSÉ NOS DIAS 16 A 19 DE JULHO E FESTA 
DE SANTANA NOS DIAS 24 A 26 DE JULHO, INCLUINDO ESTRU-
TURA E BANDA PARA AMBOS OS EVENTOS, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS CONSTANTES DO EDITAL. 
Contratado: DAVI MAIA DE OLIVEIRA - ME. Valor: R$ 57.990,00. 
Vigência: 14/07/2016. Contrato nº: 40/2015. Data: 15/07/2015 
- Objeto: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO E 
EXECUÇÃO DE TODAS AS ETAPAS DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPREGOS PÚBLICOS 
NA ÁREA DE SAÚDE, COMPREENDENDO A ELABORAÇÃO DE 
EDITAIS, PREPARO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS 
PROVAS, PREPARO, IMPRESSÃO, EMPACOTAMENTO DE PROVAS, 
COORDENAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS, CORREÇÃO DAS PRO-
VAS ATRAVÉS DE EQUIPAMENTO DE LEITURA ÓTICA, EMISSÃO 
DE LISTAGEM DO RESULTADO PARCIAL E FINAL DO PROCESSO 
SELETIVO, RESPOSTA A EVENTUAIS RECURSOS, CONTRATAÇÃO 
DE FISCAIS, ANÁLISE E PARECER DE RECURSOS INTERPOSTOS 
POR CANDIDATOS E APOIO TÉCNICO-JURÍDICO EM TODAS AS 
ETAPAS DO CERTAME. Contratado: C.K. VERZA - CONSULTORIA 
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. Valor: R$ 7.500,00. Vigência: 
15/11/2015. Contrato nº: 41/2015. Data: 22/07/2015 - Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
ADEQUAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS CONSTANTES DO EDITAL. 
Contratado: R NHONCANSE JUNIOR – ME. Valor: R$ 73.862,02. 
Vigência: 22/07/2016. 6º Aditivo – TP nº 11/11. Data: 01/06/15. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE REFORMA DO GINÁSIO POLIESPORTIVO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO – SP. Contratado: 
RURAL CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. Vigência: 31/10/2015. 1º 
Aditivo – Contrato nº 27/14. Data: 02/06/15. Objeto: CONSTRU-
ÇÃO DE UBS, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS 
ANEXOS CONSTANTES DO EDITAL. Contratado: R NHONCANSE 
JUNIOR – ME. Vigência: 31/12/2015. 1º Aditivo – Contrato nº 
25/15. Data: 10/06/15. Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO 
BASCULANTE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 3º Aditivo – Contrato 
nº 46/14. Data: 15/06/15. Objeto: O PRESENTE CONTRATO TEM 
POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR PARA O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO - SP, 
COMPREENDENDO VEÍCULOS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, 
ITINERÁRIOS, QUILOMETRAGEM, USUÁRIOS DOS SERVIÇOS, 
ESCOLAS ATENDIDAS E TODAS AS DEMAIS CONDIÇÕES DO 
PRESENTE OBJETO, CONSTANTES NA DESCRIÇÃO CONTIDA 
NO ANEXO I, E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES QUE INTEGRAM 
O PRESENTE EDITAL. Contratado: JOÃO CARLOS DO VALE 
62514148804. Valor: R$ 5.377,34. 1º Aditivo – Contrato nº 
18/15. Data: 15/06/15. Objeto: O LOCADOR ALUGA À LOCA-
TÁRIA PARTES ESPECÍFICAS DO IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO 
PRIMEIRO, SITUADO NA ESTRADA DA BOCAINA KM 24, BAIRRO 
DA BOCAINA, SÃO JOSÉ DO BARREIRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 
CONSISTINDO ESTAS NA LOCAÇÃO DA VARANDA, 3 QUARTOS 
COM SUÍTE E COZINHA PARA UTILIZAÇÃO PROVISÓRIA DOS 
REFERIDOS CÔMODOS COMO SALAS DE AULA PARA ALUNOS 
DA REDE MUNICIPAL. Contratado: SONIA MARIA DE OLIVEIRA 
E SILVA. Vigência: 11/07/2015. 1º Aditivo – Contrato nº 01/15. 
Data: 23/06/15. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS WEB NA 
ÁREA JURÍDICA. Contratado: GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA. 
1º Aditivo – Contrato nº 35/15. Data: 24/06/15. Objeto: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PARA CRECHE, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECI-
FICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL. Contratado: MARTA SUELI 
LOBO DE ARAUJO - ME. Valor: R$ 4.467,00. 1º Aditivo – Contrato 
nº 37/15. Data: 24/06/15. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA CRECHE, DE ACOR-
DO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
DO EDITAL. Contratado: M.E.G Representações e Serviços EIRELI 
- ME. Valor: R$ 681,00. 4º Aditivo – Contrato nº 02/14. Data: 
29/06/15. Objeto: O LOCADOR ALUGA À LOCATÁRIA O IMÓVEL 
DE PROPRIEDADE DO PRIMEIRO, SITUADO NA AVENIDA VIRGÍ-
LIO PEREIRA, Nº 29, CENTRO, SÃO JOSÉ DO BARREIRO, ESTADO 
DE SÃO PAULO, OBJETIVANDO A INSTALAÇÃO DA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Contratado: CELIA MARCELO BRAGA. 
Vigência: 30/09/15. Valor: R$ 1.536,72. 4º Aditivo – Contrato 
nº 12/14. Data: 03/07/15. Objeto: O PRESENTE CONTRATO TEM 
POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR PARA O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO - SP, 
COMPREENDENDO VEÍCULOS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, 
ITINERÁRIOS, QUILOMETRAGEM, USUÁRIOS DOS SERVIÇOS, 
ESCOLAS ATENDIDAS E TODAS AS DEMAIS CONDIÇÕES DO 
PRESENTE OBJETO, CONSTANTES NA DESCRIÇÃO CONTIDA 
NO ANEXO I, E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES QUE INTEGRAM 
O PRESENTE EDITAL. Contratado: ROSEMIR DINIZ SOARES 
39627000809.

GÃO PRESENCIAL N.º 077/2015 - VIGÊNCIA: 14/07/2015 a 
31/12/2015 – VALOR: R$ 10.792,00 - ASSINATURA: 14/07/2015.

CONTRATO N.° 220/2015 – Contratada: NKS INDÚSTRIA 
DE MÁQUINAS EIRELI - ME - Objeto: AQUISIÇÃO DE PRENSA 
ENFARDADEIRA VERTICAL PARA IMPLANTAÇÃO DA COLETA 
SELETIVA DE LIXO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, 
COM ENTREGA INTEGRAL – MODALIDADE: PREGÃO PRESEN-
CIAL N.º 079/2015 - VIGÊNCIA: 15/07/2015 a 31/12/2015 – 
VALOR: R$ 25.000,00 - ASSINATURA: 15/07/2015.

CONTRATO N.° 221/2015 – Contratada: ELZA JURACY 
PIERONI GAIOFATTO-ME - Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
DE HIGIENE PESSOAL PARA CONSUMO NA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, COM ENTREGA INTEGRAL NO EXERCÍCIO DE 2015 – 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 060/2015 - VIGÊNCIA: 
15/07/2015 a 31/12/2015 – VALOR: R$ 49.400,00 - ASSINATU-
RA: 15/07/2015.

CONTRATO N.° 222/2015 – Contratada: G.S.S SERTÃOZI-
NHO COMÉRCIO DE BRINDES E SERVIÇOS LTDA - ME - Objeto: 
AQUISIÇÃO DE PLACAS DE IDENTIDADE VISUAL PARA IMPLAN-
TAÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA), COM 
ENTREGA INTEGRAL – MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 
080/2015 - VIGÊNCIA: 20/07/2015 a 31/12/2015 – VALOR: R$ 
10.500,00 - ASSINATURA: 20/07/2015.

CONTRATO N.° 223/2015 – Contratada: CONTRATA 
COMÉRCIO DE PRODUTO EM GERAL LTDA - EPP - Objeto: AQUI-
SIÇÃO DE ESTRADOS PARA SEREM UTILIZADOS NO ESTOQUE, 
CÂMARA FRIA E PERUAS DA CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR, DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DA CVS5 – MODALIDA-
DE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 086/2015 - VIGÊNCIA: 21/07/2015 
a 31/12/2015 – VALOR: R$ 7.995,00 - ASSINATURA: 21/07/2015.

CONTRATO N.° 224/2015 – Contratada: STA SOLUÇÕES E 
TECNOLOGIA EM ABASTECIMENTO DE ÁGUA LTDA - EPP - Obje-
to: AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS, COM ENTREGA INTEGRAL – 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 084/2015 - VIGÊNCIA: 
22/07/2015 a 31/12/2015 – VALOR: R$ 7.590,00 - ASSINATURA: 
22/07/2015.

CONTRATO N.° 225/2015 – Contratada: LUIS ALVES GON-
ÇALVES BERIGO - ME - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS NECESSÁRIOS, CONSISTENTES NO CONSERTO E 
REVISÃO DE BOMBAS DE SUCÇÃO E RECALQUE E SEUS ACES-
SÓRIOS, QUE OPERAM NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA 
E OUTROS SISTEMAS.– MODALIDADE: CARTA CONVITE N.º 
026/2015 - VIGÊNCIA: 22/07/2015 a 31/12/2015 – VALOR: R$ 
6.190,00 - ASSINATURA: 22/07/2015.

CONTRATO N.° 226/2015 – Contratada: COSCRATO & 
PAULA LTDA - ME - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
NECESSÁRIOS, CONSISTENTES NO CONSERTO E REVISÃO DE 
BOMBAS DE SUCÇÃO E RECALQUE E SEUS ACESSÓRIOS, QUE 
OPERAM NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA E OUTROS 
SISTEMAS.– MODALIDADE: CARTA CONVITE N.º 026/2015 - 
VIGÊNCIA: 22/07/2015 a 31/12/2015 – VALOR: R$ 32.100,00 
- ASSINATURA: 22/07/2015

CONTRATO N.° 227/2015 – Contratada: INSTITUTO DE 
DIAGNÓSTICO E MEDICINA DO TRABALHO DE SÃO JOAQUIM 
SOCIEDADE SIMPLES - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE ULTRASSONO-
GRAFIA, DE MANEIRA PARCELADA, NO EXERCÍCIO DE 2015, DE 
ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO – MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 083/2015 - VIGÊNCIA: 22/07/2015 a 
31/12/2015 – VALOR: R$ 79.880,00 - ASSINATURA: 22/07/2015.

CONTRATO N.° 228/2015 – Contratada: CONSTROESTE 
CONSTRUTORA E PARTICIPAÇÕES LTDA - Objeto: AQUISIÇÃO 
DE PEDRISCO, PÓ DE PEDRA, PEDRA BRITADA Nº 01 E PEDRA 
BRITADA Nº 02, COM ENTREGA PARCELADA, DE ACORDO COM 
A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO – MODALIDADE: PREGÃO PRE-
SENCIAL N.º 085/2015 - VIGÊNCIA: 23/07/2015 a 23/01/2016 
– VALOR: R$ 116.055,00 - ASSINATURA: 23/07/2015.

CONTRATO N.° 229/2015 – Contratada: ROSÂNGELA DE 
FARIA SÃO JOAQUIM DA BARRA – ME- Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NOS LAGOS 
ARTIFICIAIS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, POR UM PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES.– MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 
087/2015 - VIGÊNCIA: 12 MESES– VALOR: R$ 29.888,00 - ASSI-
NATURA: 24/07/2015

CONTRATO N.° 230/2015 – Contratada: WILLIAN ALBERTO 
DE SOUZA34901128817 - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SOM E ILUMINAÇÃO PARA PRESTAR SERVI-
ÇOS NO AUDITÓRIO ARTHUR PARADA – MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 088/2015 - VIGÊNCIA: 12 (doze) meses – 
VALOR: R$ 18.772,80 - ASSINATURA: 27/07/2015.

CONTRATO N.° 231/2015 – Contratada: INECOM EQUI-
PAMENTOS E MANUTENÇÃO LTDA - ME - Objeto: AQUISIÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A CENTRAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E PADARIA MUNICIPAL, DE MANEIRA 
INTEGRAL, NO EXERCÍCIO DE 2015 – MODALIDADE: PRE-
GÃO PRESENCIAL N.º 089/2015 - VIGÊNCIA: 30/07/2015 a 
31/12/2015 – VALOR: R$ 5.554,00 - ASSINATURA: 30/07/2015.

CONTRATO N.° 232/2015 – Contratada: RODRIGO ABBARI 
CAMPOS - ME - Objeto: AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS PARA A CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E 
PADARIA MUNICIPAL, DE MANEIRA INTEGRAL, NO EXERCÍCIO 
DE 2015 – MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 089/2015 
- VIGÊNCIA: 30/07/2015 a 31/12/2015 – VALOR: R$ 21.000,00 - 
ASSINATURA: 30/07/2015.

2.º ADITIVO AO CONTRATO N.º 0356/2014 – ROBSON LUIS 
DE CARVALHO ME - Aditivo de aproximadamente 24,40% sobre 
o valor inicial atualizado do contrato, perfazendo assim, um 
acréscimo de R$4.706,36 (QUATRO MIL, SETECENTOS E SEIS 
REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), mantendo-se as demais cláu-
sulas contratuais inalteradas - MODALIDADE: Pregão Presencial 
n.º 0125/2014 – ASSINATURA: 02/07/2015.

1.º ADITIVO AO CONTRATO N.º 200/2014 – BPR ASSESSO-
RIA EM SISTEMAS METODOLOGICOS DE NATAÇÃO LTDA - Pror-
rogação contratual pelo período de 12 (doze) meses a partir do 
seu vencimento, mantendo-se as demais cláusulas contratuais 
inalteradas - MODALIDADE: Inexigibilidade n.º 017/2014 – ASSI-
NATURA: 03/07/2015.

2.º ADITIVO AO CONTRATO N.º 174/2013 – CARMEN 
CRISTINA GONÇALVES DE OLIVEIRA FERREIRA ME - ADITIVO 
de aproximadamente 15% sobre o valor inicial atualizado do 
contrato, perfazendo assim, um acréscimo de R$ 8.516.16 (OITO 
MIL, QUINHENTOS E DEZESSEIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) 
e PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL POR IGUAL PERÍO-
DO NOS TERMOS DO ARTIGO 57, II DA LEI FEDERAL 8.666/93, 
ou seja, até a data de 10/07/2016, mantendo-se as demais 
cláusulas contratuais inalteradas - MODALIDADE: Carta Convite 
n.º 050/2013 – ASSINATURA: 08/07/2015.

3.º ADITIVO AO CONTRATO N.º 198/2014 – MADE TURISMO 
LTDA - Prorrogação contratual pelo período de 06 (seis) meses 
a partir do seu vencimento, mantendo-se as demais cláusulas 
contratuais inalteradas - MODALIDADE: Pregão Presencial n.º 
077/2014 – ASSINATURA: 13/07/2015.

3.º ADITIVO AO CONTRATO N.º 199/2014 – VIAÇÃO TRAN-
SOPER LTDA - Prorrogação contratual pelo período de 06 (seis) 
meses a partir do seu vencimento, mantendo-se as demais cláu-
sulas contratuais inalteradas - MODALIDADE: Pregão Presencial 
n.º 077/2014 – ASSINATURA: 13/07/2015.

TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO – 
DIJA DAS DORES CAETANO TEIXEIRA – Fica fixado o valor do 
aluguel mensal, a partir de 10 de agosto de 2015 até 09 de julho 
de 2016, em R$ 1.583,70 (um mil, quinhentos e oitenta e três 
reais e setenta centavos), conforme aplicação do IGPM incidente 
nos últimos 12 meses. Ficam ratificadas todas as demais cláusu-
las constantes do contrato de locação n.º 194/2014, firmado em 
10 de julho de 2014.

Página do Diário Oficial certificada pela Imprensa Oficial do Estado de São Paulo em 18/09/2017 14:38:54.
Nº de Série do Certificado: 2FBFF231F67953761A5B98E81155C319BC912C6E
[ Ticket: 33204002 ] - www.imprensaoficial.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL 
Estância Turística de São José do Barreiro - SP 

PREFEITURA MUNICIPAL 
Rua José Bento Teixeira, 45- Centro 

CEP: 12830-000 - Tel: (12) 3117 9200 

Secretára de Planejamento de Obras e Serviços 

Endereço: José Bento Teixeira n° 45 - Centro 

São José dc Barreiro - SP, data 06 de outubro de 2015. 

ORDEM DE SERVIÇO N. °  086/2015 

O Corpo Técnico de Engenharia da Prefeitura Municipal da Estência 
Turística cio São José do Barreiro vem por meio deste expedir ordem de 
serviço rara  inicio imediato do Objeto: CONSTRUÇÃO DE CRECHE, conforme 
Termo de Referência e demais anexos Concorrência numero 004/2015 - 
Contrato 051/2015 e processo administrativo municipal 028/2015, neste 
município. Nome da empresa vencedora: OlGA CONSTRUTORA LTDA - ME, 
Inscrita no CNPJ n° 11.657.578/0001- 31, Inscrição Estadual n c 

695.078.811fl11 com sede à Avenida dos Diamantes, n° 1740, Bairro 
Residencial Eldorado, Cidade de Tremembé, Estado de São Paulo, oeste 
ato representado pelo Sr. Alessandro Picoloto, porcador da Cédu]ra de 
Identidade PC n 23.921.257-5 SSP/SP e CPF/MF 178.403.158-52 

1, 	7/ 

Secretário de Planejamento de Obras e Serviços 
Arq. E Urb. Patrick L. de Oliveira - CAU A84464-0 



JUSTIFICATIVA I'I°. 101/2015 

O presente instrumento se justifica pela mudança de cota de 
implantação do projeto referente o objeto "Construção de Creche 
Escola". 

Uma vez que execução da terraplanagem para a implantação do objeto é 
de responsabilidade desta Prefeitura Municipal, solicitamos o aceite 
da cota 99.5 para a implantação, tendo em vista que a adoção da cota 
acarretará uma menor movimentação de terra, com isso menor custo de 
execução. 

São José Novembro de 2015. 

Arq. E Urb. Patrick L. de Oliveira 
Secretário de Planejamento de Obras e Serviços 
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Estânela Turística de São José do Sarreiro - SP 

VI PREFEITURA MUNICIPAL  

SÃO JOSÉ DO BARREIRO-SP 	 Rua José Planto Teixeira, 45 - Centro 
tcrnodep,operIdadet 	 CEP: 12830.000 - Tel. (12) 3117 9200 

Prefeitura do Município de São José do Barreiro, 03 de Dezembro de 2015. 
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REF: Ofício 68100969114-969 

Convênio PAEM/Educação lnfantilI2014 Município: São José do Barreiro 

U.E.: CRECHE BAIRRO CENTRO - Código FDE: 12.01.164 P1 n°: 2012100558 

Processo n°: 0375412012-SE 

Prezado Senhor, 

Pelo presente, vimos à presença de Vossa Senhoria encaminhar as 

informações solicitadas Ofício 68100969114-969, referente à Obra Nova para 130 crianças 

da Creche em referência. 

Para atendimento a solicitação segue os documentos solicitados:. 

- ART - Anotação de Responsabilidade Técnica pela Fiscalização da obra (Prefeitura); 

- ART - Anotação de Responsabilidade Técnica pela Execução da Obra (Contratada); 

- Edital de Licitação, contrato da obra, planilha orçamentária e cronograma 

físico/financeiro da empresa contratada. 

- Declaração referente ao memorial descritivo 

Na expectativa da atenção de Vossa Excelência, no sentido deliberação 

favorável em questão, aproveitamos o ensejo para externar nossos votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

JOSÉ MILTON D MAGAlJJAES SERAFIM 

Prefdito Municipal 

A Exmo. Sra. 

ENGa SELENE AUGUSTA DE SOUZA BARREIROS 

Resp. Diretoria de Obras e Serviços 

FDE 

São Paulo- SP 

OFÍCIO. N° 10712015 
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Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

RRT SIMPLES 
N°0000004181615 

INICIAL 
INDIVIDUAL 

II 	11111 MI I 1 	II 	1111 Itl 
Documento válido somente se acompanhado do comprovante de pagamento 
Le'1N 1378, de i.id 	 de 2010. 
Art 47 OTRj er 	 flstqLou pela pessoa jurídica responsável por intermédio de seu profissional habilItado legalmente 
no CAU Art. 4 N 01= Wdo 	nro previorecolhimento da Taxa deRRT pela pessoa flsica do profissionalou pela pessoa 
undica responsav4 	.'falta dorsujeitara o profissional ou a empresa respons ave l sem p rei uizo da responsabilização pessoal 
pela violaçao etica eá 	gatorieda4eçaralisaçao do trat?alhp ate a regularizaçao da situação, à multa de 300% (trezentos por cento) 
sobre o vor da 	 pagajØmida a partir da auaçao com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de 
Li.uidaçãe de Custó1a SI 	acumulada mensalmente,; 	'ó Último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos acrescido este 

'an1ede 1% (um p0 centd'ie mês de efetivaçãodo pagamento. * O documento definitivo (RRT) sem a necessidade de apresentação 
do comprovante de pagamento poderá ser obtido após a identificação do pagamento pela compensaçao bancaria 

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome: PATRICK LUIZ DE OLIVEIRA 

Registro Nacional: A84464-0 	 Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista 

2. DADOS DO CONTRATO 

Contratante: Prefeitura Municipal de São José do Barreiro 

Documento de identificação: 45200623000146 
Contrato: 051/2015 	 Valor: R$ 1,00 

Tipo de Contratante: Órgão Público 

Celebrado em: 0611012015 	Data de Início: 06111/2015 	Previsão de término: 31/12/2016 

Declaro que na(s) atividade(s) registrada(s) neste RRT foram atendidas as regras de acessibilidade previstas nas normas 
técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação específica e no Decreto Federal n*  5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

3. DADOS DA OBRA/SERVIÇO 

RUA FRANCISCO JOSÉ FERREIRA 

Complemento: 

UF: SP 	CEP: 12830000 	Cidade 

Coordenadas Geográficas: Latitude: O 

4. ATIVIDADE TÉCNICA 

Bairro: CENTRO 

SÃO JOSÉ DO BARREIRO 

Longitude: O 

N°: S/N° 

Atividade: 3.6 - FISCALIZAÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 

Quantidade: 1,00 	 Unidade: un 

5. DESCRIÇÃO 

Objeto - Construção de Creche - Escola ( Obra Nova - para 130 Crianças) Código FDE:12.01.164 - Proceso 
n00375412012-SE 

6. VALOR 

Total Pago: 	 R$0,00 

'.Atenção: Este Item 6 será preenchido automaticamente pelo JcPU após a identificação dopagameritpieia compensação 
bancária. Para comprovação deste documento é necessárias p.esentação do respectivo comprovante de'pgamento 

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https:/fsiccau.caubr.org.br/app/view/sight/externo?form=servicos,  
com a chave: 378a3W Impresso em: 3011112015 às 13:29:25 por: ip: 186.227.10.253 

www.caubr.gov.br 	 Página 112 



Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

7. ASSINATURAS 
Declaro serem verdadeiras 	ormações acima. 
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Local 	 Dia 

Prefeitura Municipal de São José do Barreiro 

Documento de identificação: 45200623000146 

RRT SIMPLES 
N° 0000004181615 

INICIAL 
INDIVIDUAL 

Hill III li 111111 liii li liii III 1111111111 

Ano 

PK1'1CK LUIZ DE OLIVEIRA 

CPF: 316.092.078-07 

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https:I/siccau.caubr.org.br/app/view/sightlextemo?form=Servicos,  
com a chave: 378a3W Impresso em: 3011112015 às 13:29:25 por: . ip: 156.227.10.253 

www.caubr.gov.br 	 Página 212 



I Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
Lei n1  12.378, de 31 de dezembro de 2010 

. 1
Banco 

001 -9 1 	00190.00009 02396.224004 05124.617183 666490000007532 
TCe5ente Agência / Código do Cedente Espécie Quansdade Nosso número 

CAIJISP 0712-9 160487-9 23962240005124617-5 

Número do Documento CPF/CNPJ 	 Vencimento Valor documento 

5124617 15.131.56010001-52 	 21112/2015 75,32 

(-) Desconto /Abatimentos (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado 

Sacado 

Prefeitura Municipal de São José do Barreiro 

Instruções 

CAIJ-SP-TAXA-RRT - Em,cloo 2015 - R$ 75.32 

PATRICK LUIZ DE OLIVEIRA- CAU n' A84464-O 

RRT N' 4181615- REFERENTE AI (UMA) ATIVIDADE(S) 

ATENÇÃO: NÃO EXCLUIR O RRT DURANTE O PERIODO DE PROCESSAMENTO DO PAGAMENTO (DE 2 A 4 DIAS). 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

Autenticação mecánica 

001-9 00190.00009 02396.224004 05124.617183 666490000007532 
Local de Pagamento 

Pagável em qualquer Banco até o vencimento  

Vedttmelo 	- 	 - 	''e 

-' 

Cedente Agéncia / Código do Cedente 

CAU/SP 0712-9 160487-9 

Data Documento N' do Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento Nosso Número 

3011112015 5124617 DM N 3011112015 23962240005124617-5! 

Uso do Banco Carteira 

18 

Espécie Moeda 

R$ 

Quantidade Moeda 	 Valor Moeda 

X 

: ` W&W20M_11-  --: 

Instruções (-) Desconto /Abatimento 

CAIJ-SP-TAXA-RRT - E,,cIdo 2015 - RE 7532 

PATRICK LUIZ DE OLIVEIRA - CAU n A84464-0 

RRT N 4181615- REFERENTE AI (UMA) ATIVIDADE(s) (-) Outras Deduções 

ATENÇÃO: NÃO EXCLUIR O RRT DURANTE O PERíODO DE PROCESSAMENTO DO PAGAMENTO (DE 2 A 4 DIAS). (+) Mora / Multa 

NÃO RECEBER Após o VENCIMENTO 

() Outros Acréscimos Unidade Cedente 

CAU/SP (=) Valor Cobrado 

15.131.56010001-52 7532 

Sacado 

Prefeitura Municipal de São José do Barreiro 

Código de Baixa 

Hil11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 	
Autenticação Mecânica 	FICHA DE COMPENSAÇÃO 



Banco do Brasil 
	

Página ide 1 

Emissão de comprovantes 

03/12/2015 	- BANCO DO BRASIL - 	10;14;26 
662006680 	 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: P M $ JOSE BARREIRO 
AGENCIA: 6680-X 	 CONTA; 	 73.079-3 

BANCO DO BRASIL 

00190000090239622400405124617183666490000007532 
ME DOCUMENTO 113.001 
NOSSO NUMERO 23962240005124617 
CONVENIO 02396224 
CONSELHO DE ARQUITETURA E URBA 
AG/COD. BENEFICIARIO 0712/00060487 

DATA DE VENCIMENTO 21/1212015 
DATA DO PAGAMENTO 30/11/2015 
VALOR 00 DOCUMENTO 75,32 
VALOR COBRADO 75,32 

NR.AUTENTICACAO 	 A.BA5.BA4.325.A4D.BEA 

Transação efetuada com sucesso por: J7188327 JOSE MILTON DE MAGALHAES SERAFIM. 

- 	ht//aa.bb.com.br/aapjorneVlbb?tokenSessac=5rn375cb53flc8f5239fl  Q1.6d€0... 0311212015 
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F]E!' FUNDAÇÃO PARA O 

DESENVOLVIMENTO 	 SECRETARIA 	 GOVERNO DO ESTADO 
DA EDUCAÇÃO 	 DA EDUCAÇÃO 	 DE SÃO PAULO 

OF 68100969114-969 

São Paulo, 15 de dezembro de 2014. 

Assunto: Convênio PAEM/Educação lnfantilI2014 Município: São José do Barreiro 
U.E.: CRECHE BAIRRO CENTRO (Licitação) 
Código FDE: 1 2.01 .164 P1 n°: 2012100558 Processo n°: 0375412012-SE 

Senhor Prefeito, 

Estamos encaminhando, para fins de licitação da obra, os arquivos digitais do projeto executivo 
do bloco padrão completo, projeto de Implantação de Arquitetura, Sondagem e Parecer Técnico 
de Fundações da Obra Nova para 130 crianças da Creche em referência. 

Iniciar as obras somente com autorização da FDE que se dará após a entrega, pela Prefeitura, 
dos seguintes documentos: 

a) ART - Anotação de Responsabilidade Técnica pela Fiscalização da obra (Prefeitura); 

b) ART - Anotação de Responsabilidade Técnica pela Execução da Obra (Contratada); 

c) Edital de Licitação, contrato da obra, memorial descritivo, planilha orçamentária e 
cronograma fisicolfinanceiro da empresa contratada. 

Esclarecemos que as respectivas ARTs conferem toda a responsabilidade pela fiscalização e 
pela execução da obra exclusivamente aos profissionais nelas indicados. 

Esclarecemos, ainda que a licitação da obra deverá obedecer aos trâmites legais estabelecidos 
pela Lei 8666193. 

Para a execução da obra e aquisição do mobiliário a Prefeitura deverá consultar os Catálogos 
técnicos da FDE de Componentes, Serviços e Mobiliário/Creche no link: 
http://catalogotecnico.fde.sp.gov.br/meu  site/index.htm 

Colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, através 
do Sr. José Roberto Paglioni do Departamento de Convênios, pelo telefone n° (11)3158-4135 ou 
pelo e-mail: jçberto. paglionifde. sp.qov. br . 

Atenciosamente, 

ENG3  SELENE AUGUSTA DE SOUZA BARREIROS 

Resp. Diretoria de Obras e Serviços 

Exmo. Senhor 
JOSÉ MILTON DE MAGALHÃES SERAFIM 
Prefeito Municipal de São José do Barreiro 

Cia - DIONE WHITEHuRST Dl PIETRO 
DD. coordenadora da CISE 

Fundação para o Desenvolvimento da Educação 
Avenida São Luis, 99 República 01046-001 Tel. (II) 3158.4000 

wwwide.sp .gov.br  
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Concorrência n° 00112015 
Edital no 01712015 

Proso administrativo municipal n° 028/2015 

Em conformidade com a determinação do Senhor JOSÉ MILTON MAGALHÃES SERAFIM, Prefeito 
Municipal de São José do Barreiro, Estado de São Paulo, faz-se público que se encontra aberta à 
licitação na modalidade Concorrência,, regida pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, para 
contratação do objeto especificado, neste edital. 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CRECHE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS 
CONSTANTES DO 'EDITAL. 	 . 

MODALIDADE: Concorrência - no 00112015. 
REGIME DE EXECUÇÃO: de forma indireta, EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

In TIPO: Menor preço global. 	. . 	 . 	 . . 

PREÇO MÁXIMO ESTABELECIDO: R$ 1.619.158,91 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES - (PROTOCOLO) 
Dia: 20 de julho de 2015 
Horário: até às 9:00 horas 
Local: Prefeitura Municipal de São José do Barreiro - SP - Recepção - Endereço: Rua José Bento 
Teixeira, n° 45, Centro, São José do Barreiro - SP, CEP 12830-000. 

ABERTURA DOS ENVELOPES 
Dia: 20 de julho de 2015 
Horáriõ: 09:30 horas 	. 

Local: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de São José do Barreiro - SP, localizada na Rua José 
Bento Teixeira, n° 45, Centro, São José do Barreiro - SP, CEP 12830-000. 

Integram este Edital os anexos: 

1 - Modelo - Declaração de inexistência de fato impeditivo; 
II - Modelo - Declaração de recebimento de documentos; 
III - Modelo - Declaração de vistoria; 
IV - Modelo - Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
V - Minuta do contrato; 
VI - Memorial Descritivo; 
VII - Planilha orçamentária 
VIII- Cronograma físico financeiro; 
XI - Projeto Executivo; 
X - Sondagem e Fundações; 
XI - Descrição dos eletrodutos; 
XII - Cálculo de Quantidade de Módulo de Verba; 
XIII - Parecer sobre a utilização de eletrodutos flexíveis. 

1. DO OBJETO - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
1.1 CONSTRUÇÃO DE CRECHE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS 
CONSTANTES DO EDITAL 	. 

- 	 . 	 . 	
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• 	1.2 As especificações do objeto constam no Memorial Descritivo, Planilha orçamentária, Cronograma 
físico financeiro e Projeto Executivo, anexo deste Edital. 
1.3 Os materiais e equipamentos a serem fornecidos serão os previstos no projeto executivo ou 

• 	similar que atendam às especificações técnicas, condicionada sua aceitação à manifestação por 
escrito da Prefeitura Municipal de São José do Barreiro. 

2. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
2.1 - O recurso para a execução do objeto deste Edital é oriundo do Convênio celebrado com o 
Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Educação, a Fundação para o Desenvolvimento 
da ..Educação - FDE e o Município de São José Barreiro, objetivando a. implantação e •o 
désenyoMmento do "Programa Ação Educacional Estado-Município/Educação Infantil, Processo ri° 
375412012, na seguinté dotação orçamentária.: 

ÓRGÃO 1 	(iND i 	ELEMENTO 
14 1 	14.02 1 	4.4.90.51.00.00.00.00.0.2.200 

3. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEM PRESAS e Empresas de Pequeno Porte (EPP) 

11 Para as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) fica ressalvado o 
disposto nos art. 42 e 43 da Lei Complementar n012312006, de 14/1212006, sendo que o não 

hcumpdmento  do disposto nesta Id poderá acamar as sanções e penalidades previstas no art. 81 da 
Lei Federal de Licitações n° 8.666193 e demais alterações posteriores 
3.1.2. para a obtenção dos benefícios referentes à legislação acima citada, as licitantes deverão 
apresentar documentos que comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no porte de 
Microêmpresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). 
3.1.3. Entende-se por Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), àquelas 
enquadradas nos limites determinados no .art. 3 0  da Lei complementar no 123, de 14/12/2006, a 
ster 
a) tio caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada 
ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 
b) no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 
aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 
reais) e igual ou inferior a R$ 3 600 000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) 
3.1.4. Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput do artigo 3 0  da Lei Complementar n° 
123; de 14112/2006, o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço 
dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas 
canceladas e os descontos incondicionais concedidos. 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
4.1 - O prazo de vigência do instrumento contratual será de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar 
da assinatura do contrato. 
4.2 - O prazo máximo para execução da obra objeto deste Edital é o indicado no cronograma-físico 
financeiro - Anexo VII, contado a partir do dia segi.iinte ao de emissão da Ordem de Serviço. 

S. DO TERMO DE VISTORIA 
5.1. Deverá ser efetuada pela empresa licitante vistoria no local objeto desta licitação suficiente para 
os levantamentos necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, de modo a não incorrer em 
omissões que jamais poderão ser alegadas pela CONTRATADA em favor de eventuais pretensões de 
acréscimos de serviços, devendo a declaração de visita técnica ser atestada pelo Secretário de 
Planejamento de Obras e Serviços, Patrick Luiz de Oliveira. As visitas técnicas serão feitas de segunda 
à sexta-feira, das 8 às 17 hs, em agendamento através do telefone (12) 9.9133-4817. 
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6. DOS PREÇOS 
6.1 Quando da elaboração das composições de preços, o licitante deverá tomar como referência a 
data de apresentação dos documentos de habilitação e propostas. 

O.. 

7.. DA PARTICIPAÇÃO - CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 Poderão participar da presente licitação empresas construtoras sediadas no Brasil. 
7.2. E vedada a participação na licitação de empresas: 
7.2.1 - Declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 
:7.2.2 - Sob processo de falência ou concordata; 
723 - Impedidas de transadonar com a Administração Pública ou quaisquer de seus órgãos 
descentralizados. 
7.2.4 - E vedada a participação de empresas em consórcios. 
.7.2.5 - Cujo servidor, dirigente do órgão ou responsável pela Licitação tenha participação direta ou 
indireta com o licitante. 

• ..... 1 	73. CREDENCIAMENTO: 
7 3 1 A empresa que se quiser fazer presente a sessão de abertura dos envelopes através de 
representante legal ou procurador, devera apresentar os seguintes documentos no momento do 
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 

.....inumento .constio da empresa registrado na Junta Comercial ou tratando-se de sociedade 
....simples, •o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, 

: .b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular com 
ftffia reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para 
desistir da interposição de recursos, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 
No caso de instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da 
empresa na forma estipulada no subitem "a"; 
C)' O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá apresentar cópia de 
documento oficial que contenha foto; 

• 	. d) Encerrada a fase de credenciamento, não serão admitidos credenciamentos de eventuais licitantes 
retardatários.. 
e) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 

8.ÓA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 
8.1 O licitante apresentará os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL em 
envelopes individuais fechados, subscritos na forma a seguir: 

8.1.1 - .0 Envelope n°01- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

ENVELOPE N°01- DOCUMENTOS DE HAS) 
CONCORRÊNCIA No. 	12015 

EDITAL N ° 	12015 
EMPRESA: 
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8.1.2 - O Envelope 2- PROPOSTA COMERCIAL 

ENVELOPE N°02- PROPOSTA COMERCIAL 
CONCORRÊNCIA N°. 	/2015 

EDITAL. N0_....J2015 
EMPRESA: 

CNP3: 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.1  O Envelope n° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO conterá, obrigatoriamente, sob pena de 
desclassificação: 
94.4- Habilitação 3urídica 

9.1.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
9.1.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, .devidamente registrado, em se 

•fl 	tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos 
documentos de eleição de seus administradores, 

9.1.1.3  - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercído; 
9.1.2 Regularidade Fiscal 

. . 9.12.1;- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP]); 
9.1.2.2 - Prova.de Inscrição no cadastro Estadual e Municipal, se houver., relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade, compatível com o objeto contratual, 
9;i.2.3- Prova de regularidade para com as Fazendas: 

. 	1 	. 
 

Certidão de Regularidade . Federal: Certidão Conjunta Negativa de Débitos. ou Cedâo 
Conjunta  Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, expedida pela Secretaria' da Receita Federal, válida para o estabelecimento matriz e 
suas filiais, referente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da. PGFN e 
abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafã único 
do art. lida Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991; 

- Certidão de Regularidade Estadual. 
- Certidão de Regularidade Municipal Mobiliária. 

. a). A prova de. Regularidade Estadual obedecerá aos critérios estabelecidos em cada unidade da 
»' 	Federação; para as empresas sediadas no. Estado de São Paulo será exigida .a Certidão Negativa de 

Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo. 
9.1.14 - . Certificado de Regularidade do FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço) - CRF, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargõs sociais instituídos por Lei. 
9.1.2.5 - Para as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) fica ressalvado o disposto 
nós .art. 42 e 43 da Lei Complementar n° 12312006, de 14/12/2006, sendo que o não cumprimento 
do disposto nesta lei poderá acarretar as sanções e penalidades previstas no art. 81 da Lei Federal de 
Licitações no 8.666193 e demais alterações posteriores. 
9.1.2.6 - Para a obtenção dos benefícios referentes à legislação acima citada, as licitantes deverão 
apresentar declaração de que as mesmas se encontram enquadradas no porte de Microempresas 
(ME)e Empresas de Pequeno Porte (EPP). 
9.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira (Ait. 31 da Lei 8.66.6193 e alteracões 

9.1.3.1 - As Licitantes deverão apresentar Balanço Patrimonial com resultado igual ou inferior a 01 
(um), em qualquer dos índices: SG (Solvência Geral), 1.6 (Liquidez Geral) e LC (Liquidez Corrente). Os 
índices citados serão calculados de acordo com as seguintes fórmulas: 
9.1.3.2 - Fórmula para Cálculos relativos à qualificação, econômico-financeira: 
Apresentar Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (56) e Liquidez Corrente (LC) maiores .que 
1 (um'L resultante da aolicacão das fórmulas a seauir: 

4 
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ATIVO CIRCULANTE +REALIZÁVEL A 
LONGO PRAZO 

LG= 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A 

LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 

SG = 	PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A 
LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC= 

PASSIVO CIRCULANTE 

c. 

	

	Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial È 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 

• 	- Por fotocópia recjistrada ou autenticada na Junta Comercial ou domicílio da sede da 
licitante. 

b) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (Ltda.): 
- Porfotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em 
outro órgão equivalente; ou 

• Fotocópia do Balanco e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou 
autenticadas na Junta Corneroal cia sede ou domicílio cia licitante. 

c) Sociedades regidas pela Lél Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (ME e .EPP) 
- Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento, 

devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em 
• 	 . 	outro órgão equivalente; ou 

•Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante. 

d) Sociedade criada no exercício em curso: 
- Fotocópia do Balanço-  de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicilio da licitante. 
9.1.3.3 - O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinadas por Contado 
ou por Droflssional eauivalente devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
.9.1.3.4 - Certidão Negativa de falência ou concordata, ou de recuperação judicial, nos termos da lei 

11.101, de 09/02/2005, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da licitante com no máximo 90 (noventa) dias da data de abertura 
dos envelopes. 
9.1.3.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 
Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei n° 12.440/2011 e à Resolução Administrativa itT no 
1470/2011. 
9.1.4 Qualificação Técnica (Art. 30 da Lei 8.666193 e alterações posteriores) 
9.1.41— Para as liçitações de obras e serviços de engenharia, bem como outros serviços para os 
quais a legislação pertinente exija o registro de sua realização junto aos Acervos do Órgão de 
Regulamentação e Fiscalização da Profissão, a Comprovação de Aptidão Técnica será feita por 
atestados em nome da Empresa oqrtídoante fornecidos por Pessoas Jurídicas de Direito Público 
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ou Privado devidamente registrados nas entidades profissionais competentes. 
91.4.2 - Nas hipóteses previstas no item 9.1.4.1, exigir-se-á, para fins de comprovação de 
capacitação técnico-profissional, documentos que comprovem possuir o profissional indicado no 
ates do da Empresa participante, vínculo mediante Contrato Social, Registro na Carteira 
Profissional, Ficha de empregado ou Contrato de Trabalho, sendo possível, ainda, a contratação .de 
profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução 
dos serviços, nos termos da Súmula 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, detentor de 
atéstedo(s) de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviços de natureza e 
características compatíveis com a atividade principal da. licitante. 
9.1.43 - No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica (CAT) por execução de serviços 
semelhantes ao objeto desta licitação, em características, ..devidamente certificada pela entidade 
profissional cbrhpetente (CREA ou CAU). A comprovação deverá atender ao quantitativo abaixo 
discriminado, em conformidade ao preceituado nas súmulas 23 e 24 do Tribunal de Contas .do Estado 
de São Paulo: . 

ITEM DESCRIMINAÇÃO METRAGEM J 
01 02.01.000 Escavação 02.01.001 Escavação Manual —profundidade até 1,80 m 111,20 m 3  

02 03.01.000 Fôrma 03.02.002 Aw C.A. 50 (a ou b) FYI( = 500 MPA 2.927,50 kg 
03 	.04.01.000 Alvenaria 04.01.031 Alvenaria de Blocs de Concreto = 14 cm 330,00 m2  
04 12.02.000 	Revestimento 	de 

paredes internas  
12.02.009 Revestimento em Gesso 447,74 m 2  

9.1.4.3.1. Esté(s) atestado(s) deverão conter, necessariamente, a especificação do tipo de obra, com 
Indicações dos trabalhos realizados e do prazo de execução. 
9. 1.4.4 Os atestados deverão ser fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

• 	9.1.4.5.-. Registro ou Inscrição no CREA/CAU da empresa e do responsável técnico pela execução dos 
• 	• serviços objeto do presente certame licitatório; o registro ou inscrição da empresa no CREA/CALJ 

•deverá registrar em. seu teor o nome do responsável técnico indicado nos atestados de Capacidade. 
Técnica (CAI) apresentados; 

• . 9.1;4.6 - As empresas registradas em CREA de Estado diverso ficam obrigadas a apresentar "visto" da 
• jurisdição de São Paulo, que será exigido no ato da assinatura do contrato; 
••.:• 91.4.7 .- Relação da equipe técnica que se encarregará da execução das obras, coerente com o porte 
('. . .. o cronograma físico da obra, indicando, para cada profissional, a respectiva qualificaço, contando 

ainda os responsáveis técnicos, em modalidade de engenharia com habilitação para execução do 
objeto da licitação; 
9..1.4.8 - Declaração do licitante de que recebeu todôs os documentos necessários ao esclarecimento 
de sua S participação no certame e de que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação. 
9.1.4.9 - Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho. 
.91.4.10 - Os documentos de habilitação e propostas somente poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por membro da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICiTAÇÕES ou publicação em órgão de imprensa oficial. 
9.1.4.11 - Serão aceitas somente cópias legíveis. 
9.1.412 - Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas. 
9.1.4.13 - A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇOES reserva-se o direito de solicitar o original 
de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
9.1.4.14 - As validades para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada 
documento, ou estabelecidas em lei, rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última 
folha, de modo a refletir o seu número exato. 
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9.1.5 Garantia da Proposta 

Será exigida das empresas licitantes garantia da proposta no valor de 1% (um por cento) 
do valor estimado do objeto da contratação - Art. 31, III, da Lei 8.666193, ou seja, R$ 16.191,58 
(Dezesseis mil, cento e noventa e um reais e cinqüenta e oito centavos) podendo as 
empresas optarem por uma das . seguintes modalidades: caução em dinheiro, que deverá ser 
recolhida aos cofres do município através de depósito identificado na conta bancária: Banco 001 

: (Banco do Brasil), Agência 6680-X, Conta Corrente 33-7, favorecido: Prefeitura Municipal de São José. 
do Barreiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária. O comprovante da garantia 
dseráéstar dentro do envelope de habilitação. A garantia da proposta será devolvida a partir do 50 

dia útil.,  após a homologação do certame, ou de qualquer outra forma de encerramento desta 
licitação.. 

10. DA PROPOSTA COMERCIAL 

*0.1- O Envelope 2- PROPOSTA COMERCIAL conterá a seguinte documentação: 

10.1.1 - A indicação do Preço global da proposta; 
10.1.2. - Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser Inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da..dàtade apresentação dos documentos de habilitação e propostas. 
10.1.3.- Planilha de Orçamentária, preenchendo os campos destinados aos preços unitários propostos 
para todos os itens de serviços e calculando os respectivos preços parciais e totais; 
10.1.4 - Cronograma Financeiro compatível com o Cronograma Físico. 

.10.2 - Na elaboração da proposta de preço, o licitante deverá observar as segUintes 
condições:. 

10.2.1 - Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento devérão 
incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, equipamentos, mão de obra, 
encargos sociais, impostos/taxas despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 
10.2.2 - As propostas das empresas deverão ser apresentadas, obrigatoriamente, em moeda corrente 
brasileira. 
10.3 - As propostas de preço deverão ser apresentadas no idioma português, em papel timbrado da 

: .empresa licitante, assinadas e datadas pelo representante legal da empresa. 
10.1.4 - Será desclassificada a proposta aue indicar preços unitários, oara qualquer item, ou Preço 
global, superiores aos propostos na planilha orçamentária indicada no Anexo VII. 

urDO PROCEDIMENTO 
11.1 - No local, hora e data estabelecidos, será efetuada a abertura dos envelopes de 

Documentos de Habilitação (Envelope n° 01) e entrega, à Comissão de Licitação, dos invólucros 
contendo as Propostas Comerciais (Envelope n° 02), os quais serão rubricados pelos membros da 
Cõmissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

11.2 - Abertos os Envelopes n° 01, todos os documentos serão rubricados pelos membros da 
Comissão e representantes dos licitantes presentes e conferidos de acordo com as eAgências deste 
Edital. 

11.3 A Comissão de Licitação dará conhecimento do resultado da Habilitação em sessão 
pública, previamente marcada, ou através de publicação na Imprensa Oficial, e, uma vez 
transcorridos os prazos legais para recebimento e julgamento de recursos, marcará a data, a hora e o 
local da abertura dos envelopes das propostas dos licitantes habilitados. 

11.4 - A Comissão de Licitação devolverá os envelopes de propostas aos licitantes inabilitados, 
se não houver recursos ou, se houver, após sua denegação. 
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11.5 - Na data, hora e local comunicados aos interessados, o Presidente da Comissão de 
Licitação procederá à abertura dos Envelopes n° 02 e todas as folhas serão rubricadas pelos 
membros da Comissão  colocadas à disposição dos licitantes presentes para o mesmo procedimento. 

11;6 - O resultado do julgamento das propostas será comunicado em sessão pública, 
previamente marcada, ou através de publicação na Imprensa Oficial. 

11.7 - De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata, que levará a assinatura dos 
membros da Comissão e dos representantes dos licitantes presentes. 

12.- DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
12.1 - Serão habilitadôs os licitantes que cumprirem todas as exigências estabelecidas no item 

9 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deste Edital. 
12.2 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão dé Licitação. 

ç- 	13- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
13.1 - A.missão de Licitação rejeitará as propostas que: 
13.1.1 -. apresentem preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; e aquelas que 

. ultrapassarem o valor máximo estipulado para execução da Obra; 
..... 13.1.2 - Apresentem cotação de preços excessivos ou manifemehte inexequíveis; 

13.1.3 - Estejam elaboradas em desacordo com as exigências deste Edital, bem como às que 
contenham cotação para serviços não previstos ou em desacordo com o Projeto. 

13.1.4 - Indiquem preços unitários, para qualquer item, ou preço global, superiores aos 
propostos na planilha orçamentária indicada no Anexo Vil. 

13.2 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço 
ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

13.3 - A Comissão de Licitação e o setor técnico da Prefeitura fará a conferência da Planilha de 
Orçamento e, verificando erro de cálculo ou de anotações no preenchimento, efetuará as devidas 
correções.. 

13.4. - Para fins de julgamento, o valor da proposta passará a ser aquele encontrado após as 
correções, quer seja este para mais ou para menos. 

13.5 - Para todos os efeitos, será considerado como correto o preço global indicado pelo 
proponente na Planilha de Orçamento. 

13.6 - Atendidas as condições fixadas neste Edital, será considerado vencedor o licitante cuja 
proposta resultar no menor preço global para execução da Obra. 

. . •. 13.7 - Verificada absoluta igualdade entre duas, ou mais propostas de menor preço global, a 
1 escolha do licitante vencedor será feita através de sorteio em ato público, ao qual todos os 
proponentes classificados serão convocados. 

14- DA ADJUDICAÇÃO 
14.1 - A adjudicação do objeto deste Edital ao vencedor da licitação se dará após a aprovação 

do processo licitatório pelo responsável técnico. 
14.2 - O licitante vencedor será convocado a assinar o contrato, e apresentar o 

recolhimento, da garantia, conforme Edital, no prazo máximo de 05 (cinco) dias júteis, contados do 
recebimento da convocação que será publicada no Diário Oficial. 

14.3 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato, dentro 
do prazo estabelecido no subitem 14.2 acima, caracteriza o descumprimento total da obrigação, 
sujeitando-o às penalidades da legislação vigente. 

14.4 - Quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos, será 
convidado para assinatura do contrato o licitante classificado em 2° lugar e assim sucessivamente, 
observadas as mesmas condições propostas pelo 1 1  classificado, inclusive quanto aos preços. 
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15- DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
• 	 1. 	 15.1 - O proponente que for convocado para assinar o contrato, deverá, caso entenda 

pertinente o ente público, apresentar relação de seus funcionários, constando nome, RG, CPF e suas 
respectivas funções. 

15.2 - Sempre que solicitado, o licitante a que for adjudicado o objeto desta licitação deverá 
apresentar Certidão Negativa de Débito fornecida pelo INSS, e ainda, certidão de regularidade do 
FG1$ fornecido pela CAIXA Econômica Federal, 

Da Garantia de Execução do Contrato 
.15 .3 - Nos termos do Art. 56 "caput" da Lei Federal N° 8.666/93 e demais alterações 

ppsteriores, será exigida prestação de garantia, de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato nos termos do §20  do artigo 56 Caberá a Contratada optar por uma das modalidades de 
garantia previstas no §1 0  do artigo 56 da Lei 8.666/91 

154 - A garantia deverá ser apresentada pela Contratada no ato da assinatura do 

-O 15.5 - A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída, após a execução do 
contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente (p40,  artigo 56, da Lei 8.666193).  

:15.6 - Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação, durante a execução contratual, do 
..prazo de validade da Garantia de Execução do Contrato, a contratada ficara obrigada a providenciar a 
renovação da mesma, nos termos e condições originalmente aprovados pela Prefeitura Municipal da 
São.JosédoBarreiro. 

15.6.1 - A Garantia de Execução do Contrato ou o seu saldo se houver, somente será devolvida 
• 	. à.contratada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais por ela assumidas e, 

quando em dinheiro, atualizada monetariamente 

• '16 DO CONTRATO 
16.1 - Disposições Gerais: • 	
16.1.1 - A empresa licitante que vier a ser contratada deverá apresentar, no prazo de 15 

(quinze). dias após a assinatura do contrato, ou junto com a primeira fatura, a seguinte 
documentação: 

» . 	. 	. 16.1.1.1 - Cópia da devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ARi); 
. 16.2 - A. execução das obras contratadas deverá obedecer às normas e especificações da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT  as constantes deste Edital. 
16.3 - com. a  prévia aprovação Prefeitura Municipal da São José do Barreiro, a contratada 

poderá subcontratar, após a devida permissão por escrito da Contratante, parte das obras. A 
.subcontratação não altera as obrigações da contratada. 

16.4 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
16.4.1 - São obrigações da CONTRATADA, sem que a elas se limite a sua responsabilidade: 
16.4.2. - Obedecer às normas e especificações bem como, na forma da Lei, respeitar 

rigorosamente as recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 
16.4.3 - Comparecer, sempre que solicitada, à Sede da Fiscalização, em horário por esta 

estabelecido, a fim de receber instruções e acertar providências, sujeitando-se a CONTRATADA, no 
caso de não atendimento desta exigência, à multa estipulada no presente edital; 

16.4;4 - Respeitar todas as leis e as normas de execução de obras em vias e logradouros 
públicos do Município onde serão realizadas as obras, sujeitando-se a CONTRATADA, no caso de não 
atendimento dessas normas, à multa estipulada na Cláusula Sexta. 

16.4.5 - Manter no local das obras o "LIVRO DE ORDEM", que deverá ficar à disposição da 
Fiscalização para anotação de todas as ocorrências da obra; 

16.4.6 - Geram presunção de pleno e cabal conhecimento, por parte da CONTRATADA, de 
todos às termos de qualquer registro que venha a ser feito na "Caderneta de Ocorrências " ; 
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16.4.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela 
Fiscalização, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela Fiscalização nas obras ou 
nos materiais e equipamentos empregados. 

16.4.7 - Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato; 

• 	16.4.8 - Comunicar à Fiscalização, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da Ordem de Início d ois 
• Serviços, o preposto que, uma vez aceito pelo CONTRATANTE, a representará na execução do 

• Contrato; 
16.4.9 - O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência do CONTRATANTE; 
16.4.10 - Exécutat eventuais serviços não constantes do Edital, mas inerentes à natureza das 

obras contratadas, quando previamente aprovados pelo CONTRATANTE; 
16.4.11 - Responsabilizar-se pela guarda e manutenção dos equipamentos e materiais até o 

recebimento provisório das obras. 

16.5.—Atraso por Força Maior • 	
.16.5.1 - Entende-se por motivo de Força Maior: greve, "Iock-out" ou outras perturbações  

industriais, atos de inimigo publico, guerras, bloqueios, insurreições, levantes, epidemias, avalanches, 
terremotos, tempestades, raios, enchentes, perturbações civis, explosões, ou quaisquer outros 
acontecimentos semelhantes aos acima relacionados, ou de força equivalente, que fujam ao controle 
razoável de qualquer parte interessada que, mesmo agindo diligentemente, não consiga impedir sua 
ocorrência. 

165.2.- O termo "Força Maior" também deve incluir qualquer atraso causado por legislação ou 
regulamentação, por ação ou omissão do CONTRATANTE que venha ocasionar atrasos à 
CONTRATADA. . Nenhuma parte será responsável para com a outra pelos atrasos ocasionados pr 
motivos de Força Maior. 

16.5.3 - O termo "Força Maior" não inclui greves na própria firma CONTRATADA. 
16.5.4 .- Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, por 

motivos de Força Maior, de cumprir os deveres e responsabilidades relativos ao seu trabalho, deverá 
comunicar imediatamente a existência desses motivos de Força Maior ao CONTRATANTE. Enquanto 
perdurarem •os motivos de Força Maior, cessarão seus deveres e responsabilidades relativos à 

• 	execução das obras. 
• 1.5.5 - O termo especificado pelo Contrato para execução das obras poderá ser estendido pelo 

período que seja necessário para compensar o tempo de interrupção causado, pelo motivo de Força 

......... 
16.5.6 - Qualquer dúvida com respeito a esta extensão de prazo será devidamente acertada por 

concordância mútua, entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, visando encontrar a melhor soluçã) 
para ambas as partes. 

16.5.7 - O comunicado sobre Força Maior será julgado ao recebimento deste, referente à 
aceitação do fato como Força Maior ou não, mas o CONTRATANTE poderá contestar em fase ulterior 
a veracidade da ocorrência real. 

16.6 - Das Condições de Pagamento e Do Prazo de Execução, 
16.6.1 - O prazo máximo para execução da obra objeto deste Edital é o indicado no 

cronograma-físico financeiro - Anexo VIII, contado a partir do dia seguinte ao de emissão da Ordem 
de Serviço. 

16.6.2 - A prorrogação do prazo previsto no subitem anterior somente será admitida nas 
condições estabelecidas no parágrafo 1 0 , incisos 1 a VI do art. 57 da Lei 8.666/93, após consulta a 
Prefeitura Municipal da São José do Barreiro. 

16.6.3 -..O..pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias após a apresentação/aceitação 
das notas fiscais/faturas em boa e devida forma, mediante medições mensais, conforme cro?,orama 
físico-financeiro da obra, ficando sua liberação condicionada à total observância do contràto. 
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16.6.4 - A contratada será paga em moeda corrente brasileira. 
16.6.5 - Deverão constar das faturas, obrigatoriamente, o número desta licitação e do contrato. 
16.7 - No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da contratada, os reajustes serão 

calculados somente até as datas contratuais do evento gerador do faturamento. 

• 17. — Dfn FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DA OBRA 
17.1 - Todas as etapas executadas pela contratada serão fiscalizadas por prepostos 

credenciados Prefeitura Municipal da São Jose do Barreiro, obrigando-se a contratada a assegurar 
livre acesso aos locais de serviço e tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer integralmente 
Suo função. 

17.2 - O recebimento provisorio das obras será promovido pelo CONTRATANTE, por prepostos 
credenciados Prefeitura Municipal da São Jose do Barreiro, a qual verificara e atestara o cumprimento 
de todas as exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação, por escrito, da CONTRATADA, informando a conclusão da obra. 

y— 

 
17.3 - O recebimento definitivo das obras será feito após o decurso do prazo de 90 (noventa) 

dias, contados cia emissão da aceitação provisória', pelo mesmos prepostos credenciados pela 
Prefeitura Municipal da São Jose do Barreiro ou por outra pessoa especialmente designada para este 
fim Durante esse período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o perfeito funcionamento 
das instalações por ela construídas Qualquer falha construtiva ou de funcionamento devera ser,  
prontamente reparada pela CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, as sanções indicadas no 
subitem 18.4 do Edital. 

j8.Das Sanções 
18.1. - O atraso injustificado na execução das obras sujeitará a contratada à multa de mora 

prevista no item 18.4. 
• 	 182 - A multa a que alude o subitem anterior não impede que a Prefeitura Municipal da São 

José. do Barreiro rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste 
Edital. 

18.3 - A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos ou da Garantia de 
Execução do Contrato, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

18.4 - Pelo descumprimento total ou parcial da obrigação assumida, sujeita-se a Contratada às 
1 lseguintes penalidades previas nos artigos 81, 86 e .87 da Lei 8.666193 e suas alterações, a critério 

dá Administração: 
1 - multa de 2% (dois por cento) do valor da etapa da obra, quando do pnmeiro atraso em quaisquer 
das etapas da obra/projeto, previstas no cronograma físico-financeiro, valor que será descontado dos 

. pagamentos das etapas eventualmente devidas; 
II - multa de 5% (cinco por cento) do valor da etapa da obra, quando do segundo atraso em 
quaisquer das etapas da obra/projeto, previstas no cronograma físico-financeiro, valor que será 
descontado dos pagamentos das etapas eventualmente devidas; 
III - multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, quando do terceiro atraso em quaisquer 
das etapas da obra/projeto, previstas no cronograma físico-financeiro, cumulado a pena de rescisão 
contratual. 
IV multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato e rescisão contratual, pela inexecução total 
ou parcial do contrato, tendo como embasamento os motivos elencados no artigo 78 e seus incisos 
da Lei 8.666193, podendo ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII, conforme previsão do artigo 79 da mesma lei; ou ainda, no 
caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracterizando o descumprimento total 
da obrigação assumida, nos termos do art. 81 da Lei 8.666193. 
V . - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar cõn, a 

•Administraçãã, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
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VI - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até, que seja promovida a reabilitação, na forma 
da. lei,, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.5 - Se a multa aplicada for superior ao vaiar da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a contratada pela sua diferença, que será descontada pela Prefeitura Municipal da São 
José do 'Barreiro dos pagamentos eventualmente devidos, ou cobrada judicialmente. 

18.6 - As multas previstas poderão ser aplicadas cumulativamente às penalidades de suspensão 
e declaração de inidoneidade, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

18.7 O material utilizado e a prestação de serviços necessários à execução da obra/projeto 
que não estejam rigorosamente de acordo com as especificações contidas neste edital, no projeto 
apresentado e na proposta, caracterizam a inexecução da obrigação assumida, sujeitando o infrator, 
caso não corrija a irregularidade no prazo de 5 (cinco) dias úteis, às penalidades arroladas no 
.subitem 184 IV, deste instrumento convocatório. 

18.8.- Sempre que não houver préjuízos concretos para a Prefeitura, as penalidades impostas 
'poderãà ser relevadas ou transfórmadas em outras de menor sanção, a critério exclusivo da 
Administração. 

18.9 .- Se o motivo ocorrer . por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, 
devidamente' justificado e aceito pela Administração, a licitante ficará isenta das penalidades 
mencionadas. . 

18.10 - Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 
.cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal da São José do 

'Barreiro.  
.....18.11'- Nos termos do disposto no § 20  do art. 43 'da Lei Complementar n° 12312006, as 

':'Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que descumprirem o disposto nos art. 42 e 43 da 
referida lei, poderão sofrer as sanções previstas no art. 81 da Lei Federal de Licitações. 

19.- Da Rescisão 
. . 19.1 - O não cumprimento total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além da aplicação das 
sanções previstas neste Edital e no contrato, na forma do art. 78 da Lei 8.666/93. 

20- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
.. 	.20.1 - Dos atos da Comissão de licitação, decorrentes do disposto neste Edital, caberá 

recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do referido ato. 
20.2 - A intimação dos atos alusivos ao julgamento da habilitação e das propostas será feita 

em sessão pública, previamente marcada, ou através de publicação na Imprensa Oficial. 
20.3 - O recurso sobre • habilitação ou inabilitação e julgamento das propostas terá efeito 

suspensivo e dele tomarão conhecimento os demais licitantes que, querendo, poderão impugná-lo no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

21. DAS DISPOSIÇ6ES FINAIS 
21.1 - Não serão considerados os envelopes de Documentos de Habilitação e de Propostas 

Comerciais apresentados após o prazo (dia e hora), bem como aqueles entregues a tempo em local 
diferente do determinado no preâmbulo deste Edital e que não tenham chegado à Comissão de 
Licitação até o final do prazo de recebimento estabelecido. 

21.2 - A entrega dos envelopes de Documentos de Habilitação, e de Propostas de Preço 
implica a total sujeição do licitante aos termos deste Edital e seus anexos. 

21.3 - O representante do licitante presente ao ato de abertura dos invólucros será 
considerado como tendo amplos poderes para tomar quaisquer decisões sobre a licitação, inclusive 
quanto à desistência de interposição de recursos. 
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21.4 - A Comissão de Licitação poderá, se considerar necessário, solicitar aos licitantes em 
todas as fases da licitação, quaisquer esclarecimentos, informações ou dados adicionais, sendo que 
tais esclarecimentos não poderão implicar modificação da proposta. 

21.5 - No caso de eventual divergência entre este Edital e seus anexos, prevalecerão às 
disposições do Edital. 

21.6 - Salvo expressa indicação em contrário, todos os prazos indicados neste Edital são 
contados em dias corridos. 

• 	21.7 - Caso as datas previstas para a realização de eventos sejam declaradas feriado ou ponto 
facultativõ, e não havendo retificação de convocação, aqueles eventos deverão, ser realizados no 

• :prirneiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora anteriormente estabelecida, 
independentemente de qualquer comunicação aos interessados. 

21.8 - A Prefeitura Municipal da São José do: Barreiro poderá se necessário, fazer adendos aos 
documentõs da licitação, mediante publicação na Imprensa Oficial e Particular, respeitado o' prazo, 
mínimo de 30 (trinta) dias entre a, data de publicação e a de apresentação dos documentos de 
habilitação e propostas. 

21.9 - .A Prefeitura Municipal da São José do Barreiro poderá, até a formalização definitiva do 
• contrato, desistir dá coatação, bem assim revogar a licitação,, no todo ou em parte, por interesse 
• público, ou anulá-la, sem que disso resulte, para qualquer licitante, direito ou pedido de, 
ressarcimento ou indénização, ressalvada a restituição da Garantia de Execução 'do Contrato, caso já 
tenha .  sido préstada..  

21.10 - Todos os licitantes devem se submeter à legislação brasileira, tanto no que se refere à 
licitação, quanto às normas que regularão o contrato que vier a ser firmado. 

21.11 - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com esta licitação, fica eleito 
o foro da Comarca de Bananal, Estado São Paulo. 

21.12 - Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitação. 

São José do Barreiro, 18 de junho de 2015. 

JOSÉ MII 
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 ANEXO 1 

CONCORRÊNCIA n° J2015 
Edital n 0 	/2015 

Processo administrativo municipal n° ____izois 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CRECHE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS 
CONSTANTES DO EDITAL, 

01ijj!X.!X']j4 	Lit4a$ VI') 41!. ti) 1à49h i 

À Prefeitura Municipal da São José do Barreiro: 

Em atendimento à determinação do Edital, declaramos, sob as penalidades cabíveis, que 

ine)iste qualquer fato impeditivo da habilitação de nossa empresa para apresentar proposta na 

licitação em referência. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito. 

Local e data 
Nome da Empresa e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (n° e órgão expedidor) 
Carimbo da Empresa 

-J 
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ANEXO II 

CONCORRÊNCIA n° 	/2015 
Edital n° 	/2015 

Processo .administrativo municipal n° 	/2015 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CRECHE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS 
. CONSTANTES DO EDITAL. 

DECLARACÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTO 

Á. Prefeitura Municipal da São José do Barreiro 

O signatário da presente, em nome da empresa 	declara 
expressamente que recebeu toda a documentação. . relativa a. Concorrência n°_/ 2015, tendo 
tomado, conhecimento de todas as informações e das condições locais para :0  cumprimento das 
obrigações objeto desta licitação. 

Local  data 
Nome da Empresa e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Carimbo da Empresa 
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ANEXO III 

Concorrência no 00112015 
Edital à° 01712015 

Processo administrativo municipal n° 02812015  

balEO: CONSTRUÇÃO DE CRECHE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS 
.Ct.NASDOEDITAL. 

DECLARACÃO DE VISTORIA 

A empresa 
CNPJ 	vistoriou os locais onde serão executados os 
serviços objeto desta Concorrência n° 	/2015, tendo tornado conhecimento de todas as - 
inações e das condições locais -para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação. 

São José do, Barreiro, 	1 

Secretário de Planejamento. de Obras e Serviços - 
Patrick Luiz de Oliveira 

1 
r 
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ANEXO XV 

CONCORRÊNCIA n o 	/2015 
Edital n° 	/2015 

Processo administrativo municipal n° 	/2015 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CRECHE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS 
CONSTANTES DO EDITAL. 	 1 

DECLARAÇÃO DE I4XCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

.DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
• 	que a empresa 	 (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nO 

é microeniprésa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 
critério de desempate no procedimentô licitatório Concorrência •n° /15, realizado pela Prefeitura 
Municipal de São José do Barreiro. 

local  data 
• 	Nome da Empresa e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
• 	• 	 Carimbo da Empresa 
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ANEXO  

CONCORRÊNCIA no 	2015 

	

Edital n° 	/2015 
Processo administrativo municipal n° 	/2015 

MINUTA DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a Pelo presente instrumento contratual, de um lado 
a PREFEITURA MUNICIPAL DA SÃO JOSÉ DO BARREIRO, pessoa jurídica de direito publico interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob no 45.200.623/0001-46, com sede na Rua Jose Bento Teixeira, n° 45, 
Centro, São José do Barreiro - SP, CEP 12830-000, devidamente representada por seu Prefeito 
•Miijcipal, JOSE MILTON MAGALHÃES SERAFIM, doravante denominada simplesmente "Contratante" 
e øe, outro lado, a empresa: ............................. Inscrita no CNPJ n° ............................, Inscrição 
Estadual no ..............................com sede à Rua .............................,no ................. 
Bairro ................... , Cidade de .................., Estado .. .....................  neste ato representada pelo Sr. 

......., portador da Cédula de Identidade RG n° ........................CPF/MF 

......................, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na presença das. 
testemunhas, resolvem firmar, nesta data, que se regerá pela Lei Federal das Licitações .n° 8.666/93 
e 1emais alterações postenores, e pelas seguintes clausulas e condições que mutuamente aceitam e 
outorgam: 
9 presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante 
do contrato ou instrumento equivalente, independente de transcrição, conforme o disposto no inciso 
:)U, é19-art. 55, da Lei 8666193 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.iSJETO: CONSTRUÇÃO DE CRECHE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS 
CONSTANTES DO EDITAL. 
1.2 As especificações do objeto constam no Memorial Descritivo, Planilha orçamentária, Cronograma 
físico financeiro e Projeto Executivo, anexo deste Edital. 
1.3 Os materiais e equipamentos a serem fornecidos serão os previstos no projeto executivo ou 
similar que atendam às especificações técnicas, condicionada sua aceitação à manifestação por 
escrito da Prefeitura Municipal da São José do Barreiro. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VICENCIA 
2.10 presente contrato vigerá por 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir da assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO 
3.10 valor do presente Contrato é de R$ _______ 	1. 
3.1.1 O valor estabelecido nesta Cláusula poderá sofrer alterações, em virtude de acréscimo ou 
supressão de serviços, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme 
parágrafo 1 0  do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21.06.93. 

CLÁUSULA QUARTA - ORIGEM DOS RECURSOS 
4.10 recurso para a execução do objeto deste Edital é oriundo do Convênio celebrado com o Estado 
de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Educação, a Fundação para o Desenvolvimento da 
Educação - FDE e o Município de São José Barreiro, objetivando a implantação e o desenvolvimento 
do "Programa Ação Educacional Estado-Município/Educação Infantil, Processo n° 3754/2012, na 
seguinte dotação orçamentária: 
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CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE EXECUÇÃO 
5.1 Aobra ora contratada será executada no prazo previsto no cronograma físico-financeiro, contados 
em dias corridos, a partir do dia seguinte ao de emissão da Ordem de Serviço. 
5.2 Os prazos parciais são mostrados no Cronograma Físico-Financeiro anexo ao Contrato 

• :.: .cl4uSwÃ SEXTA - DAS SANÇÕES 
.. ....6i O atraso injustificado na execução das obras sujeitará a contratada à multa de mora prevista no 

item 1&4. 
6 2 - A, multa a que alude o subitem anterior não impede que a Prefeitura Municipal da São Jose do 
Barreiro rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste Edital 
6 3 - A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos ou da Garantia de Execução 
do Contrato, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente 
6 4 - Pelo descumpnmento total ou parcial da obrigação assumida, sujeita-se a Contratada as 
seguintes penalidades previstas nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666193 e suas alterações, a critério 

• 	dministração 
.Ç1<. .hiuIta de 2% (dois por cento) do valor da etapa da obra, quando do primeiro atraso em quaisquer. 

das etapas da obra, previstas no cronograma físico-financeiro, valor que será descontado dos 
•pagamentos das etapas .eventualmente devidas; 

.. . II .- multa de 5% (cinco por cento) do valor da etapa da obra, quando do segundo atraso em 
quaisquer das etapas da obra, previstas no cronograma físico-financeiro, valor que será descontado 

»ØÕs. :pagarnentos das etapas eventualmente devidas; 
.• . . :ffl..'multa de 20% (vinte por cento) do. valor do contrato, quando do terceiro atraso em quaisquer 

das etapas da obra, previstas no cronograma físico-financeiro, cumulado a pena de rescisão 
«contratual. 
••fl•-.multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato e rescisão contratual, pela inexêcução total 
ou parcial do contrato, tendo como embasamento os motivos elencados no artigo 78 e seus incisos 
da. Lei 8.666193, podendo ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos  a XII e XVII, conforme previsão do artigo 79 da mesma lei; 
V - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
VI - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até, que seja promovida a reabilitação, na forma 

T.) 	da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
6.5 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
a . contratada pela sua diferença, que será descontada pela Prefeitura Municipal da São José do 
Barreiro dos pagamentos eventualmente devidos, ou cobrada judicialmente. 
6.6 - As multas previstas poderão ser aplicadas cumulativamente às penalidades de suspensão e 
declaração de inidoneidade, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
6.7 - O. material utilizado e a prestação de serviços necessários à execução da obra que não estejam 
rigorosamente de acordo com as especificações contidas neste edital, no projeto apresentado e na 
proposta, caracterizam a inexecução da obrigação assumida, sujeitando o infrator, caso não corrija a 
irregularidade no prazo de 5 (cinco) dias úteis, às penalidades arroladas no subitem 18.4, IV, deste 
instrumento convocatório. 
6.8 - Sempre que não houver prejuízos concretos para a Prefeitura, as penalidades impostas poderão 
ser relevadâs ou transformadas em outras de menor sanção, a critério exclusivo da Administração. 
6.9 - Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, devidamente 
justificado e aceito pela Administração, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 
6.10 - Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal da São José do Barreiro. 
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611 - Nos termos do disposto no § 2 0  do art. 43 da Lei. Complementar n° 123/2006, as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que descumprirem o disposto nos art. 42 e 43 da 
referida lei, poderão sofrer as sanções previstas no art. 81 da Lei Federal de Licitações. 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
7.1 - Para garantia das obrigações contratuais a CONTRATADA depositou, conforme previsto no 
Edital,aimportância de R$  J, equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor global 

:.do.presente instrumento, sob forma _______________ (dinheiro, título, seguro-garantia ou fiança 
• .ban4ria). 

7.2, -  Se, por qualquer razão, for . necessária a prorrogação do prazo de validade da Garantia de 
Execução do Contrato, a CONTRATADA ficara obrigada a providenciar a renovação da mesma, nos 
termos e condições originalmente aprovados pelo CONTRATANTE 

	

• 	.7:3. A Garantia de Execução do Contrato ou o seu saldo, se houver, somente será devolvida à 
• CONTRATADA após o cumprimento integral de todas as obrigações por ela assumidas e, quando em 

	

C) 	
Pri.heir.o. atualizada monetariamente. 

• qÁtsuLA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
» S.1-São . obrigações daCONTRATADA, sem que a elas se limite a sua responsabilidade: 

81 1 - Obedecer as normas e especificações bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as 
recpmendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 
8.1.2 - Comparecer, sempre que solicitada, à Sede da Fiscalização, em horário por esta estabelecido, 
a fim de receber instruções e acertar providências, sujeitando-se a CONTRATADA, no caso de não 

•.atendimento desta exigência, à multa estipulada ria Cláusula Seta. 
- Respeitar todas as leis e as normas de. execução de obras em vias e logradouros públicos do 

Município onde serão realizadas as obras, sujeitando-se a CONTRATADA, no caso de não atendimento 
dessas normas, à multa estipulada na Cláusula Sexta. 
8.1.4 - Manter no local das obras o "LIVRO DE ORDEM", que deverá ficar à disposição da Fiscalização 
para anotação de todas as ocorrências da obra; 
8.1.4.1 - Geram presunção de pleno e cabal conhecimento, por parte da CONTRATADA, de .todos os 
termos de qualquer registro que venha a ser feito na "Caderneta de Ocorrências"; 
8.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela 
Fiscalização, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela Fiscalização nas obras ou 
nos materiais e equipamentos empregados. 
8.1.6 - Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato; 
8.1.7 - Comunicar à Fiscalização, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da Ordem de Início dos 
Serviços, o preposto que, uma vez aceito pelo CONTRATANTE, a representará na execução do 
Contrato; 
8.1.7.1 - O preposto não poderá ser substituído sem prévia  anuência do CONTRATANTE; 
8.1.8 - Executar eventuais serviços não constantes do Edital, mas inerentes à natureza das obras 
contratadas, quando previamente aprovados pelo CONTRATANTE; 
8.1.9 - Responsabilizar-se pela guarda e manutenção dos equipamentos e materiais até o 
recebimento provisório das obras. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR 
9.1 - Entende-se por motivo de Força Maior: greve, "lock-out" ou outras perturbações industriais, 
atos de inimigo público, guerras, bloqueios, insurreições, levantes, epidemias, avalanches, 
terremotos, tempestades, raios, enchentes, perturbações civis, explosões, ou quaisquer outros 
acontecimentos semelhantes aos acima relacionados, ou de força equivalente, que fujam ao controle 
razoável de qualquer parte interessada que, mesmo agindo diligentemente, não consiga impedir' sua 
ocorrência. 
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9.2 - O termo "Força Maior" também deve incluir qualquer atraso causado por legislação ou 
regulamentação, por ação ou omissão do CONTRATANTE que venha ocasionar atrasos à 
CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável para com a outra pelos atrasos ocasionados por 
motivos de Força Maior. 
9.3 -0 termo "Força Maior" não inclui greves na própria firma CONTRATADA. 
9.4 - Se a CONTRATADA ficâr temporariamente impossibilitada, total ou parcialmênte, por motivos de 
Força Maior, de cumprir os deveres e responsabilidades relativos ao seu trabalho, deverá comunicar 
imediatamente a existência desses motivos de Força Maior ao CONTRATANTE. Enquanto perdurarem 
os motivos de Força Maior, cessarão seus deveres e responsabilidades relativos à execução das 
obras. 
9.5 - O termo especificado pelo Contrato para execução das obras poderá ser estendido pelo período 
que seja necessário para compensar o tempo de interrupção causado pelo motivo de Força Maior. 
9.5.1 - Qualquer dúvida, com respeito a esta extensão de prazo será devidamente acertada por 
concordância mútua, entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA,, visando encontrar a melhor solução 

.- 	para ambas as partes. 
9.6 - O comunicado sobre Força Maior será julgado ao recebimento deste, referente à aceitação do 
fato como Força Maior ou não, mas o CONTRATANTE poderá contestar em fase ulterior à veracidade 
da ocorrência real. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DA owu 
Todas as etapas executadas pela contratada serão fiscalizadas por prepostos credenciados 

Prefeitura Munidpal da São José do Barreiro :e pela FDE —'Fundação para o Desenvolvimento da 
Educação (Cláusula Segunda, II, "h" do Convênio), obrigando-se a contratada a assegurar livre 
acesso aos 

 
locais. de serviço e tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer integralmente sua 

função, elencado-se abaixo os responsáveis técnicos da obra: 
Contratante; 
Contratado:  
10.2 - O recebimento provisório das obras será promovido pelo CONTRATANTE, por prepostos 
credenciados Prefeitura Municipal da São José do Barreiro, a qual verificará e atestará o cumprimento 
de todas as exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação, por escrito, da CONTRATADA, informando a conclusão da obra. 
10.3 - O recebimentõdefinitivo.das obras será feito após o decurso do prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da emissão da aceitação provisória, pelo mesmos prepostos credenciados pela Prefeitura 

- Municipal da São José do Barreiro ou por outra pessoa especialmente designada para este fim. 
Durante esse período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o perfeito funcionamento das 
instalações por ela construídas. Qualquer falha construtiva ou de funcionamento deverá ser 
prontamente reparada pela CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, às sanções indicadas no 
subitem 18.4 do Edital. . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
11.1. -  Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, fica eleito o foro da 
Comarca de Bananal/SP. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) 
vias, de igual teor para um único efeito,. conjuntamente com as testemunhas a seguir, a todo o ato 
presentes, para que se produzam os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir 
e fazer cumprir o presente Contrato, por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele. 
Local  Data. 
PELO CONTRATANTE:  
PELA CONTRATADA:  
TESTEMUNHAS: 
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São João da Boa Vista, 17 de junho de 2015.
Vanderlei Borges de Carvalho - Prefeito Municipal
 HOMOLOGAÇÃO TP 002/15
Vanderlei Borges de Carvalho, Prefeito Municipal de São 

João da Boa Vista, no uso de suas atribuições legais, homologa 
o julgamento da Comissão Municipal de Licitações e adjudica o 
objeto do Processo Licitatório sob a modalidade de Tomada de 
Preços nº 002/15.

São João da Boa Vista, 17 de junho de 2015.
Vanderlei Borges de Carvalho - Prefeito Municipal
 RESULTADO DO PREGÃO Nº 053/15
A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista torna 

público o resultado do Pregão supra.
WGL SOLUÇÕES EM TECNOLOGIAS LTDA - EPP, pelo valor 

unitário de R$ 114.000,00. São João da Boa Vista, 17 de junho 
de 2015.

JANAÍNA ASSUNÇÃO SETTE - Pregoeira
 RESULTADO DO PREGÃO Nº 066/15
A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista torna 

público o resultado do Pregão Presencial 066/15.
O pregão acima foi DESERTO.
HELOISA HELENA DA SILVA NASSAR - Pregoeira
 RESULTADO TOMADA E PREÇOS 002/15.
A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista torna 

público o resultado da Tomada de Preços nº 002/15. A C.M.L. 
julgou VENCEDORA do presente certame a empresa Stericycle 
Gestão Ambiental LTDA pela proposta no valor mensal estimado 
(para 13.000 Kg) de R$ 77.870,00 (setenta e sete mil, oitocentos 
e setenta reais).

São João da Boa Vista, 17 de junho de 2015.
Douglas da Silva Vitielli - Presidente da C. M. L.

 SÃO JOÃO DE IRACEMA

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOÃO DE IRACEMA

 SETOR DE LICITAÇÕES
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 

Nº 002/2015
PROCESSO Nº 1276/2015
TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, 

que o Senhor Prefeito Municipal HOMOLOGOU a classificação 
proferida, e ADJUDICOU o objeto da presente Tomada de Preços 
a empresa LGR CONSTRUTORA LTDA - EPP, com valor total da 
proposta de R$413.537,86 (Quatrocentos e treze mil quinhentos 
e trinta e sete reais e oitenta e seis centavos). Prefeitura Munici-
pal de São João de Iracema, 17 de junho de 2015. Valdir Cândido 
Ribeiro - Prefeito Municipal.

 SETOR DE LICITAÇÕES
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO EDITAL DE LEILÃO 

N.º 004/2015
Tornamos público para conhecimento dos interessados, que 

o senhor Prefeito Municipal HOMOLOGOU os atos correspon-
dentes ao Edital de Leilão nº 004/2015, que visa à alienação de 
bens móveis (veículos e maquinários) considerados inservíveis e 
pertencentes ao patrimônio da Prefeitura Municipal de São João 
de Iracema, e ADJUDICA aos seguintes arrematadores: LOTE 01: 
foi arrematado pela Senhora Elisama Santiago do Prado Barbo-
sa, portadora do RG nº 23.310.844-0 e CPF nº. 095.497.158-25, 
da cidade de São José do Rio Preto-SP, no valor de R$25.000,00 
(Vinte e cinco mil reais); LOTE 02: foi arrematado pela empresa 
Depósito de Madeiras Pinho Sul Ltda - EPP, inscrita no CNPJ: 
53.160.115/0001-00, da cidade de Uchoa-SP, representada pelo 
Sr. Lourival Davanzzo, RG: 8.352.709 e CPF: 888.511.848-87, da 
cidade de Uchoa-SP, no valor de R$39.000,00 (Trinta e nove mil 
reais); LOTE 03: foi arrematado pelo Senhor Edward Hélio Borto-
latto, portador do RG: nº 7.838.356-0 e CPF: nº 862.588.348-68, 
da cidade de Taquaritinga-SP, no valor de R$70.000,00 (Setenta 
mil reais); e LOTE 04: foi arrematado pela empresa Davanzzo & 
Moretto – Empreendimentos Imobiliários Ltda, inscrita no CNPJ: 
04.751.201/0001-81, da cidade de Uchoa-SP, representada 
pelo Sr. Gustavo Moretto, portador do RG: nº 17.143.498 e 
CPF: 102.805.088-75, da cidade de Catanduva-SP, no valor de 
R$225.000,00 (Duzentos e vinte e cinco mil reais). Prefeitura 
Municipal de São João de Iracema, 17 de junho de 2015. Valdir 
Cândido Ribeiro - Prefeito Municipal.

 SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO - 029/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João de Ira-

cema
CONTRATADO: LGR Construtora Ltda.
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 002/2015
OBJETO: Implantação de 6.910m² de Piso Intertravado 

Tipo Bloquete, espessura de 6 cm, no Centro de Eventos e de 
Exposições

VALOR: R$413.537,86 (Quatrocentos e treze mil quinhentos 
e trinta e sete reais e oitenta e seis centavos)

CÓD. RECURSO E FONTE: 02.07.01 – Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento

PRAZO: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 17/06/2015

 SÃO JOSÉ DO BARREIRO

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO

 AVISO DE LICITAÇÃO. Tomada de Preços nº 03/2015 - Edital 
nº 15/2015 – Proc. Adm. Mun. nº 24/2015. REGIME DE EXECU-
ÇÃO: de forma indireta, empreitada por preço unitário. TIPO: 
Menor preço global. VALOR MÁXIMO: R$ 262.793,12. OBJETO: 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS CONS-
TANTES DO EDITAL. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES - (PROTO-
COLO). Dia: 07 de julho de 2015 - Horário: até as 09 horas PON-
TUALMENTE. LOCAL DO PROTOCOLO: Prefeitura Municipal de 
São José do Barreiro – SP - Recepção - Endereço: Rua José Bento 
Teixeira, nº 45, Centro, São José do Barreiro - SP, CEP 12830-000. 
ABERTURA DOS ENVELOPES. Dia: 07 de julho de 2015 - Horário: 
09 horas e 30 minutos. LOCAL DA ABERTURA: Sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal de São José do Barreiro - SP, localizada 
na Rua José Bento Teixeira, nº 45, Centro, São José do Barreiro 
- SP, CEP 12830-000. EDITAL na íntegra poderá ser consultado 
na Sala de Licitações e Compras da Prefeitura Municipal de São 
José do Barreiro - SP, localizada na Rua José Bento Teixeira, nº 
45, Centro, São José do Barreiro - SP, CEP 12830-000, ou retirado 
GRATUITAMENTE no site: www.saojosedobarreiro.sp.gov.br.

 AVISO DE LICITAÇÃO. Concorrência nº 001/2015 - Edital nº 
17/2015 – Proc. Adm. Mun. nº 28/2015. REGIME DE EXECUÇÃO: 
de forma indireta, empreitada por preço unitário. TIPO: Menor 
preço global. VALOR MÁXIMO: R$ 1.619.158,97. OBJETO: CONS-
TRUÇÃO DE CRECHE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E 
DEMAIS ANEXOS CONSTANTES DO EDITAL. RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES - (PROTOCOLO). Dia: 20 de julho de 2015 - Horário: 
até as 09 horas PONTUALMENTE. LOCAL DO PROTOCOLO: 
Prefeitura Municipal de São José do Barreiro – SP - Recepção 
- Endereço: Rua José Bento Teixeira, nº 45, Centro, São José do 
Barreiro - SP, CEP 12830-000. ABERTURA DOS ENVELOPES. Dia: 
20 de julho de 2015 - Horário: 09 horas e 30 minutos. LOCAL 
DA ABERTURA: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de São 
José do Barreiro - SP, localizada na Rua José Bento Teixeira, nº 
45, Centro, São José do Barreiro - SP, CEP 12830-000. EDITAL na 
íntegra poderá ser consultado na Sala de Licitações e Compras 
da Prefeitura Municipal de São José do Barreiro - SP, localizada 
na Rua José Bento Teixeira, nº 45, Centro, São José do Barreiro - 

CAMPO – SP E RIBEIRÃO PRETO – SP, RESPECTIVAMENTE - 
EMPRESA: ILDETE FERREIRA DO PRADO - ME - R$ 123.000,00 
– SBCampo, em 17 de junho de 2015

 ADRIANA SANTOS BUENO ZULAR, Procuradora-Geral do 
Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, APROVA a contratação de 
Aristides Sampaio Xavier Neto bem como a despesa decor-
rente, no valor de R$ 9.246,18, para prestação de serviços de 
assistente técnico, na área de contabilidade - autos nº 1026327-
34.2014.8.26.0564 – 2ª VFP – desapropriação – LMG Rebites 
Ind e Com Ltda, e HOMOLOGA E RATIFICA a inexigibilidade 
de licitação fundamentada no artigo 25, caput, da Lei 8666/93, 
nos termos do quanto estatuído no artigo 10, incisos IV e V, 
do Decreto Municipal nº 17285/10, e no artigo 26, da Lei de 
Licitações, tudo conforme consta do processo de contratação nº 
80033/15. São Bernardo do Campo, em 17 de junho de 2015.

 SECRETÁRIA DE SAÚDE
Em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Muni-

cípio de 1990, em seu artigo 147, a Secretaria de Saúde desta 
Municipalidade:

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO EFETUADA NO DIA 17 DE 
JUNHO DE 2015, PARA O QUE SE SEGUE:

I – PROCESSO 80.037/2015
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

REMANESCENTE DE OBRAS DE REFORMA DA CASA DE REPOU-
SO SÃO VICENTE DE PAULA – SITUADA NA ESTRADA DOS 
ALVARENGAS, 999 – SÃO BERNARDO DO CAMPO, INCLUINDO 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, HIDRÁULICAS E DE TELEFONIA. CON-
TRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PARA CONTRATAÇÃO EM FAVOR DA EMPRESA FLASA ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. VALOR: R$677.619,10 (seis-
centos e setenta e sete mil, seiscentos e dezenove reais e dez 
centavos)

DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 
24, XI, DA LEI FEDERAL Nº 8666/93, em cumprimento ao dispos-
to no artigo 26 da Lei Federal nº 8666/93 e suas atualizações.

ODETE CARMEN GIALDI
Secretária de Saúde.

 SÃO CAETANO DO SUL

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

 “RESUMO: PROC. Nº 1633/2014. MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 07/2015 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE EXAMES ENDOSCÓ-
PICOS. DESPACHO DO PREFEITO: HOMOLOGO E ADJUDICO o 
objeto da licitação em epígrafe de acordo com Despacho do 
Pregoeiro, conforme segue: Empresa: CLINICA BANDEIRANTE 
LTDA - EPP. – Lote único de exames – Item: 01, Qtd. 3.360 – Valor 
unitário R$ 182,00, Valor Total R$ 611.520,00; Item: 02, Qtd. 
24 – Valor unitário R$ 200,00, Valor Total R$ 4.800,00; Item: 03, 
Qtd. 60 – Valor unitário R$ 350,00, Valor Total R$ 21.000,00; 
Item: 04, Qtd. 36 – Valor unitário R$ 350,00, Valor Total R$ 
12.600,00; Item: 05, Qtd. 480 – Valor unitário R$ 130,00, Valor 
Total R$ 62.400,00; Item: 06, Qtd. 12 – Valor unitário R$ 300,00, 
Valor Total R$ 3.600,00; Item: 07, Qtd. 120 – Valor unitário 
R$ 372,00, Valor Total R$ 44.640,00; Item: 08, Qtd. 72 – Valor 
unitário R$ 320,00, Valor Total R$ 23.040,00; Item: 09, Qtd. 
12 – Valor unitário R$ 300,00, Valor Total R$ 3.600,00; Item: 10, 
Qtd. 12 – Valor unitário R$ 300,00, Valor Total R$ 3.600,00; Item: 
11, Qtd. 12 – Valor unitário R$ 300,00, Valor Total R$ 3.600,00; 
Item: 12, Qtd. 12 – Valor unitário R$ 300,00, Valor Total R$ 
3.600,00; Valor Total da Empresa R$ 798.000,00; Prefeito: Paulo 
Nunes Pinheiro 09/06/2015”. São Caetano do Sul, 17 de junho 
de 2015. Tânia Maria Ferreira - Chefe da Divisão de Licitação, 
Pregões e Contratos.

 “RESUMO: PROC. N.º 100.131/2015. PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 30/2015. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FOR-
NECIMENTO DE AÇÚCAR E CAFÉ. O Sr. Pregoeiro torna público 
à todos os interessados em participar do presente certame, a 
SUSPENSÃO “SINE DIE” do Pregão em epígrafe, tendo em vista 
a determinação do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo.” São Caetano do Sul, 17 de junho de 2015. Tânia Maria 
Ferreira-Chefe da Divisão de Licitação, Pregões e Contratos.

 “RESUMO: PROC. Nº 100.195/2015 – MODALIDADE: CHA-
MAMENTO PÚBLICO Nº 002/2015 – CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CONTRATAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE 
VISANDO A GESTÃO DOS SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR 
IMAGEM DISPONIBILIZADOS AOS PACIENTES DA REDE PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO SUL, EM CONSONÂNCIA 
COM AS POLÍTICAS DE SAÚDE DO SUS E DIRETRIZES DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAUD. A Prefeitura Municipal 
de São Caetano COMUNICA aos licitantes interessados que em 
razão da readequação do Edital, fica redesignada a data de 
abertura do certame para o dia 06/07/2015, às 10:00 horas, e 
que o novo edital, com as alterações, encontra-se à disposição 
no seguinte endereço eletrônico: http://licitacao.saocaetanodo-
sul.sp.gov.br/web a partir desta data”. São Caetano do Sul, 17 
de junho de 2015. Tânia Maria Ferreira - Chefe da Divisão de 
Licitações, Pregões e Contratos.

 SÃO FRANCISCO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

 EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
ORIGEM: Tomada de Preços nº 01/2015 - Processo de 

Licitação nº 22/2015
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de ser-

viços implantação, gerenciamento, administração, fiscalização, 
supervisão, emissão e fornecimento de Cartões Magnéticos do 
Tipo Vale-Alimentação. HOMOLOGO para que surta os efeitos 
legais, a decisão proferida pela Comissão Permanente de Licita-
ção, figurando como adjudicatória a empresa “VS CARD-ADMI-
NISTRADORA DE CARTÕES LTDA ”; CNPJ nº 09.517.584/0001-
41, sediada na Rua Caetes, 820 – Centro-, na cidade de Tupã 
– SP. São Francisco-SP., 29 de Abril de 2015

MAURÍCIO HONÓRIO DE CARVALHO - Prefeito Municipal
EXTRATO DE CONTRATO
ORIGEM: Tomada de Preços nº 1/2015 - Processo de Lici-

tação nº 22/2015
CONTRATO Nº 44/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Francisco
CONTRATADO: “VS CARD-ADMINISTRADORA DE CARTÕES 

LTDA”
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de ser-

viços implantação, gerenciamento, administração, fiscalização, 
supervisão, emissão e fornecimento de Cartões Magnéticos do 
Tipo Vale-Alimentação.

VALOR MÉDIO: R$ 155.319,40 (cento e cinquenta e cinco 
mil, trezentos e dezenove reais e quarenta centavos).

DATA DE ASSINATURA: 29 de Abril de 2015.
Prefeitura Municipal de São Francisco
MAURÍCIO HONÓRIO DE CARVALHO - Prefeito Municipal

 SÃO JOÃO DA BOA VISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

 HOMOLOGAÇÃO PP 053/15.
Vanderlei Borges de Carvalho, Prefeito Municipal de São 

João da Boa Vista, no uso de suas atribuições legais, HOMOLO-
GA o resultado do Pregão supra.

mento, entrar em contato: telefone (13) 3201-5009, telefax (13) 
3219-2630, e-mail: comlic3@santos.sp.gov.br. 

Santos, 17 de junho de 2015. VALDINA MARIA SANTOS 
D’OLIVEIRA CRUZ - COORDENADORA DE LICITAÇÕES - COLIC

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
ATOS DA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES – COLIC 
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14067/2015 
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Gestão, o Pregão 

Eletrônico nº 14067/2015 – Processo nº 44.079/2015-02, cujo 
objeto é a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS, 
visando à aquisição de materiais elétricos (cabo de cobre, fio 
cordão e paralelo), a serem utilizados nos serviços de manuten-
ção das unidades da Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, 
conforme descrição constante no Anexo I, do Edital. O encerra-
mento do recebimento das propostas dar-se-á em 01/07/2015, 
às 09 horas e a disputa de lances ocorrerá em 01/07/2015, às 
10h30. O edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 
18/06/2015, no endereço eletrônico www.santos.sp.gov.br, atra-
vés do aplicativo “Licitações-e”. Para qualquer esclarecimento, 
entrar em contato: telefone (13) 3201-5094, telefax (13) 3201-
5095 ou e-mail: comlic2@santos.sp.gov.br. 

Santos, 17 de junho de 2015. VALDINA MARIA SANTOS 
D’OLIVEIRA CRUZ - Coordenadora de Licitações - COLIC

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
ATOS DA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES  
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.055/2015  
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Gestão, o Pregão 

Eletrônico nº 16.055/2015 – Processo nº 49220/2015-28, que 
tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE 
PREÇOS visando ao fornecimento de móveis de quarto, incluindo 
a montagem, a serem utilizados pelas diversas unidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social - SEAS, conforme 
descrição constante no Anexo I – Termo de Referência, do 
Edital. O encerramento do recebimento das propostas dar-se-á 
em 07/07/2015, às 08h30min e a disputa de lances ocorrerá 
em 07/07/2015, às 10h30min. O edital, na íntegra, encontra-se 
disponível a partir de 18/06/2015, no endereço eletrônico www.
santos.sp.gov.br, através do aplicativo “Licitações-e”. Para qual-
quer esclarecimento, entrar em contato: telefone (13) 3201-5011 
fax (13) 3201-5039 e-mail: comlic4@santos.sp.gov.br  

Santos, 17 de junho de 2015. Valdina Maria Santos 
D’Oliveira Cruz - Coordenadora de Licitações - Colic

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
ATOS DA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES 
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.056/2015 
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Gestão, o Pregão 

Eletrônico nº 16.056/2015 – Processo nº 131.575/2014-70, que 
tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE 
PREÇOS visando ao fornecimento parcelado de impressos des-
tinados ao abastecimento das unidades de saúde do município, 
no atendimento de pacientes da rede ambulatorial, básica, 
especializada, pré-hospitalar e hospitalar, conforme descrição 
constante no Anexo I – Termo de Referência, do Edital. O encer-
ramento do recebimento das propostas dar-se-á em 08/07/2015, 
às 08h30min. e a disputa de lances ocorrerá em 08/07/2015, às 
10h30min. O edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir 
de 18/06/2015, no endereço eletrônico www.santos.sp.gov.
br, através do aplicativo “Licitações-e”. Para qualquer esclare-
cimento, entrar em contato: telefone (13) 3201-5011 fax (13) 
3201-5039 e-mail: comlic4@santos.sp.gov.br 

Santos, 17 de junho de 2015. VALDINA MARIA SANTOS 
D’OLIVEIRA CRUZ - COORDENADORA DE LICITAÇÕES - COLIC

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO MUNICIPAL E PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

- SAÚDE
AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº SMS 166/15
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pregão 

Eletrônico nº SMS 166/15 – Processo nº 44.802/2015-36, que 
tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE 
PREÇOS visando ao fornecimento de material odontológico: 
PELÍCULA RAIO X – INFANTIL, REVELADOR PARA PELÍCULA 
RADIOGRÁFICA ODONTOLÓGICA - 475 ML, FIXADOR PARA 
PELÍCULA RADIOGRÁFICA ODONTOLÓGICA - 475 ML, PLACA 
DE VIDRO - FINA - P/ MANIPULAÇÃO, PEDRA POMES – DEN-
TÍSTICA, SACA-BROCA DE PLÁSTICO, BICARBONATO DE SODIO, 
RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL - COR A3,5, RESINA 
COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL - COR A2, RESINA COMPOS-
TA FOTOPOLIMERIZÁVEL - COR C4 E BLOCO DE CARBONO. O 
encerramento dar-se-á em 30/06/2015, às 08h30. O edital, na 
íntegra, encontra-se à disposição dos interessados no endereço 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br sob o nº 589151. Para 
qualquer esclarecimento, entrar em contato: telefone/fax (13) 
3201-5611 e-mail: licitacaosaude@santos.sp.gov.br.

Santos, 16 de junho de 2015. JOSÉ CLAUDINEI CARLOS DE 
OLIVEIRA - Presidente da Comissão Municipal e Permanente de 
Licitação – Saúde

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO MUNICIPAL E PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

– SAÚDE
AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº SMS 167/15
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pregão 

Eletrônico nº SMS 167/15 – Processo nº 96.717/2014-91, que 
tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE 
PREÇOS visando à realização de EXAMES: MARCAÇÃO PRÉ-
CIRÚRGICA DE LESÃO NÃO PALPÁVEL DE MAMA ASSOCIADA 
À MAMOGRAFIA E MARCAÇÃO PRÉ-CIRÚRICA DE LESÃO NÃO 
PALPÁVEL DE MAMA ASSOCIADA À ULTRASSONOGRAFIA, para 
o Departamento de Regulação do Sistema - Saúde - DEREG, 
pelo período de 12 (doze) meses. O encerramento dar-se-á em 
01/07/2015, às 09h00. O edital, na íntegra, encontra-se à dispo-
sição dos interessados no endereço eletrônico www.licitacoes-e.
com.br sob o nº 589195. Para qualquer esclarecimento, entrar 
em contato: telefone/fax (13) 3201-5612 e-mail: licitacaosau-
de@santos.sp.gov.br.

Santos, 16 de junho de 2015. JOSÉ CLAUDINEI CARLOS DE 
OLIVEIRA - Presidente da Comissão Municipal e Permanente de 
Licitação - Saúde

 SÃO BERNARDO DO CAMPO

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 PREGÕES ELETRÔNICOS
PE. 324/2015 – PEC. 20086/2015 – ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 
HOSPITALAR. Abertura do Pregão: 30/06/2015 às 08:30 horas.

PE. 335/2015 – PEC. 20093/2015 – ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARRINHO PARA 
MEDICAÇÃO. Abertura do Pregão: 30/06/2015 às 08:30 horas.

PE. 336/2015 – PEC. 20089/2015 – ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BALANÇAS. Abertura 
do Pregão: 30/06/2015 às 09:00 horas.

PE. 337/2015 – PEC. 20084/2015 – ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO HOSPITA-
LAR. Abertura do Pregão: 01/07/2015 às 09:00 horas.

O(s) edital(is) encontra(m)-se disponível(is) no quadro de 
editais na Av. Kennedy, nº 1100 – “Prédio Gilberto Pasin”, Pq. 
Anchieta - SBC, das 8:30 às 17 horas e no site www.compras.
saobernardo.sp.gov.br

 LICITAÇÃO ADJUDICADA E HOMOLOGADA
PREGÃO PRESENCIAL – PP. 08/2015 – PC. 10.094/2015 - 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEI-
ÇÕES PARA ATLETAS E DIRIGENTES QUANDO DA REALIZAÇÃO 
DO “59º JOGOS REGIONAIS DA 1º REGIÃO ESPORTIVA DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO” E DO “79º JOGOS ABERTOS DO INTERIOR”, 
A SEREM REALIZADOS NAS CIDADES DE SÃO BERNARDO DO 

 SANTO ANTÔNIO DO PINHAL

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTO ANTÔNIO DO PINHAL

 AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Pinhal torna 

pública a todos os interessados:
Encontra-se aberto o Processo Pregão Presencial nº 

14/2015, tipo “menor preço por item”, para Aquisição de 1 
veículo tipo Ambulância, motor mínimo 1.4.

Data da Realização: 30 de junho de 2015
Inicio do Credenciamento: 14hs00 do dia 30 de junho de 

2015
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de Reuniões da 

Prefeitura, Avenida Ministro Nelson Hungria, 52 Centro - Santo 
Antonio do Pinhal/SP.

O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados 
de segunda a sexta, das 08:00 às 17:00 horas no Setor de Com-
pras e Licitações, a Avenida Ministro Nelson Hungria, 52 – Cen-
tro, Santo Antonio do Pinhal, poderá ser solicitado pelo e-mail:

compras1.pmsap@uol.com.br e estará disponível no site:
www.santoantoniodopinhal.sp.gov.br
Informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 

pelo fone: (12)3666-1122.
Santo Antônio do Pinhal, 17 de junho de 2015.
Eliane Lendine de Oliveira Ferreira – Pregoeira

 AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Pinhal torna 

pública a todos os interessados:
Encontra-se aberto o Processo Pregão Presencial nº 

15/2015, tipo “menor preço global”, por lote, para contratação 
de empresa especializada para disponibilização de equipamento 
de informática em regime de locação, mediante prestação de 
serviços de manutenção, segurança e link dedicado para o setor 
de Educação do Município.

Data da Realização: 30 de junho de 2015
Inicio do Credenciamento: 10hs00 do dia 30 de junho de 

2015
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de Reuniões da 

Prefeitura, Avenida Ministro Nelson Hungria, 52 Centro - Santo 
Antonio do Pinhal/SP.

O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados 
de segunda a sexta, das 08:00 às 17:00 horas no Setor de Com-
pras e Licitações, a Avenida Ministro Nelson Hungria, 52 – Cen-
tro, Santo Antonio do Pinhal, poderá ser solicitado pelo e-mail:

compras1.pmsap@uol.com.br e estará disponível no site:
www.santoantoniodopinhal.sp.gov.br
Informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 

pelo fone: (12)3666-1122.
Santo Antônio do Pinhal, 17 de junho de 2015.
Eliane Lendine de Oliveira Ferreira – Pregoeira

 SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ

 Comunicamos que o objeto da Tomada de Preços nº 
01/2015 foi Adjudicado e Homologado à Empresa TERRAPLAN 
PAULISTA TERRAPLANAGEM E SERVICOS LTDA - ME, classificada 
pelo valor global R$ 242.746,82 (duzentos e quarenta e dois mil, 
setecentos e quarenta e seis reais e oitenta e dois centavos), 
pelo critério de menor preço global apresentado, conforme esti-
pulado em sua proposta. Santopolis do Aguapei/SP, 17 de junho 
de 2.015. OSANIAS VIANA DO CARMO – PREFEITO MUNICIPAL

 SANTOS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
ATOS DA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES 
RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.009/2015 
Processo nº 88.406/2013-02
Requisitante: Secretaria Municipal de Gestão 
Objeto: Seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS 

visando à prestação de serviços de infraestrutura de cabeamen-
to para redes física, lógica e elétrica, realizando projetos novos 
assim como manutenção da rede atual, com fornecimento de 
material e mão-de-obra, nas unidades da Prefeitura Municipal 
de Santos, pelo período de 12 (doze) meses, sob regime de 
empreitada por preço unitário, conforme descrição constante 
no Anexo I – Termo de Referência e no Anexo VIII - Memorial 
Descritivo, do Edital.  

A Coordenadoria supramencionada comunica que, tendo 
em vista alterações efetuadas no edital do Pregão Eletrônico 
supramencionado, de acordo com o artigo 21, parágrafo 4º, da 
Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a nova data de encer-
ramento do recebimento das propostas para o dia 01/07/2015, 
às 9 horas e a disputa de lances ocorrerá em 01/07/2015 ás 
10 horas.

O edital retificado encontrar-se-á disponível a partir de 
19/06/2015, no endereço eletrônico www.santos.sp.gov.br, atra-
vés do aplicativo “Licitações-e”. Para qualquer esclarecimento 
entrar em contato: telefone (13) 3201-5165 fax (13) 3201-5037 
e-mail: comlic1@santos.sp.gov.br. 

Santos, 17 de junho de 2015. VALDINA MARIA SANTOS 
D’OLIVEIRA CRUZ - COORDENADORA DE LICITAÇÕES

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
ATOS DA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES 
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17.066/2015 
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Gestão o Pregão 

Eletrônico nº 17.066/2015, Processo nº 46.401/2015-66, cujo 
objeto é a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS, 
visando ao fornecimento de gêneros alimentícios estocáveis, 
destinados à alimentação de adultos, crianças e adolescentes 
atendidos em diversas unidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SEAS, conforme descrição constante no 
Anexo I – Termo de Referência do edital. O encerramento do 
recebimento das propostas dar-se-á em 03/07/2015, às 9h e a 
disputa de lances ocorrerá em 03/07/2015, às 10h. 

O edital, na íntegra, encontrar-se-á disponível a partir do 
dia 19/06/2015, no endereço eletrônico www.santos.sp.gov.
br, através do aplicativo “licitações-e”. Para qualquer esclare-
cimento, entrar em contato: telefone (13) 3201-5009, telefax 
(13) 3219-2630, e-mail: comlic3@santos.sp.gov.br. Santos, 17 
de junho de 2015. VALDINA MARIA SANTOS D’OLIVEIRA CRUZ 
- COORDENADORA DE LICITAÇÕES - COLIC

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
ATOS DA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES 
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17.065/2015 
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Gestão o Pregão 

Eletrônico nº 17.065/2015, Processo nº 42.970/2015-60, cujo 
objeto é a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS 
visando ao fornecimento de materiais de limpeza a serem 
utilizados nas diversas unidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SEAS, conforme descrição constante no 
Anexo I – Termo de Referência do edital. O encerramento do 
recebimento das propostas dar-se-á em 02/07/2015 às 9h e a 
disputa de lances ocorrerá em 02/07/2015 às 10h.  

O edital, na íntegra, encontrar-se-á disponível a partir do 
dia 19/06/2015, no endereço eletrônico www.santos.sp.gov.br, 
através do aplicativo “licitações-e”. Para qualquer esclareci-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUNHA 
ESTADO DESAO PAULO 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO (PRESENCIAL) N 25/2016 

osonisalo paimaoele Os 4sç0es de PrefHs.m MtaéCad de Cunha. 5000060. SOE 
Pauio..conlsmlca soe 60.rsuado. .905 se mOdOs. .65(5. a UséaçhO na Modalidade 

Øc (P9100.' 25/2015. 000faiTne lagos: 

!,Ç1O(PI1IInd1s nP2512016. 
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»
REGISTRO DE PREÇO PARA FIrTURA E EVENTUAL AQUISICAD DE 

MAiALDE tONSTRLJÇÃO E FERRAMENTAS PARA O MUNICÍPIO DE 

CUMIACON10ORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES 

DQ,O DEREFERNCLA 
.CdIMdo diJis.m.ntc: menor preço unhiàflo pautam. 

NÇ$o: 2$ de Juntai Os 2$16. 
61460&40 cvsMnclsmsnto: 10:00 borel. 
1.0060. r.alaØo: PIlOSo de PreislilIl UIOA01p1. toadSeda os. Prega Cônego Siqu.6s. 
0° 4$. Centro. Cu~. CEP. 12.630.000. O BOlei compidio poderá si 0.66.00 
gralsdlamosl.n. Pridodure MunSosI de Cunha. ria Praça Cônego Siquen, 46, centro. 
.on 6011(50 comaiclin, ou 1.r.60s do 0*5 oolhI da PridIôu0. MunicIpal no endereço 
.ioBbrdcO: w201n111.10.005 6/. Minam irr(aimaçôsn pelos 604.100.6 (52)3111.5000. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUNHA 
ESTADO DE SÃO PAULO  

rFao%I** U5ICI* 

150 .00aE 

AVISO DE UCtTAQAO 

Coasornânde 0° 00112015 - Odiai e" 1712015 - P,.c. Aden. Muio. íre 312015. 
ROGIME DE EXOC21ÇAO: On Ionoia Arduso. enpoda psar pt  nodoSo. 
TIPO: Metr pr  gl. 
VALOR MÁXIMO, ES 1.819.156,97. 
00300: CCSOSTRI)k1 00 (REGE. CONFORtE M8'14L DERITIVO E DEMAIS .1105(01 
CDNSTANTES DO EDrrAL. 
ROCASIMENTO DOS ENVELOPES - (PROTOCOLO) 
Cio: 20 de jilso de 201$- Floral. a66 do 09 hosOs FONTUAL#ESJTE. 
LOCAL DO PROTOCOLO, PrdOso,a FNArd51o81 de 560 José do Berreiro - Os - Rotç8o - Endereço : 
Ruo ~ Broos i1.odoO, nO 45, C.MOo, 56o Sopé do Dan-dro - Os, CEP 12830-ES. 
ABERTURA DOS ENVELOPES. 
Dia: 20 de 3.000 de 2015-00060:09 flores .30 "ri~.
LOCAL DA ABOdTURA, Sal. do reunia. de PreIelto,a Mun,oqtaJ Os 550 .10,6 do Beure,ro 
SP, l000fl0000 no Ruo Jai10 Bento Teixeira. 0° 45. Centro. 15. 20,0 do Barreiro - SP. CEP 
12030-000. 
EDITAL na integra podord nor consulado na 5.1. de Licitações e Conipoen de Pr,Ieéoca 
Municipal de Suo .10.6 do Serosos - 55', lacaiada na Rua Jond Basto TeioaU. n' 45. 
Caibo, S&o J,sé do Barroso- SP, CEP 12830-000. ao relvado GRATU7TAMENTE no sOe: 
wew.eao(ooadobsn000.ap.gov.br . 

- 	 prrs,a Mua4;AJ.. 
Wi560N Os $5 .04.4 da node. si 
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segotamoroço saodo,10, no munlla de 550 José do Daninho, Conf0000re nairoonal 00109500 e 
Oeosaic anosia osESnta do ul0l. Estandoi e preseoIle Ilataç6o aio Confonuoldude com cc 
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Cep.: 88040-400, pino preço de 8$ 122.703,69 (Casto e vinte e dois m8 SOsconton e três moo 
enotaste e sons tena), considosando o metoer preço otaitedo. Na a~de 
rESina ou latos noons, Intime-se a UC*ahoe neoCosl000 para as fios de 61oc. 560 SonO do 
Baon,0o, 17 de $a000 de 2015. José 14160n de Megalh8as Serafim. Praleto P°g60I. 
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AVISO DE UC1TAÇÃO 

Ti~ dePr.ç.s 0° 03/201.5 - Edital 5015/2015 - Pene. *400. Mais,,," 24/2015. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO 

REF.: CONCORRÊNCIA N° 00112015 

Objeto: CONSTRUÇÃO DE CRECHE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS CONSTANTES 
DO EDITAL. 

PROPOSTA COMERCIAL 

AD presidente ou Membro da Comissão Permanente de Licitações 

A tmpresa GIGA CONSTRUTORA LTDA ME, estabelecida a Ás' dos Diamantes n° 1740, Eldorado, CEP 
121204)00, Tremembe - SP, tet/fax (12) 3621-133513633-4849, e-m@il ma construtora®uol com br 

,2T) inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 11.657.57810001-31, IE 695.078.815.111 e IM 1630412010, pela presente, 
propõe o preço global para a execução de todas as obras e serviços previstos no Edital da Concorrência 
n.° 001./2015:.e seus anexos é de R$ 1,454 994,07 (Hum. Milhão, Quatrocentos e Cinquenta e Quatro 

• 

	

	MI!, Nqvecentos e- Noventa e Quatr6 Reais e Sete Centavos) incluídas todas as despesas de -frete, 
embalagem, impostos, transporte, mão de-obra e demais encargos indispensaveis ao perfeito 

-. •cumprirnéntq das obrigações deçorrentes deste editaL 	 - 

Declaramos ainda que 

:..a) .M obras e os seços serão executados e concluídos dentró do prazo conforme .cronograrna físico-
financeiro anexo .a este, ou seja, de 06 -seis) meses, contados do dia seguinte ao do recebimento 
da Ordem- de Serviço, prorrogáveis na forma da Lei (Lei Federal n° &666193 e suas posteriores 
alterações). 

b) A validade desta proposta e de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua abertura 

Trernembé, 20 de Julho de 2015. 

Wk 
RGWAIEQTO 

fiqf4yfJ4, L.EG4L 
. 	 RG: 29.666b512-5 e CPF: 253.308.488-30 

ME 
Av.. Dos Diamantes, 1749 

EIdoracj, CEP 2.12o-000 

L •TREMEØ/Sp 

GIGA CONSTRUTORA LTDA- ME 
AV 1)08 DIAMANTES 1740-JD$LDORADO—TREMEMBE--SP—CEP 12120-000 

Te!: (12)3621-1335 - E-MAIL - OIQACONSTRUTORA@UOLCOM.BR  
11.657378/0001-31 113695.078.815.111 
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C.(...:A 	FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

- 	 RTÓEIO DE ORÇAMENTO PADRÃO 

ORçAMENT(r 124833 PADRÃO O1EOIE 014)1 + IMPLANTAÇÃO,I 
DATA BASE 	JinJl.4 
PRÉDIO 
PRAZQO 	ANSA CDNSTRU(DA 813,18 ÁREA TERRENO: 	SALAS/PAVIMENTOS: 111 

• 	.. 	 - 
uE 

, 	 CrfW 

À 	 • s3("00 4/ 
1 

	

0221.010 	APILOAMENTO PARASIMPLES REGULARIZACAO 

	

02.01.032 	L,ASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM 

	

02.01.015 	..8STPO DE CONCRETO -5CM 

	

- 02.01.025 	'A1RO INTERNO APILOADO 

ma 	 105,7 	 4.76 
142 	105,7 	 6,44 

	

105,7 	 25,49 

$10 *604A3  
9$ 503,13 
9$ 680,71 

R$2.694,29 

• 	 '4EAMIS MOLD cONCSECAO MIN314P/ATE25TF 64 930 R$ 63.240,00 

• 	 964AOE MADEIRA MAOCA 142 399,7 53.05 9$ 71 208,W 

k:CA50.(AOU B) PYK- 500 M PA 60 4634 7.71 	. 9$ 35.728,14 
• 	 O CA 60 (A OU 8) P18- 600 M PA 96 524 7,52 9$ 3.940,48 

«00P4CRETO DOSADO E LANCADO FCX.25MFA 642 48,4 412.28 9$ 33.053,39 

.4'ALVENARJAEMBASAMENTOTIJOLO BARRO MACIÇO E - 1'TUOLO •. 52 1*21 9$ 6.770.92 

85P ALV 551885 COM 846AM 014-AREiA 13 CONTENDO HIDROFUGO .. 30,2 32,15 9$ 33.37344 

•:'.WIt,_ . : 

	

FORMAS )EMAOE1RAMACCA 	 .. .. 3092 -.'::'': 77.98 R$84309,18 

AIX) CASO (A OU B) FIE- 50014 PA Im 5855 771 9$45 142.05 
.~CASO (A OU B) FIE- 60814 PA KG 541 7,52 9$ 4068,32 

ARMADURA (MALHA *00 CABO FIE- 60014 PA) KG 1004.15 7.35 9$ 7,161.82 

DOSADO ELANCADO FCX-25 MPA 433,39 p5 34,53995 

PRE-FABRICADA V100TA 'TREUCADA UNIDIRECIONAL 1712-10896F/M2 

. 

838,2 93 9$ 

ALVENARIA DEBLOCOSDE CONCRETO E-9CM CLASSE C 143 99,79 45,93 R$4.583.35 
ALVENARIA 01 BLOCOS DE CONCRETO E-14CM 14' 660,22 60,73 9.5 4012847 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 8-19CM 14' 168,72 70,9 9532.962.25 

01,02.085 CONCRETO GROUT, PREPARADO NO LOCAL, LANÇADO  E ADENSADO 14' 3,3 367,41 9$ 1.39636 
o6.oi46 	--.-A38AADURACASO PAPA PAREDE AUTO-PORTANTE 96 144 7.71 9$ 1.130,24 

J.01 DMSORIA DE GRANILITE LATERAL FECHADA 14 1,7 266,90 95453.74 
• 	 I.000. 	. DV.03 DIVISÓRIA DE GRANILITE - FRONTAL M 3,4 609.61 9$ 2.751,66 

0V4)6 DIVISORIA DE GRANILITE SANITARIO INFANTiL H-3.20M M 5,9 245,40 9$ 1.093,83 
0413006 	DV4)7 DMSDRIA DE GRANILrTT SANITARIO INFANTIL H -1,9014 14 54 275.36 9$ 1.404,33 

PM-O4 PORTA 06 MADEIRA SARRAPEADA RI P147. BAT. MADEIRA L-82CM LIN 1 396,61 9$ 390,63 
PM-24 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA RI P147. BAT. MADEIRA L-72CM 

'flOO 	6*4-74 PORTA DE SARRAPEADO MACIÇO P/80355 L-62CM-COMPLETA 

UN 
UN 

3 
4 

390161 
246.01 

9$ 1.171.82 

. 	9$ 964,03 
0100,030 	.PM483 PORTA DE CORRER ACESSTVELSARRAFEADA MACIÇA 61-01 P/PINTURAL101CM UN 3 2057,03 9$ 3,171J9 

PM.85 PORTA DE MADEIRA SARRAPEADA RI PINT. C/ BANO. BAT. MAO. L-82CM UN 1 405,85 9$ 4,95 
06.01.0% 	PM-64 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P1 PINT. C/ BANO. BAT. MAO. L-92CM UN 18 42344 9$ 7330,54 

• 	85-05 BANCADA PARA COZINHA - GRANITO 14 10,7 279,26 R$ 2_988X 
05.05,037 	85-06 BANCADA PARA FP,AIDÁRIO 14 5,2 509,39 9$ 1.648,93 
05.05.064 	P9-08 PRATELEIRA DE GRANITO 14 10.7 12.2.64 9$ 3.20529 
05.05,067 	PR-03 PRATELEIRA DE GRANILITE- L-30CM 14 44 402,74 9$ 3.651,23 
0545.075 	PR-09 PRATELEIRA EM GRANILITE- L-SSCM M 8.3 463,80 9$ 3449,33 
06.06.078 	63-03 GUICI4E DE SECRETARIAJIANELA DE 2 FOLHAS UN 1 3439,67 9$ 1.639,47 
06.05.080 	Er-06 ESTRADO DE POUPROPILENO 14 2.5 31,01 9$ 
05.05.086 	BA-33 8*10*0 ATENDIMENTO- GRANITO UN 1 3540.22 R$ 3.54012 
0545.090 	8*-li BALCÃO DE DEVO WÇÂO DE GRANITO (L-70CM) UN 2 693,30 9$ 1.386,20 
05.05.m 	COMPONENTES MV 15.81 256,31 9$ 4.052,34 
05.05.101 	01-01 CUBA INOX (603G0X3004) INCLUSIVE VÁLVULA AMERICANA-GRANITO UN 1 1718,39 9$ 1.718,83 
0645.108 	01-06 CUBA 1H04 (SOX4IXD5CM) TORNEIRA DE PAREDE INCLVÁIYULAAMERJCAI4A-GRANITCI UN 3 1.672,38 9$ 5,7,35 
05.05.106 	CC-04 0.18* DUPLA 1H08 1102X40X2504I INCLUSIVE VÁLVULMMERICANA.GRANI'TO IJN 1 2603.08 94 ,) çxn fl 

0621.002 EP-02 ESQUADRIA DE FERRO 90X12004 VN 1 422.79 9$ 422.78 
06.02-003 ERO3 ESQUADRIA DE FERRO 903(23004 LIN 21 513,25 9$ 10.779,18 
06.011]05 EF-05 ESQUADRIA DE FERRO 3503N,230C14 UN 2 822.28 $ 144157 
06.01.013 EP-13 ESQUADRIA DE FERRO 9~ UN 41 342.99 9$ 14.062,43 
06.01.014 EF-14 ESQUADRIA DE FERRO 340300CM LIN 10 622.79 p4 6.227.90 
06.01.015 EF-15 ESQUADRIA DE FERRO /VENTILACAO CRUZADA H-30 A 45CM 143 18. 338.40 9$ 6.158.90 
06.01.022 EP-20 ESQUADRIA DE FERRO 190X12004 UN 12 2209,36 9$ 1432228 
06.02-025 CAIXILHOS DE FERRO -BASCULANTES 142 9,46 377,69 9$ 3372.90 
0622-016 CAIXILHOS DE FERRO -FIXOS M. 3341 343,76 9$ 1131926 
06.01.080 VEN1ANA INDUS'T7lIAL-85E185 PVC MONTANTES 800 GALVANIZADO REF 300 14' 52.96 106,90 9$ 5.661,27 

- 	

- ••. 



• 

''I r 
& j. 

PF-29 PORTA DE FERRO P/ RESERVATORJO - GALVANIZADA UN 2 1845.31 
#. 

p 	Ç1iIZ62 
06.02.020 PORTA DE FERRO (TIPO PF-11) M' 34,4 A3 "v0 	 o o o 	1 
06.02.069 PF-SO PORTA EM OIAPADE AÇO CP,PENLPERM (L=3.4M) UN 1 2187,47  
06.02.050 PF-35 PORTA EM 01-DE AÇO COM VENT.PERM.(L..S2CM) UN 2 109676 t/ 	- 

PF-32 PORTA EM CHAPA DE AÇO 82X210CM CIVENT1LAÇ.O VN 1 2229,94 
06.o.oss PF-33 PORTA EM CHAPA DE ACO 18OX23.5l 11H 1 3624,23 9$ 3 	,28 
06.02.092 ME-02 MONTANTE ESTRUTURAL VERTICAL P1 ESQUADRIAS M 33,1 87,37 R$ 2.891X 
o.o.ogs ME-OS MONTANTE ESTRUTURAL HORIZONTAL P/ ESQUADRIAS 14 49.9 87.37 8$ 4.959,76 

Os p3 om TI.O1 TAMPA OEINSPECAO.ACO UN 2 380,7 R.$761,40 
06.03.003 AF.01 ALCAPAO PARA LAJE DE FORRO UN 1 458,6 P4 458,60 

.os.oi E1405 ESCADA MARINHEIRO (GALVANIZADA) M 8,5 573,29 9$ 3.215,47 
EM-06 ESCADA DE MARINHEIRO C/GUA.RDA CORPO GALVANIZADA 14 9,5 383,44 8$ 3.012,68 

06.03.024 TP-12TEIA DE PROTECAO REMO VI VEL M. 29.22 436,2 8$ 8395,30 
.08. 03034 GR-O2 GRADE DEPROTECAD/GUICHEft22X92QAJ UN 1 544.76 84944.76 

TERCAS PARA 
	

M 

kio 

E CAVALETE DE 1" COMPLETO 85X68X3004 11H 1 900,01 8$ 900,01 

• :- AG.oGAgpjGo PARA 045 COM BOUNDROS DE 45 1(0 11H 1 10054,15 9$ 10.054,2$ 
• 	PROTECAO ~CORROSIVA PARA RAMAIS SOB ATERRA M 7 14,07 8$ 98,49 

• 	joj VG.01 VALVULA E REGULADOR DE PRESSAO DE 045 OH 2 405.23 8$ 850,46 
........ TUBO ACO GALV N985590-CLASSE PESADA DN 20MM (314') IND. CONEXOES 14 7 96,51 8$ 675,57 

• 	 -. 'TUBO DE COBRE F/GAS O.ASSE A S/COST DN3/4 (22) SOLDA FOSCOPER 14 4.2 87,39 8$ 367,04 

08.03.035 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLOAVEL OH 251414 (310) IND. CONEXOES 14 128 15,48 9$ 1.981,44 
TUBO DEPVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 521414 (1") IND. CONEXOES 14 81 20,67 8$ 1.674,27 

.—' 	09.03.059 'TUBO DE PVC 810100 JUNTA SOLDAVEL OH 5OMM (1.3/2') INC. CONEXOES 
M 

54 30,79 8$ 1.662,66 

) 	 n9n30II TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEJ. OH 60MM (2') IND. CONEXOES 14 16,5 39.57 8$ 652.91 
08 M  • TUBO DE PVC 816100 JUNTA SOLOAVEL OH 7SMM (23/2")  IND. CONEXOES 14 44 56,64 8$ 2.492.18 

Da 03 •TUBO DE PVC 810100 JUNTA SOLDAVEJ. ONS5MM () INO. CONEXOES 14 16 64,58 9$ 1.039,68 

06.G4.005 REGISTRO DE GAVETA 881110 OH 40MM 1 2/2" 	:.-; 	 ... UM. 1 95,16 8$ 96,16 

08.04.032' .  REGISTRO DE GAVETA COM C,ANOPLA OT0MADA DII 201AM (1/4") UM'. 20 89,93 8$ 1-798,60 
REGISTRO DE GAVETA COM CANOPL,A 0~ Dw ~ (?) 1114 3 106.05 8$ 318.27 

064M.032 REGISTRO DE PRESSADC/ CANOPLA CROMADA DM XMM (3/4") til 23 92,15 8$ 2.129,45 

08.04.044 VÁLVULA DE DESCARGA C/ REG INCORP DN.IOMM(1 1/2) ACAB ANTI VANDAUSMO UN 14 541.92 8$ 4.736,88 

ce te DITINTORES MANUAIS DE CO2 COM CAPACIDADE DE 6 K UN 1 414,4 8$ 414,40 

otM3.04Ø . EXTINTORES MANUAIS P0 CJUIMID.) SECO COM CAPACIDADE DE 4 K 11H 2 222,98 8$ 245,96 
1IL11P 	. . _EXTINTORES M.ANUAJS DE AGUA PRESSURIZADA CAP 06301. 11H 2 122.98 8$ 245,96 

08,89,015 TUBO DE PVC 810100 JLJNTASOLDAVEL OH 401414(1.5/2") IND. CONDES 14 28,5 28,99 8$ 855.21 

08.08016 • 	TUBO DE PVC 810100 JUNTA EI.ASTICA OH 501414(2") INC. CONEXOES 14 82 32,79 8$ 2.688,73 

0B9.03.7 TUBO DEPVC FUGIDO JUNTA EI,ASTTCADN7SMM (31 IND.CONEXOES 14 24  39.33 R$ 943,92 

08,08013 TIJBODE PVC 910100 JUNTA ELAST1C4 OH 1006414(4") IND. CONEXOES II 79 43,93 9$ 3.470,47 

08.09.019 TUBO DE PVC 810100 JUNTA ELÁSTiCA OH 1$OMM (6") INC. CONEXOES 14 60 82,60 8$ 4.960,80 

08.10.006 CAIXA SIFONADA DE PVC DPI ISOX33OX5OMM C/GRELNA METALICA OH 12 49,3 8$ 593,90 

05.10.034 0.02 CAIXA DE INSPEÇÃO 80X81 PARA ESGOTO OH 4 743.1 8$ 2572,40 

05.10.036 05-01 CAIXA DE GORDURA EM ALVENARIA UN 2 977,05 44$ 1.954,10 
03.10.038 0-01 CAIXA DE INSPECAO 60X6604 PARA ESGOTO UH 6 395,33 P4 2.374,98 

03.10.049 RALO SECO CONICO PVC DN 1001414 C/GRELHA PVC CROMADO UN 7 45,72 8$ 320,04 

08.31.033 TUBO DE PVC 810100 JUNTA ELASTICA OH IOOMM (0) IND. CONEIIOES M 69 40,27 8$ 2.778,63 
08.11.034 TUBO DE PVC FUGIDO JUNTA ELASTICA OH 3.5OMM (61 IND. CONEXOES 14 • 26.6 65.88 8$ 1.752,41 

'' 	q8i12 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 24-CORTE 0,3314 M 74,2 39,71 8$ 2.970,31 
'—" ,12.C34 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA P124- CORTE 0,5014 M 27,2 67,35 8$ 1.832,92 

• 0842.067 GRELHA HEMISPERICA DE FERRO FUNDIDO OH 1501414(6") OH 8 17,53 p4 3.44 

08.13.012 TUBO AD.) GALVANIZ NBRS5SO-CI. MEDIA. DN2SMM (1")- INd. CONOJOES 14 8 62,97 8$ 503,76 
08.33.013 TUBO ACO GALVANIZ NBR558D-O. MEDIA, DN32MM (1 31 4')-4HD. CONEXOES 14 28 74,98 9$ 2.099,44 
08.23.014 IUOOACO GALVANIZ NBRSS8O-0. MEDIA, DN40MM (11/2") - INC. CONEXOES 14 3.7 83,65 p4 1,4 

08.53.017 TUBO AD.) GALVANIZ NBRSSSO-D. MEDIA, DHSOMM (r)4NC1. CONEXOES 14 13 149,28 8$ 

08.14903 REGISTRO DE GAVETA BRUTO OH 25MM (11 UN 2 55,02 p4 3.33,04 

0534.004 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DPI 32MM (13149 OH 2 79,6 P4 339,20 
0844.005 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DPI 40MM (1.3/2) 11H 4 96,16 4 344 
08.14908 REGISTRO DE GAVETA BRUTO 044801414(3") UN 1 434,54 11$ 454,34 
06.14.027 VALVULA DE  RETENCRO VERTICAL DE BRONZE DE 1.114' OH 2 95,11 8$ 190,22 
08.14.037 VALVULA DE RETENCAO DE P8 COM CRIVO DE BRONZE DE 1.112" UN 3. 105,98 p4 3.95,93 

0834.046 TORNEIRA DE BOLA EM IATAO (BOLA PLAST) DII 25MM (1') OH 2 68,99 p4 
0834978 COPO MOTOR-BOMBA (CENTRÍFUGA) 1 HP 8500 LIS-20  MCA OH 2 938$ p4 5,377,95 

0844.085 ANEIS PRE-MOLDADOS 0,4 CONCRETO ARMADO P1 RESERVATORIO D'AGUA 0-2,5014 14 11,5 5224,85 p4 
03.34986 LAJE PRE-MOLDADA D.'2,50M E404 P1 RESERVATORIO UPI 2 1271,59 p4 2.54318 
0644.087 LAJE PRE-MOLDADA 0.2,5014 0.150.4 P1 RESERVATORIO UH 2 188815 p45777 

0815902 BN-01 BANHO BERCASUO 11H 2 2371,54 

08.15.003 844-02 BANHO INFANTIL Ci 6 790,78 8$ 4.744,68 

08.13.001 MOA SJPONAOA DE LOUCA BRANCA (VDR 5.) C/ ASSENTO OH 2 138145 9$ 
0844.003 BACIASANrTÁRJAIIIFAN'nL UN 9 212.41 8$ 1.911,67 
08.35.010 LAVORIO DE LOUCA BRANCA SEM COLUNA 0/ TORNEIRA DE FEOI4MALrIOMRT1CO 11H 13 405,31 8$ 5.268,99 
05.16.045 TANQUE DE LOUCA BRANCA,PEQUREIO C/COLUNA OH 4 422.80 8$ 1.691,20 
0345.951 SABONETEIRA DE LOUCA BRANCA DE 15335 CM UN 2 38,47 9$ 79.93 
08.15.003 PAPEWRA DE LOUCA BRANCA DE 1531504 UN 13. 39.48 p4 434,25 
0844070 CARDE DE LOUCA BRANCA COM 2 GANCHOS OH 2 24,62 p4 49,34 
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yAVARAIIOIJJRO UN 	 2 
1B/tAP,I5ANITARIOAESS1VEL 	 c 	 286AD 	 C&3 4 
2IVATORIOPARA $ANrrARJO AESSIVEL 

ao 
3 	 894,65 	 ', $2 683,95  

' 	
1R'TRRAssfvEL 	 UN 	 1 	1140,82 - 

• r ° 	 .1R o.sslvE 	 j 	 i32,69 
- 	 L 	 1 

	

1SMM (112 1 	 UN 	 7 	 150,47 	 R$ 1.05329 

	

UN 	 3 	2235 129 	 9$ 6 705,87 
1jSTD9*0A.DN4XM 	 LJN 	 1 	960,86 	 P4 960,86 

.PAMUAPOTAYEL 	 UN 	 2 	 444 	 9$ 688 
?'$" '$8 	 iOPNRAO*AVAGaIcomA1CP1ADE1/2 	 U 	 1 	 54,6 	 9$54 60 

-kL 
øNRADDUNERoIA(C6J%A M OU II) A P4KDEIRAN7EUTRO 	 UN 	 1 	2543,87 	 9$ 2,547 

	

NJ4SP/14IRADAJNW.GIA 5EA0 ISOMM2 C/56c)XjT05 	 UN 	 1 	236879 	 9$ 2.36879 
NJPfl AbAWTEZEøNEvI ENTRADA DE  ENERGIA 	 UN 	 2 	23072 	 9$ 461,44 

.DiSJUNTO'TIPP,8TERM0MAGNEn 	i,3s 	 UN 	 1 	 4761 	 p44761 
D83JUM8IPO1ALT8RM0MAGNE'T1C0 225 AZA 	 UN 	 1 	 14015 	 p414015 

II 	1 
_____ 	'1DE7D44M2 730VDE8ACAp 	 37,0 	 9$ 703,57 

. .Ç3ODE3S0 MM2 730W DE Isoi 	 114. 	 76 	 78.4 	 9$ 5,95945 

	

VEI. DE SSMM INaI6683' 	 m 	 1$ 	 414 	 9$ 78706 

	

M 	 19 	 8,8 	 9$ 166,38 
- 

	

0,37 	61305 	 9$ 226,83 

	

UN 	 1 	 3.3772 	 p413772 

à . 

	

94 	 1,6 	25,83 
.ç 	 2XIOAA 2X5OA 	 2 	28,97 	 9$ 57,90 

_NTP M.AGN!rI 
 

2XWAA2K~ 	 131 2 	95,47 	 9$ 70,94 

axuvcwo oscva 

 

	

Ma CONEXDES 	 105 	 3318 	 1j 01 
«" 	 4C9D, ,4 	ELE 	 ÇIG1 * AV.DEMM INcL NEX0ES 	 94 	 33 	 16,01 	 9$ 528,30 

4! 	 -WaCDNEKOES 	 16 	 32 	 19,15 	 9$ 635,04 
EE.ODU1 DE 68U*QCAVftD9,IMM PI.IlEXOES 	 16 	 39 	 26,42 	 9$ 2.030,50 

SwNmPaApum6 	 16 	 11.3 	 876 	 9$ 989,54 

28A4zcsS. 	 134 . 	 2 	473,69 	 p4 947,39 

_5068 	 2 	 54,21 	 R$ 109,62 
Dt$ØT*áO1R64 3MA2X50A 	. 	 . 	 134 .• . . 	 25 	 56,49 	 94839,29 

r075 	 UM 	 1 	42,99 	 9$ 42.39 
. 	 O7fl 	?iSiUPiTOR2 . N631*X20AA SXSØA 	 434 	 23. 	 10,02 	 9$ 210,50 

	

t5076 	9D9 UUNTDMDTO9 BOMBATRIFAS1CO DE 314 Ai HP 	 134 	 2 	562,57 	 8$ 2.12574 
' 	 MOII BOMBA BIFAS!CO DE 914 Ai HP 	 134 	 1 	55000 	 9$ 55 

	

4À49O !AM*OMBAI*9C!NDIOTRIPA5ICO 02 3/4 A 2 HP 	 . 134 	 1 	297,46 	 9$ 287,46 
. ' .3úl*UPTOR. AIEMA'1300DJFERENQAL(D4SPOSmV0 09)409/30 m 	 2 	178,82 	 94357, 

PI,6371CA DE 4 	 184 	 10 	 9,84 	 $ 93,42 
P1.AST1CA DE 4X4 	 UN 	 15 	 17,20 	 R$ 257" 

.ENA39ADEOAOXOAOX0.40  M 	 UN 	 5 	 93.63 	 9$ 462,23 

. 	 P4 	 315 	 2,36 	 94743,89 

. .. 	
. 	 P4 	 160 	 5,04 	 94 488,32 

2'Ç 	 OE1DM&63 	/D81604?CAO 	 P4 	 130 	 5,21 	 9$ 677,04 
;j• ;: ' 	 P4 	 105 	 13,15 	 9$ 2.378.13 

10.5 	 22,37 	 9$ 29739 

19TERRUP'8RDE5'TAS1MPLES CA XA41(2.ETR PVC RÍGD0 	 UN 	 1 	 59,86 R$ 59X 
guo po. s,pt ç#ix44 	.zrR pvc ffloi 	 UN 	 42 	 8766 	 I8 2.842,39 

99 	 V4T68RLW7O'A94MPL05/'IOMADA 2P+T W.DRD NBR 3.4136 CORRENTE 1OAE1ETROD PVC PJGIDO 	UN 	 2 	 6676 	 9$ 129,33 
'. 	 O9t09079 	TOMADA2P+T PADRAOSIM 14336 CORRENTE 30A 2sovaETR. PVC 910100 	 UN 	 81 	 68,32 	 9$ 5333,92 

	

.2,. 09S16.480 	10MDE p$50*'r.DRA0 NBR 34136 CORRENTE IDA-250V.aErR PvFG4Do 	 UN 	 2 	 92,68 	 p, 741,36 
P09ro94COpAmoNE,w.zrRoDLrroDEpvc 	 UN 	 3 	 52.38 	 9$ 157,14 

• _____ . .. .. .......S.P NAi*CAODEIOM/TV/ALARMEJL0GCA - E1.ETRODIJTO PVC 	 UN 	 15 	 52,89 	 9478572 

. .- : 1 	n&jtILMTtJ5OR TRANSPARENTE 9/ LAMPAOA FLUOR (2137W) 	 UN 	 23. 	3.13,45 	 9$ 2.424,03 
'~YÔ' 	lL.09*3ANDÏBUNDADA 	 UN 	 5 	135,51 	 94917,56 

q. L2BJWMà4oA0JTQN0MA DE EMUIGEJ4QA 	 1244 	 9 	161,02 	 9$ 3,4494  
tLUWMIHMUAPARAtAMPADA FWORP3WITE (1.432W) 	 UN 	 2 	 63,55 	 9$ 227,11 

siJ*4IppMI,4pADAP..uORES4rE(Z32W) 	 044 	 52 	 68,09 

1L' WMIPWIIADE SOBREPOR C/REPLETOR EALEI36 P/LAMP.FUORE5CENTE42X32W) 	 UN 	 11 	199,93 	 9$ 3339,23 
.. '7D 	Elo WMIN,EMBUflR C/DIFUSORTRANSW000 P/LAMP FWOP..2X1$W 	 UN 	 8 	 103,95 	 R$ U4W 

" 	 * 	 tflUJMINaBUflR ÇJDIFUSOR TMI6W000 P/LRMP 911209. 23C52W 	 UN 	 12 	139,40 	 9$ 2.672,78 
.tfltPWLRPR15MAnCAT9ANSP P/LAMPADA A VAPOR METAif (250W) 	 4 	 26464 	 9$ 2.058.57 

.- 	 OI1.UZ EM CaIXA FM ELETRODLITO DE PVC 	 UN 	 122 	232.20 	 9$ 5.1359,45 

- 09r1To-sTcuLo COM .LAMPADA DE 60W 	 044 	 2.. 	177,93 	 9$ 177,93 
• O8072 	.1L85ROJETORMED4OP/ VAPOR DE 50040 250W 	 1244 	 4 	 205A 	 94821,86 

	

09.13.624 	CORDOAII4A DE AÇO GALV. A QUENTE 50MM2 ($/r) C/SUP.DE FIX ÇÂO 	 P4 	 184 	 23,55 	 9$ 5252,46 
09.23.025 

 
~~DE AÇO 6*1V. A QUENTE 80MM2 (7/16) SOBATERRA 	 P4 	 130 	 17,93 	 9$ 1330,51 

	

09.13.627 	TERRA SIMPLES-1 RAM COM CA04A DE INSPEÇÃO 	 044 	 8 	 95,75 	 94766,02 
• 	09.23.092 	COWEXAOEXOTERMIC&C8J0/CA8O 	 UN 	 2.0 	 28,25 	 94282,46 

	

09.13.033 	CONEXAO EX0T,CA CAIO/PIASTE 	 044 	 10 	 36,20 	 94342.97 

	

09.13334, 	CONEXAO ECOTERMICA EM ESTRUTURA METÁLICA 	 UN 	 33 	 24,67 	 p4 

- 11.32.028 	IMPEEM C/ EMULSAO AJUCA ESTRLJT C/VEU DE POUESTER4 031*05/2 E 	 M. 	5.3.0,52 	 42,4 	 9$ 4.686,05 

	

13.02.066 	REGULARCZACW DESUPERRQE P/ PREPARO IMPERM 1.0 E.2,5Oi 	 P42 	49.72 	 22,51 	 R$Lfls,20 



R 

CEP 4 S 

M?fRMMMWMG44A9APPUMEPCAP/RESEVATORIO 4 DEMAOS 94 4 16,27 R$to41' 8A 
	- 

,- 	 'MR1N1A 9T%9W*)Uq#Q) EXTERNA) M 5 7,5 9$ 97,50 
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1,14 à empresa Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda., itens 
11, 12 nos valores unitários de R$ 14,00, R$ 14,00 à empresa 
Nori Distribuidora de Produtos Alimentícios Eireli - EPP, itens 
14, 15, 17 nos valores unitários de R$ 2,68, R$ 2,69, R$ 2,69 
à empresa Massas Alimentícias Da Roz Ltda., item 18 no valor 
unitário de R$ 10,00 à empresa Mafurgel Comércio Ltda. - EPP, e 
JOÃO BATISTA SANTURBANO, Prefeito, HOMOLOGA o resultado, 
nos termos da legislação vigente.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
A Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo, torna 

público que o Pregão Presencial nº 50/15, Contratação de 
profissional ou empresa especializada para realização de uma 
atividade em grupo mensal, com adolescentes e seus responsá-
veis, que estão em cumprimento de medida socioeducativa, em 
meio aberto (Liberdade Assistida), e para os responsáveis dos 
adolescentes que estão em regime fechado, período de duração 
12 meses, destinados a Secretaria Municipal de Assistência e 
Inclusão Social foi adjudicado os itens 01 no valor unitário de 
R$ 913,00 à empresa PHOENIX CONSULTORIA E GESTÃO DE 
PESSOAS LTDA. - ME, e JOÃO BATISTA SANTURBANO, Prefeito, 
HOMOLOGA o resultado, nos termos da legislação vigente.

 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 DESPACHO
DESPACHO DE DISPENSA E RATIFICAÇÃO (art. 26 Lei 

8.666/93)
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2015
CONTRATADA: CASTRO & STRABELLI EDUCAÇÃO INFANTIL 

E FUNDAMENTAL LTDA.
OBJETO: Contratação da empresa Castro & Strabelli Educa-

ção Infantil e Fundamental Ltda. para atendimento de Ordem 
Judicial. Fundamento: Art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93 – S.M.E. 
Telma A. M. Vieira

 AVISO
EXTRATO DE SESSÃO, DECISÃO DE RECURSO, ADJUDICA-

ÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 331/2015 – Processo 

Licitatório nº 13564/2015
Objeto: Registro de Preços para aquisição de capa para 

colchão destinadas às Unidades Escolares. Secretaria Municipal 
de Educação. Sessão pública realizada on-line com início dia 
24/08/2015 sendo declarada vencedora do pregão a empresa 
COMERCIAL VIDANOVA DE UTILIDADES LTDA. - ME item 1. 
Houve manifestação de intenção de recurso pela empresa 
OFFERTE COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS CORPORATI-
VOS LTDA. A recorrente não apresentou as razões recursais. A 
recorrida apresentou suas contrarrazões. O pregoeiro manteve 
a decisão prolatada na sessão. O processo foi encaminhado à 
autoridade superior que ratificou a decisão do pregoeiro, negan-
do provimento ao recurso. Carlos Rodrigo L. Ramos – Pregoeiro.

Homologação: Ratifico as decisões do pregoeiro e mante-
nho a decisão prolatada no certame, por seus próprios e jurídicos 
fundamentos, e nego provimento ao recurso da empresa OFFER-
TE COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS CORPORATIVOS 
LTDA. Ato contínuo, adjudico o pregão à empresa COMERCIAL 
VIDANOVA DE UTILIDADES LTDA. - ME, conforme proposta 
declarada vencedora. Por não vislumbrar qualquer ilegalidade, 
homologo o certame. Profª. Dra. Telma Antônia Marques Vieira 
- Secretária Municipal de Educação. O inteiro teor encontra-se à 
disposição dos interessados no Portal de Compras e nos autos 
do processo.

AVISO
EXTRATO DE SESSÃO E TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMO-

LOGAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 320/2015 – Processo nº 

13.419/2015
Objeto: Registro de Preços para aquisição de impressoras 

a laser, destinadas a Gerência de Educação Digital. Secretaria 
Municipal de Educação. Sessão pública realizada online com 
início dia 27/08/2015, sendo adjudicado o item à vencedora: 
REPREMIG – REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS 
LTDA. (item 1). Não houve manifestação de intenção recurso. A 
íntegra da sessão está disponível no “Portal de Compras”– Celia 
Candida Faria - Pregoeira.

HOMOLOGO este procedimento licitatório por não vislum-
brar nenhuma irregularidade. Telma Antonia M. Vieira – Secretá-
ria Municipal de Educação.

 COMUNICADO
RETIFICAÇÃO DE EDITAL E REDESIGNAÇÃO DE DATA
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 369/2015 – Processo 

13789/2015
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO VAN/PASSAGEIRO, 

MINIMO 14 LUGARES MAIS O MOTORISTA, PARA A CENTRAL 
DE REMOÇÃO MUNICIPAL. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Informamos que foi retificado o edital, disponibilizado a todos os 
interessados na nova versão do edital no link “Edital Completo e 
Anexos”. Fica redesignada a data de processamento do pregão 
conforme segue: O recebimento das propostas dar-se-á até o 
dia 24/09/2015, às 08h30min e abertura a partir das 08h32min. 
Regina Garcia Eredia – Pregoeira.

COMUNICADO
RETOMADA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

315/2015 – PROCESSO Nº 13277/2015
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de testes soroló-

gicos (sífilis e dengue), a serem utilizados no laboratório munici-
pal de sorologia. Secretaria Municipal de Saúde. Fica designada 
a data da sessão de retomada do pregão para o dia 11/09/2015, 
às 09h30 para continuidade dos trabalhos. Mariana C Pedroso 
Fernandes - Pregoeira.

 COMUNICADO
PRIMEIRA NOTIFICAÇÃO
CONTRATADA: A F MARIANO - ME
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 225/2015 - NOTA DE EMPENHO 

Nº 15461/2015 – PEDIDO Nº 6598/2015.
Notificamos o representante legal da empresa supra para 

entregar no prazo de 10 (dez) dias úteis, impreterivelmente, a 
contar do recebimento desta, a totalidade do objeto da Nota 
de Empenho supramencionada. O não cumprimento do prazo 
estabelecido implicará na aplicação das penalidades previstas 
no processo contratual, bem como a suspensão do direito de 
licitar e contratar com administração pelo prazo de até 2 (dois) 
anos. Fica concedido que neste mesmo prazo de 10 (dez) dias 
úteis a empresa, caso queira, apresente o contraditório, em 
atendimento aos ditames constitucionais. SM Assistência Social.

 COMUNICADO
SUSPENSÃO DO PROCESSO
Modalidade: Pregão Eletrônico 386/2015 – Processo: 

13862/2015
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço 

de zeladoria e supervisão motorizada, nos prédios da Secretaria 
Municipal de Educação

Considerando TC 7080/989/15 fica suspenso sine die este 
processo licitatório.

 EXTRATO
7º TERMO ADITIVO CONTRATUAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2011
CONTRATO: DIL/0025/11
Locadora: PAULIANA ADMINISTRADORA DE BENS PRO-

PRIOS RIO PRETO LTDA.
Nos termos do Art. 57, II da Lei 8.666/93, fica prorrogado 

por mais 12 meses o contrato supramencionado. S.M.S. Teresi-
nha Ap. Pachá.

EXTRATO
9º TERMO ADITIVO CONTRATUAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2011
CONTRATO: DIL/0012/11

 SÃO JOÃO DE IRACEMA

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOÃO DE IRACEMA

 SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATOS DE CONTRATOS
CONTRATO - 046/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João de Ira-

cema
CONTRATADO: Daniel Perassoli - ME
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 014/2015
OBJETO: Aquisição de 20 (vinte) Computadores completos 

e 01 (uma) Impressora
VALOR: R$ 24.070,00 (Vinte e quatro mil e setenta reais)
CÓD. RECURSO E FONTE: 02.08.02 – Ensino Fundamental
PRAZO: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 08/09/2015

 SÃO JOAQUIM DA BARRA

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

 EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO PRODESP Nº PD011899 – T.04 – TERMO DE 

PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS TÉCNICOS DE INFORMÁTICA RELATIVOS À CESSÃO DE 
INFORMAÇÕES DO BANCO DE DADOS DO DETRAN PARA O 
PROCESSAMENTO DE MULTAS DE TRÂNSITO REFERENTE AO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, CELEBRADO ENTRE 
ESTA PREFEITURA E A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – PRODESP – VIGÊNCIA: 
12 MESES – VALOR: R$ 40.992,00 – ASSINATURA: 10/08/2015.

 AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/2015
PROC. ADM. nº 1234/2015
Tipo da Licitação: Menor Valor Global
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA AQUISIÇÃO, INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS PARA MONITORAMENTO POR CÂMERA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS, CONSTANTES NO ANEXO 
I DO EDITAL.

Abertura da Sessão com o Credenciamento e entrega dos 
envelopes PROPOSTA; HABILITAÇÃO: 25/SETEMBRO/2015 – ÀS 
15h00.

Cópias do Edital completo poderão ser retiradas, junto ao 
Setor de Licitação e Despesas da Prefeitura nos dias úteis no 
horário das 13h30 às 16h30 ou pelo site oficial da Prefeitura – 
www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. Mais informações poderão 
ser obtidas pelo telefone (16) 3810-9010.

São Joaquim da Barra, 08 de setembro de 2015.
Dr. Marcelo de Paula Mian - Prefeito
 AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2015
PROC. ADM. nº 0193/2015
Tipo da Licitação: Menor Preço Global
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 

GUINDASTE, PARA UTILIZAÇÃO DO SETOR DE ÁGUA E ESGOTOS, 
DE FORMA PARCELADA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONS-
TANTES DO ANEXO I.

Abertura da Sessão com o Credenciamento e entrega dos 
envelopes PROPOSTA; HABILITAÇÃO: 25/SETEMBRO/2015 – ÀS 
09h00.

Cópias do Edital completo poderão ser retiradas, junto ao 
Setor de Licitação e Despesas da Prefeitura nos dias úteis no 
horário das 13h30 às 16h30 ou pelo site oficial da Prefeitu-
ra – www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. Maiores informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3810-9010.

São Joaquim da Barra, 09 de setembro de 2015.
Dr. Marcelo de Paula Mian - Prefeito

 SÃO JOSÉ DO BARREIRO

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO

 PREGÃO (PRESENCIAL) nº 21/15 - Edital nº 27/15 – Proc. 
Adm. Mun. nº 41/15. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – No dia 09 
de setembro de 2015, após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente, JOSÉ MILTON MAGA-
LHÃES SERAFIM, Prefeito Municipal, HOMOLOGOU os itens do 
pregão em epígrafe, considerando a ata da sessão, na seguinte 
conformidade: Itens 1 e 2 a empresa CAVALCA & CAVALCA 
LTDA. - ME. Fica a empresa convocada a assinar a ata de registro 
de preços no prazo de 05 dias úteis a contar desta publicação.

 EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. CON-
CORRÊNCIA nº 001/2015. Edital nº 017/2015. Processo admi-
nistrativo municipal nº 028/2015. OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 
CRECHE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANE-
XOS CONSTANTES DO EDITAL. Estando a presente licitação em 
conformidade com os dispositivos constantes da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal nº 
8.883, de 08 de março de 1994, e demais revisões, considerando 
que o presente certame não infringiu dispositivos da Lei Comple-
mentar nº 101/2000, acolhendo o parecer jurídico e as decisões 
da Comissão Permanente de Licitações, e considerando ainda a 
inexistência de interposição de recursos administrativos, HOMO-
LOGO E ADJUDICO o objeto a empresa GIGA CONSTRUTORA 
LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 11.657.578/0001-31, pelo 
preço de R$ 1.454.994,07 (Um milhão quatrocentos e cinquenta 
e quatro mil, novecentos e noventa e quatro reais e sete cen-
tavos), considerando o melhor preço ofertado. Na ausência de 
recursos ou fatos novos, intime-se a licitante vencedora para os 
fins de direito. São José do Barreiro, 09 de setembro de 2015. 
José Milton de Magalhães Serafim - Prefeito Municipal.

 SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

 A Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo, torna 
público:

Pregão Presencial nº 53/2015. Contratação de empresa 
especializada para executar proposta de reprogramação do 
Projeto sócio Ambiental – Esgotamento Sanitário com carga 
horária 540 horas distribuídas em 09 meses com no mínimo um 
educador ambiental e um assistente social, destinado a Secreta-
ria Municipal de Assistência e Inclusão Social, com encerramento 
dia 01 de outubro de 2015, às 14 horas. Mais Informações pelo 
telefone (0xx19) 3682-7831 na Secretaria de Gestão Pública da 
Prefeitura – Setor de Licitações e Contratos, sito à Praça dos Três 
Poderes nº 01, das 08 às 17 horas, o edital estará disponível pelo 
site www.saojosedoriopardo.sp.gov.br

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
A Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo, torna 

público que o Pregão Presencial nº 63/15, Sistema de Registro de 
Preços para futura e eventual Aquisição de gêneros alimentícios, 
sendo que o item 23 é para atender a demanda de todas as 
Secretarias Municipais de São José do Rio Pardo foi adjudicado 
os itens 01, 13, 22 nos valores unitários de R$ 4,39, R$ 13,00, R$ 
3,30 à empresa Nutri House Alimentos Ltda. - EPP, itens 02, 03, 
04 ,05, 06, 10, 16, 19, 20, 21 nos valores unitários de R$ 2,92, 
R$ 1,75, R$ 1,73, R$ 1,95, R$ 3,00, R$ 0,71, R$ 2,50, R$ 2,95, 
R$ 0,95, R$ 0,45 à empresa Lourenço Berti Filho - EPP, item 07, 
08, 09, 23 nos valores unitários de R$ 1,95, R$ 0,98, R$ 2,90, R$ 

inicial R$ 17.000,00. Lote 06-Ônibus M.Benz/OF 1318, Diesel, 
fabr/mod-93/94, branco, Placa KAZ-9224 - Lance mínimo inicial 
R$ 10.000,00.

Lote 07-Ônibus VW/ComilBello O, Diesel, fabr/mod-2001, 
amarelo, Placa BPZ-6973 - Lance mínimo inicial R$ 33.000,00. 
Lote 08-Ford Fiesta Street, Gasolina, fabr/mod-2001/2002, bran-
co, Placa BPZ-6970 - Lance mínimo inicial R$ 3.200,00. Lote 
10-I/Iveco T3510 Rontan Ambulância, Diesel, fabr/mod-2002, 
branca, Placa BPZ-6975 - Lance mínimo inicial R$ 9.200,00. 
Lote 11-VW/Kombi Lotação, gasolina, fabr/mod-2003, branco, 
Placa BPZ-6977 - Lance mínimo inicial R$ 8.300,00. Dispositi-
vos legais: Lei n° 8.666/93, Dec. Mun. nº 2763/2015. Data do 
Leilão: 30/09/2015 - Local: Auditório do Paço Municipal, sito à 
Av. Sebastião de Mello Mendes, nº 511, Jardim Santa Terezinha. 
Horário: 09h00. Este Edital estará à disposição na íntegra a 
todos os interessados no site: saobentodosapucai.sp.gov.br – 
link: licitações. Ildefonso Mendes Neto – Prefeito Municipal. 
Fernando Carlos de Oliveira-Presidente da Comissão Especial 
de Licitação.

 Extratos de Contrato. Processo nº 050/2015. Pregão Presen-
cial nº 011/2015. Objeto: Aquisição de óleo lubrificante e Mate-
rial para o Lavador de Veículos. Valor do Contrato: R$ 9.167,30. 
Vigência: 02 de setembro de 2015 até 31 de dezembro de 2015. 
Prefeito Municipal.

 Homologação. Face constante dos autos do Processo nº 
036/2015, Pregão Presencial nº 012/2015, que tem como objeto 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIÊNE PESSOAL, o 
procedimento licitatório, com fundamento o Inciso XXII do art. 
4º da Lei nº 10.520/02, pelo menor preço unitário por item, às 
empresas: PEDRO CESAR BORGES RAMOS EPP – os itens: 14 – 
R$ 0,41; 40 – R$ 6,28. Y.R.IGLESIAS ME – os itens: 19 – R$ 2,93; 
21 – R$ 1,11; 31 – R$ 2,76; 47 – R$ 18,50. JCB MATERIAIS LTDA 
ME – os itens: 6 – R$ 1,89; 8 –R$ 4,40; 10 – 1,56; 11 – R$ 1,44; 
15 – R$ 1,89; 22 – R$ 2,67; 23 – R$ 4,65; 26 – R$ 4,19; 27 – R$ 
9,87; 32 – R$ 1,23. RIVALDO VALERIO NETO EPP – os itens: 
1 – R$ 7,04; 2 – R$ 2,8; 5 – R$ 1,46; 7 – R$ 1,45; 12 – R$ 1,57; 
13 – R$ 1,54; 20 – R$ 3,50; 24 – R$ 1,40; 28 – R$ 2,66; 30 – R$ 
0,73; 33 – R$ 1,56; 34 – R$ 1,96; 35 – R$ 1,96; 36 – R$ 1,96; 
37 – R$ 2,35; 39 – R$ 3,85; 43 – R$ 2,52; 46 – R$ 1,62. PLINIO 
HALBEN CORREA EPP – os itens: 4 – R$ 0,85; 9 – R$ 3,95; 17 
– R$ 2,93; 29 – R$ 3,60; 41 – R$ 5,90. G M C ATACADISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL LTDA EPP – os itens: 16 – R$ 3,49; 
18 – R$ 3,49; 25 – R$ 5,86; 44 – R$ 1,28; 45 – R$ 1,28. HALLEY 
ALAN C. DE ANDRADE EPP – os itens: 3 – R$ 2,80; 42 – R$ 
5,55. São Bento do Sapucaí, 09 de Setembro de 2015. Ildefonso 
Mendes Neto – Prefeito Municipal.

 Aviso de Licitação. Processo nº 032/2015. Tomada de Preços 
nº 011/2015. Objeto: Contratação de empresa especializada na 
execução de obras e serviços de engenharia, com fornecimento 
de material e mão de obra, para execução de projeto de micro-
drenagem da estrada vicinal Cantagalo-Áreas, neste município, 
objetivando a execução do Contrato FEHIDRO nº 219/2012, 
celebrado entre o Governo do Estado de São Paulo, por meio da 
Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos, e o Município de 
São Bento do Sapucaí, e condições estabelecidas no instrumento 
convocatório. Entrega dos envelopes contendo os documentos 
de habilitação e a proposta de preços: até as 08h30min (oito 
horas e trinta minutos) do dia 28 de Setembro de 2015. Data de 
abertura do Envelope nº 1 - Documentação: Dia 28 de Setembro 
de 2015 às 09h00, em sessão pública, seguindo-se, após a aber-
tura do Envelope nº 2 - Proposta, desde que ocorra desistência 
expressa de interposição de recursos, de acordo com o Art. 43, 
Inciso III, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. São Bento 
do Sapucaí, 09 de Setembro de 2015. Ildefonso Mendes Neto. 
Prefeito Municipal.

 SÃO BERNARDO DO CAMPO

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 PREGÕES ELETRÔNICOS
PE. 507/2015 – PEC. 60202/2015 – COLETE SALVA VIDAS. 

Abertura do Pregão: 23/09/2015, às 09 horas.
PE. 508/2015 – PEC. 60125/2015 – SERRA ÓSSEA. Abertura 

do Pregão: 23/09/2015, às 09 horas.
O(s) edital(is) encontra(m)-se disponível(is) no quadro de 

editais na Av. Kennedy, nº 1100 – “Prédio Gilberto Pasin”, Pq. 
Anchieta - SBC, das 8h30 às 17 horas e no site www.compras.
saobernardo.sp.gov.br’ ‘

 PC: 00013/2015 – AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA 
ABASTECIMENTO DAS UNIDADES DE SAUDE - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO HOMOLOGADA E RATIFICADA nos termos do artigo 
24, inciso V, da lei federal 8.666/93 - Empresa: FARMACONN 
LTDA, no valor de R$ 432,50(quatrocentos e trinta e dois reais 
e cinquenta centavos).

 PC: 00014/2015 – AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA 
ABASTECIMENTO DAS UNIDADES DE SAUDE - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO HOMOLOGADA E RATIFICADA nos termos do artigo 
24, inciso V, da lei federal 8.666/93 - Empresa: SÓQUIMICA 
LABORATÓRIOS LTDA, no valor de R$ 1.476,00(um mil quatro-
centos e setenta e seis reais).

 SÃO CAETANO DO SUL

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

 “RESUMO: PROC. Nº 100.213/2015 - MODALIDADE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 76/2015 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DIGITAL DE VÍDEO MONI-
TORAMENTO E COMUNICAÇÃO NOS PRÓPRIOS PÚBLICOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL. DATA DE 
ABERTURA: Fica designada a data da Sessão de abertura do 
Pregão Presencial supramencionado para o dia 23 de Setembro 
de 2015, às 10h30, na DIVISÃO DE LICITAÇÕES, PREGÕES E 
CONTRATOS - SEPLAG 4 situada na Avenida Fernando Simon-
sen nº 566 - Bairro Cerâmica, São Caetano do Sul/SP. O edital, 
anexos e demais informações e esclarecimentos poderão ser 
obtidos no endereço eletrônico http://licitacao.saocaetanodosul.
sp.gov.br/web, ou na Divisão de Licitações Pregões e Contratos, 
e telefones para contato: 4233-7390 e fax: 4233-7388. Prefeito: 
Paulo Nunes Pinheiro – 09/09/2015”. São Caetano do Sul, 09 de 
setembro de 2015. Tânia Maria Ferreira - Chefe da Divisão de 
Licitação, Pregões e Contratos.

 SÃO CARLOS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS

 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Proc 

1644/2015 - P.E. 71/2015
Resumo da Ata Registro de Preços 44/2015 entre SAAE e 

BELGIQUIMICA PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. Item 01 - 400.000 
- KG - Hipoclorito de Sódio - Vlr. Unit. R$ 1,34. São Carlos, 
08/09/2015. Sergio Pepino - Presidente do SAAE

 EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO DO CON-
TRATO 41/2013 - PROC 1621/2013

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO. 
CONTRATADA: JESUS ARNALDO TEODORO EPP. OBJETO: Pror-
rogação do prazo de vigência, de 17/09/2015 até 16/09/2016. 
Mantido o valor contratual inicial de R$ 141.222,55, conforme 
justificativas e autorização dos autos. São Carlos, 08/09/2015. 
Sergio Pepino - Presidente do SAAE

- SOLUÇÕES INFORMATIZADAS E ADMINISTRATIVAS LTDA. 
- ME pelo valor total de R$ 282.000,00 (DUZENTOS E OITEN-
TA E DOIS MIL REAIS). Vigência de 12 meses a iniciar–se 
em 03/12/2014, encerrando-se em 03/12/2015, CONTRATO nº 
052/2014.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 03 de 
dezembro de 2014.

Dr. Maurício Dimas Comisso - Prefeito Municipal
 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº 85.717/2014
TOMADA DE PREÇO Nº 017/2014 – CONTRATAÇÃO DE 

OBRAS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E ADAP-
TAÇÃO DA ESCOLA AUGUSTO COELHO, LOCALIZADA NA RUA 
AMARO ORTIZ DE CAMPOS, Nº 300 – VILA ESPERANÇA – 
SANTO ANTONIO DE POSSE.

Tendo em vista os elementos constantes dos autos, HOMO-
LOGO os atos do presente processo, bem como a decisão 
proferida pela Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 7.157, datada de 16/07/2014.

Portanto, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação, pelo 
menor preço, em favor da seguinte empresa: PAULO ROBERTO 
DOS SANTOS RUEDA - ME. - Valor Total Apresentado - R$ 
370.000,00 (trezentos e setenta mil reais).

Cientifique-se e cumpra-se
Santo Antonio de Posse, 09 de Junho de 2.015 .
DR. MAURICIO DIMAS COMISSO - Prefeito Municipal

 SANTO ANTÔNIO DO ARACANGUÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTO ANTÔNIO DO ARACANGUÁ

 COMUNICADO DE SUSPENSÃO DA TOMADA DE PREÇOS 
Nº 007/2015

Comunicamos aos interessados da Tomada de Preços nº 
007/2015 para Contratação de empresa especializada para, em 
regime de execução de empreitada por preço global, executar 
a obra de “Reforma da EMEB Maria José de Jesus Costa, no 
Distrito de Vicentinópolis, está suspenso para alterações no 
Edital, nos termos do Art. 49 da Lei 8.666/93. Santo Antônio do 
Aracanguá, 09 de setembro de 2015. Alessandra Dias de Barros 
Camargo – Diretora do Departamento de Licitação.

 SANTO ANTÔNIO DO JARDIM

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM

 Aviso de Leilão Eletrônico nº 001/2015
Critério para Julgamento: Maior Lance – ON LINE
Data de abertura do leilão: 25/09/2015, às 13h00min
Data de fechamento do leilão: 01/10/2015 - Horário: 

13h00min
Endereço: www.moralesleiloes.com.br
Homologação. Processo nº 1622/2015. Pregão Presencial 

nº 11/2015
Pregão Presencial nº 11/2015 – Contratação de Empresa 

para prestação de seguro de veículos da frota municipal de 
Santo Antonio do Jardim.

Tendo em vista os elementos constantes dos autos, Homo-
logo todos os atos do presente processo, bem como a decisão 
proferida pela Pregoeira, nomeado pela Portaria nº 16, datada 
de 02 de fevereiro de 2015, que Adjudicou o objeto deste pregão 
pelo menor preço global do lote 01: R$ 9.800,00 (Nove mil e 
oitocentos reais); prazo de pagamento conforme edital, para a 
empresa: Mapfre Seguros Gerais S/A, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nº 61.074.175/0001-38 e para o lote 02 como fracas-
sado. Cientifique-se e cumpra-se. Santo Antonio do Jardim, 04 de 
Setembro de 2015. José Eraldo Scanavachi - Prefeito Municipal

 SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ

 Em Resposta ao Recurso da empresa TN OKA TECNOLOGI-
CA E CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP, comunicamos que a Comissão 
de Licitações não aceitou os argumentos apresentados pela 
empresa, sendo assim, continuam habilitadas as quatro empre-
sas anteriormente habilitadas, que são: O.S.V. CONSTRUTORA 
LTDA. - EPP, CONSTRUTORA BERTONI E BONIFÁCIO LTDA. - ME, 
TN OKA TECNOLOGICA E CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP e LGR 
CONSTRUTORA LTDA.

Comunicamos também que a data de abertura dos envelo-
pes referente às propostas de preços das empresas habilitadas, 
da Tomada de Preço nº 002/2015, cujo objeto é a contratação 
de empresa por empreitada global para execução de 442,00m² 
de um galpão destinado a múltiplo-uso, conforme Convênio nº 
030/2015 que entre si celebram o Estado de São Paulo, esta 
por sua subsecretaria de relacionamento com municípios, e o 
município de Santopolis do Aguapeí, serão abertos no dia 18 de 
setembro de 2015, às 09 horas.

Santopolis do Aguapei, 09 de setembro de 2015
Osanias Viana do Carmo – Prefeito Municipal

 SANTOS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
ATOS DA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES – COLIC 
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14096/2015 

(COM COTAS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM COTAS RESER-
VADAS PARA ME/EPP/COOP) 

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Gestão, o Pregão 
Eletrônico 14096/2015 – Processo nº 30132/2015-15, cujo obje-
to é a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS, visando 
ao fornecimento de kits de material escolar, a serem utilizados 
pelos alunos das Unidades Municipais de Educação e Entidades 
Conveniadas com a Secretaria Municipal de Educação, conforme 
descrição constante no Anexo I, do Edital. O encerramento do 
recebimento das propostas dar-se-á em 22/09/2015, às 9 horas 
e a disputa de lances ocorrerá em 23/09/2015, às 10 horas (lotes 
01 a 06) e 24/09/2015, às 10 horas (lotes 07 a 12). O edital, na 
íntegra, encontra-se à disposição dos interessados a partir do dia 
10/09/2015, no endereço eletrônico www.santos.sp.gov.br, atra-
vés do aplicativo “Licitações-e”. Para qualquer esclarecimento, 
entrar em contato através do telefone (13) 3201-5094, telefax 
(13) 3201-5095 ou e-mail: comlic2@santos.sp.gov.br. 

Santos, 09 de setembro de 2.015. 
VALDINA MARIA SANTOS D’OLIVEIRA CRUZ - Coordenado-

ra de Licitações - COLIC

 SÃO BENTO DO SAPUCAÍ

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ

 Extrato. EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO ADMINISTRATIVO. 
PROCESSO Nº 035/2015. LEILÃO Nº 01/2015 – REPETIÇÃO. Tipo: 
maior lance, para a venda de veículos oficiais declarados inser-
víveis para a Administração. Lote 01-Motoniveladora (Patrol), 
marca Huber-Warco, modelo 130-M, série 324-Lance mínimo 
inicial R$ 20.000,00. Lote 02-WV/Saveiro GL 1.8, camioneta, 
Alcool, fabr/mod-92, cinza, Placa BRZ–8840 – Lance mínimo 
inicial R$ 2.000,00. Lote 05-Ônibus M.Benz/OF 1620, Diesel, 
fabr/mod-97/98, branco, Placa HMM-1018 - Lance mínimo 
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CONTRATO n0  05112015 

CONCORRÊNCIA n° 00412015 
Edital n° 01712015 

Processo administrativo municipal n° 02812015 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a Pelo presente instrumento contratual, de um lado 
a PREFEITURA MUNICIPAL DA SÃO JOSÉ DO BARREIRO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob nó. 45.200.623/0001-46, com sede na Rua José Bento Teixeira, n° 45, 
Centro, São José do Barreiro -. SP, CEP 12830-000, devidamente representada por seu Prefeito 
Municipal, JOSÉ MILTON MAGALHÃES SERAFIM, doravante denominada simplesmente "Contratante" 
e de outro lado, a empresa: SIGA CONSTRUTORA LTDA— ME, Inscrita noCNPJ n° 11.657.578/0001-
31, Inscrição Estadual n° 695.078.815.111 com sede à Av. dos Diamantes, no 1740, Bairro 
Residencial Eldorado, Cidade de Tremembé, Estado de São Paulo, neste ato. representada pelo Sr. 
Alessandro Picoloto, portador da Cédula de Identidade RG n° 23.921.257-5 SSP/SP e CPF/MF 
178.403.158-52, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na presença das testemunhas,. 
resolvem firmar, nesta data, ,que se regerá pela Lei  Federal das Licitações n° 8.666193 e demaIi., 
alterações posteriores, e pelas seguintes cláusulas e condições que mutuamente aceitam e outorgam 
O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante 
do contrato ou instrumento equivalente, independente de transcrição, conforme o disposto no inciso 
XI, do art. 55, da Lei 8666193 e alterações posteriores. . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBYETO 

1.1 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CRECHE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS 
CONSTANTES DO EDITAL.  

1.2 As especificações do objeto constam no MemSlál Descritivo, Planilha orçamentária, Cronograma 
físico financeiro e Projeto Executivo, anexo deste Edital. 

.1.3 Os materiais e equipamentos a serem fornecidos serão os previstos no projeto executivo ou 
similar que atendam às especificações técnicas, condicionada sua aceitação à manifestação por 
escrito da Prefeitura Municipal da São José do Barreiro. 

C LÁUSULA SEGUNDA DA VIGÊNCIA 
21—O.prazo de vigência do instrumento contratual será de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar 
da assinatura do contrato, sendo, portanto, estabelecida a data de 1010912016. •• 
22 - O prazo máximo para execução da obra objeto deste Edital é o indicado no cronograma-físico 
financeiro - Anexo VIII, contado a partir do dia seguinte ao de emissão da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 O valor do presente Contrato é de R$ 1.454.994,07 (Um milhão quatrocentos e cinquenta e 
quatro mil, novecentos e noventa e quatro reais e sete centavos). 

3.1.1 - Os pagamentos serão realizados conforme as especificações da cláusula 16.6 do edital em 
epígrafe. 

3.1.2 O valor estabelecido nesta Cláusula poderá sofrer alterações, em virtude de acréscimo ou 
supressão de serviços, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor in 1 d ntrato, cpnforme 
parágrafo 1 0  do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21.06.93. 

\ ' 	 .... 
Rinal 
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CLÁUSULA QUARTA - ORIGEM DOS RECURSOS 
4.1 O recurso para a execução do objeto deste Edital é oriundo do Convênio celebrado com o Estado 
de São Paulo, por intermédio da • Secretaria da Educação, a Fundação para o Desenvolvimento da 
Educação - FDE e o Município de São José Barreiro, objetivando a implantação e o desenvolvimento 
do "Programa Ação Educacional Estado-Município/Educação Infantil, Processo n° 3754/2012, na 
seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO 1 	UNID 1 	ELEMENTO 
14 1 	14.02 1 	4.4.90.51.00.00;00.00.0.2.200 

Lo 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE EXECUÇÃO 

5.1 A obra ora contratada será executada no prazo previsto no cronograma físico-financeiro, contados 
em dias corridos, a partir do dia seguinte ao de emissão da Ordem de Serviço. 

5.2 Os prazos parciais são mostrados no Cronograma Físico-Financeiro anexo ao Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS. SANÇÕES 

6.1 - O atraso injustificado - na -execução das obras sujeitará a contratada à multa de mora -prevista no 
item 18.4. 

6.2 - A multa a que alude o subitem anterior não impede que a Prefeitura Municipal da São José do 
Barreiro rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste Edital. 

6.3 - A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos ou da Garantia de Execução 
do Contrato, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

-6.4 - Pelo descumprimento total ou parcial da obrigação assumida, sujeita-se a Contratada às 
seguintes penalidades previstas nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666193 e suas alterações, a critério 
da Administração: 
1 - multa de 2% (dois por cento) do valor da etapa da obra, quando do primeiro atraso em quaisquer 
das etapas da obra, previstas no cronograma físico-financeiro, valor que será descontado dos 
pagamentos das etapas eventualmente devidas; 
II - multa de 5% (cinco por cento) do valor -da etapa da obra, quando do segundo atraso em 
quaisquer das etapas da- obra, previstas no cronograma físico-financeiro, valor que será descontado 
dos pagamentos das etapas eventualmente devidas; 
m - multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, quando do terceiro atraso em quaisquer 
das etapas da obra, previstas no cronograma físico-financeiro, cumulado a pena de rescisão 
contratual. 
IV - multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato e rescisão contratual, pela inexecução total 
ou parcial do contrato, tendo como embasamento os motivos elencados no artigo 78 e seus incisos 
da Lei 8.666/93, podendo ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII, conforme previsão do artigo 79 da mesma lei; 
V - Suspensão temporária de participação em lidtação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
VI - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até, que seja promovida a reabilitação, na forma 
da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. - 

Página 2 
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6.5 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da .perda desta, responderá 
a contratada pela sua diferença, que será descontada pela Prefeitura Municipal da São José do 
Barreiro dos pagamentos eventualmente devidos, ou cobrada judicialmente. 
6;6 - As multas previstas poderão ser aplicadas cumulativamente às penalidades de suspensão e 
declaração de inidoneidade, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

6.7 - O material utilizado e a prestação de serviços necessários à execução da obra que não estejam 
rigorosamente de acordo com as especificações contidas neste edital; no projeto apresentado .e na 
proposta, caracterizam a inexecução da obrigação assumida, sujeitando o infrator, caso não corrija a 
irregularidade no prazo de 5 (cinco) dias úteis, às penalidades arroladas no subitem 18.4, IV deste 
instrumento convocatório. 

6.8 - Sempre quê não houver prejuízos concretos para a Prefeitura, as penalidades impostas poderão 
ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a critério exclusivo da Administração. 

6.9 - Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de réconhécidà força maior, devidamente 
justificado e aceito pela Administração, a licitante ficará isenta .das penalidades mencionadas 

6.10 - Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal da São José do Barreiro 

6.11 - Nos termos do disposto no § 20  do art. 43 da Lei Complementar no 12312006, as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que descumprirem o disposto nos art. 42 e,43 da 
referida lei, poderão sofrer as sanções previstas no art. 81 da Lei .Federal de Licitações. 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

7.1 - Para garantia das obrigações contratuais a CONTRATADA apresentou, conforme previsto no 
Edital, sob forma de documento de seguro-garantia com a empresa Porto Seguro, apólice n° 
0775.40.2.642-9, a importância de R$ 72.749,70 (Setenta e dois mil, setecentos e quarenta e nove 

3 

	

	reais e setenta centavos), equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor global do presente 
instrumento. 

7.2 - Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação do prazo de validade da Garantia de 
Execução do Contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a renovação da mesma, nos 
termos e condições originalmente aprovados pelo CONTRATANTE. 

7.3 - A Garantia de Execução do Contrato ou o seu saldo, se houver, somente será devolvida à 
CONTRATADA após o cumprimento integral de todas as obrigações por ela assumidas e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - São obrigações da CONTRATADA, sem que a elas se limite a sua responsabilidade: 
8.1.1 - Obedecer às normas e especificações bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as 
recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 
8.1.2 - Comparecer, sempre que solicitada, à Sede da Fiscalização, e 	o o por esta estabelecido, 

i fim de receber instruções e acertar providências, sujeitando-se a 	TADA, nosso de não 
atendimento desta exigência, à multa estipulada na Cláusula Sexta. 	 .At 
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• 	8.1.3 - Respeitar todas as leis e as normas de execução de obras em vias e logradouros públicos do 
Município onde serão realizadas as obras, sujeitando-se a CONTRATADA, no caso de não atendimento 
dessas normas, à muita estipulada na Cláusula Sexta. 
8.1.4 - Manter no local das obras o "LIVRO DE ORDEM", que deverá ficar à disposição da Fiscalização 
para anotação de todas as ocorrências da obra; 
8.1.4.1 - Geram presunção de pleno e cabal conhecimento, por parte da CONTRATADA, de todos os 
termos de qualquer registro que venha a ser feito na "CademetadeOcorrêndas"; 
8.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela 
Fiscalização, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela Fiscalização nas obras ou 
nos materiais e equipamentos empregados. 
81.6 - .Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa oudolo, na execução do Contrato; 

• 	8.1.7 -. .Comunicar à Fiscalização, no prazo •de 5 (cinco) dias a contar da Ordem de Início dos• 
Serviços, o preposto que, uma, vez aceito pelo CONTRATANTE, a representará na execução do 

) 	Contrato; 
• 	8.1.7.1 - O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência do CONTRATANTE; 

8.1.8,--  Executar eventuais serviços não constantes do Edital, mas inerentes à natureza das obras 
contratadas, quando previamente aprovados pelo CONTRATANTE; . • 	
8.1.9 - Responsabilizar-se pela guarda e manutenção dos equipamentos e materiais até o 
recebimento provisório das obras. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR 

• 	9.1 - .Entende-se por motivo de Força Maior: greve, "lock-oüt" ou outras perturbações industriais, 
atos de inimigo  público, guerras, bloqueios, insurreições, levantes, epidemias, avalanches, 
terremotos, tempestades, raios, enchentes, perturbações civis, explosões, ou quaisquer outros 
acontecimentos semelhantes aos acima relacionados, ou de força equivalente, que fujam ao controle 
razoável de qualquer parte interessada que, mesmo agindo diligentemente, não consiga impedir sua 
ocorrência. 

9.2 - O termo "Força Maior" também deve incluir qualquer atraso causado por legislação ou 
)regulamentação, por ação ou omissão do CONTRATANTE que venha ocasionar atrasos à 

CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável para com a outra pelos atrasos ocasionados por 
motivos de Força Maior. 

9.3 - O termo "Força Maio?' não inclui greves na própria firma CONTRATADA. 

9.4 - Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, por motivos de 
Força Maior, de cumprir os deveres e responsabilidades relativos ao seu trabalho, deverá comunicar 
imediatamente a existência desses motivos de Força Maior ao CONTRATANTE. Enquanto perdurarem 
os motivos de Força Maior, cessarão seus deveres e responsabilidades relativos à execução das 
obras. 

9.5 - O termo especificado pelo Contrato para execução das obras poderá ser estendido pelo período 
que seja necessário para compensar o tempo de interrupção causado pelo motivo de Força Maior. 

9.5.1 - Qualquer dúvida com respeito a esta extensão deprazftráevidamente  acertada por 
 concordância mútua, entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, vi trar a melhor solução 

ara ambas as partes. 

• 	

. 
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9.6 - O comunicado sobro Força Maior será julgado ao recebimento deste, referente à aceitação do 
fato como Força Maior ou não, mas o CONTRATANTE poderá contestar em fase ulterior a veracidade 
da ocorrência real. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DA OBRA 

10.1 - Todas as etapas executadas pela contratada serão fiscalizadas por prepostos credenciados 
Prefeitura Municipal da São José do Barreiro e pela FDE - Fundação para .0 Desenvolvimento da 
Educação (Cláusula Segunda, II, "h" do Convênio), obrigando-se a contratada a assegurar livre 
acesso aos locais de serviço e tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer integralmente sua 
função, elencado-se abaixo os responsáveis técnicos da obra: 
Contratante: Arq° PatiickL. de.Oliveira,CAU A84464-0. 
Contratado: Eng° Alessandro Picoloto, CREA no 506.113.9628. 
102 - O recebimento provisório das obras será promovido pelo CONTRATANTE, -por prepostos 
credenciados Prefeitura Munidpal da São José do Barreiro, a qual verificará e atestará o cumprimento 
de todas as exigênciás. contratuais emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 .(quinze) dias, 
contados da comunicação, por escrito, da CONTRATADA, informando  conclusão da obra.. 
1Q.3 -O recebimento definitivo das obras será feito após o decurso do prazo dê 90 (noventa)dias, 
contados da..emissão da aceitação provisória, pelo mesmos prepostos credenciados pela -Prefeitura 
Municipal da São José do Barreiro ou por outra pessoa espedalmentedesigflada para este fim. 
Durante esse período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o perfeito funcionamento das 
instalações por ela construídas. Qualquer falha construtiva ou de funciónamento deverá ser 
prontamente reparada pela CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, às sanções indicadas no 
subitem 18.4 do Edital. 	 . 	. 	.. 	. 	 . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

11.1 - Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, fica eleito o foro da 
Comarca de .Bananal/SP. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) 
vias, de igual teor para um único efeito, conjuntamente com as testemunhas a seguir, a todo o ato 
presentes, para que se produzam os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir 
e fazer cumprir o presente Contrato, por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele. 

São José da-Sãíi$ro, tde setembro de 2015. 

do Barreiro - SP 
José .Milton 
Prefeito Mu 

Empresa: GIGA CONST LTME an  
Representante Legal 
CPF/MF 178.403.158-52 

TESTEMUNHAS: 
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO 
CONTRATADO: GIGA CONSTRUTORA LTDA - ME 
CONTRATO N°: 05112015 
OEPETOV CONSTRUÇÃO DE CRECHE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS 

• CONSTANTES DO EDITAL. 

NOME JOSE MILTON DE MAGALHÁES SERAFIM 

• ,CARGO : Prefeito Munidpal 
10.214.828 

ENDEREÇO(*) Rua  José Bento Teixeira, no 45, Centro, São José do Barreiro - SP 
TELEFONE (12) 3117-9200 
E4IAI11. prefeitura@saojosedobarreiro.sp.gov.br  

NOME Roseli de Oliveira 
CARGO Assessor de Gabinete 1 

ENDEREÇO 
COMERCIAL DO 
ÓRGÃOÍSETOR  

Rua Jose Bento Teixeira, no 45, Centro, São Jose do Barreiro - SP 

TELEFONEI FAX 	• (12) 3117-9200 
E-MAIL gabinetesaojosedobarreirosp.gov.br  
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CONTRATOS OU ATOS JuRíDIcos ANÁLOGOS 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO 
CONTRATADO: GIGA CONSTRUTORA LTDA - ME 
CONTRATO N°: 05112015 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CRECHE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS 
:CONSTANTES DO EDITAL. 

ADVOGADO(S): Gabriela Marcelo Francisco Braga, OAB/SP 219.825 

Na qualidade de Contratànte e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
crentes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e .regimentais, exercer o direito .de 
defesa, interpor recursos e o mais que couber.  
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais 

• 	 São José do Barreiro, 16 de setembro de 2015. 

Prefei 	• i ip de 	José do Barreiro - SP 
:H. 

 

JoséMjfton• 	lha • 	m 
Prefeito 	1 

• Empresa: GIGA COTIIÀ 	LTDÃ - ME 
Representante Legal: 1 	nd?q Picoloto 
CPF/MF 178.403.158-5 	\ 
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ANEXO 1 (RESOLUÇÃO 0712014 - TCE) 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

Declaração de documentos à disposição do Tribunal 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA SÃO JOSÉ DO BARREIRO 
CNPJ N°: 45.200.62310001-46 
CONTRATADA: GIGA CONSTRUTORA LTDA - ME 
CNPJ N°: 11.657.57810001-31 
CONTRATO N° 05112015 
DATA DA ASSINATURA: 16 de setembro de 2015 
VIGÊNCIA: 360 (Trezentos e sessenta) dias. (10/09/2016). 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CRECHE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS 
CONSTANTES DO EDITAL. 

" 	VALOR (R$): R$ 1.454.994,07 (Um milhão quatrocentos e cinquenta e quatro mil, novecentos e 
noventa e quatro reais e sete centavos). 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is)pela entidade supra epigrafada, sobas penas da 

• Lei, que os demais documentos originais; atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem .à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
Em se tratando de abras/serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de.responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes; à correspondente liàitação, em especial, os a 
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrátivo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando .requisitados; 
M memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários; 
o) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

• obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 
cronograrna; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 
suas metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

São José do Barreiro, 16 de setembro de 2015. 

PREFE~NfdPAçy 	JOSÉ DO BARREIRO 
JOSÉ MILTON MAGAIJIAES SERAFIM 
Prefeito Municipal 
gabinete@saojosedobarreimsp.gov.br  
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quinta-feira, 15 de outubro de 2015 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 125 (192) – 181

HOMOLOGO este procedimento licitatório por não vislum-
brar nenhuma irregularidade. Profª. Dra. Telma Antônia Marques 
Vieira - Secretária Municipal de Educação.

AVISO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 011/2015
HOMOLOGO este procedimento por não vislumbrar nenhu-

ma irregularidade e ADJUDICO o seu objeto a favor da empresa 
vencedora: Casella Engenharia e Comércio Ltda. Telma Antônia 
Marques Vieira – Secretária Municipal de Educação.

 COMUNICADO
NOTIFICAÇÃO DERRADEIRA
CONTRATADA: EMBRAMAC – EMP. BRAS. DE MAT. CIR., 

IND., COM., IMP. E EXPORTAÇÃO LTDA.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/15-ATA REG. PREÇOS Nº 

0085/15-PROC. 17/2015- EMPENHO Nº 17255/15
Notifico derradeiramente o representante legal da empresa 

supramencionada a entregar no prazo de 3 dias úteis, impreteri-
velmente, a contar do recebimento desta, a totalidade dos itens 
mencionados no Empenho em epígrafe. O não cumprimento 
do prazo estabelecido implicará na aplicação das penalidades 
administrativas, bem como a suspensão do direito de licitar e 
contratar com esta administração pelo prazo de até 5 anos. Fica 
concedido o prazo de 5 dias úteis para a empresa em querendo, 
apresentar contraditório, em atendimento aos ditames constitu-
cionais. SMS - Andrea Renata Munholi.

COMUNICADO
NOTIFICAÇÃO DERRADEIRA
CONTRATADA: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA.
PREGÃO ELET. Nº198/2015- ATA REG. PREÇOS Nº0369/15–

PROC. 12296/2015-EMPENHO Nº 17523/2015
Notifico derradeiramente o representante legal da empresa 

supramencionada a entregar no prazo de 3 dias úteis, impreteri-
velmente, a contar do recebimento desta, a totalidade dos itens 
2, 3 e 4 no Empenho em epígrafe. O não cumprimento do prazo 
estabelecido implicará na aplicação das penalidades administra-
tivas, bem como a suspensão do direito de licitar e contratar com 
esta administração pelo prazo de até 5 anos. Fica concedido o 
prazo de 5 dias úteis para a empresa em querendo, apresentar 
contraditório, em atendimento aos ditames constitucionais. SMS 
- Andrea Renata Munholi.

COMUNICADO
DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
ESCLARECIMENTOS AO EDITAL
TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2015
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPREITADA DE MÃO-DE-

OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO EM 
PROJETOS DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL CONSISTENTE NO 
PLANTIO E MANUTENÇÃO DE MUDAS DE ESPECIES ARBOREAS 
NATIVAS, EM CUMPRIMENTO AO TERMO DE COMPROMISSO DE 
RECUPERAÇÃO AMBIENTAL – TCRA 27.828/2012, NA MARGEM 
DIREITA DO CÓRREGO DOS MACACOS, ENTRE A AVENIDA 
MARGINAL ALFREDO FOLCHINI E A RUA BENVINDO MARIANO 
MENDES, NO BAIRRO ESTÂNCIA JOQUEI CLUBE – SEC. MUN. 
OBRAS - Informamos que foram disponibilizados esclarecimen-
tos relativos a este procedimento licitatório no site http://www.
riopreto.sp.gov.br/PublicaLicitacao/Visitante.action e fica, desde 
já, fazendo parte integrante do instrumento convocatório, sendo 
válido para todos os efeitos legais o documento original encar-
tado nos autos, a disposição dos interessados.

 COMUNICADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
NOTIFICAÇÃO
REF.: Pregão Eletrônico nº 469/2014 - Ata de Registro de 

Preços nº 592/2014
NOTIFICADO: Monte Cabral Distribuidora de Combustíveis 

Ltda
ASSUNTO: inadimplemento contratual grave
Tendo em vista que não obstante as reiteradas cobranças 

realizadas com notificação formal, publicadas nos Diários Ofi-
ciais, além das cobranças informais, com promessas de entrega, 
que não foram cumpridas até a presente data do produto 
(gasolina comum), na forma pactuada no edital licitatório e 
no contrato. Considerando que essa inércia na entrega poderá 
prejudicar o atendimento as demandas desta Administração, 
principalmente as atinentes a prestação de serviços de socorro 
emergencial da Secretaria Municipal da Saúde. Fica derradei-
ramente essa empresa NOTIFICADA a regularizar a entrega 
no prazo de 24 horas, registrando que foi escoado o prazo “in 
albis” em relação a notificação do dia 08/10/2015, frisando 
que o não atendimento desta ultima notificação acarretará a 
aplicação das penalidades previstas naquela notificação do dia 
08/10/2015, entre elas a suspensão de licitar e contratar com o 
poder público, aplicação de multa, além da rescisão unilateral 
do contrato.

 EXTRATO
3. TERMO ADITIVO CONTRATUAL
PREGÃO ELETRÔNICO N. 309/2013
CONTRATO: PRE/0144/13
CONTRATADA: LIGIA DOS SANTOS F. FARIA EQUIPAMENTOS 

ELETRONICOS - ME
Nos termos do art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93, fica pror-

rogado por 12 meses o contrato supramencionado. S.M.C.S. 
Deodoro José Moreira

EXTRATO
EXTRATO DA SESSÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 422/2015 - Processo 

14038/2015
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 

de confecção e instalação de armários para atendimento de 05 
Unidades da Secretaria Municipal de Educação.

Sessão pública realizada on line dia 14/10/2015, o pregão 
eletrônico restou FRACASSADO, uma vez que o valor final 
alcançado ficou acima da estimativa do edital. Carlos R. L. 
Ramos - Pregoeiro.

 ERRATA
EXTRATO
1. TERMO ADITIVO CONTRATUAL
INEXIGIBILIDADE N. 0060/2014
CONTRATO: INL/0053/2014
CONTRATADA: IMPRESA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP
Nos termos do art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93, fica pror-

rogado por 12 meses o contrato supramencionado. S.M.C.S. 
Deodoro J. MOREIRA.

 LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta prefeitura, 

https://compras.empro.com.br/WBC6/, o pregão eletrônico n.° 
469/2015, processo 14538/2015, objetivando o registro de 
preços para aquisição de água mineral para atender à Secretaria 
Municipal de Saúde. O recebimento das propostas dar-se-á até o 
dia 28/10/2015, às 08h30min e abertura a partir das 08h32min. 
O edital, na íntegra, e demais informações, encontram-se à 
disposição dos interessados, no Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta prefeitura, 

https://compras.empro.com.br/WBC6/, o pregão eletrônico n.° 
471/2015, processo 14542/2015, objetivando o registro de pre-
ços para aquisição de lancetas e tiras para reposição da Atenção 
básica no controle da diabetes. Secretaria Municipal de Saúde. 
O recebimento das propostas dar-se-á até o dia 28/10/2015, às 
08h30min e abertura a partir das 08h32min. O edital, na íntegra, 
e demais informações, encontram-se à disposição dos interessa-
dos, no Portal de Compras.

AVISO
EXTRATO DE SESSÃO E TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMO-

LOGAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 371/2015 – Processo n.º 

13.877/2015
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais 

elétricos para a Secretaria Municipal de Educação. Sessão 
pública realizada online dia 01/10/2015, sendo adjudicado os 
itens às vencedoras: C. R. M. MULTIELÉTRICA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. - item(ns) 9, 24, 
28, 29, 30, 31, 32, 34, 55, 56, 57, 64 / GOODLUX COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E MATERIAL ELÉTRICO EIRE-
LI - item(ns) 1, 50, 51, 52, 53, 54, 60, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 
74, 75 / INDÚSTRIA DE MÓVEIS V.V. LTDA. ME - item(ns) 10, 35 / 
LUMINUS COMERCIAL ELÉTRICA LTDA - EPP - item 48 / PROLUX 
ILUMINAÇÃO LTDA. - item(ns) 49, 58 / R.D. VELANI ELÉTRICA 
ME - item(ns) 5, 12, 20, 25, 46, 47, 61, 66, 76, 79 e RIO PRETO 
SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - ME - item(ns) 2, 
4, 6, 7, 8, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 22, 23, 26, 27, 33, 
36, 37, 38, 39, 40, 43, 62, 63, 65, 77, 78, 80, 81. Os itens 03; 41; 
42; 44; 45; 59 e 82 foram fracassados. Não houve manifestação 
de recurso. A íntegra da sessão está disponível no “Portal de 
Compras”– Adriana Tápparo - Pregoeira

HOMOLOGO este procedimento licitatório por não vislum-
brar nenhuma irregularidade. Telma A. Marques Vieira – Secretá-
ria Municipal de Educação.

AVISO
EXTRATO DE SESSÃO E TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMO-

LOGAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 378/2015 – Processo n.º 

13.812/2015
Objeto: Registro de preços para aquisição de utensílios de 

cozinha para a Secretaria Municipal de Educação. Sessão pública 
realizada online dia 22/09/2015, sendo adjudicado os itens 
às vencedoras: COMERCIAL VIDANOVA DE UTILIDADES LTDA. 
ME - item(ns) 2, 12, 34, 38, 42, 45, 65, 66, 85, 86, 100, RENATO 
MARANA - item(ns) 36, 49, 50, 63, 64, 67, 68, 70; RENOFORCE 
AGÊNCIA DE NEGÓCIOS - EIRELI - ME - item(ns) 5, 6, 13, 15, 16, 
17, 21, 22, 24, 29, 30, 33, 39, 40, 41, 73, 74, 75, 77, 78, 82, 90, 
91, 92; START MAX COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E 
HIGIENE LTDA. ME - item(ns) 1, 7, 8, 9, 10, 11, 14, 18, 19, 20, 25, 
26, 27, 28, 31, 32, 35, 37, 43, 44, 46, 47, 48, 51, 52, 55, 56, 57, 
58, 59, 60, 62, 69, 72, 76, 79, 80, 81, 83, 84, 87, 89, 93, 94, 95, 
96, 97, 98, 99, 101 e UTILARE IMPORTAÇÃO LTDA ME - item(ns) 
3 e 4. Os itens 23; 53; 54; 61; 71 e 88 foram fracassados. Não 
houve manifestação de recurso. A íntegra da sessão está dis-
ponível no “Portal de Compras”– Adriana Tápparo - Pregoeira

HOMOLOGO este procedimento licitatório por não vislum-
brar nenhuma irregularidade. Telma A. Marques Vieira – Secretá-
ria Municipal de Educação.

AVISO
EXTRATO DE SESSÃO E TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMO-

LOGAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 380/2015 – Processo n.º 

13.846/2015
Objeto: Registro de preços para aquisição de açúcar que 

serão destinados as diversas secretarias e órgãos da administra-
ção direta do município. Secretaria Municipal de Administração. 
Sessão pública realizada online dia 24/09/2015, sendo adju-
dicado o item à vencedora: BUFFET MAZZI LTDA - EPP – item 
01. Não houve manifestação de recurso. A íntegra da sessão 
está disponível no “Portal de Compras”– Sandra C D. Neves 
Saeki - Pregoeira

HOMOLOGO este procedimento licitatório por não vislum-
brar nenhuma irregularidade. Luis Roberto Thiesi – Secretário 
Municipal de Administração.

AVISO
EXTRATO DE SESSÃO E TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMO-

LOGAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 398/2015 – Processo n.º 

13.911/2015
Objeto: Aquisição de livros destinados a biblioteca que fará 

parte do CEU(Centro de Artes e esportes Unificados) no bairro 
Nova Esperança. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. Ses-
são pública realizada online dia 30/09/2015, sendo adjudicado 
os itens às vencedoras: FIRENZE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 
DE LIVROS E PAPEIS LTDA ME itens 2, 3, 4, 8, 9, 10, 14, 19, 20, 
21, 23, 25, 28, 29, 30, 31, 32, 34, 35, 36, 37, 39, 40, 41, 43, 44, 
45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 56, 57, 60 e 80; PONTUAL 
DISTRIBUIDORA LTDA itens 1, 5, 6, 7, 11, 12, 13, 15, 16, 17, 
18, 22, 24, 26, 27, 33, 38, 42, 55, 58, 59, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 
67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78 e 79. Não houve 
manifestação de recurso . A íntegra da sessão está disponível no 
“Portal de Compras”– Mariana C Pedroso Fernandes - pregoeira

HOMOLOGO este procedimento licitatório por não vislum-
brar nenhuma irregularidade. Francisco S. Ruel Junior – Secretá-
rio Municipal de Esportes e Lazer.

AVISO
EXTRATO DE SESSÃO E TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMO-

LOGAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 405/2015 – Processo n.º 

13.928/2015
Objeto: Aquisição de livros destinados a biblioteca que fará 

parte do CEU (Centro de Artes e esportes Unificados) no bairro 
Nova Esperança. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. Ses-
são pública realizada online dia 02/10/2015, sendo adjudicado 
os itens às vencedoras: ESPAÇO LIVRARIA E ISTRIBUIDORA 
DE LIVROS LTDA ME itens 2,3,4,5,19,33,35,36,45,46,52,55,5
7,61 e 71; FIRENZE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE LIVROS 
E PAPEIS LTDA ME itens 1,6,7,8,9,10,11,12, 13,14,15,17,20,
21,23,24,25,27,28,29,30,32,34,37,38,39,41,42,43,44,47,48,49,
50,51,53,54,56,58,59,60,62,63,64,65,66,67,68,69,70,72,73,74
,75,76,77,78,79 e 80; PONTUAL DISTRIBUIDORA LTDA itens 
16,18,22,26,31 e 40. Não houve manifestação de recurso. A 
íntegra da sessão está disponível no “Portal de Compras”– Lúcia 
Helena Antonio - pregoeira

HOMOLOGO este procedimento licitatório por não vislum-
brar nenhuma irregularidade. Francisco S. Ruel Junior – Secretá-
rio Municipal de Esportes e Lazer.

AVISO
EXTRATO DE SESSÃO E TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMO-

LOGAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 411/2015 – Processo n.º 

14.000/2015
Objeto: Registro de preços para aquisição de copos des-

cartáveis que serão utilizados em todas as secretarias da admi-
nistração direta do município. Secretaria Municipal de Adminis-
tração. Sessão pública realizada online dia 28/09/2015, sendo 
adjudicado o item à vencedora: JN CASA DA EMBALAGEM LTDA 
– ME – item 01. Não houve manifestação de recurso. A íntegra 
da sessão está disponível no “Portal de Compras”– Sandra C D. 
Neves Saeki - Pregoeira

HOMOLOGO este procedimento licitatório por não vislum-
brar nenhuma irregularidade. Luis Roberto Thiesi – Secretário 
Municipal de Administração.

AVISO
EXTRATO DE SESSÃO E TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMO-

LOGAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 429/2015 – Processo 

n.º 14193/2015
Objeto: Registro de Preços para aquisição de mobiliário de 

aço para atendimento da Secretaria Municipal de Educação. 
Sessão pública realizada online com início dia 01/10/2015, 
sendo adjudicados os itens às vencedoras: FUNARI & FUNARI 
INDÚSTRIA DE MÓVEIS DE AÇO LTDA. - EPP itens 2,4 e 5; 
METALÚRGICA PRISMA LTDA. ME item 3 e URBYS SOLUÇÕES 
URBANAS LTDA EPP item 1. Não houve manifestação de recurso. 
A íntegra da sessão está disponível no “Portal de Compras”– 
Carlos Rodrigo L. Ramos - Pregoeiro

 SÃO JOSÉ DO BARREIRO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
BARREIRO

 Extrato de Contratos e Aditivos – Agosto e Setembro/2015. 
Contrato nº: 42/2015. Data: 06/08/2015 - Objeto: CONSTRU-
ÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS CONSTANTES DO 
EDITAL. Contratado: R NHONCANSE JUNIOR – ME. Valor: R$ 
258.033,65. Vigência: 02/04/2016. Contrato nº: 43/2015. Data: 
10/08/2015 - Objeto: CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CON-
VIVÊNCIA DO IDOSO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO 
E DEMAIS ANEXOS CONSTANTES DO EDITAL. Contratado: 
ELETROWAL SERVIÇOS LTDA. Valor: R$ 180.000,00. Vigência: 
09/12/2015. Contrato nº: 44/2015. Data: 10/08/2015 - Objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. Contratado: ERNANI 
MAIA NÓBREGA. Valor: R$ 6.080,00. Vigência: 10/08/2016. 
Contrato nº: 45/2015. Data: 10/08/2015 - Objeto: AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. Contratado: ALEXANDRE CHICARINO 
BIONDI. Valor: R$ 600,00. Vigência: 10/08/2016. Contrato nº: 
46/2015. Data: 19/08/2015 - Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO 
POPULAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR DE 
SAÚDE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS DO 
EDITAL. Contratado: TOTAL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE VEÍCU-
LOS LTDA. Valor: R$ 34.200,00. Vigência: 19/08/2016. Contrato 
nº: 47/2015. Data: 19/08/2015 - Objeto: O LOCADOR ALUGA 
À LOCATÁRIA O IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO PRIMEIRO, 
SITUADO NA RUA COMENDADOR LUIZ FERREIRA, Nº 10, CEN-
TRO, SÃO JOSÉ DO BARREIRO, ESTADO DE SÃO PAULO, PARA 
ATENDER O CRAS (CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL). Contratado: REGINA MACHADO DE ALMEIDA MAIA. 
Valor: R$ 5.000,00. Vigência: 31/12/2015. Contrato nº: 48/2015. 
Data: 19/08/2015 - Objeto: O LOCADOR ALUGA À LOCATÁRIA 
O IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO PRIMEIRO, SITUADO NA RUA 
JOAQUIM FERREIRA SERAFIM, Nº 06, VILA NOVA, SÃO JOSÉ 
DO BARREIRO – SP, OBJETIVANDO A INSTALAÇÃO DE FAMÍLIA 
DE BAIXA RENDA. Contratado: NILCEA DA SILVA COSTA. Valor: 
R$ 1.100,00. Vigência: 31/12/2015. Contrato nº: 49/2015. Data: 
02/09/2015 - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REA-
LIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTO PARA A FESTA DE 07 
DE SETEMBRO, INCLUINDO ESTRUTURA E BANDA, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS CONSTANTES DO 
EDITAL. Contratado: DAVI MAIA DE OLIVEIRA - ME. Valor: R$ 
6.600,00. Vigência: 30/03/2016. Contrato nº: 50/2015. Data: 
02/09/2015 - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALI-
ZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTO PARA A FESTA DO BAIRRO 
DO MÁXIMO, NOS DIAS 11 A 13 DE SETEMBRO DE 2015, NO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO, INCLUINDO ESTRUTU-
RA E BANDA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
ANEXOS CONSTANTES DO EDITAL. Contratado: DAVI MAIA 
DE OLIVEIRA - ME. Valor: R$ 7.800,00. Vigência: 30/03/2016. 
Contrato nº: 51/2015. Data: 16/09/2015 - Objeto: CONSTRUÇÃO 
DE CRECHE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS 
ANEXOS CONSTANTES DO EDITAL. Contratado: GIGA CONSTRU-
TORA LTDA – ME. Valor: R$ 1.454.994,07. Vigência: 10/09/2016. 
Contrato nº: 52/2015. Data: 21/09/2015 - Objeto: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CARNES E OVOS, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES 
DO TERMO DE REFERÊNCIA. Contratado: CASA DE CARNE 
ITAJUBÁ LTDA - EPP. Valor: R$ 39.938,94. Vigência: 31/01/2016. 
4º Aditivo – Convite nº 004/2012. Data: 01/08/15. Objeto: O 
OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO Nº 03 É O FORNECI-
MENTO DE SOFTWARES PROFISSIONAIS PARA O PERÍODO DE 
12 MESES DAS SEGUINTES APLICAÇÕES: SISTEMA CONTÁBIL, 
FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO, CADASTRO TRIBUTÁRIO E 
FISCAL, GERENCIAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO, SISTEMA 
DE GERENCIAMENTO E CONTROLE DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
E SISTEMA DE PATRIMÔNIO. Contratado: SERVBETA COMÉRCIO 
E LOCAÇÃO DE INFORMÁTICA LTDA. Valor: 71.822,16. Vigência: 
01/08/2015 a 01/08/2016. 1º Aditivo – Contrato nº 38/15. Data: 
06/08/15. Objeto: EXECUÇÃO DE ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE 
CONCEPÇÃO DE PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO E ESTUDO 
AMBIENTAL DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, NO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO, CONFORME MEMO-
RIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS CONSTANTES DO EDITAL. 
Contratado: ECHOA ENGENHARIA S/S LTDA. - EPP. Aditivo de 
alteração de outras cláusulas. 1º Aditivo – Contrato nº 39/14. 
Data: 10/08/15. Objeto: ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR 
DO TURISMO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS 
ANEXOS CONSTANTES DO EDITAL. Contratado: TIE-SANGUE 
PROMOÇÃO, PRODUÇÃO, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Vigên-
cia: 04/12/2015. 1º Aditivo – Contrato nº 40/14. Data: 27/08/15. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
PLANO DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL (PRAD), CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS CONSTANTES 
DO EDITAL. Contratado: VP ECOLOGIA EMPRESARIAL LTDA. 
Vigência: 12/02/2016. 1º Aditivo – Contrato nº 23/15. Data: 
27/08/15. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDU-
OS SÓLIDOS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA. Contratado: HIDRO-
SERV LTDA. Valor: 32.910,00. 2º Aditivo – Contrato nº 040/2013. 
Data: 27/08/15. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
E ORIENTAÇÃO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO, ALÉM DE, SE NECESSÁRIO E DE 
FORMA SUPLEMENTAR, AUXILIAR NO PATROCÍNIO DAS AÇÕES 
DE INTERESSE DA CONTRATANTE, NAS QUAIS ELA FIGURE NOS 
POLOS ATIVO OU PASSIVO, INCLUSIVE COM PARTICIPAÇÃO EM 
AUDIÊNCIAS E DEMAIS ATOS JUDICIAIS OU EXTRAJUDICIAIS 
RELACIONADOS AO SETOR DE EDUCAÇÃO. DEVERA AINDA A 
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA A SER CONTRATADA PRESTAR 
SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA JURÍDICA E LEGISLATIVA DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA, ATRAVÉS DE ORIENTAÇÃO, PARE-
CERES, ESTUDOS OU MANIFESTAÇÕES, ESCRITA OU VERBAL, 
POR QUALQUER FORMA DE COMUNICAÇÃO, E EM ESPECIAL 
ACOMPANHAMENTO DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
CORRECIONAIS E FUNCIONAIS, ELABORADOS A PEDIDO DA 
CONTRATANTE, BEM COMO COMPARECER POR NO MÍNIMO 
8 (OITO) SEMANAS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ‘IN LOCO’, 
SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES. Contratado: MAXIMILIANO RUBEZ DE CASTRO. Valor: 
R$ 24.000,00. Vigência: 27/08/2016.

 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO

 AVISO
EXTRATO DE SESSÃO E TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMO-

LOGAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 349/2015 – Processo 

n.º 13701/2015
Objeto: Registro de Preços para aquisição de bolsa drenável 

para estoma intestinal para assistência da Secretaria Munici-
pal de Saúde. Sessão pública realizada online com início dia 
03/09/2015, sendo adjudicados o pregão à vencedora: MAX 
MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
LTDA item 1. Não houve manifestação de recurso. A íntegra da 
sessão está disponível no “Portal de Compras”– Carlos Rodrigo 
L. Ramos - Pregoeiro

HOMOLOGO este procedimento licitatório por não vislum-
brar nenhuma irregularidade. Teresinha Aparecida Pachá - Secre-
tária Municipal de Saúde.

CONTRATOS - SEPLAG 4 situada na Avenida Fernando Simon-
sen nº 566 - Bairro Cerâmica, São Caetano do Sul/SP. O edital, 
anexos e demais informações e esclarecimentos, poderão ser 
obtidos no endereço eletrônico http://licitacao.saocaetanodosul.
sp.gov.br/web , ou na Divisão de Licitações Pregões e Contratos, 
e telefones para contato: 4233-7390 e fax: 4233-7388. Prefeito: 
Paulo Nunes Pinheiro – 08/10/2015”. São Caetano do Sul, 14 
de outubro de 2015. Tânia Maria Ferreira - Chefe da Divisão de 
Licitações, Pregões e Contratos.

 “RESUMO: PROC. Nº 100.213/2015 - MODALIDADE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 80/2015 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DIGITAL DE VÍDEO MONI-
TORAMENTO E COMUNICAÇÃO NOS PRÓPRIOS PÚBLICOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL. Conside-
rando a determinação do Tribunal de contas do estado de São 
Paulo, tornamos público a suspensão “sine die” da presente 
licitação, para posterior reabertura. São Caetano do Sul, 14 de 
outubro de 2015. Tânia Maria Ferreira - Chefe da Divisão de 
Licitações, Pregões e Contratos

 SÃO JOÃO DA BOA VISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA 
VISTA

 Vanderlei Borges de Carvalho, Prefeito Municipal de São 
João da Boa Vista, no uso de suas atribuições legais, RATIFICA:

Processo Administrativo nº 115/15
Contratante: Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista
Contratada: SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 

de implantação e solução de gestão de processos judiciais, 
integrada ao sistema do Tribunal de Justiça de São Paulo e 
disponibilização de licenças de uso para usuários individuais, 
hospedagem, manutenção e suporte técnico.

Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso I da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações.

Data: 13 de outubro de 2015.
Vanderlei Borges de Carvalho - Prefeito Municipal

 SÃO JOAQUIM DA BARRA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA 
BARRA

 HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2015
Dr. Marcelo de Paula Mian, Prefeito de São Joaquim da 

Barra, faz saber a todos os interessados que de acordo com a 
adjudicação do Pregoeiro Senhor Adinan Rodrigo Rocha Ferreira, 
referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2015, fica homolo-
gado o certame, adjudicando o seu objeto à empresa PRODIAG 
PROD. EQUIP. LAB. MED. HOSP. LTDA. - EPP, pelo valor total de 
R$ 29.892,85 (VINTE E NOVE MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E 
DOIS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS).

São Joaquim da Barra, 13 de outubro de 2015.
Dr. Marcelo de Paula Mian - Prefeito
 AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/2015
PROC. ADM. Nº 0867/2015
Tipo da Licitação: Menor Valor Global.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
E MONITORAMENTO POR CÂMERAS E ALARMES 24 HORAS, 
INFORMÁTICA E TELEFONIA, PARA MANTER OS SISTEMAS 
CFTV E ALARME EM PLENO FUNCIONAMENTO, EM PRÉDIOS 
DO SETOR DE EDUCAÇÃO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS, CONSTANTES 
NO ANEXO I DO EDITAL.

Abertura da Sessão com o Credenciamento e entrega dos 
envelopes PROPOSTA; HABILITAÇÃO: dia 29/10/2015, às 09h00.

Cópias do Edital completo poderão ser retiradas, junto ao 
Setor de Licitação e Despesas da Prefeitura nos dias úteis no 
horário das 13h30 às 16h30 ou pelo site oficial da Prefeitura – 
www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. Mais informações poderão 
ser obtidas pelo telefone (16) 3810-9010.

São Joaquim da Barra, 14 de outubro de 2015.
Dr. Marcelo de Paula Mian - Prefeito
 COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO
Processo nº 1441/2015. Setor de Obras e Viação
Assunto: Concorrência Pública nº 002/2015.
ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
Com base no parecer do Setor de Obras e Viação, manifesta-

do às fl. 1791 do presente processo e assinado pela arq. Marina 
Melo Costa, a argumentação contra a proposta da empresa 
Saydicom Empreendimento e Assessoria Ltda. – Me carece de 
fundamento e é improcedente.

Assim sendo, a firma não descumpriu as exigências do 
edital e ofereceu o menor valor global, apresentando planilha 
compatível com a do certame licitatório.

Dessa forma, a Comissão Municipal de Licitação julga ven-
cedora da licitação a empresa “ SAYDICOM EMPREENDIMENTO 
E ASSESSORIA LTDA. - ME“, por oferecer o menor valor global 
de acordo com o edital.

Vai ao Gabinete para manifestação do Senhor Prefeito 
Municipal e, após, ao Setor de Licitação e Despesas para as 
providências necessárias.

São Joaquim da Barra , 09 de outubro de 2015 .
Roberto de Figueiredo Badoco
Roberta Aliprandino Pássero
José Delfino Stamillo
GABINETE DO PREFEITO
Acato parecer do Setor de Obras/Viação e Comissão Muni-

cipal de Licitação.
Ao Setor de Licitação para demais providências.
13/10/2015.
Dr. Marcelo de Paula Mian - Prefeito

 SÃO JOSÉ DA BELA VISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BELA 
VISTA

 EXTRATO DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL – Nº 07/2015 A 
Prefeitura Municipal de São José da Bela Vista, Estado de São 
Paulo, torna pública que se encontra aberta a licitação pública, 
modalidade Pregão Presencial, por item, que tem como objeto 
o PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS MANIPULADAS COM COTA 
ESPECIAL PARA MICRO EMPRESA ME E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE EPP, cuja sessão de RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 
PARA HABILITAÇÃO E PROPOSTA, bem como a SESSÃO PÚBLICA 
DO PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS, terá inicio no 
dia 27 DE OUTUBRO DE 2015, às 09:00 HORAS, na Prefeitura 
Municipal de São José da Bela Vista, sito na Rua Major João 
Soares, nº 1.236, Centro, São José da Bela Vista, SP. Os interes-
sados poderão adquirir a íntegra do Edital, na sede da Prefeitura 
Municipal, sito na Rua Major João Soares, nº 1.236, Centro, São 
José da Bela Vista, SP, junto ao Departamento de Licitações, das 
09:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas a partir do dia 
15 de outubro de 2015.

São José da Bela Vista, 14 de outubro de 2015. Célia Maria 
Ferracioli dos Santos Prefeita Municipal

Página do Diário Oficial certificada pela Imprensa Oficial do Estado de São Paulo em 15/10/2015 09:28:26.
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fl. 	 PREFEITURA MUNICIPAL 
Estância Turística de São José do Barreiro - SP 

PREFEITURA MUNICIPAL

-- 

SÃO JOSÉ DO BARREIRO-SP 	 Rua José Bento Teixeira, 45-centro 
- 	 T.n,p.,deptosp.,'cI.dtt 	 CEP: 12530-000 - TeR (12) 3117 9200 

-.. 	
. ----- ------.--- 

DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, que não consta no processo o memorial descritivo da 
empresa vencedora, pois o mesmo não tem parâmetros a serem alterados pelos 
proponentes. 

Comprometo-me, sob as penas da lei, a encaminhar, uma via da presente 
declaração ao FDE. 

São José do Barreiro, 02 de Dezembro de 2015. 

PATRICK LUIZ DE OLIVEIRA 
Secretario de Planejamento, Obras e Serviços. 



Tremembé, 02 de Fevereiro de 2016 

À 

Secretaria de Obras de São José do Barreiro 

Obra: Construção de Creche 

Contrato: 051 12015 

Concorrência Pública 00412015 

Assunto: Aditivo de prazo 

Vimos por meio desta requerer o aditamento de prazo pelo 

período de 40 (Quarenta) dias para conclusão da obra em referência. 

Nosso pleito é firmado em decorrência das inúmeras chuvas 

com precipitação maior que 4mm ocorridas de novembro até a presente data, 

conforme relatórios anexo ao processo. 

A contagem de dias não trabalhados se deu pela seguinte 

análise: dias com chuvas isoladas com precipitação de 4mm foram considerados 

não úteis, dias com chuva igual 9mm, o próprio dia mais o subsequente, e chuvas 

acima de lOmm, o próprio dia mais até dois dias subsequentes. O acréscimo de 

dias se dá pelo fato de estarmos em fase de fundação, dessa maneira, o acúmulo 

da água da chuva nas escavações demoram a escoar e saturam o solo, o que 

gera atraso nas concretagens. 

Além disso, solicitamos a apresentação do projeto de 

urbanização que ainda não nos foi enviado e pode acarretar em atrasos na obra 

em questão. 

Baseado nas informações acima contidas, aguardamos 

deferimento. 

Piiçojjnçj Oliveira Dias 
Engenheiro Civil 

GIGA CONSTRUTORA LTDA ME 
Nicotino Dias 

GIGA CONSTRUTORA LTDA - ME 
AV DOS DIAMANTES 1740- JD.ELDORADO - TREMEM!3E —SI' - CEP 12120.000 

Tel: (12) 3621-1335 - E-MAIL— GIGACONSTRUTORA@UOL.COM.BR  
CNP) 11657.578/0001-31 
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1410112016 	Condições meteorolôgicas em novembro em São José do Barreiro 2015- Previsão do tempo do AçouWeauier para São Paulo Brasil (PT) 

- 

àSão José do Barrei o, Brasil 
• 	 .: 	1 LI1Ti 

brasil .São José do Barreiro, BR 	. 

OIITEOROLOGIA METEOROLOGIA 

Agora 	Fim de semana Estendido 	Mês 	Satélite 

c outubro 2015 Modo de visualizaç8o: 	novembro 	2015 dezembro 2015> 

Alto Baixo precip 	Neve 	PrevisSo do tempo Méx. média Mio. média 

dom 
27 °  22° O mm 	0 cm 26 °  19 1  . . 

25° 21° O mm 	0 e 26° 20° 
02J11/015 

ter 28° 22° 5 mm 	0 e 26° 20° 
03/11/2015 

que 27° 21° 3 mm 	0 e 26°  20° 
04111/2015 

qui 
25° 22 1 mm 	O cm 26°  20° 

~ex 
25° 23° 10 mç. 	0 	e 26° 20° 

0611112015 
. 

25° 21° Smm 	0 e 20° 
07111/2015 

]° 

dom 28° 21° 3 mm 	0cm 26 0  20° 
08/11/2015 

30° 21° 2.... 0cm 26° 

28° 23 °  Omm 	0 e 26° 

qua 
'° 22° O mm 	0 e 25° 200  

11/1/2015 

qui 27 °  22°  0 mim 	0 	e 26° 20° 

sex 32° 22° O mm 	0 e 26° 20°  
13/'01S 

aáb 361  22° Omm 	0 e 26° 20° 
14111/2015 

•• 

dom 27° 23° 2 	m 	Õ em 26° 20° 
).S/015 

24° 221  mm 	0 e 26° 20° • 	 •• 	 •• 

ter 27° 22° 1 moi 	O cm 26° 20° 
17111/2015 

que 1 1  23° .. 0  cm .. 256 
1811/2015 

• 

34° 23° 1 mm 	O cm 26° 20° 

sex 34° 24° 4mm 	0 e 260 20° 
20/11/2015 

. company 

sáb 25 0  19° 5 mm 	0 e 27° 20° 
21111/2015 	

. 

dom 29° 19° O mm 	0 cm 27 °  20°  
22111/2015 

27° 21° 8 mm 	0 e 27° 21° 
23111/015 

• 

27° 21 1 m 	0 e 27 °  21° 
24/1112015 

que 27° 22° 1 mm 	0 e 27 1  21° e1  2016 Accnwoedier, Inc Ali Pin 

Accuweatiier,com ia a nnqistnrc-o 

q Ui 
• nn . . . :n.a.n.J[ .. uncemJnicncho 

bUp://www.accuweather.com/ptIbr/sa0-j0se-d0-barreiro/415c4/n0vember-Weather/4lS?m0nYr  11/1/201 5&viowtable 112 



14/01/2016 	Condições meteorológicas em novembro em São José do Barreiro 2015- Previsão do tempo do AoouWeather para São Paulo Brasil (PT) 

26/1112015 28° 22° 0 M 0 c 27° 21° 

28° 22° O mm O cm 27° 21° 
27/11/2215 

sáb 33° 21° 3 mm 0 c 27° 21° 

COM 30° 23° 18 mm O cm 27° 210 
2911112015 

seg 23° 20° 10 mm 0 c 27 1  21° 
30/11/2015 

outubro 2015 dezembro 2015 > 

Gráfico de temperaturas novembro 2015 

(,onthor 	 11/1/201 5&vi=ble 
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1410112016 	Condições meteorolôgicas em dezembro em São José do Barreiro 2015- Previsão do tempo doAccuWeather para São Paulo Brasil (PT) 

r.i!•b,. 	 H;:....c 
Brasil 	. São José do Barreiro, BR 

IIETEOROLOBIA 	 METEOROLOGIA 

Agora 	Fim de semana 	Estendido 	Mês 	Satélite 

c novembro 2015 	 Modo dc visuelizaçlo: 	dezembro 	2015 	 janeiro 2016 > 

- Alto Baixo precip Neve Previsão do tempo Máx. média Mm. média 

ter 24° 19° 4mm 0 e 27° 21° 
0111212015 

que 26° 21° 3 mm 0 e 27° 21° 
02/015 

03/13J2015 
26° 20° 6 mm 0cm 27° 21° 

SCX 
26° 18° 4 mm 0 e 27° 21° 

sáb 31° 21° 1 mm 0 e 27° 21° 
0511015 

cord 27° 22° 7 mm 0 c 27° 21° 
061015 

seg 23° 21° O mm 0cm 21° 
07112/2015 

27° •  

26° 20° O mm 0 c 27° 21° 
08/1015 

qua 32° 21° 1 m 0 	c 28° 21° 

qui 33° 23° 1 mm 0 	e 28° 
10/1/2015 

Sex 28° 23° amm 0 e 28° 22° 
11/1212015 

sáb 301  22° 7 	m 0 	e 28° 22° 
12/1212015 

dom 32° 23° Bmm 0 e 28° 22° 

36° 240 3 	m 0 	e 28° 22° 
1411212015 

ter 370 23° O mm 0 e 281  22° 
1.5/12015 

qua 29° 24° 1 m 0 e 28° 22° 

1714/2015 
28° 23° 0 mm 0 e 28° 22° 

370 22° 6 mm 0 e 28° 22° 
1e/12/2015 

sáb 36° 23° 6 	m 0 e 22° 
19/2015 

dom 301  24° O mm O cm 28° 22° 
20112/2015 

seq 32 °  23 0  1 mm 0cm 28°  22° 
211121015 

ter 36° 22° 0 m 0 	e 28° 22° 
22112/2015 

qua 36° 24° O mm O cm 28 1  22° 

36° 25° O mm 0cm 28° 22° 
24/4/2015 

sex 32° 23° O mm 0 e 28 0  22° 
25/1212015 

sáb 

k+frAÇ ,,o,,o, orrrswpathercon,/of,br/sao-iosedobarreiro/415O4/decerflberW&ath9r/415O4?fl1OflYrl2fl/2OlS&Vi0W=tabI 0  



1410112016 	Condições metecrolágicas em de2embro em São José do Barreiro 2015- Previsão do tempo doAccuWeatber para São Paulo Brasil (PT) 

25112/2015 	- 35° 23° Smm 0cm 28° 22° 

dom 36° 24° O mm 0cm 28° 22° 
27112/2015 

35° 24° 3 mm 0 cm 28° 22° 
2811212015 

350 23° 1 mm 0cm 28° 22° 
29/12/2015 

qua 370 25° 1 mm 0cm 28° 22° 
32R3 

qui 39° 24° O mm 0cm 28° 22° 
3111212015 

0 novembro 2015 janeiro 2016 > 

Gráfico de temperaturas dezembro 2015 

kfAonoirni rnI wÉnther 	 5ietee 
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0110212016 	Condições meteorológicas em janeiro em São José do Barreiro 2016- Previsão do tempo doAcouWeather para São Paulo Brasil (PT) 

São Jose do Barreiro, Brasul 	 LTIIIIIIIIIJ LITIlIl 
Brasil 	São José do Barreiro, BR 

METEOROLOGIA 
1
,METEOROLOGIA 

Aç30r3 	Fim de semana 	Estendido 1 Mês 	Satélite 

e dezembro 2015 	 Modo de visualização; 	janeiro 	2016 	 fevereiro 2016 > 

Alto Baixo 	- precip Neve Previsão do tempo 	Méx. média 	Mm. média 

sex 34° 24° 2 mm 0 e 28° 221  
0110112016 

02/72016 
29° 24° 8 mm O cm 28° 22° 

27° 22° 4 mm 0 c 28° 22° 
33/0112016 

seu 29 1  21 0  Omm 0 e 29° 22° 
041016 

ter 29° 22° Omm 0cm • 29° 22° 
05/0112016 

33° 21° Omm 0 e 29 1  23° 
061016 

quí 340 21° O mm 0 	e 29° 23° 

08/:016 
32° 22° O mm 0cm 29° 23° 

séb 31° 24° Omm 0 e 29° 23° 
091/016 

dom 33° 23° Ornm 0 	e 29° 23° 
10101/2016 

11/0172016 
30° 24° 4mm0 cm 29 0  23° 

33° 23 1  10 mm 0cm 29° 23° 
12/01/2015 

34° 24° 8 mm 0 e 29° 23° 
13101/2016 

28° 24° 13 mm 0cm 29° 23° 
l4/0t2Ol6 

26° 22° 8 mm 0cm 29° 23° 
15/01/2015 

sált 27° 22° Smm 0 	c .29° 23° 
15/01/2016 

dom 26° 20° 2 mm 0 e 29° 23° 
1710112016 

seu 251  19° 3 	m 0cm 29° 23° 
181011016 

ter 23° 20° 9 mm 0 e 29° 231  
19/0112016 

qua 24° 21° 9 mm 0cm 29° 23° 
2010112016 

27° 21° 3 mm 0 e 29° 23 0  

sex 24° 22° Bmm 0 c 29° 23° 
2210112016 

Sáb 28° 21° 1 m 0 c 29° 23° 
23/2016 

29° 21° lmm 0 e 29 0  23° 
2410112016 

seu 31° 23° 1 mm 0 	e 29° 23° 
25101/016 

ter 

)nt/hr/con_jnçp4flbarreirQ/41 504/ianuary-weather/41504?monyr 11112016&view=table 



0110212016 Condições meteorológicas em janeiro em São José do Barreiro 2016- Previsão do tempo do AccuWeather para São Paulo Brasil (PT) 

26/01/2016 34° 23° 2mm 0 c 29° 23° 

qua 29° 23° 2 mm O cm 29 1  
2710112016 

qui 28° 24° 11 mm 0 c 29° 23° 
281012016 

31° 23 °  3mm 0 c 29 °  23° 
29/01/2016 

sáb 34° 24° O mm 0 	c • 29° 23° 

25° 0 mm 0 c 29° 23° 
31/01/2016 

c dezembro 2015 fevereiro 2016> 

Gráfico de temperaturas janeiro 2016 

1/1/201viewtae 	 212 



Assinto Fwd: creche - PM de São José do Barreiro 
De 	Gabinete <gabinete@saojosedobarreiro.sp.gov.br > 225 

Obrassjb <obrassjb©saojosedobarreiro.sp.govbr>', Convenios 
Pdrd

<convenios@saojosedobarreiro.sp.gov.br >,L, 	
SÀO)OSÉ 

Data 	23.03.2016 09:14 

zY 	'C- 
42 

Mensagem original 	 2 

-,. 

Assunto:creche - PM de São José do Barreiro 	
- 

Data:22/03/2016 16:54 
De:Cleider Faliani <Cleider.Fallani@educacao.sp.gov.br > 

Para ,."'gabinete@saojosedobarreiro.sp.gov.br '" <gabinete©saojosedobarreiro.sp.gov.br >, 

"smesaojosedobarreiro@bol.com.br" <smesaojosedobarreiro@boi.com.br > 

PM : de São José do Barreiro 

Senhores: 

Fendo recebido o RVO da FDE que indica o índice de29,34% para a obra da creche no Bairro Centro, 
solicitamos que nos envie: 

1-Ofício do Prefeito, solicitando a liberação de parcela, dirigindo-se ao secretário; 

2-Declaração do engenheiro da Prefeitura, indicando o índice em que se encontra a obra. 

Observação: Pode ser mandado por e.mail. 

cleider Fallani 

coordenadoria de Infraestrutura e Serviços 
Escolares 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo 

cleiderfallani@educacao.sp.gov.br  

(11) 2075-4349 e 2075-4350 

Pça. da República, 53 - Sala 137 - São 
Pau lo/SP 

CEP 1045-903 

Gabinete do Prefeito 

Estância Turística de São José do Barreiro-SP 

Rua José Bento Teixeira, N2 45 - Centro 

CEP: 12.830-000 

Tel: (12)99135-5237 

Carregar lembretes... 



2 n5 E aEFEITtJR.A. IVIUflICIPAL 
Estância Turística de São José do Barreiro- SP 

~PREFEITU~A 

	

SÃO JOSÉ DO BARREIRO-SP 	 Rua José Bento T&xeira, n0  45-Centro 	
/ 

	

TcmpodepropqeId.dçl 	 CEP: 12830.OQ-TE1: (12 3fl7-1288 

Prefeitura do Município de São José do Barreiro, 23 de marçode 2016. 

OF.CV. n°4912016 

Ref.: Convênio Processo n°375412012 - Construção de Creche - Escola: 

Prezado Senhor, 

Pelo presente, vimos á presença de Vossa Excelência informar a execução 

de 29,34% da obra vinculada ao Processo 375412012, objeto Construção de Creche 

Escola, conforme declaração n°018/2016 em anexo. 

Diante ao exposto, solicitamos a liberação dos recursos referente a 21 

(segunda) parcela, em consonância ao previsto no Termo de Convênio celebrado entre 

esta municipalidade e a Secretaria de Educação do Estado de São Paulo. 

Na expectativa da atenção de Vossa Excelência, no sentido deliberação 

favorável em questão, aproveitamos o ensejo para externar nossos votos de estima e 

consideração. 

Respeitosamente, 

JOSÉ MlLTO'ttSê- tFflERAFlM 

Prefeit Municipa 

Excelentíssimo Senhor 

JOSÉ RENATO NALINI 
DD.Secretário de Estado 

Secretaria de Educação do Estado de São Paulo 
São Paulo - SP 



25 	 PREFEITURA MUNICIPAL 

i a 	PREFEITURA MUNICIPAL 
Lsthn.,aTUI.,.Ii:a 

SÃO JOSÉ DO BARREIRO-SP 	 Rua José Bento Teixeira, 45- Centro 
Tcrnpod.. tnopetd*dc! 	 CEP: 12830-000 - TeI (12) 3117 9200 

---- - -- -- - --- 

Secretária de Planejamento de Obras e Serviços 
Endereço: José Bento Teixeira n° 45 - Centro 
São José do Barreiro - SP, data 23 de Março de 2016. 

DECLARAÇÃO N.° 01812016 

O Corpo Técnico de Engenharia da Prefeitura Municipal da Estância Turística de São José do Barreiro 
DECLARA que os serviços executados no Objeto do Convênio PAEM)Educação InfantiJJ2014 - 
Município: São José do Barreiro, U.E.: CRECHE BAIRRO CENTRO - Código FDE: 12.01.164 P1 n°: 
2012/00558 Processo n°: 03754/2012-SE, encontra-se até a presente data em 29,34% de sua execução 
total. 

Secretário de P-1anejamnto de Obras e Serviços 
Arq. E Urb. Patrick L. de Oliveira - CAU A84464-0 



Asjjnto Fwd; creche - PM de São José do Barreiro 
De 	Gabinete <gabinete@saojosedobarreiro.sp.gov.br > 

Obrassjb cobrassjb©saojosedobarreiro.sp.gov.br > I, Conven los 

<convenios@saojosedobarreiro.sp.gov.br > j 

Data 	06.05.2016 17:03 

SÃO JOSÉ DO SAflEtO-1P 
1' 

Mensagem original 
	

' I  

Assunto:creche - PM de São José do Barreiro 
Data:06/05/2016 15:22 

De:Cleider Falian i <Cleider,Fallani©educacao.sp.gov.br > 

<gabinete@saojosedobarreiro.sp.gov.br >, 

"smesaojosedobarreiro@bol.com.br " csmesaojosedobarreiro©bol,com .br> 

PM de São José do Barreiro 

Senhor (a) Prefeito (a) 

Bom dia 

Tendo em vista que o convênio assinado em 26/06/2014, objetivando a construção da creche no Bairro 
Centro, terá a sua vigência encerrada em 25/06/2016. 

O último Relatório de Visita à Obra da FDE de 10/03/2016, indica o índice de 29,34% de execução física. 

Alertamos para a necessidade de conclusão da obra bem como seja enviado um ofício do Senhor Prefeito, 
dirigido ao Senhor Secretário da Educação (José Renato Nalini, solicitando a prorrogação da vigência do 
convênio, a qual não deve ultrapassar 12 meses. 

Aguardamos 

Cleider Failani 

Coordenadoria de Jnfraestrutura e Serviços 
Escolares 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo 

cleiderfallani@educacao.sp.gov.br  

(11) 2075-4349 e 2075-4350 

Pça. da República, 53 - Sala 137 - São 
Pau lo/SP 

CEP 1045-903 

Gabinete do Prefeito 

Estância Turística de São José do Barreiro-SP 

Rua José Bento Teixeira, N 2  45 - Centro 



• sa

São José do Barreiro, 10 de maio de 2,016 

Lura Mun.  b.j.  barreirol 

- 

Assunto: Aditamento de Prazo e de valor. Descumprimento- bôntratual por parte da 
contratante que resultou seno desequilíbrio da equação econômico-financeira do 

GIGA CONSTRUTDRPTDAJV1ddamente_qucadnos_autos-4o-_._ 
proõesso. .epigr'afãdo, vem- perante Vossa Senhoria manifestar-Se -e requerer o quanto 
secue aduzido.  

È inconteste que a contratada é cumpridora de todas as obrigações legais e 
contratuais vigentes bem:  como é incon teste que esta Municipalidade é inadimplente em 
rejaç.o_a obriaçãoJiapagamento na-forma--e-no prazo contratados, -já ha mais de 30 
dias: .... 

---------------Co.ns.Lder2doa..  notória competitividade .existente ..no-ramo da-construção civil, 

com.margem de lucro bastante reduzida e dependem fundamentalmente do respeito aos 
contratos JirrPados notadam e --oo Poder Publico para hQnrrm os propsios - 
compromissos, em especrai tributários, previcenciariose trabalhistas. 

.....dÕ:iãTniËhténao -do ..li 
equilíbrio da -  equação econômico-financeira do contrato, aí inseridas as cláusulas 
imutáveis que regem a forma e o prazo de pagamento das contra prestações pecuniárias 
devidas pelo ente estatal contratante. Por evidente, descabe qualquer alegação, por sê-lo 
em favor da própria torpeza, em defesa de que eventuais atrasos de pagamentos, 
inferiores a 9U dias, esta riãftFih?idos na alea ordinária empresarial. 

C__íd____dõ _õ .. atrasos sistemáticos e de -valores bistante significativos 
para o bom planejamento do fluxo de caixa da empresa contratante, é imperativo portanto 
que esta Municipalidade defira os pedidos pendentes de apreciação para prôrrogação do 
prazo contratual. 

É imperativo, outrossim, que a Municipalidade defira aditivo contratual em 
que seja revisto o cronograma físico e financeiro do contrato incluindo os custos 
adicionais de administração da obra pelo prazo aditado, com amparo no quanto previsto 

- pelo -art - 6- 5--, il; d;da Lei - n° - 8.666193, -para recuperação do -  pactuado inicialmente em 
termos de encargos do contratado e sua justa remuneração, em especial porque era 

GIGA CONSTRUTORA LTDA ME 
AV DOS DiANIANliS 17.1'). iTi-.L1M)RA1)1) - rgi:MEKli3i: -SE-- (11' i2i21J-IRII' 

itil: (i2i 31,2 -1 $3 - E-MAU. - (JiUAUCNST R1i iRA,lJOL.ÇOM.[1R 
CNi'i 11.657.5 78/fl00 i 31 



GIGA CONSTRUTORA LTDA - ME 
AV DOS DIAMANTES 1740 - ID.ELDORAD() - TREMEMBE —SP —CEP. 12120-000 

1c1:02)3621-1335 - E-MAIL - CJ1GACON.SíRtfl ()R,WLIOLCOM.BR 
1 .657.578/l)(i0I-3 1 



FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

ESTADO DE sÃo PAULO 

BOLETIM DE MEDIÇÃO 

MEDIÇÃO 05 

PRÉDIO mal/16 

PRAZO O ÁREA CONSTRUÍDA, 813,78 	ÁREA TERRENO, 	SALAS/PAVIMENTOS: 111 . ..-' 	05 MdIçBo.. 	. 

RESUMO DA MEDIÇÃO 	. 	-. 	 QUANTIDADE 

-. QuOnt. 	 . SALDO (ES) 

CÓDIGO 

.. 

. 	.' QUANT. PREÇO 
To tal 1 	 ACUMULADO 	SALDO 

Eaoaataa, 	 E004a504N 1%) 

ATIVIDADE 	. DESCRIÇÃO ATIVIDADE  UN ORÇADA UNITÁRIO 	VALOR ORÇADO 

01.30.00 SERVJÇO$P#EUMINAJ(ES 	.; 	r 	-. . .. . ::: R$4.760,00 

01.01.000 LIMPEZA DO TERRENO 	. •:. 	- 	- 	 -- . . 0$ 4.760.00 . 	. 	 . 	.. 

01.01.001 RETIRANDO A VEGETACAO. TRONCOS ATE 5CM DE D IAM ETRO E RASPAGEM ml 2000 2,38 ES 4.763,00 2000,00 

E2.00000 .' 	.. -,INFRA ESTRUTURA .. '. ., 	8$flØ93 	:. 	.. 
02 01.000 ESCAVAÇÃO  

. 

02.01.001 ESCAVACAO MANUAL. PROFUNDIDADE ATE 1.80 M M' 222.4 47,60 8$ 10.604.03 222,40 

02.01.010 APILOAMENTO PARA SIMPLES REGULARIZACAO ml 105,7 4,76 00003,13 105.70 

02.01.012 LASTRO DE PEDRA RRITADA'SCM M 105,7 6.44 R$ 680,71 105,70 

03.02.015 LASTRO DE CONCRETO .0CM M' 105,7 25.49 5$ 2.694,29 105,70 

02.01.023 REATEREO INTERNO APILOADO M' 102.7 35.76 R5 5.460,55 152.70 

02.02.000 FUNDAÇÃO PROFUNDA 	 . 	 . 6563.245,00 

07.02 053 ESTACA PRÉ MOLD CONC SECAO MIN 314 CM2 P/ATE 25 TE M 930 68 ES 63 240,00 930,00 

02.03.000 FORMA ES 21.258,08 

02.03.001 POEMA DE MADEIRA MACICA M' 399,7 13,06 ES 21 208,08 309.70 02.04.000* 

ARMADURA 	 . 	 .. 	 , ES 39.668.62 

3704.002 ACO CASO IA OU 6) FYEA 900 M DA 00 4634 7.71 ES 35708.14 4634.00 

02.04.023 ACO CA 60 IA OU BI FTK. 600 M PA 1(5 524 7,52 ES 3.940.48 024,80 

02.01.000 . CONCRETO . 	 . 	. 	. 	 . 	. 	 . . 	,- . ES 19.093,39  

02.05.018 CONCRETO DOSADO E LANÇADO FCK25MPA M' 46.4 411.28 ES 10.083.39 46.40 

0206000 EMBASAMENTQ 56 77092 E$ 677092 

02.06.003 ALVENARIA EMBASAMENTO TIJOLO BARRO MACIÇO E 	1 TIJOLO M 52 130.21 R$ 6.770,92 52,00 	ES 6.770.92 	100.08% 	52.00 

02.07.000:  IMPERMEABILIZAÇÕES 0413 07044 

02.07.001 IMP0RM 005P ALV EMBAS COM ARGAM ~-AREIA 1:3 CONTENDO HI000FUGO M 1  300,2 37,21 ES 11.170.44 300.20 - 

0300.600 SUPOR ESTRUTURA 	 . 	 . 	. 	' . ES 253,530,31-.... . .. 16.8E0.91 . 	ES 0,31 

03.01.000: FORMA 	 . ES 84.500.38 ES 13.930,20 ES 0.31 

01.31.001 FORMOS DE MADEIRA MACICA M' 1092 72,39 55 84.909,03 180,00 	ES 13930.20 	16.40% 	1092.00 0,00 ES 0,31 

03.02.000 ARMADURA ES 06.413,18 ES 2.926,17 

0302002 ACO CA 50 IA OU 11) DDE. 500 M PA 60 9809 7j   5$45 142,35 14.1,52 	901.114.25 	2.47% 	5403,34 

03.22.003 ACOCA60)AOU 8)F9II 600M PA 40 541 2.02 504.068.32 041.03 	851.812.32 	44,55% 	041,128 

03.07 " TELA ARMADURA (MALHA ACO CABO FURA 600 M PAI 40 1014,02 7.16 607.261.82 1014.22 

03.5. CONCRETO 	. 	 , :- 	' ES 112.041,25 . 	ES 414 	 . 	 - . .... 

03 113..,... CONCRETO DOSADO E LANÇADO FCK'lS MPA M' 84,1 411.28 ES 34.588.65 0.01 	 032.14 	0,91% 	 64.10 

03.03.018 LAJE PRÉ-FABRICADA VIGOTA TREI.ICADA UNIDIRECIONAL LTI3'10004FIM2 M' 038.2 93 E$ 77.953.60 , 	 838.20 . 

5409300 ALVENARIA E OUTROS ELEMENTOS DJV1SÓEIOS  0064.684,73 	..... ......... . 8$ 2.291,15 . 	. , 	
.......... 	 . , R$ 20.2B7,91 

04.01.000. ALVENARIA 	. 	 . 	. 	.. 	. 	- 	. 	.. R$ 59.1$01 17.-  . 	' 	 ... R$2.291,15''--. 	,' 	, 	 -..-: 	 ' R$ 4.E60,35 

04.01 050 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 049CM CLASSE E M 1  99.79 45,93 RS 4.583,35 99,79 004.303.35 

94.21.031 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 0414CM M' 660,22 60,78 ES 40.128.17 060.22 

04.01.032 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 0419CM M' 165,72 70.9 55 11.962,25 28.72 	8$ 2.036.25 	17.02% 	160.72 

04 01.049 CONCRETO 0ROUT, PREPARADO NO LOCAL, LANÇADOR ADENSADO M' 0.8 367.41 001.396.16 0.40 	0$ 146.96 	10.53% 	 3.80 

0.1.01 046 ARMADURA CASO PARA PAREDE AUTO.PORTANTE 1(53 144 7,71 ES 1.110.24 14.00 	R$ 107.94 	9.73% 	144,00 

0.5.03.000 PLACAS DIVI3I3EJOS 	 . 	. 	 . ES 5,704,58 05 0.704,56 

04.03.003 OVOS DIVI508IA DE GRANILITE 'LATERAL FECHADA M 1.7 256.99 ES 493.74 1.70 05493,74 

0653.403 DV'03 DIVISORIA DE 0RANILITE' FRONTAL M 3,4 809,61 ES 2.752,66 3.40 ES 2 752,66 

04.03.009 09.06 DVISORIA DE 0RANILITE SANJTARIO INFANTIL H'I,lOM M 9,9 185,40 ES 1.093.03 5,90 ES 1.093,83 

04.03.906 DV'07 DVISORIA DE ORANILITE SANJTARIO INFANTIL H =1,90M M 9,1 273.38 8$ 1.404,33 . 	. 5,10 601.404.03 

05.00.000 ELEMENTOS DE MADEIR6COMPONENTE5 ESPECIAIS 	 .,, R$ 46.081,75 - 	 :. 	 . 	, 6$ 46.885,75 

05.81.00E- 	.. PORTA2/BATRNTES/PERRADEO6E 	 ... . 	. 	.'- . - 	05.13.734,63 . 	. 	. 	 . 	. 	. 	:. ES 13.764,33 

05.01.004 DM04 PORTADO MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. BAT. MADEIRA 0482CM UN 1 390,61 05 390,61 1,00 ES 390,61 

05.01014 PM'24 PORTA 58 MADEIRA SAREAFEASA 0/ PINT. BAT. MADEIRA (.72CM UN 3 390,61 501.171.02 8,00 R$ 1.171,82 

05.0I.029 DM74 PORTA SE SARRAFEADO MACIÇO P/BOXES 0462CM.COMPLETA UN 4 246.01 89906.03 4.00 05984.03 

0501.070 PM-83 PORTA DE CORRER ACESSIVEL SARRAFEADA MACIÇA G1-C1 PfPINTURAL.101' UN 3 1057,03 95 3.171.08 3,00 E$ 3.171,08 

05.01.095 PM.63 PORTA DE MADEIRA SAORAFEADA P/  PINT. E/ BANO. BAT. MAO. 182CM UN 5 405.95 ES 409.95 1,00 00405.95 

0501.096 PM-64 PORTA DE MADEIRA SAREAFEADA P/ PINT. C/ 8AND. BAT. MAS, 0492CM UN 18 421,14 ,  097.900.54 . 18,90 R$7.580.54 

05.80.005 	, OUTROS COMPONENTES PADRONIZADOS 	 .. ... ' 	'-- 'Es 32.377,71 " 	 . 	.. 	.: 	 . .-. , 	55$ 32.377,71'  

O5.0 	334 81.05 BANCADA PARA COTIN4.5.GRANITO M 10,7 379,29 ES 2.988.08 10.70 ES 2.983,36 

1.10 05.037 81.08 BANCADA PARA FRALDÃRIO M 5,3 904.19 992.648.03 0.30 RS 2.640.83 

0505 064 P005 PRATELEIRA DE GRANITO M 10.7 112,64 ES 1205,29 10,70 ES 1305,29 

05.09.067 PR-03 PRATELEIRA DE GRANIIJTE .0430CM 94 4,S 403,74 ES 1.691,23 4.10 OS 1.051.15 

09.05.075 P1509 PRATELEIRA EM GSANIL1TO .0455CM M 8,3 463,80 ES 8.049,53 0.90 05 3849.03 

05.05.070 01.03 GUICHE DE SECRETARIA/JANELA OS 7 TOLHAS 05 3 1139,47 531.608.47 1,90 9$ 1636.47 

0505.000 ET-05 ESTRADO 08 PO1IPROPI1ENO M 2,9 31.01 ES 77,53 2.50 6977.53 

03.49.086 BA. 11 UA,CAO ATENDIMENTO 'GRANITO 69 1 3540,52 8$ 3.540.12 1,00 803040.12 

00.09 090 66.11 BALCÃO DE DEVOLUÇÃO 08 GRANITO 11.7ECMI UN 2 893.10 OS 5.386.20 2.00 801 386.20 

COMPONENTES MV 19.01 296.31 R$ 4.052,18 15.81 R$ 4.052,18 

00., CC.01 CURA INOX (60380530CM) INCLUSIVE VÁLVULA AMERICANA-GRANITO UN 1 1718.03 05 1.718.83 1,00 ES 1.718,83 

05.05.,.., CC.03 CUBA INOG 50040325CM) TORNEIRA DE PAREDE INCL.VÁLVUL40,MEOICANA4 UN 3 1672,38 55 9.017,15 3,00 R$ S.017,15 

05.08.104 CC'54 CUBA DUPLAINOX)103T43X25CM) INCLUSIVE VÁLVI.JLM 	EEI MCANA-GRANITC UN 5 2603,00 R$2.603.00 . 	. 1.00 802,603,00 

0600000 ELEMENTOS MCI'ÁUCOO/CÇIMPONENTES ESPECIAIS E$ 14379638 R$ 243.79938 

06.01.000 ESQUADRIAS METALICAS  ES 74.560,44 - 	- -. 	 ' 	- 	- 	" 	- 	: 	- - - ES 74360.44 

31,121402 07-02 ESQUADRIA ESPIRRO 905125CM UN 1 402,70 00432,78 1,00 03422,78 

06.01(03 11.33 ESQUADRIA DE FERRO 900130CM UN 21 813.29 ES 10.070,19 21,00 05 10.725,19 

06.01008 EF.OS ESQUADRIA DE FERRO 1000120CM UN 2 822.28 ES 1.644,87 2.00 05 1.644.57 

08.01.013 SF13 ESQUADRIA DO FERRO 90090CM UN 41 342,99 ES 14 062,43 4100 0$ 14 062.43 

06.31.014 SF14 ESQUADRIA DO FERRO 100590CM 89 10 822.79 ES 6.227.90 10,00 E$ 6.220.90 

06.31.025 EDiS ESQUADRIA DE FERRO/ VENTILACAO CRUZADA 11.30 A45CM M' 18.2 338.40 8$ 0.155.90 10.20 096.190.60 
0603.022 EF'35 ESQUADRIA DE FERRO 100T180CM UN 12 1209,36 8$ 14.512,06 12,00 ES 14912.26 

06.01 020 CAIXILHOS 01 FERRO 'BASCULANTES M 5  9,46 377.69 ES 3.072,90 9.46 ES 3.572.90 

06.31.026 CAIXILHOS 06 FERRO -FIXOS M' 33,51 343.76 5$ 11.519.26 33.61 ES 11.519,36 

36.31.080 VENEZIANA INDUSTRIAL 'ALETAS PVC MONEANTES AÇO GALVANIZADO ERA 100 M' 52.96 106,90 RS 5.661,27 52.96 055661,27 
8602000 PORTAS R$ 48,05073 5$ 45.03073 
0632.019 FF59 POETA DO FERRO P1 RESOEVATORIO 'GALVANIZADA UN 2 1041.31 R$ 3.682,62 2.20 R$ 3.682,62 
08.30920 PORTA DE FERRO (TIPO P011) M' 34,4 781,43 R4 26.881,19 34.40 R$ 26.881,19 
06.82.049 PP-30 PORTA EM CHAPA DE AÇO C/T.IENT.PEOM (04140CM) UN 1 2187,47 6$ 2.187,47 1.00 R$ 2.187,47 

0602 000 FF35 PORTA EM CO DO AÇO COM VENT.PEEM.)L.82CM) UN 2 1096.76 033.193.82 2,00 852 193,93 
IS 00091 FF33 PORTA EM CHAPA DE AÇO 825310CM C/OEF4TILAÇÁO SE 1 2239,94 ES 2.229.54 1,00 ES 2229.94 

0652594 PF.33 POETA EM CHAPA DE AÇO 1500215CM 59 1 5634.20 053634,28 1.00 853624,38 

/fl 
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FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
BOLETIM DE MEDIÇÃO 

MEDIÇÃO OS 

PRÉDIO m3I116 

PRAZO O ÁREA CONSTRUIDA 813,78 	ÁREA TERRENO 	SALAS/PAVIMENTOS, 511 -.. OSM.dIÇAO 

. 	. . 	RESUMO DA.M EP1ÇÃO . 	: 	- QUANTIDADE 	• • 	• . 

. 	- 
QUBflt SALDO ACUMULADO 

SALDO (0) 
CÓDIGO QUANT PREÇO EXECUEIA 	 EBsFtads (S) 

ATIVIDADE . DESCRIÇÃO ATIVIDADE 	: 	• . 	• 	 . UN ORÇÃDA UNTARIO : vÁLÓR õçoo 	' • .... . 	 -. . 	... . 	. 	. 

06.02.092 
..

ME-O? MONTANTE ESTRUTURAL VERTICAL VI ESQUADRIAS M 33.1 8737 ES 2.89195 3310 R$ 2.891.95 

06 02 093 ME-03 MONTANTE ESTRUTURAL HORIZONTAl. P/ ESQUADRIAS M 49.9 87.37 8$ 4 359.76 49.90 8$ 4 359.76 

06.03.000 OUTROS ELEMENTOS METÁLICOS . RU 01.158.20 R 21.188.20 

06.03.001 TIOS TAMPA DE INSPECAO - ACO 1)9 2 380.7 RU 26140 2. 9$ 76140 

06.03.003 AF.01 ALCAPAO PARA LAJE DE FORRO IJN 1 45E.6 5$ 458,60 1.00 85 408.60 

06.03.019 EM-05 ESCADA MARINHEIRO (GALVANIZADA) M 8,5 37829 0$ 3.21547 8.50 ES 3 21547 

06.03.020 EM-06 ESCADA DE MARINHEIRO dOURADA CORPO GALVANIZADA M 9,5 843.44 ES 8.012,68 950 5$ 8.012.68 

06.03.024 TP.12 TEIA DE PROTECAO REMOVIVEL M' 19,22 4068 E$ 8.39530 1922 R$ 8 395.30 

68.03.034 ORLO GRADE 00 PROTSCAO 1 GUICHE (122)192 CM) - UN 1 344.76 RI 344.76 • . 	- 	. 1.00 ES 344.76 

07 00 000 COBERTURA: FL5 47 628,87 

07 01 000 S30R1JTE 	DCOBRTUP,8 EMMADEI,1ADE SE 	.-. 	4T 	i 'AR$'13.801.03 ES 23.80101 

07.01.026 EM TERÇAS PARA TELHAS DE CIMAM/AL/PLAST M. 83E.46 16.46 ES 13.801.05 . 838.46 . B$ 10.801,05 

07.03.000 'COBERTURA 	,... 	 ' 	.,.. '......... 	. 	 .............. •,,,, 
,. •..'. . 	. 	

...: ' 	R$33,!2L82, 	- . 	' 	,. 	. 	, 	, 	. 	. 	, 	. 	-- . 	. 	, 	. 	. 85 33.827,82 

0703091 TELHA TECNOLOGIA COPO ONDULADA E8MM M. 890.44 37.99 8033.827.02 . 890.44 AS 33.827,82 

08.00.000 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS '. 	 -, 	.. .-' . 	. , ' 0$ 177.128,12 	. 8$ 8,079,51 	. 	'-- 	. 	, 	.. . 	. 	. OS 177.049.62 

08.01.000 CAVALETE E ABRIGO' 	 ' 	' 	. . 	. RE 900,01 ' 	. 	. 	. 	. . ES 900.01 

0801602 AC-05 ABRIGO) CAVALETE DE 1' COMPLETO BSS65X30CM UN 1 900.01 0$ 900.01 1,00 00900.01 

08.02.000 ABRIGO E REDE DE DAS ES 12.001,71 - 8$ 12.005,71 

0802603 60.06 ABRIGO PARA GÁS COM 6 CILINDROS DE 45 110 06 1 10054.15 ES 10054,15 1,00 8$ 10,054,15 

0802018 PROTECAO ANTICORROSIVA PARA RAMAIS SOB A TORRA M 7 14,07 8$98,48 7,00 0598,49 

00.82 921 VG'Ol VÁLVULA E REGULADOR DE PRESSAO DIGAS UN 2 405.23 85810,46 2,00 0$ 810.46 

08 02.040 TUBO ACO GAIV NBR5590'CLASSE PESADA OH 2OMM (3141 INCI CONEXOES M 7 96,51 05670,57 7.00 ES 675.57 

08.02.061 TUBO DE COBRE P/ GÁS CLASSE A S/COST 06=314 (22) SOLDA FOSCOPER M 4,2 87.09 0$ 367.04 4,20 R$ 367,04 

08.03.000,  REDE DE AGUA FRIA. TUBULAÇÕES R$.9.503,12 85900312 

08.03.016 TUBO DE PVC 810100 JUNTA SOLDAVEL DN 25MM (314') INCL CONEXOES M 128 15.48 05 1.981,44 128,00 E$ 1981.44 

0803.017 TUBO DE PVC 610150 JUNTA SOLDAVEL ON 32MM ("(160. CONEXOES M 81 20,67 ES 1,674.27 81,00 ES 1.674,27 

08.00,019 TUBO DE PVC 810100 JUNTA SOLDAVEL DN SRMM (1.1121 INCI CONEXOES M 54 30,79 R$ 1.662,66 5.8,00 0$ 1,662.66 

00.08.020 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN OOMM (21 INCL CONEXOES M 16,5 39,57 ES 602.91 16.00 R$ 652,91 

08.03.001 TUBO DE PVC 810100 JUNTA SOLDAVEL DN 75MM (2.1/2") INCL CONEXOES M 44 56.64 ES 2.492.16 44,00 0S2492,16 

0800.032 TUBO DE PVC RÍGIDO JUNTA SOLDAVEL ON 85MM (39 INCL CONEXOES M 16 64,98 ES 1.039,68 16,00 - 0$ 1,039,68 

00,0.4 -" REDE DE AGUA FRIA, DEMAIS SERVIÇOS 	- R$ 9.119.36 	- 0$ 9.119.36 

001' REGISTRO DE GAVETA BRUTO ON 40MM 1112 -  06 3 06.16 5096,16 1,00 0$ 96.10 
08,04 REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA CROMADA 06 ZOMM (3141 UN 20 89.93 RS 1.798.60 20,00 OS 1.798.60 

08,04,023 REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA CROMADA ON ZSMM (11 UN 3 106.09 RS 318,27 3.00 ES 318,27 

08.04.032 REGISTRO DE PRRBSAO C/CANOPLACROMADA OH ZOMM (314') 8H 28 92.15 R$ 2.119,40 25,00 052 119.45 

00.04.044 VÁLVULA DE DESCARGAC/ REG INCORP 0N.40MM(1 112) A 	ANTJVANDALISMO UN 14 341.92 ES 4.786.88 14,00 0$ 4.786,88 

0808000 COMBATE A INCONDIO DEMA(S SERVIÇOS AS 906,32 8$ 90632 

08.08.045 EXTINTORES MANUAIS DE COZ COM CAPACIDADE DE 600 UN 1 414,4 0$ 414.40 1 100 05414,40 

0808.048 EXTINTORES MANUAIS P0 QUIMICO SECO COM CAPACIDADE 00486 UN 2 122,98 OS 240,96 2,00 OS 249,96 

08.08050 EXTINTORES MANUAIS DE AGUA PEESSUEIXADA CAP DE SOL UN 2 122,98 5$ 249.96 2,00 ES 241.96 

0888 ORO REDE DE ESGOTO TUBS(LAçÕE5  r 	8552.91918 4 ,..,,,R$ 4.487,92. 858;431,2 7  

08.09.019 TUBO DE PVC 610100 JUNTA SOLDAVEI. DN 4OMM (11/2") INd CONEX005 M 29.5 28,99 0$ 850.21 29,00 	50855,21 	100,00% 29,50 
08.09.036 TUBO DE PVC 015100 JUNTA ELÁSTICA DII SOMM )2) INCL CONEXOES M 82 02,79 002.688.78 83.00 	052,688,78 	160,00% 82.00 
0809017 TUBO DE PVC 016100 JUNTA ELÁSTICA 06 7SMM )3) INCL CON0000S M 54 30.33 ES 943,95 24.00 	ES 943,93 	100,08% 24,09 
05.09.018 TUBO DE PVC 016100 JUNTA ELÁSTICA ON SOOMM (4") INCI. CONEXOES M 79 43,93 05 3,470.47 79.00 R$ 3.470.47 
0009019 TUBO 00 PVC 010100 JUNTA ELÁSTICA ON IROMM (6') INCL CONEROES M 00 00,00 004060,68 60,00 R$ 4960.88 

08,10.000 REDE DE ESGOTO, DEMAIS SERVIÇOS 858.213.12 85591,60 R$ 7.621,52 
70 19036 CAIXA SIÇONAOA SE PVC 99 ISOX1S0350MM C/GRELHA METÁLICA 85 JZ 49,3 8$ 591,60 SORO 	0$ 991,60 	100,00% 12,00 
08. ]0.034 CI.03 CAIXA DE INSPEÇÃO 801180CM PARA ESGOTO UN 4 743,1 E$ 2.972.40 4.00 8$ 2.972.40 
08.10.036 CG-01 CAIXA DE GORDURA EM ALVENARIA 86 3 977,05 RS 1.954,10 2.00 9$ 1.954.10 
08.10.038 CI'RI CAIXA DE INRPECAO 60360CM PARA ESGOTO 86 6 395,83 115 2.374,98 6.00 OS? 374.98 
08 10,049 RALO SECO CONICO PVC OH 100MM CIGREL0A PVC CROMADO 06 7 45,72 R$ 320.04 7,00 R$ 230.04 
08.11.800 REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS: TUBUI.AÇÕES. - 	 , - -, -- ' 8$ 4,531,04 	' ,.. 	. 	-. 	- 	- 	- - 	- . - 	0$ 4.531.04 
08,11.033 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELAI'flCA DN 100MM (4") INCL CONEXOES M 69 40,27 ES 2.778.63 69,00 0$ 2.778.63 
08,11,034 TUBO DE PVC RIGISO JUNTA ELÁSTICA DN 150MM (6") INCI. CONEXOES M 26,6 65.88 851.7S5,41 26,60 OS 3.752,41 
8012 000 REDE DE AGUAS PLUVIAIS DEMAIS SERVIÇOS 	 ... 854942.87 8$ 4,942.82 
08 13.033 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA 9 24. CORTE 0.33 M M 74,8 39,71 05 2.970,31 74,80 OS 3970.31 
08.13034 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 24' CORTE 0,50 M M 37.2 67,35 OS 1.831,92 27.20 R$ 1.831,92 
08 12.067 GRELHA HEMISFERICA DE FERRO FUNDIDO DN SSDMM (6") UN 8 17.S8 RS 140,64 0,00 5$ 140,64 
08.13.000 RESERVATÓRIO, INSTALAÇÕES. TUBÚLAÇÕES  8$ 0.965.80 - 	- 	 . ES 5.965.89 
00 13.012 TUBO ACO GALVANIZ NBRS500'CL MEDIA, DN2SMM (1=)' INCL CONEXOES M O 62.97 65 500.76 8,00 00503,76 
0033.013 TUBO ACO DALVANI2 NB85580-CL MEDIA, SN32MM II 114'1'INCL CONEXOES M 28 74.98 002099,44 28.00 052 099,04 
00.13.014 TUBO ACO GALVANIZ 3605880.C, MEDIA. DN40MM (11/3'). INCL CONSXOSS .5' IX 83.60 R$ 1.422.05 17,00 05 1.422.00 
00.13.017 ,  7780 ACO GALVANIX NEBS580.CL MEDIA. SN8OMM (3)160. CONEXOES M 13 149.28 051 940.64 13,30 051,940,64 

-. .RESERVATÓEIQ1 INSTALAÇÕES 	DEMAIS SERVIÇOS 	 '. 	, .. , - - - 	8$ 69.786,64 - 	 - 	. . . ' 	'05 69.786,66 
08.1 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DII 25MM (1") UN 2 59,03 00113,04 2,00 80110,04 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 32MM (1114- ) 06 2 79.6 80109.20 2,00 ES 109,20 
00.14803 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 40MM (1.115") UN 4 06,16 5$ 384.64 4.00 00384,64 
80.14.008 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN ROMM (31 UN 1 414.84 6$ 414,04 1,08 85414.84 
08,14.027 VALVULADO R0TENCAO VERTICAL DE BRONZE 001.1/4" UN 2 95.11 ES 190,22 2.00 RS 190.22 
08.14,037 VÁLVULA DE RETENCAO DE PE COM CRIVO DE BRONZE DE 1.112" UN 1 105,98 80105.98 1,08 RS I05,98 
05,14,046 TORNEIRA DE BOLA EM LATAO (BOLA PLAS'fl DN 25MM (1") UN 2 68.99 8$ 137.98 3,00 R$ 137,98 
08 14,078 COOU MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 1 HP RODO 11II20 MCA UN 2 938.9 8$ 1.577,80 2,00 ES 1,877,80 
08.14.305 ANÉIS PRE.MOLDASOS EM CONCRETO ARMADO P/ EESERVATOEIO D'AGUA D=2,50 M 13.5 5224,85 ES 60.085.78 11,00 R$ 60.085,78 
08 14086 LAJE PRE'MOLDADA D=5,SOM 0.8CM P/ ROSIRVATORIO UN 2 1271.59 85 2.543,18 2,00 55 2.503.10 
30 14.087 LAJE PRE.MOLDADA 0'3,50M 0.15CM P/ RESEEVATORIO UN 2 1888.5 ES 3.777.00 2,00 853.777.00 
08,13,800 BEBEDOUROS, LAVATÓRIOS E MICTÓRIOS PADRONIZADOS - R$ 9.487,96 - R$ 9.487,96 
08. 15 002 RN'SI BANHO BEBCARIO UN 2 3375,64 ES 8.743.28 3,30 804.743.28 
08.10003 RN-52 BANHO INFANTIL Ci 6 790.78 054 744.60 6.00 0$ 4,744,68 
08.16,000 LOUÇAS 	 -' 	 - 	------- - . 	R$ 19.189,29 - 	' 	- -' 	.. - 05 19.185,29 
08,16,001 BACIA SIFONADA DE LOUCA BRANCA (VOE 61.1 CJ ASSENTO UN 2 138.40 ES 276,91 2.00 ES 276,01 
05.16,003 BACIA SANITÁRIA INFANTIL UN 9 212,41 8$ 1,911.67 9,00 801.911.67 
08 16.810 LAVATORIO DE LOUCA BRANCA SOM COLUNA C/ TORNEIRA DE FECHAMAUTOMATICI UN IS 405,31 850.268.99 53,00 0115.368.99 
08.16.045 TANQUE DE LOUCA BRANCA.PEQUENO C/COLUNA OH 4 422.80 R$ 1,691.20 4,00 ES 1.691.20 
0816.051 SABONETEIRA DE LOUCA BRANCA DE 15318 CM UN 3 38.47 0576,93 2,00 0576,93 
0816,005 PAPELEIRA DE LOUCA BRANCA DE 15515CM UN 11 39,48 AS 434,28 11,08 05 434.28 
08, 16,070 CABIDE DE LOUCA BRANCA COM 2 GANCHOS UN 3 34,62 6$ 49,24 3,00 ES 49.24 
0820.083 VA-01 VARAL/TOALHEIRO UN 2 214.71 E$429,42 5.00 ES 429.42 
08.56089 8001 BACIA P/ SANITÁRIO ACESSIVEL Ci 3 1586,40 003,859,19 3,00 RS 3.859.19 
05 18090 80.02 LAVATORIO PARA SANITÁRIO ACEUSIVEL CI 3 894.65 ES 2.683.95 3,00 002683,95 
00.16.593 RR'RS TROCADOR ACE$SÍVEL UN 1 1140.82 ES 1. 140.82 1,00 ES 1140.82 
0010594 8R.06 CHUVEIRO ACESSIVEL CI 1 1362.89 ES 1062.69 1,00 R$ 1.362.69 
00.27.800 APARELHOSEMETAIS 859.682.62 - R$ 9.662,62 
08.17.038 CHUVEIRO SIMPLES C/AETICULACAO, LATAO CROMADO 80 ISMM (112') UN 7 150.47 85 105329 7,00 ES 1,853.29 
08 17.049 PURIFICADOR/BEBEDOURO DE AGUA REFRIGERADA UN 3 2235,39 0$ 6.705.87 0.00 0$ 6.709,87 
08.17052 EX-SS EXAUSTOR AXIAL ON4OCM 86 1 960,38 RS 960.86 1.00 05960,86 
0817058 FT.O2 FILTRO PARA ÁGUA POTÁVEL UN 2 444 R$888,30 2,00 85888,50 
08,17.080 TORNEIRA DE LAVAGEM COM CANOPLA DE 112" UN 5 94.6 ES 54,60 1.00 6504.60 

/ 

/ 



FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

ESTADO 00 SÃO PAULO 
BOLETIM DE MEDIÇÃO 

MEDIÇÃO 05 

PRÉDIO n60/16 
PRAZO O ÁREA CONSTRUlDA 813,78 	ÁREA TERRENO 	SALAS/PAVIMENTOS 111 08 M.dIçio 

RESUMO DA MEDIÇÃO QUANTIDADE 

QUIJIE 10,80 (6$)  

CÓDIGO e QUANT PREÇO 
T 

EXCCUI dR 	 Euutadi (16) 
ACUMULADO 	SALDO 

ATIVIDADE DESCRIÇÃO ATkVIDADE UN ORÇADA UNTÁRIO 	/ VOLQR ORÇADO 
0900000 IN5TALAÇES ELÉTRICAS 74.US 63 6$ úÃ 	n 	o 6$ 09.259,97 
0902 000 ENTRADA EM BAIXA TENSÃO 6$ 0.56107 R$5441,07 
0902061 AE.21 ABRIGO E ENTRADA DE ENERGIA (CAIXA M OU H) ARSELET6OP/8ANDEIRANT UN 1 2943.07 EI 2.543.07 1.00 RI 2.543.07 
0902080 CONI 4 CABOS P/ ENTOADA ENERGIA SECCAO 153MM2 C/ ELET000UTOS UN 1 2360.79 RI 2.360,79 1,00 ES 2.368,79 

09.02.082 COMI ENTRADA P/ TELEFONE EM ENTRADA DE ENERGIA UM 2 230,72 RI 461.44 2,00 0$ 461.44 

09.02.088 DISIUNTOR TRIPOI.AR TERMOMAGNETICO 3X10A A 3X5OA UM 1 47,61 RI 47,61 1.00 RI 47.61 

09.02.090 DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 125 A 225A UN 1 140.15 RI 140.15 1.00 RI 140,15 
09.03.000 ENTRADA INTERSJGAÇÃO AO QUADRO GERAL 	. 	. 	 . . 	. . 5$ 7,616,51 8$ 7.656.51 

09.03.008 CABO DE 73 MM2-750V DE ISOLACAO M 19 37.0 RI 703,57 19.00 9$ 703.57 

0003.011 CARO DE 150 MM2- 753V DE I5OLACAO M 76 78,4 015959,46 76.00 605959.46 

09.03.052 ELETRODUTO DE PVC 010130 ROSCAVEL DE RSMM . INCE. CONE500S M 19 41.4 01787,09 19,00 0$ 707.09 

09.03.090 ENVELOPE DE CONCRETO PARA OUTOS M 19 0,8 6$ 166,38 19,00 RI 166.30 

09.04.000 . 	QUADRO GERAL.. 	. 	. 	. 	. 	 . 	 . . 8$ 349.25 . 	 . 	. . 	 . 	. 6$ 549,25 
09.04.006 CAIXA EM CHAPA DE AÇO 16 COM PORTA E FECHO M' 0.57 613.05 81226,83 0,37 RI 226.83 
09.04.021 QUADRO GERAL 'DISJUNTOR TREMO MAGNÉTICO 3X200A UN 1 137,72 RI 137,72 1,00 30137,72 
09.04.842 QUADRO GERAL-RAREAMENTODE SODA M 1.2 12.09 0114,51 1,20 3014,51 
0904.044 QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 200A M 5,6 20.80 6041.33 1,60 ES 41,33 
09.04.091 51531.19700 BIPOLAR TERMOMAGNETICO 20108 A 2X50A UN 2 28.97 6157.93 2,00 ES 57.93 
09.04.092 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETICO 2X606 A 2X100A UN 2 35,47 RI 70,94 2,00 05 70,98 
58.05,500 REDE DE BAIXA TENSÃO.' DUTO/QUA060S PARCIAIS 	. .............. . . .r 	... 	 . . 	9.047,8Z,. .,....S 	. . 6$ 5,861,58 
0909.013 ESRTRODLITO DE PVC 6113100 ROSCAVEL DE 2SMM ' INCE. CONETOES M 105 13,18 RI 1.364,01 100,90 	 5,00 RI 65,91 
0905014 ELETROOLITO DE PVC REGIDO ROSCAVEL DE 32MM ' INCE. CONEXOES M 33 16.01 60520.33 30.00 	 3,00 ES 43,03 
0905015 ESET000UTO DE ETC 610100 RO9.CAVEL DE 40MM . I9CI. CONRXOES M 32 19.85 91635.04 30,00 	 2,00 RI 39.69 
0909.017 EIE1RODUTO DE PVC REGIDO ROSCAVEL DE 60MM 'INCL CONRXOE5 M 39 26,42 6$ 1,030.30 30,00 	 9.08 65237,76 
89.05.040 ENVELOPE DE CONCRETO PARA DUTOS M 113 0,76 91989.54 113,09 81989,54 
89.05.054 QUADRO OISTRIB8ICAO, 5102. GERAL 1008 P/28 A 4201111. UN 2 473,69 61947.38 2,00 95947,30 
0905.069 INTERRUPTOR TIPO AUTOMÁTICO DE ROlA UN 2 54,81 RI 109.62 2,00 05109,62 
0905.070 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETICO 20106 A 2X50A UN 23 36.49 65039.29 23,00 01839,29 
33.85.075 DISJUNTOR 81703.4.8 TERMOMAGNETICO 2060A A 20100A UN 1 42.99 5142.99 1,00 6$ 47,99 
09.05.073 DISJUNTOR UNIPOLAR TERMOMAI3NETICO 1010A A 10304. UN 21 10,03 61210,90 21,00 RI 210,50 
09.0" QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO MOTOR BOMBA TRJPASICO DE 314 Ai HP UN 2 563,67 RI 1.125.74 2.00 R$ 1.125,74 
09.0. QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO MOTOR BOMBA RIFASICO DE 314 Ai HP UN 1 550,00 65550,08 1,00 E5SSO,00 
09.05.44, QUADRO COMANDO PARA BOMBA DE INCENDIO TEIFASICO DE 314 A 287 IJN 1 297,46 01297,46 1,00 65297.48 
09.05.092 INTERRUPTOR AUTOMÁTICO DIFERENCIAL (DISPOSITIVO 06) 408130 mA UN 2 178,82 RI 357,64 2,00 6$ 357.64 
8986000 REDE DE BAIXA TENSÃO' CAIXAS DE PASSAGEM 30$ B2453 65624,93 
09.06.001 CAIXA DE PASSAGEM ESTAMPADA COM TAMPA PLÁSTICA DE 402' UM 10 9,84 6198,42 10.00 6198.42 
09.06002 CAIRO DE PASSAGEM ESTAMPADA COM TAMPA PLÁSTICA DE 4'X4' UM 15 17,20 01257,99 15.00 RI 257,99 
09.06.025 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE 0,40X0,4000,40 M UN 5 93.63 83465.13 5.00 RI 468,13 
59.07.080 REDE DE BAIXÀTRNSÃO ENFJAÇÃO 	. . 6$ 3,584,47 R$ 1584,47 
09.07.005 FIO DE 4 MM2 .750V DE ISOLACAO M 319 2.36 05743,09 319,39 65743.09 
09.07.006 FIO DE 6 MM2'75000E IS0LACAO M 160 3,05 RI 488,32 160,39 65405.32 
09.07.911 CARO DE 19 MM2 .750V DE ISOLACAO M 130 5,21 61677,04 130.00 6$ 677.04 
5907013 CABO DE 25 MM2 '7SOV DE ISOLACAO M lOS 13.13 9$ 1.370,13 105.30 651.378.13 
0907015 CABO DE 50 MM2 .750V DE ISOLACAO M 10.S 28.37 01297.90 10,50 RI 297.90 
0008000 PONTOS DE INTERRUPTORES E TOMADAS 	 - .915 18249 fl 651024972 
09.08058 INTERRUPTOR DE 1 TECLA SIMPLES CAIXA 402"TLETR PVC 610100 UN 1 59,86 RI 59,86 1,00 RI 59,86 
09.00.067 INTERRUPTOR 1TECLA BIPOL SEMEIE. CAIXA 4X2'ELETR PVC 916100 UN 42 67,68 612.642.39 42,00 RS 2.842.39 
0908075 INTERRUPTOR 1 TECLA SIMPLES/TOMADA 2P.T PADRÃO NRR 14136 CORRENTE 106 UN 2 64,76 65129,53 2,00 RI 129.93 
09.08.079 TOMADA 2P.T PADRAO 966 14136 CORRENTE IOA'250V.ELETR. PVC 6(6130 UN 81 68,32 R$ 5.533,92 81,00 RI S.535.92 
09 08.080 TOMADA DE PISO 2P.T PADRAO NRR 14136 CORRENTE ITA'25DV-ELETR PVCR(GIDO UM E 92.65 61741,16 8,00 RI 741.16 
09.00.091 PONTO SECO PARA TELEFONE'ELETRODUTO DE PVC 09 3 52,38 RI 157.14 3,00 RS 157.14 
0938089 PONTO SECO P/INSTALACAO DE SOM/TV/ALARME/LOGICA. ELET800UTO PVC UM 15 52.38 61785,72 15.00 01789,77 
09.09.080 LUMINÁRIAS INTERNAS 	. 	 . . 5$ 14.600,64 	. . 	. 	 . . ES 14.600.64 
0909034 1.42 LUMINÁRIA Cf DIFUSOR TRANSPARENTE P/ LAMPADA FLUOR (2X32W( UN 21 115,43 EIS 2.424,03 21.00 6$ 2.424.03 
09.09.044 li-OS ARANDELA BLINDADA UN 5 585.55 EIS 917,S6 5.00 65917.56 
09.09.050 IL-2R ILUMINAÇÃO AUTONOUAOE EMERG(NCIA UN 9 161.02 RI 1449,19 9.00 RI 1.449.19 
09.09.051 15.44 LUMINÁRIA PARA LAMPADA FLUORESCENTE (5032W) UN 2 63.55 05177,11 2,00 95127,11 
09.09.052 11-45 LUMINÁRIA PARA LAMPADA FLUORESCENTE (2032W) UM 92 88,09 RI 4.580,58 52,00 814.580.58 
39.09.060 11-60 LUMINÁRIA 0190880706 C/REFLETOR E ALETAS P/LAMP.FLUORESCENTE(2X0 UM 11 139,93 RI 1.559,23 11,00 85 1.539,23 
09.09.070 I1-70LUMIN.EM8UTJRC/OIFUSORTRANSLU000P/LAMP,FLUOR 2316W UN 5 509.91 6$ 831.60 8,00 85 031.00 
09.09.071 JL.71 LUMIM.EM8UTIR C/DIFUSOR TRANSLUODO P/LAMP.PLUOR. 2332W UM 12 139.40 RI 1.672.78 12,30 611.672,78 
09.09.072 IL.72 SUMINARIA PRISMATICA TRANSP.P/LAMPADA A VAPOR METALICO (280W) UM 4 364.64 EIS 1.058.57 . 4,00 RI I.058.57 
0910000 C8NTRQDÇLUZ (0522.468,40 J0$XZ.40$.40 
09 .10.003 CENTRO DE LUX EM CAIXA FM ELETRODUTO DE PVC UM 122 102,20 6112.460.40 122,00 	R5 12.468,40 	100,0096 122,00 
09 1'" ILUMINAÇÃO EXTERNA 6599978 6399978 
09. i 15.06 LUZ DE OBSTÁCULO COM IAM PADA 0860W UM 1 177.93 8$ 177,93 5,00 RI 177.93 
00 li X, Ii-55 PROJETOR MEOIO P/ VAPOR DE 90010150W UN 4 209,46 55821,86 4.30 81821.86 
E9.13.0E0 PARA RAIOS 	 . 	 . R$ 9.363,44 R$ 9.363,44 
09.53.024 CORDOALKA DE AÇO GALV A QUENTE SOMM2 (3181 C/SUP.OE FIXAÇÃO M 184 28.SS 615.252.46 164.00 RI 9.292.46 
09.13.025 CORDOALHA DE AÇO GALV A QUENTE 80MM2 (7116'( SOB  TERRA M 130 17.93 RI 2.330.91 130.00 6$ 2.330.51 
09.15.327 TERRA SIMPLES. 5 HASTE COM CAIXA DE INSPEÇÃO UN 8 99,75 30766,03 8.00 85766,02 
99.13.032 CONEXAO EXOTERMICA CARO/CARO UM 10 28.23 05092.45 10,00 61262,45 
39.13.033 CON8XAO EXOTEEMICA CARO/HASTE 014 10 36,20 6$ 361,97 10.00 RI 561,97 
09.13.054 CONE3AO EXOTERMIcAEM ESTRUTURA METÁLICA UM IS 24,67 61370,02 15.00 61373,02 
1100030 IMPERMEASILJZAÇÕES/ JUNTOS DE DILATAÇÃO RS 659403 6$ 6.00400 
1102000 IMPERMEABILIZAÇÕES L'J82 CAU4AS MARQUÍSES  
11.02.026 IMPERM Cl EMULSÃO ACRILICA ESTRUT Cl VEU DE POLIESTER.6 DEMAOS/ 2 EST M' 110,52 42.4 6$ 4.686,09 110,52 RI 4.664.05 
1102.306 RRGULARIZACAO DE SUPERPICIE P/POEPAROIMPERM 1:3 E.2,SCM ml 49.72 22.01 R$ 1.119.20 49.72 RI 1.119,20 
5583 800 IMPERMEABILIZAÇÕES REOSRVATÓR105 O ÁGUA 	,.. 6$ 1578 78 (0$4070,78 
11.03003 IMPERMEARILIZAC4O ARGA.MASA POSIME9ICA 7/ RESEVATORJO '4 DEMAOS M' 64 16.27 611.841.28 64.00 611.041.28 
11.03.010 COM TINTA BETUMINOSA (APLICACAO EXTERNA) M' 5 7,5 65 37.50 5,00 9137.90 
12.08.000 REVESTIMENTOS TETO E PAREDE 	 . . ES 92,701,11 	. 6116,827,03 R$ 46.532,60 
12.01.000 REVESTIMENTO DE TETO R$ 31.271,93 R$ 11.027,13 6$ 10.433,63 
1281.901 CHAPISCO M' 900,43 7.9 617113.40 600.00 	300.43 612373.40 
1201.006 EMBOCO DESEMPENADO M' 900,43 26.83 RI 24.158.94 411.00 	61)1.927.13 	45.64% 600.50 	380.43 R58060.54 
12.02.080 REVESTIMENTO DE PAREDES INTERNAS 	 . 	 . 	. . ES 46.532,24 6$ i,680,32 	. 6$ 33.547,73 
1292002 CHAPISCO M' 473,28 4,47 R$ 2.115,56 13,28 	 RD 59.34 	2,81% 473,28 
12.02 .005 EMBOCO M' 473,28 23.12 RI 10.468.95 73.28 	R$ 1.620,95 	15,48% 473.28 
12 02.009 REVESTIMENTO COM GESSO M. 895,49 13,94 6112.403.53 895.49 R$ 12.483,13 
1202.036 REVESTIMENTO COM AZULEJOS LISOS, BRANCO BRILHANTE M' 429,79 48,69 0120.926.08 459,79 8120.926.43 
12.02.038 PERFIS SEXTAVADO EM ALUMINIO PARA AZULEJO 	 , M 6 23.02 RI 138.12 6,00 81158,12 
5204000 REVESTIMENTO DE PAREDES EXTERNAS ,  R$,5E.296 94 R$3.Z3MLO 8$ 2,100.94 
12.04.004 CHAPISCO 

m, 
488,72 4,47 RS 2.184,58 420,00 	68,72 65307,13 

12.04 006 EMBOCO DESEMPENADO M' 488,72 26.83 RI 13.113,36 120,00 	AS 3.219,60 	74,09% 420.00 	68.72 RI 1843.76 
13.80.000 P1800 INTERNOS/ RODAPÉS! PEITORIS 	 . 	 . . 61 182.938,83 . . 6$ 79.808,40 
13.01.080 LASTRO PARA PISOS E ENCHIMENTO DE REBAIXO 6$ 40.200,50 R$ 17.168,66 
13.01.004 LASTRO DE CONCRETO C/ IIISOOFUGO 0.5CM M' 754.9 26.69 8123.107.43 698.75 	55.79 81 1.489,74 
1301 006 ,ASl 0009 PEDRA ERITAOA' 5CM M' 754.5 6,44 RI 4858,98 698.75 	55.75 61399.03 
1301.017 ARGAMASSA DE OEOULARIXACAO CIM/ARRIA 1:5 ESP.2.SOCM M' 754.9 20.35 09 15.323.911 754.50 RI 55.323.30 
13.80,080 REVESTIMENTO DE PISOS 	 . . 	 . 	 . . 30 54.465,97 R$ 54.465,97 
13.02.026 CERAMICA ESMALTADA ANTIDERRAPANTE 30830CM A 4SX4SCM PEI M' 137.12 54,17 RI 743779 137.12 6174 	9 



* FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
BOLETIM DE MEDIÇÃO 

MEDIÇÃO OS 

PRÉDIO ,nal116 

PRAZO O ÁREA CONSTRUIDA, 813.70 	ÁREA TERRENO, 	SALAS/PAVIMENTOS, 111 00 004(980 

QUAS60DAOE 

CÓDIGO '" 	 -- 	 1: 

UN 
'QUANT 	PREÇO - 	- " 	.' E0.00Íada 	

. 	8 	
E8Sutíd.(%) 	

ACUMULADO, 	SALDO 

ATIVIDADE DESCRIÇÃO ATIVIDADE ORÇADA UNTÁRIO 	. VALOR ORÇADO 
1302073 CHAPAS VINILICAS (COO ESPECIFICAR) ESPESSURA PC 2 MM M' 61730 7619 3347.03813 617.33 0$ 47.038.18 
13.06.000 REVESTIMENTO PC SOLEIRAS 	 - 0$ 1655 64 0$ 3.655 64 
13.06.076 50-16 SOLEIRA EM GOANILITE LA15,$CM DE5NIVIL 15CM M 26 35.83 OS 2.233.58 26.00 9$ 2.231,58 
13.06.077 50.17 SOLEIRA EM GRANILITO 1=22CM DESNIVEL 1.5CM M 14.8 96.22 05 1.424.06 14,30 OS 1.424.06 
13.07.060 REVESTIMENTO DO PEITORIS 	- 0$ 4.518,53 0$ 4.510,13 
13.07.002 PE-02 PEITORIL M 03,7 53,98 0$ 4.518.13 83,70 0$ 4.518.13 
14.00.030 VIDROS - 	0$ 11.52443 0$ 11.524,43 
14.01.400 VIDROS 	 ' 	 . .05 11.824,43 . 33$ 11.924,43 
14.01.503 VIDRO LISO COMUM INCOLOR DE 3MM M' 259.06 47,01 0$ 9.779,06 203,06 059.729.56 
14.01 003 VIDRO LISO COMUM INCOLOR DE 6MM M' 26,68 80,38 50 2.144,57 26,63 R$ 2.144,57 
15.00.000 PINTURA 	-.• ,' 	 - . .-' 3$ 33.725,14 . . P15 33,715,14 
15.02.000 FORROS! PAREDES INTERNAS 	' 	 . . . 	. o$zi.si3.S4 . 	.: 	. 	 . 	. 	. 	 ., R$ 21213,54. 
1302.605 TINTA LATES ECONOMICA M' 857.49 11,97 8$ 10.264,16 857,49 9$ 10.264,16 
5.02 039 ESMALTE M' 853.22 12,30 9$ 10.949.38 855,22 6510949.33 

55.01.000 ESQUADRIAS 	 . 6$ 7.092,63 . 6$ 7.092,68 
15.03.407 ESMALTE COM MASSA NIVELADORA EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M 1  182.75 22,27 054070.13 182.73 R$ 4.070.11 
15.03 021 ESMALTE EM ESQUADRIAS DE FERRO M' 218.79 13.30 052009.31 218.79 032 909,91 
1503.065 FACE EXTERNA DE CALHAS/CONDUTORESCOM TINTA SINTETICA (ESMALTE) M' 18 6.26 05112.04 18.00 09153,64 
15.04.000 EXTERNA 	. 	 . 	 - 	 . 	. . 0$ 5,410,93 . -. 	0$ 5.410,90 
15.04.006 TINTA LATOS STANDARD M' 408.72 11,09 0$ 5.410,93 408.72 AS 5.418.93 
16.00.000 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 	 . 	. 	 . 	. .. 0$ 213.072,37 0$ 502.26 	 . 0$ 120.034.26 
16,01.000 FECHO, MUROS/AS.AMBRADOS/POR1'OES 	. 	 . R5 76.424,23 . . 0$ 6.144,58 
1601.014 95.14 FECHAMENTO DE DIVIS.6/8LOCO DE CONCRETO! S/OEVEST. 0=135CM/BROCA M 390 379,89 0572.173.10 185,40 5.00 0$ 1.099.45 
16.01.034 PT.50 PORTÃO DE TELA PARA S0TORIZAÇÃO .50 1 1307,78 051.007.73 1.60 3$ 1.307.73 
16.01.064 PT-29 POSTAO DE SELA PARA QUADRA M' 4,75 633.39 R$ 2.937,35 475 6$ 3.937,35 
16.02.000 . 	PISOS 	. 	. 	. . 	 . 	- . 	. 	 . ....... 0$ 23.575.50 . 	...•- 	 :. 	. 	......... 	 . 0$ 23.575,50 
1602.070 LASTRO DE CONCOETO - SCM M. 325 25.49 050.234.25 . 325,00 AS 8.284,25 
16.02.071 LASTRO DE PODOA BRITADA .SCM M' 325 6,44 052.093.40 325.00 OS 3.093.00 
1607.090 CIMENTADO DESEMPENADO COM JUNTA SECA 0.3.9CM INCL ARO 000 M' 320 40.61 0$ 13.198.25 335,00 9$ 13.198,23 
16.05.000 	. DRENAGEM E ACABAMENTO 	 . R$ 36.708,13 . 0$ 36.708,13 
36 0"" CA-21 CANALETA DE AGUAS PLUVIAIS EM CONCRETO (20CM) M 06 90,94 098.474.44 86,00 050.474.44 
161. TC'SO TAMPA DE CONCRETO PRE.MOLOADA PORO. P/CANALETA 1.25CM M 43 74,19 093190,17 43,00 053.190,17 
16 05.Us TAMPA PRÉ-MOLDADA O 2,50M PARA POÇO SE RETENÇÃO DE A.P. COM TAMPA DElI UN 0 590.48 932.363.92 4,00 AS 2.361,92 
16.05 058 POÇO DE RETENÇÃO DE ÁGUA PLUVIAL 02,5010 COM FUNDO DE CONCRETO M 10 2263.16 8$ 22.681.60 10.00 OS 22.681.60 
16.06.000 . COMPLEMENTOS 0IETERS4051C4NTE3RO DE OBRA/ALAMBRADO ., 0$ 26.608,01 0$ 042.26 	. 0$ 3.946,04 
16.06.023 41.01 ABRIGO PARA LISO UN 1 3704,47 0$ 3.704,47 1,00 9$ 3.704,47 
1606.001 CANTEIRO DE 000AS. LAOS 3.30M 94' 47,19 299.87 0$ 13.963.31 47.19 
16.06.076 FORNECIMENTO E INSIALAÇAO DE PLACAS DE OBRA M' 28,5 286,46 AS 8.164.11 28.50 
1606077 MANUTENÇÃO MENSAL DE PLACAS DE OBRA M' 256.5 227 05582,26 256,00 	95582.26 	100.00% 	256.00 
16.06,086 INSTALAÇÃO DE QUADRO BRANCO (QB'Ol) UN 2 33.4 OS 26.80 2.00 OS 26.80 
16.06.090 INSTALACÃO DE 10556)10.07) UN 5 26,81 0513405 5.00 05194.05 
16.06,091 INSTALACÃO DE MURAL )MR.02) UN 10 6.7 0367.00 10,00 R$ 07.00 
16.06.092 INSTALACÃO DE 000AO INDUSTRIAL UN 1 14,22 3$ 14.22 1,00 6$ 14.22 
16.11.060 LIMPEZA FINAL 	 . R$ 4.750,115 . . 	054.758.08 
1611305 LIMPEZA DA OBRA M' 013.78 9,84 954758.89 013.78 AS 4.750,85 
16.58.000 SERVIÇOS COMPLEMENTARES. CIVIL 6$ 1,401,45 . 0$ 1.401.45 
16.18070 5I.91 PLACADO SINALIZAÇÃO DE AMBIENTE 2005200MM (PORTA) UN 26 44.15 031,147,90 26.00 R$ 1.147.90 
16.10 080 51.11 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL PARA VA0AACESSIVEL UN 1 253.55 OS 253,55 1.00 RS 253.55 
16.19.000 SERVIÇOS  COMPLEMENTARES .CIVIL - 	0543.557.20 . 	. 	 . 	. ' - 	R$ 43.557,20 
16.19803 SEOVICOS' HIDRÁULICA MV 118,96 SOAIS 6543.557.20 118.96 AS 41557,20 

TOTAL - 	'-:.'. '- 	'-.. 	'- 	. 	 , 	-.. 0$ .454.994,07 . '. 	 . 0$.S78,9. 	.-- 	..,'. •- .'.'., 	 1.,! 	.. ' 	.........' 	17,617, 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
- Rua José Bento Teixcka, ir 45-Centro 

CEP: 12830-000-TEL: fiz 31174265 

Prefeitura do Município de São José do Barreiro, 11 de maio de 2016. 

OF.CV. n°70/2016 

/ r .... 
/4 

Ref.: Convênio Processo n 0 375412012 - Construção de Creche - ESç2Ia: á' 

Prezado Senhor, 

Pelo presente, vimos à presença de Vossa Excelência, solicitar a prorrogação 

de vigência do Convênio supracitado por um período de 08 (oito) meses, justifica-se esta 

solicitação devido ao atraso no inicio da execução em consequência as intempéries do 

tempo, visto que o inicio da obra ocorrera no período de chuvas, bem como, o atraso na 

liberação dos recursos referente a 2 0  (segunda) parcela, comprometendo assim o 

cumprimento dos prazos anteriormente previstos no Termo de Convênio celebrado entre 

esta municipalidade e a Secretaria de Educação do Estado de São Paulo. 

Na expectativa da atenção de Vossa Excelência, no sentido deliberação 

favorável em questão, aproveitamos o ensejo para externar nossos votos de estima e 

consideração. 

Respeitosamente, 

JOSÉ MILTO GALHE SERAFIM 

Pref o Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ RENATO NALINI 
DD.Secretário de Estado 
Secretaria de Educação do Estado de São Paulo 
São Paulo - SP 



Se 	 7 - 	 PREFEITURA MUNICIPAL 
-. 	 Er thn-rit' Turística de São José 4* Barreiro - SI' 

e 	W 	--- 	 PREFEITURA MUNICIPAL • flSncLa Tun,.tit a 

SÃO JOSÉ DO BARREIRO-SP 	 Rua José ~to Teixirn, n°45- Centro 
CEP: 12830-®o-TEL: (12) 3117-1238 

Prefeitura do Município de São José do Barreiro, 23 de maio de 2016. 

OF.CV. no 7912016 

Ref.: Convênio Processo n° 375412012 - Construção de Creche - Escola: 

Prezado Senhor, 	 rhõ 
Pelo presente, vimos á presença de Vossa Excelência informar a execução 

de 40,22% da obra vinculada ao Processo 375412012, objeto Construção de Creche 

Escola, conforme declaração n 1 03612016 em anexo. 

Diante ao exposto, solicitamos a liberação dos recursos referente a Y 

(segunda) parcela, em consonância ao previsto no Termo de Convênio celebrado entre 

esta municipalidade e a Secretaria de Educação do Estado de São Paulo. 

Na expectativa da atenção de Vossa Excelência, no sentido deliberação 

favorável em questão, aproveitamos o ensejo para externar nossos votos de estima e 

consideração. 

Respeitosamente, 

( 

JOSÉ MILTON DEAG H 	RAFIM 

Prefeito Municipa 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ REMATO NALINI 
DD.Secretário de Estado 
Secretaria de Educação do Estado de São Paulo 
São Paulo - SP 
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sAo JOSÉ DO BARREIRO-SP 
Tempo do properidad! 

PCFEITURA MUNICIPAL 
Estincla Turística de São José do Barreiro - SP 

PREFEITURA MUNICIPAL 
Rua José Bento Texeira, 45 - Centro 
CEP: 12830-000-- Tel: (12) 3117 9200 

Secretária de Planejamento de Obras e Serviços 
Endereço: José Bento Teixeira no 45 - Centro 
São José do Barreiro - SP, data 23 de Maio de 2016. 

DECLARAÇÃO N.° 036/2016 

O Corpo Técnico de Engenharia da Prefeitura Municipal da Estância Turística de São José do 
Barreiro DECLARA que os serviços executados no Objeto do Convênio PAEMlEducação Infantil/2014 
- Município: São José do Barreiro, U.E.: CRECHE BAIRRO CENTRO - Código FDE: 12.01.164 P1 
n°: 2012/00558 Processo n°: 03754/2012-SE, encontra-se até a presente data em 40,22 % de sua execução 
total. 

Secretário de Plani€jamento de Obras e Serviços 
Arq. E Urb. Patrick L. de Oliveira - CAU A84464-0 



GOVERNO 00 ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO SECRETARIO 

----Primeiro - Termo-de -Aditarnento-e-Reti-Satificaçc..... 

Estado! Município! Educação Infantil", entre o 

da
-  

Secretaria de Estado da Educação/SEE e da 

Fundação 	para 	o 	Desenvolvimento 	da 

Educação/FDE e o Município de São José do 
- - 
	 Barreiro, objetivando a prorrogação da vigência do 

Ajuste. 

Processo ng 375412012-SE 

O Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Educação, neste ato 

representada por seu Titular, Senhor José Renato NaffiTdëviaTT1tc autorizado ---peIo----------

Excelentíssirrip Senhor Governador do Estado, nos termos do Decreto n 2  57.367, de 26 de 

2.011aIteradopeIoDecreton58.117,de11de Junho de2.O12,denominada 

- 	 ËkÉTARiÃ7rFüPdçIcpara o De envolviment-e-da-Educação-,-neste ampresenteda_pelo - - - 

------------_--_ 	5mb r Antonio Henrique Filho, respondendo pela expediente da FDE, na forma de seu Estatuto, 

----------------- aprovado p&QQ.ecreto g 27102, de 23 de junho de 1987, alterado pelo Decreto ri 2  51 925, de 

22 de junho de 2007, doravante denominada EDE, e o Município de São José do Bar, - , 

......c. -------------------oravante denominado MUNICÍPIO, representado neste ato pelo Prefeito, José Milton de 

	

Magalhães Serafim, devidamente autorizada por Lei, têm entre  i justo  acertado tëTIËbraro 	.... 

presente-termo de aditamento, que está sujeito. às normas da Lei Federal n 2  8.666, de 21 de 

......................j nh:de .19g3...a ..da .. Lei--Estadual p944, de 22 de novembro de 1989, no que couber, 

objetivando a prorrogação do Ajuste, nas seguintes condições: - 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Da Vigência e Prorrogação 

6 rness,ã26/ô6/2Oiii 	t/Õ2/2Oí7 ããfiffiúflicõcexcIusivo - decanduir-aobra, objeto ..... 

-- 	 .:.JT--:------- 	-- 	 ------...... 
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GABINETE DO SECRETÁRIO 

CLÁUSULA SEGUNDA 

• --_____ 	 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de 

• 	

- 

 

Convênio celebrado em 26/06/2014, quê  não se • revelem conflitantes com o presente 

instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, firmam o presente Termo de Aditamento e 

Reti-Ratificação, em 3 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

São Paulo. Oí de 7' JILAP 

------- -Res ifPE  -------------• 

-•--- ---------------------------------------------------------- -------

--- - 

• 	 JOSÉ MlLTD1Tøt1fvtNÂES,tERAFlM 

Prefeito Municipal 	São José do Barreiro 	 • 

R. G .: RG: 
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PREÇEITU R.A MUNICIPAL 
Estância Turística do São José do Barrolro - SP 

'q'Àv 	 PREFEITURA MUNICIPAL 
EflntlaTu,tstIca 

	

SÃO JOSÉ 00 RARREIRO-SP 	 Rua José Bento Teixeira, 45-Centro 

	

Tcmpodeprbsp*rldadeJ 	 CEP: 12830-000 - Tal" (12) 3117 9200 
---------------

-. 	 . 

De; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO BARREIRO 

Para: GIGA CONSTRUTORA LTDA-ME 

Assunto: DEVOLUÇÃO DE NOTA FISCAL 

São José do Barreiro, 07 de Julho de 2016. 

Venho através deste, comunicar que estamos devolvendo a Nota Fiscal de número 

599 do dia 04/07/2016, por dois motivos: 

- Não há recurso financeiro na conta do convênio referente a obra descrita na nota. 

- Se o recurso não chegar até o dia 20 do mês subsequhte ao da emissão da mesma, ao pagar a guia 
de INSS, será gerada uma multa proporcional aos dias de atraso, que deverá ser paga pela 
contratante (Prefeitura Municipal de São Jose do Barreiro). 

Sem mais 

Atenciosamente, 	 7 

Sarande Souza Andrade 

Assessora de Gabinete / Setor de Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO 

Rua José Bento Teixeira, 45 Centro - São José do Barreiro/SP 

CNPJ: 45.200.623/9001-46 

IE: ISENTO 
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SaaJandJapto . 
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NOME LEGIVEL 
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DISCRIMINAÇÃO 

E 	GIVEL 
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End .............................................................................................. ri. ...................... 
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rÁ 
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. 

.. .... 
NOME LEGIVEL 

............. 
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. 

. 	 -. 

NTUÁúCARIMBO 



De: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO BARREfRO 

Para: GIGA CONSTRUTORA LTDA-ME 

Assunto: DEVOLUÇÃO DE NOTA FISCAL 

São José do Barreiro, 07 de Julho de 2016. 

Venho através deste, comunicar que estamos devolvendo a Nota Fiscal de número 

599 do dia 04/07/2016, por dois motivos: 

- Não há recurso financeiro na conta do convênio referente a obra descrita na nota. 

- Se o recurso não chegar até o dia 20 do mês subsequente ao da emissão da mesma, ao pagar a guia 
de INSS, será gerada uma multa proporcional aos dias de atraso, que deverá ser paga pela 

contratante (Prefeitura Municipal de São Jose do Barreiro). 

Sem mais 

Atenciosamente, 

Sad*hdeu-za Andrade 

Assessora de Gabinete / Setor de Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO 

Rua José Bento Teixeira, 45 Centro - São José do Barreiro/SP 

CNPJ: 45.200.623/0001-46 

IE: ISENTO 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ 
 

000000000699-1 

4 LLá 	Secretaria Municipal da Fazenda Autenticidade 
VIII/VI-50j0 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS Datado Emissão 
0410712016 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: GIGA CONSTRUTORA LTDA-ME 
cPF/CNPJ: 11.657.57810001-31 	IM:6304 	IE: 695.078.815.111 	Fone: (12) 3621-1335 

Endereço: AVENIDA DOS DIAMANTES,I.740 - cep: 12120000 
Município: Trernernbé 	 UP: SP 	E-mail: compras@engevaIeconstrutora.com.br  

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DO BARREIRO 
CPF/CNPJ:45.200.62310001-46 	 IM: 	 lE:ISENTO 	 Fone: (12) 3117-9200 

Endereço: RUA JOSÉ BENTO TEXEIRA,45 - cep: 12830000 
Município: SAO JOSE DO BARREIRO 	 UF: SP 	E-mail: compras@saoiosedobarreiro.sp.gov.br  

DISCRIMINAÇÂO DOS SERVIÇOS 

Medição n° 05 

Construção de Creche Padrão, R. Francisco José Ferreira, SJN, São José do Barreiro/SP 
Concorrência: 01 
Contrato n°051/2015 

Valor Aplicado em Material R$ 35.986,91 
Valor Aplicado em Mão de Obra R$ 23.991,28 

Retenções 
11% INSS R$ 2.639,04 
5% ISS R$ 2.998,91 

Dados bancários para pagamento: 
Favorecido: Engevale Construtora Eireli 
CNPJ: 03.102.40110001-40 
Banco: Safra (422) 
Agência: 0004-6 
Conta: 034046-5 

Emissor (IP): 189.29.116.196 

Consulte a autenticidade desta Nota Fiscal através 
do site: http:/Iwww.tremembe.sp.gov.br/ 

Situação de Tributação 

Não Tributada 

Tributada em São José do Barreiro-SP 

Código do Serviço 
702- Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de 
outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de 

I.N.S.S. (R$) I.RENDA (R$) PIS (R$) COFINS (R$) CSLL (R$) 1  2.639,04 0,00 0,00 0,00 0,00 

Os valores acima referem-se as retenções de tributos administrados pela União, sendo de responsabilidade do Prestadore não 

Implicam na base de cálculo 

Deduções de Materiais Base de Cálculo (R$) 	Aliquota (%) Valor do ISS (R$) Valor Retenções (R$) 

0,00 59.978,19 	 - 2.998,91 5.637,95 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 59.978,19 
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São José do Barreiro, 14 de Julho de 2016 

A 
Secretaria de Obras de São José do Barreiro 
Obra: Construção de Creche. 
Contrato: 05112015 

Assunto: Descumprimento contratual por parte da contratante que resultou sério 
desequilíbrio da equação economicofinanceira do contrato. 

GIGA CONSTRUTORA LTDA ME, devidamente qualificada nos autos do 
processo epigrafado, vem perante Vossa Senhoria, com amparo no quanto previsto no 
art. 78, XV, da Lei n° 8.666/93, notificar esta Municipalidade da suspensão da execução 
do contrato epigrafado até que sejam regularizados os pagamentos de medições 
executadas e aprovadas há mais de 90 dias. 

É inconteste que a contratada é cumpridora de todas as obrigações legais e 
contratuais vigentes bem como é inconteste que esta Municipalidade é inadimplente em 
relação à obrigação de pagamento na forma e no prazo contratados, já há mais de 90 
dias. 

Por imposição constitucional, é direito do contratado a manutenção do 
equilíbrio da equação economicofinanceira do contrato, aí inseridas as cláusulas 
imutáveis que regem a forma e o prazo de pagamento das contraprestações pecuniárias 
devidas pelo ente estatal contratante. 

Ademais, considerando os atrasos sistemáticos e de valores bastante 
significativos para o bom planejamento do fluxo de caixa da empresa contratante, é 
imperativo que esta Municipalidade defira precedentemente os pedidos pendentes de 
apreciação para prorrogação do prazo contratual e que esteja notificada de que poderá 
responder por perdas e danos decorrentes (aí inseridos os custos adicionais de 
administração da obra pelo prazo aditado) porque a conduta da Municipalidade durante a 
execução contratual vem fazendo com que, em verdade e ao arrepio da lei, a contratada 
se torne verdadeira financiadora da obra pública. 

/I. 
GIGA 	STRUTORALTDAIVIE 
WAG ALVES 

GICA CONSTRUTORA LTDA - ME 
AV DOS DIAMANTES 1740- JD.ELDORADO - TREMEMBE —3? CEP 12120-000 

TeL (12) 3621-1335 - E-MAIL - GLGACONSTRUTORA@UOL.COM.BR  
PJ 11657.578/0001-31 v

/ 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ Númoro da Nota - Serie 

1 	 Secretaria Municipal da Fazenda Autenticidade 
SMOS-F2ZL 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS Data de Emissão 
1210712016 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: GIGA CONSTRUTORA LTDA-ME 
CPF/CNPJ: 11.657.57810001-31 	IM:6304 	IE:695.078.815.1 11 	Fone: (12) 3621-1335 
Endereço: AVENIDA DOS DIAMANTES, 1.740 - cep: 12120000 

Município: Tremembé 	 1W: SP 	E-mail: compras@engevaleconstrutora.com.br  

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DO BARREIRO 
CPF/CNPJ:45.200.623/0001-46 	 IM: 	 115: ISENTO 	 Fone: (12)3117-9200 
Endereço: RUA JOSÉ BENTO TEXEIRA,45 - cep: 12830000 
Município: SAO JOSE DO BARREIRO 	 1W: SP 	E-mail: compras@saojosedobarreiro.sp.gov.br  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Medição n° 06 

Construção de Creche Padrão, R. Francisco José Ferreira, S/N, São José do Barreiro/SP 
Concorrência: 01 
Contrato n°051/2015 

Valor Aplicado em Material R$ 36 627 23  

Valor Aplicado em Mão de Obra R$ 24.418,16 

Retenções 	 - 
11% INSS R$ 2.686,00 	 - 
5% 155 R$ 3.052,27 	 J3 	Q" 
Dados bancários para pagamento 
Favorecido Engevale Construtora Eireli 
CNPJ: 03.102.40110001-40 
Banco: Safra (422) 
Agência: 0004-6 
Conta: 034046-5 

Emissor (IP): 18929.116.196 

Consulte a autenticidade desta Nota Fiscal através 
do site: http://www.tremembe.sp.gov.br/ . 

Situaçao de Tnbutaçao 

Não Tributada 

Tributada em São José do Barreiro-SP 

Código do Serviço 
702 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica øu elétrica e de 
outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de 

I.N.S.S. (R$) I.RENDA (R$) 1 	1  P13 (R$) COFINS (R$) 1  CSLL (R$) 
2.686,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Os valores acima referem-se as retenções de tributos administrados pela União, sendo de responsabilidade do Prestador e não 

implicam na base de cálculo 

Deduções de Materiais Base de Cálculo (R$) 	Aliquota (%) Valor do ISS (R$) Valor Retenções (R$) 
0,00 61.045,39 	 - 3.052,27 5.738,27 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 61.045,39 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
Estância Turística de 

 
Sã José do Barreiro - SP 

PREFEITURA M' UNICIPAL 
¶,IsncIaTi',u,Itia 

	

SÃO iosÈ DO BARREIRO-SP 	 Rua José Sento Teixeira, 45-Centro 

	

Tempo deptosp,rIddol 	 CEP: 12830-000 - Tal: (12) 3117 9200 

De: Prefeitura Municipal de São Jose do Barreiro 

Para: Giga Construtora LTDA-ME 

Assunto: Devolução de Nota Fiscal 

Oficio: n 2  003/2016 

São Jose do Barreiro, 11 de agosto de 2016. 

Venho através deste, comunicar que estamos devolvendo a Nota Fiscal de numero 621 do dia 
11/08/2016, por dois motivos: 

- Não há recurso financeiro na conta do convênio referente a obra descrita na nota. 

- Se o recurso não chegar até o dia 20 do mês subsequente ao da emissão da mesma, ao pagar a guia 
de INSS, será gerada uma multa proporcional aos dias de atraso, que deverá ser paga pela 
contratante (Prefeitura Municipal de São Jose do Barreiro). 

Sem mais 

Atenciosamente, 

Sarah S uza Andrade 

Assessora de Gabinete/ Setor de Compras 

Prefeitura Municipal de São Jose do Barreiro 

Rua Jose Bento Teixeira, 45 Centro - São Jose do Barreiro / SP 

CNPJ: 45.200.623/0001-46 

IE: ISENTO 



Eu6e,cITuffI c 
SÃO JOSÉ DO BARREIRO-SP 

Tesnpot p,tcddad.1 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Rua José &ento TebccWa, 45 - Centro 
CEP 12830.000 TeU: (12) 31171288 

São José do Barreiro, 22 de setembro de 2016. 

Memorando Interno n° 083/2016. 

Do: Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços 
Para: Jurídico 

Prezado (a) Senhor (a), 

Á Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
São José do Barreiro - SP, representado pelo seu corpo técnico de engenharia vem através deste 
encaminhar o memorando 44/2016 do setor da contabilidade junto com o memorando 081/2016 desta 
Secretaria e o Contrato 051/2015 referente ao Convenio Construção de Creche Processo n°3754/2012 
para parecer jurídico. 

Sem mais, 

tJ gxas Pinto 
Assessras e Serviços 



PREFEITURA MUNICIPAL 
Estância Turística de São José do Barreiro- Si' 

• PREFEITURA MUNICIPAL 

	

SÃO JOSÉ DO BARREIRO-SP 	 Rua José Bento Teixeira, 45-Centro 

	

Tempo depro,perIddo! 	 CEP: 12830-000 - Teu (12) 3117 9200 

Memorando 4412016 

São José do Barreiro, 20 de setembro de 2016. 

DE: Contabilidade 

PARA: Engenharia. A/C: Patrick de Oliveira. 

Em resposta ao memorando 81/2016 do setor de Engenharia venho informar que, para 
aceitação da nf 603 para liquidação e pagamento faz-se necessária a observância de três 
requisitos: 

1 - Autorização do Prefeito para tal, devendo este saber que o pagamento da respectiva guia 
de INSS gerará multa em decorrência da não quitação da mesma até o dia 20 do mês 
subsequente ao da emissão da nota, ou seja, 20/08/2016, multa esta que deverá ser paga com 
recurso próprio do município: 

--2 — Deefaraçãodo setor de Convênios de que a liquidação da hota na data atual (pois não há 
como liquidar com data retroativa) não prejudicará a prestação de contas junto ao órgão 
coricessor do convênio. 

.3 - A nota deverá vir acompanhada de medição e relatório fotográfico, ambos com data atual. 

Quanto à nf 599, que foi devolvida, a prefeitura não tem responsabilidade sobre ela. Contudo, 
cabe ao prefeito municipal aceitá-la ou não. Se Aceitar, devem ser observados os mesmos 
requisitos (descritos acima) para a nf 603. 

de Finanças 



- 	

PREFEITURA MUNICIPAL 
Estância Turística de São José do Barreiro - SP F.3 

C!IaTuratica 

	

SÃO JOSÉ DO BARREIRO-SP 	 Rua José Bento Teixeira, 45 Centro 

	

Tempo doprosperidade[ 	 CEP: 12830-000 - Tel: (12) 3117 9200 
_ 

São José do Barreiro, 20 de Setembro de 2016. 

Memorando Interno n°081/2016. 

Do: Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços 
Para: Setor Financeiro 

Ref: Notas Fiscais - GIGA CONSTRUTORA LTDA ME 

' 	Prezado Senhor, 

Á Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
São José do Barreiro - SP, representado pelo seu corpo técnico de engenharia, informa que a contratada 
GIGA CONSTRUTORA LTDA ME encaminhou para o Setor de Compras a nota fiscal n° 599 emitida 
em 04/07/2016 a qual foi devolvida a contratada, por falta de recurso financeiro para pagamento. 
Posterior a contratada protocolizou a nota fiscal n°603 emitida em 12/07/2016. 

Esta secretária informa que as medições referentes as NFs não foram aprovadas, com isso a 
- empresa não havia autorização para emissão de Notas Fiscais. Em analise as NFs identificou-se que os 

dados bancários para pagamento tem corno favorecido a Empresa Engcvale Construtora Eireli, com CNPJ 
-- 	- 

 
d-i-fereatedaempresacon-t-ratada; 	 - 	-. 

Sendo assim foi feito contato com a empresa contratada GIGA CONSTRUTORA LTDA ME para 
que as Nfs fossem canceladas e reemitidas com dados bancários corretos, com isso a contratada apenas 
nos encaminhou Carta de Correção referente a NF 599 e 603, com dados bancários favorecendo a mesma. 

Diante db exposto e com o Recurso 'do Convênio em conta, solicito informações acerca da 
possibilidade de pagamento das NFs, respeitando os prazos e legislações pertinentes. 

Patrick Luiz de Oliveira 
Secretário de Planejamento, Obras e Serviços. 



PItEFEITtJItA MIJHICIPaL. 
Esthncla Turistica de São José do Banefro - SI' 

t*tÂnc&JTtn*ktkS 	 . 	- 

sAo JOSÉ DO BARREIRO-SP 

- 	 . 

PREFEITURA MUNICIPAL- 

RU. José Boato tolxelra. 5 - Centro 	 . 

CEP; 128Z0-000 - tel; (12k 3117 9200 	 ..,(. 

CONTRATO n °  05112015 

CONCORRÊNCIA n° 004/2015 
Edital ri 0  017/ 2015 

Processo administrativo municipal n° 02812015 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a Pelo presente instrumento contratual, de um lado 
a PREFEITURA MUNICIPAL DA SÃO JOSÉ DO BARREIRO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob n°. 45.200.623/0001-46, com sede na Rua José Bento Teixeira, no 45, 
Centro, São José do Barreiro - SP, CEP 12830-000, devidamente representada por seu Prefeito 
Municipal, JOSÉ MILTON MAGALHÃES SERAFIM, doravante denominada simplesmente "Contratante" 
e de outro lado, a empresa: GIGA CONSTRUTORA LTDA - ME, Inscrita no CNPJ no 11.657.578/0001-
31, Inscrição Estadual n° 695.078.815.111 com sede à Av, dos Diamantes, no 1740, Bairro 
Residencial Eldorado, Cidade de Tremembé, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Sr. 

• Ale.ssandw_Picoioto,.portactQc da ÇØuiade  Identidade RG n° 2.3,921.257-5 SSP/SP e CPF/MF 
178.403.158-52, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na presenç&dàs testemunhas; 
resolvem firmar, nesta data, que se regerá pela Lei Federal das Licitações n° 8.666193 e demais 
alterações posteriores, e pelas seguintes cláusulas e condições que mutuamente aceitam e outorgam: 
O presente Edital e seus Anexos, bem corno a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante 
do contrato ou instrumento equivalente, independente de transcrição, conforme o disposto no inciso 
XL do art. 55, da Lei 8666193 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1,1 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CRECHE, CONFORME MEMORIAL DEscRmvo E DEMAIS ANEXOS 
CONSTANTES DO EDITAL. 

1.2 As especificações do objeto constam no Memorial Descritivo, Pianilhá orçamentária, GÊonõ4fama 
físico financeiro e Projeto Executivo, anexo deste Edital. 

1.3 Os materiais e equipamentos a serem fornecidos serão os previstos no projeto executivo ou 
. 	similar que atendam às especificações técnicas, cor.dicionada sua aceitação à manifestação par 

escrito da Prefeitura Municipal da São José do Barreiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2.1 - O prazo de vigência do instrumento contratual será de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar 
da assinatura do contrato, sendo, portanto, estabelecida a data de 10/09/2016. 

2.2 - O prazo máximo para execução da obra objeto deste Edital é o indicado no cronograma-físico 
financeiro - Anexo VIII, contado a partir do dia seguinte ao de emissão da Ordem de Serviço. 

TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 

quatre-mnOveCeRtOS-e 	 - -- 

3.1,1 - Os pagamentos serão realizados conforme as especificações da cláusula 16.6 do edital em 
epígrafe. 

3.1.2 O valor estabelecido nesta Cláusula poderá sofrer alterações, em virtude de acréscimo ou 
supressão de serviços, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inC1sl dÇontrato, cpnforme 
parágrafo 1 °  do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21.06.93. \\ \\ A 1  



PREFEITURA MUNICIPaL. 
Fstánela Turística de São  

PRErErrURA MUNICIPAL 
ts,Snda Tt,r(LTIcn 

	

sAo iost ao BARBEIRO-SP 	 Rua Jose Bento Telxelni, 5 - Centro 	 • - 	7" 

	

1..-,n.dep#t4.t#idadtF 	 CEP: 12830-000 -- rol: £12) 3117 0200 

CLÁUSULA QUARTA - ORIGEM DOS RECURSOS 
4.1 O recurso para a execução do objeto deste Edital é oriundo do Convênio celebrado corn o Estado 
de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Eoucação, a Fundação para o Desenvolvimento da 
Educação - FDE e o Município de São José Barreiro, objetivando a implantação e o desenvolvimenw 
do "Programa Ação Educacional Estado-Município/Educação infantil, Processo n° 3754/2012, na 
seguinte dotação orçamentária: 

...
GA01 	 ELEMENTO 

................................................... 0 .2 . 200  

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE EXECUÇÃO 

51 A obra ora contratada será executada no prazo previsto no cronograma físico-financeiro, contados 
em dias corridos, a partir do dia seguinte ao de emissão da Ordem de Serviço. 

5.2 Os prazos parciais são mostrados no Cronogrania Físico-Financeiro anexo ao Contrato, 

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES 

6.1 - O atraso injustiflcado na execução das obras sujeitará a contratada à multa de mora prevista no 
item 18,4. 

6.2 - A multa a que alude o subitem anterior não impede que a Prefeitura Municipal da São José do 
Barreiro rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste Edital. 

6.3 - A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos ou da Garantia de Execução 
do Contrato, ou aindaquandoíor o caso cobrada judicialmente,.. 

6.4 - Pelo descumprimento total ou parcial da obrigação assumida, sujeita-se a Contratada ás 
seguintes penalidades previstas nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8,666/93 e suas alterações, a critério 
da Administração: 

) 	
1 - multa de 2% (dois por cento) do valor da etapa da obra, quando do primeiro atraso em quaisquer 
das etapas da obra, previstas no cronograma físico-financeiro, valor que será descontado dos 
pagamentos das etapas eventualmente devidas; 
II - multa de 5% (cinco por cento) do valor da etapa da obra, quando do segundo atraso em 
quaisquer das etapas da obra, previstas no cronograma físico-financeiro, valor que será descontado 
dos pagamentos das etapas eventualmente devidas; 
III - multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, quando do terceiro atraso em quaisquer 
dás etapas da obra, previstas no cronograma físico-financeiro, cumulado a pena de rescisão 
contratual. 
TV - multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato e rescisão contratual, pela inexecução total 
ou parcial do contrato, tendo como embasamento os motivos elencados no artigo 78 e seus incisos 
4R 

 
66/93d ecLmipadapor ato unilater a l e escrito d 	 -- 

enumerados nos incisos 1 a XII e XVII, conforme previsão do artigo 79 da mesma lei; 
V - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
VI - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até, que seja promovida a reabilitação, na forma 
da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. r. ;ç\ 

Papin;, 



-a 

raEreIrona NJCIP*L 20 rZIÁ,   / Estância Turística de São José do Baz -wirc, - Sr 

PREFEITURA MUNICIPAL 
-- 

SÃO josÉ io UARREIRO-SP 	 Rua _1é Bento TeIwo*ra, 45 - Centro 	,, 

4d 	 CEP 12E30 000 Tel (12) 3117 9200 

6.5 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
a contratada pela sua diferença, que será descontada pela Prefeitura Municipal da São José do 
Barreiro dos pagamentos eventualmente devidos, ou cobrada judicialmente. 
6.6 - As multas previstas poderão ser aplicadas cumulativamente às penalidades de suspensão e 
declaração de inidoneidade, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

6.7 - O material utilizado e a prestação de serviços necessários à execução da obra que não estejam 
rigorosamente de acordo com as especificações contidas neste edital, no projeto apresentado e na 
proposta, caracterizam a inexecução da obrigação assumida, sujeitando o infrator, caso não corrija a 
irregularidade no prazo de 5 (cinco) dias úteis, às penalidades arroladas no subitem 18,4, IV, deste 
instrumento convocatório. 

6.8 - Sempre que não houver prejuízos concretos para a !refeira,  as penalidades impostas poderão 

6.9 - Se o motivo ocorrer por comprovada impedimento ou de reconhecida força maior, devidamente 
justificado e aceito pela Administração, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas, 

6.10 - Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal da São José do Barreiro. 

6.11 - Nos Lermos do disposto no § 2 0  do art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006, as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que descumprirem o disposto nos art. 42 e 43 da 
referida lei, poderão sofrer as sanções previstas no art. 81 da Lei Federal de Licitações. 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

7.1 - Para garantia das obrigações contratuais a CONTRATADA apresentou, conforme previsto no 
Edital, sob forma de documento de seguro-garantia com a empresa Porto Seguro, apólice n° 
0775.40.2.642-9, a importância de R$ 72749,70 (Setenta e dois mil, setecentos e quarenta e nove 
reais.. e. setenta, centavos), equivalentes a Se/o (cinco por cento) do valor global do presente 

instrumento. 

7.2 - Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação do prazo de validade da Garantia de 
Execução do Contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a renovação da mesma, nos 
termos e condições originalmente aprovados pelo CONTRATANTE. 

7.3 - A Garantia de Execução do Contrato ou o seu saldo, se houver, somente será devolvida à 
CONTRATADA após o cumprimento integral de todas as obrigações por ela assumidas e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - São obrigações da CONTRATADA, sem que a elas se limite a sua responsabilidade: 
8.1.1 - Obedecer às normas e especificações bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as 
recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 
8.1.2 - Comparecer, sempre que solicitada, à Sede da Fiscalização, errrhortio  por esta estabelecido, 
a fim de receber instruções e acertar providências, sujeitando-se a CONTFk&IADA,  no çaso de não 
atendimento desta exigência, à multa estipulada na Cláusula Sexta. \ A 
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8.1.3 - Respeitar todas as leis e as normas de execução de obras em vias e logradouros públicos do 
Município onde serão realizadas as obras, sujeitando-se a CONTRATADA, no caso de não atendimento 
dessas normas, à multa estipulada na Cláusula Sexta. 
8.1.4 - Manter no local das obras o LIVRO DE ORDEM, que deverá ficar à disposição da Fiscalização 
para anotação de todas as ocorrências da obra; 
8.1.4.1 - Geram presunção de pleno e cabal conhecimento, por parte da CONTRATADA, de todos os 
termos de qualquer registro que venha a ser feito na "Caderneta de Ocorrências; 
8.15 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela 
Fiscalização, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela Fiscalização nas obras ou 
nos materiais e equipamentos empregados. 
8.1.6- - Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato; 
81,7 - Comunicar à Fiscalização, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da Ordem de Início dos 
Serviços, o preposto que, uma vez aceito pelo CONTRATANTE, a representará na execução do 
Contratt; 
8.1,7.1 -  O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência do CONTRATANTE; 
8.1.8 - Executar eventuais serviços não constantes do Edital, mas inerentes à natureza das obras 
contratadas, quando previamente aprovados pelo CONTRATANTE; 

-. 	8.1.9 -- Responsabilizar-se pela guarda e manutenção dos equipamentos e materiais até o 
recebimento provisório das obras. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR 

9.1 - Entende-se por motivo de Força Maior: greve, "Iock-out" ou outras perturbações industriais, 
atos de inimigo público, guerras, bloqueios, insurreições, levantes, epidemias, avalanches, 
terremotos, tempestades, raios, enchentes, perturbações civis, explosões, ou quaisquer outros 

•.---acontec4mentos--serne4hantes--aos acima relacionados, ou4sforça.  equivalente, .que fujam ao controle . 
razoável de qualquer parte interessada que, mesmo agindo diligentemente, não consiga impedir sua 
ocorrência. 

9.2 - O termo 'Força Maior" também deve incluir qualquer atraso causado por legislação ou 
ØreguJamentaçâo, por ação ou omissão do CONTRATANTE que venha ocasionar atrasos à 

CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável para com a outra pelos atrasos ocasionados por 
motivos de Força Maior. 

9,3 - O termo "Força Maior' não inclui greves na própria firma CONTRATADA. 

9.4 - Se a CONTRATADA ficar temporariamente Impossibilitada, total ou parcialmente, por motivos de 
Força Maior, de cumprir os deveres e responsabilidades relativos ao seu trabalho, deverá comunicar 
imediatamente a existência desses motivos de Força Maior ao CONTRATANTE. Enquanto perdurarem 
os motivos de Força Maior, cessarão seus deveres e responsabilidades relativos à execução das 

9.5 - O termo especificado pelo Contrato para execução das obras poderá ser estendido pelo período 
que seja necessário para compensar o tempo de interrupção causado pelo motivo de Força Maior. 

9.5.1 - Qualquer dúvida com respeito a esta extensão de prazo será ,  devidamente acertada por 
concordância mútua, entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, vis?ndp Iencontrar a melhor solução 
para ambas as partes. 
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9.6 - O comunicado sobre Força Maior será julgado ao recebimento deste, referente à aceitação do 
fato como Força Maior ou não, mas o CONTRATANTE poderá contestar em fase ulterior a veracidade 
da ocorrência real. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DA OBRA 

10.1 - Todas as etapas executadas pela contratada serão fiscalizadas por prepostos credenciados 
Prefeitura Municipal da São José do Barreiro e pela FDE - Fundação para o Desenvolvimento da 
Educação (Cláusula Segunda, II, "h" do Convênio), obrigando-se a contratada a assegurar livre 
acesso aos locais de serviço e tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer Integralmente sua 
função, efencado-se abaixo os responsáveis técnicos da obra: 
Contratante: Arq° Patrick L. de Oliveira, CAU A84464-0. 
Contratado: Eng° Alessandro Picoloto, CREA n 0 506.113.9628. 
10.2 - O recebimento provisório das obras será promovido pelo CONTRATANTE, por preposins 

---__-c-r-e-denciado-s_Rr-efeit1ira.Munícipai-da-São- José-do-Bairo-a-qual-veificará--e-ate-stará-o-eumprimente----- 
de todas as exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação, por escrito, da CONTRATADA, informando a conclusão da obra. 
10.3 - O recebimento definitivo das obras será feito após o decurso do prazo de 90 (noventa) dias, 

- contados da- emissão da aceitação provisória, pelo mesmos- prepostos; credenciados pela .Prefeitura 
Municipal da São José do Barreiro ou por outra pessoa especialmente designada para este fim. 
Durante esse período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o perfeito funcionamento das 
instalações por ela construídas. Qualquer falha construtiva ou de funcionamento deverá ser 
prontamente reparada pela CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, às Sanções indicadas no 
subitem 18.4 do Edital, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — FORO 

11.1-Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, fica eleito o foro da 
Comarca de Bananal/SP. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) 

S vias de --igual -teor para um único efeitoconjuntamente-com--as testemunhas a seguirr-a--todo -o ato - 
presentes, para que se produzam os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir 
e fazer cumprir o presente Contrata, por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele. 

São José 
	

de setembro de 2015. 

José Milton 
Prefeito Mu 

Empresa: GIGA CONSTf 
	

-ME 
Representante Legal: AI' 
CPF/MF 178,403.158-52 

TESTEMUNHAS: 	
7- 

- 	 p;pr 
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO 
CONTRATADO: GIGA CONSTRUTORA LTDA - ME 
CONTRATO N°: 051/2015 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CRECHE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS 
CONSTANTES DO EDITAL. 

LAGN° 	440.214.828  

1 ENDEREÇO(*)  1 Rua José Bento Teixeira, n° 45, Centro, São José do 

RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO A REQUISIÇÕES DE DOCUMENTOS DO TCESP 

Assessor de Gabinete 1 
Rua José Bento Teixeira n 0  45, Centro, São José do Barreiro - SP 

COMERCIAL DO 

E-MAIL 	 oabinete@saoiosedobarreiroso.aov.br  

São José do Barreiro, 16 de setembro de 2015. 

0 	 .. 	.. 

Roseli de Oliveira 

Págra 6 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO 
CONTRATADO: 'SIGA CONSTRUTORA LTDA - ME 
CONTRATO N°: 05112015 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CRECHE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS 
CONSTANTES DO EDITAL 

ADVOGADO(S): Gabriela Marcelo Francisco Braga, OAB/SP21982S 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 

julgamento, damo-nos 	
fins de  

instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos &i 
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, Interpor recursos  o mais que couber. ... . . .. . 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual no 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

TJTI ôJõsàarrëiüó7lrdfleterntrot2tyls......... -  

.S a 	;&;:f 
José Milton 
Prefeito ML 

José do .rreiro — SP  

Empresa: GIGA 
	

LTDA - ME 
Representante É 
	 'Picoloto 

Pàgina 7 
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ANEXO 1 (RESOLUÇÂO 0712014 - TCE) 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

Declaração de documentos à disposição do Tribunal 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA SÃO JOSÉ DO BARREIRO 
CNPJ N°: 45.200.62310001-46 
CONTRATADA: GIGA CONSTRUTORA LTDA - ME 
CNPJ N°: 11.657.57810001-31 
CONTRATO N* 05112015 
DATA DA ASSINATURA: 16 de setembro de 2015 
VIGÊNCIA: 360 (Trezentos e sessenta) dias. (10/09/2016). 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CRECHE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS 

-. 	 - 	 - 
VALOR (R$): R$ 1.454.994,07 (Um milhão quatrocentos e cinquenta e quatrR Wfinovecentos  
noventa e quatro reais e sete centavos). 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(S) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
lei, que os demais documentos originais, atinentes á correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
Em se fretando de obras/serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a 
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem á 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamëÏiffiTi1alhado em planilhas-que expressem a compasØo-de-todos.-0s4.eus custos 
unitários: 
o) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 
obras ou serviços a serem executados no exercido financeiro em curso, de acordo com o respectivo 
cronograma; 

Ø dybõuptõvaçâo no Plano Plurianual de que o produto das obras -ou serviços foi contempiado em ..... 
suas metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

São José do Barreiro, 16 de setembro de 2015. 

DA SAO JOSE DO 

gabinete@saojosedObarreiro.SP.9ov.br  

Pàifl 8 
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Concorrência n°001/2015 
Edital n° 017/2015 

Processo administrativo municipal n0  02812015 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CRECHE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS 

CONSTANTES DO EDITAL. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Estando a presente licitação em conformidade com os dispositivos 
constantes da Lei Federal 
de 08 de março de 1994, e demais revisões, considerando que ó presente certame não infringiu 
dispositivos da Lei Complementar n° 10112000, acolhendo o parecer juriclíco e as decisões da 
Comissão Permanente de Licitações e considerando ainda a inexistência de interposição de 
recursos adminstrahVos no momento HOMOLOGO. E ADJUDICO o objeto a GIGA 
CONSTRUTORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 11.657,57810001-3 1 com sede na Av. 
dos Diamantes, n° 1740, Bairro Residencial Eldorado, Cidade de Tremembé, Estado de São 
Paulo, pelo preço de R$ 1.454.994,07 (Um milhão quatrocentos e cinquenta e quatro mil, 
novecentos e noventa e quatro reais e sete centavos), considerando ci melhor preço ofertado. 

Na ausência de fatos novos, intime-se a licitante vencedora para os 
fins de direito. 

São José do Barreiro, 09 de setembro de 2015. 	-- 

Pr eito Municipal 
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Secretária de Planejamento de Obras e Serviços 
Endereço: José Bento Teixeira n o  45 - Centro 
São José do Barreiro - SP, data 28 de Setembro de 2016. 

NOTIFICAÇÃO N. °  087/2016 

OBJETIVO: ORDEM DE EMISSÃO DE MEDIÇÃO. 

Q Corpo Técnico de Engenharia da Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de São José do Barreiro vem por meio deste solicitar a 
emissão da atual medição de n.° 50  para a aprovação desta secretária e 
posterior emissão de nota fiscal dos serviços do Objeto: CONSTRUÇÃO DE 
CRECHE, Concorrência numero 004/2015 - Contrato 051/2015 e processo 
administrativo municipal 028/2015, neste município. Em nome da empresa 
vencedora: GIGA CONSTRUTORA LIDA - ME, Inscrita no CNPJ n° 
11.657.578/0001- 31, Inscrição Estadual n° 695.078.815.111 com sede à 
Avenida dos Diamantes, n° 1740, Bairro Residencial Eldorado, Cidade de 
Tremembê, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Sr. 
Alessandro Picoloto, portador da Cédula de Identidade RG n° 
23.921.257-5 SSP/SP e CPF/MF 178.403.158-52. Conforme orientações do 
Memorando n.° 161/2016 do Setor Jurídico desta Municipalidade, em 
anexo. 

Secretário de Planejamento de Obras e Serviços 
Arq. E Urb. Patrick L. de Oliveira - CAU A84464-0 

pJ6 
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São José do Barreiro, 22 de setembro de 2016. 

Memorando n.° 16112016 

Do: Jurídico 

Para: Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços 

Prezado (a) Senhor (a), 

Venho através deste, no uso de minhas atribuições legais, esclarecer o 
que se segue: 

Informa a Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços que a empresa 
Giga Construtora Ltda Me, vencedora do certame licitatário concorrência 00412015 que tem 
por objeto a construção de creche, conforme memorial descritivo e demais anexos 
constantes do edital n° 01712015 encaminhou a nota fiscal n° 599 emitida em 0410712016 
para a referida Secretaria a qual foi devolvida a empresa Giga Construtora Ltda Me uma vez 
que não havia recurso financeiro para quitação da mesma, sendo que em 1210712016 houve 
novo protocolo da contratada junto a recepção da Administração Municipal de nota fiscal n °  
603, sendo certo que não houve aprovação da medição referente a nota fiscal n° 603, bem 
como os dados bancários para pagamento estava diverso ao da empresa contratada. 

Cabe esclarecer que o Contrato n° 05112015 (cópia anexa) em sua 
cláusula 3.1.1 prevê que os pagamento serão realizados conforme as especificações da 
cláusula 16.6 do edital n°017/2015. 

O edital n° 01712015 prevê na clausula 16.6.3 que o pagamento será 
prazo 10 (dez) dias APÓS a apresentação/ACEITAÇÃO das notas 
m boa e devida forma mediante medições mensais, conforme cronograma 
da obra, ficando sua liberação condicional à total observância do contrato 

(grifo nosso). 

Portanto se não houve ACEITAÇÃO das notas por parte da Secretaria 
de Planejamento, Obras e Serviços, bem como também não houve aprovação pelo Chefe de ,  
Finanças das notas fiscais/faturas pois de acordo com o parecer do chefe de finanças não 
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existe possibilidade de liquidação de notas emitidas com datas retroativas, bem como as 
referidas notas ensejariam multas de INSS a serem pagas com recurso próprio do Município. 

O administrador público tem o dever de cumprir os prazos de 
pagamento de suas obrigações, inclusive as previdenciárias. Caso configurada situação de 
atraso no recolhimento das contribuições, o pagamento deverá ser feito pela administração 
paralelamente à adoção de providências para a apuração de responsabilidades e 
ressarcimento do erário, sob pena de glosa. 

Por fim, cabe esclarecer que o Art. 15 da Lei de Responsabilidade Fiscal 
dispõe que serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos 
arts. 16 e 17. 

Vejamos o que dispõe os artigos 16 e 17 da LRF: 

"Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 

/ - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 

vigor e nos dois subseqüentes; 

/1 - declaração do ordena dor da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ lo Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

- adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

II- compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que 
se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos 

e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2o A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e 

metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada 
termos em que dispusera lei de diretrizes orçamentárias. 
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§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para: 

- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

11 - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da 

Constituição. 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei  

medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de 
sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ lo Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 
instruídos com a estimativa prevista no inciso / do art. 16 e demonstrar a origem dos 
recursos para seu custeio. 

§ 2o Para efeito do atendimento do § lo, o ato será acompanhado de comprovação de 
que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 
anexo referido no § lo do art. 4o, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, 
ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de 
despesa. 

§ 3o Para efeito do § 20, considera-se aumento permanente de receita o proveniente 
da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição. 

§ 4o A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo proponente, conterá as 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

- despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 5o A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 
das medidas referidas no § 2o, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6o O disposto no § lo não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição. 

§ 7o Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado. 

Sendo certo que os fatos narrados pela Secretaria de Planejamento e Obras, 

bem como pelo Secretário de Finanças não atende ao dispositivo legal acima citado, a 
despesa relativa as multas de INSS provenientes das Notas Fiscais acima descritas spo 
consideradas pela LRF irregulares e lesivas ao patrimônio público, uma vez que o fqto 



PREFEITURA MUNICIPAL _______ 
Estância Turística de São José do Barreiro -8? 

PREFEITURA MUNICIPAL 

sAo JOSÉ DO BARREIRO-5P Rua José Bento Teixeira, 45- Centro 
..,j' CEP: 12830-000- TeL (12) 3117 9200 

gerador não foi causado pela administração e sim pela empresa contratada que ao receber a 
devolução das notas não providenciou o seu cancelamento. 

Portanto uma vez que as referidas notas fiscais não foram aprovadas 
pela administração pública, bem como não existe a possibilidade de liquidação das mesmas 
por obediência da Lei de Responsabilidade Fiscal, cabe a empresa contratada emitir nota 
fiscal com data atual em boa e devida forma mediante medição para aprovação da 
administração municipal para pagamento/liquidação. 

É o parecer, smj. 

Sem mais, subscrevo-me. 

Gabriela Marcêibrancisco Braga 
ProcuradorJurídica 



Webniail :: Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - CANCELADA! 	https://webmail-seguro.corn.br/saojosedobarreiro.sp.gov.br/?taslc...  

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - 
Assunto 

CANCELADA! 
'Prefeitura da Estância Turística de Tremembé" o 

De 	<"Prefeitura da Estância Turística de Trernembé" o> 
Para 	.c com pras©saojosedobarreiro.sp.gov . br> » 

Data 	14. 10.2016 11:41 

Caro Contribuinte: 

Acaba de ser cancelada a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) 

Número ........... 
Série............ 
valor (R$) ....... 

Pelo prestador do 
rnscr. Municipal. 
CNPJ/CPF ......... 
Razão Social/Nome 

603 
1 
61.345,39 

serviços: 
6304 
11657578330121 
OLGA CONSTRUTORA LTDA-ME 

- 	Para visualizar esta NFS-e, dique https://tremombe.sigiss.com.br  

Era caso de dúvidas entre em contato com o prestador do serviço ou com a Prefeitura. 

"EDUCAÇÃO TRIBUTARIA, PAPEL DE TODOS PARA O DESENVOLVIMENTO DO MUNIC1PIO" 

17/10/2016 1' 



Webmail :: Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - CANCELADA! 	https://webmail-seguro ,co:n.br/saojosedobarreiro.sp.gov.br/?tasle.  

Assunto 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - 

CANCELADA! 

De 	
"Prefeitura da Estância Turística de Tren,embé" <> 
<'Prefeitura da Estância Turística de Tremembá" <>> 

Para 	ccompras@saojosedobarreiro.sp.gov.br > 

Data 	1410.2016 11:40 

Caro Contribuinte: 

Acaba de ser cancelada a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) 

Número ............ 599 
Série .............. 	1 
Valor (R$) ........ 59.978,19 

Pelo prestador de serviços: 
Inscr. Municipal.: 6304 
CNPJ/CPF .......... 11657578000131 
Razão Social/Nome: GIGA CONSTRUTORA LTDA-NE 

Para visualizar esta NE'S-e, dique httts://rernen2j!iiss.com.br 
/nf e verjDp122003&idcadastro22572&hash=VWV150J0&nfe599 

Em caso de dúvidas entre em contato com o prestador do serviço ou com a Prefeitura. 

"EDUCAÇÃO TRIBUTARIA, PAPEL DE TODOS PARA O DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO" 

17/10/2016 1 



1 - Estância Turística de São José do Barreiro 
Prefeitura Municipal 

Rua José Bento Teixeira, 45 Centro 
Cep: 12830-000 Tel. (12)3117-1288 

CNPJ: 45.200.62310001 -46 
ADM.,  201112020  

Ofício SO n  01612017 
	

ÓP1Â1 
São José do Barreiro, 22 de fevereiro de 2017. 

A 
Sua Excelência 

iosÉ RENATO NALINI 
DD. Secretário de Estado 
Secretaria de Educação 
São Paulo - SP 

Assunto: Convênio Processo n9 375412012 - Construção de Creche Escola 

Excelentíssimo Senhor, 

Pelo presente, vimos à presença de Vossa Excelência fim de solicitar a 

prorrogação de vigência do objeto por 240 (duzentos e quarenta) dias, do Convênio 

Processo n2 375412012 - Construção de Creche Escola. 
Justifica-se a necessidade de prorrogação da vigência devido a 

paralisação das obras pela empresa ganhadora da licitação devido ao atraso na 

liberação do repasse dos recursos referente a 3 parcela , comprometendo a saúde 

financeira da empresa. 

Diante ao exposto, vimos por meio desta solicitar dilatação de prazo 

contratual, sem reflexo financeiro, mediante as justificativas supracitadas, para que a 

municipalidade possa cumprir todas as etapas pendentes e concluir adequadamente o 

referido convênio. 

Na expectativa de atenção de Vossa Excelência, no sentido deliberação 

favorável em questão, aproveitamos p ensejo para externar nossos votos de estima e 

consideração. 

Atenciosa mente, 

rilt 

1 

aga 



Taubaté, 07 de março de 2.017 

A 
Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços de São José do Barreiro 
Contrato: 05112015 
Objeto: Construção de creche 

Prezados Senhores, 

De acordo com a Lei Federal n° 10.192101, § 1 0  do artigo 30  e Decreto Estadual n° 27.133187, 

artigo 20 , alínea "b" do inciso VIII, combinado ao artigo 1 0  do Decreto Estadual n°45.113/00, e 

tendo em vista a decorrência de mais de 01 (um) ano da data de apresentação da proposta 

(2010712015) que deu origem ao referido contrato (assinado em 1610912015) e da data-base dos 

preços-referência da respectiva licitação (jan12014), vimos pela presente solicitar-lhes aditamento 

ao Contrato referente ao reajustamento, bem como cálculo dos respectivos valores. 

Dessa forma passamos a expor os valores devidos por essa administração a fim de compor e 

regularizar a situação que tem causado desalinhamento dos preços e consequentemente 

incapacidade da executora em cumprir o contrato, causando grandes prejuízos à empresa na 

manutenção do contrato. 

Até o presente momento nosso quadro analítico tem a seguinte configuração: 

- 	 VALORES FATURADOS ATÉ 09/2015  

MEDIÇÃO N2  - VALOR BRUTO DT. EMISSÃO 

1 120.825,30 17/12/2015 

2 31.942,95 14/01/2016 

3 212.420,99 18/02/2016 

4 241.038,56 12/04/2016 

TOTAL GERAL R$606.227,80 

GIGA CONSTRUTORA LTDA - ME 
AV Dos DIAMANTES 1740- ]DUELDORADO - TREMEMBE —SP —CEP 12120-000 

Tel: (12) 3621-1335 - E-MAIL— GIGACONSTRUTORA@UOLCOM.BR  
CNPJ 11.657.57810001-31 



VALORES FATURADOS E À FATURAR APÓS 091.2016 

MÉDIÇÃO N VALOR BRUTO 1». EMISSÃO 

5 214.855,84 03/10/2016 

SALDO CONTRATO 633.910,43  

ADITIVO DE CONTRATO 74.438,71  

TOTAL GERAL R$ 923.204,98 

Para efeito do cálculo do reajuste sobre as parcelas pagas após set/2016, será 
utilizada a seguinte fórmula: 

R=P0[ (-L) -11 

'o 

onde: 

R = Valor do reajuste 

P0 = Parcela a ser reajustada 

= 	Índice de preços de obras públicas (IPC) - Categoria Geral - FIPE (Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas), referente ao mês da execução dos serviços, ou 
seja março/2017 cujo índice é 479,6999. 

lo = Índice de preços de obras públicas (IPC) - Categoria Geral - FIPE (Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas), referente ao mês da data base do orçamento, 
ou seja jan/2014 cujo índice é 388,0160. 

Portanto; 

P 79,69991 - 1 = 0,2363% ou seja sobre as parcelas pagas deverá haver a correção 23,63% 

88,olóoJ 

Sendo assim essa prefeitura já está em debito com essa empresa, no teor da lei, no valor 
de: 

R$ 214.855,84 x 23,63% = R$ 50:770,43 

Porém sobre o saldo ainda a faturar também incidira o reajuste devido ou seja: 

À FATURAR APÓS 0912015 

MEDIÇÃO N VALOR BRUTO DT EMISSÃO 

a faturar 708.349,14 

TOTAL GERAL 1 	708.349,14 

GIGA CONSTRUTORA LTDA - ME 
AV DOS DIAMANTES 1740- JD.ELDORADO - TREMEMBE —SI' - CEP 12120-000 

Tel:(12)352]-1335 -E-MAIL— GIGACONSTRUTORA@UOLCOM.BR  
CNPJ 11657.578/0001-31 



Ou seja 

R$ 708.349,14 x23,63% = R$ 167.382,90 

Totalizando assim a necessidade de aditamento no valor total de: 

Já devido: 	R$ 50.770,43 

A faturar: 	R$ 167.382,90 

Total: 	R$ 218. 153,33 (Duzentos e dezoito mil cento e cinquenta e três reais 
trinta e três centavos) 

Diante desses fatos, requeremos posicionamento dessa administração afim de equalizar os 

ajustes através de aditivo contratual. 

Atenciosamente, 

Eng° Alessandro Picoloto 
Diretor Técnico 

CREA 506.113.9628 

GIGA CONSTRUTORA LTDA - ME 
AV DOS DIAMANTES 1740- JD.ELDOADO— TRBMEMJ3E—SP— CEP 2120-000 

Tel: (12) 3621-1335 - E-MAfl-- GIGACONSTRUTORA®UOL.COhtBR 
CNN I1657.578/000I-31 
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DIVISÃO TOPOGRAFIA & GEORREFERENCIAMENTO 

Modelo de Proposta Registrada no Cartório de Títulos e Documentos da Comarca de Bananal - SP 
Direitos Reservados - Proibida a Reprodução Total ou Parcial 

PROPOSTA DE HONORÁRIOS PROFISSIONAIS 

PROPOSTA N2  110 12017 

ReL: Levantamento topográfico planialtimétrico cadastral. 

Prefeitura Municipal de São José do Barreiro 

Telefone: (12) 3117-1288 

E-MAIL: obrassib@saoiosedobarreiro.sp.gov.br  

Prezados Senhores, 

Atendendo solicitação formulada por Vossa Senhoria, encaminhamos 
proposta para análise referente à prestação de serviços de engenharia 
contemplando o levantamento topográfico planialtimétdco de área para fins de 
implantação de obra, cujo detalhamento segue adiante: 

A presente proposta tem por finalidade a execução de levantamento 
topográfico planialtimétrico cadastral georreferenciado, executados com 
estação total ou GPS RTK, com curvas de nível com equidistância de 01 (um) 
metro, consoante NBR-13.133, que trata da execução de serviços de 
agrimensura. Contempla ainda a presente proposta a implantação de marcos 
base (Estação Base) para definição dos RN, com transporte de coordenadas 
dos marcos geodésicos USP - Universidade de São Paulo (Estações ativas 
RBMC) Rio de Janeiro e Cachoeira Paulista, referenciados ao SGB - Sistema 
Geodésico Brasileiro. A definição do nível referencial (RN) será obtida 
mediante o rastreio com GPS 1-1/1-2 (transporte de coordenadas). Lançamento 
de pontos notáveis para o traçado das curvas de nível tais como: árvores 
isoladas, manchas arbóreas arbustivas, afloramentos de rocha, taludes, valas, 

(12) 3116-1699- locarraro@locarraro.com.br  
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projeções das construções, muretas, muros, cercas, pisos, calçadas, corpos 
d'água, sistema viário e outros que se apresentarem. 

PROPRIEDADE: 

Área localizada no Município e Comarca de São José do Barreiro, Estado de 
São Paulo, com área aproximada equivalente a 2.500,00M2

. 

BASES: 

A presente proposta foi elaborada com base em vistoria prévia realizada no 
imóvel a ser levantado topograficamente. Os serviços de campo e de 
escritório serão executados pelo profissional que assina a presente proposta, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado de São Paulo - CREA. 

ESCOPO DOS TRABALHOS: 

Serviços necessários quando do levantamento planialtimétrico objeto da 
contratação: (1) Lançamento de pontos notáveis para o traçado das curvas de 
nível como: árvores isoladas, manchas arbóreas arbustivas, afloramentos de 
rocha, taludes, valas, projeções das construções, muretas, muros, cercas, 
pisos, calçadas, corpos de água, sistema viário e outros que se apresentarem; 
(2) Curvas de nível serão traçadas de metro em metro (equidistância), 
interpoladas aos pontos do plano cotado; (3) O Levantamento será 
processado no sistema de coordenadas UTM, determinado de forma 
geodésica (rastreio e transporte de coordenadas), ocasião em que será 
fornecido as coordenadas geográficas oficiais da estação base implantada no 
imóvel; (4) Definição do nível referencial (RN) a partir do transporte de 
coordenadas das estações RBMC; (5) A proposta inclui todas as despesas 
necessárias para a execução dos serviços tais como transportes, 
alimentação, estadias, equipamentos e outros, bem como todos os impostos 
necessários para a emissão da respectiva nota fiscal. Será por conta da 
empresa contratada todas as despesas com mão de obra, encargos sociais e 
outros; (6) Será de responsabilidade da empresa contratada, emitir, pagar e 
fornecer guia de ART-CREA relativa aos serviços contratados, imediatamente 
e logo após o pagamento do sinal. 

Rua Expedito Vanni, 20 centro - CEP 12850-000 - Bananal - SP 
Tel: (12) 3116-1699 -Iocarraro@locarraro.cam.br  
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VALOR DA PROPOSTA: 

1) Levantamento planialtimétrico executado com estação total e GPS RTK, 
atendendo a NBR-13.133, para área de 1,00 (um) hectares, atendendo 
integralmente o escopo apresentado pelo contratante: 

Valor Total: R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: 

Pagamento do valor acordado com 10 (dez) após a emissão da respectiva 
Nota Fiscal / Fatura. 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS: 

O valor acima estimado foi calculado mediante a composição de custos para 
serviços dessa natureza, englobando os seguintes itens, conforme exigências da 
empresa CONTRATANTE, quais sejam: RIS (00,65%), COFINS (03,00%), IRPJ 
(04,8%), INSS (11,00%),  Contribuição Sindical (02,88%) e ISSQN (04,00%), 
totaliando 15,33%. 

VALIDADE DA PROPOSTA E PRAZO PARA ENTREGA: 

A presente proposta é válida pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
presente data. O prazo estimado de entrega dos serviços de campo e de 
escritório é de 30 (trinta) dias a contar do inicio dos trabalhos de campo. 

OBSERVAÇÕES: 

1) Os documentos necessários para a execução dos trabalhos de campo, a 
exemplo de certidões, e demais documentos solicitados pelo contratado, 
serão de inteira responsabilidade do contratante, devendo o mesmo arcar 
com todas as despesas inerentes para a sua obtenção; 

2) Serviços advocatícios e/ou assessoria jurídica não fazem parte da 
presente proposta, devendo o contratante constituir profissional habilitado 
para tal fim; 

3) Esta proposta não possui caráter obrigatório nem cria vínculo do 
contratado com o contratante, o que somente realiza-se com a 
celebração do contrato definitivo. O contratado não será responsável por 

edito Vanni, 20 Centro - CEP 12850-000- Bananal - SP 
Tel: (12) 3116-1699 - Iocarraro@Iocarraro.com.br  
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qualquer ressarcimento ou indenização por perdas e/ou danos ou 
investimentos realizados caso esta proposta seja revogada ou o contrato 
definitivo não venha a ser celebrado; 

4) Os serviços de plotagens das plantas topográficas e impressões dos 
documentos gerados serão de responsabilidade do contratado; e, 
finalmente; 

5) Os trabalhos serão iniciados imediatamente após a confirmação da 
proposta. 

Bananal - SP, 11 de abril de 2017. 

LUÍS OLAVO CARRARO POLONIO 
engenheiro agrícola / civil - perito judicial 

CREA-MG 54.143 / De Visto CREA-SP 5060141799 
Membro Titular do IBAPE M986 

Código Credenciamento INCRA: DAS 

De acordo: 

PREFEITURA 
	

DO BARREIRO 

Modelo de Proposta Registrada no Cartório de Títulos e Documentos da Comarca de Bananal - SP 
Direitos Reservados - Proibida a Reprodução Total ou Parcial 

Rua Expedito Vanni, 20 - Cenho - CEP 12850-000 - Bananal - SP 
Tel: (12) 3116-1699 - Iocarrarolocarraro.com ,br 



Endereço para correspondência: 

Luis Olavo Carraro Polônio 
Rua Expedito Vanni, 20— Centro 

CEP 12.850-000 - BANANAL - SP 

E-mail: locarraro@locarraro.com.br  

Telefone/ Fax: (12) 3116-1699/(12)9786-4011 

Conta Bancária para Depósito: 

Banco: 001 - Banco do Brasil S/A 

Agência: 1490-7 
Conta Corrente: 9.153-7 
Titular: LO CARRARO engenharia & construtora Ltda. 
CNIPJ 04.268.35710001-06 

Banco: 237 - Banco Bradesco S/A 

Agência: 2287-0 
Conta Corrente: 1132-0 
Titular: LO CARRARO engenharia & construtora Ltda. 
CNJPJ 04.268.357/0001-06 

Rua Expedito Vanni, 20- Centro - CEP 12850-000 - Bananal - SP 
Tel: (12) 3116-1699 - locarraro@locarraro.coni.br  



PREFEITURA IWILJWJICIPaL. 
Estânaa Turística de São José do Barreiro - SI' 

PflEFEiTUA-MUNtPAL . 

Rua Jqié 8 noto raIntI.u. 45 - Cèntro 
CEP- 12330-000-Te1 (42) 3147 9200 

TERMO ADITIVO N° 1 

Ref.: Contrato n° 05112015 - Concorrênda n° 00112015 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a Pelo presente instrumento contratual, de um lado 
a PREFEITURA MUNICIPAL DA SÃO JOSÉ DO BARREIRO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob n°. 45.200.623/0001-46, com sede na Rua José Bento Teixeira, n° 45, 
Centro, São José do Barreiro - SP, CEP 12830-000, devidamente representada por seu Prefeito 
Municipal, JOSÉ MILTON MAGALHAES SERAFIM, doravante denominada simplesmente "Contratante" 
e de outro lado, a empresa: GIGA CONSTRUTORA LTDA - ME, Inscrita no CNPJ no 11.657.578/0001-
31,jnsciiçio .E5t&duLn2 SLO?B.M5 1 com sede dos Diarn s, n° 1740, Bairro 
Residencial Eldorado, Cidade de Tremembé, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Sr. 
Alessandro Picoloto, portador da Cédula de Identidade RG no 23.921.257-5 SSP/SP e CPF/MF 

- 498 031-58--527-doravante-deneminada-sirnpIesmente CQNTRATArna -presença -das -test-ernunhas.......... 
resolvem firmar, nesta data, que se regerá pela Lei Federal das Licitações no 8.666/93 e demais 
alterações posteriores, _e_pelas seguintes cláusulas .e condições que mutuamente aceitam e outorgam: 
U presente bditai e seus Anexos, Dem como a proposta ao ucitante vencecor, rarao parte integrante 
do contrato ou instrumento equivalente, independente de transcrição, conforme o disposto no inciso 
XI, do art. 55, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo N° 1, terá vigência até 25 de Fevereiro de 2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

FiãPt rïapllda -dernaicláusulasaoTntrato -origiT1aÜs-tasos - omlssos -serão -resolvidospelos- .. 
partícipes, ficando eleito o foro de Bananal para dirimir questões oriundas do presente Termo Aditivo. 
E, por acharem assim as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento particular em 
duas (02) vias de igual teor, para o mesmo fim, na presença de duas (02) testemunhas, que assinam 

também para o mesmo fim. 

São José do Barreiro, 16 de setembro de 2016. 

Prefeitura Municipal de São José do Barreiro - SP 	GIGA CdOM LTDA - ME 
José-Milton-Magalhães Serafim 	 Alessandro Picoloto 
Prefeito Municipal 	 CPF/MF 178,403.158-52 

TESTEMUNHAS: 

Página 1 



PREFEITURA MUNICIPAL a a EstAnaja Turística de Sao José do Sarreiro - SI' 

sAo iosÈ no UARREIRO-SP Rua José Beato taixalra, 45- Centro 
CEP 12830-000 - T01 (12) 3117 0200 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO 
CONTRATADO: GIGA CONSTRUTORA LTDA - ME 
CONTRATO N°: 051/2015 (1 0  aditivo) 
OBJETO: CONSTRUÇAO DE CRECHE, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS 
CONSTANTES DO EDITAL. 

NOM ______-jÕSÉMI!TõWWEMAGAIHÃESSERAFIM  

CARGO Prefeito Municipal 
RG N° 10.214.828 

-ENDEREÇO(9 tualostsento-Teixetra;1i°457tentro7 SJostdorrFrcSP 
1 TELEFONE (12) 3117-1288 
riiÃiLTTII --- 

RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO A REQUISIÇÕES DE DOCUMENTOS DO TCESP 

R 	 U 1ÕMÃÕNObÃtLVA 
CPRO t 	.ntroI1iterno  
ENDEREÇO Rua José Bento Teixeira, n° 45, Centro, São José dó BarrÉirõ- SP 

-COMERCIAL- DO---  
ÓRGÃO/SETOR  
TELEFONE E FAX (12) 3117-1288 
E-MAIL gabinete@saoiasedobarreiro.sp.gov.br  

São José do Barreiro, 16 de setembro de 2016 

72 



Estánda Turistica de São 40s6 do Sanelrc - SP 

-- 	- - 	- 	 ------------•-•-- rnnr-cz . 	 - 	 - 	- 
Etknd.tUçStka 	 - 
sAo JOSS Do BARREIRO-SI' - 	 - flua -josé Santo -tebcs$n, 44 -,, Centro. 	 - - - - 

CEP- 12230-000 - Ter: (l2 ) 3117 9200 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO 
CONTRATADO; GIGA CONSTRUTORA LTDA - ME 
rniutnAtfl NO. ()CI /V)I ç PIO ,dFh,n 

OBJETO: CONSTRUÇAO DE CRECHE, CONFORME 
CONSTANTES DO EDITAL. 

ADVOGADO(S): Gabriela Marcelo Francisco Braga, OAB/SP 219.825 

Na qualidade 
- cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 

instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

--defesa7i-nterpor- recursos -e--o -mais -quacouber_ 
--_ 

 
_Outrossíni,_estarrices—CEENTES 	que todos os despachos e decisões que --i&n 

	

a ser tomados,. relativa, 	aludido processo, serõUb1iOttãríuOffc'iatdo --'-- 
- 	 de Cõbtas do Estado de São Paulo, 

de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementàuan7O9r4deanetro -de-------  
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

São 
- 	. . 	

José do Barreiro, 16 de setembro de2O.1.6, - - 

Prefeitura Municipal de São José do Barreiro - SP 
José Mílton Na 	es Serafim 
Prefeito Mu Dai 	/1 

Empresa: GIGA ÇØ'NJ$TRUTORA LTDA - Lvi 
Representante 

GIGA, 
 Aiessandro Picoloto 

CPF/MF 178.403.158-52 

Página 3 



imprensaeficial 

1 - Para os devidos fins de direito público ou privado, nos responsabilizamos 
integralmente pela transmissão deste arquivo, bem como de seu conteúdo publicado no 
Diário Oficial. 

2- Para os devidos fins de direito público ou privado, acusamos o recebimento deste 
arquivo e nos responsabilizamos por sua efetiva publicação no Diário Oficial, sendo a 
responsabilidade integral do Publicante quanto ao seu conteúdo. 

As seguintes publicações foram recebidas com sucesso: 
Comprovante de recebimento n. 2520790 
Nome do Publicante: MUNJCIPIO DE SÃO JOSE DO BARREIRO 
CPF: 31450096808 
Datade Recebimento. t7!05/20t718:45 --------------------- 

Seção: Prefeitura Municipal & São José do Barreiro 
Tipo de Matéria: Extrato 

uivor-EX-TRM6&BE-C-øNTRA-TOS-MBS-ABR4L4xt------- -•----___ 
Tamanho: 3 KB 
Hash MD5: 3FABA3FC8636E28BAF48760ADF1DCD39 
Retranca: El .WUUA.133.001 .ViniciusMO.txt 
Sobrescrito: Não. 
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t Estância Turística de São 40s6 do Barrara - Si' 

L. jqY7— flEPEJTU;;MUMlCIPA--- 
)S DOØARREiRQ-SP Rua José Sonto Tabccfl -a, 4 - Contra 

Tco*d.q p.og*.440,( CEP: 42330-000 - Tal: (12) 3117 92e0 

TERMO ADITIVO N° 2 

Ref.: Contrato n° 05112015 - Concorrência n° 00112015 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a Pelo presente instrumento contratual, de um lado 
a PREFEITURA MUNICIPAL DA SÃO JOSÉ DO BARREIRO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob n°. 45.200.623/0001-46, com sede na Rua José Bento Teixeira, n° 45, 
Centro, São José do Barreiro - SP, CEP 12830-000, devidamente representada por seu Prefeito 
Municipal, JOSÉ MILTON MAGALHÃES SERAFIM, doravante denominada simplesmente "Contratante" 
e de outro lado, a empresa: GIGA CONSTRUTORA LTDA - ME, Inscrita no CNPJ n° 11.657.578/0001- 

695.078.815.111 com sede à Av. dos Diamantes, n° 1743, Bairro 
Residencial Eldorado, Cidade de Tremembé, Estado de So Paulo, 
Alessaridro Picoloto, portador da Cédula de Identidade RG no 23.921.257-5 SSP/SP e CPF/MF 
*78:4011-58-52-, doravante-denominada simplesmente CONTRATADA,. na presença ,das testemunRas, 
resolvem firmar, nesta data, que se regerá pela Lei Federal das Licitações n° 8.666/93 e demais 
alterações posteriores, e pelas seguintes cláusulas e condições que mutuamente aceitam e outorgam: 

do contrato ou instrumento equivalente, independente de transcrição, conforme o disposto no inciso 
XL do art. 55, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA VIGÊNCIA 
O contrato objeto da concorrência n.° 001/2015, fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, até 31 de 
agosto de 2017, em razão do atraso no repasse do valor do-pagamento . das medições para os cofres 

.SPrefeitura Municipal, conforme e:mail da contratada datado de 24/0212017, justificando a 
prorrogação do prazo contratual. 

[ÁIÍÍÀÉË&Ü&DÁ-ÔÁSÕÈMÃSStLÁUSULAS 

Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato original. 
E, por acharem assim as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento particular em 
duas (02) vias de igual teor, para o mesmo fim, na presença de duas (02) testemunhas, que assinam 
também para o mesmo fim. 

São José do Barr 	1 d 	arço de 2017. 

?ituraniàRtetão José do Barreiro - SP 	GIGA CO ~ÇUTORA LTDA ME 
AIavndr ria ÇintipírA Rrna 	 nanrPtrnfritrr--------------- --- - 

Prefeito Municipal 
	

CPF/MF 178,403.158-52 

TESTEMUNHAS: 

Pág i na 1 



PflEFEITLJR.A MUNICIPAL 
Estância Turística de São José do Barreiro - SI' 

PREr.I • URA MUNICIPAL. 

sÃo JOSL. IO I3AUEIRO-F Rua Josó Santo ieJxe*rn,5- Centra 
tea,cd w.oe. dndcl CEP: 12830-000 - Tal: (12) 3117 9200 

TERMO ADITIVO N° 2 

Ref.: Contrato n° 051/ 2015 - Concorrência n° 00112015 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a Pelo presente instrumento contratual, de um lado 
a PREFEITURA MUNICIPAL DA SÃO JOSÉ DO BARREIRO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob n°. 45.200.623/0001-46, com sede na Rua José Bento Teixeira, n° 45, 
Centro, São José do Barreiro - SP, CEP 12830-000, devidamente representada por seu Prefeito 
Municipal, JOSÉ MILTON MAGALHAES SERAFIM, doravante denominada simplesmente "Contratante" 
e de outro lado, a empresa: GIGA CONSTRUTORA LTDA - ME, Inscrita no CNPJ n° 11.657.578/0001-
31ITrscriçâw 
Residencial Eldorado, Cidade de Tremembé, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Sr. 
Alessandro Picoloto, portador da Cédula de Identidade RG n° 23.921,257-5, SSP/SP, e ÇpF/MF .  
178.403.158-52, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na presença das testemunhas, 
resolvem firmar, nesta data, que se regerá pela Lei Federal das Licitações n° 8.666193 e demais 

-----&teçaç-ôes-pesteriores e pelas seguintes- c1áusulasecondições-que mutuamente -aceitam e -outorgara: - 
O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, faro parte integrante 
do contrato ou instrumento equivalente, independente de transcrição, conforme o disposto no inciso 
XI, do art. 55, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 
..Qspntrto objeto 4. concçrrenci..n. °  001/2015, fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, até 3.1 de 

agosto de 2017, em razão do atraso no repasse do valor do pagamento das medições para os cofres 
dzrPrteitar MuniciØal,rõflfórrtië ém . il  da -contratada datado de 24/02/2017, justificando ã 
prorrogação do prazo contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato original. 

E, por acharem assim as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento particular em 
duãs (02) vias de igual teor, para o mesmo fim, na presença de duas (02) testemunhas, que assinam 

também para o mesmo fim. 

São José do BarefrCrdç março de 2017. 

e de"Stqira Braga 	 Alessandro Picoloto 
Municipal 	 CPF/MF 178.403.158-52 

TESTEMUNHAS: 



Assunto Prorrogação de prazo de vigência contratual 
Dê 	WàgrerAlVès cwãiï@erëvaleconstrutora.com.br >1ø 

Para 	<gabinete©saojosedobarreiro.sp.gov.br >iz 

<uciana©engevaleconstruWra.com.br > £, 
Copia 	cdayara©engevaleconstrutora.com.br > S'a 

Data 	24/02/2017 10:09 

a 
flotosf DCSMtNÉItG Sp •_(4. $_ — 

Ao Sr. Prefeito de São José do Barreiro e ao Sr. Secretário de Planejamento, Obras e Serviços de São José do Barreiro 

Contrato: 05 1/2015 

Objeto: Construção de creche 

GIGA CONSTRUTORA LTDA ME, devidamente qualificada no contrato epigrafado, vem perante Vossas Senhorias 

informar que está atenta e preocupada em relação à iminência do termo final do prazo de vigência do contrato, uma 

vez que o contrato está suspenso por atraso de pagamento e uma vez que até a presente data não está purgada a 

mora. 

A empresa renova a intenção de resolver a situação que se instaurou por circunstância alheia à sua vontade, 

Para tanto, requer aditivo de prorrogação de prazo de vigência 6dtdi por mais 	 qúê, purgada à 

mora, seja apresentado cronograma e ou alinhamento de planilhas para prosseguimento da execução. 

No mais, requer desde já reajuste contratual, com amparo na lei de regência. 

GIGA CONSTRUTORA LTDA ME 

WAGNER ALVES 



Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

Registro de. ResponsabilidadeTécnica - RRT 

RRT SIMPLES 
N° 0000006563353 

INICIAL 
INDIVIDUAL 

11111 11111111111111111111111 1111 11011 
Documento válido somente se acompanhado do comprovante de pagamento 
Lei N° 12.378, de 31 de dezembro de 2010: 
Art. 47. O RRT será efetuado pelo profissional ou pela pessoa jurídica responsável, por intermédio de seu profissional habllildo legalmente 
no CAU._Art. .48...Não.será. efetuado RRT sem o prévio recolhimento da Taxa-de -RR-T- pela pessoa-física do profissional ou -  pelasoa 
jurídica responsável. Art. 50. A falta do RRT sujeitará o profissional ou a empresa responsável, sem prejuízo da responsabilização pessoal 
pela violação ética e da obrigatoriedade da paralisação do trabalho até a regularização da situação, à multa de 300 0/e (trezentos por cento) 
sobre o valor da Taxa de RRT não paga corrigida, a partir da autuação, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Ëspecial de 

-Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o últimodia do mês anterior ao da devolução  dos recursos, acrescido este 
montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação do pagamento. O documento definitivo (RRT) sem a necessidade de apresentação 
do comprovante de pagamento, poderá ser obtido após a Identificação do pagamento pela compensação bancária. - - 

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome: JULIANA BITTENCOURT MARINS SANTO"S SIQUEIRA BRAGA 	 - 

Registro Nacional: A81543-8 	 Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista 

2. DADOS DO CONTRATO 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO 

Documento de identificação:- 45200623000146 	 - 
Contrato: 0112018 	 Valor Contrato/Honorários: R$ 1,00 

Tipo de Contratante: Órgão Público 

Celebrado em: 156/10/2015 	Data de Início: 0611112015 	Previsão de término: 1011212018 	.-- 

Declaro que na(s) atividade(s) registrada(s) neste RRT foram atendidas as regras de acessibilidade previstas nas normas 
técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação específica e no Decreto Federal n 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

3. DADOS DA OBRA/SERVIÇO 

- 	 RUA Francisco José Ferreira 	 N°: S/N° 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

----------------tJF:- SP - - CEP -1-2830000 	Cidade: SÃO JOSÉ DO-BARREIRO - 

Coordenadas Geográficas: Latitude: O 	 Longitude: O 

4. ATIVIDADE TÉCNICA 

- Atividade: 3.6 - FISCALIZAÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 

Quantidade: 1,00 	 Unidade: un 

-Após a-conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste RRT 

S. DESCRIÇÃO 

Objeto - Construção de Creche Escola (Obra Nova - 130 Crianças) Código FDE:12.01.164 - Proceso n° 075412012 - SE 

. 6. -VALOR  
Total Pago: 	 R$ 0,00 

Atenção: Este Item 6 será preenchido automaticamente pelo SICCAU após a identificação do pagamento pela compensação 
bancária. Para comprovação deste documento é necessária a apresentação do respectivo comprovante de pagamento 

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: http://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/extemo?form=Servicos,  
com a chave: ZbAd5y Impresso em: 1610112018 às 14:50:40 por.ip -. 186.227.13.130 

,,,,hr.onv.hr 	 PnIn 11 



conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

RRT SIMPLES 
N° 0000006563353 

INICIAL 
INDIVIDUAL 

I!JI!IIIDíIVhII!IIIIIItIIIIIIII 11111 

7. ASSINATURAS 

Declaro serem .verdadeiras as informações acima.  

de 	de  

Local 	 Dia 	 Mês 	 Ano 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO 	- JULIANÀ ARINS SANTOS 
BARREIRO 	- 	 SIQUEIRA BRAGA 

Documento de identificação: 45200623000146 	 CPF:216.011.328-08 

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: http:/Isiccau.caubr.90v.briapplvieW/sigIflIeXterflOflOmlServiCOS, 
com a chave: ZbAdSy Impresso em: 1610112016 às 14:50:40 por: !  ip: 186.227,13.130 

www.caubr.gOv.br 	. 



Banco cio Brasil 
	 vagina i uei 

Em A35016151255259801 1 
1610112018 15:22:33 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

16/01/2018 	- BANCO DO BRASIL - 	15:22:33 
668006680 	 0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PREF. 14 DE S. J. DO E - 
AGENCIA: 6680-E 	 CONTA: 	 33-7 

BANCO DO BRASIL 

00190000090303238600908089830171374270000009150 
M. DOCUMENTO 	 11,601 
NOSSO NUMERO 	 30323860008089830 
CONVENTO 	 03032386 
CONSELHO DE ARQUITETURA E URRA 
AG/COD. BENEFICIARTO 	 6998/00060487 
DATA DE VENCIMENTO 	 0610212018 
DATA DO PAGAMENTO 	 16/01/2018 
VALOR DO DOCUMENTO 	 91,50 
VALOR COBRADO 	 91,50 

NR.AUTENTICACAO 	 2.405.3D1.B55.F74.E1B 

Central de Atendimento 35 
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas 
0800 729 0001 Demais localidades 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC 
0800 729 0722 
Enfornacoes, reclamacoes e cancelamento de 
Produtos e servi008. 

Ouvidor ia 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao solucionadas nos canais 
habituais: agencia, SAC e demais canais de 
atandi.mento. 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de rala 
0800 729 0088 
InformacOes, recLamaOoes, cancelamento de 
cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria 

Assinada por 	3953686 GALDINO DIAS DOS SANTOS 	 1610112018 15:22:06 
JB511081 ALEXANDRE BRAGA 	 1610112018 15:22:33 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por J651 1081 ALEXANDRE BRAGA 

https://aapj .bb.com.br!aapj/homeV2.bb?tokenSessao=3f1 5a32572a53 5cf532 1 c207723... 16/01/2018 



Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
4 no 11.378. de 31 do dezembro da 2010 

Recibo do Pagador 

J 001-9  J 00190.00009 03032.386009 03089.330171 374270000009150 
- 	 - 	- 	

- SIQUEIRA 
 - - 

[AVENIDA DOUTOR THEODORO QUARTIM BARBOSA, 01335, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO BARREIRO 
JSacatIorIAvatata 

Noaso Número 	 4 Nr Documento 	 Data da Vencimento 	 p'alor do Documento 	 IM Vetor Cobrado 	- 

—3032311150008089830-6— 	1089830 	 061ff272018 - 	 91,50 	 j 91 

Nome do BeneflciârlofCPF!CNPJIEnder100 

CAU/SP 1 16.131.56010001-52 1 FORMOSA  367 CENTRO 23 ANDAR SÃO PAULO SP 01049000 

lJ 604874 
Ag&ncla!CM1Igo do BenefIciário 	 Autenticação Mecãnica 

CAU-SP-TAXA-RRT - Exercício 2018 - R$ 91 50 
JULIANA BITTENCOURT MARINS SANTOS àIQUEIRA BRAGA - CAU n °  A81543-8 

------ 2ELN!J6335&-.REEERENTE-A-1-(UMA)-ATIVlOADE(S)----------- ----- - ------------------------- 	- 	 _ - 

• 	ATENÇÃO: NÃO EXCLUIR O RRT DURANTE O PERI000 DE PROCESSAMENTO DO PAGAMENTO (DE 2 A 4 DIAS). 
NÃO RÊCEBERAPÓS o VENCIMENTO, 	NÂO REALIZAR O PAGAMENTO POR TRANSFERÊNCIA BANCARIA, 

1 001-91 00190000090303238600908089830171374270000009150 
Local de Pagamento 	 Data de Vencimento 

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 	 1 	 0610212016 
Nome doBeneiloIárIøfCPF/CNPJ 	- 	 Agincinitôdlgo do BeneficIário 	 - 

	

ff CAUISPI 15.131.55Q/0001-52/ FORMOSA 36I CENTRO 23 ANDAR SAIO PAULO SPQ1O4Y000 	 -------------------------
1998,1160487-9 

Da4ã-bãib?into------- Nr-booumonto ---.1aepócIe DOC --- AeiiC - - - 	 ProcetautenNo 	óottmWr 

 

- -- -------- - - 	-- 

16/01/2018 - 	18089830 	- 	-- 	PM 	- 	- 	- 	----6/01/2018 	 1------------3032386000808&830-6 - 	- 
-tjso a. BTÍ*o - - 	CarteIra 	 EapécIe 	1 Quantidade 	avelar 	 Valor do Documento 

17 	 JR$ 	 - 	 91,50 

InforTnaçõee de ResponsabIlidade do Beneficiário 	 (('1 DescontofAbatlmento 

CAU-SP-TAXA-RRT - Exercício 2018 - R$ 91 50 	 - 	1 
JULIANA BITTENCOURT MARINS SANTOS §IQUEIRA BRAGA- CAU n° A81543-8  
RRT N°6563353-REFERENTE A 1 (UMA) ATIVIDADE(S) 

() Valor Cobrado 

ATENÇÃO: NÃO EXCLUIR O RRT DURANTE O PERíODO DE PROCESSAMENTO DO PAGAMENTO (DE 2 A 4 DIA4. 	 91,50 
NÃO RECEBERAPÓS ~CIMENTO. 	MAO REALIZAR O PAGAMENTO POR TRANSFERENCIA BANCARIA- 	 - 

Nome do Pagad0rICPFICNPJ/Endereço 
JUUANA BITTENCOURT MARINS SANTOS SIQUEIRA BRAGA / 216.011.328-08 1 AVENIDA DOUTOR TIIE000RO QUARTIM BARBOSA 01335,, 
JARDIM PRIMAVERA, Cruzeiro, SP, CEP:12712-000 
CAU A81543-8 	 . 	 - - 	-- 	Código de Salte 	- 	- 

- 	
- 	 Autenticação Mecánlca 	Fiche de Compsnsaçáo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAIO josC Do BARREIRO 



IR
_.á~ 

	

Prefeitura Municipal da Estância Turística 	
1' 

de São José do Barreiro 
Rua jcisé Bento Teixeira, 45 Centro 

Cep: 12830-000 7e1: (12) 3127- 1288 
CNPj:45.200.62310001-46 	 ADM!201112020 

Prefeitura do Município de São José do Barreiro, 12 de janeiro de 2017. 

OF.CV. 0712017 

Sua,Excelência  
JOSÉ RENATO NALINI 
DD. Secretário de Estado 
Secretaria de Educação 
São Paulo - SI' 

Assunto: Convênio Processo n °  375412012 - Construção de Creche Escola 

aceI,tíssirnoSenhor ......................
-- 

Pelo presente, vimos à presença de Vossa Excelência a fim de solicitar a 
prorrogação de vigência -do -objeto -por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, do Convênio Processo n° 375412012 - Construção de Creche Escola. 

Justifica-se a necessidade de prorrogação da vigência devido a 
paralisação das. obras pela empresa ganhadora da licitação onde, a mesma 
não retornou as obras, exonerando-se o contrato com essa entidade. 
Passando assim a segunda empresa ganhadora da licitação, a empresa C.M.E. 
CAMPOS MELO ENGENHARIA LTDA - EPP —CNPJ 07.291.18410001-35 

assumir a execução perante os meios legais. 
Diante ao exposto, vimos por meio desta solicitar dilatação de prazo 

contratúal, sem reflexo financeiro, mediante as justificativas supracitadas, para 
que a municipalidade possa cumprir todas as etapas pendentes e concluir 
adequadamente o referido convênio. - 

Na expectativa de atenção de VostExce.lê 	, 

	
sentido deliberação 

- fSSõrável em questão, aproveitamos p ens& ara eern r nossos votos de 
estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

-------------------------------------- ------- -A15K 	êdê 	tL(taii  

- 	 Pre ito 

\ t19oc0t 



Ø Prefeitura Municipal da Estância Turística 
de São José do Barreiro 

Ruo José Bento Teixeira, 45 Centro 

Ccp:l2930-000 Teh(12)3.1l1-12&8 
CNPJ: 45.200.62310001.46 	

4DM: 201712020 

Prefeitura do Município de São José do Barreiro, 12 de janeiro de 2017 

OF.CV. 1112017 

À 
Sua Excelência 
JOSÉ RENATO NAUNI 
DD. Secretário de Estado 
Secretaria de Educação 
São Paulo w SP 

cofl.í7: 
Assunto: Solicitação de alteração de transferência para a conta 6423-8 do 

- _Convêrnoa7s4/2012 	 - 	 -- 
Objeto; Construção Creche Escola 

Excelentíssimo Senhor 

Venho por meio de este solicitar a Vossa Excelência, que futuras 
transferências venham ser realizadas na conta 6423-8 da agência 6680-x 
pertencente ao convênio 345712012 - Construção Creche Escola. 

Justifico essa alteração, pois atransferência vem ...do realizada ria..  conta, ......... 
5627B?Íõquà]riáãKÍrhovimentação, e toda que vez que é liberado uma 
parcela ou suplementação desta, há a necessidade de se transferir para.a 
conta -correta. 

Certos de contar com sua pronta colaboração esta administração fica a 
disposição de Vossa Excelência para quaisquer outros esclarecimentos que se 
tornem necessária. 

................Aproveitoa cpcwtutiFdwdë ãfããi?éëhfà.4h&jirotestos de estima, 
consideração e apreço. 

-- 

3tk: o 8" 

v'ot 



Ø Prefeitura Municipal da Estância Turística vi 
de São José do Barreiro 

Ruo José Bento Te?xeirc 45 Centro 
- 	 Cep:12830-000 7e1.(12)3117-12E8 

CNPJ:45.200.6231000 -46 	 ÂOM:201712020 

Prefeitura do Município de São José do Barreiro, 12 de janeiro de 201 

OF.cy:1i/2o17 

À 
$üa Excelência  

JOSÉ RENATO NA LINI  
PP. Secretário de Estado 	 9 
Sêbi'etàriàdé Educação 
SãoPaulo:r.SR 	-... 	. 	. 

Assunto: Solicitação de alteração de transferência para a conta 6423-6 do 
±1QLêliib13i54iZOiZ1±_-------- ------------------------------ --------------------------- ------------------- ---- 

Objeto: Construção Creche Escola 

Excelentíssimo Senhor 

Venho por meio de este solicitar a Vossa Excelência, que futuras 
transferências venham ser realizadas na conta .6423r8 da agência 6680-x 
pertencente ao convênio 345712012 Construçãd Creche Escola. 

Justifico essa alteração, pois a transferência vem sono realizada na sx_t&.. 
-- s276;ffõüãTãhfr5vimentação, e toda que vez que é liberado uma 

parcela ou suplementação desta, há a necessidade de se transferir para-a 
conta-correta .... . . .. ..- - 

Certos de contar com sua pronta colaboração esta administração fica a 
disposição de Vossa Excelência para quaisquer outros esclarecimentos que se 
tornem necessária. 

--------- Aproveito aoprtuiirdãdW 	fã à 	 Fõtestos de estima, 
consideração e apreço. 

VI 

c?'0 



Banco do Brasil 	 - 

2310112018 14:5139 

Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 	6680-X 
Conta corrente 	5627-8 PREFEITURA MUNICIPAL DE 3 
Periodo do 	Mês atual 
extrato 

Lançamentos 

Ag. origem Lote Histórico Documento 	Valor R$ 	Saldo 
balancete movimento 

2411112017 0000 00000 000 Saldo Anterior DCCC 

22/0112018 6680 99015 470 Transferência enviada 556.880.000.006.423 	31761,67 O 

22101 6680 6423-8 PREFEITURA MUN 

22/0112018 0000 00000 855 EB CP Admin Supremo 70 	31,761,67C 	0,00 O 

23/0112018 0000 00000 999 SALDO 0.00 C 

Juros 0,00 

Data de Debito de Juros 3110112018 

IOF 0.00 

Data de Debito de IOF 0110212018 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: J9538666 GALDINO DIAS DOS SANTOS, 

https://aapj .bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokensessao=33b4d3f4a041  7161 3c453973df... 23/0112018 



Banco do Brasil 	 - 

S 
2310112018 14:53:28 

Consultas - investimentos Fundos - Mensal jØ\ j 

Cliente 
Agência 	 6680-X 
Conta 	 5627-8 PREFEITURA M 53 BARREIRO 
Mês/ano referência 	JANEIRO/2018 

$ PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 
Data 	Histórico 	 Valor Valor IRPrej, Comp. Valor IOF 	Quantidade cotas 	Valor cota 	Saldo cotas 

2911212017 	SALDOANTERIOR 	31.712.43 8.951,809207 

2210112018 	RESGATE 	 $1.761,87 8.951,809207 	3,548073093 

Aplicação 2411112017 	31.76167 6.951,809207 

2210112018 	SALDO ATUAL 	 0,00 

Resumo do mós 
ÃLDOANTERIOR 	 31.712,43 

APLICAÇÕES (i-) 	 0,00 
RESGATES(-) 	 31,761,67 
RENDIMENTO BRUTO (+) 	 49,24 
IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0,00 
IOF (-) 	 0,00 
RENDIMENTO LIQUIDO 	 49,24 
SALDO ATUAL= 	 0,00 
Disponível p/ Resg = 	 0,00 
Carência p/ Resg = 	 0,00 
IR Estimado = 	 0,00 
IR complementar = 	 0,00 
IOF estimado = 	 0,00 

Valor da Cota 
2911212017 	3,542572638 
2210112018 	3,648073093 

Rentabilidade 
No mês 	 0,1552 
No ano 	 0,1552 
últimos 12 meses 	5,3130 

VALORES UQulDos PARA RESGATE 
Projeção para 23/0l/2016 Cota; 3,548444316 

Transação efetuada com sucesso por; 39538686 GALDINO DIAS DOS SANTOS. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 
	

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://aapj .bb . com.br/aapj/homeV2.bb?tokensessao=3 3b4d3f4a041 7161 3c453973df... 23/01/2018 



Banco do Brasil 	 - --o---  

2310112015 14:52:41 

i 	mi, 1 Extrato conta corrente 

Cliente - conta atual 

Agência 	6660-X 
Conta corrente 	6423-5 PREFEITURA MUNICIPAL DE $ 
Período do 	

Mõs atual 
extrato 

Lançamentos 

Dt. 	DL Ag. origem 	Lote 	Histórico Documento 	Valor R$ 	Saldo 
balancete movimento 

1510612017 0000 	00000 	000 Saldo Anterior 0,00 C 

2210112018 6580 	99015 	870 Transferência recebida 556.680.000,005.627 	31.761.67 O 

22/01 6680 5627-8 PREFEITURA MUN 

2210112015 	 0000 	00000 346 BB CP Admin Supremo 	 70 	31.761,67 D 	0,00 O 

2310112018 	 0000 	00000 999 SALDO 	 0.00C 

Inveat.com  Resgate Autom. 	 -- 	 - - 	- 	- 	 146.159,I5 O 
Saldo Disponivel 146,159,18 C 
Juros 0,00 
Data de Debito de Juros 3110112018 
IOF 0,00 
Data de Debito de IOF 0110212015 

Saldo de fundos de investimento 
$ PUBLICO SUPREMO 146.159,18 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: J9536656 GALDINO DIAS DOS SANTOS. 

https://aapj .bb.com.br/aapj/homeV2.bb'?tokensessao=3  3b4c13f4a0417 161 3c453973df... 23/01/2018 



	

Banco do Brasil 	 - 

2310112018 14:52:59 

S Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

6423-8 PREFEITURA M 5 J BARREIRO 

	

referência 	JANEIRO/2018 

5 PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 

Data Histórico Valor Valor IRPrOJ. Comp. Valor IOF 	Qwntidade dietas Valor cota 	Saldo cotas 

2911212017 SALDO ANTERIOR 114.20490 32.237,843833 

2210112018 APLICAÇÃO 31,761,67 8951,808254 3,548073093 	41.189,652087 

23)01)2016 SALDO ATUAL 146.159,18 41.189,652087 41.189,652087 

APLICAÇÕES (t) 31.761,$7 
RESGATES (-) 000 
RENDIMENTO BRUTO (+) 192,62 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LIQUIDO 192,62 
SALDO ATUAL = 146.159,18 
DisponivelpíResg 146.159,18 
Carência p/ Resg = 0,00 
IR Estimado = 0,00 
IR complementar = 0,00 
IOF estimado = 0,00 

Aplicações em ser 
Data Documento VioiiepTicaõ - Quantictade cotas Saldo cotas 

3010812016 909.668.030 317.824,90 97.702.981298 32.228,122146 

0811112016 909.668.008 8,60 2,599018 2,599018 

1510812017 909.668.015 24,90 7,122669 7,122669 

22101/2015 909.668.022 31.76167 6.951,608254 8.951,808254 

Valor da Cota 
2911212017 3,542572639 
23101/2018 3,548444315 

Rentabilidade 
No mês 0,1657 
No ano 0,1657 
Ultimos 12 meses 5,2898 

VALORES LÍQUIDOS PARA RESGATE 
Projeção para 23/01/2018- Cota: 3,548444316 

Transação efetuada com sucesso por: J9538666 GALDINO DIAS DOS SANTOS. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5878 
Para deficientes auditivos 0500 729 0088 

https://aapj .bb.combr/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=3  3b4d3f4a04 17161 3c453973dL. 23/01/2018 



SâbJoÍU6Bãi 
Ø Prefeitura Municipal da Estância Turística 

	

de 
Rua José Bento Teixeira, 45 Centro 	 - - 
Cep:12930-000 Tek(12)3117-1238 

CNf'1;45.200.62310001 -46 
14DM: 201712020 

São José do Barreiro, 22 de janeiro 2018. 

.1 

Ofícion9O16/2O1 

Ilma. Senhor 
PENHA APARECIDA GOMES 
DD. Coordenadora -- CISE 	.. 	. 	.. 

Assunto: Convênio Creche Escola —.3754/2012...... 	-. 	.. 	. 

Venho por meio deste, encaminhar a Vossa Excelência a documentação 
a seguir referente ao convênio supracitado, firmado entre essa entidade e a 
Fundação para o Desenvolvimento da Educação - Secretaria de Estado de 
Educação de São Paulo, em anexo: 

	

potadÇQ&iQLC1SE N°6.8I2flt7 	.-.-.-.---. .........-. 
> Cópia do contrato firmado entre a 2 1  ganhadora da licitação - 

CAMPOS MELO ENGENHARIA LTDA;, 
> RRT do responsável técnico; 
» Seguro garantia da obra; 
> ART da empresa responsável pela obra - CAMPOS MELO 

• 	 ENGENHARIA LTDA; 
rpagoaanttgaempres 

-- 

Na expectativa da atenção de Vossa. Senhoria, no sentido deliberação 
favorável em questão, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros 
documentos ou esclarecimentos que porventura se façam necessários, 

- - Bproveitandooenseo para extemar nossos- votos de Stífflacõnsideraç&: 

ra 
ssor da Pfesidêi 

RG: 43.516.694-3 



São José do Barreiro, 22 de janeiro de 2018. 

Rei'.: Oficio/USE n. °  638/2017 
Processo n.° 03754/2012-SE 

Prezada Senhora: 

Em resposta ao oficio acima epigrafado, vimos comunicá-la que as obras 
objeto do Convênio do Programa de Construção de Creche, assinado em 
26106/2014, entre o Governo do Estado, através da Secretaria da Educação, a 
Fundação para o Desenvolvimento da Educação esta Prefeitura, estão sendo 
retomadas, e enviaremos fotos do local. 

Ilma. Sra. 
PENHA APARACIDA GOMES 
DD. Coordenadora-CISE 
Praça da República, 53 - sala 125 
São Paulo — SP 
CEP. 01045-903 
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Seguro Garantia 
Apólice: 02-0775-0398060 
Proposta: 2012742 

Frontispício de Apólice 

Me'seSia.izar*ee]'i 

Controle Irsterno(Código Controle):944222094 

autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, 

em ser verificados no website tviav.jmslucelliseguradora.com ,br. Após sete dias 

is da emissão dada documento, o mesmo poderá ser verificado sob o n 

136.201e.0002.0775.0398060,000000 no site da SUSEP vAvv,eusep.gov.br . As 

dições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela 

iedade/entidade junto à Susep poderão ser consultadas no endereço eletrônico 

w.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da 

itice/proposta. Atendimento SUSEP: 0800 021 8484, 

itral de Atendimento JM - 0800 704 0301louvidorie JM -08006430301 

A J. MALUCELLI SEGURADORA 5/A, CNPJ 84.948.15710001-33, Código de Registro na SUSEP 05436, com sede na Rua 
Visconde de Nácar, 1440- Centro - Curitiba PR, por meio desta APOLICE de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO,, 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO, CNPJ 45.200.62310001-46, RUA JOSÉ 
BENTO TEIXEIRA 45 CENTRO SÃO JOSÉ DO BARREIRO SP, as obrigações do TOMADOR C.M.E. CAMPOS MELO 
EGENHARIA LTDA, CNPJ 07.291.16410001-35, R JOSE RAIMUNDO DA SILVA 172 JD DAS COLINAS SAO JOSE DOS 
CAMPOS SP, até o valor de R$ 50.363,21 (cinqüenta mil e trezentos e sessenta e três reais e vinte e um centavos), na 
modalidade abaixo descrita. 

Modalidade Limite Máximo de Garantia (LM.G.) Ramo 

Executante Construtor R$ 50.363,21 0775- GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia 
(Coberturas, Valores e prazos previstos no contrato) 

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada 
Vigência  

-Início Término 

Executante Cons trutor R$ 50.363,21 2210112016 21/01/2019 

Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta apólice. 

Objeto da Garantia 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, dos prejuízos causados 
romador ao Segurado, em razão de Inadimplemento na execução dos serviços descritos no objeto- do Contrato 
30112018 oriundo da Concorrência 00112015 - Edital 01712015. 

No 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.e  477113. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTE 

rORNECIQA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

0000ølS.030924-9 - pREVIupREv CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
	

Continua na próxima página 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n 5  2,200-2/2001 de 2410812001, que instituiu 
Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil por Signatários (as): 
Gustavo Henrich N 5  de Série do certificado: 099FC0891 5F589IA 
Roque da Holanda Meio N 5  de Série do Certificado: 52AE2099725C9CO2 
Art. I - Fica instituida a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, para garantir a autenticidade, a 
integridade e a validada juridica da documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aptica~ea 
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

São Paulo -SP. 22/01/2018 
SUSEP: - Superintendência da seguros privados. Autarquia Federal responsável pelefiecatização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdôncia complementar aberta, 

capitalização, resseguro e corretagem de seguro. — Este produto está protocolado na susEp etrevéa do 14 5  de Processo SUSEP 15414.g00195/2o14-17. 
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CONDIÇÕES GERAIS 

CIRCULAR SUSEP 471/13- PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO 1- CONDIÇÕES  GERAIS - RAMO 0775 
SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado, 
conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou 
cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em contrato principal 
pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da 
União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 
1 - processos administrativos; 
II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 

IV - regulamentos administrativos. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizações, 
oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada 

caso. 

2. Definições: 
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia. 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas- de um plano de seguro, 

que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano 

de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais. 
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condições 
Especiais, de acordo com cada segurado. 
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública (segurado) e 
particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vinculo e a estipulação de obrigações 
reciprocas, seja qual for a denominação utilizada. - - 
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro Garantia, 
mediante solicitação e anuência expressa das partes. 	 - 
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou muitas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo 
seguro. 
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do 

pagamento de indenização. 
2.9. Prémio: importância devida pelo tornador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar da 
apólice ou endosso. 
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da 
reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice. 
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da 
legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da 
caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo tomador. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o 
segurado, conforme os termos da apólice. 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, 
seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao 
exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada, 
com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 
3.3. A seouradora terá o orazo de 15 fnuinze\ dias cara se manifestar snhre a aceitarão nu não da nrnnnstn contarias da 

CôU.:944222094 
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seguradora 

data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação 

do risco. 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, para análise e 
aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 
3.32. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, 
durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, 

para avaliação da proposta ou taxação do risco. 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração 
proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der 

a entrega da documentação. 
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando os 

motivos da recusa. 
3.5. A ausência de manifestação, por escuto, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do 

seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 
3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao 
proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 
41. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal Ou no documento que serviu de base 
para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a 

seguradora emitir o respectivo endosso. 
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do - 
risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do valor' contratual, o valor da garantia 
poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da 

emissão de endosso. 

S. Prémio do Seguro: 
5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da apólice. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador -  não houver pagado o prêmio 

nas datas convencionadas. 
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prémio devido, poderá a seguradora recorrer á execução 

do contrato de contragarantia. 
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, •a título de custo 
administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a - 
possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos 

juras pactuados. 
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que 
não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 
5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante, 
observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 
6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato principal, a vigência da 
apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições 
Especiais de cada modalidade contratada. 
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de acordo 
com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade. 
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu 
de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a 
seguradora emitira respectivo endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do 
risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá 
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de 
endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas Condições 
Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação 

cód.9222094 
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7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação 

complementar. 
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos 

termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por escrito, 

sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma 

detalhada. 

8. Indenização: 

8.1. 	Caracterizado 	o 	sinistro, 	a 	seguradora 	cumprirá 	a 	obrigação 	descrita 	na 	apólice, 	até 	o 	limite 	máximo 	de garantia 	da 

mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes: 

191 
- realizando, 	por meio 	de terceiros, 	o 	objeto 	do 	contrato 	principal, 	de forma 	a 	lhe 	dar continuidade, 	sob 	a sua 	integral 

responsabilidade; e/ou 

II 	- 	 indenizando, 	mediante 	pagamento 	em 	dinheiro, 	os 	prejuízos 	e/ou 	multas 	causados 	pela 	inadimpléncia do 	tomador, 

cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. O pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal deverá 	ocorrer dentro do prazo 

- mexi mo 	de 	30 (trinta) 	dias, 	contados 	da 	data 	de 	recebimento 	do 	último 	documento 	solicitado 	durante 	o processo 	de 

regulação do sinistro. 

8.2.2. 	Na 	hipótese 	de 	solicitação 	de 	documentos 	de 	que 	trata 	o 	item 	7.2.1., 	o 	prazo 	de 	30 (trinta) 	dias 	será suspenso, 

reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigéncias. 

8.2.3. 	No 	caso 	de decisão judicial ou decisão 	arbitrei, 	que 	suspenda os efeitos de 	reclamação •da 	apólice, 	o 	prazo de 	30 

(trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequenté a revogação da decisão. 

8.3. 	Nos 	casos 	em 	que 	haja vinculação 	da 	apólice 	a 	um 	contrato 	principal, 	todos 	os saldos 	de créditos do tomador no 

contrato 	principal serão 	utilizados 	na 	amortização do 	prejuízo 	e/ou 	da 	multa 	objeto da 	reclamação 	do 	sinistro, sem prejuízo 

do pagamento da indenização no prazo devido. 

8.3.1. 	Caso 	o 	pagamento 	da 	indenização já 	tiver ocorrido 	quando 	da 	conclusão 	da 	apuração 	dos 	saldos 	de créditos 	do 

tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver a seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniánas da seguradora inclusive da indenização nos termos da Clausula 8 

destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data de 

caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórios calculados 'pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia posterior ao término do 

prazo fixado. 
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCAJIBGE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação 

positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado 

imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da 

obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 

Nacional. 

9.4 O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer 

interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato. 

10. Sub-Rogação: 

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora 

sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham 

dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos a que se refere 

este item. 

11. Perda de Direitos: 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

- Cates fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado; 

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre segurado e 

tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV - Atos Ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneficiário ou pelo 

representante, de um ou de outro; 

V— O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro; 
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conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do tomador ou que possam Influenciar na 

aceitação da proposta; 
VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em 

beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com 

os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, salvo no 

caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer 
primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais: 

- quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante terno ou declaração 

assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 
li - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 	 - 
III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice; 
IV - quando o contrato principal for extinto para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a um contrato 

principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou 
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas CondiçõesEspeciais. 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta- garantia somente será liberada ou 

restituida após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 40  do artigo 58 da Lei N° 8,66611993, 

e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos 

termos do art. 73 da Lei n °  8.666193. 

15. Rescisão Contratual: 
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, pôr iniciativa do segurado ou da seguradora e 
com a concordância reciproca, deverão ser observadas as seguintes disposições: 	 - 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos 

emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos 

emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto: 

Relação a ser aplicada sobre a vigência -- ---%-do---1 Relação a ser aplicada sobro a vigência -- 1 
original para obtenção de prazo em dias.-I--Prêmio--I original para obtenção de prazo em dias-- I --- Prãmio- 

16/365 ................. . ... 13%..'l ................195/365 ................... 

30/365..................... 20%' 	1 ................210/365  ................... 75°Á 
451365..................... 27%» 1 ................225/365  ................... 16%'" 

60/365..................... 30%' -. 1 ................240/3 65  ................... 80%''' 

75/365..................... 37% , .. 1 ................255/365  ................... 83%» 

90/365..................... 4%. .. 1 ................270/36 5  ................... 85%' 
1051365 .................... 46%'' . 1 ................285/365  ................... 86%'' 
1201365 .................... 50%' . 1 ................300 /365  ................... 913%''' 

1351365 .................... 56%'''j ................315/365 ................... 93%... 

1501365 ............ ........60% ... l ................3301365 ................... 95%.. ,  
165/365 ,  ............... 1 ... 66% .. ' 1 ................345/365 ................... 99%... 
1801365 .................... 70%'''t 	...365/365 .................. 100%'' 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual correspondente 
ao prazo imediatamente inferior. 

16. Controvérsias: 

16.1. As controvérsias sumidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas: 
- por arbitragem; ou 

II - por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula ~promissória de arbitragem, que deverá ser 

Cód.:044222094 
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16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos os seus 

litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo ArbItral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças 

proferidas polo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n°9301, de 23 de setembro do 1996. 

17. Prescrição: 

t4 	Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio deste 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apôlices e endossos terão seu inicio e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua 

comercialização. 
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente 

registrado no site da Susep -.susep.gov.br . 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no sito 	.susep.gov.br, por -meio do número de 

seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF. 	 - 	 - 

19.6. Este seguro e contratado a primeiro risco absoluto 

197 Considera-se corno ambito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional salvo disposição em 

contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 	 - 

19.8. Os eventuais encargos do tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente a 

cargo da Sociedade Seguradora. 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES -  RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n. °  15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 	 -- 

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuizos decorrentes 

do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou 

prestação de serviços. - 

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à 

Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n °  8.666193. 

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba especifica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e - 

Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo III deste Anexo. 

2. Definições: 

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6 °  da Lei n °  8.666193 e do art. 2° da Lei n' 

8.987/95: 

1- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja, a 

responsabilidade da seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento.; - 

II- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do - 

contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de 

seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes. 

3. Vigência: 

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: 

- coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou compras; 

li - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 

3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da 

seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice 

câd.:944222094 
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em vigor, declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia. 

3.2.1. Fica também estabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro, independentemente de a seguradora 

querer ou não renová-la, não caracterizará sinistro passível de recuperação junto a seguradora- 

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível inadimplência do 

tomador, este deverá ser Imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e 

concedendo-lhe prazo para regularização da inadimpiáncia apontada, remetendo cópia da notificação para a 

seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro. 

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo segurado à 

seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o inadimpiemento do tomador, data em 

que restará oficializada a Reclamação do Sinistro. 

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo do 

disposto no item 1.2.1. das Condições Gerais: 

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus anexos 

e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador; 

b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador e culminou na rescisão do contrato 

assegurado; 	 - 

c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados entre 

o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador; 

d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos-; 	- 

o) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos; 

f) Diário de Obras, quando aplicável; 

g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador; 

h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial; 

i) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora do tómador no escopo contratual 

inadimplido, quando aplicável. 

4.2.2. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização da Reclamação do 

Sinistro dentro do prazo prescricional tomará sem efeito a prévia notificação de Expectativa do Sinistro; 

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e, após análise, ficar 

comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice ;  •o sinistro ficará caracterizado, 

devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação; 

5. Disposições Gerais: 

LI. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das -  obrigações diretas do tomador perante o 

segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acorde com a modalidade de seguro-garantia 

indicada na mesma, não assegurando riscos referentes a Indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros 

cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, desenvolvimento o programação de --

qualquer tipo de software ou sistema, riscos referentes às obrigações que - competem ao fabricante dos 

equipamentos, bem como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro ou riscos 

trabalhistas e previdenciários, salvo quando contratada a cobertura adicional prevista no item 1.3 das Condições 

Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente ao seguro-garantia. 

5.2. A inadlmplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de não observação 

deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade. 

5.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e perdas causados direta ou 

Indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que 

caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido 

como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

5.4. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das licenças necessárias à 

execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer motivos, alheios à vontade do tomador, o(s) 

órgão(s) competente(s) para conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão 

motivo(s) para execução  desta apólice, ficando a seguradora isenta de qualquer responsabilidade de indenização 

securitária. 

5.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do segurado em relação a 

todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda que a seguradora não terá responsabilidade 

de indenizar reclamação quanto à cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimpiemento 1 
contratual se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11— Perda de Direito, das Condições Gerais. 

6, Ratificação: 

6. Ratificação: 

6.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente 

Condição Especial. 
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CONDIÇÕES PARTICULARES 

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitãrios, não estarão cobertos pela presente apólice de seguro 
garantia, quaisquer prejuízos eiou demais penalidades decorrentes de rescisão de contrato garantido pela presente 
apólice de seguro, causados por ou de qualquer forma relacionados a atos e!ou fatos violadores de normas de 
anticorrupção, perpetrados pelo segurado, tomador ou controladas, controladoras e coligadas, seus respectivos 
sóoios!aclonistas, representantes, titulares ou funcionários. 
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Segu radora  ir  

-DEVOLUÇÃO DO DOCUMENTO 
No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expressa, preencher os campos abaixo e enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14- inciso 1, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução 

do documento n°02-0115-0388O80 

Local e Data 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO 

JOSÉ DO BARREIRO 

Nome: 

RO: 

Cargo: 

cm.:944222094 



Resolução no 1.025/2009-Anexo 1- Modelo A 

Página 1/2 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 	 ART de Obra ou Sej4içõ 
Lei n°6.496, de 7 de dezembro de 1971 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 1 

_ 	 1$v 
1. Responsável Técnico 

,i 

MARIO RUI ESTEVES DE CAMPOS 
Titulo Profissional; Engenheiro Civil 	 RNP: 140$9125809-SPy1 

Registro;, Ót  

Empresa Contratada; CME - CAMPOS MELO ENGENHARIA LTDA. 	 RepØQ8298-SP 

2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO BARREIRO ,k#/CNPJ;45.200.623/000146 

Endereço; 	Rua José Bento Teixeira "ti N; 45 

Complemento: Bairro; Centk 

Cidade; São José do Barreiro UF; SPj*eaj 	CEP; 	12830-000 

Contrato; 0112018 	 Celebrado em; 	02J0112018 Vinculadkftn'; 

Valor; R$ 1.001.264,21 	 Tipo de Contratante; Pessoa Jurídica de Direi #17 

Ação Institucional; 

3. Dados da Obra Servico 
Endereço; Rua José Bento Teixeira 	 N*; 45 

Complemento; 	 Bairro; Centro 

Cidade; São José do Barreiro 	 , %d 	UF; SP 	 CEP; 12830-000 

Datado Inicio; 22/0112018 

Previsão de Término; 2010112019 

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Escolar 	 Código; 

Proprietário; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO aq,IRO 	 CpF/CNpJ; 45.200.62310001.46 

___________ 4. Atividade Técnica 

Quantidade 	 Unidade 

Condução de 
equIpe 	 Execução 	 Edificação 	 Materiais Misto 	890,00000 	metro quadrado 

Após a o 	§to das atividades téonioas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

S. Observações 

Obras contratadas para termitat Construção de Creche Escola municipal, com 50,19% das abres pare concluir, conforme Contrato r 0112018 assinado em 02/0112018 e 
planilhe orçamentária co!flíatual. 

6. DecIÉ%s 

ACessiPfl/((fl%( Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no 
DecretÇ° t 6, de 2 de dezembro de 2004. 
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Página 2/2 

7. Entidade de Classe 

21 - GIJARATINGUETA - ASSOCIAÇÃO GUARATINGUETAENSE DE 
ENGENHEIROS E ARQUITETOS 

8. Assinatura 

Declaro serem verdadeiras as informações acima  

—2 Z-  da 	 de zuz-S 
teei 	 data 

E-----------tC \S-% 

MARIORUI ESTEVES DE CAMPOS - CPF: 442.024.586.72 

/ 

ValorART R$ 218,54 	 Registrada em: 	 Valor Pago R$ 	 Nosso Numero: 2á7230180076993 Versão do sistema 

Impresso em: 2210112018 12:24:37 

.1» 

49 
t 



[bb.corn.br] - Boleto gerado pelo sistema MPAG. 2210112018 12:26:52 

INSTRUÇÕES: 

Nmero do Registro: 698298 

CREASP: 400425809 

Nome: MARIO RUI ESTE VES DE CAMPOS 

- A quitacao do titulo ocorrera somente apos a compensa cao bancaria. 

Deposito ou transferencia nao serao reconhecidos para quita cao do titulo. 

Pagamento a menor riso sere considerado para quitacao do titule. 

Nao pagar apos o vencimento. 

dique aqui e pague este boleto através do Auto Atendimento Pessoa Física, 

dique aqui e pague este boleto através do Auto Atendimento Pessoa Jurídica. 

Recibo do Pagador 

BANCo DO BRASIL 	001-9 	00190.00009 02802.723011 80076.9931713 74210000021854 

Nome do PsgadorloPp/CNPJ/Endereço 
CME - CAMPOS MELO ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ: 07291184000135 
RUA: JOSE RAIMUNDO DA SILVA 172, SAO JOSE DOS CAMPOS -SP CEP:12242120 

...........................- .................... ......... 

5 Nossa-Número 	 Nt. Documento 	 Data de Vencimento 	 5 Vabrd
. ........ 

Documento 	 i ) Valor Pago 

U 28027230180076993 	
-1, 	 93 	 . 

33 Nome do Beneticiãnig/CPF/cNRMEndereçO 

CONSELHO REG DE ENGENHARIA E AGRONO DO E CPF/CNPJ: 60.985.017.0001-77 
PAV BRIG FARIA LIMA 1059 9 ANDAR, SAO PAULO - SP CEP: 1452002 

Agência/Código do senellciario 	 Autenticação Mecanico 

3336-7 1401783-8 
e 

................................................................................................................................................................................................................................. 

BANCO DO BRASIL 	001-9 j 	00190.00009 02802.723011 80076.9931713 74210000021854 

Local de Pagamento 

j PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 
5 Data de Vencimento 

3110112018 	.. 

Nome do BerretroiãrioíCPf/CNPJ Agência/Código do Beneticiêrio 

CONSELHO .  REG 	NAJA.EAGRONQD. 07 0001-77 .. .L 0 	. $$6.11I. . .. 

5 Pala do Documento 	5 W, Documento 	 5 Espécie DOO 	5 Aderia 5 Data do Processamento 5 Nosso-Número 

fl?LQiLP18..............fl50 .7•3.180W.6... 5D.. •N 5 22.0 /2QI 8 .I.20.272. 0 180078993 
5 Uso do Banco 	 Casleira 	 5 Especa 	 Quanêdade 	>rValer Valor do Documento 

t2QCZ7.2.1.007693517 	......SR$ 	...... 	 . 	 5 	 . . 21854 
tníoroaçees de Responsab,lidade do úenef,ciério i. oescontottatrnento 

O/mero do Registro: 	698298 	CREASP: 400425809 	Morna: M7U.I0 RIU ESTEVES DE CA 

MPDS 	- A guitacao do titulo ocorrera somente apos a ccmpensaCao bancaria. 5 
Deposito ou transferencia mao serao reconhecidos para guitacao do titulo. 	Pa (~)JuroslMulta 

garnento a menor nao sara Considerado para guitacao do titulo. 	Mao papar apoe 

o vencimento. I.. 
5 (=1 Valor Cobrado 

Nome do Pagador/CPFICNPJIEndaOCÇo 

CME - CAMPOS MELO ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ: 07291184000135 
RUA: JOSE RAIMUNDO DA SILVA 172, 
SAO JOSE DOS CAMPOS-SP CEP:12242120 	 Ceãgo de Balsa 

Sacador/Avalista 	 .Anrtentimçao Mecânina 	- 	 Ficha de Compensação 



- 	 A33D221231439832021 

EmissMo de comprovantes - 3o nÃ-vel 	
22/01/2018124058 

*SMfl. 

22/01/2018 	- BANCO DO BRASIL - 	12:43:54 
251302513 	 0034 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO OS TITULOS 

CLIENTE: C M CAMPOS MELO ENO LTDA 
AGENCIA: 2513-5 	 CONTA: 10671-2 

BANCO DO BRASIL 

00190000090280272301180076993171374210000021854 
NR. DOCUMENTO 12.201 
NOSSO NUMERO 	 28027230180076993 
CONVENIO 02802723 
CONSELHO REO DE ENGENHARIA E A 
AG/COD. BENEFICIARIO 3336/30401783 
DATA DO PAGAMENTO 22/01/2018 
VALOR DO DOCUMENTO 218,54 
VALOR COBRADO 218,54 

NR.AUTENTICACAO 	 4FE0.165.1C8.E1B.8B0 

TransaÂMo efetuada com sucesso por: J3298938 ANDREA CRISTINA BITENCOURT DE MELO. 
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 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 COMUNICADO
NOTIFICAÇÃO
CONTRATADA: EXPRESSA DISTRIBUIRORA DE MEDICA-

MENTOS LTDA
CNPJ: 06.234.797/00012-20
DISPENSADA POR LIMITE - PROCESSO Nº 13.360/2017
NOTA DE EMPENHO Nº 17.995/2017
Fica INDEFERIDA a solicitação de prorrogação do prazo de 

entrega, conforme manifestação do DAF. Notifico Derradeira-
mente o representante legal da empresa supramencionada para 
entregar no prazo de 03 dias úteis, impreterivelmente, a contar 
do recebimento desta, a totalidade dos empenhos em epígrafe. 
O não cumprimento do prazo estabelecido implicará na aplica-
ção das penalidades administrativas, bem como a suspensão do 
direito de licitar e contratar com esta administração pelo prazo 
de até 02 anos. Fica concedido o prazo de 05 dias úteis para a 
empresa em querendo, apresentar contraditório, em atendimen-
to aos ditames constitucionais. – SMS – DADM

COMUNICADO
RETOMADA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

236/2017 – PROCESSO Nº 12.079/2017.
Objeto: Aquisição de materiais (arruela, braços para luminá-

ria e outros) para ampliação e manutenção da iluminação públi-
ca de vias e praças do Municipio. Fica designada a data da ses-
são de retomada do pregão em epígrafe para o dia 01/11/2017 
às 11:00 hs para continuidade dos trabalhos – Pregoeira.

COMUNICADO
NOTIFICAÇÃO DERRADEIRA
CONTRATADA: MEDTRONIC COMERCIAL LTDA - CNPJ: 

01.772.798/0002-33
DPL - PROC: 11195/17; EMPENHO: 7490/17
DPL - PROC: 11960/17; EMPENHO: 10807/17
De acordo com as manifestações DAF - setor de ações 

judiciais através do CI/316/OJ/2017. Fica o representante legal 
da empresa supramencionada Notificado Derradeiramente a 
substituir 30 unidades do item pertencente aos empenhos em 
epígrafe, no prazo de 24 horas, impreterivelmente, a contar do 
recebimento desta. o não cumprimento do prazo estabelecido 
implicará na aplicação das penalidades administrativas, bem 
como a suspensão do direito de licitar e contratar com esta 
administração pelo prazo de até 02 anos. fica concedido o prazo 
de 05 dias úteis para a empresa em querendo, apresentar con-
traditório, em atendimento aos ditames constitucionais. – SMS

COMUNICADO
CONTRATADA: AGUAMED COM.EQUIP. HOSP. E ODONTOL. 

LTDA ME - CNPJ: 25.137.947/0001-70
PE: 528/16; PROC: 14405/16; CONTRATO: PRE/0039/17; 

EMPENHO: 5891/17
Diante da manifestação da Gerência de Manutenção atra-

vés do e-mail em anexo, quanto à solicitação de Assistência 
Técnica para o equipamento pertencente ao empenho em epí-
grafe.  Com Fundamento nos itens 2.3.1 e 2.3.3, da Cláusula 
Segunda do contrato em epígrafe. Fica o representante legal da 
empresa supramencionada Notificado a Solucionar o problema 
apresentado no aparelho supramencionado, no prazo de 24 
horas, impreterivelmente, a contar do recebimento desta. O não 
cumprimento do prazo estabelecido implicará na aplicação das 
penalidades administrativas, bem como a suspensão do direito 
de licitar e contratar com esta administração pelo prazo de até 
05 anos. Fica concedido o prazo de 05 dias úteis para a empresa 
em querendo, apresentar contraditório, em atendimento aos 
ditames constitucionais, tendo em vista os fortes indíc

 ERRATA
EMPENHO Nº 17559/2017
CONTRATO Nº: DPL/0110/17
CONTRATADA: R. S. DOS SANTOS GIRARDI ME.
OBJETO: Prestação de serviços de monitoramento de siste-

ma de segurança eletrônica - SMO – Sérgio Astolfo Issas
O Diretor de Compras e Contratos da Prefeitura Municipal 

de São José do Rio Preto comunica aos interessados a seguinte 
retificação do Contrato DPL/0110/17:

No prazo contratual, ONDE SE LÊ:
“12 meses”
LEIA-SE: “254 dias”
ERRATA
EMPENHO Nº 17511/2017
CONTRATO Nº: DPL/0111/17
CONTRATADA: L.K.F. CONSULTORIA, PROJETOS E CONS-

TRUÇÃO LTDA
O Diretor de Compras e Contratos da Prefeitura Municipal 

de São José do Rio Preto comunica aos interessados a seguinte 
retificação do Contrato DPL/0111/17:

No Objeto contratual, ONDE SE LÊ:
“OBJETO: Prestação de serviços de elaboração de levan-

tamentos e projetos executivos das sub bacias dos córregos 
Cobertinho, Piedade, Piedadinha, Macacos e Rio Preto”

LEIA-SE: “OBJETO: Contratação de serviços de engenharia 
para elaboração de termos de referência, estimativas de estudo, 
serviços técnicos e suas respectivas quantidades para subsidiar 
elementos visando a abertura de processo para elaboração de 
projetos executivos das sub bacias dos córregos Cobertinho, 
Piedade, Piedadinha, Macacos e Rio Preto”

 LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta Prefeitura, 

https://compras.empro.com.br/WBC6/, o pregão eletrônico n.° 
486/2017, processo 14.000/2017, objetivando o Registro de Pre-
ços para aquisição material médico hospitalar para a Secretaria 
Municipal de Saúde. O recebimento das propostas dar-se-á até o 
dia 16/11/2017, às 08h30min e abertura a partir das 08h32min. 
O edital, na íntegra, e demais informações, encontram-se à 
disposição dos interessados, no Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta Prefeitu-

ra, https://compras.empro.com.br/WBC6/, o pregão eletrônico n.° 
493/2017, processo 14.106/2017, objetivando o Registro de preços 
para aquisição de medicamentos par atender ações judiciais. Secre-
taria Municipal de Saúde. O recebimento das propostas dar-se-á até 
o dia 21/11/2017, às 08h30min e abertura a partir das 08h32min. O 
edital, na íntegra, e demais informações, encontram-se à disposição 
dos interessados, no Portal de Compras.

 LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta Prefeitura, 

https://compras.empro.com.br/WBC6/, o pregão eletrônico n.° 
506/2017, processo 14.229/2017, objetivando a aquisição de 
lanches e suco de frutas para o consumo dos adolescentes 
participantes das atividades desenvolvidas no Centro Comuni-
tário da Juventude. Secretaria Municipal de Assistência Social. 
O recebimento das propostas dar-se-á até o dia 17/11/2017, 
às 08h30min e abertura a partir das 08h32min. O edital, na 
íntegra, e demais informações, encontram-se à disposição dos 
interessados, no Portal de Compras.

 EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 313/17
ATA Nº 0616/17
CONTRATADA: CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA -EPP.
OBJETO: Fornecimento de materiais hospitalares : Item 08 - 

Vl. Unit.: R$ 0,09 - SMS – Aldenis A. Borim - Prazo de vigência: 
12 meses.

 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS
 Extrato de Contrato nº 69/17 - Contratante: Prefeitura 

Municipal de São Carlos - Contratada: G-Energy Engenharia e 
Serviços Ltda. - Objeto: execução da extensão de rede e implan-
tação da iluminação pública na Rua Marcelo José Marques 
Chiose, no Município - Valor: R$ 45.247,40 - Data da assinatura: 
20/10/17 - Vigência: 120 dias - Processo nº 21.627/17

 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO A CARTA 

CONTRATO 04/17 - PROC 1611/17
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO. 

CONTRATADA: CONSTRUSER CONSTRUTORA E SERRALHERIA 
EIRELI. OBJETO: Fica aditado a Carta Contrato em epígrafe o 
acréscimo de R$ 1.590,00, correspondentes ao percentual de 
4,57% do valor inicial do pacto, totalizando a quantia de R$ 
36.390,00, conforme justificativas e autorização dos autos. Fica 
aditado também a prorrogação de seu prazo de vigência por 18 
dias, de 27/10/2017 até 13/11/2017, devidamente justificado e 
autorizado pela autoridade competente. São Carlos, 30/10/17. 
Benedito Carlos Marchezin

 AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 47/17 – PROC 5106/2017
OBJETO: objeto REGISTRO DE PREÇOS para contratações 

futuras na aquisição de Cloreto de Polialumínio – PAC, para 
ser utilizado na unidade de mistura rápida da ETE – Estação de 
Tratamento de Esgoto do SAAE de São Carlos/SP, atendendo um 
período de 12 (doze) meses, com entregas parceladas de acordo 
com as necessidades do SAAE, conforme Edital e seus anexos. O 
Edital na íntegra poderá ser examinado através dos sites www.
bb.com.br e www.saaesaocarlos.com.br, opção licitações. Aber-
tura das propostas às 09h do dia 17/11/2017 e início da sessão 
de disputa às 10h do dia 17/11/2017 (horário de Brasília). São 
Carlos, 30/10/17

 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS

 HOMOLOGAÇÃO - Pregão Eletrônico nº 014/17 - Processo 
nº 3.036/17 - Objeto: Aquisição de 6 (seis) Aparelhos de Ar 
Condicionado - HOMOLOGO a decisão proferida pelo Senhor 
Pregoeiro em adjudicar o objeto do Pregão Eletrônico nº 014/17, 
à empresa HERMES COMÉRCIO E SERVIÇOS DE AR CONDICIO-
NADO EIRELI - EPP, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
12.215.492/0001-11, conforme constam nos autos do processo 
acima mencionado. - São Carlos, 27 de outubro de 2017. - JULIO 
CESAR PEREIRA DE SOUZA - Presidente

 AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/17 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.272/17 - A Câmara Municipal 
de São Carlos avisa que se encontra aberto o Pregão Presencial 
nº 003/17, do TIPO MENOR PREÇO, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada para fornecimento parcelado (sema-
nal) e contínuo de água mineral para consumo pelos Gabinetes 
e Setores Administrativos da Câmara Municipal de São Carlos, 
pelo período de 12 (doze) meses. O Edital completo poderá ser 
obtido no site oficial da Câmara Municipal: www.camarasao-
carlos.sp.gov.br/licitacao/ ou, pessoalmente, na sede da Câmara 
Municipal de São Carlos, localizada na Rua 7 de setembro, nº 
2.078, Centro, São Carlos, SP, no horário das 8 às 12 horas e das 
14 às 17 horas, nos dias úteis (Setor de Compras). Demais infor-
mações sobre o Certame poderão ser solicitadas pelo e-mail: 
compras@camarasaocarlos.sp.gov.br. Os envelopes contendo a 
Proposta Comercial e a documentação para Habilitação deverão 
ser entregues no Ato de Credenciamento do Pregão às 9 horas 
do dia 14 de novembro de 2017, no Anexo Administrativo da 
Câmara Municipal localizado na Rua 7 de Setembro, nº 2.002, 
Centro, São Carlos, SP. A Sessão Pública terá início às 9h30min 
do mesmo dia. São Carlos, 27 de outubro de 2017. JULIO CESAR 
PEREIRA DE SOUZA - Presidente

 SÃO JOÃO DA BOA VISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

 RATIFICAÇÃO
Vanderlei Borges de Carvalho, Prefeito Municipal de São 

João da Boa Vista, no uso de suas atribuições legais, RATIFICA:
Processo Administrativo n.º 208/17
Contratante: Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista
Contratadas: EXPRESSO ESTRELA LOCADORA DE VEÍCULOS 

LTDA - ME
Objeto: Contratação direta em caráter emergencial de 

"EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR".

Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso IV da Lei 8.666/93.
Data: 30 de outubro de 2017.
Vanderlei Borges de Carvalho-Prefeito Municipal

 SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES

 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: PREF. MUN. DE S. J. DAS DUAS PONTES.
CONTRATADA: LATICÍNIOS PERLAT LTDA-ME
Nº DO CONTRATO: 070/2017 - PREGÃO P. Nº 014/2017
OBJETO: Contratação de empresa do ramo para fornecimen-

to de produtos alimentícios, tipo leite pasteurizado integral, des-
tinados a diversos setores, deste Município, de forma parcelada, 
visando ao atendimento dos exercícios de 2017/2018. VALOR 
TOTAL: R$ 28.350,00 - FORMA DE PAGAMENTO: PARCELADO - S. 
J. das Duas Pontes, 20 de outubro de 2017.

JOSE CARLOS BARUCI - Prefeito Municipal.

 SÃO JOSÉ DO BARREIRO

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO

 EDITAL DE COMUNICAÇÃO DA EMPRESA GIGA CONS-
TRUTORA LTDA., COM SEDE NA AVENIDA DOS DIAMANTES, 
N.°1.740, RESIDENCIAL ELDORADO, NA CIDADE DE TREMEMBÉ/
SP, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL ALESSANDRO 
PICOLOTO, RG. 23.921.257-5-SSP-SP e CPF. 178.403.158-52.

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO TORNA PÚBLICO 
QUE PELO PRESENTE EDITAL FICA COMUNICADA A EMPRE-
SAGIGA CONSTRUTORA LTDA., COM SEDE NA AVENIDA DOS 
DIAMANTES, N.° 1.740, RESIDENCIAL ELDORADO, NA CIDA-
DE DE TREMEMBÉ/SP, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE 
LEGAL ALESSANDRO PICOLOTO, RG. 23.921.257-5-SSP-SP e CPF. 
178.403.158-52,DE QUE TENDO EM VISTA OS CONSTANTES 
ATRASOS NA CONCLUSÃO DA OBRA, FICA RESCINDIDO NOS 
TERMOS DO ARTIGO 78, I, II, III, IV E V, DA LEI 8.666/93, O 
CONTRATO OBJETO DA CONCORRENCIA PÚBLICAN.° 04/2015–
CONSTRUÇÃO DE CRECHE, CONVOCANDO A MESMA PARA 
QUE NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 78, DA 
LEI 8.666/93, SE QUISER, APRESENTE SUA DEFESA - PRAZO DE 
05 DIAS UTEIS A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DESTE.

DESTA FORMA, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO 
DE TODOS E NINGUÉM ALEGUE IGNORÂNCIA NO FUTURO, FICA 
PUBLICADO O PRESENTE EDITAL. SÃO JOSÉ DO BARREIRO, EM 
DATA DE 30 DE OUTUBRO DE 2017.

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO – ALEXANDRE DE 
SIQUEIRA BRAGA/Prefeito Municipal

referente aos lotes 08 e 09 adjudicados à empresa E. TRIPODE 
COMERCIO DE MOVEIS – ME, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o nº 22.228.425/0001-95. Nesta oportunidade, designo o servi-
dor Roberto Carlos Rossato para efetuar a homologação junto 
ao site do Banco do Brasil. São Carlos, 26 de outubro de 2017. 
AIRTON GARCIA FERREIRA Prefeito Municipal

 Pregão Eletrônico nº 054/2017 Processo nº 7020/2014 
HOMOLOGAÇÃO Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
INFORMATICA. Homologo a decisão proferida pelo Senhor Pre-
goeiro, referente ao lote 01 adjudicado à empresa G PARTNER 
TECNOLOGIA EIRELI – EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
nº 18.516.766/0001-99. Nesta oportunidade, designo o servidor 
Roberto Carlos Rossato para efetuar a homologação junto ao 
site do Banco do Brasil. São Carlos, 26 de outubro de 2017. 
AIRTON GARCIA FERREIRA Prefeito Municipal

 CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 03/2017 PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO 792/2017 COMUNICADO DE REABERTURA COMU-
NICAMOS, pelo presente, a reabertura do Credenciamento 
em epígrafe, cujo objeto é a seleção e possível contratação 
de pessoa(s) jurídica(s) para a realização de exames de Polis-
sonografia para atender à Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de São Carlos – SP, com base na Tabela SUS (Sistema 
Único de Saúde). Os envelopes referentes a este Credenciamento 
deverão ser protocolados até às 09h00 do dia 07/11/2017, sendo 
posteriormente abertos em Sessão Pública na mesma data. São 
Carlos, 30 de outubro de 2017. ROBERTO CARLOS ROSSATO 
Presidente

 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 076/2016 PROCESSO N.º 
31766/2016 COMUNICADO DE REABERTURA Tendo em vista a 
suspensão anterior, COMUNICAMOS, pelo presente, a reabertura 
do Pregão Eletrônico em epígrafe, cujo objeto é a Contratação 
de empresa para prestação de serviços de recarga de cilindros 
de oxigênio para manutenção da rede de oxigênio da Secretaria 
Municipal de Saúde. A nova data e horário para o limite para o 
cadastramento e recebimento de propostas será às 08h00 do 
dia 22/11/2017, o início da sessão pública será às 09h30 do dia 
22/11/2017. São Carlos, 30 de outubro de 2017. ROBERTO C. 
ROSSATO Autoridade Competente

 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 093/2017 PROCESSO N.º 
1932/2017 COMUNICADO DE SUSPENSÃO COMUNICAMOS, 
pelo presente, a SUSPENSÃO do Pregão em epígrafe para 
verificações e adequações nos descritivos. A nova data e horário 
serão oportunamente publicados nos termos da legislação 
vigente. São Carlos, 30 de outubro de 2017. ROBERTO CARLOS 
ROSSATO Autoridade Competente

 COORDENADORIA DE ARTES E CULTURA
 Extrato de Contrato nº 70/17 - Contratante: Prefeitura 

Municipal de São Carlos - Contratada: Aviva Editora Ltda. – ME 
- Objeto: show com o cantor Paulo César Baruk, a ser realizado 
no dia 27 de outubro de 2017, nas comemorações da Semana do 
Evangelho - Valor: R$ 34.000,00 - Data da assinatura: 26/10/17 
- Vigência: 31/10/17 - Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 
(art. 25, III, Lei Federal 8.666/93) - Processo nº 29.630/17

 SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
 Extrato do Termo de Colaboração nº 21/17 - Órgão Público: 

Prefeitura Municipal de São Carlos - Organização da Sociedade 
Civil Parceira: Cáritas Paroquial de São Nicolau de Flüe - Objeto: 
repasse financeiro para o projeto “Anjo da Guarda” - Valor: 
R$ 15.000,00 - Data da assinatura: 30/10/17 - Vigência: até 
6 meses - Fundamento: Lei Municipal nº 18.275/17 e Decreto 
Municipal nº 183/17 -

Processo nº 27.225/17
 Extrato do Termo de Colaboração nº 22/17 - Órgão Público: 

Prefeitura Municipal de São Carlos - Organização da Sociedade 
Civil Parceira: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de São Carlos – SP - Objeto: repasse financeiro para o projeto 
“DICA – Deficiência Intelectual e Cidadania Ativa” - Valor: R$ 
60.415,20 - Data da assinatura: 30/10/17 - Vigência: até 12 
meses - Fundamento: Lei Municipal nº 18.291/17 e Decreto 
Municipal nº 183/17 - Processo nº 26.337/17

 Extrato do Termo de Colaboração nº 23/17 - Órgão Público: 
Prefeitura Municipal de São Carlos - Organização da Sociedade 
Civil Parceira: Salesianos São Carlos - Objeto: repasse financeiro 
para o projeto “Restaurando Vidas” - Valor: R$ 117.040,00 
- Data da assinatura: 30/10/17 - Vigência: até 12 meses - Fun-
damento: Lei Municipal nº 18.273/17 e Decreto Municipal nº 
183/17 - Processo nº 24.511/17

 Extrato do Termo de Colaboração nº 24/17 - Órgão Público: 
Prefeitura Municipal de São Carlos - Organização da Sociedade 
Civil Parceira: ACORDE – Associação de Capacitação, Orientação 
e Desenvolvimento do Excepcional - Objeto: repasse financeiro 
para o projeto social “Assistência, Capacitação, Orientação e 
Desenvolvimento das Pessoas com Deficiência Intelectual em 
Ação Continuada” - Valor: R$ 120.000,00 - Data da assinatura: 
30/10/17 - Vigência: até 12 meses - Fundamento: Lei Municipal 
nº 18.290/17 e Decreto Municipal nº 183/17 - Processo nº 
26.257/17

 Extrato do Termo de Fomento nº 35/17 - Órgão Público: Pre-
feitura Municipal de São Carlos - Organização da Sociedade Civil 
Parceira: Associação Bom Samaritano de São Carlos A.B.S.S.C. - 
Objeto: repasse financeiro para “Projeto Social Bom Samaritano 
de São Carlos voltado ao Assessoramento e Ressocialização de 
Egressos do Sistema Prisional” - Valor: R$ 75.000,00 - Data da 
assinatura: 30/10/17 - Vigência: até 12 meses - Fundamento: Lei 
Municipal nº 18.286/17 e Decreto Municipal nº 183/17 - Proces-
so nº 26.511/17

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 Extrato do Termo de Colaboração nº 19/17 - Órgão Público: 

Prefeitura Municipal de São Carlos - Organização da Sociedade 
Civil Parceira: Amigos de São Judas Tadeu – ASJT - Objeto: 
repasse financeiro para o projeto social “Educação Infantil para 
Todos” - Valor: R$ 705.499,20 - Data da assinatura: 30/10/17 
- Vigência: até 24 meses - Fundamento: Leis Municipais nºs 
18.274/17 e 18.091/17 e Decreto Municipal nº 183/17 - Processo 
nº 26.752/17

 Extrato do Termo de Colaboração nº 20/17 - Órgão Público: 
Prefeitura Municipal de São Carlos - Organização da Sociedade 
Civil Parceira: Clube das Mães Creche Anita Costa - Objeto: 
repasse financeiro para o projeto “Educação Transformadora 
e de Qualidade” - Valor: R$ 2.939.580,00 - Data da assinatura: 
30/10/17 - Vigência: até 24 meses - Fundamento: Leis Municipais 
nºs 18.292/17 e 18.091/17 e Decreto Municipal nº 183/17 - Pro-
cesso nº 26.750/17

 Extrato do Termo de Colaboração nº 25/17 - Órgão Público: 
Prefeitura Municipal de São Carlos - Organização da Sociedade 
Civil Parceira: Centro Promocional de Menores Padre Teixeira - 
Objeto: repasse financeiro para o projeto social “Cuidando da 
Criança” - Valor: R$ 1.293.415,20 - Data da assinatura: 30/10/17 
- Vigência: até 24 meses - Fundamento: Leis Municipais nºs 
18.288/17 e 18.091/17 e Decreto Municipal nº 183/17 - Processo 
nº 26.753/17

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 Extrato de Contrato nº 71/17 - Contratante: Prefeitura 

Municipal de São Carlos - Contratada: Laboratório Médico Dr. 
Maricondi Ltda - Objeto: prestação de serviços laboratoriais 
clínicos para as Unidades de Saúde do Município de São Carlos, 
com base na Tabela SUS, compreendendo coleta e análise - 
Valor: R$ 1.713.463,02 - Data da assinatura: 26/10/17 - Vigência: 
12 meses - Modalidade: Credenciamento Público nº 1/17 - Pro-
cesso nº 561/17/SMS

Extrato de Contrato nº 72/17 - Contratante: Prefeitura 
Municipal de São Carlos - Contratada: Silveira & Engel S/S 
Ltda. – EPP. - Objeto: prestação de serviços laboratoriais clínicos 
para as Unidades de Saúde do Município de São Carlos, com 
base na Tabela SUS, compreendendo coleta e análise - Valor: 
R$ 1.713.463,02 - Data da assinatura: 26/10/17 - Vigência: 12 
meses - Modalidade: Credenciamento Público nº 1/17 - Processo 
nº 561/17/SMS

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pregão 
Eletrônico nº 15.371/2017 – Processo nº 43.706/2017-79, que 
tem como objeto a AQUISIÇÃO de CPAP (PARA TRATAMENTO 
DA APNEIA OBSTRUTIVA DO SONO COM AJUSTE AUTOMÁTICO 
DE PRESSÃO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL 
DOS ESTIVADORES. O encerramento dar-se-á em 17/11/2017, às 
08:30h. O edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos inte-
ressados no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br  sob  o 
nº : 695555.Para qualquer informação, entrar em contato: tele-
fone: (13) 3201-5649; e-mail: licitacaosaude@santos.sp.gov.br

Santos,30 de outubro de 2017.
JOSÉ CLAUDINEI CARLOS DE OLIVEIRA - Presidente da 

Comissão Municipal e Permanente de Licitação - Saúde

 SÃO BERNARDO DO CAMPO

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 PREGÕES ELETRÔNICOS
PE. 384/2017 – PEC.01537/2017 – CONTRATO DE PRESTA-

ÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA APOIO E 
OPERAÇÃO NAS ATIVIDADES DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, 
pelo período de 12 meses consecutivos, prorrogável até o limite 
de 60 meses - Abertura do Pregão: 14/11/2017 às 09:00 horas.

PE. 385/2017 – PEC.02055/2017 – TABLET - Abertura do 
Pregão: 14/11/2017 às 14:00 horas.

PE. 386/2017 – PEC.01949/2017 – VEÍCULO GOL - Abertura 
do Pregão: 16/11/2017 às 09:00 horas.

PE. 387/2017 – PEC.01950/2017 – ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DETERGENTE LÍQUI-
DO E ÁGUA SANITÁRIA - Abertura do Pregão: 14/11/2017 às 
09:00 horas.

O(s) edital(is) encontra(m)-se disponível(is) no quadro de 
editais na Av. Kennedy, nº 1100 – “Prédio Gilberto Pasin”, Pq. 
Anchieta - SBC, das 8:30 às 17 horas e no site www.compras.
saobernardo.sp.gov.br

 SÃO CARLOS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS

 COMUNICADO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2017 
Comunicamos que o extrato da ata de registro de preços nº 
149/2017 que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE RESINAS FOTOPOLIMERIZÁVEIS referente ao 
Pregão Eletrônico n° 046/2017, processo nº 525/2017/SMS, 
encontra-se disponível para consulta no site www.saocarlos.
sp.gov.br - no link Licitações – Licitações Prefeitura - Ata de 
Registro de Preços. São Carlos, 30 de outubro de 2017 ROBERTO 
CARLOS ROSSATO Autoridade Competente

 CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 02/2017 PROCESSO Nº 
31823/2014 COMUNICADO O PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 
confere a lei, COMUNICA a realização de sessão pública na 
data de 10 de novembro de 2017, às 09h00, para abertura dos 
envelopes de propostas de preços do certame. São Carlos, 30 
de outubro de 2017. ROBERTO CARLOS ROSSATO Presidenteda 
Comissão Permanente de Licitações

 TOMADA DE PREÇOS N° 09/2017 PROCESSO Nº 27974/2017 
COMUNICADO O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere a lei, COMU-
NICA, uma vez transcorridos os prazos legais para recurso e não 
havendo quaisquer manifestações nesse sentido, a realização 
de sessão pública na data de 14 de novembro de 2017, às 
09h00, para abertura dos envelopes de propostas de preços do 
certame. São Carlos, 30 de outubro de 2017. ROBERTO CARLOS 
ROSSATO Presidente

 CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 05/2017 PROCESSO N.º 
30365/2017 Faço público de ordem do Senhor Prefeito Munici-
pal de São Carlos, que se acha aberta licitação na modalidade 
de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do TIPO MENOR PREÇO, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO BAIRRO 
CIDADE ARACY. O edital na íntegra poderá ser obtido no site 
da Prefeitura Municipal de São Carlos (www.saocarlos.sp.gov.
br). Os envelopes contendo a documentação e a proposta serão 
recebidos e protocolados na Comissão Permanente de Licitações 
impreterivelmente até às 09h00 do dia 01 de dezembro de 2017 
quando, após o recebimento, iniciar-se-á sessão de abertura. São 
Carlos, 30 de outubro de 2017. MÁRIO LUIZ DUARTE ANTUNES 
Secretário Municipal de Fazenda

 TOMADA DE PREÇOS N.° 11/2017 PROCESSO Nº 2095/2013 
Faço público de ordem do Senhor Prefeito Municipal de São 
Carlos, que se acha aberta licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, do TIPO MENOR PREÇO, tendo como objeto a CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONCLUSÃO 
DA USF CIDADE ARACY. A Tomada, na íntegra, poderá ser obtida 
no site da Prefeitura Municipal de São Carlos (www.saocarlos.
sp.gov.br). Os envelopes referentes a esta Tomada de Preços 
serão recebidos e protocolados até as 09h00 do dia 20/11/2017, 
quando após o recebimento, iniciar-se-á sessão de abertura. São 
Carlos, 27 de outubro de 2017. MARIO LUIZ DUARTE ANTUNES 
Secretário Municipal de Fazenda

 Credenciamento Público nº 04/2017 Processo nº 793/2017 
HOMOLOGAÇÃO Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE MEDICINA NUCLEAR, no muni-
cípio de São Carlos. Com base no disposto no art. 43, inciso VI 
da lei 8.666/93, de acordo com a delegação de competência 
estabelecida e com base no parecer da Comissão Permanente 
de Licitações, HOMOLOGO o resultado deste CREDENCIAMEN-
TO PÚBLICO e em consequência, ADJUDICO o objeto licitado 
ao proponente CENTRO DE MEDICINA NUCLEAR BORGES S/S 
LTDA., devidamente inscrito no CNPJ sob n° 01.730.206/0001-
97 e AUTORIZO a respectiva despesa. São Carlos, 25 de outubro 
de 2017. AIRTON GARCIA FERREIRA Prefeito Municipal

 Pregão Eletrônico nº 039/2017 Processo nº 677/2017 
HOMOLOGAÇÃO Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO. Homologo 
a decisão proferida pelo Senhor Pregoeiro, referente aos lotes 
01, 04, 05, 09, 10, 12 e 13 adjudicados à empresa ANDIPEL 
PAPELARIA EIRELI EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
nº 14.227.560/0001-98; referente aos lotes 02 e 06 adjudi-
cados à empresa DALEN SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 
E PAPELARIA EIRELI - EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o nº 22.791.023/0001-02; referente aos lotes 03, 07, 14 e 15 
adjudicados à empresa GABRIEL FRANCISCHINI DE SOUZA - EPP, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 20.482.920/0001-09; 
referente aos lotes 08 e 16 adjudicados à empresa ALIADAS 
EMPORIO DO PAPEL ATACADISTA E VAREJISTA LTDA - ME, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 13.593.394/0001-80. 
Referente ao lote 11, este restou fracassado e será objeto de 
eventual futuro certame. Nesta oportunidade, designo o servidor 
Roberto Carlos Rossato para efetuar a homologação junto ao 
site do Banco do Brasil. São Carlos, 26 de outubro de 2017. 
AIRTON GARCIA FERREIRA Prefeito Municipal

 Pregão Eletrônico nº 050/2017 Processo nº 1498/2016 
HOMOLOGAÇÃO Objeto: AQUISIÇÃO DE MOVÉIS DE ESCRITO-
RIO PARA REDE DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE. Homologo 
a decisão proferida pelo Senhor Pregoeiro, referente aos lotes 
01 e 03 adjudicado à empresa DAL MASO & DAL MASO LTDA, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 11.244.512/0001-
10; referente ao lote 02 adjudicado à empresa RIO OFFICE 
COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.496.190/0001-04; referente ao 
lote 04 adjudicado à empresa FARIA RODRIGUES INDUSTRIA 
DE MOVEIS LTDA – EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
13.457.500/0001-07; referente ao lote 05 adjudicado à empresa 
BELLINEA IND. E COM. DE MOVEIS LTDA, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o nº 02.624.659/0001-44; referente aos lotes 06 e 
07 adjudicados à empresa KROLL INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 90.072.620/0001-29 e 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

SMtaJLJJtL 	Coordenadoria de lnfraestrutura e Serviços Escolares - CISE 
Praça da República, 53—sala 125— São Paulo/SP - CEP 01045-903 

São Paulo, 2 Ç-de oL21g2.u4t0 de 2017. 

Ofício/CISE n° 	12017 
Ref.-Proc. n° 0375412012-SE 

Senhor Prefeito: 

Refere-se o presente, ao Convênio do Programa de 
Construção de Creche, assinado em 2610612014, entre o Governo do Estado, através da 
Secretaria da Educação, a Fundação para o Desenvolvimento da Educação/FDE e essa 
Prefeitura, objetivando a construção da creche no Bairro Centro. 

De acordo com o Termo do Ajuste em tela, considerando 
o índice de execução da obra, foram repassados 55% do valor previsto para o fim 
proposto. 

Pelo Ofício no 68100345117-34 - anexo, a Fundação para 
o Desenvolvimento da Educação, também partícipe e responsável pelo acompanhamento 
da obra, recomenda a urgente retomada da obra, no prazo de 30 dias, tendo em vista 
o estado atual da mesma que se encontra paralisada desde 2210712016. 

Esclarece a referida Fundação que a obra apresenta 
erosão do solo que pode comprometer a estabilidade da edificação. 

Caso não seja atendida a recomendação supracitada, 
entende o mencionado órgão que deve ser efetuada a denúncia do convênio, o que 
implicaria na devolução total dos recursos financeiros repassados à Prefeitura, 
devidamente atualizado, uma vez que se trata de um próprio municipal. 

No aguardo, aproveitamos a oportunidade, para 
apresentar-lhe protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

r4' 
Penha Aparecida Gomes 

Coordenadora-CISE 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Alexandre de Siqueira Braga 
MD.Prefeito de São José do Barreiro 
Rua José Bento Teixeira, n° 45 - Centro 
CEP: 12.830-000 
S. José do Barreiro-São Paulo. 
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FUNDArÃO PAXA O 
DESENVOLVIMENTO 	 SECRETARIA 	 GOVERNO DO ESTADO 
DA EDuctÇÃo 	 DA EDUCAÇÃO 	 DE SÃO PAULO 

OF 6810034511 

São Paulo, 11 de dezembro de 2017. 

Assunto: Convênio PAEMlEducação Infantil/20114-Município de São José do Barreiro 
U.E.: CRECHE BAIRRO CENTRO (Notificação/Denúncia) 
Código FDE: 12.01.164 P1 n°: 2012100558 Processo n°: 0375412012-SE 

Senhor Prefeito, 

Considerando o tempo decorrido desde a assinatura do convênio entre a Prefeitura 
Municipal de São José do Barreiro e o Governo do Estado de São Paulo, através da 
Secretaria da Educação e da EDE para a construção de uma creche em 2610612014, o 
inicio da obra em 0611012015, a paralisação da mesma em 2210712016 e o estado atual 
em que se encontra a edificação entendemos ser necessária a DENUNCIA DO 
CONVÊNIO caso as obras não sejam retomadas em um prazo máximo de 30 dias a 
contar do recebimento deste ou caso não seja apresentada uma justificativa plausível 
para a não retomada da mesma. 

A obra foi paralisada com cerca de 56,00% dos serviços executados e encontra-se em 
total estado de abandono. Apresenta erosão do solo que pode comprometer a 
estabilidade da edificação, especificamente no pilar P37 na confluência dos eixos 'D" e 
"01" (anexo relatório fotográfico de 0711212017). 

Informamos que a denúncia do convênio implica na devolução total dos recursos 
repassados à Prefeitura Municipal, devidamente corrigidos, pelo não cumprimento do 
Objeto Contratual do Convênio assim como do cronograma de execução apresentado. 

Na oportunidade renovamos nossos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 	 7% / 

1' 
ENG2  SELENE AÜGUSTA DE SOUZA BARREIROS 

Diretora de Obras e Serviços 

Exmo. Senhor 
ALEXANDRE DE SIQUEIRA BRAGA 	 wo;'  GED  

Prefeito Municipal de São José do Barreiro 

C/C-  - PENHA APARECIDA COMES 
DO. Coordenadora da CISE 	 2 E F 6 4 2 £ 5 3 2 

Fundação para o Desenvolvimento da Educação 
Avenida São Luis, 99 República 01046-001 Tel. (11)3158.4000 

www.fde.sp.gov.br  



RELATORIO FOTOGRAFICO 
Código da Obra: 12.01.164 NOME: CRECHE BAIRRO CENTRO 
P.I.: 2012100558 	 LOCAL: SÃO JOSÉ DO BARREIRO 
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Fiscalização: Consórcio Planservi-Ambiente Brasil 	 Data: 07.12.17 
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IX 	 RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

Código da Obra 1201164 NOME CRECHE BAIRRO CENTRO 
P.I.:  2012100558 	 LOCAL SÃO JosÉ DO BARREIRO 

Fiscalização Consorcio Planservi-Ambiente Brasil 	 Data 07 12 17 
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a GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

Coordenadoria de lnfraestrutura e Serviços Escolares CISE 
--------------Praça•da•RepúbUea---•sala425---&ão Paulo/SP -- CEP 0iÜ45903- 

São Paulo, Q 7de 	 de 2017. 

Ofício/CISE n° é 	12017 
Ref.-Proc. no 0375412012-SE 

Senhor Pref&to: 

Refere-se o presente, ao Convênio do Programa de 
Construção de Creche, assinado em 2610612014 entre o Governo do Estado, através da 
Secretaria da Educação, ã Fundàçâo para õ DesenvoMifiento da Educaçâo/FDE e essa 
Prefeitura, objetivando a construção da creche no Bairro Centro. 

De acordo com o Termo do Ajuste em tela, considerando 
o índice de execução da obra, foram repassados 55% do valor previsto para o fim 
proposto. 

Pelo Oficio n° 68100345117-34 - anexo, a Fundação para 
o Desenvolvimento da Educação, também partícipe e responsável pelo acompanhamento 
d&obra.recomenda.-a 

.:Qesiada atual da-mesma que se encontra .paralisada desde 22/07/2016.................... 
Esclarece a referida Fundação que a obra apresenta 

erosão do solo que pode comprometer a estabilidade da edificação. 
• 	 Caso não seja atendida a recomendação supracitada, 
entende o mencionado órgão que deve ser efetuada a denúncia do convênio, o que 
implicaria na devolução total dos recursos financeiros repassados à Prefeitura, 
devidamente atualizado, uma vez que se trata de um próprio municipal. 

apresentar-lhe protestos de consideraçâ'ie apreço 	 -I  -----------
' 

Atenciosamente, 

Li 
Penha Aparecida Gomes 

Coordenadora-CISE 

Alexandre de Siqueira Braga 
MD: Prefeito de São José do Barreiro 
Rua José Bento Teixeira, n° 45 - Centro 
CEP: 12.830-000 
S. José do Barreiro-São Paulo. 
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SECRETARIA 	 GOVERNO DO ESTADO 

DA EDLJC4ÇÃD 	 DA EDUCAÇÃO 	 DE SÃO PAULO 

OF 68100345117-345 

São Paulo, 11 de dezembro de 2017. 

Assunto: Convênio PAEM/Educação lnfantil12014-Município de São José do Barreiro 
U.E.: CRECHE BAIRRO CENTRO (Notificação/Denúncia) 
Código FDE: 12.01.164 P1 n°: 2012/00558 Processo n°: 0375412012-SE 

Senhor Prefeito, 

Considerando o tempo decorrido desde a assinatura do convênio entre a Prefeitura 
Municipal de São José do Barreiro e o - Governo - do - Estado de - São - Paulo;através da 
Secretaria da Educação é da FDE para a construção de uma creche em 26/061201 -4, o 
início da obra - ern --06/lOf-2015; a paralisação da mesma em 22107/2016 e o estado atual 
erfíque se. encontra a edificação entendemos ser necessária a DENUNCIA DO 
CONVÊNIO-  -caso - as - ..obras não sejam -retomadas em um prazo - máximo de -30 - -dias a 
contar do recebimento deste ou caso não seja apresentada uma justificativa plausível 
para a não retomada da mesma. 

A obra foi paralisada com cerca de 56,00% dos serviços executados e encontra-se em 
total estado de abandono. Apresenta erosão do solo que pode comprometer a 
éfãbT1i?fe cia editicaçao, especifiãamente ncrplarP37 iwizrfflurrcirdos eixu D e 
"01" (anexb reldf66fããáfië6de 07/12-í2017).

- -. ......- 

Informamos que a denúncia do convênio implica na devolução total dos recursos 
repassados à Prefeitura Municipal, devidamente corrigidos, pelo não cumprimento do 
Objeto Contratual do -  Convênio assim como do cronograma de execução apresentado. 

Na oportunidade renovamos nossos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente 	

- - 

. 	
. 	 Lr 

/ 
ENG 2  SELENE AOGUSTA DE SOUZA BARREIROS 

.:.....Oi.reto.raUe Obras -eSeiçps . 	. 

Exmo. Senhor 	 . 	 . OoIoEDE 

ALEXANDRE....SIQIJEIRA BRAGA t68f00345R7GED2O17-748D2 

Prefeito Municipal de São José do do Bàrreiro 	 . 	 111111 C/C: - PENHA APARECIDA GOMES 	
2 E E 64 2 E 5 3 2 - 

DF). Coordenadora da CISE 

Fundação para o Desenvolvimento da Educação 
Avenida São Luís, 99 República 01046-001 TeL (11) 3158.4000 

www.fde.sp.gov.br  
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RELATORIO FOTOGRAFICO 
Código da Obra: 12.01.164 NOME: CRECHE BAIRRO CENTRO 
P.L: 2012100558 	 LOCAL: SÃO JOSÉ DO BARREIRO 

CiticIo 

A - 

Fiscalização: Consórcio Planservi-Ambiente Brasil 	 Data: 07.12.17 



RELATÓRIO FOTOGRAFICO 
	or 

foi O!EHrt ..... 
Código da Obra: 12.01.164 NOME: CRECHE BAIRRO CENTRO 
RI.: 2012100558 	 LOCAL: SÃO JOSÉ DO BARREIRO 

Fiscalização: Consórcio Planservi-Ambiente Brasil 	 Data: 07.12.17 
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-RELATÓRIO FOTOGRÁFIC.O................ 
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Código da Obra: 12.01.164 NOME: CRECHE BAIRRO CENTRO 
P.I.: 2012100558 	 LOCAL: SÃO JOSÉ DO BARREIRO 

Fiscalização: Consórcio Planservi-Ambiente Brasil 	 Data: 07.12.17 



/ . 	 São José do Barreiro, 22 de janeiro 2018. 

Ofício n  01712013 

Venho por meio deste, encaminhar a Vossa Excelência a documentação 
a seguir referente - aor convênio supracitado, firmado entre essa entidade e a 
Fundação para o Desenvolvimento da Educação - Secretaria de. Estado de 

> Cópia do contrato firmado entre a 2 0  ganhadora da licitação - CAMPOS 
MELO ENGENHARIALTIDA, .. 	............ . 	... 
RRT do responsável técnico; 

...................................................... 

> ART da empresa responsável pela obra - CAMPOS MELO 
,. . ENGENHARIA LTDA; 	

. 

— - --=E=fttaFar-=pap=aantga -  empresa no exercíciodr2O'l 5/2016 - OlGA - 
CONSTRUTORA LTDA; 

Na expectativa da atenção de' Vossa Senhoria, no sentido deliberação 
fgmorráLve emqujp....çQIacamonos..à_disposição para -.q.ua.isq.ueroutros 
documentos ou esclarecimentos que porventura se façam necessários, 
..aprovsaando.-a-ensejo para-exterA-ar nossos-votos-de-estima vonsideraçãc - 

.111/ ...... T.7 

' r 	 7i 	• 
ni ip 

41 	Oliveira 
As ssor da Presidência 

RG:43316.6944 



Prefeitura- MimicipaLdaEstância Turística - 	4 
de São José do Barreiro 

Rua José Bento Teixeira, 45 Centro 	 k 
Cep:12230-000 Teh(12)3117-1288 	 %4J 

à 
	 CNPJ: 45.200.6231000 1 -46 	

AOM:201 712020 

São José do Barreiro, 22 de janeiro de 2018. 

Ref.: 0F68/003458/17-345 

Prezada Senhora: 

Em resposta ao oficio acima epigrafado, vimos comunicá-la que as obras 
objeto do Convênio: PÁEM/Educaçã o: jnfanfih/2414 Município de São José do 
Rarrtoc±U.E.LCRECIIE .BAIRRffCENTRQ=Gódigoufl&12.01.d64.-.PLn±.. 
201210558 - Processo rn°: -03754/2012-SE, estão sendo retornadas, e enviaremos fotos 
do local. 

./"------------- 
SELE AO 	DE SOUZ-A-B-ARRE1ROS 
DD. Diretora de Obras e Serviços do FDE 
Avenida São Luis, 99 - Republica 
São Paulo — SP 
CEP.01046-011 



5u  
Prefeitura Municipal da EstâncirTurístkr 	'-' 2 /{ 

de São José do Barreiro 

W Rua José Bento Teixeira, 45 Centro 
Cep:12830-000 Tel. (12)3117-1288 

CNPJ:45.200.623/0001 -46 	
ÁDM.201712020 

CONTRATO n'001/2018 

CONCORRÊNCIA p0 001/2015 

Edital n° 01712015 

Processo administrativo municipal n° 02812015 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a Pelo presente instrumento 

contratual, de um lado o MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 45.200.623/0001-46, com sede 

na Rua José Bento Teixeira, n° 45, Centro, São José do Barreiro - SP, CEP 12830-000, 

devidamente representada por seu Prefeito Municipal, ALEXANDRE DE SIQUEIRA 

BRAGA, portado do CPF d'310.444.358-01, doravante denominada simplesmente 

Contratante  e de outro lado, a empresa: CAMPOS MELO ENGENHARIA LTDA, 

Inscrita no CNPJ n° 07.291.184/0001-35, com sede à Rua José Raimundo da Silva, no 

172, São José dos Campos - SP, neste ato representada pelo SR. Mano Rui Esteves de 

Campos, portador do RG n° 8.296.872, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, na presença das testemunhas, resolvem firmar, nesta data, que se regerá 

pela Lei Federal das Licitações n° 8.666/93 e demais alterações posteriores, e pelas 

seguintes cláusulas e condições que mutuamente aceitam e outorgam: O presente Edital 

e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do 

contrato ou instrumento equivalente, independente de transcrição, conforme o disposto 

no inciso )U, do art. 55, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CRECHE, CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS CONSTANTES DO EDITAL. 

Af 

	4_• 



1.2 As especificações do objeto constam no Memorial Descritivo, Planilha orçamentária, 
Cronograma físico financeiro e Projeto Executivo, anexo deste Edital. 

1.3 Os materiais e equipamentos a sêrem fornecidos serão os previstos no projeto 
executivo ou similar que atendam às especificações técnicas, condicionada sua aceitação 
à manifestação por escrito da Prefeitura Municipal da São José do Barreiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1 - O prazo de vigência do instrumento contratual será de 360 (trezentos e sessenta) 
dias, a contar da assinatura do contrato. 

2.2 - O prazo máximo para execução da obra objeto deste Edital é o indicado no 
cronograma-físieo financeiro - Anexo VIII, contado a partir do dia seguinte ao de emissão 
da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO E FORMA DE 
PAGAMENTO 

110 valor do presente Contrato éde R$ 1.007.264,21 (um milhão, sete mil, duzentos e 
sessenta e quatro reais e vinte e um centavos), correspondente a 50,19% do total da obra. 

3.1.1 - Os pagamentos serão realizados.conforme as especificações da cláusula 16.6 do 
edital em epígrafe. 

3.1.2 O valor estabelecido nesta Cláusula poderá sofrer alterações, em virtude de 
acréscimo ou supressão de serviços, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do contrato, conforme parágrafo 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21.06.93. 

CLÁUSULA QUARTA - ORIGEM DOS RECURSOS 

4.1 O recurso .para a execução do objeto deste Edital é oriundo do Convênio celebrado 
com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Educação, a Fundação para 
o Desenvolvimento da Educação - FDE e o Município de São José Barreiro, objetivando 
a implantação e o desenvolvimento do "Programa Ação Educacional Estado-
Município/Educação Infantil, Processo n° 3754/2012, na seguinte dotação orçamentária: 

ORGÃO UNIDADE JELEMENTO 
14.4.90.51.00.00.00.00.0.2.200 

-d 

IN 
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CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE EXECUÇÃO 

5.1 A obra ora contratada será executada no prazo prdvisto no cronograma fisico-
financeiro, contados em dias corridos, a partir do dia seguinte ao de emissão da Ordem 
de Serviço. 

5.2 Os prazos parciais são mostrados nó Cronograma Físico-Financeiro anexo ao 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES 

6.1 - O atraso injustificado na execução das obras sujeitará a contratada à multa de mora 
prevista no item 18.4. 

6.2 - A multa.a que alude o subitem anterior não impede que a Prefeitura Municipal da 
São José do Barreiro rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções 
previstas neste Edital. 

6.3 - A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos ou da Garantia de 
Execução do Contrato, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

6.4 - Pelo descumprimento total ou parcial da obrigação assumida, sujeita-se a Contratada 
às seguintes penalidades previstas nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas 
alteraçõçs, a critério da Administração: 

1 - multa de 2% (dois por cento) do valor da etapa da obra, quando do primeiro atraso em 
quaisquer das etapas da obra, previstas no cronograma físico-financeiro, valor que será 
descontado dos pagamentos das etapas eventualmente devidas; 

II - multa de 5% (cinco por cento) do valor da etapa da obra, quando do segundo atraso 
em quaisquer das etapas da obra, previstas no cronograma flsico-financeiro, valor que 
será descontado dos pagamentos das etapas eventualmente devidas; 

III - multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, quando do terceiro atraso em 
quaisquer das etapas da obra, previstas no cronograma físico-fmanceiro, cumulado a pena 
de rescisão coütratual. 

IV - multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato e rescisão contratual, pela 
inexecução total ou parcial do contrato, tendo como embasamento os motivos elencados 
no artigo 78 e seus incisos da Lei 8.666/93, podendo ser determinada por ato unilateral e 
escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII, conforme 
previsão do artigo 79 da mesma lei; 

V - Susuiensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superidr a 2 (dois) anos; e VI - Declaração 45- 

/V » 
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inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até, que seja promovida a reabilitação, na forma 
da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

6.5 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a contratada pela sua diferença, que será descontada pela Prefeitura Municipal 
da São José do Barreiro dos pagamentos eventualmente devidos, ou cobrada 
judicialmente. 

6.6 - As multas previstas poderão seç aplicadas cumulativamente às penalidades de 
suspensão e declaração de inidoneidade, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

6.7 - O material utilizado e a prestação de serviços necessários à execução da obra que 
não estejam rigorosamente de acordo com as especificações contidas neste edital, no 
projeto apresentado e na proposta, caracterizam a inexecução da obrigação assumida, 
sujeitando o infrator, caso não corrija a irregularidade no prazo de 5 (cinco) dias úteis, às 
penalidades arroladas no subitem 18.4, IV, deste instrumento convocatório. 

6.8 - Sempre que não houver prejuízos concretos para a Prefeitura, as penalidades 
impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a critério 
exclusivo da Administração. 

6.9 - Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, 
devidamente justificado e aceito pela Administração, a licitante ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 

6.10 - Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal da 
São José do Barreiro. 

6.11 - Nos termos do disposto no § 2° do art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006, as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que descumprirem o disposto nos art. 42 e 
43 da referida lei, poderão sofrer as sanções previstas no art. 81 da Lei Federal de 
Licitações. 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

7.1 - Para garântia das obrigações contratuais a CONTRATADA apresentou, conforme 
previsto no Edital, sob forma de documento de seguro-garantia a importância de R$ 
50.363,21 (cinquenta mil, trezentos e sessenta e três reais e vinte e um centavos), 
equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor global do presente instrumento. 

7.2 - Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação do prazo de validade da Garantia 
de 	

- 	
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Execução do Contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a renovação da 
mesma, nos termos e condições originalmente aprovados pelo CONTRATANTE. 

7.3 - A Garantia de Execução do Contrato ou o seu saldo se houver, somente será 
devolvida à CONTRATADA após o cumprimento integral de todas as obrigações por ela 
assumidas e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - São obrigações da CONTRATADA, sem que a elas se limite a sua responsabilidade: 
8.1.1 - Õbedecer às normas e especificações bem como, na forma da Lei, respeitar 
rigorosamente. as recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 
8.1.2 - Comparecer, sempre que solicitada, à Sede da Fiscalização, a fim de receber 
instruções e acertar providências, sujeitando-se a CONTRATADA, no caso de não 
atendimento desta exigência, à multa estipulada na Cláusula Sexta. 
8.1.3 - Respeitar todas as leis e as normas de execução de obras em vias e logradQuros 
públicos do Município onde serão realizadas as obras, sujeitando-se a CONTRATADA, 
no caso de não atendimento dessas normas, à multa estipulada na Cláusula Sexta. 
8 1.4 - Manter no local das obras o 'LIVRO DE ORDEM", que deverá ficar à disposição 
da Fiscalização para anotação de todas as ocorrências da obra; 
8.1.4.1 - Geram presunção de pleno e cabal conhecimento, por parte da CONTRATADA, 
de todos os termos de qualquer registro que venha a ser feito na "Caderneta de 
Ocorrências'; 
8.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado 
pela Fiscalização, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela 
Fiscalização nas obras ou nos materiais e equipamentos empregados. 
8.1.6 - Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato; 
8.1. 7 - Comunicar à Fiscalização, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da Ordem de Início 
dos Serviços, o preposto que, uma vez aceito pelo CONTRATANTE, a representará na 
execução do Contrato; 
8.1.7.1 - O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência do 
CONTRATANTE; 
8.1.8 - Executar eventuais serviços não constantes do Edital, mas inerentes à natureza das 
obras contratadas, quando previamente aprovados pelo CONTRATANTE; 
8.1.9 - Responsabilizar-se pela guarda e manutenção dos equipamentos e materiais âté o 
recebimento provisório das obras. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR 

9.1 - Entende-se por motivo de Força Maior: greve, "lock-out' ou outras perturbações 
industriais, atos de inimigo público, guefras, bloqueios, insurreições, levantes, epidemias, 
avalanches, terremotos, tempestades, raios, enchentes, perturbações civis, explosões, ou 
quaisquer outros acontecimentos semelhantes aos acima relacionados, ou de força 



equivalente, que fujam ao controle razoável de qualquer parte interessada que, mesmo 
agindo diligentemente, não consiga impedir sua ocorrência. 

9.2 - O tèrmo Força Maior" também deve incluir qualquer atraso causado por legislação 
ou regulamentação, por ação ou omissão do CONTRATANTE que venha ocasionar 
atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável para com a outra pelos 
atrasos ocasionados por motivos de Força Maior. 

9.3 - O termo "Força Maior" não inclui greves na própria firma CONTRATADA. * 

9.4 - Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, 
por motivos de Força Maior, de cumprir os deveres e responsabilidades relativos ao seu 
trabalho, deverá comunicar imediatamente a existência desses motivos de Força Maior 
ao CONTRATANTE. Enquanto perdurarem os motivos de Força Maior, cessarão seus 
deveres e responsabilidades relativos à execução das obras. 

9.5 - O termo especificado pelo Contrato para execução das obras poderá ser estendido 
pelo período que seja necessário para compensar o tempo de interrupção causado pelo 
motivo de Força Maior. 

9.5.1 - Qualquer dúvida com respeito a esta extensão de prazo, será devidamente acertada 
por concordância mútua, entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, visando 
encontrar a melhor solução para ambas as partes. 

9.6 - O comunicado sobre Força Maior será julgado ao recebimento deste, referente à 
aceitação do fato como Força Maior ou não, mas o CONTRATANTE poderá contestar 
em fase ulterior a veracidade da ocorrência real. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DA OBRA 

10.1 - Todas as etapas executadas pela contratada serão fiscalizadas por prepostos 
credenciados pela Prefeitura Municipal da São José do Barreiro e pela FDE - Fundação 
para o Desenvolvimento da Educaçfto (Cláusula Segunda, lI, "h" do Convênio), 
obrigando-se a contratada a assegurar livre acesso aos locais de serviço e tudo facilitar 
para que a fiscalização possa exercer integralmente sua ftinção, elencado-se abaixo os 
responsáveis técnicos da obra: 

Contratante: Arquiteta— Juliana Bittencourt M. S. S. Braga. 
Contratado: Mano Rui Esteves de Campos 

10.2 - O recebimento provisório das obras será promovido pelo CONTRATANTE, por 
prepostos credenciados Prefeitura Municipal da São José do Barreiro, a qual verificará e 
atestará o cumprimento de todas as exigências contratuais, emitindo pareci 
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dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação, por escrito, da 
CONTRATADA, informando a conclusão da obra. 

10.3 - O recebimento definitivo das obras será feito após o decurso do prazo de 90 
(noventa) dias, contados da emissão da aceitação provisória, pelo mesmos prepostbs 
credenciados pela Prefeitura Municipal da São José do Barreiro ou por outra pessoa 
especialmente designada para este fim. 

Durante esse período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o perfeito 
funcionamento das instalações por ela construídas. Qualquer falha construtiva ou de 
funcionamento deverá ser prontamente reparada pela CONTRATADA, estando esta 
sujeita, ainda, às sanções indicadas no subitem 18.4 do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA FORO 

11.1 - Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, fica eleito 
o foro da Comarca de Bananal/SP. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento ëm 3 
(três) Vias, de Igual teor para um único efeito, conjuntamente com as testemunhas a 
seguir, a todo o ato presentes, para que se produzam os jurídicos e legais efeitos, 
comprometendo-se as partes a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato, por si e seus 
sucessores, em juízo ou forft-delç. 

São José do Banejfi02/4e jaüiCd 2018. 

CI. 
CA1'OS MELO ENGENHARIA LTDÂ 
Marfo Rui Esteves de Campos 
CONTRATADA 

arP Coelho  
p,oros  a! 

7 15 SP 
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Banco do Brasil 	 1 a1i'çs 1 .1¼' 1 

17/09/2018100252 

Extrato conta corrente  

Cliente - conta atual 

Conta corrente 5627-5 PREFEITURA MUNICIPAL DE 5 
Período do Mês atual 
extrato 

Lançamentos 

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 
balancete movimento 

1610212018 0000 00000 000 Saldo Anterior 0.000 

1310912018 0000 14136 632 Ordem Bancária 201.809.120.026.751 17.250860 

463772220003-90 SP-SEC DA FAZENDA 

1310912018 0300 00000 345 813 OPAdmin Supremo 70 17.250,86 D 0,000 

1710912018 6650 00032 632 Ordem Bancária 201.809.140.030.836,7 485.747,700 

1710912018 6660 00032 632 Ordem Bancária 201.609,140.030.637 161.915,900 

1710912018 0000 00000 999 SALDO 647663,600 

nvest.com  Resgate Autom. 49.430,53C 
Saldo 697.094,130 
Juros 0,00 
Data de Debito de Juros 2610912016 
IOF 0,00 
Data de Debito de IOF 0111012018 

Saldo de fundos de investimento 
5 PUBLICO SUPREMO 49.430,63 

Transação efetuada com sucesso por: J9536666 GALDINO DIAS DOS SANTOS. 

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=  1 63b86e2cc290abdc85223c675... 17/09/2018 
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Ordens Estaduais e Municipais 

Identificador do Pagamento 
	

201809120026751 

Emitente 

C N PJ: 

Nome 

Data Pagamento 

Objetivo 

Código da Unidade Gestora 

Código da Relação 

Código Bancário 

Numero Sequencial Codigo Bancário 

46.377.22210003-90 

CONTA UNICA TESOURO 

13/0912018 	Valor 17.250,86 

PM SaO J.BARREIRO-CRECHE-4 E 5 SUPL. 

8005000001 

2018RE06145 

201 8OBCI 710 

o 

https:!/aapj .bb.com.br/aapj/homeV2.bb ?tokenSessao=1 63b86e2cc290abdc85223c675... 17/09/2018 



raglilti 1 UC 

« 
Agência 	6680-X 
Conta corrente 	5627-8 PREFEITURA MUNICIPAL DE $ 

Data 1710912018 	Valor R$ 485,74770 C 

Importe referente a Ordem Bancária, agência de origem 6680, documento 
201809.140.030.636, lote 00032, lançado a crédito em sua conta 
corrente, na data acima. 
(Quatrocentos e oitenta e cinco mil e setecentos e quarenta e sete reais e setenta centavos) 

* Este aviso de lançamento no é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: GALDINO DIAS DOS SANTOS em 1710912018 10:05:56 

https://aapj.bb.com.br/aapjlhomeV2.bb?tokenSessao=  1 63b86e2cc290abdc85223c675... 17/09/2018 
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Agência 	6680-X 
Conta corrente 5627-8 PREFEITURA MUNICIPAL DE 5 

Data 1710912018 	Valor R$ 161.915,90 C 

Importe referente a Ordem Bancária, agência de origem 6680, documento 
201809.140.030637, lote 00032, lançado a crédito em sua conta 
corrente, na data acima. 
(Cento e sessenta e um mil e novecentos e quinze reais e noventa centavos) 

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e 
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente. 
Documento emitido por: GALDINO DIAS DOS SANTOS em 1710912018 10:06:10 

https://aapj .bb.com.br/aapjlhomev2.bb?tokenSessao=1  63b86e2cc290abdc85223c675... 17/0912018 
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 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 COMUNICADO
NOTIFICAÇÃO
CONTRATADA: EXPRESSA DISTRIBUIRORA DE MEDICA-

MENTOS LTDA
CNPJ: 06.234.797/00012-20
DISPENSADA POR LIMITE - PROCESSO Nº 13.360/2017
NOTA DE EMPENHO Nº 17.995/2017
Fica INDEFERIDA a solicitação de prorrogação do prazo de 

entrega, conforme manifestação do DAF. Notifico Derradeira-
mente o representante legal da empresa supramencionada para 
entregar no prazo de 03 dias úteis, impreterivelmente, a contar 
do recebimento desta, a totalidade dos empenhos em epígrafe. 
O não cumprimento do prazo estabelecido implicará na aplica-
ção das penalidades administrativas, bem como a suspensão do 
direito de licitar e contratar com esta administração pelo prazo 
de até 02 anos. Fica concedido o prazo de 05 dias úteis para a 
empresa em querendo, apresentar contraditório, em atendimen-
to aos ditames constitucionais. – SMS – DADM

COMUNICADO
RETOMADA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

236/2017 – PROCESSO Nº 12.079/2017.
Objeto: Aquisição de materiais (arruela, braços para luminá-

ria e outros) para ampliação e manutenção da iluminação públi-
ca de vias e praças do Municipio. Fica designada a data da ses-
são de retomada do pregão em epígrafe para o dia 01/11/2017 
às 11:00 hs para continuidade dos trabalhos – Pregoeira.

COMUNICADO
NOTIFICAÇÃO DERRADEIRA
CONTRATADA: MEDTRONIC COMERCIAL LTDA - CNPJ: 

01.772.798/0002-33
DPL - PROC: 11195/17; EMPENHO: 7490/17
DPL - PROC: 11960/17; EMPENHO: 10807/17
De acordo com as manifestações DAF - setor de ações 

judiciais através do CI/316/OJ/2017. Fica o representante legal 
da empresa supramencionada Notificado Derradeiramente a 
substituir 30 unidades do item pertencente aos empenhos em 
epígrafe, no prazo de 24 horas, impreterivelmente, a contar do 
recebimento desta. o não cumprimento do prazo estabelecido 
implicará na aplicação das penalidades administrativas, bem 
como a suspensão do direito de licitar e contratar com esta 
administração pelo prazo de até 02 anos. fica concedido o prazo 
de 05 dias úteis para a empresa em querendo, apresentar con-
traditório, em atendimento aos ditames constitucionais. – SMS

COMUNICADO
CONTRATADA: AGUAMED COM.EQUIP. HOSP. E ODONTOL. 

LTDA ME - CNPJ: 25.137.947/0001-70
PE: 528/16; PROC: 14405/16; CONTRATO: PRE/0039/17; 

EMPENHO: 5891/17
Diante da manifestação da Gerência de Manutenção atra-

vés do e-mail em anexo, quanto à solicitação de Assistência 
Técnica para o equipamento pertencente ao empenho em epí-
grafe.  Com Fundamento nos itens 2.3.1 e 2.3.3, da Cláusula 
Segunda do contrato em epígrafe. Fica o representante legal da 
empresa supramencionada Notificado a Solucionar o problema 
apresentado no aparelho supramencionado, no prazo de 24 
horas, impreterivelmente, a contar do recebimento desta. O não 
cumprimento do prazo estabelecido implicará na aplicação das 
penalidades administrativas, bem como a suspensão do direito 
de licitar e contratar com esta administração pelo prazo de até 
05 anos. Fica concedido o prazo de 05 dias úteis para a empresa 
em querendo, apresentar contraditório, em atendimento aos 
ditames constitucionais, tendo em vista os fortes indíc

 ERRATA
EMPENHO Nº 17559/2017
CONTRATO Nº: DPL/0110/17
CONTRATADA: R. S. DOS SANTOS GIRARDI ME.
OBJETO: Prestação de serviços de monitoramento de siste-

ma de segurança eletrônica - SMO – Sérgio Astolfo Issas
O Diretor de Compras e Contratos da Prefeitura Municipal 

de São José do Rio Preto comunica aos interessados a seguinte 
retificação do Contrato DPL/0110/17:

No prazo contratual, ONDE SE LÊ:
“12 meses”
LEIA-SE: “254 dias”
ERRATA
EMPENHO Nº 17511/2017
CONTRATO Nº: DPL/0111/17
CONTRATADA: L.K.F. CONSULTORIA, PROJETOS E CONS-

TRUÇÃO LTDA
O Diretor de Compras e Contratos da Prefeitura Municipal 

de São José do Rio Preto comunica aos interessados a seguinte 
retificação do Contrato DPL/0111/17:

No Objeto contratual, ONDE SE LÊ:
“OBJETO: Prestação de serviços de elaboração de levan-

tamentos e projetos executivos das sub bacias dos córregos 
Cobertinho, Piedade, Piedadinha, Macacos e Rio Preto”

LEIA-SE: “OBJETO: Contratação de serviços de engenharia 
para elaboração de termos de referência, estimativas de estudo, 
serviços técnicos e suas respectivas quantidades para subsidiar 
elementos visando a abertura de processo para elaboração de 
projetos executivos das sub bacias dos córregos Cobertinho, 
Piedade, Piedadinha, Macacos e Rio Preto”

 LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta Prefeitura, 

https://compras.empro.com.br/WBC6/, o pregão eletrônico n.° 
486/2017, processo 14.000/2017, objetivando o Registro de Pre-
ços para aquisição material médico hospitalar para a Secretaria 
Municipal de Saúde. O recebimento das propostas dar-se-á até o 
dia 16/11/2017, às 08h30min e abertura a partir das 08h32min. 
O edital, na íntegra, e demais informações, encontram-se à 
disposição dos interessados, no Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta Prefeitu-

ra, https://compras.empro.com.br/WBC6/, o pregão eletrônico n.° 
493/2017, processo 14.106/2017, objetivando o Registro de preços 
para aquisição de medicamentos par atender ações judiciais. Secre-
taria Municipal de Saúde. O recebimento das propostas dar-se-á até 
o dia 21/11/2017, às 08h30min e abertura a partir das 08h32min. O 
edital, na íntegra, e demais informações, encontram-se à disposição 
dos interessados, no Portal de Compras.

 LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta Prefeitura, 

https://compras.empro.com.br/WBC6/, o pregão eletrônico n.° 
506/2017, processo 14.229/2017, objetivando a aquisição de 
lanches e suco de frutas para o consumo dos adolescentes 
participantes das atividades desenvolvidas no Centro Comuni-
tário da Juventude. Secretaria Municipal de Assistência Social. 
O recebimento das propostas dar-se-á até o dia 17/11/2017, 
às 08h30min e abertura a partir das 08h32min. O edital, na 
íntegra, e demais informações, encontram-se à disposição dos 
interessados, no Portal de Compras.

 EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 313/17
ATA Nº 0616/17
CONTRATADA: CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA -EPP.
OBJETO: Fornecimento de materiais hospitalares : Item 08 - 

Vl. Unit.: R$ 0,09 - SMS – Aldenis A. Borim - Prazo de vigência: 
12 meses.

 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS
 Extrato de Contrato nº 69/17 - Contratante: Prefeitura 

Municipal de São Carlos - Contratada: G-Energy Engenharia e 
Serviços Ltda. - Objeto: execução da extensão de rede e implan-
tação da iluminação pública na Rua Marcelo José Marques 
Chiose, no Município - Valor: R$ 45.247,40 - Data da assinatura: 
20/10/17 - Vigência: 120 dias - Processo nº 21.627/17

 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO A CARTA 

CONTRATO 04/17 - PROC 1611/17
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO. 

CONTRATADA: CONSTRUSER CONSTRUTORA E SERRALHERIA 
EIRELI. OBJETO: Fica aditado a Carta Contrato em epígrafe o 
acréscimo de R$ 1.590,00, correspondentes ao percentual de 
4,57% do valor inicial do pacto, totalizando a quantia de R$ 
36.390,00, conforme justificativas e autorização dos autos. Fica 
aditado também a prorrogação de seu prazo de vigência por 18 
dias, de 27/10/2017 até 13/11/2017, devidamente justificado e 
autorizado pela autoridade competente. São Carlos, 30/10/17. 
Benedito Carlos Marchezin

 AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 47/17 – PROC 5106/2017
OBJETO: objeto REGISTRO DE PREÇOS para contratações 

futuras na aquisição de Cloreto de Polialumínio – PAC, para 
ser utilizado na unidade de mistura rápida da ETE – Estação de 
Tratamento de Esgoto do SAAE de São Carlos/SP, atendendo um 
período de 12 (doze) meses, com entregas parceladas de acordo 
com as necessidades do SAAE, conforme Edital e seus anexos. O 
Edital na íntegra poderá ser examinado através dos sites www.
bb.com.br e www.saaesaocarlos.com.br, opção licitações. Aber-
tura das propostas às 09h do dia 17/11/2017 e início da sessão 
de disputa às 10h do dia 17/11/2017 (horário de Brasília). São 
Carlos, 30/10/17

 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS

 HOMOLOGAÇÃO - Pregão Eletrônico nº 014/17 - Processo 
nº 3.036/17 - Objeto: Aquisição de 6 (seis) Aparelhos de Ar 
Condicionado - HOMOLOGO a decisão proferida pelo Senhor 
Pregoeiro em adjudicar o objeto do Pregão Eletrônico nº 014/17, 
à empresa HERMES COMÉRCIO E SERVIÇOS DE AR CONDICIO-
NADO EIRELI - EPP, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
12.215.492/0001-11, conforme constam nos autos do processo 
acima mencionado. - São Carlos, 27 de outubro de 2017. - JULIO 
CESAR PEREIRA DE SOUZA - Presidente

 AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/17 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.272/17 - A Câmara Municipal 
de São Carlos avisa que se encontra aberto o Pregão Presencial 
nº 003/17, do TIPO MENOR PREÇO, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada para fornecimento parcelado (sema-
nal) e contínuo de água mineral para consumo pelos Gabinetes 
e Setores Administrativos da Câmara Municipal de São Carlos, 
pelo período de 12 (doze) meses. O Edital completo poderá ser 
obtido no site oficial da Câmara Municipal: www.camarasao-
carlos.sp.gov.br/licitacao/ ou, pessoalmente, na sede da Câmara 
Municipal de São Carlos, localizada na Rua 7 de setembro, nº 
2.078, Centro, São Carlos, SP, no horário das 8 às 12 horas e das 
14 às 17 horas, nos dias úteis (Setor de Compras). Demais infor-
mações sobre o Certame poderão ser solicitadas pelo e-mail: 
compras@camarasaocarlos.sp.gov.br. Os envelopes contendo a 
Proposta Comercial e a documentação para Habilitação deverão 
ser entregues no Ato de Credenciamento do Pregão às 9 horas 
do dia 14 de novembro de 2017, no Anexo Administrativo da 
Câmara Municipal localizado na Rua 7 de Setembro, nº 2.002, 
Centro, São Carlos, SP. A Sessão Pública terá início às 9h30min 
do mesmo dia. São Carlos, 27 de outubro de 2017. JULIO CESAR 
PEREIRA DE SOUZA - Presidente

 SÃO JOÃO DA BOA VISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

 RATIFICAÇÃO
Vanderlei Borges de Carvalho, Prefeito Municipal de São 

João da Boa Vista, no uso de suas atribuições legais, RATIFICA:
Processo Administrativo n.º 208/17
Contratante: Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista
Contratadas: EXPRESSO ESTRELA LOCADORA DE VEÍCULOS 

LTDA - ME
Objeto: Contratação direta em caráter emergencial de 

"EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR".

Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso IV da Lei 8.666/93.
Data: 30 de outubro de 2017.
Vanderlei Borges de Carvalho-Prefeito Municipal

 SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES

 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: PREF. MUN. DE S. J. DAS DUAS PONTES.
CONTRATADA: LATICÍNIOS PERLAT LTDA-ME
Nº DO CONTRATO: 070/2017 - PREGÃO P. Nº 014/2017
OBJETO: Contratação de empresa do ramo para fornecimen-

to de produtos alimentícios, tipo leite pasteurizado integral, des-
tinados a diversos setores, deste Município, de forma parcelada, 
visando ao atendimento dos exercícios de 2017/2018. VALOR 
TOTAL: R$ 28.350,00 - FORMA DE PAGAMENTO: PARCELADO - S. 
J. das Duas Pontes, 20 de outubro de 2017.

JOSE CARLOS BARUCI - Prefeito Municipal.

 SÃO JOSÉ DO BARREIRO

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO

 EDITAL DE COMUNICAÇÃO DA EMPRESA GIGA CONS-
TRUTORA LTDA., COM SEDE NA AVENIDA DOS DIAMANTES, 
N.°1.740, RESIDENCIAL ELDORADO, NA CIDADE DE TREMEMBÉ/
SP, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL ALESSANDRO 
PICOLOTO, RG. 23.921.257-5-SSP-SP e CPF. 178.403.158-52.

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO TORNA PÚBLICO 
QUE PELO PRESENTE EDITAL FICA COMUNICADA A EMPRE-
SAGIGA CONSTRUTORA LTDA., COM SEDE NA AVENIDA DOS 
DIAMANTES, N.° 1.740, RESIDENCIAL ELDORADO, NA CIDA-
DE DE TREMEMBÉ/SP, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE 
LEGAL ALESSANDRO PICOLOTO, RG. 23.921.257-5-SSP-SP e CPF. 
178.403.158-52,DE QUE TENDO EM VISTA OS CONSTANTES 
ATRASOS NA CONCLUSÃO DA OBRA, FICA RESCINDIDO NOS 
TERMOS DO ARTIGO 78, I, II, III, IV E V, DA LEI 8.666/93, O 
CONTRATO OBJETO DA CONCORRENCIA PÚBLICAN.° 04/2015–
CONSTRUÇÃO DE CRECHE, CONVOCANDO A MESMA PARA 
QUE NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 78, DA 
LEI 8.666/93, SE QUISER, APRESENTE SUA DEFESA - PRAZO DE 
05 DIAS UTEIS A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DESTE.

DESTA FORMA, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO 
DE TODOS E NINGUÉM ALEGUE IGNORÂNCIA NO FUTURO, FICA 
PUBLICADO O PRESENTE EDITAL. SÃO JOSÉ DO BARREIRO, EM 
DATA DE 30 DE OUTUBRO DE 2017.

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BARREIRO – ALEXANDRE DE 
SIQUEIRA BRAGA/Prefeito Municipal

referente aos lotes 08 e 09 adjudicados à empresa E. TRIPODE 
COMERCIO DE MOVEIS – ME, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o nº 22.228.425/0001-95. Nesta oportunidade, designo o servi-
dor Roberto Carlos Rossato para efetuar a homologação junto 
ao site do Banco do Brasil. São Carlos, 26 de outubro de 2017. 
AIRTON GARCIA FERREIRA Prefeito Municipal

 Pregão Eletrônico nº 054/2017 Processo nº 7020/2014 
HOMOLOGAÇÃO Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
INFORMATICA. Homologo a decisão proferida pelo Senhor Pre-
goeiro, referente ao lote 01 adjudicado à empresa G PARTNER 
TECNOLOGIA EIRELI – EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
nº 18.516.766/0001-99. Nesta oportunidade, designo o servidor 
Roberto Carlos Rossato para efetuar a homologação junto ao 
site do Banco do Brasil. São Carlos, 26 de outubro de 2017. 
AIRTON GARCIA FERREIRA Prefeito Municipal

 CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 03/2017 PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO 792/2017 COMUNICADO DE REABERTURA COMU-
NICAMOS, pelo presente, a reabertura do Credenciamento 
em epígrafe, cujo objeto é a seleção e possível contratação 
de pessoa(s) jurídica(s) para a realização de exames de Polis-
sonografia para atender à Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de São Carlos – SP, com base na Tabela SUS (Sistema 
Único de Saúde). Os envelopes referentes a este Credenciamento 
deverão ser protocolados até às 09h00 do dia 07/11/2017, sendo 
posteriormente abertos em Sessão Pública na mesma data. São 
Carlos, 30 de outubro de 2017. ROBERTO CARLOS ROSSATO 
Presidente

 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 076/2016 PROCESSO N.º 
31766/2016 COMUNICADO DE REABERTURA Tendo em vista a 
suspensão anterior, COMUNICAMOS, pelo presente, a reabertura 
do Pregão Eletrônico em epígrafe, cujo objeto é a Contratação 
de empresa para prestação de serviços de recarga de cilindros 
de oxigênio para manutenção da rede de oxigênio da Secretaria 
Municipal de Saúde. A nova data e horário para o limite para o 
cadastramento e recebimento de propostas será às 08h00 do 
dia 22/11/2017, o início da sessão pública será às 09h30 do dia 
22/11/2017. São Carlos, 30 de outubro de 2017. ROBERTO C. 
ROSSATO Autoridade Competente

 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 093/2017 PROCESSO N.º 
1932/2017 COMUNICADO DE SUSPENSÃO COMUNICAMOS, 
pelo presente, a SUSPENSÃO do Pregão em epígrafe para 
verificações e adequações nos descritivos. A nova data e horário 
serão oportunamente publicados nos termos da legislação 
vigente. São Carlos, 30 de outubro de 2017. ROBERTO CARLOS 
ROSSATO Autoridade Competente

 COORDENADORIA DE ARTES E CULTURA
 Extrato de Contrato nº 70/17 - Contratante: Prefeitura 

Municipal de São Carlos - Contratada: Aviva Editora Ltda. – ME 
- Objeto: show com o cantor Paulo César Baruk, a ser realizado 
no dia 27 de outubro de 2017, nas comemorações da Semana do 
Evangelho - Valor: R$ 34.000,00 - Data da assinatura: 26/10/17 
- Vigência: 31/10/17 - Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 
(art. 25, III, Lei Federal 8.666/93) - Processo nº 29.630/17

 SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
 Extrato do Termo de Colaboração nº 21/17 - Órgão Público: 

Prefeitura Municipal de São Carlos - Organização da Sociedade 
Civil Parceira: Cáritas Paroquial de São Nicolau de Flüe - Objeto: 
repasse financeiro para o projeto “Anjo da Guarda” - Valor: 
R$ 15.000,00 - Data da assinatura: 30/10/17 - Vigência: até 
6 meses - Fundamento: Lei Municipal nº 18.275/17 e Decreto 
Municipal nº 183/17 -

Processo nº 27.225/17
 Extrato do Termo de Colaboração nº 22/17 - Órgão Público: 

Prefeitura Municipal de São Carlos - Organização da Sociedade 
Civil Parceira: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de São Carlos – SP - Objeto: repasse financeiro para o projeto 
“DICA – Deficiência Intelectual e Cidadania Ativa” - Valor: R$ 
60.415,20 - Data da assinatura: 30/10/17 - Vigência: até 12 
meses - Fundamento: Lei Municipal nº 18.291/17 e Decreto 
Municipal nº 183/17 - Processo nº 26.337/17

 Extrato do Termo de Colaboração nº 23/17 - Órgão Público: 
Prefeitura Municipal de São Carlos - Organização da Sociedade 
Civil Parceira: Salesianos São Carlos - Objeto: repasse financeiro 
para o projeto “Restaurando Vidas” - Valor: R$ 117.040,00 
- Data da assinatura: 30/10/17 - Vigência: até 12 meses - Fun-
damento: Lei Municipal nº 18.273/17 e Decreto Municipal nº 
183/17 - Processo nº 24.511/17

 Extrato do Termo de Colaboração nº 24/17 - Órgão Público: 
Prefeitura Municipal de São Carlos - Organização da Sociedade 
Civil Parceira: ACORDE – Associação de Capacitação, Orientação 
e Desenvolvimento do Excepcional - Objeto: repasse financeiro 
para o projeto social “Assistência, Capacitação, Orientação e 
Desenvolvimento das Pessoas com Deficiência Intelectual em 
Ação Continuada” - Valor: R$ 120.000,00 - Data da assinatura: 
30/10/17 - Vigência: até 12 meses - Fundamento: Lei Municipal 
nº 18.290/17 e Decreto Municipal nº 183/17 - Processo nº 
26.257/17

 Extrato do Termo de Fomento nº 35/17 - Órgão Público: Pre-
feitura Municipal de São Carlos - Organização da Sociedade Civil 
Parceira: Associação Bom Samaritano de São Carlos A.B.S.S.C. - 
Objeto: repasse financeiro para “Projeto Social Bom Samaritano 
de São Carlos voltado ao Assessoramento e Ressocialização de 
Egressos do Sistema Prisional” - Valor: R$ 75.000,00 - Data da 
assinatura: 30/10/17 - Vigência: até 12 meses - Fundamento: Lei 
Municipal nº 18.286/17 e Decreto Municipal nº 183/17 - Proces-
so nº 26.511/17

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 Extrato do Termo de Colaboração nº 19/17 - Órgão Público: 

Prefeitura Municipal de São Carlos - Organização da Sociedade 
Civil Parceira: Amigos de São Judas Tadeu – ASJT - Objeto: 
repasse financeiro para o projeto social “Educação Infantil para 
Todos” - Valor: R$ 705.499,20 - Data da assinatura: 30/10/17 
- Vigência: até 24 meses - Fundamento: Leis Municipais nºs 
18.274/17 e 18.091/17 e Decreto Municipal nº 183/17 - Processo 
nº 26.752/17

 Extrato do Termo de Colaboração nº 20/17 - Órgão Público: 
Prefeitura Municipal de São Carlos - Organização da Sociedade 
Civil Parceira: Clube das Mães Creche Anita Costa - Objeto: 
repasse financeiro para o projeto “Educação Transformadora 
e de Qualidade” - Valor: R$ 2.939.580,00 - Data da assinatura: 
30/10/17 - Vigência: até 24 meses - Fundamento: Leis Municipais 
nºs 18.292/17 e 18.091/17 e Decreto Municipal nº 183/17 - Pro-
cesso nº 26.750/17

 Extrato do Termo de Colaboração nº 25/17 - Órgão Público: 
Prefeitura Municipal de São Carlos - Organização da Sociedade 
Civil Parceira: Centro Promocional de Menores Padre Teixeira - 
Objeto: repasse financeiro para o projeto social “Cuidando da 
Criança” - Valor: R$ 1.293.415,20 - Data da assinatura: 30/10/17 
- Vigência: até 24 meses - Fundamento: Leis Municipais nºs 
18.288/17 e 18.091/17 e Decreto Municipal nº 183/17 - Processo 
nº 26.753/17

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 Extrato de Contrato nº 71/17 - Contratante: Prefeitura 

Municipal de São Carlos - Contratada: Laboratório Médico Dr. 
Maricondi Ltda - Objeto: prestação de serviços laboratoriais 
clínicos para as Unidades de Saúde do Município de São Carlos, 
com base na Tabela SUS, compreendendo coleta e análise - 
Valor: R$ 1.713.463,02 - Data da assinatura: 26/10/17 - Vigência: 
12 meses - Modalidade: Credenciamento Público nº 1/17 - Pro-
cesso nº 561/17/SMS

Extrato de Contrato nº 72/17 - Contratante: Prefeitura 
Municipal de São Carlos - Contratada: Silveira & Engel S/S 
Ltda. – EPP. - Objeto: prestação de serviços laboratoriais clínicos 
para as Unidades de Saúde do Município de São Carlos, com 
base na Tabela SUS, compreendendo coleta e análise - Valor: 
R$ 1.713.463,02 - Data da assinatura: 26/10/17 - Vigência: 12 
meses - Modalidade: Credenciamento Público nº 1/17 - Processo 
nº 561/17/SMS

Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pregão 
Eletrônico nº 15.371/2017 – Processo nº 43.706/2017-79, que 
tem como objeto a AQUISIÇÃO de CPAP (PARA TRATAMENTO 
DA APNEIA OBSTRUTIVA DO SONO COM AJUSTE AUTOMÁTICO 
DE PRESSÃO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL 
DOS ESTIVADORES. O encerramento dar-se-á em 17/11/2017, às 
08:30h. O edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos inte-
ressados no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br  sob  o 
nº : 695555.Para qualquer informação, entrar em contato: tele-
fone: (13) 3201-5649; e-mail: licitacaosaude@santos.sp.gov.br

Santos,30 de outubro de 2017.
JOSÉ CLAUDINEI CARLOS DE OLIVEIRA - Presidente da 

Comissão Municipal e Permanente de Licitação - Saúde

 SÃO BERNARDO DO CAMPO

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 PREGÕES ELETRÔNICOS
PE. 384/2017 – PEC.01537/2017 – CONTRATO DE PRESTA-

ÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA APOIO E 
OPERAÇÃO NAS ATIVIDADES DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, 
pelo período de 12 meses consecutivos, prorrogável até o limite 
de 60 meses - Abertura do Pregão: 14/11/2017 às 09:00 horas.

PE. 385/2017 – PEC.02055/2017 – TABLET - Abertura do 
Pregão: 14/11/2017 às 14:00 horas.

PE. 386/2017 – PEC.01949/2017 – VEÍCULO GOL - Abertura 
do Pregão: 16/11/2017 às 09:00 horas.

PE. 387/2017 – PEC.01950/2017 – ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DETERGENTE LÍQUI-
DO E ÁGUA SANITÁRIA - Abertura do Pregão: 14/11/2017 às 
09:00 horas.

O(s) edital(is) encontra(m)-se disponível(is) no quadro de 
editais na Av. Kennedy, nº 1100 – “Prédio Gilberto Pasin”, Pq. 
Anchieta - SBC, das 8:30 às 17 horas e no site www.compras.
saobernardo.sp.gov.br

 SÃO CARLOS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS

 COMUNICADO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2017 
Comunicamos que o extrato da ata de registro de preços nº 
149/2017 que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE RESINAS FOTOPOLIMERIZÁVEIS referente ao 
Pregão Eletrônico n° 046/2017, processo nº 525/2017/SMS, 
encontra-se disponível para consulta no site www.saocarlos.
sp.gov.br - no link Licitações – Licitações Prefeitura - Ata de 
Registro de Preços. São Carlos, 30 de outubro de 2017 ROBERTO 
CARLOS ROSSATO Autoridade Competente

 CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 02/2017 PROCESSO Nº 
31823/2014 COMUNICADO O PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 
confere a lei, COMUNICA a realização de sessão pública na 
data de 10 de novembro de 2017, às 09h00, para abertura dos 
envelopes de propostas de preços do certame. São Carlos, 30 
de outubro de 2017. ROBERTO CARLOS ROSSATO Presidenteda 
Comissão Permanente de Licitações

 TOMADA DE PREÇOS N° 09/2017 PROCESSO Nº 27974/2017 
COMUNICADO O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere a lei, COMU-
NICA, uma vez transcorridos os prazos legais para recurso e não 
havendo quaisquer manifestações nesse sentido, a realização 
de sessão pública na data de 14 de novembro de 2017, às 
09h00, para abertura dos envelopes de propostas de preços do 
certame. São Carlos, 30 de outubro de 2017. ROBERTO CARLOS 
ROSSATO Presidente

 CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 05/2017 PROCESSO N.º 
30365/2017 Faço público de ordem do Senhor Prefeito Munici-
pal de São Carlos, que se acha aberta licitação na modalidade 
de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do TIPO MENOR PREÇO, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO BAIRRO 
CIDADE ARACY. O edital na íntegra poderá ser obtido no site 
da Prefeitura Municipal de São Carlos (www.saocarlos.sp.gov.
br). Os envelopes contendo a documentação e a proposta serão 
recebidos e protocolados na Comissão Permanente de Licitações 
impreterivelmente até às 09h00 do dia 01 de dezembro de 2017 
quando, após o recebimento, iniciar-se-á sessão de abertura. São 
Carlos, 30 de outubro de 2017. MÁRIO LUIZ DUARTE ANTUNES 
Secretário Municipal de Fazenda

 TOMADA DE PREÇOS N.° 11/2017 PROCESSO Nº 2095/2013 
Faço público de ordem do Senhor Prefeito Municipal de São 
Carlos, que se acha aberta licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, do TIPO MENOR PREÇO, tendo como objeto a CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONCLUSÃO 
DA USF CIDADE ARACY. A Tomada, na íntegra, poderá ser obtida 
no site da Prefeitura Municipal de São Carlos (www.saocarlos.
sp.gov.br). Os envelopes referentes a esta Tomada de Preços 
serão recebidos e protocolados até as 09h00 do dia 20/11/2017, 
quando após o recebimento, iniciar-se-á sessão de abertura. São 
Carlos, 27 de outubro de 2017. MARIO LUIZ DUARTE ANTUNES 
Secretário Municipal de Fazenda

 Credenciamento Público nº 04/2017 Processo nº 793/2017 
HOMOLOGAÇÃO Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE MEDICINA NUCLEAR, no muni-
cípio de São Carlos. Com base no disposto no art. 43, inciso VI 
da lei 8.666/93, de acordo com a delegação de competência 
estabelecida e com base no parecer da Comissão Permanente 
de Licitações, HOMOLOGO o resultado deste CREDENCIAMEN-
TO PÚBLICO e em consequência, ADJUDICO o objeto licitado 
ao proponente CENTRO DE MEDICINA NUCLEAR BORGES S/S 
LTDA., devidamente inscrito no CNPJ sob n° 01.730.206/0001-
97 e AUTORIZO a respectiva despesa. São Carlos, 25 de outubro 
de 2017. AIRTON GARCIA FERREIRA Prefeito Municipal

 Pregão Eletrônico nº 039/2017 Processo nº 677/2017 
HOMOLOGAÇÃO Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO. Homologo 
a decisão proferida pelo Senhor Pregoeiro, referente aos lotes 
01, 04, 05, 09, 10, 12 e 13 adjudicados à empresa ANDIPEL 
PAPELARIA EIRELI EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
nº 14.227.560/0001-98; referente aos lotes 02 e 06 adjudi-
cados à empresa DALEN SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 
E PAPELARIA EIRELI - EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o nº 22.791.023/0001-02; referente aos lotes 03, 07, 14 e 15 
adjudicados à empresa GABRIEL FRANCISCHINI DE SOUZA - EPP, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 20.482.920/0001-09; 
referente aos lotes 08 e 16 adjudicados à empresa ALIADAS 
EMPORIO DO PAPEL ATACADISTA E VAREJISTA LTDA - ME, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 13.593.394/0001-80. 
Referente ao lote 11, este restou fracassado e será objeto de 
eventual futuro certame. Nesta oportunidade, designo o servidor 
Roberto Carlos Rossato para efetuar a homologação junto ao 
site do Banco do Brasil. São Carlos, 26 de outubro de 2017. 
AIRTON GARCIA FERREIRA Prefeito Municipal

 Pregão Eletrônico nº 050/2017 Processo nº 1498/2016 
HOMOLOGAÇÃO Objeto: AQUISIÇÃO DE MOVÉIS DE ESCRITO-
RIO PARA REDE DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE. Homologo 
a decisão proferida pelo Senhor Pregoeiro, referente aos lotes 
01 e 03 adjudicado à empresa DAL MASO & DAL MASO LTDA, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 11.244.512/0001-
10; referente ao lote 02 adjudicado à empresa RIO OFFICE 
COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.496.190/0001-04; referente ao 
lote 04 adjudicado à empresa FARIA RODRIGUES INDUSTRIA 
DE MOVEIS LTDA – EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
13.457.500/0001-07; referente ao lote 05 adjudicado à empresa 
BELLINEA IND. E COM. DE MOVEIS LTDA, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o nº 02.624.659/0001-44; referente aos lotes 06 e 
07 adjudicados à empresa KROLL INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 90.072.620/0001-29 e 
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RETARIA 	 GOVERNO DO ESTADO 
DA EDUCAÇÃO 	 DA EDUCAÇÃO 	 DE SÃO PAULO 

OF 68100345117-345 

São Paulo, 11 de dezembro de 2017. 

Assunto: Convênio PAEM/Educação lnfantilI2014-Município de São José do Barreiro 
U.E.: CRECHE BAIRRO CENTRO (Notificação/Denúncia) 
Código FDE: 12.01.164 P1 n°: 2012100558 Processo n°: 03754/2012-SE 

Senhor Prefeito, 

Considerando o tempo decorrido desde a assinatura do convênio entre a Prefeitura 
Murïicipa[ dcSãoJostdc -Brreirb e o Governo - do-  Estado dë São -  Paulo, através--da 
Secretaria da Educação eda FDE para a construção de urna creche em 2610612014, o - 
início da obra em 0611012015, a paralisação da mesma em .210712016 e o -estadoatual 
em--- que --- se -encontra -  a­edificação--enteriClemos SerneCesvária a­DENUNCIA--ao 
CONVÉNIO caso as obras não sejam retomadas em um prazo máximo de 30 dias a 
contar do recebimento deste ou caso não seja apresentada uma justificativa plausível 
para a não retomada da mesma. 

A obra foi paralisada-com cerca de 56,00% dos serviços executados e encontra-se em 
total estado de abandono. Apresenta erosão do solo que pode comprometer a 

- 

	

	 pdafflTnatotlfkfêncTa dos eixos1J '  é 
iiirIánêRblãt6piõjbtõwáfibddé07/1272Ot7).

- ..... 

Informamos que. a denúncia do convênio implica na devolução total . dos recursos 
repassados à Prefeitura Municipal, devidamente corrigidos, pelo não cumprimento do 

-Objeto -Contratuado-Oonvênio-assim corno dorcronograma-de execução apresentado. ... 

Na 
• : tttt renovamos nossos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 
	

7,1  
ENG8  SELENE AOGUSTA DE SOUZA BARREIROS 

Diretora de Obras e Serviços 

.Exrnç..,SenhQr... 	... 	- 	 QoPDE - 

ALEXANDRE DESIQUEIRA BRAGA 	........- $EqÇffihj!sEO1Wip4BO2.. 

Prefei Municipal de São Jose do Barreiro 	 - 

cfc - PENHA APARECIDA GOMES 

	

DO, Coordenadora daCISE 	 2 E r 6 4 2 E 5 3 2 

Fundação para o Desenvolvimento da Educação 
Avenida São Luís, 99 República 01046-001 Tel. (11)3158.4000 

www.fde.sp.gov.br  



RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
Código da Obra: 12.01.164 NOME: CRECHE BAIRRO CENTRO 
P.I.: 2012100558 	 LOCAL: SÃO JOSÉ DO BARREIRO 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

Código da Obra: 12.01.164 NOME: CRECHE BAIRRO CENTRO 
P.I.: 2012100558 	 LOCAL: SÃO JOSÉ DO BARREIRO 

pianservi 

A - D1.MUIENTE 

Fiscalização: Consórcio Planservi-Ambiente Brasil 	 Data: 07.12.17 
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RELATORIO FOTOGRAFICO 
Código da Obra: 12.01.164 NOME: CRECHE BAIRRO CENTRO 
P1: 2012/00558 	 LOCAL: SÃO JOSÉ DO BARREIRO 

Fiscalização: Consórcio Planservi-Ambiente Brasil 	 Data: 07.12.17 



São José do Barreiro, 22 de janeiro de 2018. 

Ref.: OF 681003458/17-345 

Prezada Senhora: 

Em resposta ao oficio acima epigrafado, vimos comunicá-la que as obras 
objeto do Convênio PkEMtEducação InfantiII2014 - Município de São José do 
Barreiro - U.E.: CRECHE BAIRRO CENTRO - Código FDE: 12.01.164 - P1 n.°: 
2012/0558 - Processo n.°: 0375412012-SE, estão sendo retomadas, e enviaremos fotos 
do local. 

Atenciosamente. 

lima. Sra. 	7 
SELENE AUGUSTA DE SOUZA BARREIROS 
DD. Diretora de Obras e Serviços do FDE 
Avenida São Luis, 99 - Republica 
São Paulo - SP 
CEP. 01046-011 
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OF 68100345117-345 

São Paulo, lide dezembro de 2017. 

SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO 

Assunto: Convênio PAEM/Educação Infantil/2014-Município de São José do Barreiro 
U.E.: CRECHE BAIRRO CENTRO (Notificação/Denúncia) 
Código FDE: 12.01.164 121 n°: 2012100558 Processo n°: 0375412012-SE 

Senhor Prefeito, 

Considerando o tempo decorrido desde a assinatura do convênio entre a Prefeitura 
Municipal de São José do Barreiro e o Governo do Estado de São Paulo, através da 
Secretaria da Educação e da FDE para a construção de uma creche em 2610612014, o 
início da obra em 0611012015, a paralisação da mesma em 2210712016 e o estado atual 
em que se encontra a edificação entendemos ser necessária a DENUNCIA DO 
CONVÊNIO caso as obras não sejam retomadas em um prazo máximo de 30 dias a 
contar do recebimento deste ou caso não seja apresentada uma justificativa plausível 
para a não retomada da mesma. 

A obra foi paralisada com cerca de 56,00% dos serviços executados e encontra-se em 
total estado de abandono. Apresenta erosão do solo que pode comprometer a 
estabilidade da edificação, especificamente no pilar P37 na confluência dos eixos "D" e 
"01" (anexo relatório fotográfico de 0711212017). 

Informamos que a denúncia do convênio implica na devolução total dos recursos 
repassados à Prefeitura Municipal, devidamente corrigidos, pelo não cumprimento do 
Objeto Contratual do Convênio assim como do cronograma de execução apresentado. 

Na oportunidade renovamos nossos protestos de estima e consideração. 	
/2 

( Atenciosamente, 	 - 
/ 

ENGB SELENE AuGUSTA DE SOUZA BARREIROS 

Diretora de Obras e Serviços 

Exmo. Senhor 	 OrIOFDE 

ALEXANDRE DE SIQUEIRA BRAGA 	 NP 98100345117 GED:2011.74e02 

Prefeito Municipal de São José do Barreiro 	 IIflhIIHIIIIIOffhIIttIIIfIIIIIIItIItllflI 
C/C: - PENE-IA APARECIDA GOMES 	 1111111 111111 1H11 1111 11111 11111 111111 liii 11111 11111 IRMO 

DD. Coordenadora daCISE 	 2 E F S 4 2 E 5 3 2 * 

Fundação para o Desenvolvimento da Educação 
Avenida São Luis, 99 República 01046-001 Tel. (111) 3158.4000 

www.fde.sp.gov.br  
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P.L: 2012100558 	 LOCAL: SÃO JOSÉ DO BARREIRO 
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Fiscalização: Consórcio Planservi-Ambiente Brasil 	 Data: 07.12.17 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
Código da Obra: 12.01.164 NOME: CRECHE BAIRRO CENTRO 
P.I.: 2012100558 	 LOCAL: SÃO JOSÉ DO BARREIRO 

Fiscalização Consorcio Planservi Ambiente Brasil Data 071217 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 	
?4. MBIENYE'-- 

Código da Obra: 12.01.164 NOME: CRECHE BAIRRO CENTRO 
P.I.: 2012100558 
	

LOCAL: SÃO JOSÉ DO BARREIRO 

Fiscalização: Consórcio Planservi-Ambiente Brasil 	 - 	Data: 07.12.17 
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Prefeitura do Município de São José do Barreiro, 12 de janeiro de 2018. 

OF.CV. 0712018 

A 
Sua Excelência 
JOSÉ RENATO NALINI 
DD. Secretário de Estado 
Secretaria de Educação 
São Paulo - SP 

Assunto: Convênio Processo n° 375412012 -- Construção de Creche Escola 

Excelentíssimo Senhor, 

Pelo presente, vimos à presença de Vossa Excelência a fim de solicitar a 
prorrogação de vigência do objeto por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, do Convênio Processo no 3754/2012— Construção de Creche Escola, 

Justifica-se a necessidade de prorrogação da vigência devido a 
paralisação das obras pela empresa ganhadora da licitação onde, a mesma 
não retornou as obras, exonerando-se o contrato com essa entidade. 
Passando assim a segunda empresa ganhadora da licitação, a empresa C.M.E. 
CAMPOS MELO ENGENHARIA LTDA - EPP —CNPJ 07.291.18410001-35 
assumir a execução perante os meios legais. 

Diante ao exposto, vimos por meio desta solicitar dilatação de prazo 
contratual, sem reflexo financeiro, mediante as justificativas supracitadas, para 
que a municipalidade possa cumprir todas as eta as pendentes e concluir 
adequadamente o referido convênio. 

Na expectativa de atenção de Vo 	Excelência, n sentido deliberação 
favorável em questão, aproveitamos ensejo para exte ar nossos votos de 
estima e consideração. 

Atenciosamente,  

re 

/ 



São José do Barreiro, 26 de março de 2018. 

Ofício ti2  01712018 

Exmo. Senhor 

josÉ RENATONALINI 
DD. SECRETÁRIO DE ESTACO 
SECRETARIO DE EDUCAÇÃODO ESTADO DE SÃO PAULO 
SÃO PAULOSP 

1 

1 

Ref: Liberação de Parcela do Convênio 375412012 

Exmo. Senhor 

Pelo presente venho a presença de Vossa Excelência informar a execução de 65,11% 

da obra vinculada ao processo em epígrafe, objeto Construção de Creche Escola, conforme 

declaração n.° 00112018 em anexo. 

Diante do exposto solicitamos a liberação dos recursos referente a 4•3 parcela, em 

consonância ao previsto no Termo de Convênio celebrado entre esta municipalidade e a 

Secretaria de Educação do Estado de São Paulo. 

Aproveito o ensejo para externar nossos votos de estima e consideração 

subscrevendo-nos. 

Atenciosamente, 



Declaração de Execução 
N.° 00112018 

A Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços da Prefeitura Municipal da Estância 

turística de São José do Barreiro, declara que os serviços executados no: 

Objeto do Convênio: PAEMlEducação Infantil/2014 

Município: São José do Barreiro 

UE: Creche Bairro Centro 

FDE: 12.01.164 

P1: 201 2100558 

Processo: 0375412012/SE 

Encontra-se até a presente data com 65,11% de sua execução total. 

J u liar1 frM.S.SÇga 
Secretaria d Planejamento, Obras e Serviços 



Eliana Alcaide Andrade Di Pieri 

De: 	 ARINS - Assessoria de Relações Institucionais 
Enviado em: 	 segunda-feira, 21 de maio de 2018 14:39 
Para: 	 'gabinetesaojosedobarreiro.sp.gov.br' 
Assunto: 	 40  TERMO DE PRORROG. E TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO PM SÃO 

JOSÉ DO BARREIRO / PROCESSO 375412012 
Anexos: 	 Prorrog Vig RP3 Sao Jose do Barreiro 2018-05-21-121939.pdf; RP 3 TCN - 

GESTOR PREFEITURA.docx 

Prioridade: 	 Alta 

Boa tarde, Senhor Prefeito. 

Segue termo de Prorrogação de Vigência e o Termo de Ciência e Notificação para assinatura do Prefeito. 

Solicitamos também que no Termo de Ciência e Notificação sejam preenchidos os campos do GESTOR DO 

ÓRGÃO / ENTIDADE BENEFICIÁRIO (engenheiro da prefeitura). 

Favor não colocar data. 
Depois de preenchidos os campos e devidamente assinados em três vias (3 vias) encaminhar por SEDEX 

.para: 

ELIANA ALCAIDE ANDRADE DI PIERI 
Praça da República, 53-Sala 112 

Centro - São Paulo - SP 

CEP: 01045-903 	 $s3 cl 

Atenciosamente, 

ASSESSORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS - ARINS 
Secretaria da Educação do Estado de São Paulo 
arins@educacao.sp.gov.br  - Ç11j2075-40811  4082 

Praça da República. 53- sala 112- CEP01045-903 - So Paulo/SP 

[Página #] 



t. Prefeitura Municipal da Estância Turística 
de São José do Barreiro 

Rua José Bento Teixeira, 45 Centra 
Cep 72*30-000 Tek ($2) 3$17- 12fl 	 ts 4 

CNPJ; 45.200.62310001 -46 	 ADM: 201712020 

São José do Barreiro, 21 de junho de 2018 

Oficio n.° 021/2018 

Encaminho o termo de Prorrogação de Vigência e o Termo de Ciência 

e Notificação em três vias assinadas pelo Prefeito Alexandre de Siqueira Braga e pela 

Engenheira responsável Juliana Bittencourt Marins Santos Siqueira Braga. 

•'sS• P rtamefltaí 

Recebido por: ' 

Data: 

Assinatura 

RG, 7977.725 
Assistente Técnico 1 

;ssessoria de Relações Institucionais 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Quarto Termo de Aditamento ao Convênio do 

"Programa de Ação Educacional Estado! Município! 

Educação Infantil", entre o Governo do Estado de 

São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado 

da: Educação/SEE e da Fundação para o 

Desenvolvimento da EducaçãoJfDE e o Município 

de São José do Barreiro, objetivando a prorrogação 

da vigência dó Ajuste. 

Processo n2 37541000012012 

O Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Educação, neste ato 

representada por seu Titular, Senhor João Cury Neto., RG nQ 19.681026 - 6, devidarnente 

autorizado pelo Excelentíssimo. Senhor Governador do Estado, nos termos do Decreto n 2  

57.367, dê 26 de Setembro de 2.011, alterado pelo Decreto ng 58,117, de 11 de Junho de 2.012, 

denominada SECRETARIA, a Fundação para o Desenvolvimento da Educação, neste ato 

representada pelo seu Presidente, Senhor AleXan.Øre Hagge Dos Sàntos,.. RG n 2  18342390 8, 

na forma de seu Estatuto., aprovadb pelo Decreto M 27.102, de 23 de junho de 1987, alterado 

pelo Decreto n9  51.925, dê 22 de junho de 2007, doravante denominada FDE, e o Município de 

São José do Sarreiro, doravante denominado MUNICÍPIO, representado neste ato pelo Prefeito, 

Senhor Alexandre de Siqueira Sr9ga, RO n 2  42.679.792 - 9 devidamente autorizada por Lei, 

têm entre si justo e acertado celebrar o presente termo dê aditamento, que está sujeito às 

•normas da Lei Federal nS 666, de 21 de junho de iqga e da tal Estadual n 9  6544, de 22 de 

novembro de 1989, no que couber, objetivando a prorrogação, do. Ajuste, nas seguintes 

condições; 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Da Vigência e Prorrogação 	 k 
o prazo de vigência do: Convênio Celebrado em. 26/06/2014, fica prorrogado por 

mais 12 (doze) meses com início em 261021018 e o término em 25102/2019.. 

Termo149/I6 - EIS 



Testemunhas: 

R.tl; ZQ53y23 3 
CPF: / 

2. 	-t 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULR 
É, w Y1 	 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

2124 	 GABINETr= DO SECRETÁRIO 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Da Ratificação 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de 

Convênio celebrado em 1610612014, que não se revelem conflitantes com o presente 

instrumento. 

E assim, pot atarem de acordo, firmam ó presente Termo de Aditamento e 

RtiRatiticaçãô, em 3 (três) vias  de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

•.S5o Paulo. 23 de .4j- 	de 2018. 

JOÃO CURVNET9 

Seci tárib dê Estado da Educação 

ALEXÂP4DREHAGGE DOS SANTOS 

RG/ m&fyon(POtttACattO 
CPF: 	RG. 33347.1204 

Executivo PJb1iCO 

Termo 14988- EL 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA. EDUCAÇÃO 

COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE ÕÈ CONTRATOS E CONVENIOS 

ANEXO RPM3 - TERMO DE CIÊNCIA E. DE NOTIFICAÇÃO 
(REPASSES A ÔRGÂOS PÚBLICOS) 

ÓRGÃO CONCESSOR: Secretaria da Educação de Estado 
OROGÃO BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de São Jose do Barreiro 
N° DO CONVÉNIO (1)  3754/000012012-SE 
TIPO DE CONCESSÃO Convênio "Programa Ação Educacional Estado - Município/ 
Educação Infantil"  
VALOR DO CONVÊNIO R$ 1 781 074,87 
EXERCÍCIO: 2018 
ADVOGADO S) / NO OAB / E-MAIL (3)  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1.. Estamos. CIENTES, de que; 

'a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e.julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em 
consonância com o estabelecido na Resolução n° 0112011 do TCESP, 
c) além, de disponíveis : no processe eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709 
de 14 de janeiro de 1993 iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme retas do Código. de Processo Civil; 
d) qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de 
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo 

2. Damo-nos por NQTIFIc.ApQS. para: 

a) O acompanhamento dos atos.:  do: processo até seu julgamento final e consequente 
'publicação; 
b) se foro caso e de nosso interesse, nos :prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber, 

-. 	- 	-- 	- 	, - 
LOCAL e DATA: 
	

1- 

k 
Praça da República, 53 -Centro São PauióJSP 	 CONV (li) 2075 4450 44514452 
CEP: 01045-903 	 wwweducacas.gov.br  



F SIP  I 
2 SECRE TARIA DA alUEWATWSYt 

COORDENADORIA DE 
DEPARTAMENTO DE 	

ORÇAMENTO 
 

PELO ÔRGÃO/FDE: 
Nome: ALEXANDRE HAGGE DOS SANTOS 
Cargo: Presidente da FDE 
CPF 113041748-40RG 18742390-8 
Data de Nascimento: 0510711968 
Endereço residencial completo Rua Filipinas, 235 apto 1001 - Lapa Ed. Maison 
Lumieri - CEP 05083 - 120— Alto da Lapa - São Paulo 
E-mail institucional alexandre haggefde sp gov br 
E-mail pessoal a,lexa .hdte.hagge@gmail.com  
Telefone', Com. (11) 31584079 

Res. (ti) 3833-0226 
Lei. (11) 98132-4378 

Assinatura: 

PELO ÔRGÃO/ENTIDAÕE BENEFICIÁRIO: 
Nome: ALEXANDRE DE BIQUEIRA BRAGA 
Cargo: Prefeito Municipal de São José do Barreiro 
CPF 310444358-01 RG 42679792-9 
Data de Nascimento: 0810411 98 
Endereço residencial complid: 	\ 
E-mail institucional 
E-mail pessoal: 
Teléfone: Com, 	 / 	/ 
Assinatuta:  

(1) Guanda for O C2$O. 
(2) Auxilio Subvenço 
(3). FaãuitaUvo. Indicar 
(4) Unidade Gestora í . 	 e financeira da despesa 

Praça da República, 53 - centro- São Paulo/SP 	 CCONV (lI) 20;75-4450, 4451 445.2 
CËP: 01045903 	 www.edixacaosp.gov.br  



r  ---a  ~1,11=ri 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE CONCESSOR (4): 
Nome: PENHA APARECIDA GOMES 
Cargo: Coordenador 
CPF: 076.254.898-33 
RG: 18.202.514-7 
Data de Nascimento: 3110311966 
Endereço residencial completo: RUA ABAIBAS, 89, BAIRRO: VILA PALMEIRAS 
CEP: 02728 080 	 / 
E-mail institucional penha.gomeseducacag4.gov.br  
E-mail pessoal: penhamantovan@hotmajj46m 
Telefone: (11)980920024 
Assinatura:fl/ L--- 

VicceiizO Carone 
- 	 PG. 44.036.477-2 

GESTOR DO ORGAO/ENTIDADE BENEFICIARIO: 	Coordenador/Subst.o/Tc 

Nome: Juliana Bittencourt Marins Santos Siqueira Braga 
Cargo: Secretaria de Planejamento e Obras 
CPF:216.011.328-08 RG:27.431.554-3 
Data de Nascimento: 01/08/1979 
Endereço residencial completo: Rua Joaquim de Oliveira e Silva n° 80 
E-mail institucional: obrassjbsaojosedobarreiro.sp.gov.br  
E-mail pessoal: bittju1ianahotmail.com  
Telefone:  12 9L519232 
Assinatura 

Responsáveis que assinaram o aluste: 

PELO ÕRGÀO!ENTIDADE CONCESSOR: 
Nome: JOÃO CURY NETO 
Cargo: Secretário da Educação do Estado 
CPF: 148.207.338-26 RG: 19.683.026-6 
Data de Nascimento: 22/10/1973 
Endereço residencial completo: Rua: Girassol, 770 - Bloco 1 Apto 22 Vila Madalena 
E-mail institucional: joao.curyfde.sp.qov.br  
E-mail pessoal: jcuryn 
Telefone: 3158-4001 
Assinatura: 

Praça da República, 53 - Centro - São Paulo/SP 	 CCONV: (11) 2075-4450, 4451, 4452 
CEP: 01045-903 	 www.educacao.sp.gov.br  



GOVERNO DO ESTADO DE S -AO PAULO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DO SECRETARIO 

Quarto Termo de Aditamento ao Convênio do 

"Programa de Ação Educacional Estado! Município! 

Educação Infantil", entre o Governo do Estado de 

São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado 

da Educação/SEE e da Fundação para o 

Desenvolvimento da Educação/FDE e o Município 

de São José do Barreiro, objetivando a prorrogação 

da vigência do Ajuste. 

Processo n 2  37541000012012 

O Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Educação, neste ato 

representada por seu Titular, Senhor João Cury Neto, RG n 2  19.683fl26 - 6, devidamente 

autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do Decreto n 9  

57.367, de 26 de Setembro de 2.011, alterado pelo Decreto n 2  58.117, de 11 de Junho de 2.012, 

denominada SECRETARIA, a Fundação para o Desenvolvimento da Educação, neste ato 

representada pelo seu Presidente, Senhor Alexandre Hagges Dos Santos, RG n 2  18.742.390 8, 

na forma de seu Estatuto, aprovado pelo Decreto n 2  27.102, de 23 de junho de 1987, alterado 

pelo Decreto ng 51.925, de 22 de junho de 2007, doravante denominada FDE, e o Município de 

São José do Barreiro, doravante denominado MUNICÍPIO, representado neste ato pelo Prefeito, 

Senhor Alexandre de Siqueira Braga, RG n 2  42.679.792 - 9 devidamente autorizada por Lei, 

têm entre si justo e acertado celebrar o presente termo de aditamento, que está sujeito às 

normas da Lei Federal n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e da Lei Estadual n 9  6,544, de 22 de 

novembro de 1989, no que couber, objetivando a prorrogação do Ajuste, nas seguintes 

condições: 

Da Vigência e Prorrogação 

O prazo de vigência do convênio celebrado em 26/06/2014, fica prorrogado por 

mais 12 (doze) meses com inicio em 2610212018 e o término em 25102/2019. 

Termo 149118 EIS 



£S GOVERNO DO ESTADO DÊ SÃO PAULO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Da Ratificação 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de 

Convênio celebrado em 26/06/2014, que não se revelem conflitantes com o presente 

instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, firmam o presente Termo de Aditamento e 

Reti-Ratificação, em 3 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

São Paulo, 	de 	 de 2018- 

JOÃO CURV NETO 

Secretário de Estado da Educação 

ALEXANDRE HAGGE DOS SANTOS 

Presidente da FDE 

ALEXANDRE DE SIQUEIRA BRAGA 

Prefeito Municipal de São José do Barreiro 

Testemunhas: 

RG: 

CPF: 

CPF: 

Termo 149fl3- ELS 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

ANEXO RP-03 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(REPASSES A ÕRGÂOS PÚBLICOS) 

ÕRGÃO CONCESSOR: Secretaria da Educação de Estado 
OROGAO BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de São José do Barreiro 
N° DO CONVÊNIO: 3754/000012012-SE 
TIPO DE CONCESSÃO: Convênio: "Programa Ação Educacional Estado - Município/ 
Educação Infantil' 
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 1.781 O7487 
EXERCClO: 2018 
ADVOGADO (5) / N° OAB / E-MAIL: (3) 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em 
consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 
o) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado. Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de 
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: 

Praça da RepibUca, 53 - Centro - So Paulo/SP 	 CCONV: (11) 2075-4450 4451, 4452 
CEP: 01045-903 	 www.educacaOsp.qov.br  



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

PELO ÔRGÃO/FDE: 
Nome: ALEXANDRE HAGGE DOS SANTOS 
Cargo: Presidente da FDE 
CPF: 113.041 .748 -40 RG: 18.742.390 - 8 
Data de Nascimento: 0510711968 
Endereço residencial completo: Rua Filipinas, 235 apto.1001 
Lumieri - CEP: 05083 - 120 Alto da Lapa - São Paulo 
E-mail institucional: alexandre.haggefde.sp,gov.br 
E-mail pessoal: alexandre,hagge©gmail.com  
Telefone: Com. (11) 3158-4079 

Res. (11)3833-0226 
Cel. (11)98132-1378 

Assinatura: 

PELO ÔRGÂO/ENTIDADE BENEFICIÁRIO: 
Nome: ALEXANDRE DE SIQUEIRA BRAGA 
Cargo: Prefeito Municipal de São José do Barreiro 
CPF: 310.444.358 —01 	RG: 42.679,792-9 
Data de Nascimento: 08104/1984 
Endereço residencial completo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Telefone; Com. 
Assinatura: 

- Lapa Ed. Maison 

(1)Quando for o caso. 
(2)Auxilio, Subvenção ou Contribuição. 
(3)Facultativo, Indicar quando já constituído. 
(4)Unidade Gestora incumbida da execução orçamentária e financeira da despesa 

Praça da República. 53 - Centro- São Pauto/SP 	 CCONV (11) 2075-4450, 4451, 4452 
CEP: 01045-903 	 wwweducacao,sp.9ov.br  



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

NUPROE - NÚCLEO DE PROTOCOLO E EXPEDIÇÃO - 
SEDE/REPUBLICA 

	

Protocolo (número/ano): 	1063442/2018 

	

Data/Hora: 	09/0812018 15:00:49 

O H 1111111 O Mif 
106344212018 

Atenção: Número para consulta do andamento do documento protocolado. 
Para consultar o andamento do seu documento acesse www.spdoc.sp.gov.br  

d 	 5 m 	 e Dc, m e ntc s e elo e Se? e 

http:f11020010.19/spdoclPrivad&PreCadastrc.3SpX - JOYCE CAROLINE SOUZA - ASSESSOR II - NUPROE - NÚCLEO DE PROTOCOLO 
E EXPEDIÇAO—SEDE/REPUBLICA-0910812018 15:00 



São José do Barreiro, 03 de agosto de 2018. 

Exrno, enhor 	 Q 
.

João ,Cum Neto 
CD, SECRETÁRIO DE ESTADO 
SECRETARIO DE EDIJCAÇÃODO ESTADO DE SÃO PAUW 
SÃO PAULO-SP 

Ref: Liberação de Parcela do Convênio 375412012 

Exmo. 'Senhor 

Pelo presente venho a presença de Vossa Excelência informar .a execução de 85,21% 

da obra vinculada ao processo em epígrafe, objeto Construção de Creche Escola, conforme 

declaração n.° 002/2018 em anexo. 

Diante do exposto solicitamos a libéração dos recursos referente a 5 parcela, em 

consonância ao previsto no Termo de Convênio celebrado entre esta municipalidade e a 

Secretaria de Educação do Estado de São Paulo. 

Aproveito o ensejo para externar nossos votos de estima e consideração 

subscrevendo-nos. 

Atenciosamente, 

L 09)72018 



N.° 00212018 

A Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços da Prefeitura Municipal da Estância 

turística de São José do Barreiro, declara que os serviços executados no: 

Objeto do Convênio: PAEM/Educação lnfantiU201 4 

Município: São José do Barreiro 

UE: Creche Bairro Centro 

FDE: 1201.164 

P1: 2012100558 

Processo: 03754/201 21S.E 

Encontra-se até a presente dâta com 85,21% de sua execução  total. 

São José do Barreiro, 03 de agosto de 2018. 

Julian 	 S Braga 
Secretaria e Planejamento Obras e Serviços 



MODELO 1 

órgão Concessor: Secretaria de Estado da Educação de São Paulo 

Nome da Prefeitura: Prefeitura Municipal de São José do Barreiro 

Endereço da Prefeitura: Rua José Bento Teixeira n° 45 - Centro - 12830-000 
Convênio: 375412012 

Vigência do Convênio: 2510212017 
Data do Recebimento dos Recursos: 1310512016 e 2610812016 

O (s) signatário(s), na qualidade de representantes do órgão acima citado, 

apresenta na forma detalhada no (MODELO II), a documentação comprobatória da 

aplicação do saldo anterior de R$: 151.842,15, dos recursos recebidos no 1310512016 e 
2610812016, da Secretaria de Estado da Educação, na importância de R$ 647.663,58 

mais os rendimentos de aplicação no valor de R$8.823,21, perfazendo um total de R$ 

808.328,94. 

Os documentos relacionados no ANEXO 3 correspondem a um total de R$ 

700.258,34. 
O valor de R$24,90, pertencente a tarifas bancarias serão devolvidas na próxima 

prestação de conta. 

O saldo remanescente no valor de R$ 108.045,70, conforme comprovante anexo, 

deverá incorporar o saldo juntamente com o repasse da próxima parcela. 

Declaro, na qualidade de responsável pela Prefeitura Municipal de São José do 

Barreiro, sob as penas da Lei, que as informações e documentação relacionadas 

comprovam a exata aplicação dos os fins indicados no 

Convênio assinado em 0610612014. 

São José do Bjr/eiVo,,ø8/de"jhoverjibro de 2017. 

refeito 
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U1E 
FUNDAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO 

INSTRUÇÃO TÉCNICA - ADMINISTRATIVA: 004/17 	 DATA: 09/03/17 

DE: DOS 

PARA: GOE/GOP/GOC/GOI/GOM/Gerenciadoras de Obras/DOTP 

ASSUNTO: PISO CERÂMICO - USO EXCLUSIVO PADRÃO CRECHE 

Para USO EXCLUSIVO NAS OBRAS DE CRECHE, onde se especifica o piso cerâmico 
antiderrapante (serviço 13.02.100), deverá ser aplicado piso cerâmico esmaltado, conforme 
NBR 13818 e com as seguintes características técnicas: 

- absorção de água: 3% a 8%; 

- coeficiente de atrito: mínimo 0,4; 

- resistência à abrasão:PEI 4 ou S. 

Informamos que na atualização de documentação técnica comprobatória da especificação 
FDE, o piso Granito Branco (51,5x51,5cm) da marca CERAL foi desaprovado e não 
poderá ser aplicado em obras FDE a partir desta data. 

Segue abaixo, a lista atualizada de produtos aprovados para esta aplicação: 

P0 RTOB ELLO 

• BALI WHITE BOLD 41x41cm 

• BAUHAUS DESERT BOLD 41x41cm 

• BAUHAUS LIME BOLD 41x41cm 

• LASER ICE BOLD 41x41cm 

IMPORTANTE: Não poderá ser aplicado outro piso, sem que o mesmo seja previamente 

aprovado pelo DOTE - Departamento de Especificação Técnica da Edificação. 

Selene Augusta de Souza Barreiros 
Diretoria de Obras e Serviços 
Fundação para o Desenvolvimento da Educação 



FI DAEDUCAÂO LIVRO DE OCORRÊNCIAS 
N° Folha: Consórcio 

ervi 
N° Vistoria: 

Data- jj... 
Obra 

P\C 
MBIENTEBRASIL 

Obra: (GAÇ , 	Q 	(QiÇ 	 Código /LJJL/JJ.Ç21i1 

Local: 	 o 	 P fkJ 

ITENS 

- - 	- 	-- 	--. .1_7 	 - -- 	 - - 	-. 

2. Material em Canteiro 	 EZ' Suficiente 	EI Insuficiente 

3. Equipamento 	 En Suficiente 	E1 -Insuficiente 

4. Tempo 	 EJ Seco 	 Chuva 

1 t411 I4 	 •J %4 bi V 	 I.........._J/ 

6. Placa de Obra Instalada 	 - 	Sim 	 EJ Não 

7. Andamento dos Serviços 	 ,Não iniciada* EJ Obra Paralisada*  EJ Em Rescisão* 

Atual 	 =JEm execução*  E1 Obra Concluída 

8. Ritmo da Obra 	 E Normal 	EJ Lento 	 EJ Parado 

Previsão de Término 

ANOTAÇÕES / RECOMENDAÇÕES / OBSERVAÇÕES (* Obrigatório) 

Marcej 'no cf -Iva 	Ciência da Direção da UE (carimbo) 

1 VIA (BRANCA) FDE 1 2 VIA (VERDE) UE 1 3- VIA (AZUL) CONTRATADA 

gen:,r0 
Florestaj 

fl ° ~~Ut5715 SP 



FUNDAÇÃOPARAO 
DESENVOLVIMENTO Vá  F1 

 

LIVRO DE OCORRÊNCIAS 

N° Folha: ConsórcIo 

p!anservi
engenharia N°Vistoria: 	

- 

Obra 
M6IENTERSL 

- 

Data:J1I_1.J±.._ 

Obra: C-\Ç 	Çço Çô 	 Código/ ( 

Local: 	 Ç-t2 	 piZitiQíai 

TENS 

1. Mão de obra / Número de funcionários Qtd. ( 1L 	) 	- Suficiente Insuficiente 

2. Material em Canteiro E5 ,_Suficiente Insuficiente 

3. Equipamento Suficiente Insuficiente 

4. Tempo - Seco Chuva 

5. Falhas Construtivas a Serem Corrigidas 	 EJ Sim* 	
- 	 Não 

6. Placa de Obra Instalada 	 Sim 	 EJ Não 

7. Andamento dos Serviços 	 Não iniciada* 	Obra Para lisada* 	Em Resc i são* 

- 	 Atual 	 Em execução*  E1 Obra Concluída 

Ritmo da Obra 	 EJ Normal 	 Lento 	 Parado 

Previsão de TérminoL/t2_/j... 

ANOTAÇÕES / RECOMENDAÇÕES / OBSERVAÇÕES (* Obrigatório) 

Ç. -To N 	U - TJTX 	4•o' 
-çç c-çr 	 D 	 c2 - 3 	 fc RrL_ 

Cu 

j 

- Ç. Ç C
, )­~—~ ,à_~~ Y\Ji7 iT 	() 	-yc 	 3 

Fiscal: 	
/ 

rOilberto Marclino da siva 	Ciência da Direção da UE (carimbo) 

b'i Planservi Ambiente Brasil 
(FA.SP 506985895-5 

1 VIA (BRANCA) FDE 1 2 VIA (VERDE) UE 13-  VIA (AZUL) CONTRATADA 

Contratada: 

tugusto Cesar P. Coelho 
- 

 

Engenheiro Fiorestal 
CREA n° ()1iW15715 SP 



FUNDAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO LIVRO DE OCORRÊNCIAS 

N° Folha: Consórcio 

pIanservi 
engenharia N° Vistoria: 

Obra 
Data2 	fiifl. AM8ITE 

Obra: 	C U 	DTO ÇÇ2O 	 Códig4 &1I]j 

Local: 	O O3 	D0 	 'O 	 P1 

TENS 

1. Mão de obra! Número de funcionários Qtd. ( 	) 	'-'. Suficiente Insuficiente 

2. Material em Canteiro Suficiente Insuficiente 

3. Equipamento Suficiente Insuficiente 

4. Tempo 	 . Seco .Chuva 

5. Falhas Construtivas a Serem Corrigidas EJ Sim Não 

6. Placa de Obra Instalada fIEI Sim Não 

7. Andamento dos Serviços 	 Não iniciada* 	Obra Para lisad a* 	Em Rescisão* 

fi% Atual 	 Em execução* 	J Obra Concluída 

	

. 	 Ritmo da Obra '  Normal 	 Lento 	 Parado 

Previsão de Término2  )/i\21\IL. 
ANOTAÇÕES / RECOMENDAÇÕES / OBSERVAÇÕES (* Obrigatório) 

Fiscal: Gilberto Mar6iio da"a 	
Ciência da Direção da UE (carimbo) 

f~r ins -,  
f'rl'ru trn 

1 VIA (BRANCA) FDè ,  1 2 VIA (VERDE) ÚE/3 VIA (AZUL) CONTRATADA 

Contratada: 

Augusto Cesar R Coelho 
Erigentiesro FlostI 

CREA nu 506075jp 



• 	 Prefeitura Municipal da Estância Turística 
de São José do Barreiro 

Rua José Bento Teixeira, 45 Centro 

Cep:12930-000 Tel. (12)3!17-1288 
4H 	 ' 

 

CNP].' 	 6 
ADM: 201712020 / 

São Jose do Barreiro, 21 de agosto de 2019. 

Oficio N°9212019 	 A" 
Ref: Prorrogação de prazo - Convênio N°3754/2012- 	4! 
OBJETO (Construção Creche Escola) 

Tenho a honra de me dirigir à presença de Vossa Excelência, para encaminhar 
em anexo, a inclusa documentação, "Declaração de capacidade técnica e plano de 
trabalho adequado", referente ao convênio N° 3754/2012, recebida em 26 de junho 
de 2014, conforme termo de convênio celebrado entre o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria da Educação, a Fundação para Desenvolvimento da 
Educação, objetivando Construção da Creche Escola. 

Solicitamos o prazo de 2.073 dias de prorrogação, a partir da data de assinatura 
do convenio em epígrafe, necessários para finalização da obra, tendo assim como 
prazo final 2810212020. 

Esta administração fica a disposição de Vossa Excelência para quaisquer outros 
esclarecimentos que se tornem necessária. 

Aproveito a oportunidade para apresentar-lhe protestos de estima, consideração e 
apreço. 

À 
Sua Excelência 
ROSSIELI SOARES DA SILVA 
Secretário da Educação do Estado de São Paulo 
SÃO PAULO - SP 


